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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o Nº 800, de 31 de Maio de 2020*
institui o Projeto rEToMaPará, dispondo sobre a retomada econômica 
e social segura, no âmbito do Estado do Pará, por meio da aplicação de 
medidas de distanciamento controlado e protocolos específicos para rea-
bertura gradual e funcionamento de segmentos de atividades econômicas 
e sociais, e revoga o decreto Estadual nº 729, de 05 de maio de 2020, e o 
decreto Estadual nº 777, de 23 de maio de 2020. 
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, incisos iii e V, da constituição Estadual, e
considerando o reconhecimento, por parte da organização Mundial da 
Saúde, como pandemia o surto do SarS-coV2 (coVid-19);
considerando o disposto na lei federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 
considerando os indicadores atuais de saúde e o panorama das ações de 
saúde no Estado do Pará,
d e c r e t a:

caPÍtULo i
das disPosiÇÕes Gerais

art. 1º fica instituído o Projeto rEToMaPará, que visa o restabelecimento 
econômico gradativo e seguro, no âmbito do Estado do Pará, definido se-
gundo a capacidade de resposta do Sistema de Saúde e os níveis de trans-
missão da covid-19, por meio da aplicação de medidas de distanciamento 
controlado e protocolos específicos para reabertura e funcionamento gra-
dual de segmentos de atividades econômicas e sociais.
art. 2º as medidas de distanciamento social controlado e a aplicação de 
protocolos geral e específicos para cada segmento da atividade econômica 
e social, em âmbito estadual, observarão, na forma dos anexos i, ii, iii, iV 
e V deste Decreto, a seguinte classificação por nível de risco:
I - Zona 00 (bandeira preta), de contaminação aguda, definida pelo colap-
so hospitalar e avanço descontrolado da doença;
II - Zona 01 (bandeira vermelha), de alerta máximo, definida pela capaci-
dade hospitalar em risco e/ou evolução acelerada da contaminação;
III - Zona 02 (bandeira laranja), de controle I, definida pela capacidade 
hospitalar em risco e/ou evolução da doença em fase de atenção;
IV - Zona 03 (bandeira amarela), de controle II, definida pela capacidade 
hospitalar em risco e/ou evolução da doença relativamente controlada;
V - Zona 04 (bandeira verde), de abertura parcial, definida pela capacidade 
hospitalar controlada e evolução da doença em fase decrescente; e
VI - Zona 05 (bandeira azul), de nova normalidade, definida pelo total con-
trole sobre a capacidade hospitalar e a evolução da doença.
art. 3o os órgãos responsáveis pela gestão da saúde pública e do desen-
volvimento econômico no Estado do Pará divulgarão, periodicamente, o 
panorama das ações de saúde e seus indicadores atualizados, observando 
a segmentação dos Municípios baseada nas regiões de regulação de saúde, 
especificando aquelas com menor nível de restrições e menor risco para o Sis-
tema de Saúde, conforme critérios estabelecidos nos anexos deste decreto.
§ 1º A classificação periódica das regiões de regulação de saúde e dos 
Municípios que as integram, segundo os critérios referidos no caput deste 
artigo, devem servir como indicativo para que cada Município adote as 
seguintes medidas, sem prejuízo de outras que venham a ser aplicadas:
i - Zona 00 (bandeira preta): suspensão de todas as atividades não essen-
ciais e restrição máxima de circulação de pessoas (lockdown);
ii - Zona 01 (bandeira vermelha): liberação de serviços e atividades essen-
ciais e alguns setores econômicos e sociais, nos termos dos anexos iii, iV 
e V deste decreto, resguardado o distanciamento social controlado;
iii - Zona 02 (bandeira laranja): manutenção das atividades essenciais, 
com flexibilização de alguns setores econômicos e sociais, desde que me-
diante o cumprimento de protocolos alinhados entre Estado e Municípios, 
na forma dos anexos iii, iV e V deste decreto;
iV - Zona 03 (bandeira amarela): permite o avanço na liberação de ativida-
des econômicas e sociais com mecanismos de controle e limitações, desde 
que seguidos os protocolos alinhados entre Estado e Municípios;
V - Zona 04 (bandeira verde): autoriza a liberação de atividades econômicas e 
sociais em caráter menos restritivo que os das Zonas 02 e 03, mas ainda com 
o cumprimento de protocolos fixados pelo Estado e Municípios; e
Vi - Zona 05 (bandeira azul): permite a liberação de todas as atividades 
econômicas e sociais mediante a observância de protocolos de controle, o 
monitoramento contínuo de indicadores, na forma que vier a ser estabele-
cida pelo Estado e Municípios.
§ 2º O cálculo para classificação das regiões por zona de risco levará em 
consideração os critérios de capacidade de resposta do Sistema de Saúde 
(baixo, médio e alto) comparado ao nível de transmissão da doença (bai-
xo, médio e alto), conforme detalhado no Projeto de retomada Segura do 
Governo do Estado, divulgado no sítio eletrônico www.covid-19.pa.gov.br.
art. 4º as medidas de distanciamento social controlado e a retomada gra-
dual das atividades observa evidências científicas e a análise de informa-
ções estratégicas, devendo respeitar o Protocolo Geral que integra o ane-
xo iii, válido para todas as zonas regionais e qualquer nível de risco e, 
conforme o segmento de atividade econômica e social definido no Anexo 
V, também os Protocolos Específicos divulgados no sítio eletrônico www.
covid-19.pa.gov.br.

Art. 5º Cada um dos Municípios integrantes das zonas de risco definidas 
neste decreto deverão guiar-se pela bandeira vigente na região de re-
gulação de saúde que integra para, por meio de Decreto Municipal, fixar 
normas de distanciamento social compatíveis com o grau de risco indica-
do periodicamente pelos órgãos estaduais, segundo dados divulgados na 
forma do art. 3o e dos anexos deste decreto, sem prejuízo da adoção de 
medidas locais mais apropriadas.
Parágrafo único. caberá ao Estado determinar a bandeira de cada região 
e orientar acerca das respectivas medidas, podendo cada Município fixar, 
de acordo com a realidade local, regras específicas acerca da reabertura e 
funcionamento de segmentos de atividades econômicas e sociais.
art. 6º a circulação de pessoas com sintomas da coVid-19 somente é 
permitida para consultas ou realização de exames médico-hospitalares.
Parágrafo único. É obrigatório o uso de máscara em qualquer ambiente público.

caPÍtULo ii
da ZoNa de coNtaMiNaÇÃo aGUda

BaNdeira Preta
art. 7º os Municípios integrantes da Zona 00 (bandeira preta) deverão 
adotar a regra de proibição de circulação de pessoas, salvo por motivo de 
força maior, justificado o deslocamento de 01 (uma) pessoa da família ou 
por unidade residencial, que poderá estar acompanhado por criança pe-
quena, nos seguintes casos:
i - para aquisição de gêneros alimentícios, medicamentos, produtos médi-
co-hospitalares, produtos de limpeza e higiene pessoal;
ii - para o comparecimento próprio ou de uma pessoa como acompanhan-
te, a consultas ou realização de exames médico-hospitalares, nos casos de 
problemas de saúde; 
iii - para realização de operações de saque e depósito de numerário; e
iV - para a realização de trabalho, nos serviços e atividades consideradas 
essenciais, nos termos do anexo ii deste decreto.
§ 1° Nos casos permitidos de circulação de pessoas é obrigatório o uso de 
máscara em qualquer ambiente público. 
§ 2º a circulação de pessoas com sintomas da coVid-19 somente é permi-
tida para os fins estabelecidos no inciso II do caput deste artigo, assistida 
de uma pessoa.
§ 3º a circulação de pessoas nos casos permitidos deverá ser devidamente 
comprovada, inclusive com a apresentação de documento de identificação 
oficial com foto.
§ 4° Na hipótese do inciso iV do caput deste artigo, a comprovação deverá ser 
por documento de identidade funcional/laboral ou outro meio de prova idôneo.
§ 5º os serviços de táxi, mototáxi e de transporte por aplicativo de celular 
deverão exigir de seus passageiros a comprovação de que a circulação está 
amparada nos termos do caput deste artigo.
art. 8° fica proibida toda e qualquer reunião, pública ou privada, inclusive 
de pessoas da mesma família que não coabitem, independente do número 
de pessoas.
§ 1° ficam proibidas visitas em casas e prédios, exceto pelos seus residentes 
ou por pessoas que estejam desempenhando atividade ou serviço essencial.
§ 2º No caso de menores sob guarda compartilhada, devidamente com-
provada por documentos, fica autorizado que eles realizem 1 (um) deslo-
camento semanal entre os genitores, desde que nenhum dos envolvidos 
esteja com sintomas da coVid-19.
art. 9° os estabelecimentos autorizados a funcionar, que desempenhem 
serviço ou atividade essencial, são obrigados a observar, além do previsto 
no Protocolo Geral do anexo iii deste decreto, o seguinte:
i - controlar a entrada de pessoas, limitado a 1 (um) membro por grupo 
familiar, que poderá estar acompanhado por criança pequena, respeitando 
a lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade, inclu-
sive na área de estacionamento;
ii - seguir regras de distanciamento, respeitada distância mínima de 1,5 
(um e meio) metro para pessoas com máscara; 
iii - fornecer de alternativas de higienização (água e sabão e/ou álcool 
em gel); e
iV - impedir o acesso ao estabelecimento de pessoas sem máscara.
§ 1° fica recomendado que nos estabelecimentos que possuam caixas ou 
estações de pagamento, elas sejam ocupadas de maneira intercalada, a 
fim de respeitar o distanciamento mínimo.
§ 2° as feiras de rua deverão respeitar todas as regras deste artigo, no 
que for compatível.
§ 3º fica proibida a venda de bebidas alcoólicas no período compreendido 
entre 18 (dezoito) e 06 (seis) horas.
§ 4º fica vedada a comercialização de produtos não essenciais.
art. 10. fica autorizado o serviço de delivery e “pegue e pague” de alimen-
tos in natura e industrializados, comida pronta, medicamentos, produtos 
médico-hospitalares e produtos de limpeza e higiene pessoal.
Parágrafo único. o serviço de delivery previsto no caput está autorizado a 
funcionar sem restrição de horário.
art. 10-a fica vedada a saída e a entrada de pessoas, por meio rodoviário 
ou hidroviário, da região Metropolitana i, exceto nos casos de desempenho 
de atividade ou serviço essencial ou para tratamento de saúde, devida-
mente comprovados.
§ 1º referida restrição não se aplica ao transporte de cargas.
§ 2º fica permitida a circulação de pessoas entre os Municípios da região Me-
tropolitana i, desde que respeitadas as regras do art. 7º do presente decreto.
art. 10-B. as atividades religiosas são essenciais nos termos da lei esta-
dual n° 9.147, de 23 de novembro de 2020, devendo as missas, cultos e 
manifestações afins ocorrerem exclusivamente de maneira remota.
§ 1º fica autorizado o funcionamento presencial quando voltado ao de-
sempenho de ações contempladas no item 2 do anexo iV deste decreto. 
§ 2º fica permitido o deslocamento dos funcionários necessários para a 
organização interna das atividades religiosas. 
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caPÍtULo iii
da ZoNa de aLerta MÁXiMo

BaNdeira VerMeLHa
art. 11. os Municípios integrantes da Zona 01 (bandeira vermelha) de-
verão resguardar o exercício e o funcionamento das atividades públicas 
e privadas essenciais, vedada sua interrupção, como também, de alguns 
setores econômicos e sociais, nos termos deste decreto, respeitadas as 
regras de proteção sanitária e distanciamento das pessoas envolvidas.
art. 12. ficam proibidas aglomerações, reuniões, manifestações, passeatas/
carreatas em locais públicos, com audiência superior a 10 (dez) pessoas.
Parágrafo único. inclui-se na proibição a prática de esportes coletivos ama-
dores com mais de 2 (duas) duplas, inclusive os realizados em arenas e 
estabelecimentos similares.
art. 12-a. fica permitida a realização de eventos privados em locais fe-
chados, com audiência de até a 10 (dez) pessoas e a apresentação de 
músicos/artistas em número não superior a 2 (dois).
art. 13. reVoGado.
art. 14. ficam autorizados a funcionar para o público restaurantes, lan-
chonetes e estabelecimentos afins respeitando a lotação máxima de 50% 
(cinquenta por cento) de sua capacidade sentada, até o limite de 21 (vinte 
e uma) horas, ficando proibido o seguinte:
i - a venda de bebidas alcoólicas no período compreendido entre 21 (vinte 
e uma) e 06 (seis) horas, inclusive por delivery;
ii - a permanência de pessoas em pé no interior do estabelecimento; e,
iii - a apresentação de músicos/artistas em número superior a 2 (dois).
 § 1º a regra prevista no caput se aplica às praças de alimentação localiza-
das no interior de shopping centers.
§ 2º Excetua-se à limitação de horário prevista no caput os restaurantes 
localizados em rodovias federais e estaduais no território paraense, que 
ficam autorizados a funcionar 24 (vinte e quatro) horas, aplicando-se a 
eles, porém, a regra prevista no inciso i.
art. 14-a. ficam autorizados a funcionar clubes recreativos, respeitadas 
as regras gerais previstas no Protocolo Geral do anexo iii deste decreto, 
vedada a realização de atividades coletivas com mais de 2 (duas) duplas.
§ 1º fica proibido o funcionamento de piscinas.
§ 2º Os restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos afins localizados no 
interior dos clubes recreativos ficam autorizados a funcionar conforme as 
regras previstas no art. 14 deste decreto.
art. 14-B. ficam autorizadas a funcionar clínicas de estética, salões de 
beleza, barbearias e estabelecimentos afins, respeitadas as regras gerais 
previstas no Protocolo Geral do anexo iii deste decreto, apenas para ser-
viços individualmente agendados com hora marcada, até o limite de 21 
(vinte e uma) horas.
art. 14-c. ficam autorizadas a funcionar academias de ginástica e estabe-
lecimentos afins, respeitadas as regras gerais previstas no Protocolo Geral 
do anexo iii deste decreto, apenas com agendamento individual com hora 
marcada, vedada a realização de aulas coletivas com número superior a 2 
(duas) pessoas, até o limite de 21 (vinte e uma) horas.
Parágrafo único. Para fins deste Decreto, compreende-se por aula coletiva cross-
fit, artes marciais, dança, atividades físicas infantis, hidroginástica, entre outros.
Art. 14-D. Lojas de conveniências ficam proibidas de vender bebidas alco-
ólicas no período compreendido entre 21 (vinte e uma) e 06 (seis) horas, 
vedado o consumo local destas em qualquer horário, inclusive por delivery.
Art. 14-E. Supermercados, mercados e estabelecimentos afins devem ob-
servar quanto ao seu funcionamento, além do previsto no Protocolo Geral 
do anexo iii deste decreto, o seguinte:
i - controlar a entrada de pessoas, limitado a 1 (um) membro por grupo 
familiar, que poderá estar acompanhado por criança pequena, respeitando 
a lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade, inclu-
sive na área de estacionamento;
ii - seguir regras de distanciamento, respeitada distância mínima de 1,5m 
(um inteiro e cinco décimos metros) para pessoas com máscara; 
iii - fornecer alternativas de higienização (água e sabão e/ou álcool em gel); e,
iV - impedir o acesso ao estabelecimento de pessoas sem máscara.
Parágrafo único. fica proibida a venda de bebidas alcoólicas no período com-
preendido entre 21 (vinte e uma) e 06 (seis) horas, inclusive por delivery.
Art. 14-F. Parques, museus públicos e equipamentos afins ficam fechados 
à visitação nos feriados e nas sextas-feiras, sábados, domingos e segun-
das-feiras.
art. 14-G. ficam proibidos de funcionar cinemas e teatros.
art. 14-H. ficam autorizados a funcionar shoppings centers, com horário 
reduzido compreendido entre 11 (onze) e 21 (vinte e uma) horas, durante 
todos os dias da semana, inclusive sábados e domingos, respeitadas as 
regras gerais previstas no Protocolo Geral do anexo iii deste decreto.
art. 14-i. fica autorizado a funcionar o comércio de rua, com horário redu-
zido compreendido entre 9 (dez) e 21 (vinte e uma) horas, durante todos 
os dias da semana, inclusive sábados e domingos, respeitadas as regras 
gerais previstas no Protocolo Geral do anexo iii deste decreto.
Parágrafo único. a regra do caput se aplica a todos os estabelecimentos 
que comercializem produtos e serviços em geral, salvo aqueles que possu-
am regra específica delimitada no Capítulo III deste Decreto.
art. 15. Permanecem proibidos e fechados ao público:
i - bares, boates, casas noturnas, casas de shows e estabelecimentos 
afins, bem como, a realização de shows e festas abertas ao público;
ii - praias, igarapés, balneários e similares, nos feriados e nas sextas-fei-
ras, sábados, domingos e segundas-feiras.
art. 15-a fica proibida a circulação de pessoas, no período compreendi-
do entre 22 (vinte e duas) e 05 (cinco) horas, salvo por motivo de força 
maior, justificado o deslocamento de 01 (uma) pessoa da família ou por 
unidade residencial, exceto se houver necessidade de acompanhante, nos 
seguintes casos:

i - para aquisição de medicamentos e gêneros alimentícios/comida pronta;
ii - para o comparecimento próprio ou de uma pessoa como acompanhante 
para atendimento médico-hospitalar de emergência; ou 
iii - para a realização de trabalho, nos serviços e atividades consideradas 
essenciais, nos termos do anexo iV deste decreto, desde que não possuam 
restrição de horário para funcionar prevista no capítulo iii deste decreto.
§ 1º o serviço de delivery e de “pegue e pague” para os produtos previstos 
no inciso i do caput está autorizado a funcionar sem restrição de horário, 
exceto para a venda de bebidas alcoólicas, o que inclui supermercados, 
restaurantes, lanchonetes, farmácias e estabelecimentos afins.
§ 2º ficam autorizados a funcionar sem restrição de horário postos de 
combustível.
art. 15-B. reVoGado.

caPÍtULo iV
da ZoNa de coNtroLe i

BaNdeira LaraNJa
art. 16. os Municípios integrantes da Zona 02 (bandeira laranja), resguar-
darão o exercício e o funcionamento das atividades públicas e privadas 
essenciais, vedada sua interrupção, respeitadas as regras de proteção sa-
nitária e distanciamento controlado das pessoas envolvidas, admitindo-se 
também a flexibilização de alguns setores econômicos e sociais, desde que 
mediante o cumprimento dos protocolos Geral e Específicos alinhados en-
tre Estado e Municípios, na forma dos anexo iii e V deste decreto.
art. 16-a. ficam proibidas aglomerações, reuniões, manifestações, em lo-
cais públicos, para fins recreativos, com audiência superior a 50 (cinquen-
ta) pessoas.
Parágrafo único. reVoGado.
art. 16-B. fica permitida a realização de eventos privados em locais fecha-
dos, com audiência de até a 50 (cinquenta) pessoas e a apresentação de 
músicos/artistas em número não superior a 6 (seis).
art. 16-c. ficam autorizados a funcionar restaurantes, lanchonetes, bares 
e estabelecimentos afins, respeitando a lotação máxima de 50% (cinquen-
ta por cento) de sua capacidade sentada, até o limite de meia-noite, fican-
do proibido o seguinte:
i - a venda de bebidas alcoólicas no período compreendido entre 0h (meia 
noite) e 06 (seis) horas;
ii - a permanência de pessoas em pé no interior do estabelecimento; e,
iii - a apresentação de músicos/artistas em número não superior a 6 (seis). 
art. 16-d. ficam autorizados a funcionar clubes recreativos, respeitadas 
as regras gerais previstas no Protocolo Geral do anexo iii deste decreto.
art. 16-E. ficam autorizadas a funcionar clínicas de estética, salões de 
beleza, barbearias e estabelecimentos afins, respeitadas as regras gerais 
previstas no Protocolo Geral do anexo iii deste decreto.
art. 16-f. ficam autorizadas a funcionar academias de ginástica e estabe-
lecimentos afins, respeitadas as regras gerais previstas no Protocolo Geral 
do anexo iii deste decreto.
Art. 16-G. Lojas de conveniências ficam proibidas de vender bebidas alco-
ólicas no período compreendido entre 0h (meia noite) e 06 (seis) horas.
Art. 16-H. Supermercados, mercados e estabelecimentos afins devem ob-
servar quanto ao seu funcionamento, além do previsto no Protocolo Geral 
do anexo iii deste decreto, o seguinte:
i - controlar a entrada de pessoas, limitado a 1 (um) membro por grupo 
familiar, que poderá estar acompanhado por criança pequena, respeitando 
a lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade, inclu-
sive na área de estacionamento;
ii - seguir regras de distanciamento, respeitada distância mínima de 1,5m 
(um inteiro e cinco décimos metros) para pessoas com máscara; 
iii - fornecer alternativas de higienização (água e sabão e/ou álcool em gel); e,
iV - impedir o acesso ao estabelecimento de pessoas sem máscara.
Parágrafo único. fica proibida a venda de bebidas alcoólicas no período 
compreendido entre 0h (meia noite) e 06 (seis) horas.
art. 16-i.  Permanecem proibidos e fechados ao público:
I - boates, casas noturnas, casas de shows e estabelecimentos afins, bem 
como, a realização de shows e festas abertas ao público; e,
ii - presença de público em eventos esportivos.

caPÍtULo iV - a
da ZoNa de coNtroLe ii

BaNdeira aMareLa
art. 16-J. os Municípios integrantes da Zona 03 (bandeira amarela), res-
guardarão o exercício e o funcionamento das atividades públicas e privadas 
essenciais, bem como, dos setores econômicos e sociais, respeitadas as 
regras de proteção sanitária e distanciamento controlado das pessoas en-
volvidas, mediante o cumprimento dos protocolos Geral e Específicos, na 
forma dos anexo iii e V deste decreto.
art. 16-K. ficam proibidas aglomerações, reuniões, manifestações, em lo-
cais públicos, para fins recreativos, com audiência superior a 200 (duzen-
tas) pessoas.
art. 16-l. fica permitida a realização de eventos privados em locais fecha-
dos, com audiência de até a 200 (duzentas) pessoas.
art. 16-M. ficam autorizados a funcionar restaurantes, lanchonetes, bares 
e estabelecimentos afins, até o limite de 01 (uma) hora da manhã, respei-
tadas as regras de ocupação de espaço constantes do Protocolo Geral do 
anexo iii deste decreto.
Parágrafo único. fica vedado o consumo local de bebida alcoólica em qual-
quer estabelecimento, via ou logradouro público após o limite de 01 (uma) 
hora da manhã.
art. 16-N. Permanecem proibidos e fechados:
I - boates, casas noturnas, casas de shows e estabelecimentos afins, bem 
como, a realização de shows e festas abertas ao público; e,
ii - presença de público em eventos esportivos.
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caPÍtULo iV - B
aBertUra ParciaL
BaNdeira Verde

art. 16-o. os Municípios integrantes da Zona 04 (bandeira verde), retoma-
rão de forma flexibilizada a abertura da maioria dos setores econômicos e 
sociais, respeitadas as regras de proteção sanitária e distanciamento con-
trolado das pessoas envolvidas, mediante o cumprimento dos protocolos 
Geral e Específicos, na forma dos Anexo III e V deste Decreto.
art. 16-P. ficam proibidas aglomerações, reuniões, manifestações, em lo-
cais públicos, para fins recreativos, com audiência superior a 300 (trezen-
tas) pessoas.
art. 16-Q. fica permitida a realização de eventos privados em locais fe-
chados, com audiência de até 300 (trezentas) pessoas, limitados a 75% 
(setenta e cinco por cento) da capacidade do estabelecimento.
Parágrafo único. a audiência poderá ser superior a 300 (trezentas) pessoas, 
desde que cumpridas as exigências previstas no art. 22-d deste decreto.
art. 16-r. ficam autorizados a funcionar restaurantes, lanchonetes, bares 
e estabelecimentos afins, respeitadas as regras de ocupação de espaço 
constantes do Protocolo Geral do anexo iii deste decreto.
art. 16-S. ficam autorizados a funcionar, respeitados os termos do caPÍ-
TUlo Vi – a do presente decreto:
I - boates, casas noturnas, casas de shows e estabelecimentos afins, bem 
como, a realização de shows e festas abertas ao público; e,
ii - presença de público em eventos esportivos, respeitados o protocolo 
específico e a ocupação máxima de 50% (cinquenta por cento).

caPÍtULo V
NoVo NorMaL

BaNdeira aZUL
art. 17. os Municípios integrantes da Zona 05 (bandeira azul) adotarão 
medidas de distanciamento social controlado e a retomada das ativida-
des econômicas e sociais serão objeto de monitoramento contínuo, que 
permitirá a flexibilização paulatina dos setores, respeitados os protocolos 
previstos neste decreto.

caPÍtULo Vi
da adMiNistraÇÃo PÚBLica 

art. 18. o expediente na administração Pública Estadual direta e indireta 
em todo o Estado do Pará, independente da classificação por zona de risco, 
será no horário normal, com exceção das áreas de segurança pública, saú-
de e administração tributária, que poderão adotar horários diferenciados 
para evitar prejuízo ao atendimento do interesse público, observado, no 
que couber, o Protocolo Geral previsto no anexo iii deste decreto.
§ 1º reVoGado.
§ 2º o trabalho remoto deverá ser priorizado para todos os servidores, nas 
unidades em que isto seja possível e sem que haja prejuízo ao interesse 
público e ao atendimento à população, excetuando aqueles vinculados à 
área de segurança pública e de saúde ou de qualquer outro setor estraté-
gico para contenção da pandemia.
§ 3º Os pedidos de trabalho remoto deverão ser encaminhados à chefia 
imediata do servidor, que decidirá de maneira motivada cada caso concreto 
baseado em critérios objetivos, nos termos do parágrafo anterior. Em caso 
de decretação de lockdown o pedido individual poderá ser substituído por 
determinação geral a critério de cada gestor.
§ 4º fica permitida a realização de reuniões presenciais, adotadas as medi-
das de proteção sanitária e distanciamento dos participantes.
§ 5º fica permitida a realização de sessões presenciais de contratações, 
adotadas as medidas de proteção sanitária e distanciamento dos partici-
pantes, respeitado o limite previsto no parágrafo anterior.
art. 19. fica retomada a utilização da biometria para registro eletrônico 
do ponto no âmbito de cada órgão ou entidade da administração Pública 
Estadual direta e indireta a contar de 24 de maio de 2021.
art. 20. fica autorizada a retomada gradual de visitas às unidades pri-
sionais e unidades socioeducativas do Estado, respeitadas as medidas de 
distanciamento controlado e protocolos geral e específicos previstos neste 
decreto, bem como, as demais regras contidas em normativo próprio a ser 
expedido pela Secretaria de Estado de administração Penitenciária (SEaP) 
e pela fundação de atendimento Socioeducativo do Pará (faSEPa).
art. 21. os titulares dos órgãos e entidades da administração Pública Es-
tadual direta e indireta da área de segurança pública e de saúde ou de 
qualquer outro setor estratégico para contenção da pandemia, poderão, a 
seu critério, interromper ou suspender os afastamentos dos seus agentes, 
a fim de atender ao interesse público.
art. 22. a contar do dia 15 de junho de 2020, os prazos dos processos ad-
ministrativos que estavam suspensos retomam seu fluxo normal.
art. 22-a. ficam suspensos os prazos dos processos disciplinares militares, 
nos Municípios que estejam em regiões de bandeira preta e vermelha, 
exceto quando for possível a utilização de recursos tecnológicos que per-
mitam a realização de atos processuais de maneira remota.

caPÍtULo Vi - a
da PoLÍtica estadUaL de iNceNtiVo 

À VaciNaÇÃo coNtra a coVid-19
art. 22-B. fica instituída a Política Estadual de incentivo à Vacinação contra 
a coVid-19, que tem como objetivos:
i - garantir a possibilidade de imunização de toda a população acima de 12 
(doze) anos de idade no Estado do Pará; 
ii - possibilitar a retomada total de todas as atividades culturais, religiosas, 
econômicas, esportivas e sociais no âmbito do Estado do Pará;
iii - diminuir o ônus resultante da adoção de medidas não-farmacológicas 
de diminuição do contágio da coVid-19; e
iV - normalizar as estruturas de atendimento do Sistema Único de Saúde 
e da rede privada de saúde.
art. 22-c. São instrumentos da Política Estadual de incentivo à Vacinação 
contra a coVid-19:

i - a aquisição, pelo Estado do Pará, de vacinas e insumos, na forma da lei 
federal nº 14.124, de 10 de março de 2021;
ii - a distribuição ágil e equitativa de vacinas e insumos entre os Municípios 
do Estado do Pará;
iii - a realização de campanhas de esclarecimento sobre a importância da 
imunização;
IV - o estabelecimento de protocolos específicos de vacinação para servi-
dores públicos estaduais e a profissionais da saúde;
V - o licenciamento condicionado para funcionamento de estabelecimentos 
e eventos em virtude da vacinação.
art. 22-d. o licenciamento condicionado em virtude da vacinação é a libe-
ração para o funcionamento de estabelecimento e realização de eventos, 
vinculado a que toda a sua lotação tenha recebido, ao menos, uma dose 
das vacinas dispensadas pelo Sistema Único de Saúde contra a coVid-19, 
a partir do décimo quarto dia de aplicação do imunizante.
§ 1º Estão sujeitos ao disposto neste artigo os estabelecimentos e/ou 
eventos que envolvam espaços confinados, sem possibilidade de ventila-
ção, com grandes aglomerações, tais como:
i - shows, casas noturnas e boates com lotação superior a 50 (cinquenta) pessoas;
ii - cinemas, teatros, clubes, bares e restaurantes com lotação superior a 
100 (cem) pessoas;
iii - shoppings centers;
IV - realização de eventos esportivos amadores ou profissionais com públi-
co maior do que 100 (cem) pessoas;
V - demais reuniões e eventos, privados ou públicas, com lotação superior 
a 300 (trezentas) pessoas, ainda que realizada em espaço aberto, excetu-
adas as de cunho religioso ou educacional;
§ 2º a medida prevista no parágrafo anterior possui caráter facultativo 
para os eventos previstos nos incisos ii e iii do dispositivo, sendo obriga-
tória para aqueles previstos nos incisos i, iV e V, e, nesse caso, sujeito às 
sanções dispostas no artigo 28 do presente decreto.
§ 3º a comprovação da vacinação será feita pela apresentação do cartão de 
vacinação, por certificado emitido pelo Ministério da saúde ou pelo aplicati-
vo “Conecte SUS”, associado ao documento de identidade oficial com foto.
§ 4º a presença de pessoa não vacinada poderá ser possível, desde que:
i - seja comprovado, por atestado médico, a impossibilidade de adminis-
tração de quaisquer das vacinas dispensadas pelo Sistema Único de Saúde 
contra a coVid-19; ou,
ii - reste demonstrado, através do calendário vacinal, emitido pela Secre-
taria Municipal de Saúde, que a primeira dose vacina ainda não foi disponi-
bilizada para o residente naquele município.
§ 5º Em qualquer dos casos previstos no parágrafo anterior será necessária 
a apresentação de exame rT-Pcr negativo, realizado nas últimas 72 horas.
§ 6º Também será exigida a apresentação de exame rT-Pcr negativo, re-
alizado nas últimas 72 horas, caso não tenha decorrido 14 (quatorze) dias 
de aplicação da primeira dose do imunizante. 
art. 22-E. compete à Secretaria de Estado de Saúde Pública a operaciona-
lização do disposto nos incisos i, ii, e iV do art. 22-c deste decreto.
art. 22-f. compete à Secretaria de Estado de comunicação o disposto no 
inciso iii do art. 22-c deste decreto. 
art. 22-G. o servidor público estadual que não atender ao protocolo es-
pecífico de vacinação e que não estiver desenvolvendo suas atribuições 
na forma do disposto no art. 5º-a do decreto no 333, de 4 de outubro de 
2019, deverá ter sua conduta investigada, na forma do art. 177, inciso iV, 
e 199 da lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
Art. 22-H. O profissional de saúde, em atuação na rede pública ou privada, 
que não atender ao protocolo específico de vacinação, deve ser objeto de 
representação, pela Secretaria de Estado de Saúde Pública, junto ao órgão 
de fiscalização profissional correspondente. 
art. 22-i. o descumprimento das regras deste capítulo importa na apli-
cação das sanções dispostas no artigo 28 do presente decreto, a contar 
de 13 de setembro de 2021, especificamente para estabelecimentos e/ou 
eventos dispostos nos incisos i, iV e V do § 1º do art. 22-d.
Parágrafo único. os demais estabelecimentos e/ou eventos dispostos no § 
1º do art. 22-D estão sujeitos à fiscalização de natureza educativa.

caPÍtULo Vii
das disPosiÇÕes traNsitÓrias

art. 23. Nas localidades em que permaneçam suspensas as aulas presen-
ciais das escolas da rede de ensino público estadual, deverá ser manti-
da regularmente a oferta de merenda escolar ou medida alternativa que 
garanta a alimentação dos alunos, a critério da Secretaria de Estado de 
Educação (SEdUc).
§ 1º reVoGado.
§ 2º reVoGado.
§ 3º reVoGado.
§ 4º reVoGado.
§ 5º reVoGado.
§ 6º as escolas e instituições de ensino em geral deverão priorizar o ensino 
remoto, ficando autorizadas a realizar aulas e/ou atividades presenciais, 
nos Municípios que estejam nas Zonas 01, 02, 03, 04 e 05 (bandeiras 
vermelha, laranja, amarela, verde e azul, respectivamente – anexo ii), e 
neste caso, sempre respeitadas as medidas de distanciamento controlado 
e protocolos geral e específicos previstos neste Decreto, adotando, sem-
pre que possível, sistemas de rodízio de alunos e horários, a fim de evitar 
aglomerações.
§ 7º as instituições de ensino que optarem pelo retorno das aulas e/ou 
atividades presenciais, nos termos do parágrafo anterior, deverão oferecer, 
alternativamente, a opção do ensino remoto para os alunos que assim 
optarem.
§ 8º os Municípios que estejam nas Zonas 01, 02, 03, 04 e 05 (bandeiras 
vermelha, laranja, amarela, verde e azul, respectivamente – anexo ii) 
poderão, de acordo com as peculiaridades regionais e com base em cri-
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térios técnicos, manter a suspensão das aulas e/ou atividades presenciais 
previstas no § 6º do presente artigo. 
§ 9º findo o lockdown na região Metropolitana i, as escolas e instituições 
de ensino em geral ficarão autorizadas a realizar aulas e/ou atividades 
presenciais a contar do dia 05 de abril de 2021.
art. 24. reVoGado.
art. 25. reVoGado.
art. 26. reVoGado.
art. 27. reVoGado.
§ 1º reVoGado.
§ 2º reVoGado.
art. 27-a. reVoGado. 
Parágrafo único. reVoGado.
art. 27-B. reVoGado.

caPÍtULo Viii
das disPosiÇÕes FiNais

art. 28. ficam os órgãos e entidades componentes do Sistema integrado 
de Segurança Pública e defesa Social (SiEdS), bem como aqueles respon-
sáveis pela fiscalização dos serviços públicos, autorizados a aplicar sanções 
previstas em lei relativas ao descumprimento de determinações do órgão 
licenciador, autorizador e/ou concedente, independente da responsabilida-
de civil e criminal, tais como, de maneira progressiva:
i - advertência;
ii - multa diária de até r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para pessoas 
jurídicas, a ser duplicada por cada reincidência; e
iii - multa diária de r$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para pessoas físi-
cas, MEi, ME, e EPP’s, a ser duplicada por cada reincidência;
iV - embargo e/ou interdição de estabelecimentos. 
§ 1º Todas as autoridades públicas estaduais, especialmente as mencio-
nadas no caput deste artigo, que tiverem ciência do descumprimento das 
normas previstas neste decreto, deverão comunicar a ocorrência à Polícia 
civil, que adotará as medidas de investigação criminal cabíveis. 
§ 2º os Municípios envolvidos, através de seus órgãos de segurança públi-
ca, trânsito e/ou fiscalização, atuarão de forma conjunta, em cooperação 
com o Estado, visando o cumprimento das medidas postas.
art. 29. as medidas ora instituídas entrarão em vigor às 00h00 do dia 1º 
de junho de 2020 e serão aplicadas a cada uma das regiões de que trata o 
anexo i, de acordo com as respectivas “bandeiras” estabelecidas no anexo 
ii, ambos deste decreto, e permanecerão vigentes até que outras medidas 

venham a ser fixadas pelo Estado, baseadas na capacidade de resposta do 
Sistema de Saúde e os níveis de transmissão da covid-19.
Parágrafo único. ficam revogados o decreto Estadual nº 777, de 23 de 
maio de 2020 e o decreto Estadual nº 729, de 05 de maio de 2020, com o 
início da vigência do presente decreto.
art. 30. os horários de funcionamento dos estabelecimentos e segmentos 
econômicos e sociais autorizados a retomar suas atividades, com as restri-
ções previstas neste decreto e em outras normas aplicáveis, respeitados 
todos os protocolos, serão fixados por cada um dos Municípios das respec-
tivas zonas de risco, preferencialmente de modo a evitar aglomerações no 
transporte público.
art. 31. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e poderá ser re-
visto a qualquer tempo, de acordo com a evolução epidemiológica da coVid-19 
no Estado do Pará, com o percentual de isolamento social, taxa de ocupação de 
leitos hospitalares e nível de transmissão do vírus entre a população.
Parágrafo único. a alteração havida na versão deste decreto publicada em 
29 de março de 2021, passará a viger às 21h do mesmo dia.
Palácio do GoVErNo, 31 de maio de 2020.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

*republicado em virtude de complementações adicionais.
- doE nº 34.238, de 31-5-2020; doE nº 34.239, de 31-5-2020; doE nº 
34.249, de 9-6-2020; doE nº 34.257, de 18-6-2020; doE nº 34.271, de 
2-7-2020; doE nº 34.280, de 14-7-2020; doE nº 34.282, de 15-7-2020; 
doE nº 34.285, de 17-7-2020; doE nº 34.292, de 24-7-2020; doE nº 
34.298, de 31-7-2020; doE nº 34.305, de 7-8-2020; doE nº 34.315, de 
17-8-2020; doE nº 34.346, de 16-9-2020; doE nº 34.411, de 18-11-
2020; doE nº 34.445, de 28-12-2020; doE nº 34.462, de 15-1-2021; 
doE nº 34.467, de 21-1-2021; doE nº 34.474, de 28-1-2021; doE nº 
34.476, de 30-1-2021; doE nº 34.493, de 16-2-2021; doE no 34.495, de 
18-2-2021; doE nº 34.506, de 3-3-2021; doE nº 34.508, de 4-3-2021; 
doE nº 34.512, de 10-3-2021; doE nº 34.513, de 10-3-2021; doE nº 
34.518, de 15-3-2021; doE n° 34.522, de 17-3-2021; doE n° 34.533, de 
25-3-2021; doE nº 34.536, de 29-3-2021; doE nº 34.547, de 9-4-2021; 
doE nº 34.554, de 16-4-2021; doE nº 34.561, de 23-4-2021; doE nº 
34.577, de 7-5-2021; doE nº 34.584, de 14-5-2021; doE nº 34.591, de 
21-5-2021; doE nº 34.615, de 18-6-2021; doE nº 34.634, de 9-7-2021; 
doE nº 34.661, de 06-08-2021; e doE nº 34.684, de 27-8-2021.

aNeXo i
reLaÇÃo de MUNicÍPios Por reGiÃo

reGiÕes BaNdeira MUNicÍPios

1 METroPoliTaNa i VErdE ananindeua, Belém, Benevides, Marituba e Santa Bárbara do Pará

2 rMB/MaraJÓ oriENTal/
BaiXo TocaNTiNS

METroPoliTaNa ii

VErdE

acará, Bujaru, colares, concórdia do Pará, Santa isabel do Pará, Santo 
antônio do Tauá, São caetano de odivelas, Tomé-açu e Vigia

MaraJÓ i afuá, cachoeira do arari, chaves, Muaná, Ponta de Pedras, Salvaterra, Santa 
cruz do arari, São Sebastião da Boa Vista e Soure

TocaNTiNS abaetetuba, Baião, Barcarena, cametá, igarapé-Miri, limoeiro do ajuru, 
Mocajuba, Moju e oeiras do Pará

3 MaraJÓ ocidENTal MaraJÓ ii VErdE anajás, Bagre, Breves, curralinho, Gurupá, Melgaço e Portel

4 NordESTE

METroPoliTaNa iii

VErdE

aurora do Pará, capitão Poço, castanhal, curuçá, Garrafão do Norte, 
igarapé-açu, inhangapi, ipixuna do Pará, irituia, Mãe do rio, Magalhães 
Barata, Maracanã, Marapanim, Nova Esperançado Piriá, Paragominas, 
Santa Maria do Pará, São domingos do capim, São francisco do Pará, São 
João da Ponta, São Miguel do Guamá, Terra alta e Ulianópolis

rio caETÉS
augusto correa, Bonito, Bragança, cachoeira do Piria, capanema, Nova 
Timboteua, ourém, Peixe-Boi, Primavera, Quatipuru, Salinópolis, Santa luzia 
do Pará, Santarém Novo, São João de Pirabas, Tracuateua e Viseu

5 BaiXo aMaZoNaS VErdE alenquer, almeirim, Belterra, curuá, faro, Juruti, Mojuí dos campos, Monte 
alegre, Óbidos, oriximiná, Prainha. Santarém e Terra Santa

6 XiNGU VErdE altamira, anapu, Brasil Novo, Medicilândia, Pacajá, Placas, Porto de Moz, 
Senador José Porfírio, Vitória do Xingu e Uruará

7 caraJáS

caraJáS

VErdE

abel figueiredo, Bom Jesus do Tocantins, Brejo Grande do araguaia, canaã 
dos carajás, curionópolis, dom Eliseu, Eldorado dos carajás, itupiranga, 
Marabá, Nova ipixuna, Palestina do Pará, Parauapebas, Piçarra, rondon 
do Pará, São domingos do araguaia, São Geraldo do araguaia e São João 
do araguaia

laGo do TUcUrUÍ Breu Branco, Goianésia do Pará, Jacundá, Novo repartimento, Tailândia e 
Tucuruí

8 TaPaJÓS VErdE aveiro, itaituba, Jacareacanga, Novo Progresso, rurópolis e Trairão

9 araGUaia VErdE

água azul do Norte, Bannach, conceição do araguaia, cumaru do Norte, 
floresta do araguaia, ourilândia do Norte, Pau d'arco, redenção, rio 
Maria, Santa Maria das Barreiras, Santana do araguaia, São félix do 
Xingu, Sapucaia, Tucumã e Xinguara
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aNeXo ii
cLassiFicaÇÃo das ZoNas Por NÍVeL de risco (BaNdeiras)

ZoNas BaNdeiras NÍVeL de risco

1 ZoNa 00 – LOCKDOWN PrETa LOCKDOWN
2 ZoNa 01 – alErTa MáXiMo VErMElHa riSco alTo
3 ZoNa 02 – coNTrolE i laraNJa riSco MÉdio
4 ZoNa 03 – coNTrolE ii aMarEla riSco iNTErMEdiário
5 ZoNa 04 – aBErTUra Parcial VErdE riSco BaiXo
6 ZoNa 05 – NoVo NorMal aZUl riSco MÍNiMo

aNeXo iii
ProtocoLo saNitÁrio GeraL

região de saúde: Todas
Setores essenciais envolvidos: Todos os setores. Todos os cNaEs.
ProPÓsito
regular segurança geral durante a pandemia da covid-19.
oBJetiVo
Proteção a saúde e a segurança em todos os setores, incluindo os empregadores, os clientes e os usuários.
1. Proteção no contato social
2. Higiene pessoal
3. limpeza e higienização de ambientes
4. comunicação
5. Monitoramento de condições de saúde
GrUPos de risco
Idade igual ou superior a 60 anos; Cardiopatias graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, cardiopatia isquêmica); doenças pulmonares graves 
ou descompensados (asma moderada/grave, dPoc); doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); diabetes mellitus, conforme juízo 
clínico; Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica; Gestação e Puerpério; Pessoas com deficiências e cognitivas físicas; Estados de 
imunocomprometimento, devido o uso de medicamentos ou doenças, incluindo os portadores de HiV/aids e neoplasias; doenças neurológicas.
1. O trabalhador e os profissionais liberais têm o dever de cuidar de sua própria saúde e segurança, e de não afetar negativamente a saúde e a segurança 
dos outros;
2. O trabalhador, as empresas e os profissionais autônomos precisam seguir as orientações da Secretaria de Saúde Pública do Estado do Pará;
3. Havendo divergência, em qualquer orientação, entre o protocolo geral e o protocolo específico de cada segmento, deve prevalecer a orientação do 
protocolo específico.

ProteÇÃo No coNtato sociaL BaNdeira
Preta

BaNdeira
VerMeLHa

BaNdeira
LaraNJa

BaNdeira
aMareLa

BaNdeira
Verde

BaNdeira
aZUL

distanciamento social: Manter a distância mínima, entre pessoas, 
de 1,5 metros, em todos os ambientes, internos ou externos, 
exceto nas condições relacionadas à característica específica da 
atividade ou na aproximação social de cuidados com crianças, 
idosos, deficientes e pessoas com dependência.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

distanciamento domiciliar: familiares e habitantes de uma 
mesma residência, a distância mínima não será aplicável, 
exceto, em relação aos idosos e grupos considerados de risco. 
recomenda-se o distanciamento social de 1,5 metros, em 
relação a qualquer visitante.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

distanciamento no ambiente de trabalho: reorganizar o 
ambiente de trabalho, para preservar o distanciamento mínimo 
de 1,5 metros entre pessoas.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

Demarcação de áreas de fluxo: Demarcar áreas de fluxo para 
evitar aglomerações, que minimiza o número de pessoas no 
mesmo ambiente e garante o distanciamento de 1,5 metros.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

Salas de espera: Manter distanciamento mínimo seguro entre 
assentos com demarcação dos lugares que devem permanecer 
vazios. retirar itens de que possam ser manuseados pelos 
clientes, como revistas, tablets, jornais, folders de propaganda e 
catálogos de informações.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

alimentos nas salas de espera: fica proibido o consumo e 
oferecimento de alimentos nas salas de espera. SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

limitação de pessoas nas salas de espera: limitar a lotação 
de salas de espera a 50% da capacidade. adotar o sistema de 
agendamento de horário prévio, prevendo maiores janelas entre 
os clientes.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

Distanciamento em filas: Sinalizar com marcação no chão ou, 
em local visível, a posição na qual as pessoas devem aguardar 
na fila, com distanciamento de 1,5 metros.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

redução de trabalhadores nas áreas de trabalho: reduzir o 
número de trabalhadores alocados em determinada área, em 
qualquer momento, incluindo as paradas para descanso e pausas 
de refeição.

50% 40% 30% 20% 10% 0%

ambientes abertos e arejados: Manter os ambientes abertos e arejados. SiM SiM SiM SiM SiM SiM
Salões de alimentação e refeitórios: Manter distanciamento social 
nos refeitórios (se possível, realizar refeições ao ar livre). SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

ocupação de refeitórios: capacidade de ocupação de refeitórios. 25% 25% 50% 50% 75% 100%
flexibilidade de horários de alimentação: ampliar o período de 
funcionamento para reduzir as aglomerações. SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

distanciamento em cozinhas: Manter distanciamento de 1,5 metros. SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

disposição de mesas e cadeiras nos salões de alimentação e 
refeitórios: alterar a disposição de mesas e cadeiras, quando 
necessário para garantir o distanciamento social de 1,5 metros. 
reduzir o número de pessoas sentadas a mesa.

SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

Senhas para salões e refeitórios de alimentação: recomenda-se 
distribuir senhas, preferencialmente digitais, via celular ou outro 
meio digital para organizar filas de espera.

SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo
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ar condicionado: recomenda-se manter desligado. caso seja a 
única opção de ventilação, deve se manter os filtros e dutos 
higienizados adequadamente.

SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

redução da circulação: Evitar a circulação de funcionários 
nas áreas comuns dos estabelecimentos e fora do ambiente 
específico de trabalho.

SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

remoção de mobílias não utilizadas: remover mobílias não 
utilizadas. SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

ocupação de ambientes: Taxa de ocupação conforme capacidade 
(exceto shoppings). 0% 50% 50% 60% 75% 100%

ocupação de shoppings: Taxa de ocupação de ambientes 
shoppings. 0% 50% 50% 60% 75% 100%

ocupação de instituições religiosas: Taxa de ocupação, conforme 
capacidade, de instituições religiosas. 30% 50% 50%, 50%, 50%, 100%

Barreiras físicas de Proteção individual: Utilizar barreiras físicas, 
no formato, de divisórias transparentes, quando o distanciamento 
social, de 1,5 metros, entre pessoas, não puder ser mantido.

SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

Equipamento de Proteção individual (EPi): Face shield sobre as 
máscaras.
os trabalhadores, em contato direto com público, devem usar 
máscara de proteção facial (modelo face shield).

SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

Equipamento de Proteção individual (EPi): Máscaras.
os trabalhadores e clientes devem usar máscaras de proteção, 
que devem ser trocadas de acordo com as instruções do 
fabricante e as indicações dos órgãos sanitários de saúde no 
transporte, seja coletivo ou individual, e nos ambientes públicos 
e de convívio social.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

Trabalhadores do setor de limpeza (higienização): os 
trabalhadores que estiverem no setor de limpeza devem:
1. Usar luvas;
2. Usar higienizador de mãos à base de álcool, antes e depois de 
usarem as luvas;
3. Usar máscaras;
4. Usar óculos de proteção e/ou proteção e/ou protetor facial 
(modelo face shield).

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

Equipamento de Proteção individual (EPi) reutilizáveis: Efetuar 
a desinfecção dos equipamentos, como aventais, protetores 
faciais/oculares e luvas com álcool 70% ou água e sabão ou 
substâncias sanitizantes.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

regime de teletrabalho: Priorizar o modelo de “home office” 
(trabalho remoto). SiM SiM NÃo NÃo NÃo NÃo

Grupos de risco: afastamento do trabalho de grupos de risco. SiM SiM SiM NÃo NÃo NÃo
redução do risco de contágio entre funcionários: afastar, ou 
manter, no regime de teletrabalho, por, no mínimo 14 dias, 
mesmo quando apresentarem condições físicas de saúde, 
os empregados com sintomas suspeitos, ou confirmados, de 
infecção pelo covid-19. o critério, também, se aplica para 
aqueles que tiveram contato com pacientes infectados, pelo 
covid-19, nos últimos 14 dias.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

redução de viagens: Evitar viagens a trabalho, nacionais ou 
internacionais e, monitorar os funcionários sobre medidas de 
prevenção e monitoramento.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

reuniões virtuais: Manter, preferencialmente, reuniões e 
treinamentos remotos. SiM SiM SiM SiM SiM SiM

reuniões presenciais: realização de reuniões presenciais NÃo SiM SiM SiM SiM SiM
Simulações de incêndio: Suspender temporariamente a realização 
de simulações de incêndios nas instalações da empresa. SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

Segurança para grupos de riscos no atendimento: Definir 
horários diferenciados para o atendimento às pessoas dos 
grupos de risco.

SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

canais digitais: Priorizar e estimular o atendimento ao público 
via canais digitais (operação, vendas, suporte e atendimentos). SiM SiM SiM SiM SiM SiM

limitar a entrada de visitantes: limitar a entrada de visitantes 
externos nas empresas. SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

limitação de trabalhadores em cada turno: limitar a presença de 
trabalhadores em cada turno. dividir as equipes em dois ou três 
ou quatro turnos de jornada de trabalho.

SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

Mobílias em salas de descanso: afastar as mobílias das salas 
de descanso. No caso das mobílias coletivas, deve-se manter o 
afastamento isolando assentos.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

auditórios: Manter a distância mínima segura entre as 
pessoas, alternando assentos, demarcando os lugares, que 
deverão permanecer vazios e, considerando não somente o 
distanciamento lateral, mas também o distanciamento entre 
pessoas em diferentes fileiras. Demarcar o piso com fitas de 
sinalização, informando a distância mínima que deverá ser 
adotada.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

redução de contato de clientes com caixas: Utilizar barreiras 
físicas transparentes ou ofertar face shield para proteção 
individual sobre as máscaras.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

Elevadores: além da limitação de 50%, fazer a demarcação do 
piso, de forma que os clientes fiquem de frente para a parede do 
elevador, e não de frente um para o outro.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo
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contato físico: Não cumprimentar as pessoas com apertos de 
mãos, beijos e abraços. orientar os funcionários e clientes para 
evitarem o toque nos próprios olhos, boca e nariz.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

Tosse e espirros: Promover uma boa higiene das mãos após 
espirros ou tosse. SiM SiM SiM SiM SiM SiM

alimentação: fornecer alimentos e água potável individualmente. 
disponibilizar pratos, talheres e copos, protegidos, do toque 
público, descartáveis. os bebedouros de pressão de utilização 
comum devem ser lacrados.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

compartilhamento objetos durante alimentação: Evitar o 
compartilhamento de saleiros, açucareiros, farinheiras e outros; SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

Higiene de mãos: lavar as mãos, com sabonete, com frequência, 
ou utilizar álcool 70%, por pelo menos 20 segundos, antes do 
início do trabalho ou após uso de banheiros, toque em dinheiro, 
manipulação de alimentos, manuseio de lixo, toque em objetos 
compartilhados e após receber encomendas externas. fazer 
o mesmo procedimento de higiene antes e após colocação de 
equipamentos de proteção individual (luvas, máscara, face shield 
e capote).

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

Banho: lavar corpo e cabelos cuidadosamente, todos os dias 
(incluindo pelos faciais). SiM SiM SiM SiM SiM SiM

Barba, cabelos e unhas: recomenda-se diminuir a barba e 
manter os cabelos presos, bem como manter as unhas curtas. SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

adereços: Evitar o uso de adereços (colares, pulseiras, relógios 
e similares). SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

Uniformes e roupas: orientar os empregados e clientes para 
evitarem o contato entre uniformes e/ou roupas limpos, com 
sujos ou usados.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

roupas utilizadas no trabalho: ao chegar em casa, deve-se 
retirar e lavar as roupas utilizadas na jornada de trabalho. SiM SiM SiM SiM SiM SiM

Máscaras durante refeições: Trabalhadores ou clientes retirar 
as máscaras, nos salões ou refeitórios, apenas no momento da 
alimentação.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

Higiene de ambientes: recomenda-se limpeza frequente com 
álcool 70% ou substâncias sanitizantes das superfícies mais 
tocadas: equipamentos, computadores, elevadores, máquinas, 
corrimões e telefones.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

descarte guimbas de cigarro: orientar descarte de guimbas de 
cigarro nas lixeiras. SiM SiM SiM SiM SiM SiM

disponibilização de álcool 70%: disponibilizar álcool 70% em 
todos os ambientes para uso de empregados e clientes. SiM SiM SiM SiM SiM SiM

compartilhamento de objetos: orientar os trabalhadores e 
clientes para não compartilhar objetos pessoais, tais como fones 
de ouvido, celulares, e instrumentos de trabalho, bem como 
devem realizar a adequada higienização dos mesmos. objetos 
fornecidos a clientes devem ser embalados individualmente.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

Material compartilhado: realizar a higienização de todo o 
material compartilhado pelos clientes após toques físicos. SiM SiM SiM SiM SiM SiM

Serviços em ambientes de terceiros: a realização de vistorias 
e serviços ao cliente devem ser realizadas apenas quando 
inevitáveis. Nas visitas necessárias, os profissionais devem 
comunicar as diretrizes de segurança a serem seguidas conforme 
protocolos sanitário geral.

SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

Máquinas de cartão: Envelopar máquinas de cartão com filme 
plástico e higienizá las após cada uso. SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

Meios de pagamentos: Priorizar o recebimento e pagamentos 
digitais, em substituição ao dinheiro, em papel ou moedas, nas 
transações financeiras.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

assinaturas de documentos: Usar e solicitar, aos clientes, a 
adaptação aos meios digitais eletrônicos, em vez de papel, e 
alternativas gerais, ao método de assinatura física.

SiM SiM SiM SiM NÃo NÃo

LiMPeZa e HiGieNiZaÇÃo de aMBieNtes BaNdeira
Preta

BaNdeira
VerMeLHa

BaNdeira
LaraNJa

BaNdeira
aMareLa

BaNdeira
Verde

BaNdeira
aZUL

Entradas e catracas: criar ponto de descontaminação na entrada 
do estabelecimento para limpeza de objetos pessoais. SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

Ponto biométrico: Evitar o ponto biométrico. SiM SiM SiM SiM SiM NÃo
limpeza: reforçar os processos de limpeza e higienização de 
todos os ambientes e equipamentos, incluindo pisos, estações 
de trabalho, máquinas, mesas, cadeiras, computadores, ao 
início e término de cada turno de trabalho. Intensificar a limpeza 
de áreas comuns e de grande circulação de pessoas durante o 
período de funcionamento.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

Banheiros: os sanitários devem estar limpos e sempre conter água, 
sabão e papel toalha descartável para cuidados de higiene de mãos. SiM SiM SiM SiM SiM SiM

Periodicidade de higienização de banheiros: Higienizar os banheiros, 
vestiários e lavatórios antes da abertura, após o fechamento e, no 
mínimo, a cada três horas.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

acesso a banheiros e vestiários: controle de taxa de ocupação 
de banheiros e vestiários. 25% 25% 50% 50% 75% 100%

Higienização da lixeira e descarte de lixo: Efetuar a higienização 
de lixeiras e o descarte do lixo frequente e separar o lixo com 
potencial risco de contaminação (EPi’s, luvas, máscaras, etc.) e 
descartá-lo de forma que não ofereça riscos de contaminação e 
em local isolado.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM
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lixeiras: disponibilizar lixeiras com tampa com dispositivo que 
permita a abertura e fechamento sem o uso das mãos (pedal ou 
outro tipo de dispositivo, como acionamento automático).

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

descarte de talheres, pratos e copos descartáveis após refeições: 
descartar talheres, copos e pratos descartáveis cuidadosamente 
após refeições.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

descarte de máscara: indicar a funcionários e clientes os locais 
específicos para descarte de máscaras, bem como divulgar 
instruções de como colocá-las e retirá-las com segurança.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

cuspir: Evitar cuspir nos ambientes de uso comuns, exceto nos 
sanitários. SiM SiM SiM SiM SiM SiM

Tapetes e carpetes: retirar, caso possível, os tapetes dos 
ambientes internos de trabalho para facilitar a higienização. 
reforçar a higienização de carpetes.

SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

alimentos no ambiente de trabalho: Proibir manuseio e ingestão 
de alimentos no local de trabalho. SiM SiM SiM SiM SiM NÃo

Equipe de preparação de alimentos: Promover higiene mais 
estrita entre a equipe de preparação de alimentos (refeitório) e 
seus contatos próximos.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

Ambientes infectados: Em caso de confirmação de caso de 
covid-19, deve se isolar o ambiente no qual a pessoa infectada 
transitou até higienização completa.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

coMUNicaÇÃo BaNdeira
Preta

BaNdeira
VerMeLHa

BaNdeira
LaraNJa

BaNdeira
aMareLa

BaNdeira
Verde

BaNdeira
aZUL

Disseminação de processos de treinamento preventivo: Definir 
os processos e protocolos de segurança com comunicação aos 
clientes.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

cartazes e folders: avisos e pôsteres ao redor do local de trabalho 
para lembrar trabalhadores e outras pessoas dos riscos do 
covid-19 e das medidas necessárias para cessar a disseminação.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

comunicação e disseminação de informação: disponibilizar 
nos canais virtuais de comunicação das empresas orientações 
preventivas sobre o covid-19.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

Comunicação de casos confirmados ou suspeitos: Comunicar 
aos ambulatórios de saúde (empresarial) e setor de recursos 
humanos sobre casos suspeitos ou confirmados de COVID 19 
. deve-se informar empregados da mesma área/equipe e 
clientes, que tiveram contato próximo com as situações descritas 
suspeitas de infecção pelo coVid-19.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

comunicação com órgãos competentes: Estabelecer 
comunicação eficiente com o público e os órgãos competentes 
sobre informações, medidas e ações desenvolvidas para garantir 
a segurança dos clientes e funcionários, bem como a ocorrência 
de trabalhadores confirmados ou suspeitos de Covid-19.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

Empresas parceiras: comunicar empresas parceiras sobre 
contatos durante prestação de serviços com trabalhadores 
afastados devido suspeita ou confirmação de Covid-19.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM

Embalagens de fornecedores: retirar as embalagens do 
fornecedor e realizar o descarte adequado antes de armazenar 
os produtos.

SiM SiM SiM SiM SiM SiM
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aNeXo iV
Lista de atiVidades esseNciais

1. assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares;
2. assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabi-
lidade;
3. atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guar-
da e a custódia de presos;
4. atividades de defesa nacional e de defesa civil;
5. trânsito e transporte internacional de passageiros;
6. telecomunicações e internet; serviço de call center;
7. captação, tratamento e distribuição de água
8. captação e tratamento de esgoto e lixo;
9. geração, transmissão, distribuição e manutenção de energia elétrica e 
de gás, incluindo o fornecimento de suprimentos e os serviços correla-
tos necessários ao funcionamento dos sistemas de geração, transmissão 
e distribuição de energia, bem como as respectivas obras de engenharia 
relacionadas a essas atividades;
10. iluminação pública;
11. produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presen-
cialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, hi-
giene, alimentos e bebidas;
12. serviços funerários;
13. guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com 
elementos tóxicos, inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos pelo 
ordenamento jurídico brasileiro, em atendimento aos requisitos de segurança 
sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios
14. vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;
15. prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença 
dos animais;
16. inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal;
17. vigilância agropecuária internacional;
18. controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre;
19. compensação bancária, redes de cartões de crédito e débito, caixas ban-
cários eletrônicos e outros serviços não presenciais de instituições financeiras;
20. serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas 
instituições supervisionadas pelo Banco central do Brasil
21. serviços postais;
22. transporte e entrega de cargas em geral;
23. serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas 
em geral;              
24. serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento de 
dados (data center) para suporte de outras atividades previstas neste anexo;
25. fiscalização tributária e aduaneira;
26. fiscalização tributária e aduaneira federal;
27. transporte de numerário;
28. produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 
infraestrutura tecnológica do Sistema financeiro Nacional e do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro;                  
29. fiscalização ambiental;
30. produção, distribuição e comercialização de combustíveis e derivados;
31. monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco 
à segurança;
32. levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da 
segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e 
de cheias e inundações;
33. mercado de capitais e seguros;
34. cuidados com animais em cativeiro, bem como, cuidados veterinários e 
fornecimento de alimentação para animais domésticos;
35. atividade de assessoramento em resposta às demandas que continuem 
em andamento e às urgentes, inclusive serviços de contabilidade;
36. atividades médico-periciais inadiáveis;
37. fiscalização do trabalho;                 
38. atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relaciona-
das com a pandemia da coVid-19;
39. atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e con-
sultoria jurídicas exercidas pelas advocacias públicas e privadas, relacio-
nadas à prestação regular e tempestiva dos serviços públicos, bem como 
nas demais questões urgentes, e os serviços de cartórios extrajudiciais em 
regime de plantão;
40. unidades lotéricas, somente quanto às atividades relativas às demais 
listadas neste anexo;
41. serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças 
novas e usadas e de pneumáticos novos e remoldados, somente quanto às 
atividades relativas às demais listadas neste anexo;
42. serviços de radiodifusão de sons e imagens e da imprensa em geral;
43. atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas aque-
las realizadas por meio de start-ups, somente quanto às atividades relati-
vas às demais listadas neste anexo;
44. atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de ali-
mentação, repouso, limpeza, higiene, comercialização, manutenção e as-
sistência técnica automotivas, de conveniência e congêneres, destinadas a 
assegurar o transporte e as atividades logísticas de todos os tipos de carga 
em rodovias e estradas;

45. atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de 
outros benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial ou ele-
trônico, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde e dos órgãos 
responsáveis pela segurança e pela saúde do trabalho;
46. atividade de locação de veículos, somente quanto às atividades relati-
vas às demais listadas neste anexo.
47. atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, re-
posição, assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos 
de infraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos em geral, incluí-
dos elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e clima-
tização, somente para serviços consideráveis inadiáveis;                 
48. atividades de produção, exportação, importação e transporte de insu-
mos e produtos químicos, petroquímicos, plásticos em geral e embalagens 
de fibras naturais;
49. atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob 
pena de dano irreparável das instalações e dos equipamentos, tais como 
o processo siderúrgico e as cadeias de produção do alumínio, da cerâmica 
e do vidro
50. atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, esco-
amento e suprimento de bens minerais;
51. atividades de atendimento ao público em agências bancárias, coopera-
tivas de crédito ou estabelecimentos congêneres, referentes aos programas 
governamentais ou privados destinados a mitigar as consequências econômi-
cas da emergência de saúde pública de que trata a lei nº 13.979, de 2020;
52. produção, transporte e distribuição de gás natural;
53. indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos 
de saúde, higiene, alimentos e bebidas;
54. obras de engenharia, exclusivamente, de infraestrutura ou para aten-
der situações emergenciais, calamitosas ou na área de saúde;
55. cartórios de registro civil das Pessoas Naturais;
56. comercialização de materiais de construção;
57. atividades do Poder público municipal, estadual e federal;
58. Serviços domésticos, prestados a empregador que atue em atividade/
serviço essencial, na forma do decreto, desde que destinado ao cuidado de 
criança, idoso, pessoa enferma ou incapaz, ou quando o empregador for 
idoso, pessoa enferma ou incapaz, devendo tal circunstância constar em 
declaração a ser emitida pelo contratante, acompanhada da cTPS quando 
for o caso;
59. Produção, distribuição, comercialização e entrega de produção de ali-
mentos agropecuário, agroindustrial, agropastoril e as atividades correla-
tas necessárias ao seu regular funcionamento;
60. funcionamento de aeroportos e dos serviços inerentes ao transporte 
de passageiros, cargas e malas postais;
61. Serviço de transporte de passageiros, público ou privado, para auxiliar 
no atendimento das atividades/serviços essenciais;
62. Serviços de hospedagem, com consumo de refeições pelos hóspedes 
exclusivamente nos quartos;
63. Serviços de lavandeira para atender atividades/serviços essenciais;
64. Produção, distribuição, comercialização e entrega de produção de ma-
deira e produtos florestais;
65. Transporte coletivo interestadual e intermunicipal de passageiros, ter-
restre, marítimo e fluvial; e,
66. funcionários que prestam serviço em condôminos, entre eles, porteiro, 
zelador, vigia, auxiliar, faxineiro.

aNeXo V
Lista de setores teMÁticos – ProtocoLo esPecÍFico

 (www.covid-19.pa.gov.br)
1. Espaços de visitação Pública (museus e outros pontos turísticos) – aber-
to para bandeira laranja;
2. atividades imobiliárias – aberto para bandeira vermelha;
3. concessionárias – aberto para bandeira vermelha;
4. Escritórios – aberto para bandeira vermelha;
5. restaurantes e similares – aberto para bandeira vermelha;
6. comércio de rua – aberto para bandeira vermelha;
7. Shopping center – aberto para bandeira vermelha;
8. Salão de beleza, barbearias e afins – Aberto para bandeira vermelha;
9. academia – aberto para bandeira vermelha;
10. Teatro e cinema – aberto para bandeira laranja;
11. Eventos com aglomeração – fechado;
12. indústria – aberto para bandeira vermelha;
13. construção civil – aberto para bandeira vermelha;
14. Educação – aberto para bandeira vermelha;
15. igreja – aberto para bandeira vermelha;
16. Turismo – aberto para bandeira vermelha;
17. Transporte coletivo interestadual e intermunicipal de passageiros, ter-
restre, marítimo e fluvial – Aberto para todas as bandeiras;
18. Bares e similares – aberto para bandeira laranja; e,
19. Público em evento esportivo – aberto bandeira verde.
aNeXo Vi - reVoGado

Protocolo: 716101
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d e c r e t o  Nº 1805, de 23 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.707.611,77 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.707.611,77 (dois Milhões, Setecen-
tos e Sete Mil, Seiscentos e onze reais e Setenta e Sete centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011512212978338 - SEdoP 0101 339039 800.000,00

071011512815088887 - SEdoP 0101 339039 25.000,00

071011513115088233 - SEdoP 0101 339139 80.000,00

071011545115087556 - SEdoP 0101 449051 47.611,77

151011339215038928 - SEcUlT 0101 339031 55.000,00

481011957114908929 - SEcTET 0324 445042 520.000,00

782011957114908697 - faPESPa 0101 339018 276.070,00

782011957114908698 - faPESPa 0101 335041 903.930,00

ToTal 2.707.611,77

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071010481114997659 - SEdoP 0101 449051 927.611,77

071011545114897645 - SEdoP 0101 449051 25.000,00

151011339215038842 - SEcUlT 0101 335041 55.000,00

481011957114908929 - SEcTET 0324 335041 520.000,00

782011912212978338 - faPESPa 0101 339039 200.000,00

782011912615088238 - faPESPa 0101 339040 980.000,00

ToTal 2.707.611,77

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

* republicado por ter saído com incorreção no doe nº 34.679, de 
24/08/2021.

d e c r e t o  Nº 1919, de 13 de oUtUBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 1.269.255,90 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021

dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.269.255,90 (Hum Milhão, duzen-
tos e Sessenta e Nove Mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e Noventa 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011545114897645 - SEdoP 0101 444042 169.564,18

211010618115028261 - SEGUP 0101 339037 400.000,00

362011442215008815 - fundação ParáPaz 0101 335041 500.000,00

771012413115088233 - SEcoM 0101 339039 105.000,00

901011030215078875 - fES 0301 339014 74.691,72

901011030215078876 - fES 0103 339033 20.000,00

ToTal 1.269.255,90

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011545115087556 - SEdoP 0101 449051 169.564,18

181011442215008820 - SEJUdH 0101 339039 500.000,00

211010612212974668 - SEGUP 0101 339030 400.000,00

771012412212978338 - SEcoM 0101 339039 105.000,00

901011030115078874 - fES 0301 339014 74.691,72

901011030215078288 - fES 0103 339030 20.000,00

ToTal 1.269.255,90

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 de outubro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1920, de 13 de oUtUBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 1.111.065,30 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.111.065,30 (Hum Milhão, cento e 
onze Mil, Sessenta e cinco reais e Trinta centavos), para atender à pro-
gramação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

271011812212978338 - SEMaS 0397 339033 540.000,00

271011812212978338 - SEMaS 0397 339039 520.000,00

901011030215078288 - fES 0349 339030 51.065,30

ToTal 1.111.065,30
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art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 de outubro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1921, de 13 de oUtUBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 1.000.000,00 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de reais), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

852010618315028268 - cPc 7168 449052 1.000.000,00

ToTal 1.000.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 de outubro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 716094

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria N°. 900/2021-crG, de 13 de outubro de 2021.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o falecimento do cônjuge da servidora lENE SUElY  doS 
SaNToS EVaNGEliSTa, ocorrido em 05/09/2021 e especialmente o que 
dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
i – autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da fa-
mília, a servidora lENE SUElY doS SaNToS EVaNGEliSTa, ocupante do 
cargo de assessor Especial i, id. funcional nº. 57231093/2, lotada no ins-
tituto  de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará 
– idEflor-Bio, a contar de 05/09/2021 a 12/09/2021, conforme certidão 
de óbito nº. 065656 01 55 2021 4 00445 083 0174621 98.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 05/09/2021 (data do óbito).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 de outubro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria N°. 901/2021-crG, de 13 de outubro de 2021.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o que dispõe  os  arts. 74 a 76 da lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e,
coNSidEraNdo ainda, o Processo Nº. 2021/751894, de 08/07/2021.
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor abaixo 
relacionado, referente ao mês de NoVEMBro de 2021.

id. fUNcioNal SErVidor PErÍodo aQUiSiTiVo PErÍodo GoZo

5563755/5 JoSÉ irailSoN dE NaZarÉ 06/01/2020 a 
05/01/2021

01/11/2021 a 
30/11/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 de outubro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 716096

eXtrato – coNtrato Nº 29/2021-ccG/Pa
oBJETo: contratação de pessoa jurídica especializada na aquisição de 7 
corTiNaS PErSiaNaS HoriZoNTaiS, TiPo rolo EM TEcido de tela solar 
visando atender as necessidades do Núcleo de representação do Governo 
do Estado do Pará em Brasília-df
fUNdaMENTo: inciso ii do art. 24 da lei federal nº 8.666/93 c/c art. 2º 
da iN SEad/dGl n.º 01/2012.
daTa da aSSiNaTUra: 07/10/2021.
ViGÊNcia: 07/10/2021 a 06/02/2021. 
Valor GloBal: r$ 8.880,80 (oito mil e oitocentos e oitenta reais e oitenta centavos)
EXErcÍcio: 2021.
orÇaMENTo: Órgão: 11105; função: 04; Sub-função:122; Programa: 
1297; Projeto/atividade: 8338; fonte: 0101; Natureza de despesa: 449052.
coNTraTaNTE: caSa ciVil da GoVErNadoria, inscrita no cNPJ sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
coNTraTado: dEcorar dEcoraÇÕES E SErViÇoS lTda-ME, inscrita no 
cNPJ sob o n.º 00.382.457/0001-08.
ENdErEÇo: SclS Quadra 407 bloco’’d’’ loja 30, Brasília-df asa Sul, cEP 70.256-500.
ordENador
luciana Bitencourt
chefe administrativa da casa civil da Governadoria

Protocolo: 716097

Portaria Nº 1.546/2021-ccG, de 13 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1135614,
r E S o l V E:
i. exonerar liliaNE dE fraNÇa oliVEira carValHo do cargo em comis-
são de assessor de Planejamento iii, código GEP-daS-012.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de Educação, a contar de 1º de outubro de 2021.
ii. nomear caMila aNdrEa foNSEca da ParaENSE para exercer o cargo 
em comissão de assessor de Planejamento iii, código GEP-daS-012.3, 
com lotação na Secretaria de Estado de Educação, a contar de 1º de ou-
tubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 1.547/2021-ccG, de 13 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
r E S o l V E:
i. exonerar EVa VirGiNia MENdoNÇa dE aBrEU do cargo em comissão de 
ouvidor, código GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de 
Educação, a contar de 1º de outubro de 2021.
ii. nomear Marco aNTÔNio da SilVa PErEira para exercer o cargo em 
comissão de ouvidor, código GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de 
Estado de Educação, a contar de 1º de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado,       dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado.

Portaria Nº 1.548/2021-ccG, de 13 de oUtUBro de 2021
cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 
2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1138446,
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r E S o l V E:
i. exonerar arMiNo JoSÉ BarrETo GoNÇalVES do cargo em comissão de 
coordenador de Marketing, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secre-
taria de Estado de Turismo, a contar de 1º de outubro de 2021.
ii. nomear ViTor loPES dE SoUZa para exercer o cargo em comissão de 
coordenador de Marketing, código  GEP-daS-011.4, com lotação na Secre-
taria de Estado de Turismo, a contar de 1º de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.549/2021-ccG, de 13 de oUtUBro de 2021
cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 
2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1138203,
r E S o l V E:
i. exonerar rHUaNNE KaroliNE corrEa PErEira do cargo em comissão 
de assessor de comunicação, código GEP-daS-012.4, com lotação na Se-
cretaria de Estado de Turismo, a contar de 1º de outubro de 2021.
ii. nomear arMiNo JoSÉ BarrETo GoNÇalVES para exercer o cargo em 
comissão de assessor de comunicação, código GEP-daS-012.4, com lotação 
na Secretaria de Estado de Turismo, a contar de 1º de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa 
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.550/2021-ccG, de 13 de oUtUBro de 2021
cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 
2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1138233,
r E S o l V E:
i. exonerar NaTaScHa PENNa doS SaNToS do cargo em comissão de 
Gerente de Escritório regional, código GEP-daS-011.3, com lotação na 
Secretaria de Estado de Turismo, a contar de 1º de outubro de 2021.
ii. nomear ilda BEaTriZ coSTa PUrEZa para exercer o cargo em comis-
são de Gerente de Escritório regional, código GEP-daS-011.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de Turismo, a contar de 1º de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.551/2021-ccG, de 13 de oUtUBro de 2021
cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 
2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1138256,
r E S o l V E:
i. exonerar aNdrEia GoNÇalVES dE carValHo do cargo em comissão 
de coordenador do Núcleo de Planejamento, articulação Técnica e insti-
tucional, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de 
Turismo, a contar de 1º de outubro de 2021.
ii. nomear NaTaScHa PENNa doS SaNToS para exercer o cargo em co-
missão de coordenador do Núcleo de Planejamento, articulação Técnica e 
institucional, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado 
de Turismo, a contar de 1º de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa 
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.552/2021-ccG, de 13 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
considerando os termos do Processo nº 2021/ 1118220
r E S o l V E:
i. exonerar SiMoNE TriNdadE dE oliVEira do cargo em comissão de 
diretor do departamento de desenvolvimento da rede assistencial, código 
GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
ii. nomear lUaNa KEllY PiNHEiro loPES para exercer o cargo em comis-
são de diretor do departamento de desenvolvimento da rede assistencial, 
código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde 
Pública.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.553/2021-ccG, de 13 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
r E S o l V E:
exonerar rUBENS SaUlo PacHEco do cargo em comissão de chefe de 
Unidade de referência Especializada, código GEP-daS-011.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de Saúde Pública, a contar de 1º de outubro de 
2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.554/2021-ccG, de 13 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo no. 2021/1121593,
r E S o l V E:
nomear THiaGo SaNToS fErrEira para exercer o cargo em comissão de 
apoio Técnico, código GEP-daS-011.3, com lotação no Núcleo de Gerencia-
mento do Pará rural, a contar de 1º de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.555/2021-ccG, de 13 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1147333,
r E S o l V E:
exonerar PaUlo HENriQUE ValENTE dE SoUZa, para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Segurança de Unidade Prisional, código GEP-
daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de administração Peni-
tenciária, a contar de 8 de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.556/2021-ccG, de 13 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1147333,
r E S o l V E:
exonerar JoSE dElcio fUrTado alMEida do cargo em comissão de di-
retor de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secre-
taria de Estado de administração Penitenciária, a contar de 8 de outubro 
de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.557/2021-ccG, de 13 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r E S o l V E:
lotar lUZiMara coSTa MoUra, assessor Especial iii, na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 716102
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria N° 898/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo  o  que  dispõe  os  artigos 81 e 83  da  lei  nº  5.810,  de  
24  janeiro  de 1994  e  ainda  o laudo Médico  nº 80512, de 05/10/2021;
coNSidEraNdo  o  Processo nº 2021/1130321, de 07/10/2021.
rESolVE:
coNcEdEr a servidora EdNa Maria SaNTaNa JardiM, id. funcional nº 
37729/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, lotada na casa 
civil da Governadoria do Estado, 45 (quarenta e cinco) dias de Prorrogação 
de licença Saúde, no período de 01/09/2021 a 15/10/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria, 13 de outubro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 715955

diÁria
.

Portaria Nº 899/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/1129682, de 7 de outubro de 2021;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar no trecho SaNTa-
rÉM/BElÉM/SaNTarÉM/Pa, no período de 17 a 21/10/2021.

Servidor objetivo
caSSiaNo fiGUEirEdo riBEiro, matrícula funcional 

nº57191005/3, cPf 454.442.932-34, cargo Economista, lotado 
no centro regional de Governo do Baixo amazonas.

Participar de agenda institucional, na referida cidade.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 de outubro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 715950

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

Portaria
.

Portaria Nº 476/2021-PGe.G., de 13 de outubro de 2021
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2021/871948.
rESolVE:
coNcEdEr, 10 (dez) dias de licença assistência ao servidor Paulo Sergio fer-
nandes do Nascimento, identidade funcional nº 6120016/1, no período de 
21.07 a 30.07.2021, de acordo com o laudo médico nº 80741 da SEPlad.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 715839

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 477/2021-PGe.G., de 13 de outubro de 2021
a Procuradora-Geral adjunto administrativo, no uso das suas atribuições 
legais...
rESolVE:
coNcEdEr, 03 (três) dias de licença saúde ao servidor rubens José Garcia 
Pena Junior, identidade funcional nº 5927489/3, no período de 28.09 a 
30.09.2021.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 715841

FÉrias
.

Portaria Nº 475/2021-PGe.G., de 13 de outubro de 2021.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais …
rESolVE:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias a servidora, Nilda de Souza Neri, 
id. funcional nº 1988/1, no período de 13.10 a 11.11.2021, referente ao 
período aquisitivo 2020/2021.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 715646

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 226-csPGe, de 13 outubro de 2021
fixa o Quadro de acesso a 3 vagas de promoção as classes intermediária, 
Superior e Especial da carreira de Procurador do Estado do Pará para a 
promoção por critério de merecimento.
o conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado, no exercício da compe-
tência que lhe confere o art. 11, da resolução 209/2020, faz editar o presente 
QUadro dE acESSo a 3 (três) vagas de promoção as classes intermediária, 
Superior e Especial relativo à carreira de Procurador do Estado, conforme de-
liberado pela comissão nomeada na 764ª Sessão ordinária:
r E S o l V E:
art. 1º o conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado aprova o 
Quadro de acesso, por meio desta resolução, a vagas nas classes inter-
mediária, Superior e Especial, sendo 1 (uma) vaga em cada classe, a se-
rem providas mediante promoção pelo critério merecimento, observada a 
disponibilidade orçamentária, o equilíbrio entre as classes e a necessidade 
de serviço, na forma do que dispõe o inciso XVi do art. 9º, da lei comple-
mentar nº 041, de 29 de agosto de 2002, totalizando de 3 (três) vagas, na 
forma descrita a abaixo:
i -QUadro de acesso da cLasse iNiciaL À iNterMediÁria – 
11 MeMBros
• Adriana Moreira Bessa
• Lígia de Barros Pontes Sefer
• Gabriella Dinelly Rabelo Mareco
• Amanda Carneiro Raymundo Bentes
• Camila Farinha Velasco dos Santos Cavalcante
• Marcela Braga Reis
• Marlon Aurélio Tapajós Araújo
• Rodrigo Baia Nogueira
• Roberta Helena Dórea Dacier Lobato
• João de Paiva Gouveia Neto
• Pablo Santos de Souza
ii -QUadro de acesso da cLasse iNterMediÁria À sUPerior - 
10 MeMBros
• Lorena de Paula Rego Salman
• Simone Santana Fernandez de Bastos
• Marcelene Dias da Paz Veloso
• Henrique Nobre Reis
• Fernanda Jorge Sequeira Rodrigues
• Renata de Cássia Cardoso de Magalhães
• José Galhardo Martins Carvalho
• Paula Pinheiro Trindade
• Abelardo Sérgio Bacelar da Silva
• José Augusto Freire Figueiredo
iii -_QUadro de acesso da cLasse sUPerior À esPeciaL – 
10 MeMBros
• Caroline Teixeira da Silva Profeti
• Artemio Marcos Damasceno Ferreira
• Christianne Sherring Ribeiro
• Lea Ramos Benchimol
• Fábio Guy lucas Moreira
• Dennis Verbicaro Soares
• Sérgio Oliva Reis
• Ary Lima Cavalcanti
• Carolina Ormanes Massoud
• June Judite Soares Lobato
Parágrafo Único. o presente Quadro de acesso às vagas a serem providas 
mediante promoção por merecimento, observa o quadro geral de antigui-
dade, com os descontos para fins de promoção, publicado no DOE-PA nº 
34.730, de 08 de outubro de 2021, ficando aberto o prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis para a impugnação do quadro de acesso e apresentação 
dos títulos, contados da publicação, na forma do art. 12 da resolução nº 
209/2020-cSPGE.
art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Belém, 13 de outubro de 2021.
ricardo NaSSEr SEfEr
Presidente
rolaNd raad MaSSoUd
corregedor
fáBio THEodorico fErrEira GÓES
conselheiro
iBraiM JoSÉ daS MErcÊS rocHa
conselheiro
criSTiNa MaGriN MadalENa
conselheira
TaTilla BriTo PaMPloNa
conselheiro
GUSTaVo TaVarES MoNTEiro
conselheiro
PaUla PiNHEiro
conselheira
ENorÊ corrEa MoNTEiro
conselheiro
GaBriElla diNEllY raBElo MarEco
conselheira

Protocolo: 715945
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SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato nº. 35/2021-seac
Exercício: 2021
Processo: 2021/703120 – apenso: 2021/707408-SEac
contrato: 35/2021-SEac – rEf:. ProcESSo nº. 2021/703120 –
apenso: 2021/707408-SEac -SEac - PrEGÃo ElETrÔNico Nº
04/2021 – Glic/SEac.
objeto: a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para
forNEciMENTo dE EQUiPaMENToS MUlTiMidia – ProJETor E TEla
dE ProJEÇÃo – loTE: 02, coNforME ESPEcificaÇÕES E
QUaNTidadES ESTaBElEcidaS No TErMo dE rEfErÊNcia, Para
aTENdEr aS NEcESSidadES daS 06 (seis) UNidadES daS USiNaS
da PaZ-USiPaZ, a SaBEr: cabanagem, icui, Nova União,
Parauapebas, Benguí e canaã dos carajás, com vigência de 12 (doze)
meses, contados a partir de 13/10/2021.
Valor Total: r$ 76.546,96 (setenta e seis mil e quinhentos e quarenta
e seis reais e noventa e seis centavos).
fundamentação: lei nº 8.666/93 e subsidiariamente a lei nº.
10.520/2002.
data da assinatura: 07/10/2021
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Und. orçamentária: 76101
função: 08
Sub-função: 422
Programa: 1500
Proj. atividade: 8818
Natureza despesa: 449052
fonte recurso: 0301
aÇÃo: 264817
Plano interno: 105USP8818E
contratada: lS SErViÇoS dE iNforMáTica E ElETrÔNica
lTda EPP (rEal iNforMáTica), inscrita no cNPJ sob o nº.
10.793.812/0001-95.
Endereço: SHcS cr 516, Bloco B, nº 69, Parte c055, 1º Pavimento,
Bairro asa Sul, cEP: 70632-100, Brasília/df.
ordenador: ricardo BriSolla BalESTrEri
Secretário de Estado

Protocolo: 715816

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 07/2021-SEac
Excelentíssimo Senhor ricardo BriSolla BalESTrEri, Secretário
Estratégico de articulação da cidadania-SEac, no uso de suas atribuições 
legais, e, de
acordo com as leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002, e legislação complemen-
tar pertinente;
coNSidEraNdo o teor do Parecer da assessoria Jurídica, anexado ao 
Processo administrativo nº. 2021/703694; coNSidEraNdo as adju-
dicações proferida pela Senhor Pregoeiro, referente ao Pregão Eletrôni-
co nº 07/2021-SEac, publicada no doE nº. 34.732, págs. 05/06 – em 
13/10/2021; coNSidEraNdo a inexistência de qualquer vício ou irregu-
laridade, resolve:
i - HoMoloGar as adjudicações proferida pelo Pregoeiro, referente à lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº 07/2021-SEac - Proces-
so nº. 2021/703694, coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para 
forNEciMENTo dE KiT MÉdico, para atender as necessidades das 06 
(seis) unidades USiPaZ da SEac, sendo elas: caBaNaGEM, icUÍ (aNa-
NiNdEUa);
NoVa UNiÃo (MariTUBa; BENGUi; ParaUaPEBaS e caNaÃ doS cara-
JáS, pelo melhor lance ofertado aos iTENS 08, 11 e 12 (PiNÇa aNaTÔMica
diSSEcÇÃo 14cM; TESoUra PoNTa roMBa 18cM rETa E álcool ETÍ-
lico 70% - 1000Ml SUPErfÍciES fiXaS), para a empresa JoSÉ daNTaS
diNiZ filHo EPP, inscrita no cNPJ sob o nº. 22.077.847/0001-07 e iE: 
16.248.939-0, no valor global de r$ 2.507,5800 (dois mil e quinhentos e 
sete reais e cinquenta e oito centavos); aos iTENS 09 e 10 (MaScaraS 
dEScarTáVEiS cX c/ 50 UNidadES e lUVaS dE ProcEdiMENTo TaM. 
M cx c/ 100 UNidadES), para a empresa SiTE MEdica diSTriBUidora 
dE MaTEriaiS E MEdicaMENToS HoSPiTalar lTda, inscrita no cNPJ nº. 
33.762.284/0001-02 – i.E: 15.646.759-3, no valor global de r$ 3.169,44 
(três mil cento e sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) e ao 
iTEM 17 (dESfiBrilador EXTErNo aUToMáTico - dEa), para empresa 
SMarTMEd HoSPiTalar rEPrESENTaÇÃo E coMErcio dE ProdUToS 
MÉdicoS HoSPiTalarES lTda, inscrita no cNPJ nº. 24.789.180/0001-09, 
no valor global de r$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Quanto aos iTENS 
01 a 07; 13 a 16 e 18, deixo de homologar, uma vez que foram desertos.
ii - EMPENHE-SE o valor supracitado paras as empresas vencedoras,
devidamente adjudicado pela Sr. Pregoeiro.
III - PUBLIQUE-SE o presente Despacho na forma da Lei para fins de eficácia.
Belém/Pa, 13 de outubro de 2021.
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETário dE ESTado dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia/SEac

Protocolo: 715702

.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

editaL PreGÃo eLetrÔNico FUNdaÇÃo ParÁPaZ Nº 008/2021 
Processo nº 2021/830856
a fundação ParáPaZ, fundação Pública Estadual, comunica que realizará 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por loTE, 
conforme abaixo:
oBJETo: contratação de empresa especializada no fornecimento de PrES-
TaÇÃo dE SErViÇoS TErcEriZadoS dE aPoio adMiNiSTraTiVo E oPE-
racioNal Para a SEdE da fUNdaÇÃo ParáPaZ E dEMaiS UNidadES 
do ENTE.
daTa da aBErTUra: 26 de outubro de 2021.
Hora da aBErTUra: 9h (Horário de Brasília).
ENdErEÇo ElETrÔNico: www.comprasgovernamentais.gov.br
UaSG: 926516 – fundação ParáPaZ - (avenida João Paulo ii, nº 632, 
cEP.: 66095-492, Marco, Belém-Pa).
rEcEBiMENTo da ProPoSTa: será a partir da disponibilização do Edital 
no coMPraSNET, no dia 14/10/2021 às 08:00h (horário de Brasília – df).
a íntegra do EdiTal poderá ser obtida no Portal de compras do Governo fe-
deral - coMPraSNET, no endereço www.comprasnet.gov.br (www.compras-
governamentais.gov.br) e no Portal Eletrônico de compras do Governo do 
Estado do Pará – coMPraSPará, no endereço www.compraspara.pa.gov.br .
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 715856

diÁria
.

Portaria Nº 224 de 13 de oUtUBro de 2021
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
coNSidEraNdo o art.145 da lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no decreto 2.819 de 06/09/94.
rESolVE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, 06 (seis) diárias e ½ 
(meia) para cada servidor listado abaixo, que viajaram para realização de 
ações cidadania nos municípios de altamira/Pa e Nova Esperança do Piriá/
Pa, no período de 07 a 13 de outubro de 2021.

SErVidor MaTrÍcUla

aroldo Meneses de Souza 5523320/4

Jordan clay Marques da Silva 5933019/2

Marcos Maurício Viana Porto 5945842

Sidney furtado Gouvea 5917370/3

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 715986
Portaria Nº 225 de 13 de oUtUBro de 2021
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais,que 
lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE No. 34.490, de 12 de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei no 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
rESolVE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes 15 diárias e ½ para cada 
servidor listado abaixo, que viajarão para realização das ações do Progra-
ma cidadania Por Todo o Pará nos municípios de Maracanã, Santa Maria do 
Pará, São João de Pirabas, Salinópolis, Santo antônio do Tauá e Vigia de 
Nazaré, no período de 12 de outubro de 2021 a 27 de outubro de 2021 , 
conforme cronograma abaixo:

SErVidor MaTricUla
afoNSo JoSE NaSciMENTo dE liMa 5953814/ 1

rENaN fErrEira dE frEiTaS 5953736/ 1
rENaTo SaNToS da SilVa 5946708/ 1

MicaElY carNEiro da SilVa 5953758/ 1
EliElMa SilVa GoMES dE fariaS 5946664/1

aNdrEZa criSTiNa oliVEira dE MiraNda 5946731/ 1

SaNdY BroWN BaraTa 5917262/ 2
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alUiZio loBaTo TorrES 57174396/ 6
carloS SErGio dE araGao ValENTE 5678420/ 3
EVEliN liEGE GoNcalVES caMPElo 5947130/ 1

BrUNa criSTiNa caSTElo BraNco corrEa 5953719/ 1
aNNa GaBriEllE MoTa PiMENTEl dE carValHo 5946735/ 1

JorGE GaBriEl raMoS cardoSo 5946666/ 1
MilENE criSTiNa Vidal rEBElo 5953780/ 1

roMUlo Mira caVallEro dE QUEiroZ 5921153/ 2
Marcia THaiS BarBoSa SEVEriNo 5946669/ 2

NaTHalia BUlcao lEiTE MoTa 54196738/ 2
MÔNica TaPaJÓS da SilVa 57218121

TaYaNa rodriGUES caMPoS 8022539/ 1
claUdilENE SoUZa Maia 5894774/ 3

lariSSa MaYara cordEiro ToBiaS 5953782/ 1
PaUla aNdrEia SErrao SaMPaio 5960433/ 1

VaNESSa da SilVa MoUra 5946662/1

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 715747

.

.

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 147, de 04 de outubro de 2021.
dispõe sobre comissão Especial de licitação,encarregada do procedimento 
licitatório necessário à contratação de empresa especializada na realização 
de concursos público, visando realização de concurso Público para a Secre-
taria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade (SEMaS). 
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 
04 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 34.051 de 05 de 
dezembro de 2019 e,
coNSidEraNdo a competência institucional desta Secretaria, no que se 
refere à realização de concursos públicos aos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade da contratação da empresa especializada 
na realização da logística necessária à realização dos concursos públicos;
coNSidEraNdo a complexidade dos serviços que serão licitados;
coNSidEraNdo o que dispõe a legislação pertinente e, em especial, o 
artigo 51 da lei federal nº8.666/93;
rESolVE:
art. 1º - designar, para integrar a comissão Especial de licitação no sentido 
de proceder à contratação de pessoa jurídica, especializada na prestação de 
serviços de planejamento, organização, realização, processamento e resulta-
do final para homologação de Concurso Público para seleção de candidatos 
para a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade (SEMaS).
art. 2º - a comissão Especial de licitação terá como membros os seguintes 
servidores:
i. Neuza fernanda de Moraes Melo – Presidente
ii. Washington ricardo de Menezes Santos - Membro
iii. Edmar Silva Pereira filho – Membro
iV. Eveline farias Uchôa - Membro
art. 3º - as decisões serão tomadas e as sessões públicas realizada por 
pelo menos três membros da comissão  Especial de licitação
art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 04 de outubro de 2021
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 715730

adMissÃo de serVidor
.

terMo de PreÇos MÁXiMos aceitÁVeis,
reFereNte aos coNtratos oriUNdos da

ata de reGistro de PreÇos 011/2017
a Secretária de Estado de Planejamento e administração – SEPlad, após 
regular análise de repactuação, formulada pela empresa aVal EMPrESa 
dE SErViÇoS ESPEcialiZadoS lTda - cNPJ N°. 24.930.315/0001-04, 
em face do reajuste da data base da categoria dos prestadores de serviços 
de limpeza e conservação, instituído pela convenção coletiva de Trabalho 
SiNElPa x SEac 2021/2022 estabelece, na forma prevista no art. 7º, iX, 
do decreto Estadual nº 991/2020, o reajuste dos valores repactuados por 
empregado, dispostos na ata de registro de Preços Nº 011/2017, Edital 
de Pregão Eletrônico SrP/SEad N°. 02/2017, conforme o quadro abaixo;
EMPrESa: aVal EMPrESa dE SErViÇoS ESPEcialiZadoS lTda

iTEM dEScriÇÃo UNd

Valores unitários 
máximos aplicáveis 

por posto:
ccT SEac-Pa x SiNEl-

Pa 2020
r$

Valores unitários máximos 
aplicáveis por posto:

ccT SEac-Pa x SiNElPa 2021
r$

11 coPEiro Posto r$3.110.54 r$ 3.264,16

12 TElEfoNiSTa Posto r$3.874,03 r$ 4.071,58

13 carrEGador 40HS Posto r$3.063,06 r$ 3.216,71

 14 JardiNEiro Posto r$3.572,44 r$ 3.751,78

15 rEcEPcioNiSTa 44HS/SEM Posto r$3.720,29 r$ 3.909,55

16 rEcEPcioNiSTa 12X36 diUrNo Posto r$3.598,04 r$ 3.784,28

17 rEcEPcioNiSTa 12X36 NoTUrNo Posto r$4.350,12 r$ 4.577,43

HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 715609

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 972/2021-daF/sePLad, de 08 de oUtUBro de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e, ainda, o laudo Médico n°. 80272, e os termos do Processo nº 
2021/1120843.
rESolVE:
forMaliZar a prorrogação de 90 (noventa) dias de licença para Trata-
mento de Saúde à servidora SaNdra Maria dE BaraUNa BarrETo, id. 
funcional nº. 379182/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, 
lotada na coordenadoria de logística e Gestão, no período de 08.09.2021 
a 06.12.2021.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento e administração, 08 de outubro de 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 715848

terMo aditiVo a coNtrato
.

6º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 28/2017
objeto: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 
pelo prazo de 12 (doze) meses.
dotação orçamentária:
Uo: 91101
ação: 04.422.1500.8805 - implementação das Estações cidadania
Natureza de despesa: 339037 - locação de Mão de obra
Valor Mensal: r$ 24.722,67
fonte: 0101006360
recursos do Tesouro Estadual
data de assinatura: 13/10/2021.
Vigência: 16/10/2021 a 15/10/2022.
contratado: diaMoNd SErVicE lTda, situado na Travessa Mauriti, 2324 “al-
tos”, Bairro Marco, cEP: 66093-180, cNPJ/Mf sob nº 08.538.011/0001-31.
ordenador: SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 715762

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 967/2021-daF/sePLad, de 08 de oUtUBro de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2021/1113557; de 05.10.2021
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores claÚdia NaZarÉ MEdEiroS da SilVa, id. 
funcional nº 5127793/4, ocupante do cargo de Gerente, aNTÔNio alBEr-
To áVila BoTElHo, id. funcional nº 5956005/1, ocupante do cargo de 
Técnico em Gestão de Segurança do Trabalho, a viajarem para os Muni-
cípios de abaetetuba e Barcarena/Pa no dia 14.10.2021, para realizarem 
vistoria técnica em ambiente de trabalho na Unidade da SESPa/6º centro 
regional de Saúde-Barcarena além de recolher /buscar os  Prontuários 
ainda existentes no Prédio do iaSEP no município de abaetetuba os quais 
serão conduzidos pelo servidor MicHaEl aNGElo doS SaNToS diaS, ma-
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trícula nº 57173470/1, ocupante do cargo de Motorista , todos lotados na 
Secretaria de Estado de Planejamento e administração, conforme solicita-
ções de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária aos 
servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
oUTUBro dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 715589
Portaria Nº 966/2021-daF/sePLad, de 08 de oUtUBro de 2021.
a diretora de administração e finanças, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas 
pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, 
publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, o Processo PaE nº 2021/1126486, de 07.10.2021.
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores Mateus Gemaque Mendes, id. funcional nº 
5946302/1, ocupante do cargo de coordenador de fiscalização, daniel 
couto Salgado, id. funcional nº 57189499/1, ocupante do cargo de Téc-
nico em Gestão de infraestrutura, a viajarem para Soure/Pa nos dias 14 a 
15.10.2021, para realizarem vistoria técnica de convênio nº 001/2020 no 
referido município, todos lotados na Secretaria de Estado de Planejamento 
e administração, conforme solicitações de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 1 e ½ (uma e meia) 
diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
oUTUBro dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 715849

FÉrias
.

Portaria Nº 969/2021-daF/sePLad, de 08 de oUtUBro de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria  nº 9/2021 – ccG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas 
pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, 
publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
considerando o Processo nº. 2021/1132976,
rESolVE:
EXclUir da Portaria nº.861/2021-daf/SEPlad de 08/09/2021, publicada 
no doE nº. 34.701 de 16/09/2021, referente à concessão de férias da ser-
vidora Maria dUlcE aMaral MoUSiNHo id. funcional nº. 57196087/1, 
ocupante do cargo de consultor Jurídico.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
oUTUBro dE 2021.
SHirlEY SaNToS araUJo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 970/2021-daF/sePLad, de 08 de oUtUBro de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/1132976,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
rESolVE:
coNcEdEr 20 (vinte) dias de férias regulamentares à servidora Maria 
dUlcE aMaral MoUSiNHo id. funcional 57196087/1, ocupante do cargo 
de consultor Jurídico do Estado, lo tada na consultoria Jurídica – cJUr/SE-
Plad, no período de 25 de outubro de 2021 a 13 de novembro de 2021, re-
ferente ao período aquisitivo de 30 de abril de 2020 a 29 de abril de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
oUTUBro dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 715656

Portaria Nº 244, de 23 de aGosto de 2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1518, de 29 de abril de 2021, que aprova a Programação orçamentária e 
o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguri-
dade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2021 e, consi-
derando o(s) decreto(s) n° 1802, de 19/08/2021, 1806, de 23/08/2021 e 
1807, de 23/08/2021.

rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2021, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 244, de 23 de aGosto de 2021

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

2º QUadriMestre - 2021

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

dEfESa Social

PMPa
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 0,00 0,00 7.300.000,00 7.300.000,00

folha de Pessoal
 0101 0,00 0,00 0,00 7.300.000,00 7.300.000,00

SEaP
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 7.892.366,86 7.892.366,86

despesas ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 7.892.366,86 7.892.366,86

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

iTErPa
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 105.830,50 105.830,50

contrato Estimativo
 0661 0,00 0,00 0,00 105.830,50 105.830,50

SEcTET
investimentos 0,00 0,00 0,00 520.000,00 520.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0324 0,00 0,00 0,00 520.000,00 520.000,00
SEdaP

investimentos 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 0101 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

GESTÃo
ProdEPa

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 0,00 308.283,89 308.283,89

despesas ordinárias
 0660 0,00 0,00 0,00 308.283,89 308.283,89

iNfra-ESTrUTUra E 
TraNSPorTE

NGTM
investimentos 0,00 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00
desapropriação

 0101 0,00 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00
SEdoP

investimentos 0,00 0,00 0,00 10.931.010,55 10.931.010,55
obras e instalações

 0101 0,00 0,00 0,00 10.467.304,49 10.467.304,49
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) SEfa
 0376 0,00 0,00 0,00 463.706,06 463.706,06

SETraN
investimentos 0,00 0,00 0,00 1.595.775,27 1.595.775,27

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 6101 0,00 0,00 0,00 1.595.775,27 1.595.775,27

PolÍTica Social

fES
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 3.300.000,00 3.300.000,00

despesas ordinárias

 0349 0,00 0,00 0,00 3.300.000,00 3.300.000,00
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SUBordiNadoS ao 
GoVErNo do ESTado

casa Militar
investimentos 0,00 0,00 0,00 1.985,00 1.985,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0101 0,00 0,00 0,00 1.985,00 1.985,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

2º QUadriMestre - 2021
Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

SEdaP
 0101 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

ciência, Tecnologia 
e inovação 0,00 0,00 0,00 520.000,00 520.000,00

SEcTET
 0324 0,00 0,00 0,00 520.000,00 520.000,00

desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

0,00 0,00 0,00 11.067.304,49 11.067.304,49

NGTM
 0101 0,00 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00

SEdoP
 0101 0,00 0,00 0,00 10.467.304,49 10.467.304,49

Governança 
Pública 0,00 0,00 0,00 771.989,95 771.989,95

ProdEPa
 0660 0,00 0,00 0,00 308.283,89 308.283,89

SEdoP
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) SEfa

 0376 0,00 0,00 0,00 463.706,06 463.706,06
infraestrutura e 

logística 0,00 0,00 0,00 1.595.775,27 1.595.775,27

SETraN
 6101 0,00 0,00 0,00 1.595.775,27 1.595.775,27

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 7.407.815,50 7.407.815,50

casa Militar
 0101 0,00 0,00 0,00 1.985,00 1.985,00

iTErPa
 0661 0,00 0,00 0,00 105.830,50 105.830,50

PMPa
 0101 0,00 0,00 0,00 7.300.000,00 7.300.000,00

Saúde 0,00 0,00 0,00 3.300.000,00 3.300.000,00
fES
 0349 0,00 0,00 0,00 3.300.000,00 3.300.000,00

Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 7.892.366,86 7.892.366,86
SEaP

 0101 0,00 0,00 0,00 7.892.366,86 7.892.366,86

FoNte
2º QUadriMestre - 2021

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

0101 - rEcUrSoS ordi-
NarioS                                         0,00 0,00 0,00 27.261.656,35 27.261.656,35

0324 - royaltie Mineral 0,00 0,00 0,00 520.000,00 520.000,00

0349 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 0,00 0,00 3.300.000,00 3.300.000,00

0376 - fundo de investimento 
Permanente da administração 
Tributária do Estado do Pará

0,00 0,00 0,00 463.706,06 463.706,06

0660 - recursos Provenientes 
de Transferências de convê-

nios e outros
0,00 0,00 0,00 308.283,89 308.283,89

0661 - recursos Próprios 
diretamente arrecadado pela 

administração indireta
0,00 0,00 0,00 105.830,50 105.830,50

6101 - recursos de contra-
partida de convênios 0,00 0,00 0,00 1.595.775,27 1.595.775,27

ToTal 0,00 0,00 0,00 33.555.252,07 33.555.252,07

* republicada por ter saído com incorreção no doe nº 34.679, de 
24/08/2021.

Portaria Nº 309, de 13 de oUtUBro de 2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1821, de 30 de agosto de 2021, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segu-
ridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2021 e, consi-
derando o(s) n° 1920, de 13/10/2021 e 1921, de 13/10/2021.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2021, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 309, de 13 de oUtUBro de 2021

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

3º QUadriMestre - 2021

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

dEfESa Social

cPc

investimentos 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 7168 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

SEGUP

outras despesas 
correntes 0,00 535.478,00 535.478,00 535.478,00 1.606.434,00

contrato Estimativo

 0301 0,00 535.478,00 535.478,00 535.478,00 1.606.434,00

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

EMaTEr

outras despesas 
correntes 0,00 117.340,00 167.340,00 167.340,00 452.020,00

contrato Global

 0397 0,00 109.740,00 109.740,00 109.740,00 329.220,00

despesas ordinárias

 0397 0,00 7.600,00 57.600,00 57.600,00 122.800,00

SEMaS

outras despesas 
correntes 0,00 1.060.000,00 0,00 0,00 1.060.000,00

despesas ordinárias

 0397 0,00 1.060.000,00 0,00 0,00 1.060.000,00

iNfra-ESTrUTUra E 
TraNSPorTE

SEdoP

investimentos 0,00 169.564,18 0,00 0,00 169.564,18

outras despesa de 
investimentos

 0101 0,00 169.564,18 0,00 0,00 169.564,18

PolÍTica Social

Hol

outras despesas 
correntes 0,00 51.065,30 0,00 0,00 51.065,30

despesas ordinárias

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) fES

 0349 0,00 51.065,30 0,00 0,00 51.065,30

SUBordiNadoS ao 
GoVErNo do ESTado

fundação ParáPaz

outras despesas 
correntes 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

despesas ordinárias

 0101 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00
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ProGraMa/
orGÃo FoNte

3º QUadriMestre - 2021

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
0,00 7.600,00 7.600,00 7.600,00 22.800,00

EMaTEr

 0397 0,00 7.600,00 7.600,00 7.600,00 22.800,00

cidadania, 
Justiça e direitos 

Humanos
0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

fundação ParáPaz

 0101 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

0,00 169.564,18 0,00 0,00 169.564,18

SEdoP

 0101 0,00 169.564,18 0,00 0,00 169.564,18

Manutenção da 
Gestão 0,00 1.169.740,00 159.740,00 159.740,00 1.489.220,00

EMaTEr

 0397 0,00 109.740,00 159.740,00 159.740,00 429.220,00

SEMaS

 0397 0,00 1.060.000,00 0,00 0,00 1.060.000,00

Saúde 0,00 51.065,30 0,00 0,00 51.065,30

Hol

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0349 0,00 51.065,30 0,00 0,00 51.065,30

Segurança Pública 0,00 1.535.478,00 535.478,00 535.478,00 2.606.434,00

cPc

 7168 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

SEGUP

 0301 0,00 535.478,00 535.478,00 535.478,00 1.606.434,00

FoNte
3º QUadriMestre - 2021

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

0101 - rEcUrSoS ordi-
NarioS                                         0,00 669.564,18 0,00 0,00 669.564,18

0301 - recursos ordinários 0,00 535.478,00 535.478,00 535.478,00 1.606.434,00

0349 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 51.065,30 0,00 0,00 51.065,30

0397 - fundo Petrobras/
STf/adPf 0,00 1.177.340,00 167.340,00 167.340,00 1.512.020,00

7168 - recursos de Transfe-
rência Especial da União 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

ToTal 0,00 3.433.447,48 702.818,00 702.818,00 4.839.083,48

Portaria Nº 310, de 13/10/2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.160, de 06 de janeiro de 
2021, lei orçamentária anual - loa 2021
rESolVE:
i - alterar a(s) Modalidade(s) de aplicação e o(s) elemento(s) de despe-
sa no valor de r$ 305.000,00 (Trezentos e cinco Mil reais), na(s) dota-
ção(ões) da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentá-
ria(s), conforme o artigo 5º, § 2º da lei nº 9.105, de 21 de julho de 2020 
- ldo 2021, da forma abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012060814918705 - SEdaP 0135 442042 300.000,00

572012012615088238 - EMaTEr 0101 339040 5.000,00

ToTal 305.000,00

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012060814918705 - SEdaP 0135 449052 300.000,00

572012012615088238 - EMaTEr 0101 339140 5.000,00

ToTal 305.000,00

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 716095

.

.

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aviso de alteração da data de Licitação
Pregão eletrônico n.º 011/2021/ioe
O Pregoeiro da Imprensa Oficial do Estado, no uso de suas atribuições, 
comunica aos interessados que a data de abertura do Pregão Eletrônico 
de n.º 011/2021/ioE, destinado a contratação de Empresa Especializada 
para Manutenção Preventiva e corretiva das Máquinas da Estação digital 
da Imprensa Oficial do Estado do Pará, com Fornecimento de Peças Origi-
nais do fabricante, inicialmente agendada para o dia 14/10/2021 às 09:30, 
será transferida para o dia 17/11/2021 às 09:30, em razão da necessidade 
de ajustes no Termo de referência, e por motivo de oportunidade e con-
veniência da administração Pública, nos termos da Súmula 473 do STf. 
dúvidas e demais informações através do telefone (91) 4009-7808 Setor 
de licitações.
Belém, 13 de outubro de 2021.
igor Martins
Pregoeiro - ioE

Protocolo: 715811
Modalidade: Pregão eletrônico
Número: 019/2021/ioe
objeto: a presente licitação tem por objeto contratação de Empresa Espe-
cializada em fornecimento de licença Perpétua de Solução de Segurança 
contra-ataques à credenciais, para Proteger Sistemas de informação da 
Imprensa Oficial Do Estado - IOE, com Serviços de Implantação, Manu-
tenção e Suporte Técnico, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
observação: a íntegra do EdiTal poderá ser obtida no Portal de compras 
do Governo federal - coMPraSNET, no endereço www.comprasnet.gov.br 
e no Portal Eletrônico de compras do Governo do Estado do Pará - coM-
PraS Pará, no endereço  www.compraspara.pa.gov.br.
UaSG: 925608
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 28/10/2021.
Hora de abertura: 09h30min. (horário de Brasília-df)
orçamento:
foNTE do rEcUrSo: 0261.00.0000
NaTUrEZa da dESPESa: 3390.40.
ProGraMa dE TraBalHo: 22.126.1508.8238
PlaNo iNTErNo: 412.000.8238c
ordenador: Jorge luiz Guimarães Panzera

Protocolo: 715736

.

.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 156 de 24 de setembro de 2021
dESiGNar, como responsáveis pelos trabalhos/modalidade de licita-
ção Pregão Eletrônico do exercício 2021, os seguintes servidores: EllEN 
cHriSTiNE dE BarroS TaVarES, matrícula nº 57231939/1, ocupante do 
cargo de assistente administrativo, lotada no Gabinete da Presidência, 
lEaNdro lUcaS doS SaNToS, matrícula nº 57232974/1, ocupante do 
cargo de assistente administrativo, lotado na daf/Gerência de Material e 
Patrimônio, fraNK KarSoN XaBrEGaS loBaTo, matricula nº 5945694/1, 
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ocupante do cargo de coordenador Gestão de Pessoas, lotado na daf, para 
exercerem cumulativamente a função de pregoeiro e de apoio, bem como, 
criSTiaNi do Socorro MiraNda SilVa, matricula nº 57232112/1, ocu-
pante do cargo de assistente administrativo, lotada na coGP, para compor 
a equipe de apoio, entre outros, exercer a função de Secretária.
a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar de 1º de abril de 2021, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente

Protocolo: 715782

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrat0
Termo aditivo: 2º
Justificativa: Repactuação do valor do Contrato Original.
data da assinatura: 13/10/2021
contrato: 018
Exercício: 2020
Valor Mensal: r$ 12.204,98
Processo nº. 2021/55163
Projeto atividade: 8338
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339037
coNTraTada: EMPrESa BElÉM rio SEGUraNÇa EirEli.
cNPJ: 17.433.496/0001-90
Endereço: av. almirante Barroso, Passagem Major Eliezer levy nº 205, 
Bairro: Souza, cEP 66.613-155,  Belém/Pa.
ordenador: Bernardo albuquerque de almeida
TErMo adiTiVo a coNTraT0
Termo aditivo: 2º
Justificativa: Repactuação do valor do Contrato Original.
data da assinatura: 06/09/2021
contrato: 017
Exercício: 2020
Valor Mensal: r$ 22.057,96
Processo nº. 2021/737056
Projeto atividade: 8338
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339037
coNTraTada: EMPrESa caNTÃo ViGilÂNcia E SEGUraNÇa lTda.
cNPJ: 14.966.650/0003-62
Endereço: Trav. Quintino Bocaiuva n.º 2129 – Bairro: condor - fone (91) 
3230-2750 cEP 66.033-620, Belém/Pa.
ordenador: Bernardo albuquerque de almeida.

Protocolo: 715660

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 690 de 07 de oUtUBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
rESolVE:
i - coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores 
abaixo relacionados:

NoME MaTrÍcUla loTaÇÃo PErÍodo aQUi-
SiTiVo

PErÍodo
dE GoZo

alice Maria campos cei 54196537/2 Gerência de registro e 
certidões

23/09/2020
a

22/09/2021

12/11/202
 a 21/11/2021

06/01/202
 a 25/01/2022

aline Sotão campos assef Souza 5948793/1 coordenadoria de 
Execução

07/05/2020
a

06/05/2021

18/11/2021
a

17/12/2021

arlinda Maria Pinto Virgolino Basto 57189922/8 Núcleo regional de 
castanhal

03/07/2020
a

02/07/2021

08/11/2021
a

19/11/2021
24/05/2022

a
10/06/2022

Marieta rodrigues cavalléro dos 
Santos 5920231/3 diretoria de Previ-

dência

07/05/2019
a

06/05/2020

03/11/2021
a

12/11/2021

10/01/2022
a

29/01/2022

Marlon José ferreira de Brito 57175693/1 coordenadoria do 
contencioso

01/12/2019
a

30/11/2020

18/11/2021
a

17/12/2021

Milene cardoso ferreira 57217411/1 coordenadoria do 
consultivo

01/07/2020
a

30/06/2021

18/11/2021
 a 17/12/2021

Nayara Viana ribeiro 5897450/3 Núcleo Gestor de 
investimentos

01/09/2020
a

31/08/2021

03/11/2021
a

12/11/2021
03/01/2022

a
22/01/2022

William césar de Morais Brayner 5924817/3 coordenadoria de or-
çamento e finanças

03/07/2020
a

02/07/2021

08/11/2021
a

07/12/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 07 de outubro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
republicada por ter saído com incorreção no doE nº 34.730, de 08/10/2021.

Protocolo: 715653

.

.

oUtras MatÉrias
.

Processo seLetiVo siMPLiFicado Nº 001/2021
editaL Nº 006/2021 – iGePreV/Pa

rESUlTado da SEGUNda faSE – aNáliSE docUMENTal E cUrricUlar E 
coNVocaÇÃo doS caNdidaToS dE NÍVEl SUPErior aPToS À ENTrEViSTa
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o Edital nº 
001/2021-IGEPREV/PA (Retificado), que trata sobre o Processo Seletivo 
Simplificado – PSS nº 001/2021-IGEPREV/PA, para contratação em fun-
ções temporárias no iGEPrEV.
rESolVE:
i – Tornar pública a íntegra do resultado da segunda fase – análise docu-
mental e curricular do certame.
ii – ficam convocados os candidatos de nível superior aptos a comparece-
rem à etapa da Entrevista para as vagas ofertadas no município de Belém, 
nos dias 18, 19 e 20/10/2020, na sede do instituto de Gestão Previdenciá-
ria do Estado do Pará, situada na avenida alcindo cacela, nº 1.962, bairro 
Nazaré, Belém, conforme quadro abaixo, devendo chegar com 15 minutos 
de antecedência e atentar para o estabelecido no item 2.3 do Edital nº 
001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).
iii – ficam convocados os candidatos de nível superior aptos a se conec-
tarem através da plataforma Google Meet para a etapa da Entrevista para 
as vagas ofertadas nos municípios de abaetetuba, altamira capanema, 
castanhal, Marabá e Santarém, nos dias de 18 e 19/10/2020, conforme 
quadro  abaixo. os candidatos deverão se conectar através do link de aces-
so à entrevista, que será enviado para o e-mail cadastrado pelo candidato 
no SiProS, devendo conectar-se no horário agendado e atentar para o esta-
belecido no item 2.3 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 13 de outubro de 2021.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
rESUlTado da SEGUNda faSE – aNáliSE docUMENTal E cUrricUlar 
E coNVocaÇÃo doS caNdidaToS dE NÍVEl MÉdio E SUPErior aPToS 
À ENTrEViSTa
Função: analista de investimento (economia)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da 
Entrevista

2021018710321 caMila aUGUSTa TriNdadE BriTo 18/10/2021 8h30

20210187362124 fraNciSco MoNTicEli ValiaS NETo 18/10/2021 8h30

Função: técnico Previdenciário a (economia)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista

2021018720204 aQUilES raNiEri NETo 18/10/2021 8h30

2021018733138 daNilo liMa MarQUES 18/10/2021 8h30

2021018785368 EliNE PoETa dE SoUZa aMadi 18/10/2021 8h30

2021018701599 ENildo HENriQUES da foNSEca 18/10/2021 8h30

2021018709050 fraNcidElia crUZ raMoS 18/10/2021 8h30

20210187160094 GESSiaNE da SilVa PaUliNo 18/10/2021 8h30

2021018717135 MarcoS PaUlo SoUSa MoNTEiro 18/10/2021 8h30

20210187282346 MUrilo JUliaNo fErrEira GoMES 18/10/2021 8h30

2021018717030 roSEaNE Maria coSTa dE BriTo 18/10/2021 8h30
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Função: técnico de administração e Finanças (administração)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista

2021018773435 aMaNda MarTiNS daciEr loBaTo 18/10/2021 8h30

2021018722375 EldrYa carliNda MESQUiTa caSTilHo 18/10/2021 8h30

20210187167232 fErNaNda dE faTiMa MENdES MoNTEiro 
dE aNdradE 18/10/2021 8h30

20210187161752 fraNciSco rYaNN aMoriM fEiToSa 18/10/2021 8h30

20210187252096 fraNcY KEllY carValHo rEiS MaTTa 18/10/2021 8h30

20210187138256 GlEiSiaNE doS PaSSoS SoUZa cardoSo 18/10/2021 8h30

2021018713814 GlENda faBiola MarTiNS lEao 18/10/2021 8h30

2021018703131 iGor aNToNY diaS 18/10/2021 8h30

2021018710648 irVal SilVa PaUXiS 18/10/2021 8h30

20210187266363 lEliaNE lEiTE PoMPEU 18/10/2021 8h30

2021018701383 lEoNardo do NaSciMENTo liMa 18/10/2021 8h30

2021018798452 Maria aUXiliadora dE MiraNda SEaBra 18/10/2021 8h30

2021018716121 Maria do Socorro GUEdES da SilVa 18/10/2021 8h30

2021018705173 MicElia lUiSa dE SoUSa 18/10/2021 8h30

2021018708737 MUrillo da SilVa MiraNda 18/10/2021 8h30

20210187199444 PaUlo aNTÔNio MarTiNS PErEira BarroS 18/10/2021 8h30

20210187128566 rENilSoN frEirE 18/10/2021 8h30

2021018702941 SElMa ViEira PErEira 18/10/2021 8h30

20210187248808 WallacE GoMES da SilVEira 18/10/2021 8h30

Função: técnico em arquivologia (arquivologia)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista

20210187162674 EVElYN dE NaZarÉ oliVEira doS 
SaNToS 18/10/2021 8h30

20210187347596 iGor JoSE filGUEira dE Sá 
BarrETo 18/10/2021 8h30

20210187202647 iVaNa lUcia NEVES dE SoUZa 
BaraTa 18/10/2021 8h30

2021018789064 ZilMilENE coSTa dE MoraES 18/10/2021 8h30

Função: técnico Previdenciário a (administração)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista
2021018772543 EdUardo SilVaNo coSTa doS SaNToS 18/10/2021 8h30
2021018709411 iSaBElla rEGiS dE araUJo MoraiS 18/10/2021 8h30

20210187362015 Maria JoSÉ coNTENTE MoraES dE 
aZEVEdo 18/10/2021 8h30

2021018711558 MUrilo rEiS do carMo 18/10/2021 8h30
2021018725359 rEGiaNE SoUZa da SilVa 18/10/2021 8h30

Função: técnico Previdenciário a (ciências contábeis)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista
20210187168199 alaN fErNaNdo PiNTo MaTTa 18/10/2021 14h00
2021018716504 alciETE dE arrUda aZEVEdo 18/10/2021 14h00
20210187202314 carloS MaGNo GoMES coElHo 18/10/2021 14h00
20210187102923 cHaiSiaNNE KEllEN da SilVa oliVEira 18/10/2021 14h00
2021018776930 cHarlES liMa dE SoUZa 18/10/2021 14h00
2021018710484 dalila do NaSciMENTo araUJo 18/10/2021 14h00
2021018708658 EldEr lUZ doS SaNToS 18/10/2021 14h00
20210187120831 iSaBEla do Socorro raMalHo dEMETrio 18/10/2021 14h00
2021018700988 JEaN EWErToN aBraNTES da SilVa 18/10/2021 14h00
2021018719642 KlEiToN TEiXEira aMoriM 18/10/2021 14h00
2021018732839 KriSSia lorENa fErrEira dE alMEida 18/10/2021 14h00
20210187195485 lUiS rodriGUES SoUZa do aMaral 18/10/2021 14h00
2021018705344 Maria dE NaZarÉ dE SoUZa SaNToS 18/10/2021 14h00
2021018710753 Maria do roSario BarBoSa MaSToP MarTiNS 18/10/2021 14h00
20210187362133 MicHEll coElHo PoMPEU 18/10/2021 14h00
20210187139054 rEJaNE BriTo PErEira 18/10/2021 14h00
2021018798597 SilVia THaiS MEdEiroS NaSciMENTo 18/10/2021 14h00
20210187158716 TaMiriS lorENa dE SoUSa diaS 18/10/2021 14h00
2021018721661 VaNESSa fErrEira SoarES 18/10/2021 14h00

Função: técnico Previdenciário a (direito) (altamira)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista

20210187360657 iSMÉria PolliaNa dE oliVEira 18/10/2021 14h00

20210187101334 PaUliNE raNGEl araUJo NaSciMENTo 18/10/2021 14h20

20210187287062 SUraMa SYMara MoNTEiro MaUad 18/10/2021 14h40

Função: técnico Previdenciário a (direito) (capanema)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista
20210187178724 ViViaNE SoUSa corrÊa 18/10/2021 15h00

Função: técnico Previdenciário a (direito) (castanhal)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista

2021018761829 arliNdo da SilVa cardoSo 18/10/2021 15h20

20210187127302 daiaNE riBEiro GoMES 18/10/2021 15h40

20210187200114 daNilo WESlEY MaciEl SoUZa 18/10/2021 16h00

2021018701944 GaBriEllE lETicia fErrEira loPES 18/10/2021 16h20

2021018718846 lUiZ ricardo TEiXEira BarBoSa loPES 18/10/2021 16h40

20210187103507 MaNoEl rolaNdo SaNToS BraZÃo 18/10/2021 17h00

Função: técnico em comunicação social (Jornalismo)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista

2021018788892 aNa JEÓrGia EliaS SalUM dE MElo 19/10/2021 8h30

20210187208454 criSTiaNo NaSciMENTo alMiEda 19/10/2021 8h30

20210187346932 JoSE aUGUSTo rodriGUES da SilVa coSTa 19/10/2021 8h30

20210187333727 lUcaS riBEiro BENTES 19/10/2021 8h30

Função: técnico em Gestão de informática

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista
2021018720168 afoNSo MarQUES ViaNa 19/10/2021 8h30
2021018799872 alEX GlEiToN carNEiro loPES 19/10/2021 8h30

2021018733846 cHarlES XENaGoraS NaSciMEN-
To do NaSciMENTo 19/10/2021 8h30

2021018799357 criSTiaNE Gaia raNiEri 19/10/2021 8h30
2021018799648 dEMYS alVES BriTo 19/10/2021 8h30
2021018700556 EdSoN lUcaS da SilVa diaS 19/10/2021 8h30
20210187197961 flaVio rodriGo NEVES alMEida 19/10/2021 8h30
20210187192927 GilVaNdro alVES da SilVa 19/10/2021 8h30
2021018708056 Joao BEZErra falcao NETo 19/10/2021 8h30
20210187198492 JUliaNa TEiXEira do aMaral 19/10/2021 8h30

2021018778079 Marcio GEraldo MaSToP Mar-
TiNS JUNior 19/10/2021 8h30

Função: técnico Previdenciário B (serviço social)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista

2021018724980 EdNa Marcia TEiXEira MoNTEiro da SilVa ValENTE 19/10/2021 8h30

2021018711812 MariNa carla PiNHEiro do NaSciMENTo PiNHEiro 19/10/2021 8h30

20210187142665 MoiSÉS riTa VaScoNcEloS JUNior 19/10/2021 8h30

20210187218817 PaMEla dE araUJo GoMES 19/10/2021 8h30

20210187102457 SolaNGE aMaral BriTo 19/10/2021 8h30

Função: técnico Previdenciário a (direito) (Marabá)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista
20210187357847 alMir lafaYETTE da SilVa JUNior 19/10/2021 8h40
20210187347913 idaiaNE liMa dE SoUSa 19/10/2021 9h00

Função: técnico Previdenciário a (direito) (abaetetuba)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista
20210187362053 adriaNo GUalTiEro ToNETTi 19/10/2021 9h20
2021018789768 alZira EllEN MoNTEiro GoMES 19/10/2021 9h40
20210187362008 BiaNca araUJo dE oliVEira PErEira 19/10/2021 10h00
2021018722752 cláUdia da SilVa PErEira 19/10/2021 10h20
20210187354420 JordaNa dE carValHo E SoUTo 19/10/2021 10h40
20210187127138 lEaNdro rodriGUES loPES 19/10/2021 11h00

Função: técnico Previdenciário a (direito) (santarém)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista

20210187230228 GaBriEl WEBEr GoNÇalVES cErdEira 19/10/2021 14h00

20210187250038 GilMara cElia MalcHEr diNiZ TaNcrEdi 19/10/2021 14h20

20210187350636 HÉrica SilVÂNia SaNToS dE liMa 19/10/2021 14h40

20210187359587 MÔNica MillY NUNES MElo 19/10/2021 15h00

20210187348323 THalia rodriGUES UcHoa MacHado 19/10/2021 15h20

2021018776820 VaNUSa Maria dE carValHo MilÉo 19/10/2021 15h40
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Função: técnico Previdenciário a (direito) (Belém)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista
2021018773422 adElaidE rHaliME cHENE PoNTE 19/10/2021 14h00
2021018758876 adriaNa dE SoUZa BriGlia 19/10/2021 14h00
2021018775427 alEXaNdrE BaSToS fErrEira 19/10/2021 14h00
2021018703449 aliNE dE fáTiMa liMa GoMES dE MiraNda 19/10/2021 14h00
20210187361914 aliNE di PaUla ViaNNa lafaYETTE da SilVa 19/10/2021 14h00
20210187345452 aMaNda dE fáTiMa cordEiro dE carValHo 19/10/2021 14h00
20210187267608 aMaNda Garcia do coUTo 19/10/2021 14h00
2021018785777 aMaNda HoUaT MarTiNS 19/10/2021 14h00
20210187191864 aMaNda NoBrE alaYoN MEScoUTo da SilVa 19/10/2021 14h00
2021018709309 aNa caroliNa aMaro da SilVa 19/10/2021 14h00
20210187126797 aNa caroliNa lEÃo dE oliVEira SilVa EliaS 19/10/2021 14h00
2021018718790 aNa laUra PorTo da SilVa 19/10/2021 14h00
20210187361977 aNa PaUla fErNaNdES aMoriM 19/10/2021 14h00
20210187168452 aNaTErcia NErY TEiXEira 19/10/2021 14h00
20210187161508 aNToNio carValHo loBo JUNior 19/10/2021 14h00
2021018716977 arliNda Maria PiNTo VirGoliNo BaSTo 19/10/2021 14h00
2021018790183 BEaTriZ NaYaNa rocHa frEira 19/10/2021 14h00
20210187361907 BElliNNi MoMBElli loPES 19/10/2021 14h00
20210187271436 BiaNca da coSTa MoNTEiro 19/10/2021 14h00
20210187316139 BiaNca MoNTEiro PorTo da cUNHa fErrEira 19/10/2021 14h00
20210187101462 BrUNo cESar ESTEVES dE SoUZa 19/10/2021 14h00
20210187274328 BrUNo SoarES da cUNHa loPES 19/10/2021 14h00
2021018776033 calYNNi do Socorro da SilVa rodriGUES 19/10/2021 14h00
2021018785403 cariME aBdoN dorEa 19/10/2021 14h00
20210187204079 carloS EMaNUEl WEYl coSTa crUZ 19/10/2021 14h00
20210187361953 cláUdia criSTiNa fraNÇa SilVa 19/10/2021 14h00
20210187161543 clEidE MoraES dE SoUZa 19/10/2021 14h00
20210187102909 criSTiNa loBaTo BarBoSa 19/10/2021 14h00
20210187192413 daiaNNY da SilVa PErEira 19/10/2021 14h00
2021018721405 daNUZa do ValE caMPoS 19/10/2021 14h00
20210187112217 daNUZia SilVa dE SoUZa 20/10/2021 8h30
20210187200875 dEBoraH dE SoUZa SiQUEira 20/10/2021 8h30
2021018711348 diaNa Maria BEZErra MacHado VilHENa dE MiraNda 20/10/2021 8h30
20210187199061 Edi ENdErSoN araÚJo dEMÉTrio 20/10/2021 8h30
2021018702015 ElEN criSTiNa alVarENGa cordEiro 20/10/2021 8h30
2021018712072 EliSoN VicTor SoUZa TaVarES 20/10/2021 8h30
20210187126867 EMillY carNEiro PalHETa 20/10/2021 8h30
20210187274179 Érica dE alMEida PiNTo 20/10/2021 8h30
2021018721276 EVEliN laiNNE PaTricio do coUTo 20/10/2021 8h30
20210187267487 faBrÍcia dE SoUZa MEdEiroS 20/10/2021 8h30
20210187358017 faBrÍcio GoMES MENdES 20/10/2021 8h30
20210187317761 flaVia MENdES dE araUJo 20/10/2021 8h30
2021018741044 GaBriEl HENriQUE MaciEl MoUra 20/10/2021 8h30
20210187124961 GaBriEl SarÉ XiMENES PoNTE 20/10/2021 8h30
20210187102192 GaBriEl TadEU GoMES MarTEl 20/10/2021 8h30
20210187127187 GaBriEla doS SaNToS MaTNi coElHo dE SoUSa 20/10/2021 8h30
2021018702715 GaBriEla oHaNa rocHa frEirE 20/10/2021 8h30
20210187203963 GaBriEllE GoNÇalVES aVElar 20/10/2021 8h30
20210187356869 GEaNiNi EriKo dE SoUSa araUJo 20/10/2021 8h30
2021018762217 GÉSSica coSTa doS SaNToS 20/10/2021 8h30
20210187344955 GiSEllE fEliZ SaNTiaGo 20/10/2021 8h30
20210187204160 HElSoN cEZar Wolf SoarES 20/10/2021 8h30
20210187125789 HEYdEr aNTÔNio PalHETa ViEira 20/10/2021 8h30
20210187103230 iGor criSlY MarTiNS MoraiS 20/10/2021 8h30
20210187195595 iNá caMila raMoS faVacHo dE MiraNda 20/10/2021 8h30
20210187103219 iSiS GUiMarÃES TEiXEira 20/10/2021 8h30
20210187130887 iZaBEl cElESTE fErrEira fEio 20/10/2021 8h30
2021018707431 JaNETE aBUd BarrETo 20/10/2021 8h30
20210187173755 JoSÉ aNToNio GoMES da SilVa 20/10/2021 8h30
2021018778134 JoSÉ Maria da coNSolaÇÃo NETo 20/10/2021 8h30
20210187359179 JoSEff dE liMa EValdT 20/10/2021 8h30
20210187148691 JoSEPH PaTricK SoarES cardoSo 20/10/2021 8h30
20210187204300 JUliaNa criSTiNa da SilVa carNEiro 20/10/2021 8h30
2021018703193 JUliaNa GoMES MarTEl 20/10/2021 8h30
2021018719251 JUliaNE ViEira aZaNcoT MoUra SaUMa 20/10/2021 8h30
2021018701672 KariNE HaVENE dE liMa MoraES 20/10/2021 8h30
20210187268036 KaTariNa da SilVa PErEira 20/10/2021 8h30
20210187160835 KiGlEY NoNaTo da rocHa colarES caMarGo 20/10/2021 8h30

2021018717852 KriSTiaNE GlUcK PaUl PErEira 20/10/2021 8h30
20210187127021 lariSSa coNdE dE SoUZa 20/10/2021 8h30
2021018707619 laYrE laNa dE SoUZa riBEiro 20/10/2021 8h30
2021018747140 lEoNardo MaGNo dE SoUZa 20/10/2021 8h30
2021018734047 lETicia roliM aBraÃo 20/10/2021 8h30
20210187350497 lorENa dE faTiMa aMaral ESTEVES 20/10/2021 8h30
20210187345383 lUaNa Maria caSTro doS SaNToS alVES 20/10/2021 8h30
20210187266783 lUaNNa YUKari KUBoTa TaVarES 20/10/2021 8h30
20210187346177 lUiZa BarÇaNTE SaNaNdrES 20/10/2021 8h30
2021018719512 MaiTÊ aZEVEdo BarBoSa SaUMa 20/10/2021 8h30
20210187300926 MarcEla riBEiro aGUiar VUlcÃo dE aNdradE 20/10/2021 8h30
2021018701283 MarcElla MarTiNS GiordaNo 20/10/2021 08h30
2021018717375 Maria lidUiNa BEZErra fErNaNdES 20/10/2021 14h00
20210187312359 Maria lUiSa aBrEU Marcal 20/10/2021 14h00
20210187102082 Maria VilMa GoNÇalVES dE oliVEira 20/10/2021 14h00
2021018717745 MariaNa loPES PaSSariNHo rocHa 20/10/2021 14h00
2021018721898 MariNa lariSSa loBaTo da SilVa 20/10/2021 14h00
20210187203727 MariNa MarTiNS MaNEScHY 20/10/2021 14h00
2021018721353 MarPia callEGari 20/10/2021 14h00
2021018707918 MaYara SiMEÃo daS cHaGaS 20/10/2021 14h00
20210187124444 MicHEla dE NaZarÉ TaVarES SaNToS 20/10/2021 14h00
20210187101630 MilToN lUiS aMaral MaUES 20/10/2021 14h00
20210187118848 MYKaEl daVi SoUZa BaTiSTa 20/10/2021 14h00
20210187214384 NáGila MariaNa PoNTES dE SoUSa 20/10/2021 14h00
2021018773211 NaTali do Socorro fErrEira MoNTEiro 20/10/2021 14h00
20210187125934 NaTaSHa SaMaNTa BriGlia GUErra 20/10/2021 14h00
20210187345252 NaTaSHa SErra dE oliVEira 20/10/2021 14h00
20210187203956 NaTHalia dE oliVa fariaS Galli 20/10/2021 14h00
20210187127156 NaYara criSTHiNa TaVarES doS SaNToS SalES 20/10/2021 14h00
20210187201715 NElSoN fErrEira dE SoUZa filHo 20/10/2021 14h00
20210187350506 odair MarTiNS JUNior 20/10/2021 14h00
20210187160872 PaloMa criS SaNToS da SilVa 20/10/2021 14h00
2021018722368 PaTricia BiaNca GoMES SodrÉ 20/10/2021 14h00
20210187267416 PaTricia dE PaUla PErEira SiQUEira fErraZ 20/10/2021 14h00
2021018771739 PaTricia lorENa fErrEira BrUNiNi 20/10/2021 14h00
2021018709792 PaUlo EUTrÓPio carValHo dE SoUSa NETo 20/10/2021 14h00
20210187361838 PaUlo SErGio oliVEira da SilVa filHo 20/10/2021 14h00
20210187361937 PriScilla BorGES da SilVa 20/10/2021 14h00
20210187267215 rafaEl dE SoUSa BriTo 20/10/2021 14h00
2021018709105 rafaEla MalcHEr PiMENTEl 20/10/2021 14h00
20210187204345 raiSSa diaS BiolcaTi rodriGUES 20/10/2021 14h00
20210187203735 raQUEl fariaS GUiMarÃES NUNES 20/10/2021 14h00
20210187267373 rENaTa Moda BarroS 20/10/2021 14h00
2021018768824 rilda BacHa loPES 20/10/2021 14h00
20210187157589 roBErTo WaGNEr QUadroS GoNcalVES 20/10/2021 14h00
2021018716916 rodriGo cHaVES Garcia 20/10/2021 14h00
20210187106441 roSa KEilla SoUSa dE SoUZa 20/10/2021 14h00
20210187274469 SaNdra caETaNo da SilVa 20/10/2021 14h00
20210187203688 SHirlEY do Socorro BraGa corrEa 20/10/2021 14h00
20210187143415 SilViENNE MaTildE Baia da SilVa 20/10/2021 14h00
20210187355434 SiMara coSTa dE SoUZa aSSUNÇÃo 20/10/2021 14h00
20210187202265 THaMirES MarTiNS dE aZEVEdo 20/10/2021 14h00

2021018723447 THaMYrES fErNaNdES dE alBUQUErQUE
carraScoSa 20/10/2021 14h00

20210187260190 THiaGo da SilVa ModESTo 20/10/2021 14h00
20210187102325 Waldir MaciEira da coSTa NETo 20/10/2021 14h00
20210187202310 YaSMiM GUErrEiro do NaSciMENTo 20/10/2021 14h00
20210187204667 YoHaNN liMa PErEira 20/10/2021 14h00
20210187124971 YUri aSSiS GoNÇalVES 20/10/2021 14h00
20210187203366 YUri do aMaral dUTra 20/10/2021 14h00
20210187274163 YUri GoUVEia BarBoSa dE SoUZa 20/10/2021 14h00
2021018718669 YUri rafaEl carValHo BraNco dE oliVEira 20/10/2021 14h00

Função: técnico Previdenciário a (direito) – Pcd (Belém)

inscrição Nome data da Entrevista Hora da Entrevista

20210187344955 GiSEllE fEliZ SaNTiaGo 20/10/2021 8h30

Protocolo: 715973
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Processo seLetiVo siMPLiFicado Nº 001/2021
editaL Nº 005/2021 – iGePreV/Pa

resULtado dos recUrsos iNterPostos À seGUNda Fase – aNÁLise docUMeNtaL e cUrricULar
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGEPrEV, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o Edital nº 001/2021-iGE-
PREV/PA (Retificado), que trata sobre o Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2021, para contratação em funções temporárias no IGEPREV,
rESolVE:
i - Tornar público o resultado dos recursos interpostos à análise documental e curricular do certame.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 13 de outubro de 2021. 
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
resULtado dos recUrsos iNterPostos À seGUNda Fase – aNÁLise docUMeNtaL e cUrricULar

inscrição Função a que concorre resultado Justificativa

20210187112063
analista de investimentos (ciências 

contábeis) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “l” (certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça 
Estadual, dentro do prazo de validade específico) do item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos 
de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações 
prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Por fim, nos termos 
do item 2.1.12, o iGEPrEV/Pa não se responsabilizará pelo não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, 
problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores 
que impeçam a transferência de dados.

20210187266363 Técnico de administração e finanças 
(administração) ProcEdENTE A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que o tempo de serviço 

público comprovado foi de 9 (nove) anos.

20210187230225 Técnico de administração e finanças 
(administração) ProcEdENTE A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que o Certificado do Curso de 

Assistente Contábil obedece ao que dispõe o Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).

2021018716121 Técnico de administração e finanças 
(administração) ProcEdENTE A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que a candidata anexou todos 

os documentos obrigatórios do item 2.1.14 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).

20210187267556
Técnico de administração e finanças 

(administração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “a” (verso do diploma), “e” (currículo), “h” (certidão 
de Nascimento/casamento), “i” (Título de Eleitor e certidão de Quitação Eleitoral) e “l” (certidão de antecedentes criminais da Justiça 
federal, Justiça Estadual, Polícia federal e Polícia civil) do item 2.1.14 do referido Edital. Tais documentos são obrigatórios para os 
candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. informamos que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 
do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, 
não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições.

2021018722383 Técnico de administração e finanças 
(administração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “h” (certidão de Nascimento/casamento), “i” (Título 
de Eleitor) e “l” (certidão de antecedentes criminais da Justiça federal e Polícia federal) do item 2.1.14 do referido Edital. Tais docu-
mentos são obrigatórios para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. informamos que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, 
combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato 
e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de 
nenhuma natureza nas inscrições.

2021018766396
Técnico de administração e finanças 

(administração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos que 
para a função de Técnico de administração e finanças a nota mínima analisada, obedecendo aos supracitados critérios, foi de 12,50. os 
candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a nota mínima de classificação.

20210187208720
Técnico de administração e finanças 

(administração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “a” (verso do diploma) do item 2.1.14 do referido Edital. Tal 
documento é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. informamos que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, 
combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato 
e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de 
nenhuma natureza nas inscrições.

2021018743420
Técnico de administração e finanças 

(administração) iMProcEdENTE

 Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos que 
para a função de Técnico de administração e finanças a nota mínima analisada, obedecendo aos supracitados critérios, foi de 12,50. os 
candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a nota mínima de classificação.

2021018713814 Técnico de administração e finanças 
(administração) iMProcEdENTE

a comissão mantém sua decisão com base no com base no item iii do anexo i do Edital nº 001/2021-iGEPrEV/Pa. da reanálise 
constatou-se que o Certificado do Curso de Atendimento ao Cliente não é relacionado à área ou função de Técnico de Administração 
e finanças.

2021018736970 Técnico de administração e finanças 
(administração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “e” (currículo), “f” (cPf), “g” (documento de iden-
tifcação Oficial), “h” (Certidão de Nascimento/Casamento), “i” (Título de Eleitor) e “m” (Comprovante de Registro no Órgão de Classe) 
do item 2.1.14 do referido Edital. Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. 
informamos que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição 
são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração 
e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições.

2021018702941
Técnico de administração e finanças 

(administração) ProcEdENTE
A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que os Certificados dos Cursos 
análise de Balanços, Gestão Projetos e contabilidade Pública obedecem ao que dispõe o anexo i do Edital nº 001/2021-iGEPrEV/Pa 
(Retificado).

20210187167232 Técnico de administração e finanças 
(administração) ProcEdENTE A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que a candidata anexou todos 

os documentos obrigatórios do item 2.1.14 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).

2021018777246
Técnico de administração e finanças 

(administração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “i” (certidão de Quitação Eleitoral ou comprovante de Votação 
das Eleições de 2020) do item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de 
eliminação. informamos que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato 
de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a 
sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições.

2021018705173 Técnico de administração e finanças 
(administração) ProcEdENTE A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que o Certificado do Curso de 

Redação Oficial obedece ao que dispõe o Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).



26  diário oficial Nº 34.734 Quinta-feira, 14 DE OUTUBRO DE 2021

20210187138256 Técnico de administração e finanças 
(administração) iMProcEdENTE a comissão mantém sua decisão com base no com base no item iii do anexo i do Edital nº 001/2021-iGEPrEV/Pa. da reanálise cons-

tatou-se que o Certificado do Curso de EXCEL não é relacionado à área ou função de Técnico de Administração e Finanças.

20210187100966 Técnico de administração e finanças 
(administração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “l” (certidão de antecedentes criminais da Polícia federal) do 
item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. informamos 
que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não 
serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições.

20210187266490
Técnico de administração e finanças 

(administração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “e” (currículo), “h” (certidão de Nascimento/casa-
mento legível), “k” (comprovante de residência) e “l” (certidão de antecedentes criminais da Polícia federal) do item 2.1.14 do referido 
Edital. Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. informamos que, conforme item 
2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas 
pendências de nenhuma natureza nas inscrições

2021018760605
Técnico de administração e finanças 

(administração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-
se que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “h” (certidão de Nascimento/casamento), “k” 
(comprovante de residência) e “m” (comprovante de registro no Órgão de classe) do item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é 
obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. informamos que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, combinados 
com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez 
efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma 
natureza nas inscrições.

20210187312806 Técnico de administração e finanças 
(administração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “l” (certidão de antecedentes criminais da Justiça federal) do 
item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. informamos 
que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não 
serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições.

2021018717055 Técnico de administração e finanças 
(administração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos que 
para a função de Técnico de administração e finanças a nota mínima analisada, obedecendo aos supracitados critérios, foi de 12,50. os 
candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a nota mínima de classificação.

2021018732348 Técnico de administração e finanças 
(administração) iMProcEdENTE

a comissão mantém sua decisão com base no com base no item iii do anexo i do Edital nº 001/2021-iGEPrEV/Pa. da reanálise cons-
tatou-se que o Certificado do Curso de Protocolo Administrativo Eletrônico foi emitido há mais de 3 anos da data de inscrição neste PSS. 
Ademais, os certificados relacionados à participação em congressos, atividades, oficinas e afins não serão validados por esta Comissão.

20210187161752 Técnico de administração e finanças 
(administração) ProcEdENTE A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que a candidata anexou todos 

os documentos obrigatórios do item 2.1.14 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).

2021018762398
Técnico de administração e finanças 

(administração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “a” (Diploma), “i” (Título de Eleitor), “j”(Certificado 
de reservista), “k” (comprovante de residência) e “l” (certidão de antecedentes criminais da Justiça federal, Jutsiça Estadual, Polícia 
civil e Polícia federal) e “m” (comprovante de registro no Órgão de classe) do item 2.1.14 do referido Edital. Tais documentos são 
obrigatórios para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. informamos que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, combinados 
com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez 
efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma 
natureza nas inscrições.

20210187248808
Técnico de administração e finanças 

(administração) iMProcEdENTE
a comissão mantém sua decisão com base no com base no item iii do anexo i do Edital nº 001/2021-iGEPrEV/Pa. da reanálise 
constatou-se que o Certificado do Curso de Comunicação Interpessoal e Atendimento ao Cliente não é relacionado à área ou função de 
Técnico de administração e finanças.

20210187162674 Técnico em arquivologia (arquivologia) iMProcEdENTE a comissão julga improcedente o recurso, mantendo a decisão de não validar a declaração de conclusão de especialização, uma vez 
que a mesma atesta realização de prova final e não a efetiva conclusão do curso.

20210187203063 Técnico em arquivologia (arquivologia) iMProcEdENTE

A Comissão julga improcedente o recurso, ratificando a impossibilidade de aceitação da Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia 
Civil, uma vez que esta encontra-se ilegível, conforme disposto no item 2.2.9 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Ou-
trossim, a alínea “l” do item 2.1.14 exige a anexação da certidão de antecedentes criminais da Justiça federal, contudo a candidata 
anexou certidão Judicial cível.

20210187349553
Técnico em comunicação Social 

(Jornalismo) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “a” (Verso do diploma), “e” (currículo), “f” (cadastro 
de Pessoa Física), “g” (Documento de Identificação Oficial), “h” (Certidão de Nascimento/Casamento), “i” (Título de Eleitor e Certidão 
de Quitação Eleitoral), “k” (comprovante de residência) e “l” (certidão de antecedentes criminais da Justiça federal, Justiça Estadual, 
Polícia civil e Polícia federal) do item 2.1.14 do referido Edital. Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de nível superior, 
sob pena de eliminação. informamos que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações pres-
tadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese 
alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições.

2021018780375
Técnico em comunicação Social 

(Jornalismo) iMProcEdENTE

a comissão mantém sua decisão com base no com base no item iii do anexo i do Edital nº 001/2021-iGEPrEV/Pa. da reanálise cons-
tatou-se que os Certificados dos Cursos Assistente Administrativo, Auxiliar Administrativo, ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Gestão de documentos e arquivística e Práticas integrativas e complementares do SUS não são relacionados à área ou função de 
Técnico em comunicação Social (Jornalismo).

2021018772260
Técnico em comunicação Social 

(Jornalismo) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico em comunicação Social (Jornalismo) a nota mínima analisada, obedecendo aos supracitados critérios, 
foi de 12,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a nota mínima 
de classificação.

20210187138927
Técnico em comunicação Social 

(Jornalismo) iMProcEdENTE

a comissão mantém sua decisão com base no com base no item iii do anexo i do Edital nº 001/2021-iGEPrEV/Pa. da reanálise cons-
tatou-se que os Certificados dos Cursos de Comunicação Efetiva, Comunicação no Foco Organizacional, Corel Draw e Fotojornalismo fo-
ram emitidos há mais de 3 anos da data de inscrição neste PSS. Ademais, os certificados relacionados à participação em congressos, 
atividades, oficinas e afins não serão validados por esta Comissão (Digitalks - Social Media).

20210187267504 Técnico em Gestão de informática ProcEdENTE

A Comissão retifica a sua decisão para julgar parcialmente procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que o certificado 
do curso “fUNdaMENToS do dESENVolViMENTo dE SiSTEMaS” obedece ao que dispõe o anexo i do Edital nº 001/2021-iGEPrEV/
PA (Retificado). Quanto aos demais certificados a Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.2.3, e Anexo I do 
referido Edital.
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2021018751872 Técnico em Gestão de informática iMProcEdENTE
A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.4 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se que o candidato 
não comprovou experiência profissional no serviço público na área de formação/função a que concorre, motivo pelo qual não pontuou 
nesse quesito

20210187326012 Técnico em Gestão de informática iMProcEdENTE a comissão julga improcedente o recurso formulado pelo candidato, com base no item 4.4 combinado com o item 4.13. Somente serão 
aceitos recursos contra o resultado Preliminar da análise documental e curricular.

20210187362051 Técnico em Gestão de informática iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.1.16, alínea “a”, do Edital 001/2021–IGEPREV/PA (Retificado), uma 
vez que o candidato não apresentou no ato da inscrição a documentação exigida no item 2.1.14, alínea “e” do edital. conforme os itens 
2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas 
pendências de nenhuma natureza após as inscrições.

2021018794943 Técnico em Gestão de informática iMProcEdENTE a comissão julga improcedente o recurso formulado pelo candidato, com base no item 4.4 combinado com o item 4.13. Somente serão 
aceitos recursos contra o resultado Preliminar da análise documental e curricular.

2021018798630 Técnico em Gestão de informática iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “l” do item 2.1.14 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “l” (certidões Negativas de antecedentes criminais da Justiça 
federal, Justiça Estadual, Polícia civil do domicílio do candidato. Tal documento é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob 
pena de eliminação.

20210187328235 Técnico em Gestão de informática iMProcEdENTE
A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.4 do Edital n° 001/2021-Retificado, onde Somente será validado e aceito, no 
campo “Experiência Profissional”, o tempo de serviço público, o qual deverá ser comprovado através do upload dos respectivos docu-
mentos constantes do anexo i deste Edital, no ato de inscrição.

20210187279563 Técnico em Gestão de informática iMProcEdENTE
A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.4 do Edital n° 001/2021-Retificado, onde Somente será validado e aceito, no 
campo “Experiência Profissional”, o tempo de serviço público, o qual deverá ser comprovado através do upload dos respectivos docu-
mentos constantes do anexo i deste Edital, no ato de inscrição.

2021018799805 Técnico em Gestão de informática iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.4 do Edital n° 001/2021-Retificado, onde Somente será validado e aceito, no 
campo “Experiência Profissional”, o tempo de serviço público, o qual deverá ser comprovado através do upload dos respectivos docu-
mentos constantes do anexo i deste Edital, no ato de inscrição.
a comissão ainda julga improcedente o recurso formulado pelo candidato, com base no item 4.4 combinado com o item 4.13. Somente 
serão aceitos recursos contra o resultado Preliminar da análise documental e curricular.

2021018780527 Técnico em Gestão de informática iMProcEdENTE a comissão ainda julga improcedente o recurso formulado pelo candidato, com base no item 4.4 combinado com o item 4.13. Somente 
serão aceitos recursos contra o resultado Preliminar da análise documental e curricular.

2021018713442 Técnico em Gestão de informática iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos que 
para a função de Técnico em Gestão de informática a nota mínima analisada, obedecendo os supracitados critérios, foi de 16,60. os 
candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a nota mínima de classificação.

2021018709992 Técnico em Gestão de informática iMProcEdENTE a comissão ainda julga improcedente o recurso formulado pelo candidato, com base no item 4.4 combinado com o item 4.13. Somente 
serão aceitos recursos contra o resultado Preliminar da análise documental e curricular.

2021018772543
Técnico Previdenciário a (adminis-

tração) iMProcEdENTE
A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.2 e item II do Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Da 
reanálise constatou-se que o certificado do curso de Excel Avançado e o tempo de serviço público declarado não correspondem à área 
ou função de Técnico Previdenciário a (administração).

2021018757110
Técnico Previdenciário a (adminis-

tração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “l” (certidão de antecedentes criminais da Justiça federal) do 
item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. informamos 
que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não 
serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições.

20210187193532
Técnico Previdenciário a (adminis-

tração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “e” (currículo), “f” (cPf), “h” (certidão de Nascimen-
to ou casamento), “i” (Título de Eleitor e certidão de Quitação Eleitoral), “j” (carteira de reservista), “k” (comprovante de residência), 
“l” (certidão de antecedentes criminais da Justiça federal, Justiça Estadual, Polícia federal e Polícia civil) e “m” (comprovante de 
registro no órgão de classe) do item 2.1.14 do referido Edital. Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de nível superior, 
sob pena de eliminação. informamos que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações pres-
tadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese 
alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições.

2021018719533
Técnico Previdenciário a (adminis-

tração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “a” (Verso do diploma), “e” (currículo), “h” (certidão 
de Nascimento ou casamento), “i” (Título de Eleitor e certidão de Quitação Eleitoral), “k” (comprovante de residência) e “l” (certidão 
de antecedentes criminais da Justiça federal, Justiça Estadual, Polícia federal e Polícia civil) do item 2.1.14 do referido Edital. Tais 
documentos são obrigatórios para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. informamos que, conforme item 2.1.6 e 
2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candi-
dato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências 
de nenhuma natureza nas inscrições.

2021018797497
Técnico Previdenciário a (adminis-

tração) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “l” (certidão de antecedentes criminais da Polícia civil) do 
item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. informamos 
que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não 
serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições.

2021018764698
Técnico Previdenciário a (ciências 

contábeis) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico Previdenciário a (ciências contábeis) a nota mínima analisada, obedecendo os supracitados critérios, 
foi de 16,00. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a nota mínima 
de classificação.

2021018710938
Técnico Previdenciário a (ciências 

contábeis) iMProcEdENTE A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 4.12 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado), uma vez que 
o recurso não foi devidamente fundamentado.

20210187185110
Técnico Previdenciário a (ciências 

contábeis) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico Previdenciário a (ciências contábeis) a nota mínima analisada, obedecendo os supracitados critérios, 
foi de 16,00. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a nota mínima 
de classificação.
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20210187159866 Técnico Previdenciário a (ciências 
contábeis) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico Previdenciário a (ciências contábeis) a nota mínima analisada, obedecendo os supracitados critérios, 
foi de 16,00. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a nota mínima 
de classificação.

20210187278116
Técnico Previdenciário a (ciências 

contábeis) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico Previdenciário a (ciências contábeis) a nota mínima analisada, obedecendo os supracitados critérios, 
foi de 16,00. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a nota mínima 
de classificação.

20210187168199 Técnico Previdenciário a (ciências 
contábeis) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item II do Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Da reanálise consta-
tou-se que o tempo de serviço na câmara Municipal de Vitória do Xingu, no período de 01/04/2015 a 28/12/2016, não é relacionado à 
área ou função de Técnico Previdenciário a (ciências contábeis). Quanto ao tempo de serviço na Prefeitura Municipal de curionópolis, o 
documento comprobatório anexado não cita a data final do vínculo, o que inviabiliza a contabilização do mesmo.

20210187114764
Técnico Previdenciário a (ciências 

contábeis) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item III do Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Da reanálise cons-
tatou-se que os certificados de cursos de qualificação profissional anexados não foram autenticados no nome do candidato. Ademais, 
conforme disposto no item 2.2.12 do referido Edital, a inexatidão, a falsidade de declaração e as irregularidades da documentação, 
verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas consequências.

20210187318054
Técnico Previdenciário a (ciências 

contábeis) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “l” (certidão de antecedentes criminais da Polícia civil) do 
item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. informamos 
que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não 
serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições.

2021018710753
Técnico Previdenciário a (ciências 

contábeis) iMProcEdENTE A Comissão mantém sua decisão, com base no item II do Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Da reanálise consta-
tou-se que o tempo de serviço no Banco do Brasil não é relacionado à área ou função de Técnico Previdenciário a (ciências contábeis).

2021018774043 Técnico Previdenciário a (ciências 
contábeis) iMProcEdENTE A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.2 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Da reanálise constatou-se 

que o curso de Marketing e Gestão Empresarial não corresponde à área ou função de Técnico Previdenciário a (ciências contábeis).

20210187283986 Técnico Previdenciário a (ciências 
contábeis) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “m” (comprovante de registro no Órgão de classe) do item 
2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. informamos que, 
conforme item 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não 
serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições.

20210187267362 Técnico Previdenciário a (ciências 
contábeis) iMProcEdENTE A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 4.12 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado), uma vez que 

o recurso não foi devidamente fundamentado.

20210187362160 Técnico Previdenciário a (ciências 
contábeis) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico Previdenciário a (ciências contábeis) a nota mínima analisada, obedecendo os supracitados critérios, 
foi de 16,00. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a nota mínima 
de classificação.

20210187291782
Técnico Previdenciário a (ciências 

contábeis) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “l” (certidão de antecedentes criminais da Polícia civil) do 
item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. informamos 
que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não 
serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições.

20210187143755 Técnico Previdenciário a (ciências 
contábeis) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos na alínea “e” (currículo) e “l” (certidão de antecedentes criminais 
da Justiça federal e Justiça Estadual) do item 2.1.14 do referido Edital. Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de nível 
superior, sob pena de eliminação. informamos que, conforme item 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informa-
ções prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições.

2021018778182
Técnico Previdenciário a (ciências 

contábeis) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico Previdenciário a (ciências contábeis) a nota mínima analisada, obedecendo os supracitados critérios, 
foi de 16,00. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a nota mínima 
de classificação.

2021018712015
Técnico Previdenciário a (ciências 

contábeis) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico Previdenciário a (ciências contábeis) a nota mínima analisada, obedecendo os supracitados critérios, 
foi de 16,00. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a nota mínima 
de classificação.

2021018721661 Técnico Previdenciário a (ciências 
contábeis) iMProcEdENTE A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.4 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Da reanálise constatou-se 

que o tempo de serviço declarado é referente à iniciativa privada.

2021018700490 Técnico Previdenciário a (ciências 
Econômicas) ProcEdENTE A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que a candidata anexou todos 

os documentos obrigatórios do item 2.1.14 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).

2021018719530
Técnico Previdenciário a (ciências 

Econômicas) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item III do Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Da reanálise cons-
tatou-se que os certificados de cursos de qualificação profissional anexados não foram autenticados no nome do candidato. Ademais, 
conforme disposto no item 2.2.12 do referido Edital, a inexatidão, a falsidade de declaração e as irregularidades da documentação, 
verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas consequências.
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2021018774103
Técnico Previdenciário a (ciências 

Econômicas) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-
se que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “a” (diploma) do item 2.1.14 do referido Edital, em 
consonância com os termos do anexo iii, visto que o cargo para o qual o candidato se inscreveu exige graduação em Economia. Tal 
documento é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados 
com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez 
efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma 
natureza após as inscrições.

2021018735000
Técnico Previdenciário a (ciências 

Econômicas) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (Economia), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 12,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação.

20210187358383
Técnico Previdenciário a (ciências 

Econômicas) iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (Economia), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 12,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação.

2021018712257 Técnico Previdenciário a (ciências 
Econômicas) iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item III do Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Da reanálise cons-
tatou-se que os certificados de cursos de qualificação profissional anexados não foram validados em razão de não serem aceitos para 
pontuação Cursos preparatórios para Concursos e afins.

20210187110311 Técnico Previdenciário B (Serviço 
Social) iMProcEdENTE

a comissão do ProcESSo SElETiVo SiMPlificado Nº 001/2021 - iGEPrEV/Pa julga improcedente o presente recurso e informa 
que conforme os itens 2.1.8 e 2.1.11 do Edital nº 001/2021 - Retificado, não serão permitidas alterações nas inscrições ou aceitas 
pendências de nenhuma natureza.

2021018711398 Técnico Previdenciário B (Serviço 
Social) iMProcEdENTE

A Comissão julga improcedente o recurso, nos termos do item 2.1.3 do Edital nº 001/2021 - Retificado, o qual prevê que as inscrições 
no PSS serão realizadas exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.sipros.pa.gov.br, não sendo admitida, em hipótese al-
guma, a sua alteração, conforme item 2.1.8 do mesmo diploma. ademais, a comissão mantém a decisão de somente computar tempo 
de serviço público, consoante item 2.2.4 do Edital.

20210187203681 Técnico Previdenciário B (Serviço 
Social) iMProcEdENTE

a comissão do ProcESSo SElETiVo SiMPlificado Nº 001/2021 - iGEPrEV/Pa informa que as regras para a contratação de servidores 
temporários, por meio dos Processos Seletivos Simplificados, estão disciplinadas no Decreto nº 1.741 de 19/04/2017, alterado pelo 
decreto nº 261, de 12 de agosto de 2019, principalmente no que se refere à pontuação a ser computada aos candidatos.

20210187353897 Técnico Previdenciário a- (direito) 
– altamira iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “i” e “l” do item 2.1.14 do referido Edital. Tais docu-
mentos são obrigatórios para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com 
o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada 
a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após 
as inscrições. Por fim, nos termos do item 2.1.12, o IGEPREV/PA não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de inscrição 
por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou 
por quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados.

20210187345187 Técnico Previdenciário a- (direito) – 
abaetetuba iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “a” (verso do diploma) do item 2.1.14 do referido Edital. Tal 
documento é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados 
com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez 
efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma 
natureza após as inscrições.

20210187354420 Técnico Previdenciário a- (direito) – 
abaetetuba ProcEdENTE A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que a candidata anexou todos 

os documentos obrigatórios do item 2.1.14 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).

2021018748170 Técnico Previdenciário a- (direito) – 
capanema iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.1.16, alínea “a”, do Edital 001/2021–IGEPREV/PA (Retificado), uma 
vez que a candidata não apresentou no ato da inscrição as documentações exigidas no item 2.1.14, alíneas “a”, “e”, “h”, “i”, “k” e “l” 
do edital. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, 
ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições.

20210187348700 Técnico Previdenciário a- (direito) – 
castanhal iMProcEdENTE

a comissão mantém sua decisão na análise documental e curricular, uma vez que a pontuação atribuída ao candidato se baseou nos 
documentos anexados pelo mesmo, em obediência ao disposto no item 2.2 e Anexo I do Edital 001/2021–IGEPREV/PA (Retificado). 
conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não 
serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições.

2021018761829 Técnico Previdenciário a- (direito) – 
castanhal ParcialMENTE ProcEdENTE

A Comissão retifica a sua decisão para julgar parcialmente procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que o certificado 
do curso de introdução à Gestão de Segurança Pública (280h) obedece ao que dispõe o anexo i do Edital nº 001/2021-iGEPrEV/Pa 
(Retificado).

20210187126588 Técnico Previdenciário a- (direito) – 
castanhal iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.1.16, alínea “a”, do Edital 001/2021–IGEPREV/PA (Retificado), uma 
vez que a candidata não apresentou no ato da inscrição a documentação exigida no item 2.1.14, alínea “i” do edital. conforme os itens 
2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas 
pendências de nenhuma natureza após as inscrições.

2021018718846 Técnico Previdenciário a- (direito) – 
castanhal ParcialMENTE ProcEdENTE

A Comissão retifica a sua decisão para julgar parcialmente procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que o certifi-
cado do curso de Direito Previdenciário obedece ao que dispõe o Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Por outro 
lado, o candidato não comprovou experiência profissional na área de formação/função a que concorre, motivo pelo qual não pontuou 
nesse quesito.

20210187127302
Técnico Previdenciário a- (direito) – 

castanhal ParcialMENTE ProcEdENTE

A Comissão retifica a sua decisão para julgar parcialmente procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que os certifi-
cados do curso “Benefícios por incapacidade laboral e Processo administrativo Previdenciário” (16h), bem como do “curso de aposen-
tadoria Especial” (8h) obedecem ao que dispõe o Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Quanto ao “Curso de Direito 
rotativo do Trabalho”, realizado entre os dias 01/08/2009 a 23/01/2010, este não fora pontuado por não ter sido realizado nos últimos 
03 (três) anos, conforme o disposto no item 2.2.2 do referido edital. ademais, sobre a validação da “declaração de aprovação da defesa 
de Dissertação do Mestrado”, da reanálise a Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, 
constatou-se a referida declaração obedece ao que dispõe o Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).

2021018733054 Técnico Previdenciário a- (direito) – 
Santarém ProcEdENTE A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que a candidata anexou todos 

os documentos obrigatórios do item 2.1.14 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).
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20210187350636 Técnico Previdenciário a- (direito) – 
Santarém ParcialMENTE ProcEdENTE

A Comissão retifica a sua decisão para julgar parcialmente procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que os certi-
ficados dos cursos “Curso de Oratória Jurídica e Negociação para Advogados”, “Lei dos Crimes Contra a Dignidade Sexual”, “Atualiza-
ção Jurídica - direito Previdenciário - reforma da Previdência Ec 103/19”, “desconstruindo o racismo na prática: UNiafro/UfrGS”, 
“direitos difusos e coletivos - Temas atuais”, “Execução Penal - Tópicos atuais”, “feminismos: algumas verdades inconvenientes”, 
“Políticas Étnico-raciais: conceitos e Métodos na Superação do racismo e desigualdades” obedecem ao que dispõe o anexo i do Edital 
nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Quanto aos demais certificados a Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 
2.2.3, e anexo i do referido Edital.

2021018775672 Técnico Previdenciário a- (direito) - 
Santarém ParcialMENTE ProcEdENTE

A Comissão retifica a sua decisão para julgar parcialmente procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que os certifi-
cados dos cursos “curso de PiS/PaSEP” e “departamento Pessoal” obedecem ao que dispõe o anexo i do Edital nº 001/2021-iGEPrEV/
PA (Retificado). Quanto aos demais certificados a Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.2.2, e Anexo I do 
referido Edital.

20210187329079 Técnico Previdenciário a- (direito) – 
Santarém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.4 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se que o candidato 
não comprovou experiência profissional no serviço público na área de formação/função a que concorre, motivo pelo qual não pontuou 
nesse quesito. ressalta-se que os estágios acadêmicos e serviços voluntários não serão considerados como tempo de serviço público. 
Quanto à reconsideração do curso de especialização, salienta-se que os documentos comprobatórios de titulação (diploma ou decla-
ração de conclusão de curso de Especialização, Mestrado e/ou doutorado) deveriam ser juntados no campo “Titulação”, nos expressos 
termos do Item 2.1.14, item “b” do referido Edital. Documentos juntados fora dos campos especificados no edital, por estarem em 
dissonância com o regramento do edital, prejudicam a análise objetiva dos mesmos. cabendo ao candidato a responsabilidade sobre 
a juntada de sua documentação nos termos do item 2.1.4 do Edital. ante o exposto, e considerando que a titulação fora juntada em 
dissonância com o regramento do edital, prejudicando a análise de tal documento, esta comissão mantém sua decisão e a pontuação 
do candidato.

20210187201994 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação,

20210187350499 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “i” (certidão de quitação eleitoral ou comprovante da última 
votação – 1º e 2º turno, caso tenha ocorrido) do item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos de 
nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações 
prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Por fim, nos termos 
do item 2.1.12, o iGEPrEV/Pa não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, 
problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores 
que impeçam a transferência de dados.

20210187102602 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão esclarece que, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado), para as funções de Nível Superior 
foram analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de upload no ato da inscrição dos 
candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) vezes o número de vagas 
ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos que para a função de Técnico 
de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos supracitados critérios, foi de 11,50. 
Os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a nota mínima de classifi-
cação. Destaca-se que, conforme o item 3.2 do referido edital, ao final do certame, será divulgada lista com o nome dos candidatos 
classificados pela ordem decrescente da pontuação final em cada vaga/função, observada a pontuação de que trata o subitem 3.1.

20210187203688 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.1.14, alínea “c” do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Da reanálise, 
constatou-se que a candidata comprovou experiência profissional na área de formação/função a que concorre de forma parcial, não 
tendo sido computado o período (de 02 anos) em que exercia a função de “técnico em gestão de agropecuária”. assim, fora computado 
apenas o tempo comprovado nos termos do referido edital.

20210187204345 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.1.14, alínea “c” do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Da reanálise, 
constatou-se que a candidata comprovou experiência profissional na área de formação/função a que concorre de forma parcial, não 
tendo sido computado o período em que exercia a função de “agente administrativo”. assim, fora computado apenas o tempo compro-
vado nos termos do referido edital.

20210187271436 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base nos itens 2.2.2 e 2.2.4 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se que os 
certificados dos cursos rejeitados pela comissão não obedecem ao que dispõe o Anexo I do Edital. Ademais, a candidata não comprovou 
experiência profissional no serviço público na área de formação/função a que concorre, motivo pelo qual não pontuou nesse quesito.

20210187360464 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “a” (verso do diploma) do item 2.1.14 do referido Edital. Tal do-
cumento é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com 
o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada 
a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após 
as inscrições. Por fim, nos termos do item 2.1.12, o IGEPREV/PA não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de inscrição 
por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou 
por quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados.

2021018747683 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação.

2021018735148 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE A Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.2.2, e Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). 

Da reanálise, constatou-se que os certificados dos cursos objetos do recurso não obedecem ao que dispõe o referido item do edital.

20210187312359 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE A Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.2.2, e Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). 

Da reanálise, constatou-se que os certificados dos cursos objetos do recurso não obedecem ao que dispõe o referido item do edital.

20210187161543 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.1.14, alínea “a”, do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item 
esclarece que, para a comprovação das funções de Nível Superior, fora exigido diploma de nível superior ou declaração de conclusão de 
curso (frente e verso). como o edital não se exigia comprovação de ensino fundamental ou médio, tais escolaridades automaticamente 
não foram computadas, não gerando prejuízo ao candidato que juntou ou deixou de juntar.

2021018736343 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “k” e “l” do item 2.1.14 do referido 
Edital. Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, 
combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato 
e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de 
nenhuma natureza após as inscrições.
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20210187112211 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não fora anexado, no ato de inscrição, a certidão de Quitação Eleitoral ou comprovante da última Votação (1° e 2° turno, caso 
tenha ocorrido) documentos expressamente exigidos na alínea “i”, do item 2.1.14 do referido Edital. Tais documentos são obrigatórios 
para os candidatos de Nível Superior, sob pena de eliminação. Em conformidade ao relato do candidato acerca da divergência de 
domicílio atual e eleitoral, faz-se fundamental a comprovação da certidão de Quitação Eleitoral. Não obstante, os itens 2.1.6 e 2.1.8, 
combinados com o item 2.1.11 do Edital, determinam que as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas 
pendências de nenhuma natureza após as inscrições.

2021018706150 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não fora anexado, no ato de inscrição, a carteira de reservista ou comprovante de dispensa de incorporação, documento expres-
samente exigido na alínea “i”, do item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos de Nível Superior, do 
sexo masculino, sob pena de eliminação. Não obstante, os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, determinam 
que as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será 
permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Por 
fim, nos termos do item 2.1.12, o IGEPREV/PA não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de 
ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer 
outros fatores que impeçam a transferência de dados.

20210187347843 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação. Não obstante, os itens 3, 3.1 e 3.2 do referido Edital, estabelecem que no Resultado Final seja 
demonstrada a pontuação final do candidato, a qual será composta pela somatória das notas obtidas na Análise Documental e Curricular 
e na Entrevista. Sendo assim, os candidatos serão classificados pela ordem decrescente da pontuação final em cada vaga/função, obser-
vada a pontuação da média. Por fim, o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais 
retificações e/ou aditamentos, bem como a Constituição Federal (art. 37, IX), Constituição Estadual (art. 36), Lei Complementar nº 07, 
de 25 de setembro de 1991, decreto Estadual nº 1.230, de 26 de fevereiro de 2015, lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 
e decreto nº 1.741, de 19 de abril de 2017, alterado pelo decreto nº 261, de 12 de agosto de 2019, no que couber, de acordo com as 
condições estabelecidas no Edital, conforme consta no item 1.1.

2021018706289 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não fora anexado, no ato de inscrição, a certidão de Quitação Eleitoral, certidões Negativas de antecedentes criminais da Justiça 
federal, Justiça Estadual, Polícia civil do domicílio do candidato, e ainda da Polícia federal, que possuam o prazo de validade vigente e 
específico, documentos expressamente exigidos nas alíneas “i” e “l”, do item 2.1.14 do referido Edital. Tais documentos são obrigatórios 
para os candidatos de Nível Superior, sob pena de eliminação. Não obstante, os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do 
Edital, determinam que as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada 
a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após 
as inscrições. Por fim, O Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações 
e/ou aditamentos, bem como a constituição federal (art. 37, iX), constituição Estadual (art. 36), lei complementar nº 07, de 25 de 
setembro de 1991, decreto Estadual nº 1.230, de 26 de fevereiro de 2015, lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e decreto 
nº 1.741, de 19 de abril de 2017, alterado pelo decreto nº 261, de 12 de agosto de 2019, no que couber, de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital, conforme consta no item 1.1.

20210187191687 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não fora anexado, no ato de inscrição, a certidão de Nascimento ou casamento, Título de Eleitor e certidão de Quitação Eleitoral ou 
comprovante da última votação (1° e 2° turno), documentos expressamente exigidos nas alíneas “h” e “i”, do item 2.1.14 do referido 
Edital. Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de Nível Superior, sob pena de eliminação. Não obstante, os itens 2.1.6 e 
2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, determinam que as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira respon-
sabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão 
aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Por fim, nos termos do item 2.1.12, o IGEPREV/PA não se responsabiliza 
pelo não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados.

20210187203568 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base nos itens 2.2.4 e 2.2.5 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se que a 
candidata comprovou experiência profissional na área de formação/função a que concorre, de forma que fora devidamente computado 
o tempo comprovado (sendo 0,3 pontos a cada um ano de serviço público completo), nos termos do item 2.1.14, alínea “c” e anexo 
i do referido Edital.

20210187125705 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não fora anexado, no ato de inscrição, a certidão Negativa da de antecedentes criminais Justiça federal, documento expressamen-
te exigido na alínea “l”, do item 2.1.14 do referido Edital. Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de Nível Superior, sob 
pena de eliminação. Não obstante, os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, determinam que as informações 
prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Por fim, nos termos 
do item 2.1.12, o iGEPrEV/Pa não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, 
problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores 
que impeçam a transferência de dados. Não obstante, em conformidade ao exposto do item 2.1.16, alínea “a”, percebe-se que houve 
um erro formal, o qual acontece pelo contexto e circunstâncias envolvidas na elaboração de um documento. desta forma, o erro formal 
envolve procedimentos. Uma vez que o documento teve erro, mas conseguiu passar a mensagem para a qual foi desenvolvido, isto é, 
ele é considerado válido mesmo com o erro. Com base no Princípio da Instrumentalidade, sabe-se que o documento alcançou a finali-
dade que previa e, por consequência, ele é considerado válido perante a lei, visto que o item 2.1.15 não possui alíneas e, tampouco, 
exposição de requisitos eliminatórios. Já o item 2.1.14 especifica a lista de documentos comprobatórios e necessários para a efetivação 
da inscrição dos candidatos no Processo Seletivo Simplificado.

20210187345144 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos que 
para a função de Técnico Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos supracitados 
critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a nota 
mínima de classificação.

20210187203188 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE A Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.2.12 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Da reanálise, 

constatou-se que os certificados dos cursos objetos do recurso não obedecem ao que dispõe o edital.

20210187204751 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE A Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.2.2, e Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Da 

reanálise, constatou-se que o certificado do curso objeto do recurso não obedece ao que dispõe o referido item do edital.



32  diário oficial Nº 34.734 Quinta-feira, 14 DE OUTUBRO DE 2021

20210187233210 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “e”, “h”, “i”, “l” do item 2.1.14 do referido Edital. 
Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, 
combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato 
e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de 
nenhuma natureza após as inscrições. Por fim, nos termos do item 2.1.12, o IGEPREV/PA não se responsabiliza pelo não recebimento 
de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados.

20210187345217 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação.

20210187139585 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “a” (verso do diploma de Nível Superior) e “i” (cer-
tidão de quitação eleitoral atualizada) do item 2.1.14 do referido Edital. Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de nível 
superior, sob pena de eliminação. Salienta-se que o candidato juntou certidão de quitação eleitoral emitida no dia 11/05/2018, ou seja, 
não se referindo à quitação eleitoral da última eleição. ademais, juntou verso de documento que não corresponde ao diploma, contendo 
as informações “colégio Santo antônio (...) Secretaria do colégio curso de Ensino fundamental”. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, 
combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato 
e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de 
nenhuma natureza após as inscrições.

20210187274469 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “a” (verso do diploma de Nível Superior) e “i” (cer-
tidão de quitação eleitoral atualizada) do item 2.1.14 do referido Edital. Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de nível 
superior, sob pena de eliminação. Salienta-se que o candidato juntou certidão de quitação eleitoral emitida no dia 11/05/2018, ou seja, 
não se referindo à quitação eleitoral da última eleição. ademais, juntou verso de documento que não corresponde ao diploma, contendo 
as informações “colégio Santo antônio (...) Secretaria do colégio curso de Ensino fundamental”. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, 
combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato 
e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de 
nenhuma natureza após as inscrições.

20210187358550 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base nos itens 2.2.4 e 2.2.5 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que a candidata não comprovou experiência profissional na área de formação/função a que concorre, de forma que não é possível 
computar como tempo de serviço público, além de que a declaração ou certidão deve ser expedida pelo departamento de Pessoal/
recursos Humanos do respectivo órgão/entidade em que atuou, devendo, preferencialmente, indicar as atividades desempenhadas, 
sendo emitido em papel timbrado, contendo carimbo e assinatura do responsável pela emissão, nos termos do item 2.1.14, alínea “c” 
e anexo i do referido Edital.

2021018786106 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 4.12 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item 
esclarece que serão indeferidos os recursos que não estiverem devidamente fundamentados. destaca-se ainda que, em conformidade 
com o item 4.10 do referido Edital, o iGEPrEV/Pa não se responsabilizará quando os recursos não forem recebidos por falhas de 
comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação. desta feita, tal requerimento não encontra amparo no Edital, motivo 
pelo qual indefere o pedido do candidato.

2021018764346 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não fora anexado, no ato de inscrição, a certidão de Nascimento ou casamento, Título de Eleitor e certidão de Quitação Eleitoral 
ou comprovante da última votação (1° e 2° turno), comprovante de residência (expedido nos últimos 90 dias) e certidões Negativas 
de antecedentes criminais da Justiça federal, Justiça Estadual, Polícia civil do domicílio do candidato, e ainda da Polícia federal, dentro 
do prazo de validade específico, documentos expressamente exigidos nas alíneas “h”, “i”, “k” e “l” do item 2.1.14 do referido Edital. 
Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de Nível Superior, sob pena de eliminação. Não obstante, os itens 2.1.6 e 2.1.8, 
combinados com o item 2.1.11 do Edital, determinam que as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas 
pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Por fim, nos termos do item 2.1.12, o IGEPREV/PA não se responsabiliza pelo não 
recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestio-
namento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados.

2021018721871 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos que 
para a função de Técnico Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos supracitados 
critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a nota 
mínima de classificação.

20210187346170 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação.

20210187361433 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação.

2021018749309 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não fora anexado, no ato de inscrição, a certidão Negativa de antecedentes criminais da Justiça federal, documento expressa-
mente exigido na alínea “l”, do item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos de Nível Superior, sob 
pena de eliminação. Não obstante, os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, determinam que as informações 
prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Por fim, nos termos 
do item 2.1.12, o iGEPrEV/Pa não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, 
problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores 
que impeçam a transferência de dados.
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20210187345172 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação. No entanto, no tocante à qualificação profissional, os itens 2.1.14, alínea “d”, 2.2.2 e Anexo I 
do referido Edital, determinam que somente sejam pontuados, no campo “Qualificação Profissional”, os certificados correspondentes à 
área ou função a que concorre, dos cursos realizados nos últimos 03 (três) anos, emitidos até a data da inscrição do Processo Seletivo 
Simplificado. No que diz respeito à experiência profissional na área de formação/função a que concorre, a pontuação é computada 
somente relativo ao tempo de serviço público, além de que a declaração ou certidão deve ser expedida pelo departamento de Pessoal/
recursos Humanos do respectivo órgão/entidade em que atuou, devendo, preferencialmente, indicar as atividades desempenhadas, 
sendo emitido em papel timbrado, contendo carimbo e assinatura do responsável pela emissão, nos termos do item 2.1.14, alínea “c” 
e Anexo I do referido Edital. Por fim, O Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais 
retificações e/ou aditamentos, bem como a Constituição Federal (art. 37, IX), Constituição Estadual (art. 36), Lei Complementar nº 07, 
de 25 de setembro de 1991, decreto Estadual nº 1.230, de 26 de fevereiro de 2015, lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 
e decreto nº 1.741, de 19 de abril de 2017, alterado pelo decreto nº 261, de 12 de agosto de 2019, no que couber, de acordo com as 
condições estabelecidas no Edital, conforme consta no item 1.1.

20210187287603 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação.

20210187237269 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação. Destaca-se que, conforme o item 3.2 do referido edital, ao final do certame, será divulgada 
lista com o nome dos candidatos classificados pela ordem decrescente da pontuação final em cada vaga/função, observada a pontuação 
de que trata o subitem 3.1.

20210187125982 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos que 
para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos supraci-
tados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a 
nota mínima de classificação. Cabe destacar que consta na inscrição da candidata que esta não concorre à vaga PcD, motivo pelo qual 
automaticamente está na ampla concorrência, atingindo pontuação de 10,70. Por fim, conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados 
com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez 
efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma 
natureza após as inscrições.

20210187361953 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE a comissão mantém sua decisão na análise documental e curricular, uma vez que a pontuação atribuída à candidata se baseou nos 

documentos anexados pela mesma, em obediência ao disposto no item 2.2 e Anexo I do Edital 001/2021–IGEPREV/PA (Retificado).

2021018711132 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base nos itens 2.2.2 e 2.2.3 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Conforme o edital, 
somente foram pontuados, no campo “Qualificação Profissional”, os certificados correspondentes à área ou função a que concorre, dos 
cursos realizados nos últimos 03 (três) anos, emitidos até a data da inscrição neste PSS. ademais, participação em congressos, Semi-
nários, Jornadas, Palestras, Simpósios, Monitorias, Cursos Preparatórios para Concursos e afins não foram pontuados para qualquer fim.

20210187267058 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece 
que para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através 
de upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 
(duas) vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressal-
tamos que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo 
aos supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação. Destaca-se que, conforme o item 3.2 do referido edital, ao final do certame, será divulgada 
lista com o nome dos candidatos classificados pela ordem decrescente da pontuação final em cada vaga/função, observada a pontuação 
de que trata o subitem 3.1.

20210187266315 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece 
que para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através 
de upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 
(duas) vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressal-
tamos que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo 
aos supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação.

20210187346291 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.2 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Conforme o edital, somente 
foram pontuados, no campo “Qualificação Profissional”, os certificados correspondentes à área ou função a que concorre, dos cursos 
realizados nos últimos 03 (três) anos, emitidos até a data da inscrição neste PSS.

20210187204090 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece 
que para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através 
de upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 
(duas) vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressal-
tamos que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo 
aos supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação.

2021018717852 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE a comissão mantém sua decisão na análise documental e curricular, uma vez que a pontuação atribuída à candidata se baseou nos 

documentos anexados pela mesma, em obediência ao disposto no item 2.2 e Anexo I do Edital 001/2021–IGEPREV/PA (Retificado).
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20210187337300 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação. Não obstante, os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, determinam que 
as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será 
permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Nos 
termos do item 2.1.12, é estabelecido que o iGEPrEV/Pa não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de inscrição por 
motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou por 
quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados. Por fim, O Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 será regido por 
este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, bem como a Constituição Federal (art. 37, IX), Constituição Estadual 
(art. 36), lei complementar nº 07, de 25 de setembro de 1991, decreto Estadual nº 1.230, de 26 de fevereiro de 2015, lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994 e decreto nº 1.741, de 19 de abril de 2017, alterado pelo decreto nº 261, de 12 de agosto de 2019, 
no que couber, de acordo com as condições estabelecidas no Edital, conforme consta no item 1.1.

20210187301151 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não fora anexado, no ato de inscrição, a certidão Negativa de antecedentes criminais da Polícia civil, documento expressamente 
exigido na alínea “l”, do item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos de Nível Superior, sob pena de 
eliminação. Não obstante, os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, determinam que as informações prestadas 
no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese 
alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Não obstante, nos termos do 
item 2.1.12, estabelece que o iGEPrEV/Pa não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem 
técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros 
fatores que impeçam a transferência de dados. Por fim, O Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 será regido por este Edital, seus 
Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, bem como a Constituição Federal (art. 37, IX), Constituição Estadual (art. 36), Lei 
complementar nº 07, de 25 de setembro de 1991, decreto Estadual nº 1.230, de 26 de fevereiro de 2015, lei Estadual nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994 e decreto nº 1.741, de 19 de abril de 2017, alterado pelo decreto nº 261, de 12 de agosto de 2019, no que couber, 
de acordo com as condições estabelecidas no Edital, conforme consta no item 1.1.

20210187126326 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 2.1.14 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, 
constatou-se que não foram anexados, no ato de inscrição, quaisquer documentos comprobatórios da Titulação, como o diploma ou 
Declaração de conclusão de curso de Especialização, Mestrado e/ou Doutorado; documentação que comprove a experiência profissional 
na área de formação ou função a que concorre e documentação que comprove a qualificação profissional na área de formação ou função 
a que concorre. Tais documentos são primordiais para computação de pontos aos candidatos de Nível Superior, conforme estipula o 
anexo i do referido Edital. No tocante à escolaridade dos Ensinos fundamental e Médio, informa-se que não são passíveis de pontuação, 
de acordo com o mesmo anexo i, do Edital. Não obstante, os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, determinam 
que as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não 
será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. 
Não obstante, nos termos do item 2.1.12, estabelece que o iGEPrEV/Pa não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação 
de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados. Por fim, O Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021 será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, bem como a Constituição Federal (art. 
37, iX), constituição Estadual (art. 36), lei complementar nº 07, de 25 de setembro de 1991, decreto Estadual nº 1.230, de 26 de 
fevereiro de 2015, lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e decreto nº 1.741, de 19 de abril de 2017, alterado pelo decreto 
nº 261, de 12 de agosto de 2019, no que couber, de acordo com as condições estabelecidas no Edital, conforme consta no item 1.1.

2021018740937 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não fora anexado, no ato de inscrição, a certidão Negativa de antecedentes criminais da Justiça federal, documento expressamente 
exigido na alínea “l”, do item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos de Nível Superior, sob pena de 
eliminação. Não obstante, destaca-se que a certidão Judicial cível da Justiça federal anexada, não supre a obrigatoriedade da apre-
sentação e anexo da Certidão Negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, dentro do prazo de validade especificado, no ato 
da inscrição. outrossim, os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, determinam que as informações prestadas no 
ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, 
a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Por fim, nos termos do item 2.1.12, 
o iGEPrEV/Pa não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impeçam 
a transferência de dados.

20210187206776
Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém Técnico Previdenciário a 

(direito) – Belém
iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos que 
para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos supraci-
tados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem atingido a 
nota mínima de classificação. Isto posto, conforme o Anexo I do referido Edital, consta os critérios de Avaliação Curricular e a pontuação 
máxima por cumprimento de cada requisito. Sendo assim, em virtude de não ter sido anexado nenhum documento referente à Experi-
ência Profissional por tempo de serviço público, com um documento que comprove o desempenho na área ou função a que concorre e 
à Capacitação Profissional, como certificados de cursos de capacitação, devidamente registrados pela instituição formadora, legalmente 
autorizada, contendo carga horária e conteúdos ministrados, emitidos nos últimos 03 (três) anos, até a data da inscrição neste PSS, na 
área, função ou correlatos, não houve como conceber com qualquer pontuação. Não obstante, os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com 
o item 2.1.11 do Edital, determinam que as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato 
e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de 
nenhuma natureza após as inscrições. Por fim, nos termos do item 2.1.12, o IGEPREV/PA não se responsabiliza pelo não recebimento 
de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados. Por fim, O Processo Seletivo Simplifi-
cado nº 001/2021 será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, bem como a Constituição Federal 
(art. 37, iX), constituição Estadual (art. 36), lei complementar nº 07, de 25 de setembro de 1991, decreto Estadual nº 1.230, de 26 
de fevereiro de 2015, lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e decreto nº 1.741, de 19 de abril de 2017, alterado pelo decreto 
nº 261, de 12 de agosto de 2019, no que couber, de acordo com as condições estabelecidas no Edital, conforme consta no item 1.1.

2021018727924 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação. Não obstante, os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, determinam 
que as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não 
será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições.
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2021018721405 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base nos itens 2.2.2, 2.2.4 e 2.2.5 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-
se que a candidata não comprovou experiência profissional na área de formação/função a que concorre, de forma que não é possível 
computar como tempo de serviço público, além de que a declaração ou certidão deve ser expedida pelo departamento de Pessoal/
recursos Humanos do respectivo órgão/entidade em que atuou, devendo, preferencialmente, indicar as atividades desempenhadas, 
sendo emitido em papel timbrado, contendo carimbo e assinatura do responsável pela emissão, nos termos do item 2.1.14, alínea “c” 
e Anexo I do referido Edital. No tocante à Capacitação Profissional, conforme os itens 2.2.2, 2.2.4 e 2.2.5 e Anexo I do referido Edital, 
são explicitados os critérios de avaliação curricular e a pontuação máxima por cumprimento de cada requisito. Sendo assim, em virtude 
de não ter sido anexado nenhum documento referente à Experiência Profissional por tempo de serviço público, com um documento que 
comprove o desempenho na área ou função a que concorre e à Qualificação Profissional, a Declaração de atuação como Conciliadora no 
Juizado Especial Federal - 10° Vara Federal (136h) não pode ser computada como Certificação de Curso e comprovação de Qualificação 
Profissional, uma vez que converge com os dispositivos do Edital. Quanto aos demais certificados a Comissão mantém sua decisão, com 
base no disposto no item 2.2.2 e anexo i do referido Edital.

20210187358017 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base nos itens 2.1.14, alínea “c” e 2.2.4 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). 
Conforme previsto e explicitado no referido Edital, a pontuação do campo “Experiência Profissional”, tem como requisito o tempo de 
serviço público, através de documentação que comprove o desempenho na área ou função a que concorre, como declaração ou certidão 
expedida pelo departamento de Pessoal/recursos Humanos do respectivo órgão/entidade em que atuou. o documento deve, preferen-
cialmente, indicar as atividades desempenhadas, sendo emitido em papel timbrado, contendo carimbo e assinatura do responsável pela 
emissão, em consonância aos critérios de Avaliação Curricular expostos no Anexo I do Edital. Por fim, O Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021 será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, bem como a Constituição Federal (art. 
37, iX), constituição Estadual (art. 36), lei complementar nº 07, de 25 de setembro de 1991, decreto Estadual nº 1.230, de 26 de 
fevereiro de 2015, lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e decreto nº 1.741, de 19 de abril de 2017, alterado pelo decreto 
nº 261, de 12 de agosto de 2019, no que couber, de acordo com as condições estabelecidas no Edital, conforme consta no item 1.1.

20210187139253 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 4.12 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item 
esclarece que serão indeferidos os recursos que não estiverem devidamente fundamentados. destaca-se ainda que, em conformidade 
com o item 4.10 do referido Edital, o iGEPrEV/Pa não se responsabilizará quando os recursos não forem recebidos por falhas de 
comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação. desta feita, tal requerimento não encontra amparo no Edital, motivo 
pelo qual indefere o pedido do candidato.

20210187351419 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, o documento comprobatório de Escolaridade, podendo ser diploma ou declaração de con-
clusão do curso (frente e verso); curriculum Vitae atualizado em até 03 (três) páginas; certidão de nascimento ou casamento; Título 
eleitoral e certidão de Quitação Eleitoral ou comprovante da última votação – 1º e 2º turno, caso tenha ocorrido; certidões Negativas 
de antecedentes criminais da Justiça federal, Justiça Estadual, Polícia civil do domicílio do candidato, e ainda da Polícia federal, dentro 
do prazo de validade específico, documentos expressamente exigidos nas alíneas “a”, “e”, “h”, “i” e “l”, do item 2.1.14 do referido Edital. 
Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de Nível Superior, sob pena de eliminação. Não obstante, os itens 2.1.6 e 2.1.8, 
combinados com o item 2.1.11 do Edital, determinam que as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas 
pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Por fim, nos termos do item 2.1.12, o IGEPREV/PA não se responsabiliza pelo não 
recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestio-
namento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados.

20210187203901 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

a comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.2.2, e anexo i do referido Edital. da reanálise, constou-se que houve 
a devida pontuação do diploma de graduação e dos cursos pertinentes ao cargo. Ademais, em que pese a juntada de vários certificados, 
não foram objeto ao que dispõe o referido item do edital, havendo a manutenção da decisão desta comissão.

2021018707233 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “a” (verso do diploma) do item 2.1.14 do referido Edital. Tal do-
cumento é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com 
o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada 
a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após 
as inscrições. Por fim, nos termos do item 2.1.12, o IGEPREV/PA não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de inscrição 
por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou 
por quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados.

20210187302952 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base nas alíneas “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “e”, “h”, “i”, “k” e “l” do item 2.1.14 do referido Edital. Tais 
documento são obrigatórios para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados 
com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do (a) candidato (a) e uma 
vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma 
natureza após as inscrições. Por fim, nos termos do item 2.1.12, o IGEPREV/PA não se responsabiliza pelo não recebimento de solicita-
ção de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados.

20210187267788 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.1.14, alínea “c” e item 2.2.12 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Da 
reanálise, constatou-se que a candidata comprovou experiência profissional na área de formação/função a que concorre no importe de 
07 (sete) anos e 11 (onze) meses, conforme certidão anexada, em que exercia a função de “assessora”, prazo divergente ao informado 
em inscrição 10 (dez) anos. assim, fora computado apenas o tempo comprovado nos termos do referido edital. ademais, observou-se 
que durante a validação de TODOS os certificados, constavam como inválidos no sítio de validação da instituição qualificadora.

20210187267487 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém ProcEdENTE

A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que os certificados dos cursos 
“Reforma da Previdência Social Emenda 103/2019 e seus Reflexos Infraconstitucionais” (12h), “Processo Legislativo Regimental” (25h), 
“Processo legislativo federal” (45h) e “o Poder legislativo” (40h) obedecem ao que dispõe o anexo i do Edital nº 001/2021-iGEPrEV/
PA (Retificado).

20210187173755 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém ParcialMENTE ProcEdENTE

A Comissão retifica a sua decisão para julgar parcialmente procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que os cer-
tificados dos cursos “ética e administração pública” (40 horas), “análise econômica do direito e teoria dos jogos” (30 horas), “direito 
administrativo para gerentes no setor público” (35 horas), “o poder legislativo” (40 horas), “vícios mais comuns nas licitações e nos 
contratos: como evitar, quando sanar e como resolver de acordo com o TcU” (30 horas), obedecem ao que dispõe o anexo i do Edital 
nº 001/2021-IGEPREV/PA (retificado). Quanto aos demais certificados a comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 
2.2.2, e anexo i do referido edital.

2021018719028 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém ParcialMENTE ProcEdENTE

A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto quanto à escolaridade do candidato. Da reanálise, 
constatou-se que o candidato anexou declaração de conclusão de curso de Mestrado, em atenção ao item 2.1.14, alínea “b” do Edital 
nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Além disso, a Comissão julga parcialmente procedente o recurso quanto ao tempo de serviço/
experiência profissional. O candidato comprovou experiência profissional na área de formação/função a que concorre de forma parcial, 
devendo ser computado apenas o tempo comprovado (sendo 0,3 pontos a cada um ano de serviço público completo), nos termos do 
item 2.1.14, alínea “c” do Edital n° 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado II). Desta forma, o candidato comprovou 2 anos, 10 meses e 
26 dias de serviço público, devendo computar 0,6 pontos. Outrossim, a Comissão retifica a sua decisão para julgar parcialmente pro-
cedente o recurso quanto à reanálise cursos de capacitação. Verificou-se que apenas os certificados dos cursos “Curso a distância de 
autoinstrução Transferência do direito de construir (Tdc) - Turma 2/2018” (30h), “curso a distância de autoinstrução - reabilitação 
Urbana com foco em Áreas Centrais - Turma 5/2018” (28h), “Curso a distância de autoinstrução - Parcelamento, Edificação ou Utiliza-
ção compulsórios (PEUc) e iPTU progressivo no tempo - Turma 5/2018” (30h), “curso a distância de autoinstrução operação Urbana 
consorciada (oUc) - Turma 3/2018” (30h), “curso de capacitação para formação de conciliadores” (40h) obedecem ao que dispõe o 
Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Quanto aos demais certificados a Comissão mantém sua decisão, com base 
no disposto no item 2.2.2 do referido Edital.
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20210187160872 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém ProcEdENTE A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que o Certificado do Curso de 

Seguridade Social: Previdência Social obedece ao que dispõe o Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).

2021018703193 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém ProcEdENTE

A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que a candidata comprovou 
a experiência profissional na área de formação/função a que concorre, devendo ser computado todo o tempo comprovado (sendo 0,3 
pontos a cada um ano de serviço público completo), nos termos dos itens 2.1.14, alínea “c” e 2.2.4 do Edital n° 001/2021-iGEPrEV/
PA (Retificado II). Desta forma, a candidata comprovou 07 anos, 04 meses e 03 dias de serviço público, devendo ser concedido 2,10 
pontos, em conformidade ao estabelecido no anexo i do referido Edital.

20210187203569 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém ParcialMENTE ProcEdENTE

a comissão mantém sua decisão quanto ao tempo de serviço público, haja vista, a candidata não ter comprovado o efetivo exercício na 
“Experiência Profissional” a atingir o correspondente um ano completo, conforme previsão no Anexo I do edital. Outrossim, a comissão 
retifica sua decisão para julgar parcialmente procedente o recurso quanto à análise da qualificação profissional. Da reanálise, consta-
tou-se que o certificado do curso “o poder legislativo” (40 horas) obedece ao que dispõe o Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/
PA (retificado). Quanto aos demais certificados a comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.2.2, e Anexo I do 
referido edital.

20210187203936 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém ParcialMENTE ProcEdENTE

A Comissão retifica a sua decisão para julgar parcialmente procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que os certifi-
cados dos cursos “departamento de Pessoal avançado” (160h) e “Tributação na Micro e Pequena Empresa” (120h) obedecem ao que 
dispõe o Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Quanto aos demais certificados a Comissão mantém sua decisão, com 
base no disposto no item 2.2.2, e Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).

20210187101349 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém ProcEdENTE

A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto quanto à escolaridade do candidato. Da reanálise, cons-
tatou-se que o candidato anexou o diploma do curso de Especialização em direito Público, o que obedece ao disposto no item 2.1.14, 
alínea “b” e Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).
No entanto, no tocante à reanálise da qualificação profissional, os itens 2.1.14, alínea “d”, 2.2.2 e Anexo I do referido Edital, deter-
minam que somente sejam pontuados, no campo “Qualificação Profissional”, os certificados correspondentes à área ou função a que 
concorre, dos cursos realizados nos últimos 03 (três) anos, emitidos até a data da inscrição do Processo Seletivo Simplificado.
Verificou-se que apenas os certificados dos cursos: “Compliance na atualidade: Inovação, Desafios e Perspectivas” (04h), “Curso Poder 
Público em Juízo” (4h), obedecem ao que estabelece os itens 2.1.14, alínea “d”, 2.2.2 e anexo i do Edital nº 001/2021-iGEPrEV/Pa 
(Retificado).
Outrossim, a Comissão retifica sua decisão de julgar procedente o “Simpósio Aspectos Modernos da Recuperação Judicial” (10h) e “I 
Seminário de Estudos em direitos Humanos e Sociedade” (12h), uma vez que a Participação em congressos, Seminários, Jornadas, 
Palestras, Simpósios, Monitorias, Cursos Preparatórios para Concursos e afins não serão pontuados para qualquer fim, em consonância 
ao item 2.2.3 e Anexo I do Edital. Quanto aos demais certificados a Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 
2.2.2 e anexo i do referido Edital.

20210187126433 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém ParcialMENTE ProcEdENTE

A Comissão retifica a sua decisão para julgar parcialmente procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que os certi-
ficados dos cursos ““Curso: Entendendo a PEC da Reforma da Previdência” (2h) e “Noções Básicas de Processo Civil” (3h), “Curso de 
aperfeiçoamento sobre organização da Procuradoria de demanda e Massa – PdM” (2h), “curso fazenda Pública – o novo código de 
processo civil” (3h), “curso Gestão de consultas e normas GEScoN – rPPS - Turma Set/2021” (40h) obedecem ao que dispõe o anexo i 
do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Quanto aos demais certificados a Comissão mantém sua decisão, com base no disposto 
no item 2.2.2, e anexo i do referido Edital.

20210187124444 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém ProcEdENTE

A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que quanto à experiência 
profissional, o tempo de serviço público não fora computado integralmente e, sendo assim, deverá ser acrescentado 0,3 pontos por mais 
01 (um) ano completo, conforme determina o item 2.1.14, alínea “d”, 2.2.4 e Anexo I do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).

20210187348794 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.10 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se que a candi-
data obteve pontuação 8.7, habilitando-se para a segunda fase do Processo Seletivo Simplificado. Conforme o Item 2.2.1 do referido 
edital, foram analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de upload no ato da inscrição 
dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) vezes o número de vagas 
ofertadas para cada função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. Nesse sentido, embora habilitada para 
a segunda fase, a candidata não atingiu a pontuação necessária para constar na relação do dobro do número de vagas ofertadas para 
a função a que concorre.

20210187350654 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.1.14, item “d” do Edital n° 001/2021-Retificado, uma vez que documentação 

exigida deveria comprovar qualificação profissional na área de formação ou função a que concorre.

20210187139283 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos na alínea “l” (certidões negativas de antecedentes criminais da 
Justiça federal, Justiça Estadual, Polícia civil) do item 2.1.14 do referido Edital. Tais documentos são obrigatórios para os candidatos 
de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações 
prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Por fim, nos termos 
do item 2.1.12, o iGEPrEV/Pa não se responsabilizará pelo não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, 
problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores 
que impeçam a transferência de dados.

2021018776272 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação.
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2021018716145 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.1.14 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se que a candi-
data juntou curso de especialização em campo diverso do local indicado no edital. Salienta-se que os documentos comprobatórios de 
titulação (diploma ou declaração de conclusão de curso de Especialização, Mestrado e/ou doutorado) deveriam ser juntados no campo 
“Titulação”, nos expressos termos do Item 2.1.14, item “b” do referido Edital. Documentos juntados fora dos campos especificados no 
edital, por estarem em dissonância com o regramento do edital, prejudicam a análise objetiva dos mesmos. cabendo ao candidato a 
responsabilidade sobre a juntada de sua documentação nos termos do item 2.1.4 do Edital. ante o exposto, e considerando que a titu-
lação fora juntada em dissonância com o regramento do edital, prejudica a análise de tal documento. Por isso, esta comissão mantém 
sua decisão e a pontuação da candidata.

20210187126617 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.1.16, alínea “a”, do Edital 001/2021–IGEPREV/PA (Retificado), uma 
vez que a candidata não apresentou no ato da inscrição a documentação exigida no item 2.1.14, alínea “k” do edital (comprovante de 
residência, expedido nos últimos 90 dias). conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações 
prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições.

20210187149055 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.1.16, alínea “a”, do Edital 001/2021–IGEPREV/PA (Retificado), uma 
vez que a candidata não apresentou no ato da inscrição a documentação exigida no item 2.1.14, alíneas “a” (frente do diploma) e 
“l” (certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça federal e Justiça Estadual) do edital. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, 
combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato 
e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de 
nenhuma natureza após as inscrições.

20210187301288 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação.

20210187131598 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base nos itens 2.2.2 e 2.2.4 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Conforme o edital, 
somente foram pontuados, no campo “Qualificação Profissional”, os certificados correspondentes à área ou função a que concorre, dos 
cursos realizados nos últimos 03 (três) anos, emitidos até a data da inscrição neste PSS. além disso, seria validado e aceito, no campo 
“Experiência Profissional”, somente o tempo de serviço público, o qual deveria ser comprovado através do upload dos respectivos 
documentos constantes do anexo i deste Edital, no ato de inscrição.

20210187361952 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “e”, “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 2.1.14 do referido 
Edital. Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, 
combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato 
e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de 
nenhuma natureza após as inscrições.

20210187126740 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base nos itens 2.2.2 e 2.2.4 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). Conforme o edital, 
somente foram pontuados, no campo “Qualificação Profissional”, os certificados correspondentes à área ou função a que concorre, dos 
cursos realizados nos últimos 03 (três) anos, emitidos até a data da inscrição neste PSS. além disso, seria validado e aceito, no campo 
“Experiência Profissional”, somente o tempo de serviço público, o qual deveria ser comprovado através do upload dos respectivos 
documentos constantes do anexo i deste Edital, no ato de inscrição.

20210187348613 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “k” e “l” do item 2.1.14 do referido 
Edital. Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, 
combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato 
e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de 
nenhuma natureza após as inscrições.

20210187361918 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-
se que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “i” (título eleitoral) do item 2.1.14 do referido Edital. Tal 
documento é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados 
com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez 
efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma 
natureza após as inscrições.

20210187349002 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos na alínea “l” (certidões negativas de antecedentes criminais da 
Justiça federal e da Polícia federal) do item 2.1.14 do referido Edital. Tais documentos são obrigatórios para os candidatos de nível 
superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas 
no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese 
alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Por fim, nos termos do item 
2.1.12, o iGEPrEV/Pa não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas 
em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impeçam 
a transferência de dados.

20210187200267 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE a comissão mantém sua decisão, e indefere o recurso por não estar devidamente fundamentado, com base no item 4.12, alínea “a” do 

Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado).

20210187351348 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação.

2021018738672 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

o referido item esclarece que para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações compro-
batórias apresentadas através de upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, 
ainda, o limite máximo de 02 (duas) vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com 
pontuação idêntica. ressaltamos que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima 
analisada, obedecendo aos supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta 
comissão, por não terem atingido a nota mínima de classificação.
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20210187353713 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “h”, “i” e “l” do item 2.1.14 do referido Edital. Tais 
documentos são obrigatórios para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados 
com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez 
efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma 
natureza após as inscrições.

2021018742519 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “a” e “i” do item 2.1.14 do referido Edital. Tais do-
cumentos são obrigatórios para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados 
com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez 
efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma 
natureza após as inscrições.

20210187300926 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.4 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se que a candi-
data comprovou experiência profissional na área de formação/função a que concorre, de forma que fora devidamente computado o 
tempo comprovado (sendo 0,3 pontos a cada um ano de serviço público completo), nos termos do item 2.1.14, alínea “c” do Edital n° 
001/2021-IGEPREV/PA (Retificado II)

20210187238621 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos na alínea “l” (certidões negativas de antecedentes criminais da 
Justiça Estadual e Polícia civil do domicílio do candidato) do item 2.1.14 do referido Edital. Tais documentos são obrigatórios para os 
candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. No caso, a candidata juntou apenas certidão negativa de antecedentes criminais 
da Justiça federal e da Polícia federal. outrossim, a candidata juntou certidões que não foram exigidas no edital, quais sejam, certidão 
negativa de antecedentes criminais da Justiça MILITAR Estadual e certidão negativa CÍVEL da Justiça Federal. Por fim, conforme os itens 
2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas 
pendências de nenhuma natureza após as inscrições.

2021018781052 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação.

20210187204208 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “a” (o verso do diploma de Nível Superior) do item 2.1.14 do 
referido Edital. Tal documento (frente e VErSo) é obrigatório para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. conforme 
os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira respon-
sabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão 
aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Por fim, nos termos do item 2.1.12, o IGEPREV/PA não se responsabiliza 
pelo não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados.

2021018777842 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “i” (certidão de quitação eleitoral ou comprovante da última 
votação – 1º e 2º turno, caso tenha ocorrido) do item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos de nível 
superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas 
no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese 
alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições.

20210187204498 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foi anexado, no ato de inscrição, o documento exigido na alínea “i” (certidão de quitação eleitoral ou comprovante da última 
votação – 1º e 2º turno, caso tenha ocorrido) do item 2.1.14 do referido Edital. Tal documento é obrigatório para os candidatos de 
nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações 
prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Por fim, nos termos 
do item 2.1.12, o iGEPrEV/Pa não se responsabiliza pelo não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, 
problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores 
que impeçam a transferência de dados.

20210187160698 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação.

20210187296582 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.12 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, observou-se que durante 
a validação dos certificados “Noções Básicas em Previdência Complementar” e “Políticas Públicas e Ciclo Orçamentário”, constavam 
nomes diversos do nome da candidata.

20210187178223 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2021-IGEPREV/PA (Retificado). O referido item esclarece que 
para as funções de Nível Superior serão analisadas pela comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de 
upload no ato da inscrição dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 02 (duas) 
vezes o número de vagas ofertadas para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. ressaltamos 
que para a função de Técnico de Previdenciário a (direito), para o município de Belém, a nota mínima analisada, obedecendo aos 
supracitados critérios, foi de 11,50. os candidatos com nota inferior a essa, não foram analisados por esta comissão, por não terem 
atingido a nota mínima de classificação.

20210187203184 Técnico Previdenciário a (direito) 
– Belém iMProcEdENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base na alínea “a” do item 2.1.16 do Edital n° 001/2021-Retificado. Da reanálise, constatou-se 
que não foram anexados, no ato de inscrição, os documentos exigidos nas alíneas “i”, “k” e “l” do item 2.1.14 do referido Edital. Tais 
documentos (título eleitoral, comprovante de residência e certidão negativa de antecedentes criminais da Polícia civil) são obrigatórios 
para os candidatos de nível superior, sob pena de eliminação. conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do 
Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não 
será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições.

Belém/Pa, 13 de outubro de 2021.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 715878
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secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 717, de  13 de oUtUBro  de 2021.
altera a PorTaria N.º 1.726, de 6 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre o Preço Médio Ponderado ao consumidor final - PMPf dos produtos 
refrigerantes, energéticos e isotônicos.
o SEcrETário dE ESTado da faZENda, em exercicio no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso ii do art. 6º do decreto nº 1.604, de 18 de 
abril de 2005,
considerando o disposto no § 6º do art. 8º da lei complementar 87, de 
13 de setembro de 1996 e o § 17 do art. 39 da lei 5.530, de 13 de janeiro 
de 1989, que tratam da aplicação de preço a consumidor final usualmente 
praticado no mercado, em condições de livre concorrência;
considerando o disposto no inciso iii do art. 39 do regulamento do impos-
to sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviço de Transporte interestadual e intermunicipal e de comuni-
cação - icMS, aprovado pelo decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001,
rESolVE:
art. 1º a PorTaria N.º 1.726, de 6 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre o Preço Médio Ponderado ao consumidor final - PMPf dos produtos 
refrigerantes, energéticos e isotônicos, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“aNeXo i

..................................... .......... ............... ........................................... .....
WEWiSH BEBidaS SaUdáVEiS

S.a. 001363-1 Tônica clássica
orgânica

alumínio ou lata descartável - até
289ml 3,03

WEWiSH BEBidaS SaUdáVEiS
S.a. 001364-9 Tônica rosé 

orgânica
alumínio ou lata descartável - até

289ml 3,03

WEWiSH BEBidaS SaUdáVEiS
S.a. 001365-6 Tônica clássica

orgânica Zero
alumínio ou lata descartável - até

289ml 3,79

WEWiSH BEBidaS SaUdáVEiS
S.a. 001366-4 Tônica rosé 

orgânica Zero
alumínio ou lata descartável - até

289ml 3,79

..................................... .......... ............... ........................................... .....” (Nr)
“

aNeXo ii

..................................... .......... ............... ........................................... .....
aMBEV S.a. 001362-3 fusion PET descartável - 500ml a 900ml 4,29

..................................... .......... ............... ........................................... .....” (Nr)

art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do segundo dia subsequente à publicação.
lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da fazenda em exercicio

Protocolo: 715971
Portaria N.º 716 , de  13 de oUtUBro  de 2021.

altera a PorTaria N.º 276, de 04 de agosto de 2017, que dispõe sobre o 
Preço Médio Ponderado ao consumidor final - PMPf do produto cerveja.
o SEcrETário dE ESTado da faZENda, em exercício, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso ii do art. 6º do decreto n.º 1.604, de 18 
de abril de 2005,
considerando o disposto no § 6º do art. 8º da lei complementar n.º 87, 
de 13 de setembro de 1996 e o § 17 do art. 39 da lei n.º 5.530, de 13 
de janeiro de 1989, que tratam da aplicação de preço a consumidor final 
usualmente praticado no mercado, em condições de livre concorrência;
considerando  o  disposto  no  inciso  iii  do  art.  39  do  regulamento  
do  imposto  sobre operações  relativas  à  circulação  de  Mercadorias e  
sobre  Prestações  de  Serviço  de  Transporte interestadual e intermuni-
cipal e de comunicação - icMS, aprovado pelo decreto n.º 4.676, de 18 
de junho de 2001,
rESolVE:
art. 1º a PorTaria N.º 276, de 04 de agosto de 2017, que dispõe sobre 
o Preço Médio Ponderado ao consumidor final - PMPf do produto cerveja, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
“aNEXo ÚNico

.......... .......... .......... .......... ..........

aMBEV S.a. 001350-8 Budweser 0,0% Garrafa de Vidro descartável - 311 a 360ml 4,13
aMBEV S.a. 001351-6 Budweser 0,0% alumínio ou lata descartável - 311 a 360ml 3,26
aMBEV S.a. 001352-4 Michelob Garrafa de Vidro descartável - 311 a 360ml 4,02
aMBEV S.a. 001353-2 Michelob alumínio ou lata descartável - 311 a 360ml 3,99
aMBEV S.a. 001354-0 colorado lager Garrafa de Vidro descartável - 311 a 360ml 4,79
aMBEV S.a. 001355-7 original alumínio ou lata descartável - até 270ml 2,72
aMBEV S.a. 001356-5 Spaten Garrafa de Vidro descartável - 311 a 360ml 3,66
aMBEV S.a. 001357-3 Spaten Garrafa de Vidro descartável - 361 a 660ml 5,99
aMBEV S.a. 001358-1 Spaten Garrafa de Vidro retornável - 361ml a 660ml 7,49
aMBEV S.a. 001359-9 Spaten alumínio ou lata descartável - 311 a 360ml 3,01

aMBEV S.a. 001360-7 Stella artois sem 
Gluten Garrafa de Vidro descartável - 311 a 360ml 4,94

aMBEV S.a. 001361-5 Kona Big Wave Garrafa de Vidro descartável - 311 a 360ml 7,90
.......... .......... .......... .......... .....” (Nr)

art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
a partir do segundo dia subsequente à referida publicação.
loUriVal dE BarroS BarBalHo JUNior
Secretário de Estado da fazenda em exercício

Protocolo: 715991
Portarias de iseNÇÃo de icMs - cat

Portaria N.º202101001159 de 13/10/2021 - Proc N.º 
002021730006728/seFa

Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: raimundo Jose de Sousa ramos – cPf: 372.959.692-68
Marca: cHEV/oNiX PlUS 10TMT lT1 NoVo Tipo: Pas/automóvel

Portaria N.º202101001161 de 13/10/2021 - Proc N.º 
002021730006733/seFa

Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: claudemi Macedo do carmo – cPf: 283.249.432-34
Marca: cHEV/oNiX PlUS 10TMT lTZ Tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa - cat
Portaria N.º202104005492, de 13/10/2021 - Proc N.º 

2021730006753/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Manoel flexa dos Santos – cPf: 050.198.262-00
Marca/Tipo/chassi
HoNda/Wr-V EX cVT/Pas/automovel/93HGH8840JZ113076

Portaria N.º202104005494, de 13/10/2021 - Proc N.º 
2021730006752/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Edmilson ramos de Souza – cPf: 117.328.572-53
Marca/Tipo/chassi
ford/Ka SE 1.0 Sd c/Pas/automovel/9BfZH54l9M8073687

Portaria N.º202104005496, de 13/10/2021 - Proc N.º 
2021730006738/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose Valentin de Morais – cPf: 381.752.232-00
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT Palio aTTracT 1.4/Pas/automovel/8aP19627MH4176029

Portaria N.º202104005498, de 13/10/2021 - Proc N.º 
2021730006715/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: americo Tourinho Samico – cPf: 061.607.352-68
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lTZ/Pas/automovel/9BGJc69X0dB174822

Portaria N.º202104005500, de 13/10/2021 - Proc N.º 
2021730006735/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: carlos reinaldo Paulino dos Santos – cPf: 094.626.272-15
Marca/Tipo/chassi
VW/SPacEfoX TrENd Gii/Pas/automovel/9BWPB45ZXE4089136

Portaria N.º202104005502, de 13/10/2021 - Proc N.º 
2021730006750/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: roberto Weslley de Melo Mattos – cPf: 839.608.722-91
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XlS/Pas/automovel/9BrB29BT8G2096224

Portaria N.º202104005504, de 13/10/2021 - Proc N.º 
2021730006590/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jailson de lima costa – cPf: 463.582.502-72
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS driVE 1.3/Pas/automovel/8aP359a1dlU095140

Portaria N.º202104005506, de 13/10/2021 - Proc N.º 
2021730006748/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcelo de Jesus rego da Silva – cPf: 753.265.312-91
Marca/Tipo/chassi
VW/NoVo VoYaGE cl MBV/Pas/automovel/9BWdB45U6JT075290

Portaria N.º202104005508, de 13/10/2021 - Proc N.º 
2021730006745/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: luis da Silva costa – cPf: 329.946.052-87
Marca/Tipo/chassi
VW/Polo Mca/Pas/automovel/9BWaG5BZ6MP025447
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Portaria N.º202104005510, de 13/10/2021 - Proc N.º 
2021730006743/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: davi Pinto fonseca – cPf: 248.981.392-72
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT Palio aTTracT 1.0/Pas/automovel/8aP19627ZG4145538

Portaria N.º202104005512, de 13/10/2021 - Proc N.º 
2021730006726/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: fernando Gomes de Sousa – cPf: 012.821.112-13
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TMT lTZ/Pas/automovel/9BGEN69H0MG118725

Portaria N.º202104005514, de 13/10/2021 - Proc N.º 
2021730006730/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcio Barboza da costa – cPf: 572.625.352-34
Marca/Tipo/chassi
NiSSaN/KicKS acTiVE cVT/Pas/automovel/94dfcaP15NB120219

Protocolo: 715845
GaBiNete do secretÁrio

Portaria Nº 702 de 06 de oUtUBro de 2021
coNcEdEr à servidora SaNdra Maria BiTENcoUrT BEcKMaN aBrEU, 
agente administrativo, id func nº 22829/1, lotada na célula de Gestão 
de Pessoas, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 15/09/2021 
a 14/10/2021, correspondentes ao triênio de 01/02/2000 a 31/01/2003.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
PorTaria Nº 711 dE 08 dE oUTUBro dE 2021
rEMoVEr a pedido, o servidor WElliNGToN MoNTEiro cardoSo, fiscal 
de receitas Estaduais, id func nº 5914884/1, da cEEaT de iPVa e iTcd 
para a diretoria de fiscalização.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 715732

.

.

diÁria
.

o diretor de adMiNistraÇÃo da secretaria de estado da 
FaZeNda, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso iii, alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Oficial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
anidio Moutinho
diretor  de administração,  em exercício
Portaria Nº 2106 de 08 de outubro de 2021 autorizar 3 e 1/2  di-
árias a servidora MariNÉa do Socorro carValHo doS SaNToS, nº 
5558995402, TEcNico EM GESTÃo dESENVolViMENTo UrBaNo, ESco-
la faZENdária, objetivo de participar do fórum de Governança Pública 
por todo o Pará, atuando como facilitadora no eixo educação fiscal e cida-
dania, no período de 19.10.2021 á 22.10.2021, no trecho Belém - altamira 
- Belém.
Portaria Nº 2108 de 08 de outubro de 2021 autorizar 3 e 1/2  diá-
rias a servidora Zilda Maria MoraES BENJaMiM, nº 0319144304, TEc-
Nico EM GESTao PUBlica, EScola faZENdária, objetivo de participar 
do fórum de Governança Pública por todo o Pará na coordenação da forma-
ção de educação fiscal e cidadania, no eixo educação fiscal e cidadania, no 
período de 19.10.2021 à 22.10.2021, no trecho Belém -altamira - Belém.
PorTaria Nº 2073 de 04 de outubro de 2021 autorizar 3 e 1/2  diá-
rias ao servidor rUYcarloS GoMES cHaGaS, nº 0005001601, TEcNico 
EM GESTao PÚBlica, UNidadE dE coNTrolE iNTErNo, objetivo de mi-
nistrar curso de formação de educação fiscal e cidadania, no período de 
19.10.2021 à  22.10.2021, no trecho Belém - altamira - Belém.

Protocolo: 715851

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de aUto de iNFraÇao e NotiFicaÇÃo FiscaL 
de trÂNsito - cerat BeLÉM

o coordenador regional de administração Tributária e Não Tributária da 
Secretaria da fazenda – cEraT Belém, no uso de suas atribuições, faZ 
SaBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer outro 
meio tomarem conhecimento, que foram lavrados os aUToS dE iNfraÇÃo 
E NoTificaÇÃo fiScal dE TrÂNSiTo - aiNf´S, originários de Termos de 
apreensão e depósito - Tad´s, conforme abaixo:

aiNf N° Tad N° iNTErESSado iNS.EST/cNPJ/cPf

322021510000333-3 322018390001604-7 MPS diSTriBUidora MErcaNTil lTda. 09.570.732/0005-15

o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei n.º 6.182, art. 14, 
§ 3º, iii, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada na av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre av. José Bonifácio e Trav. castelo Branco - São 
Brás, no horário de 08:00 as 14:00hs, findo o qual sujeitar-se-á a cobrança 
executiva do crédito tributário.
ilyich dantas diniz
coordenador fazendário – cEraT - Belém

Protocolo: 715637

editaL de aUto de iNFraÇao e NotiFicaÇÃo FiscaL 
de trÂNsito - cerat BeLÉM

o coordenador regional de administração Tributária e Não Tributária da 
Secretaria da fazenda – cEraT Belém, no uso de suas atribuições, faZ 
SaBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer outro 
meio tomarem conhecimento, que foram lavrados os aUToS dE iNfraÇÃo 
E NoTificaÇÃo fiScal dE TrÂNSiTo - aiNf´S, originários de Termos de 
apreensão e depósito - Tad´s, conforme abaixo:

aiNf N° Tad N° iNTErESSado iNS.EST/cNPJ/cPf

812021510001140-9 812020390003554 TErra MáQUiNaS EQUiPaMENToS E coNSTrUÇÕEES 
lTda.

03.749.564/0001-
10

o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei n.º 6.182, art. 14, 
§ 3º, iii, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada na av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre av. José Bonifácio e Trav. castelo Branco - São 
Brás, no horário de 08:00 as 14:00hs, findo o qual sujeitar-se-á a cobrança 
executiva do crédito tributário.
ilyich dantas diniz
coordenador fazendário – cEraT - Belém

Protocolo: 715639
editaL de aUto de iNFraÇao e NotiFicaÇÃo FiscaL 

de trÂNsito - cerat BeLÉM
o coordenador regional de administração Tributária e Não Tributária da 
Secretaria da fazenda – cEraT Belém, no uso de suas atribuições, faZ 
SaBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer outro 
meio tomarem conhecimento, que foram lavrados os aUToS dE iNfraÇÃo 
E NoTificaÇÃo fiScal dE TrÂNSiTo - aiNf´S, originários de Termos de 
apreensão e depósito - Tad´s, conforme abaixo:

aiNf N° Tad N° iNTErESSado iNS.EST/cNPJ/cPf

812021510000361-9  812020390003234-2  GTa coMErcio dE EMBalaGENS   20.289.873/0001-73

o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei n.º 6.182, art. 14, 
§ 3º, iii, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada na av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre av. José Bonifácio e Trav. castelo Branco - São 
Brás, no horário de 08:00 as 14:00hs, findo o qual sujeitar-se-á a cobrança 
executiva do crédito tributário.
ilyich dantas diniz
coordenador fazendário – cEraT - Belém

Protocolo: 715632
editaL de aUto de iNFraÇao e NotiFicaÇÃo FiscaL 

de trÂNsito - cerat BeLÉM
o coordenador regional de administração Tributária e Não Tributária da 
Secretaria da fazenda – cEraT Belém, no uso de suas atribuições, faZ 
SaBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer outro 
meio tomarem conhecimento, que foram lavrados os aUToS dE iNfraÇÃo 
E NoTificaÇÃo fiScal dE TrÂNSiTo - aiNf´S, originários de Termos de 
apreensão e depósito - Tad´s, conforme abaixo:

aiNf N° Tad N° iNTErESSado iNS.EST/cNPJ/cPf

812019510003966-6 812019390001414 r&d METalUrGica iNdUSTrial E coMErcial 
lTda-ME

07.058.026/0001-
30

o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei n.º 6.182, art. 14, 
§ 3º, iii, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada na av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre av. José Bonifácio e Trav. castelo Branco - São 
Brás, no horário de 08:00 as 14:00hs, findo o qual sujeitar-se-á a cobrança 
executiva do crédito tributário.
ilyich dantas diniz
coordenador fazendário – cEraT - Belém

Protocolo: 715887

.

.

editaL de iNtiMaÇÃo
.

editaL de iNtiMaÇÃo - JULGadoria
a secretária-geral da Julgadoria de 1ª instância da Secretaria de Estado da 
fazenda faZ SaBEr, a quem possa interessar, que os autos de infração e 
Notificação Fiscal abaixo relacionados foram declarados IMPROCEDENTES, 
em decisões de caráter definitivo, sob amparo da Lei nº 6.182/98.
012018510001416-8, 012018510013984-0, 012019510001265-0, 
012020510001402-6, 012020510001458-1, 092018510000607-5, 
322021510000310-4, 322021510000312-0, 322021510000313-9, 
322021510000315-5, 372019510000885-8.
Belém (Pa), 13 de outubro de 2021.
aNa KáTia NaSciMENTo da PaZ SarMENTo
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª instância

Protocolo: 715569
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oUtras MatÉrias
.

atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 
FaZeNdÁrios-tarF

aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMEira cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 20/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 14335, aiNf nº 
032008510000274-8, contribuinte Hidil Plac iNdUSTria E coMÉrcio 
lTda - EPP, insc. Estadual nº. 15206449-4,advogado: aNTÔNio JoSÉ fa-
ÇaNHa, oaB/Pa-12686.
Em 20/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18820, aiNf nº 
032018510000012-1, contribuinte PiPES EMPrEENdiMENToS lTda, insc. 
Estadual nº. 15164267-2,advogado: SErGio doS rEiS JUNior fErra-
doZa, oaB/To-3241.
Em 20/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18639, aiNf nº 
042017510000782-3, contribuinte a l f da rocHa coMErcio EirEli, 
insc. Estadual nº. 15473398-9.
Em 20/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18641, aiNf nº 
042017510000783-1, contribuinte a l f da rocHa coMErcio EirEli, 
insc. Estadual nº. 15473398-9.
Em 20/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18642, aiNf nº 
042016510010645-0, contribuinte forMac coMErcio, iNdUSTria E rE-
PrESENTacoES dE aliMENToS lTda - EPP, insc. Estadual nº. 15129848-3.
Em 20/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º18891,aiNfnº 
372019510000655-3\ProcESSo n. 272021730000639-7, contribuinte-
TEcNor iNdÚSTria E coMÉrcio dE MáQUiNaS E EQUiPaMENToS lTda, 
cNPJ 09.553.326/0001-10.
Em 20/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º18769, ProcESSo 
n. 042020730001572-4,(SiMPlES NacioNal), contribuinte diSProfEr 
diSTriBUidora dE ParafUSoS E fErraMENTaS lTda, insc. Estadual 
n. 15.196.969-8.
Em 22/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 15611, aiNf nº 
042015510003099-5, contribuinte o da S dElfiNo, insc. Estadual nº. 
15237416-7,advogado: aNNa carla aNTUNES da coSTa, oaB/Pa-19498.
Em 22/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18375, aiNf 
nº 172020510000035-6, contribuinte aMBEV S.a., insc. Estadual nº. 
15441155-8,advogado: VicTor rUSSo frÓES rodroiGUES, oaB/Pa-
23863.
Em 22/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18371, aiNf 
nº 172020510000118-2, contribuinte aMBEV S.a., insc. Estadual nº. 
15441227-9,advogado: BrUNo NoVaES BEZErra caValcaNTi, oaB/PE-
19353.
Em 22/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18369, aiNf 
nº 172020510000116-6, contribuinte aMBEV S.a., insc. Estadual nº. 
15441227-9,advogado: BrUNo NoVaES BEZErra caValcaNTi, oaB/PE-
19353.
Em 22/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18564, aiNf nº 
092017510000684-1, contribuinte PaUliSTa coMErcio dE aliMENToS 
EirEli, insc. Estadual nº. 15211589-7,advogado: ElMaNo MarTiNS fEr-
rEira, oaB/Pa-8097.
Em 22/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18599, aiNf nº 
172018510000195-8, contribuinte TraNSPorTadora aMaZoNia diESEl 
lTda, insc. Estadual nº. 15159618-2,advogado: EllEN lariSSa alVES 
MarTiNS, oaB/Pa-15007.
Em 22/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18597, aiNf nº 
172018510000195-8, contribuinte TraNSPorTadora aMaZoNia diESEl 
lTda, insc. Estadual nº. 15159618-2,advogado: EllEN lariSSa alVES 
MarTiNS, oaB/Pa-15007.
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 19/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18014, aiNf nº 
192017510022357-8 , contribuinte lUciaNa cUNHa da SilVa, cPf nº. 
57885303268
Em 19/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 17490, aiNf nº 
032017510000180-5 , contribuinte QUEiroZ & BrilHaNTE lTda, insc. 
Estadual nº. 15470950-6
Em 19/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18420, aiNf nº 
012020510000694-5 , contribuinte SEVEN coMErcio dE MaTEriaiS dE 
coNSTrUcao lTda, insc. Estadual nº. 15600733-9 ,advogado: BErNar-
do MorElli BErNardES, oaB/Pa-7961,
Em 19/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18422, aiNf nº 
012020510000698-8 , contribuinte SEVEN coMErcio dE MaTEriaiS dE 
coNSTrUcao lTda, insc. Estadual nº. 15578906-6 ,advogado: BErNar-
do MorElli BErNardES, oaB/Pa-7961,
Em 19/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18424, aiNf nº 
012020510000700-3 , contribuinte SEVEN coMErcio dE MaTEriaiS dE 
coNSTrUcao lTda, insc. Estadual nº. 15471638-3 ,advogado: BErNar-
do MorElli BErNardES, oaB/Pa-7961,
Em 19/10/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18426, aiNf nº 
012020510000702-0 , contribuinte SEVEN coMErcio dE MaTEriaiS dE 
coNSTrUcao lTda, insc. Estadual nº. 15471638-3 ,advogado: BErNar-
do MorElli BErNardES, oaB/Pa-7961,
acÓrdÃoS
PriMEira cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENToS
acÓrdÃo N. 8049 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18791 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 182020510000246-8). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acES-

SÓria. diEf NorMal. ENTrEGa fora do PraZo. 1. deixar de entregar, 
no prazo legal, a declaração de informações Econômico-fiscais – diEf 
Normal constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
às cominações legais. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 
20/09/2021.
acÓrdÃo N. 8048 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18790 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 182020510000245-0). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acES-
SÓria. diEf NorMal. ENTrEGa fora do PraZo. 1. deixar de entregar, 
no prazo legal, a declaração de informações Econômico-fiscais – diEf 
Normal constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
às cominações legais. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 
20/09/2021.
acÓrdÃo N. 8047 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18789 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 182020510000240-9). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acES-
SÓria. diEf NorMal. ENTrEGa fora do PraZo. 1. deixar de entregar, 
no prazo legal, a declaração de informações Econômico-fiscais – diEf 
Normal constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
às cominações legais. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 
20/09/2021.
acÓrdÃo N. 8046 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18788 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 182020510000239-5). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acES-
SÓria. diEf NorMal. ENTrEGa fora do PraZo. 1. deixar de entregar, 
no prazo legal, a declaração de informações Econômico-fiscais – diEf 
Normal constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
às cominações legais. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 
20/09/2021.
acÓrdÃo N. 8045 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18787 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf n. 182020510000238-7). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acES-
SÓria. diEf NorMal. ENTrEGa fora do PraZo. 1. deixar de entregar, 
no prazo legal, a declaração de informações Econômico-fiscais – diEf 
Normal constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
às cominações legais. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 
20/09/2021.
acÓrdÃo N. 8044 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18786 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf n. 182020510000237-9). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acES-
SÓria. diEf NorMal. ENTrEGa fora do PraZo. 1. deixar de entregar, 
no prazo legal, a declaração de informações Econômico-fiscais – diEf 
Normal constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
às cominações legais. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 
20/09/2021.
acÓrdÃo N. 8043 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18137 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 012017510000635-4). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. BEM 
dESTiNado a coNSUMidor fiNal. lEi N. 8.315/2015. 1. Equipara-se a 
contribuinte, para efeito de cobrança do imposto referente ao diferencial de 
alíquota, a empresa que adquira mercadorias ou serviços, em outra unida-
de federada, com carga tributária correspondente à aplicação de alíquota 
interestadual, destinando-os ao uso/consumo, nos termos do art. 14, § 
4º, do ricMS-Pa (anexo ao decreto n. 4.676/2001). 2. Não se caracteriza 
como insumo a mercadoria ou o produto que não integre o produto ou pro-
cesso final na condição de elemento indispensável à sua composição. 3. a 
prova de utilização de bem como insumo não pode ser presumida, tratan-
do-se de prova exclusiva por parte do destinatário. 4. deixar de recolher 
icMS diferencial de alíquotas na operação de aquisição de bem de outra 
unidade da Federação destinado a consumidor final configura infração à le-
gislação tributária e sujeita o destinatário às cominações legais. 5. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 20/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 20/09/2021.
acÓrdÃo N. 8042 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18748 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 372017510000576-5). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. Erro dE faTo. iMProcEdÊNcia do 
laNÇaMENTo. 1. deve ser mantida a decisão de primeira instância que de-
clara a improcedência do lançamento tributário, quando não configurados 
na situação fática os fatos narrados no aiNf. 2. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 20/09/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 20/09/2021.
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
acÓrdÃo N. 8037 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18200 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252019730000819-0) coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS 
ViEira dE BarroS. EMENTa: SiMPlES NacioNal. Valor daS aQUi-
SiÇÕES dE MErcadoriaS Para coMErcialiZaÇÃo oU iNdUSTriali-
ZaÇÃo SUPErior a 80% (oiTENTa Por cENTo) doS iNGrESSoS dE 
rEcUrSoS No MESMo PEriodo. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve ser 
mantida a exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo regime Espe-
cial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando 
constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de mer-
cadorias para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses 
justificadas de aumento de estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) 
dos ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de início de 
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atividade, nos termos do art. 29, inciso X, da lei complementar n. 123/06. 
2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 30/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 30/09/2021.
acÓrdÃo N. 8036 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18180 – VolUNTário (ProcES-
So N. 252019730000843-2) coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS 
ViEira dE BarroS. EMENTa: SiMPlES NacioNal. Valor daS aQUi-
SiÇÕES dE MErcadoriaS Para coMErcialiZaÇÃo oU iNdUSTriali-
ZaÇÃo SUPErior a 80% (oiTENTa Por cENTo) doS iNGrESSoS dE 
rEcUrSoS No MESMo PEriodo. EXclUSÃo dE ofÍcio. 1. deve ser 
mantida a exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo regime Espe-
cial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, quando 
constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de mer-
cadorias para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses 
justificadas de aumento de estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) 
dos ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de início de 
atividade, nos termos do art. 29, inciso X, da lei complementar n. 123/06. 
2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 30/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 30/09/2021.
acÓrdÃo N. 8035 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17600 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 072010510000524-3) coNSElHEiro rElaTor: dio 
GoNÇalVES carNEiro. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. 
ProcEdÊNcia. cErcEaMENTo dE dEfESa. iNocorrÊNcia. aUSÊNcia 
dE docUMENTaÇÃo. iNcoMPlETUdE do aUTo dE iNfraÇÃo. coNfiS-
caToriEdadE da MUlTa. iNocorrÊNcia. 1. o cerceamento do direito 
de defesa só se caracteriza quando restar comprovado que o contribuinte 
foi prejudicado em seu direito de se defender. 2. É plenamente possível a 
completude da fundamentação legal do auto de infração desde que não 
ocorra a alteração da sua descrição. 3. Não cabe a administração realizar 
juízo de valor acerca da proporcionalidade da multa por estar adstrita ao 
princípio da legalidade. 4. a aquisição de mercadorias, destinadas ao uso/
consumo ou à integração ao ativo fixo, efetuada de outra Unidade da Fede-
ração , configura fato gerador do ICMS – diferencial de alíquota, conforme 
premissa constitucional de eficácia plena e autoaplicável, amparada no art. 
155, §2º, inciso Vii, alínea “a” e Vii da constituição federal. 5. deixar de 
recolher icMS - diferencial de alíquota, relativa à operação com mercado-
ria, oriunda de outra unidade da federação, destinada à integração ao ativo 
permanente do estabelecimento, constitui infração à legislação tributária 
e sujeita o contribuinte às cominações legais. 6. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: Maioria dE VoToS. VoTo coNTrário: conselheiro 
Nilson azevedo, pelo conhecimento e provimento do recurso. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 28/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/09/2021.
acÓrdÃo N. 8034 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17598 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 072010510000524-3) coNSElHEiro rElaTor: dio GoNÇalVES 
carNEiro. EMENTa: icMS. rEcolHiMENTo. EXclUSÃo dE ValorES iN-
DEVIDOS. 1. Correta a decisão singular, que após diligência fiscal, exclui 
do crédito tributário os valores de imposto a recolher que estavam fora 
do período de abrangência da auditoria fiscal realizada. 2. Recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
28/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/09/2021.
acÓrdÃo N. 8033 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17162 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 042015510003359-5) coNSElHEiro rElaTor: dio GoNÇal-
VES carNEiro. EMENTa: icMS. Ecf. oBriGaToriEdadE dE USo. iMPro-
cEdÊNcia. 1. o contribuinte não está obrigado a utilizar o equipamento de 
emissão de cupom fiscal – ECF - quando não possuir atividade de comércio 
varejista e ficar comprovado que exerça atividade de venda e revenda de 
mercadorias ou bens, ou prestação de serviços em que o adquirente ou 
tomador seja pessoa natural ou jurídica não-contribuinte do icMS, confor-
me disposição do art. 406, do ricMS/Pa. 2. recurso conhecido e provido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 28/09/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 28/09/2021
acÓrdÃo N. 8032 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18052 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 092016510001860-5) coNSElHEira rElaTora: Maria dE fáTiMa 
cHaMMa fariaS. EMENTa: icMS. EMiSSÃo dE docUMENTo fiScal rElaTi-
Vo À oPEraÇÃo TriBUTada coMo iMPoSTo difErido. iMProcEdÊNcia. 
1. correta a decisão da Primeira instância que julgou improcedente o aiNf 
por ter sido demonstrado tratar-se de empresa enquadrada no regime do 
Simples Nacional e sem a utilização do benefício do diferimento em suas ope-
rações. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 28/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/09/2021.
acÓrdÃo N. 8031 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 13318 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092015510004296-7) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. 
NÃo rEcolHiMENTo. NUlidadE da dEciSÃo. 1. deve ser declarada a 
nulidade do julgamento de primeira instância, quando constatado vício sa-
nável relativamente a capitulação da infringência com a situação fática 
verificada nos autos. 2. Recurso conhecido para, em preliminar, declarar a 
nulidade da decisão de primeira instância. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 23/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/09/2021.
acÓrdÃo N. 8030 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 13316 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092015510004298-3) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. 
NÃo rEcolHiMENTo. NUlidadE da dEciSÃo. 1. deve ser declarada a 
nulidade do julgamento de primeira instância, quando constatado vício sa-
nável relativamente a capitulação da infringência com a situação fática 
verificada nos autos. 2. Recurso conhecido para, em preliminar, declarar a 
nulidade da decisão de primeira instância. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 23/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/09/2021.
acÓrdÃo N. 8029 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18464 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092017510000656-6) coNSElHEiro rElaTor: dio GoN-
ÇalVES carNEiro. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. MErca-
doria dESTiNada ao USo/coNSUMo. aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. 

1. a falta de recolhimento do diferencial de alíquota do icMS no prazo 
regulamentar, referente a mercadoria destinada ao uso/consumo, sujeita 
o contribuinte às cominações legais. 2. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 21/09/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 28/09/2021.
acÓrdÃo N. 8028 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18390 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092017510000665-5) coNSElHEiro rElaTor: dio GoN-
ÇalVES carNEiro. EMENTa: icMS. cESTa BáSica. NÃo rEcolHiMENTo 
do icMS No PraZo rEGUlaMENTar. 1. a falta de recolhimento do icMS 
no prazo regulamentar, referente aos produtos da cesta básica, sujeita o 
contribuinte às cominações legais. 2. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 21/09/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 28/09/2021.
acÓrdÃo N. 8027 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18388 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092017510000662-0) coNSElHEiro rElaTor: dio GoN-
ÇalVES carNEiro. EMENTa: icMS. cESTa BáSica. NÃo rEcolHiMENTo 
do icMS No PraZo rEGUlaMENTar. 1. a falta de recolhimento do icMS 
no prazo regulamentar, referente aos produtos da cesta básica, sujeita o 
contribuinte às cominações legais. 2. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 21/09/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 28/09/2021.
acÓrdÃo N. 8026 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18054 – ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 182016510000667-3) coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa: icMS. dEcadÊNcia. dEclaraÇÃo. 1. Escorreita a 
decisão que julgou a decadência do direito de lançar o crédito tributário 
por parte do fisco com base no art. 150, §4º, do CTN, devido a declaração 
em Efd e diEf de parte do crédito pelo contribuinte. 2. recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
23/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 23/09/2021.
acÓrdÃo N. 8025 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18050 – ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 012015510014424-8) coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo 
da SilVa. EMENTa: icMS. dESiNcorPoraÇÃo dE BEM aTiVo aNTES dE 
12 MESES da aQUiSiÇÃo. Parcial ProcEdÊNcia do aiNf. 1. a operação 
de saída de bem desincorporado do ativo permanente antes de 12 meses 
da data de aquisição é tributada. 2. correta a decisão de primeira instância 
que decidiu pela parcial procedência do aiNf, retirando do valor do crédi-
to tributário originalmente lançado, os valores referentes à documentos 
indevidamente incluídos em sua composição. 3. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 23/09/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 23/09/2021.
PlENo
*acÓrdÃo N. 784 – PlENo.rEcUrSo N. 329 – dE rEcoNSidEraÇÃo 
(aiNf N. 092018510000219-3). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS 
ViEira dE BarroS. EMENTa: icMS. dEcadÊNcia NÃo coNfiGUrada. 
PrEJUdicial dE MÉriTo rEJEiTada. 1. Não há que se falar em decadên-
cia tributária quando os autos demonstrarem a modalidade de lançamento 
de ofício que teve prazo constitutivo respeitado em lei. 2. correta a deci-
são da 1ª cPJ, quando restabeleceu o aiNf, por entender que não ocorreu 
a decadência na forma do art. 150, 4º do cTN, mas com base no art. 173, i 
do mesmo diploma legal. 3. recurso de reconsideração conhecido e impro-
vido. dEciSÃo: Maioria dE VoToS. Votos contrários: conselheiros Nilson 
Monteiro azevedo, Bernardo de Paula lobo e dio Gonçalves carneiro, pelo 
provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/09/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 10/09/2021.
*acórdão republicado por ter saído com incorreção.
*acÓrdÃo N. 783 – PlENo.rEcUrSo N. 5885 – dE rEViSÃo (aiNf N. 
092018510000219-3). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS. ProrroGaÇÃo da aÇÃo fiScal.NUlidadE-
NÃo caracTEriZada. 1.Não há que se falar em nulidade do aiNf quan-
do verificado nos autos que a autoridade autuante estava revestida de 
competência legal e devidamente autorizada,através de ordem de Serviço, 
a proceder à ação fiscal. 2. Oprazopara a conclusão da fiscalização em 
profundidade tem início a partir da entrega dos documentos solicitados, 
e ainda que verificada eventual desatenção, esta não torna incompetente 
a autoridade autuante, mas tão somente restabelece ao contribuinte o di-
reito de denunciar-se espontaneamente. 3. recurso improvido.dEciSÃo: 
Maioria dE VoToS. Voto contrário: conselheiro Nilson Monteiro azevedo 
que votou pelo provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
27/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 10/09/2021.
*acórdão republicado por ter saído com incorreção.
*acÓrdÃo N. 782 – PlENo.rEcUrSo N. 5926 – dE rEViSÃo (ProcESSo 
N.272020730000645-4/aiNf N. 182019510000096-0). coNSElHEirorE-
laTor: BrUNo TorrES dE SoUZa. EMENTa: icMS. diVErGÊNcia dE EN-
TENdiMENToS. rEViSÃo dE ofÍcio. SÚMUla 473 do STf. coMPETÊNcia 
doS ÓrGÃoS dE JUlGaMENTo. oBriGaToriEdadE dE fUNdaMENTaÇÃo 
dE VoTo VENcido. coMPaTiBilidadE dE VoTo E dEciSÃo. 1. o recurso 
de Revisão tem por objeto rever matéria que reflita entendimento diver-
gente entre a mesma ou outra câmara de Julgamento do Tarf, devendo 
a recorrente apresentar decisão que divirja da recorrida. 2. Podem os ór-
gãos de julgamento realizar revisão de ofício do crédito tributário, inscrito 
ou não em dívida ativa do Estado, conforme art. 51-B da lei 6.182/98, 
podendo a administração Pública anular seus atos quando eivados de ile-
galidade conforme Súmula 473 do STf. 3. Se o relator for vencido, o Pre-
sidente do Tribunal ou da câmara, deve designar para redigir o acórdão 
um dos conselheiros cujo voto tenha sido vencedor, conforme art. 43 § 1º 
da lei 6.182/98. 4. deve haver compatibilidade entre o voto do relator e 
o acórdão do recurso. 5. recurso provido para anular a decisão recorrida. 
dEciSÃo: UNÂNiME.JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/09/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 10/09/2021.
*acórdão republicado por ter saído com incorreção.

Protocolo: 715868
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.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo
Publicação Nº 712129  dia: 04.10.2021

terMo aditiVo Nº:  01
coNtrato Nº: 070/2020

objeto do contrato: Prestação de serviços de transporte de mensagens 
SMS (Short Message Service)
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico Nº 016/2020
data de assinatura do aditivo: 29.09.2021
Vigência do aditivo: onde se lê: 30.09.2021 a 01.10.2022 leia-
se: 01.10.2022 a 30.09.2021
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência e inclusão de cláusula de Tra-
tamento de dados Pessoais
fundamento legal do aditivo: art. 71 da lei Nº 13.303/2016
Valor Total Estimado do aditivo: r$-2.547.403,76 (dois milhões, quinhen-
tos e quarenta e sete mil, quatrocentos e três reais e setenta e seis cen-
tavos)
contratado: Maxx Projetos e consultoria em Ti
 Endereço: av. Tancredo Neves, Nº 2539, Edf. cEo Salvador Shopping, 
Torre londres  Sala 2607
cEP:  41820-021  Salvador/Ba
Telefone: (71) 4020 1905
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 715551
errata de PUBLicaÇÃo

Publicação Nº 711949  dia: 04.10.2021
coNtrato Nº: 126/2021

objeto: Transferência de recursos a título de Patrocínio, destinados à re-
alização do Projeto denominado “3º congresso do Ministério Público da 
região Norte”
Valor Total: r$80.000,00 (oitenta mil reais)
data de assinatura: onde se lê: 29.09.2021 leia-se: 05.10.2021
Vigência: onde se lê: 29.09.2021 a 28.03.2022 leia-se: 05.10.2021 a 
04.04.2022
inexigibilidade de licitação Nº 027/2021 - art. 30, da lei nº 13.303/2016 
e regulamento de licitações e contratos do Banpará.
contratado: associação do Ministério Público do Estado do Pará - aMPEP
Endereço: rua João diogo, nº 70  -  Bairro: campina
cEP: 66015-165 Belém/Pa
Telefone: (91) 3222 8742
ordenador responsável:  Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 715766

.

.

coNtrato
coNtrato Nº: 127/2021

objeto: contratação emergencial de transporte intermodal de numerário 
para os municípios de Terra Santa, faro, curuá e Prainha.
Valor Global Estimado: r$ 2.669.116,80 (dois milhões, seiscentos e ses-
senta e nove mil, cento e dezesseis reais e oitenta centavos).
data de assinatura: 27.09.2021
Vigência: 27.09.2021 a 25.03.2022
fundamento legal da contratação: dispensa de licitação Nº: 035/2021 
- art. 29, inciso XV da lei nº 13.303/16.
contratado: ProSEGUr BraSil S.a TraNSPorTadora dE ValorES E 
SEGUraNÇa
Endereço:  avenida Guaratã, nº 633  Bairro: Prado
cEP:  30.410-640  Belo Horizonte/MG
Telefone: (31) 2126-243
ordenador responsável:  Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 715553
coNtrato Nº: 122/2021

objeto: Transferência de recursos a título de Patrocínio, destinados à re-
alização do “campeonato Brasileiro de futebol Série d 2021 - Brasileirão”
Valor Total: r$-200.000,00 (duzentos mil reais).
data de assinatura: 07.10.2021
Vigência: 07.10.2021 a 06.03.2022
inexigibilidade de licitação Nº 030/2021- art. 30 caput, da lei nº 
13.303/2016 c/c art. 9º, item 3, § 1º, c do regulamento de licitações e 
contratos do Banpará.
contratado: aSSociaÇÃo dESPorTiVa E Social dE ParaGoMiNaS
Endereço: rua Gonçalves dias, nº 364 - Bairro: Promissão
cEP: 66628-290 Belém/Pa
Telefone: (91) 98446 1350
ordenador responsável:  Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 715549
coNtrato Nº: 131/2021

objeto: Transferência de recursos a título de Patrocínio, destinados à rea-
lização do “amazônia Samba”
Valor Total: r$-790.000,00 (setecentos e noventa mil reais).
data de assinatura: 08.10.2021
Vigência: 08.10.2021 a 07.03.2022

inexigibilidade de licitação nº 031/2021 - art. 30 caput, da lei nº 
13.303/2016 c/c art. 9º, item 3, § 1º, a e c do regulamento de licitações 
e contratos do Banpará.
contratado: arTHUr ESPÍNdola oriENTE VaScoNcEloS
Endereço: rua K-2, conjunto itororó nº 3, Bairro: curió-Utinga
cEP: 66610-325 Belém/Pa
Telefone: (91) 98141 4444
 ordenador responsável:  Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 715550

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

iNeXiGiBiLidade Nº: 030/2021
data: 07.10.2021
Prazo: 05 (cinco ) meses
Valor Total: r$-200.000,00 (duzentos mil reais).
objeto: Transferência de recursos a título de Patrocínio, destinados à re-
alização do “campeonato Brasileiro de futebol Série d 2021 - Brasileirão”
fundamento legal: art. 30 caput, da lei nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 
3, § 1º, c do regulamento de licitações e contratos do Banpará.
contratado: aSSociaÇÃo dESPorTiVa E Social dE ParaGoMiNaS
Endereço: rua Gonçalves dias, nº 364 - Bairro: Promissão
cEP: 66628-290 Belém/Pa
Telefone: (91) 98446 1350
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 715547
iNeXiGiBiLidade Nº: 031/2021

data: 07.10.2021
Prazo: 05 (cinco ) meses
Valor Total: r$-790.000,00 (setecentos e noventa mil reais).
objeto: Transferência de recursos a título de Patrocínio, destinados à rea-
lização do “amazônia Samba”
fundamento legal: art. 30 caput, da lei nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 
3, § 1º, a e c do regulamento de licitações e contratos do Banpará.
contratado: arTHUr ESPÍNdola oriENTE VaScoNcEloS
Endereço: rua K-2, conjunto itororó nº 3, Bairro: curió-Utinga
cEP: 66610-325 Belém/Pa
Telefone: (91) 98141 4444
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 715548

.

.

oUtras MatÉrias
.

PreGÃo eLetrÔNico Por srP Nº 025/2021
O BANPARÁ S/A comunica a prorrogação da divulgação do resultado final de 
recurso da licitação em epígrafe, sendo remarcado para o dia 25/10/2021, 
cujo acompanhamento deverá ser feito pelos sites www.comprasnet.gov.
br e www.banpara.b.br.
a coMiSSÃo

Protocolo: 715703

.

.

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 914 de 13 de oUtUBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo 
2020/1082112;
coNSidEraNdo a solicitação no ofício nº 24/2021 de 13 de outubro de 
2021, a qual solicita a publicação da portaria de recondução, para que se 
concluam as investigações referentes ao supramencionado;
rESolVE:
i - dETErMiNar a continuidade dos trabalhos relativos a SiNdicÂNcia 
adMiNiSTraTiVa, a qual apura o eventual recebimento indevido de plan-
tões extras e sobreavisos, nos termos do art. 199; art. 201 e 202 da lei 
Estadual nº 810/1994.
ii - reconduzir o prazo de validade da comissão Especial por mais 30 
(trinta) dias;
iii - deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se dire-
tamente à autoridade e órgãos da administração Pública ou proceder às 
diligências necessárias à instrução processual.
iV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 13 de outubro de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 715917
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Portaria Nº 915 de 13 de oUtUBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo 2021/70012 
e 2021/386985;
coNSidEraNdo a solicitação no ofício nº 25/2021 de 13 de outubro de 
2021, a qual solicita a publicação da portaria de prorrogação, para que se 
concluam as investigações referentes ao supramencionado;
rESolVE:
i - dETErMiNar a continuidade dos trabalhos relativos a SiNdicÂNcia 
adMiNiSTraTiVa, a qual apura a prestação de serviço sem cobertura con-
tratual, nos termos do 199; art. 201 e 202 da lei Estadual nº 5.810/1994.
ii - Prorrogar o prazo de validade da comissão Especial por mais 30 (trinta) 
dias;
iii - deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se dire-
tamente à autoridade e órgãos da administração Pública ou proceder às 
diligências necessárias à instrução processual.
iV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 13 de outubro de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 715922

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: GlENda foNSEca cUNHa
cargo do Servidor: ENfErMEiro
Vigência: 13.10.2021/10.04.2022.
ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMENTo 
do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada No diário 
oficial do ESTado – doE Nº 34.448, dE acordo coM a lEi coMPlE-
MENTar Nº 131 dE 16.04.2020.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES.

Protocolo: 715601

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 1197 de 30 de seteMBro de 2021.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PorTaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. 2021/1054265.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
a servidora Marcia HElENa dE SoUSa JUca, matrícula nº. 5430003/2, 
ocupante do cargo de assistente Social, regime Jurídico de Estatutário 
Efetivo, lotada no departamento de atenção a Saúde, 02 (dois) meses de 
licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 21/11/2014 a 20/11/2017.
aUToriZar que a servidora goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 01/11/2021 a 30/12/2021, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 13.10.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº. 1.194 de 29 de seteMBro de 2021.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PorTaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. 2021/1032079.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, a 
servidora Maria GorETE doS SaNToS SoUZa, matrícula nº. 3156290/1, 
ocupante do cargo de odontólogo, regime Jurídico de Estatutário Efetivo, 
lotada na diretoria de Políticas de atenção integral à Saúde, 02 (dois) 
meses de licença prêmio, correspondente ao Triênio de 10.09.2013 a 
09.09.2016.
aUToriZar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 03.11.2021 a 02.12.2021, no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 13.10.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº. 1.196 de 30 de seteMBro de 2021.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PorTaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. 2021/959934.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, a 
servidora diaNa MoraES dE SoUZa, matrícula nº. 57192704/1, ocupante 
do cargo de Enfermeiro, regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lotada na 

diretoria de Políticas de atenção integral à Saúde, 02 (dois) meses de 
licença prêmio, correspondente ao Triênio de 07/12/2007 a 06/12/2010.
aUToriZar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01/11/2021 a 30/11/2021, no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 13.10.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº. 1218 de 06 de oUtUBro de 2021.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PorTaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. 2021/1112365.
rESolVE:
dETErMiNar, de comum acordo, que a servidora dioNE Marilia 
alBUQUErQUE cUNHa, matrícula nº. 5637864/4, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lotada no centro de 
Saúde  Pedreira/atenção Psicossocial, goze de licença Prêmio, que lhe foi 
concedida através da PorTaria Nº 200/ 09.02.2020, publicado no diário 
Oficial do Estado do Pará n°. 34.121/18.02.2020, correspondente ao Triênio 
de 02/05/2009 a 01/05/2012, no período de 01.12.2021 a 30.112.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 13.10.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº 1.208 de 04 de oUtUBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PorTaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº.28.190/11.04.1996 e considerando os termos do 
processo PaE nº. 2021/1070746.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, a 
servidora EriKa NoGUEira PiNTo riBEiro, matrícula nº. 57195573/1, 
cargo de agente administrativo, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lo-
tada na diretoria desenvolvimento e auditoria dos Serviços de Saúde, 02 
(dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 30.10.2010 
a 29.10.2013.
aUToriZar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 15.11.2021 a 14.12.2021 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 13.10.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº 1.210 de 05 de oUtUBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PorTaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. 2021/1035303.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
a servidora riSoMar fErrEira dE SoUSa, matrícula nº. 57193789/1, 
cargo de assistente Social, regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lotada 
no Gabinete do Secretário, goze de licença Prêmio, 02 (dois) meses de 
licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 03.03.2014 a 02.03.2017.
aUToriZar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 06.12.2021 a 04.01.2022, no total de 30 (trinta) dias.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria
de Estado de Saúde Pública em: 13.10.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº. 1.209 de 05 de oUtUBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PorTaria Nº. 1883/ 06/12/2017, 
publicada no doE nº. 33517/14/12/2017 e considerando o teor do processo 
PaE nº. 2021/604433.
rESolVE:
dETErMiNar, de comum acordo, que o servidor JoSÉ GUilHErME dE 
arrUda MoUra matrícula nº. 119440/1, cargo de Psicólogo, regime 
jurídico de Estatutário Efetivo, lotado no departamento de atenção 
a Saúde, goze de licença Prêmio, que lhe foi concedida através da 
PorTaria Nº. 1.36518.11.2020, publicada no doE nº 34.422/01.12.2020, 
correspondente ao Triênio de 12.11.2016 a 11.11.2019, no período de 
16.11.2021 a 15.12.2021, no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 13.10.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº 1.203 de 04 de oUtUBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PorTaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. 2021/575749.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, ao 
servidor lUiZ carloS crUZ GalVao dE liMa, matrícula nº. 5424844/3, 
administrador, lotado na diretoria desenvolvimento e auditoria dos Servi-
ços de Saúde, goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao 
Triênio de 16.10.2010 a 15.10.2013.
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aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 01.11.2021 a 30.12.2021, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 13.10.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº 1.204 de 04 de oUtUBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PorTaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. 2021/575749.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, ao 
servidor lUiZ carloS crUZ GalVao dE liMa, matrícula nº. 5424844/3, 
administrador, lotado na diretoria desenvolvimento e auditoria dos Servi-
ços de Saúde, goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao 
Triênio de 16.10.2013 a 15.10.2016.
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 31.12.2021 a 28.02.2022, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 13.10.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº 1.205 de 04 de oUtUBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PorTaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. 2021/575749.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, ao 
servidor lUiZ carloS crUZ GalVao dE liMa, matrícula nº. 5424844/3, 
administrador, lotado na diretoria desenvolvimento e auditoria dos Servi-
ços de Saúde, goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao 
Triênio de 16.10.2016 a 15.10.2019.
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 01.03.2022 a 29.04.2022, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 13.10.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº 073 de 05 de oUtUBro de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PorTaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo PaE nº. 2021/640802.
rESolVE:
dETErMiNar, de comum acordo, que a servidora Marilia carNEiro 
GodiNHo, matrícula nº. 5156840/3, cargo de Medico, regime jurídico de 
Estatutário Efetivo, lotado no 9º centro regional de Saúde – Santarém, 
goze de licença Prêmio, que lhe foi concedida através da PorTaria Nº. 
63/03.09.2019, correspondente ao Triênio de 01.04.2016 a 31.03.2019, 
no período de 01.12.2021 a 30.12.2021, no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 13.10.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 715740

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 267 de 06 de oUtUBro de 2021
a Secretária adjunta de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos/convênios, nos termos do art. 58, inciso iii e art. 67 da lei 
federal nº 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013 e os termos da cláusula Nona do contrato assistencial nº 03/2021 
e do Processo administrativo Eletrônico nº 2021/1043152.
rESolVE:
art. 1º - criar a comissão de acompanhamento da contratualização refe-
rente ao contrato assistencial nº 03/2021, celebrado entre o Estado, por 
meio da Secretaria de Saúde Pública e o Hospital Santa Teresinha ltda, a 
ser nomeada por meio desta portaria:
representantes da Secretaria de Estado de Saúde Pública/1º centro re-
gional de Saúde:
- ruth Maria oliveira cardoso, Matrícula nº 5105269/1;
- ivete Merçes feio Boulhosa, Matrícula nº 5661420/2;
representantes do Hospital Santa Teresinha ltda:
- lia cardoso freire da Silveira, cPf nº 905.252.992-20, diretora admi-
nistrativa;
- Terezinha de Jesus anaissi Moura Melo, cPf nº 189.336.372-49, diretora clínica;
art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 715695

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 272 de 13 de oUtUBro de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 
publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo 
a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 
8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013, e a cláusula décima do contrato nº 001/2018 e os 
autos do Processo n° 2021/936956;
r E S o l V E: designar os servidores WaGNEr MESQUiTa da SilVa, Ma-
trícula 5115418/1 (fiscal), e PaUlo roBErTo carValHo dE oliVEira, 
Matrícula 57195609/1 (Suplente de fiscal) do contrato nº 001/2018, para 
juntamente acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato acima, bem como 
pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e cor-
reta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito do 
centro de atenção Psicossocial - caPS aMaZÔNia /SESPa, adotando todos 
os procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 715983

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 049/sesPa/2021.
ProcESSo: 2020/1074746.
oBJETo: aquisição de curativos industrializados, em favor de G. f. c., 
para cumprimento de decisão liminar na demanda judicial nº 0003869-
77.2017.8.14.0076.
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
cNPJ: 05.054.929/0001-17.
coNTraTado: BioTEcH iMP. E EXP. dE Prod. SaÚdE.
cNPJ: 29.458.690/0001-09.
Valor: r$ 1.287.514,80 (hum milhão e duzentos e oitenta e sete mil e 
quinhentos e quatorze reais e oitenta centavos)
coNTraTado: rc araÚJo lTda.
cNPJ: 32.761.957/0001-47.
Valor: r$17.616,48 (dezessete mil e seiscentos e dezesseis reais e qua-
renta e oito centavos).
coNTraTado: J. J. r. ViaNa.
cNPJ: 41.480.591/0001-29.
Valor: r$8.184,00 (oito mil e cento e oitenta e quatro reais).
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: artigo 24, iV, da lei nº 8.666/93.
doTaÇÃo orÇaMENTária: 8288.
ElEMENTo dE dESPESa: 3390-30.
foNTE: 0103008809.
Belém (Pa), 13 de outubro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
TErMo dE raTificaÇÃo dE diSPENSa dE liciTaÇÃo Nº 049/2021.
Nesta data, raTifico o termo de dispensa de licitação nº 049/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modifica-
ções.
Belém (Pa), 13 de outubro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 715877

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico
Nº 096/sesPa/2021

considerando a conformidade da licitação aos princípios aplicados à ma-
téria, bem como o parecer do controle interno/SESPa, que opinou pelo 
prosseguimento, HoMoloGo o Pregão Eletrônico nº 096/SESPa/2021, no 
valor total de r$ 36.783,36 (trinta e seis mil setecentos e oitenta e três 
reais e trinta e seis centavos).
oBJETo: aquisição do medicamento BEliMUMaBE 120 mg pó – solução 
injetável para atendimento da paciente M.r.N., oriundo de demanda admi-
nistrativa da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa.
EMPrESa VENcEdora:
coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES Prado lTda , cNPJ 05.049.432/0001-00, 
foi a vencedora do certame,  pelo critério de menor preço, no valor total 
de r$ 36.783,36 (trinta e seis mil setecentos e oitenta e três reais e trinta 
e seis centavos).
Valor total do Pregão Eletrônico nº 096/SESPa/2021: r$ 36.783,36 (trinta 
e seis mil setecentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos).
Belém (Pa), 06 de outubro de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa/SESPa

Protocolo: 715742
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coNVÊNio
.

coNVÊNio N°: 05/2021
Processo: 2021/305263
objeto: “reforma do Hospital Municipal de Bannach”
data de assinatura: 06/10/2021
Vigência: 06/10/2021 a 05/05/2021
dotação orçamentária: dotação orçamentária: 8289; Elemento de despe-
sa: 444042; fontes: 0103 – 0303 – 0101 – 0301.
Valor Total: r$ 1.427.349,78
Valor concedente: r$ 1.370.255,78
Valor contrapartida: r$ 57.094,00
convenente: Prefeitura Municipal de Bannach
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde 
Pública

Protocolo: 715908

.

.

FÉrias
.

Portaria N.º 1.233 de 13 de oUtUBro de 2021
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/
dGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
PorTaria Nº. 039/03.04. 96,
considerando o processo de nº 2021/1127889
r E S o l V E:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora BrENa 
aNdradE dE liMa loBaTo, id. funcional nº 6403100-1, ocupante do car-
go de Médico, lotada na Unidade de referencia Especializada Presidente 
Vargas de 19 de Novembro de 2021 a 18 de dezembro de 2021, referente 
ao período aquisitivo de 03.06.2020 a 02.06.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 13.10.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 715571
errata de FÉrias

Retifica-se a Portaria Coletiva nº1.175/05.10. 2021, publicado no 
doe nº. 34.726/06.10.2021, referente ao servidor rUBENS da SilVa 
SaNToS, n°.57205105-1, o PEriodo dE GoZo dE fEriaS.
onde se lê: PEriodo dE GoZo 01.11.2021 a 30.11.2021.
Leia-se: PEriodo dE GoZo 16.11.2021 a 15.12.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 13.10.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 715909

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº. 1219 de 06 de oUtUBro de 2021.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PorTaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. 2020/1023239.
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo, a PorTaria Nº 051/ 08.01.2021, publicada no 
doE nº 34.466/20.01.2021, que concedeu 60 (sessenta) dias de licença 
prêmio, referente ao Triênio de 13.06.2012 a 12.06.2015 a servidora 
Maria lidUiNa rEiS rodriGUES, matrícula nº. 729329/1, ocupante do 
cargo de agente de Portaria, lotada Gabinete do Secretário, no período de 
29.09.2021 a 27.11.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 13.10.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Portaria Nº. 1220 de 06 de oUtUBro de 2021.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PorTaria Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. 2020/1023239.
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo, a PorTaria Nº 052/ 08.01.2021, publicada no 
doE nº 34.466/20.01.2021, que concedeu 60 (sessenta) dias de licença 
prêmio, referente ao Triênio de 13.06.2015 a 12.06.2018 a servidora 
Maria lidUiNa rEiS rodriGUES, matrícula nº. 729329/1, ocupante do 
cargo de agente de Portaria, lotada Gabinete do Secretário, no período de 
21.11.2021 a 26.01.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 13.10.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 715744

oUtras MatÉrias
.

errata da Publicação referente ao 2º terMo aditiVo ao 
coNVÊNio Nº 03/2018 – HoSPiTal NoVE dE aBril Na ProVidÊNcia 
dE dEUS, Publicada no doE Nº 34.483, do dia 05 de fevereiro de 2021, 
sob o Protocolo: 625143.
 onde se lê:
3.2. METaS QUaNTiTaTiVaS E Valor do coMPoNENTE PrÉ-fiXado – 
rEcUrSoS ESTadUaiS – Valor TaBEla SUS;

3.2.1- MÉdia coMPlEXidadE aMBUlaTorial

indicador de avaliação
 

Subgrupo de Procedimentos
 

Metas quantitativas contratualizadas e valor 
financeiro para 100% de execução

Mensal anual

freq. Valor freq. Valor

Percentual de Procedi-
ment os ofertados

 

0202 - diagnóstico em laboratório clínico 2290 15.737,55 27480 188.850,60

0204 - diagnóstico por radiologia 755 9.030,85 9060 108.370,20

0205 - Diagnóstico por Ultrassonografia 280 7.326,00 3360 87.912,00

0206 - Diagnóstico por Tomografia 200 21.898,20 2400 262.778,40

0209- diagnóstico por Endoscopia 10 481,60 120 5.779,20

0211- diagnóstico em cardiologia, fonoau-
diologia e neurologia 2.015 4.047,10 24.180 48.565,20

0301 consultas*/atendimentos/ acompa-
nhamentos 378 3.807,00 4536 45.684,00

0302 - fisioterapia 178 283,16 2.136 3.397,92

ToTal 6.106 62.611,46 73272 751.337,52

Leia-se:
3.2. METaS QUaNTiTaTiVaS E Valor do coMPoNENTE PrÉ-fiXado – 
rEcUrSoS ESTadUaiS – Valor TaBEla SUS;

3.2.1- MÉdia coMPlEXidadE aMBUlaTorial

indicador de avaliação
 

Subgrupo de Procedimentos
 

Metas quantitativas contratualizadas e valor 
financeiro para 100% de execução

Mensal anual

freq. Valor freq. Valor

Percentual de Procedi-
ment os ofertados

 

0202 - diagnóstico em laboratório clínico 2290 15.737,55 27480 188.850,60

0204 - diagnóstico por radiologia 755 9.030,85 9060 108.370,20

0205 - Diagnóstico por Ultrassonografia 280 7.326,00 3360 87.912,00

0206 - Diagnóstico por Tomografia 200 21.898,20 2400 262.778,40

0209- diagnóstico por Endoscopia 10 481,60 120 5.779,20

0211- diagnóstico em cardiologia, fonoau-
diologia e neurologia 215 4.047,10 2.580 48.565,20

0301 consultas*/atendimentos/ acompa-
nhamentos 378 3.807,00 4536 45.684,00

0302 - fisioterapia 52 283,16 624 3.397,92

ToTal 4.180 62.611,46 50.160 751.337,52
 
rEPUBlicada Por coNTEr iNcorrEÇÕES Na ErraTa PUBlicada No 
dia 05/10/2021, doE N° 34.724, SoB o ProTocolo N° 712733.

Protocolo: 715699
Nota tÉcNica Nº 009/2021

assunto: atrasos do Ministério da Saúde referente aos medicamentos do Grupo 1a e oncológicos do 
cEaf à SESPa referente ao 4° trimestre / 2021  

a presente nota técnica tem como objetivo a manifestação do departa-
mento Estadual de assistência farmacêutica acerca do atraso na entrega 
dos medicamentos do Grupo 1a do componente Especializado da assistên-
cia farmacêutica (cEaf), cuja aquisição é feita de forma centralizada pelo 
Ministério da Saúde conforme preconiza o art. 104 da Portaria de consoli-
dação nº 2, de 28 de setembro de 2017.
de acordo com artigo supracitado, as Secretarias de Saúde dos Estados 
e do distrito federal devem encaminhar ao daf/ScTiE/MS a necessidade 
trimestral de cada medicamento de aquisição centralizada, conforme des-
crito abaixo.
- Período de envio das informações deve atender ao seguinte cronograma:

Trimestre Meses correspondentes Período de envio das informações ao MS
1º Janeiro/fevereiro/Março 20 a 30 de Novembro do ano anterior
2º abril/Maio/Junho 20 a 28 de fevereiro do ano corrente
3º Julho/agosto/Setembro 20 a 31 de Maio do ano corrente
4º outubro/Novembro/dezembro 20 a 31 de agosto do ano corrente
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- a distribuição dos medicamentos deve seguir o período conforme crono-
grama:
 

Trimestre Período de distribuição para as SES
1º 10 a 20 de dezembro do ano anterior
2º 10 a 20 de Março do ano corrente
3º 10 a 20 de Junho do ano corrente
4º 20 de Setembro do ano corrente

assim, seguindo a determinação do Ministério da Saúde, a SESPa encami-
nhou as Programações referentes ao 4º trimestre/2021 no prazo acordado, 
bem como a relação dos pacientes cadastrados no sistema informatizado 
HorUS, Sistema Nacional de Gestão da assistência farmacêutica no qual o 
departamento de assistência farmacêutica do Ministério da Saúde possui 
acesso on-line ao estoque, desta forma para alguns itens já é realizada a 
programação de forma automática pelo sistema.
o atraso nestas entregas ocasiona transtornos aos pacientes, pois este 
componente atende a diversas patologias de manejo extremamente críti-
cos e graves como os pacientes renais crônicos, transplantados, com hepa-
tite c, esclerose múltipla, com síndromes raras e outras, como a síndrome 
de Guillain Barré.
além disso, o aumento de casos de judicialização contra o ente estadual, 
que não é responsável por esse grupo, conforme pactuação pré-estabele-
cida em Comissões Tripartites, promove um desequilíbrio econômico-finan-
ceiro ao cofre do estado.
desta forma, tem havido atraso na entrega destes medicamentos, que 
deveriam ter sido entregues até o dia 20 de setembro de 2021, porém até 
a presente data não recebemos na totalidade os referidos itens, conforme 
anexo i desta Nota Técnica.
o recebimento destes medicamentos no Pará deveria anteceder com perío-
do razoável o início do 4º trimestre de 2021, uma vez que ainda pode haver 
questionamentos e divergências em relação ao programado pela SESPa.
outra situação preocupante para este 4º trimestre é que 22 itens da pro-
gramação tiveram seus quantitativos aprovados pelo Ministério da Saúde 
em quantidades muito aquém da necessidade da SES, conforme o anexo ii 
e a pasta ministerial apesar de ter recebido ofício do Secretário de Saúde 
em que justificou as dificuldades do estado em virtude da mudança do ope-
rador logístico, bem como foram enviadas as listas de pacientes cadastra-
dos para receberem tais medicamentos, contudo, isto não foi considerado 
para a avaliação da programação.
É válido salientar que, conforme já relatado em manifestações anteriores, 
o Ministério da Saúde não considera estoque estratégico de reserva técnica 
para as programações do Grupo 1a. considerando a logística diferenciada e 
complexa de distribuição no estado do Pará, que engloba o abastecimento de 
cidades longínquas como Marabá, Santarém, itaituba, conceição do araguaia, 
Tucuruí e altamira, não há como abastecer de forma imediata estes locais, o 
que vem a ocasionar períodos ainda maiores de desabastecimento.
Tatiana forte chaves Gurjão
diretora departamento Estadual de assistência farmacêutica – dEaf/SESPa

aNeXo i

Medicamento Quantidade aprovada Total recebido Pendência
abatacepte 125 mg/ml 624 0 624

abatacepte 250 mg 57 10 47
adalimumabe 40 mg – seringa 6.512 0 6512

alfaepoetina 10.000 Ui 36 0 36
alfaepoetina 4.000 Ui 42.360 0 42360
alfataliglicerase 200 U 342 0 342
cabergolina 0,5 mg 1.560 0 1560

certolizumabe 200 mg 1098 0 1098
cinacalcete 30 mg 33.990 0 33990
clozapina 25 mg 1.350 0 1350

dasatinibe 100 mg 7.290 0 7290
dasatinibe 20 mg 5.160 0 5160

deferasirox 125 mg 140 0 140
deferasirox 500 mg 724 0 724

desmopressina 0,1 mg/ml 837 517 320
Entacapona 200 mg 2.560 840 1720
Etanercepte 25 mg 72 36 36

Etanercepte 50 mg – Biossimilar 2.456 1372 1084
Etanercepte 50 mg – originador 1.636 0 1636

Everolimo 0,5 mg 1.620 0 1620
Everolimo 0,75 mg 60 0 60
fingolimode 0,5 mg 560 0 560
Galantamina 24 mg 812 0 812
Galantamina 8 mg 84 0 84

Galsulfase 1 mg/1 ml 624 156 468
imunoglobulina humana 5 g 1.401 0 1401

Infliximabe 100 mg 696 0 696
lanreotida 120 mg 96 0 96

laronidase 0,58 mg/ml 264 0 264

Leflunomida 20 mg 9.300 3120 6180
levetiracetam 100 mg/ml 336 17 319

levetiracetam 250 mg 4.320 0 4320
levetiracetam 750 mg 1.440 0 1440

Mesilato de imatinibe 100 mg 5.340 0 5340
Mesilato de imatinibe 400 mg 25.980 0 25980

Micofenolato de Mofetila 500 mg 6.000 0 6000
Micofenolato de Sódio 360 mg 51.500 0 51.500

Natalizumabe 20 mg/ml 66 0 66
Nilotinibe 200 mg 20.496 0 20496

Nusinersena 2,4 mg/ml 14 0 14
olanzapina 10 mg 14.430 0 14430
olanzapina 5 mg 31.530 0 31530

Pertuzumabe 30 mg/ml 294 228 66
Pramipexol 0,125 mg 1.500 0 1500
Pramipexol 0,250 mg 14.000 0 14000

Pramipexol 1 mg 48.500 0 48500
Quetiapina 100 mg 19.830 0 19830
Quetiapina 200 mg 16.320 0 16320
Quetiapina 25 mg 2.220 0 2220
Quetiapina 300 mg 930 0 930

riluzol 50 mg 4.424 2184 2240
rituximabe 100 mg onco 106 0 106
rituximabe 500 mg ar 87 0 87

rituximabe 500 mg onco 45 0 45
Secuquinumabe 150 mg/ml 279 0 279

Sevelâmer 800 mg 197.820 0 197820
Sirolimo 1 mg 480 0 480
Sirolimo 2 mg 570 0 570

Somatropina 12 Ui 20.271 11257 9014
Tacrolimo 1 mg 43.000 0 43000

Teriflunomida 14 mg 360 0 360
Tobramicina 300 mg 3.304 224 3080

Tocilizumabe 20 mg/ml 1.827 1648 179
Tofacitinibe 5 mg 36.180 22020 14160

Toxina Botulínica 100 Ui 164 109 55
Toxina Botulínica 500 Ui 23 0 23

Ustequinumabe 45 mg/0,5 ml 30 0 30
Vedolizumabe 300 mg 18 0 18

Ziprasidona 40 mg 2.490 0 2490
Ziprasidona 80 mg 630 0 630

aNeXo ii

Medicamento
Necessidade para 

atendimento do 4º Trimes-
tre/2021

Base de 
aprovação

Quantitativo 
aprovado

Necessidade aproxi-
mada da SES Pa

Betainterferona 1a 22mcg 0 Hórus 0 72
Betainterferona 1b 300mcg 0 Hórus 15 169

cabergolina 0,5 mg  Hórus 1.560 3.382
clozapina 100 mg automatizada Hórus 0 50.870

deferasirox 250 mg  Hórus 84 330
donepezila 5 mg 0 Hórus 600 5.460

Entacapona 200 mg  Hórus 2.560 8.205
Everolimo 0,75 mg 0 Hórus 60 180

Everolimo 1 mg 0 Hórus 720 1.020
filgrastim 300 mcg 0 Hórus 0 42
fingolimode 0,5 mg 0 Hórus 560 598

insulina análoga de ação rápida 
100 Ui/ml automatizado Hórus 0 1.006

Leflunomida 20 mg 0 Hórus 9.300 29.670
olanzapina 10 mg automatizada Hórus 14.430 21.900

Pramipexol 0,125 mg  Hórus 1.500 4.290
Quetiapina 25 mg automatizada Hórus 2.220 8.880

riluzol 50 mg 0 Hórus 4.424 6.202
Sevelâmer 800 mg automatizada Hórus 197.820 204.872

Tacrolimo 1 mg 43.000 Hórus 43.000 120.918

Tacrolimo 5 mg 0 Hórus 0 8.220

Toxina Botulínica 500 Ui 328 Hórus 23 40

Ziprasidona 80 mg 0 Hórus 630 3.060

Protocolo: 715913
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LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 176 de 13 de oUtUBro de 2021
coNcEdEr a servidora EdiNEa do Socorro cHaGaS coUTiNHo, matrí-
cula nº 57195061-1, ocupante do cargo de TÉcNico EM PaToloGia clÍ-
Nica, lotada no laboratório central, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio, no 
período de 02 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, referente 
ao triênio de 31/10/2016 a 30/10/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo SiMÕES JorGE JUNior
diretor do lacEN/Pará

Protocolo: 715879
Portaria Nº 177 de 13 de oUtUBro de 2021

dETErMiNar que a servidora JoaNa d’arc BEZErra liMa SaNToS, ma-
trícula nº 5160634-1, ocupante do cargo de farMacÊUTico, lotada no 
laboratório central, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 02 
de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, referente ao triênio de 
triênio de 02/07/2002 a 01/07/2005.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo SiMÕES JorGE JUNior
diretor do lacEN/Pará

Protocolo: 715881
Portaria Nº 175 de 13 de oUtUBro de 2021

coNcEdEr a servidora clEa da aNUNciaÇÃo fErrEira SoarES, ma-
trícula nº 57191151-1, ocupante do cargo de aGENTE adMiNiSTraTiVo, 
lotada no laboratório central, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio, no perí-
odo de 01 de dezembro de 2021 a 30 de dezembro de 2021, referente ao 
triênio de 12/11/2016 a 11/11/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo SiMÕES JorGE JUNior
diretor do lacEN/Pará

Protocolo: 715875
Portaria Nº 178 de 13 de oUtUBro de 2021

coNcEdEr ao servidor JoSÉ orlaNdo BarroS dE SoUZa, matrícula nº 
57193890-1, ocupante do cargo de aGENTE adMiNiSTraTiVo, lotado no 
laboratório central, 30 (Trinta) dias de licença Prêmio, no período de 13 
de dezembro de 2021 a 11 de janeiro de 2022, referente ao triênio de 
10/03/2011 a 09/03/2014.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo SiMÕES JorGE JUNior
diretor do lacEN/Pará

Protocolo: 715886
Portaria Nº 179 de 13 de oUtUBro de 2021

dETErMiNar que a servidora STEla aNGÉlica da coSTa BriTo, matrícu-
la nº 57193904-1, ocupante do cargo de farMacÊUTico BioQUÍMico, lo-
tada no laboratório central, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período 
de 13 de dezembro de 2021 a 11 de janeiro de 2022, referente ao triênio 
de triênio de 10/03/2014 a 09/03/2017.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo SiMÕES JorGE JUNior
diretor do lacEN/Pará

Protocolo: 715889

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

diÁria
.

Portaria de coNcessÃo N° 576/2021 – 13/10/2021
o diretor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE/SESPa, no uso de suas 
atribuições lhe conferida pela PorTaria 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n°33.777 de 10.01.19, e tendo em vista 
as instruções contidas em fundamento legal:  no  art. 145 da lei 5.810 de 
24/01/1994, dEcrETo Nº 2.819 de 06 de Setembro de 1994, disciplina a 
concessão de DIÁRIAS em missão Oficial do Estado.
  resolve:
conceder: diárias aos Servidor(es):
5946100/1/ iTaiara doS SaNToS PiNHEiro (Veterinária) 05 meias diá-
rias (deslocamento) no período de  25 a 29/10/2021. <br..
57195532/1 / GaBriEla rodriGUES BarroS (Enfermeira) 05 meias diá-
rias (deslocamento) no período de  25 a 29/10/2021. <br..
57210070/1 /MicHEllE dE NaZarÉ QUEiroZ da coSTa (ag. de controle) 
/ 05 meias diárias (deslocamento) / no período de 25 a 29/10/2021. <br.
57190913/1 / carloS MarTiNS callicE JUNior (ag. administrativo) 05 
meias diárias (deslocamento) no período de  25 a 29/10/2021. <br..
0498857/ JorGE MoNTEiro da SilVa (Motorista) 05 meias diárias (des-
locamento) no período de  25 a 29/10/2021. <br..
origem: BElEM/Pa - BraSil

destino(s):  aNaNiNdEUa, BENEVidES MariTUBa E SaNTa BarBara -Pa
objetivo: estarão efetuando as atividades de monitoramento e supervisão 
dos programas de repasse das informações dos agravos ( SiSPNcd, SiVEP 
– Malária, localidadES) nos municípios de ananindeua, Benevides, 
Marituba e Santa Bárbara
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando

  Portaria de coNcessÃo N° 577/ 2021 – 13/10/2021
o diretor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE/SESPa, no uso de suas 
atribuições lhe conferida pela PorTaria 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n°33.777 de 10.01.19, e tendo em vista 
as instruções contidas em fundamento legal: no art. 145 da lei 5.810 de 
24/01/1994, dEcrETo Nº 2.819 de 06 de Setembro de 1994, disciplina a 
concessão de DIÁRIAS em missão Oficial do Estado.
  resolve:
conceder: diárias aos Servidor(a):
5957443/1 / Maria caroliNE  BarroS dE MaToS (Enfermeira) / 06 
meias diárias (deslocamento) / no período de 25 a 29/10 E 03/11/2021.
51025269/1 / rUTH Maria oliVEira cardoSo (Enfermeira) / 06 meias 
diárias (deslocamento) / no período de 25 a 29/10 E 03/11/2021
54192316/1 /ViTÓria dE NaZarÉ coSTa SEiXaS (Veterinária) / 06 meias 
diária (deslocamento) / no período de 25 a 29/10 E 03/11/2021
5176735/1 / Marcio GEraldo MENdES PErEira (motorista) / 06 meias 
diárias (deslocamento) / no período de 25 a 29/10 E 03/11/2021
origem: BElEM/Pa - BraSil
destino(s):aNaNiNdEUa e MariTUBa-Pa
objetivo: realizar reunião Técnica nas clínicas de Hemodiálise dos mu-
nicípios: ananindeua e Marituba. objetivo: apresentação do Plano para 
Eliminação da Hepatite c no Brasil.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando

Protocolo: 715714
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  4ª REGIONAL

.

Portaria Nº 522 24 de seteMBro de 2021.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: realizar ação para coleta de exames rT-Pcr para detectar possí-
veis casos de nova variante da Sars-cov - 2, juntamente com os técnicos 
do Nível central.
 origem: caPaNEMa/Pa – destino: BraGaNÇa/Pa.

Nome do Servidor Matrícula cargo
cleiane ferreira lima 5955661-1 Enfermeira

antônio de Jesus Sousa aguiar 0505137 ag. de Saúde Publica
Nádia cristina figueiredo ferreira Santos 55588852-1 Enfermeira

Hérica Priscila da Nóbrega Silva 5946836-1 comissionado
 
Período: 24 a 26/09/2021: Quantidade 1,5 (uma e meia) diárias
ordenador: Patrícia de fatima lima da Silva

diÁria
Portaria Nº 523 24 de seteMBro de 2021.

fundamento legal: lei nº 5.810/94
Objetivo: conduzir veículo oficial com servidores para realizar ação para 
coleta de exames rT-Pcr para detectar possíveis casos de nova variante 
da Sars-cov - 2, juntamente com os técnicos do Nível central.
 origem: capanema/Pa – destino : BraGaNÇa/Pa.

Nome do Servidor Matrícula  
antonio Soares Meneses 0505329 Motorista

Período: 24 a 26/09/2021: Quantidade 1,5 (uma e meia) diárias
ordenador: Patrícia de fatima lima da Silva

Protocolo: 715687
Portaria Nº 534 20 de seteMBro de 2021.

fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: realizar companhamento e fazer avaliação dos contratos dos hos-
pitais contratualizados (Hospital de clinicas de Bragança, Hospital Geral 
de Bragança, Hospital Santo antonio Maria Zaccarias, Hospital São Mi-
guel), referente ao mês de agosto de 2021.
 origem: caPaNEMa/Pa – destino: aUGUSTo
corrÊa, BraGaNÇa/Pa.

Nome do Servidor Matrícula cargo

redson rogério Moura Gonçalves 57190600-1 Enfermeiro

Kamila liliane Nunes oliveira 57190896/1 ag. administrativo
 
Período: 27/09 a 01/10//2021: Quantidade 2,5 (duas e meia) diárias
ordenador: Patrícia de fatima lima da Silva

diÁria
Portaria Nº 533 20 de seteMBro de 2021.

fundamento legal: lei nº 5.810/94
Objetivo: conduzir veículo oficial com servidores para realizar companha-
mento e fazer avaliação dos contratos dos hospitais contratualizados (Hos-
pital de clinicas de Bragança, Hospital Geral de Bragança, Hospital Santo 
antonio Maria Zaccarias, Hospital São Miguel), referente ao mês de agosto 
de 2021.
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 origem: capanema/Pa – destino aUGUSTo
corrÊa, BraGaNÇa/Pa.

Nome do Servidor Matrícula  
arnaldo rolim de alburquerque 1086643 Motorista 

Período: 27/09 a 01/10//2021: Quantidade 2,5 (duas e meia) diárias
ordenador: Patrícia de fatima lima da Silva

Protocolo: 715661
 diÁria

Portaria Nº 527 20 de seteMBro de 2021.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: realizar treinamento da assistência farmacêutico 2021, consi-
derando que o
mesmo visa contribuir com serviços de assistência farmacêutica através 
das atividades
desenvolvidas no município.
 origem: caPaNEMa/Pa – destino: Tracuateua/Pa.

Nome do Servidor Matrícula cargo
antônio Marcos Souza de lima 57190457-1 farmacêutico

Silviane de Sousa Soares 5723037-1 Tec. de Enfermagem
 
Período: 27, 28 e 30/09/2021: Quantidade 1,5 (uma e meia) diárias
ordenador: Patrícia de fatima lima da Silva

diÁria
Portaria Nº 528 20 de seteMBro de 2021.

fundamento legal: lei nº 5.810/94
Objetivo: conduzir veículo oficial com servidores para realizar treinamento 
da assistência farmacêutico 2021, considerando que o mesmo visa con-
tribuir com serviços de assistência farmacêutica através das atividades 
desenvolvidas no município.
 origem: capanema/Pa – destino Tracuateua/Pa.

Nome do Servidor Matrícula  
Vanderlê Sales de lima 57206796-1 Motorista

Período: 27, 28 e 30/09/2021: Quantidade 1,5 (uma e meia) diárias
ordenador: Patrícia de fatima lima da Silva

Protocolo: 715651

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 053 de 13 de oUtUBro de 2021.
o diretor do 7º centro regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 55/20.11. 2000, publicada no 
Diário Oficial do Estado n.º 29.347/24.11.2000.
r E S o l V E:
designar a servidora dayse rejane aguiar dos Santos, cargo: agente ad-
ministrativo, Matrícula nº 54194740-1, para responder interinamente pela 
Chefia da Divisão de Organização, Controle e Avaliação-DOCA do 7ºCRS/
SESPa, no período de 13/10 a 22/10/2021, sem ônus para a administração 
Pública.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
aNdrÉ PErEira foNSEca JUNior
diretor em exercício do 7º centro regional de Saúde/SESPa

Protocolo: 715833

.

.

errata
.

errata de Portaria de LiceNÇa PrÊMio
Portaria N.o 45 de 10 de seteMBro de 2021.

SErVidor: aNa lUcia da SilVa MarTiNS
oNde se LÊ: SErVidor: andré Pereira fonseca Junior
Leia –se: SErVidor: aNa lÚcia da SilVa MarTiNS
Valdinei Silva Teixeira Júnior.
diretor do 7o centro regional de Saúde.

Protocolo: 715754

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria: 293 de 13 de oUtUBro de 2021
Prazo para aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de contas (em dias): 45
Nome do Servidor  cargo do Servidor  Matrícula
EllEN GUSMÃo BarBoSa  -  aGENTE dE coNTrolE dE ENdEMiaS  – 
Mat.57206178 /1
Programa de Trabalho  fonte do recurso  Natureza da despesa Valor
908302  0103000000  339033 300,00
Observação: A fim de cobrir despesas com transporte fluvial  e  terres-
tre para o município de Muaná.
ordenador: andré Pereira fonseca Junior.

Protocolo: 715696

diÁria
.

Portaria N° 294 de 13 de oUtUBro de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: MUaNá
PErÍodo: dE 18/10/2021 a 23/10/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572061781 / EllEN GUSMao BarBoSa / 751.214.842-91
oBJETiVo: coM o oBJETiVo dE rEaliZar caPaciTaÇÃo aoS NoVoS 
aGENTES dE ENdEMiaS do MUNicÍPio, NaS aÇÕES oPEracioNaiS do 
PEcd (ProGraMa ESTadUal dE coNTrolE da dENGUE) E SiSPNcd 
(SiSTEMa do ProGraMa NacioNal dE coNTrolE da dENGUE).
dirETor EM EXErcÍcio do 7ºcrS/SESPa: aNdrÉ PErEira foNSEca 
JUNior

Portaria N° 295 de 13 de oUtUBro de 2021
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: MUaNá
PErÍodo: dE 18/10/2021 a 23/10/2021
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572062301 / aNdrE aUGUSTo coUTiNHo da coSTa / 762.593.582-53
oBJETiVo: coM o oBJETiVo dE rEaliZar aPoio Na caPaciTaÇÃo aoS 
NoVoS aGENTES dE ENdEMiaS do MUNicÍPio, NaS aÇÕES oPEracio-
NaiS do PEcd (ProGraMa ESTadUal dE coNTrolE da dENGUE) E 
SiSPNcd (SiSTEMa do ProGraMa NacioNal dE coNTrolE da dEN-
GUE).
dirETor EM EXErcÍcio do 7ºcrS/SESPa: aNdrÉ PErEira foNSEca 
JUNior

Protocolo: 715700

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  8ª REGIONAL

.

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 242 de 08 de oUtUBro de 
2021/8ºcrs PUBLicada No doe 34.732 eM 13.10.2021 - 

ProtocoLo: 715355
onde se lê: Eduardo Sardo Valente
Leia-se: aldo Braga lobato
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 715855
errata da Portaria Nº 243 de 08 de oUtUBro de 

2021/8ºcrs PUBLicada No doe 34.732 eM 13.10.2021 - 
ProtocoLo: 715357

onde se lê: roberto carlos do amaral cardoso
Leia-se: Manoel de Jesus frança Mendes
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 715860

.

.

diÁria
.

errata da Portaria de diÁria Nº 239 de 06 de oUtUBro 
de 2021/8ºcrs

Publicada no doE 34.728 em 07.10.2021 - Protocolo: 714039
Excluí-se da Portaria: José cláudio Gomes ferreira
incluí-se na Portaria: Klarc Moura de Souza
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 715554
Portaria Nº 245 de 08 de oUtUBro de 2021

objetivo: realizar preparo de refeições, lanches, proceder a coleta e a 
lavagem das louças, talheres, manter a ordem e a limpeza da cozinha da 
embarcação, em apoio a equipe que irá participar ação da força tarefa de 
combate a malária em localidades da zona rural do município.
origem: BrEVES/Pá - aNaJáS/Pa.
colaborador (es): Edson laurindo Júnior, 14,5 diárias de 15 à 29/10/2021.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 715552

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

Portaria Nº302 de 04 de oUtUBro de 2021
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: realizar assessoramento nas atividades quanto aos Programas 
de Vigilância e controle de raiva e leishmanioses, conforme os protocolos 
do Ministério da Saúde.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Juruti / Pa – Brasil
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Período: 25/10/2021 a 29/10/2021 / N° de diárias: 4,5 (quatro diárias e 
meia)
Servidores:
João Pereira Monteiro
cPf: 158.880.532- 87.
Matrícula: 0504472
cargo: agente de saúde
Mara lúcia Moraes dos Santos
cPf: 394.780.412-15
Matrícula: 541892921
cargo: Médico Veterinário
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 715763
Portaria Nº 301 de 04 de oUtUBro de 2021

fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: Monitoramento e Supervisão direta das atividades inerentes ao 
Programa de Vigilância e controle da Malária no município de Novo pro-
gresso.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Novo Progresso./ Pa – Brasil
Período: 07/11/2021 a 13/11/2021 / N° de diárias: 6,5 (seis diárias e 
meia)
Servidores:
João Portela de azevedo
cPf: 194.791.662-91
Matrícula: 00498927
cargo: agente de saúde
Eder José de lira rabelo
cPf:127.990.922-68.
Matrícula: 505529.
cargo: agente de saúde.
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 715745
Portaria Nº303 de 04 de oUtUBro de 2021

fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
Objetivo: Realizar descentralização de teste rápido para HIV, Sífilis, Hepa-
tite B e c e instalação do sistema Si- cTa e SiSloG-laB.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: curuá/ Pa – Brasil
Período: 18/10/2021 a 22/10/2021  N° de diária: 4,5 (quatro diárias e 
meia)
Servidores:
Marlon Bruno chaves Marinho
cPf: 780.047.992-72
Matrícula: 57191639/2
cargo: Técnico de Enfermagem
Josie Giceli da Silva Vieira.
cPf: 687.106.902-04.
Matrícula: 5897263.
cargo: Enfermeiro.
risonilson abreu da Silva
cPf: 658.687.302-91
Matrícula: 541959271
cargo: Técnico em Patologia clinica
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 715847

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

 
Portaria Nº 88 de 13 de oUtUBro de 2021

o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
objetivo: ParTiciParda 11ª coNfErENcia MUNiciPal dE SaUdE EiXo 
ii: iMUNiZaÇÃo aBraNGENcia, iNVESTiMENTo E coNSciENTiZaÇÃo.
MUNiciPio: MaraBá/caNaa doS caraJaS
PEriodo 14 a 15/10/2021
Nº  dE diariaS:  1/5 ( UMa diariaS E MEia)
 

SErVidor carGo MaTricUla
aNa raQUEl SaNToS MiraNda ENfErMEira 54191375

Maria aSSUNÇÃo da rocHa MacHado TEc dE ENfErMaGEM 57206544/1
aNToNio VicENTE da SilVa MoToriSTa 498856

  
ordenador: irlândia da Silva Galvão

Protocolo: 715979

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

Portaria Nº 545 de 13 de oUtUBro de 2021
Nome: Maria cruz Marinho Silva.
cargo: auxiliar de Enfermagem.
Matrícula/Siape: 06039553.
cPf: 041.216.828-66.
Nome: antônia rosileide Mariano de Souza.
cargo: agente administrativo.
Matrícula/Siape: 5897525-1.
cPf: 720.712.732-49.
Período: 18 à 22.10.2021
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: São felix do Xingu e ourilândia do Norte.
objetivo: realizar monitoramento do Prontuário Eletrônico do cidadão 
(PEc/ESUS/aB) nos municípios de ourilândia do Norte e São felix do Xingu 
e participação da reunião da cir no município.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes

Protocolo: 715559
Portaria Nº 546 de 13 de oUtUBro de 2021.

Nome: Salvador corrêa Bento.
cargo: Microscopista.
Matrícula/Siape: 504386.
cPf: 123.762.992-68.
Nome: João Magalhães de carvalho
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 498811
cPf: 178.089.792-87
Período: 25 à 29.10.2021.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Santana do araguaia e cumaru do Norte
objetivo: assessorar o município nas ações da ViSaMB, quanto aos progra-
mas: ViGiáGUa (implementação no sistema SiSaGUa), VSPEa (orientação 
dos instrumentos do plano de ações  2021/2023 e recadastramento SiSSolo
ordenado de despesa: Jucirema de Souza Gomes diretora do 12º crS/
SESPa, em exercício. Portaria – 0351/20.05.2021.

Protocolo: 715556
Portaria Nº 544 de 13 de oUtUBro de 2021

Nome: Handressa Karen araújo Silva.
cargo: chefe da dT.
Matrícula: 5948103-1.
cPf: 003.216.412-21.
Nome: daiana ferreira Sobrinho.
cargo: Psicóloga.
Matrícula/Siape: 5897798-1.
cPf: 822.238.662-04.
Período: 18 à 22.10.2021.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: São felix do Xingu e ourilândia do Norte
objetivo: apoiar o município no Processo Seletivo de agente comunitário de Saúde  
(acS), participar de reunião da cir no município de São felix do Xingu e realizar au-
ditoria da controladoria Geral da União (cGU) no município de ourilândia do Norte.
ordenado de despesa: Jucirema de Souza Gomes diretora do 12º crS/
SESPa, em exercício. Portaria – 0351/20.05.2021.

Protocolo: 715557
Portaria Nº 547 de 13 de oUtUBro de 2021.

Nome: Jucirema de Sousa Gomes.
cargo: Técnica em gestão Publica
Matrícula/Siape: 5146453-6
cPf: 282.418.512-00
Nome: Pedro luiz Gomes.
cargo: laboratorista.
Matrícula/Siape:
cPf: 234.614.382-00.
Nome: ássima dos remédios.
cargo: agente administrativo.
Matrícula/Siape: 1104374.
cPf: 392.456.912-68.
Nome: leide augusto da Silva Gama
cargo: agente de Saúde
Matrícula/Siape: 0113077-1
cPf: 177.870.412-34
Nome: divino de Sousa Espindula.
cargo: Guarda de Endemias.
Matrícula/Siape: 504755.
cPf: 246.720.762-53.
Período: 20 a 22.10.2021
Nº de diárias: 2,5 (duas e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: São felix do Xingu
objetivo: organizar, coordenar e participar da reunião da cir araguaia, 
em São felix do Xingu
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes diretora do 12º crS/
SESPa, em exercício. Portaria – 0351/20.05.2021.

Protocolo: 715668
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Portaria Nº 548 de 13 de oUtUBro de 2021.
Nome: célio Santos cruz.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504828.
cPf: 270.785.661-49.
Período: 14 a 15.10.2021.
Nº de diárias: 1,5 (uma e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: redenção
objetivo: conduzir servidores da central de regulação/doca.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes diretora do 12º crS/
SESPa, em exercício. Portaria – 0351/20.05.2021.

Protocolo: 715980
Portaria Nº 549 de 13 de oUtUBro de 2021.

Nome: Whatina leite de Souza.
cargo: Enfermeira.
Matrícula/Siape: 57198909-2.
cPf: 380.612.872-34.
Período: 14 a 16.10.2021
Nº de diárias: 2,5 (duas e meia)
origem: conceição do araguaia-Pá
destino: canaã dos carajás.
objetivo: participar da 11ª conferência Municipal de Saúde de canaã dos 
carajás
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes diretora do 12º crS/
SESPa, em exercício. Portaria – 0351/20.05.2021.

Protocolo: 715981

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  13ª REGIONAL

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria de desiGNaÇÃo Nº 022/2021
coNTraTo 22/2021 - ProcESSo Nº 2021/924126 -13ºcrS/SESPa
fiScal dESiGNado: PaUlo SaNToS GUiMaraES JÚNior, Matrícula: 
5108454-1
oBJETo do coNTraTo: contratação de empresa especializada para a 
prestação de Serviços Técnicos Profissionais.
JoÃo EliaS SaSSiM da SilVa
dirETor do 13º crS

Protocolo: 715733

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato 22/2021 - Processo Nº 2021/924126 
-13ºcrs/sesPa

ModalidadE: diSPENSa dE liciTaÇÃo Nº 62/2021 – 13ºcrS.
oBJETo: contratação de empresa especializada para a prestação de Ser-
viços Técnicos Profissionais
coNTraTaNTE: 13º cENTro rEGioNal dE SaÚdE/SESPa
coNTraTada: l dE SoUZa oliVEira - EirEli - ME (cNPJ/Nf n° 
12.664.806/0001-63).
ViGÊNcia do coNTraTo oriGiNal: 13/10/2021 à 13/11/2021.
Valor ESTiMado: r$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).
aSSiNaTUra: 13/10/2021.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
PTrES: 908338, fonte de recursos: 0103000000, Elemento de despesa: 
339039.
foro: cidade de cametá, Estado do Pará.
JoÃo EliaS SaSSiM da SilVa
dirETor do 13º crS

Protocolo: 715738

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

Portaria
.

Portaria FiscaL de coNtrato Nº 706/2021–GaB/dG/HoL
o diretor Geral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto Governamental publicado no 
doE nº 34.461 de 15 de janeiro de 2021 e aquelas previstas na lei Esta-
dual nº 6.826/2006 e ainda;
rESolVE:
designar o servidor desta autarquia, dioNÍSio dE oliVEira BENTES, 
médico, matrícula 57225320/2 e no seu impedimento pelo servidor cláU-
dio JoSÉ rEiS carValHo JÚNior, médico, matrícula 5895882/1, ambos 
lotados na divisão de radioterapia, para a função de fiscais dos contra-

tos administrativos nº 133/2021 – HOL, firmado com a empresa VARIAN 
MEdical SYSTEMS BraSil lTda, cujo objeto é a PrESTaÇÃo dE SEr-
ViÇoS dE MaNUTENÇÃo PrEVENTiVa E corrETiVa No EQUiPaMENTo 
dE TElETEraPia o acElErador liNEar coM 2 ENErGiaS dE foTÓN E 
SEiS dE ElETroN o cliNac 2100c coM SiSTEMa dE MUlTlEaf (Mlc), 
coM rEPoSiÇÃo ToTal dE PEÇaS oriGiNaiS, pelo período de 12 (doze) 
meses.Processo nº 2021/304141 (PaE).
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral

Protocolo: 715562

.

.

errata
.

No eXtrato PUBLicado No diÁrio oFiciaL Nº 34.732 de 13 
de oUtUBro de 2021 QUe trata da Portaria Nº 726/2021 – 

GaB/dG/HoL de reMaNeJaMeNto.
oNde se LÊ:
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, do HoSPiTal oPHir 
loYola, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 
17/01/2019, publicado no doE n° 33.784 de 18/01/2019.
coNSidEraNdo oS TErMoS coNTidoS NoS MEMoraNdoS Nº 
2021/124976 dE 01/02/2021.
Leia-se:
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, do HoSPiTal oPHir 
loYola, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 
27/07/2020, publicado no doE n° 4.294 de 28/07/2020.
coNSidEraNdo oS TErMoS coNTidoS No ProcESSo Nº 2021/124976 
dE 01/02/2021.

Protocolo: 715692
errata

No eXtrato PUBLicado No diÁrio oFiciaL Nº 34.686 de 
31 de aGosto de 2021, Portaria Nº 485/2021 – GaB/HoL, 

reFereNte a LiceNÇa PrÊMio da serVidora Natercia 
triNdade PiNto JeHa, MÉdico, MatricULa Nº 57202055/1.

oNde se LÊ:
coNcEdEr licença prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, a servidora Na-
TErcia TriNdadE PiNTo JEHa, Médico, matricula n° 57202055/1, perten-
cente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, para ser gozada no período de 
01/09/2021 a 27/02/2022.
Leia – se:
coNcEdEr licença prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, a servidora Na-
TErcia TriNdadE PiNTo JEHa, Médico, matricula n° 57202055/1, perten-
cente ao Quadro de Pessoal ativo da UEPa, para ser gozada no período de 
01/09/2021 a 27/02/2022.

Protocolo: 715929
errata

No eXtrato PUBLicado No diÁrio oFiciaL Nº 34.686 de 
31 de aGosto de 2021, Portaria Nº 486/2021 – GaB/HoL, 

reFereNte a LiceNÇa PrÊMio da serVidora Natercia 
triNdade PiNto JeHa, MÉdico, MatricULa Nº 57202055/2.

oNde se LÊ:
coNcEdEr licença prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, a servidora Na-
TErcia TriNdadE PiNTo JEHa, Médico, matricula n° 57202055/2, perten-
cente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, para ser gozada no período de 
01/09/2021 a 27/02/2022.
Leia – se:
coNcEdEr licença prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, a servidora Na-
TErcia TriNdadE PiNTo JEHa, Médico, matricula n° 57202055/2, perten-
cente ao Quadro de Pessoal ativo da SESPa, para ser gozada no período de 
01/09/2021 a 27/02/2022.

Protocolo: 715932
errata

No extrato publicado no Diário Oficial nº 34.635 de 12 de julho 
de 2021, Portaria Nº 439/2021 – GaB/HoL, referente ao 
remanejamento a partir de 10/05/2021 para fins de regularização a 
servidora PaUla fErrEira da SilVa, Técnico de Enfermagem, matricula 
nº 5855667/5.
oNde se LÊ:
I – REMANEJAR, a partir de 10/05/2021 para fins de regularização, os 
servidores abaixo relacionados pertencentes ao Quadro de Pessoal ativo 
do Hol.

NoME MaTricUla carGo dE Para

PaUla fErrEira da SilVa 5855667/5 TÉcNico dE 
ENfErMaGEM

cENTro dE TEraPia 
rENal SUBSTiTUTiVa 

– TrS

diViSÃo diaGNoSTi-
co Por iMaGEM -ddi

Leia – se:
I – REMANEJAR, a partir de 10/05/2021 para fins de regularização, os 
servidores abaixo relacionados pertencentes ao Quadro de Pessoal ativo 
do Hol.

NoME MaTricUla carGo dE Para

PaUla fErrEira da SilVa 5855667/5 TÉcNico dE 
ENfErMaGEM

diViSÃo dE Bloco 
cirUrGico

diViSÃo diaGNoSTi-
co Por iMaGEM - ddi

Protocolo: 715852
errata

No extrato publicado no Diário Oficial nº 34.730 de O8 de outubro de 
2021, PorTaria Nº 698/2021 – GaB/Hol, referente a licença prêmio da 
servidora caMilE dE SoUZa MoUra, Biomédico, matricula nº 57205199/2 
no período de 01/10/2021 a 02/11/2021.
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oNde se LÊ:
coNSidEraNdo o que foi apurado nos assentamentos funcionais da ser-
vidora caMilE dE SoUZa MoUra, Biomédico, matricula n° 57205199/2, 
lotada no laboratório de Biologia Molecular, referente ao 2o triênio 
(30/08/2014 a 29/08/2017).
Leia – se:
coNSidEraNdo o que foi apurado nos assentamentos funcionais da ser-
vidora caMilE dE SoUZa MoUra, Biomédico, matricula n° 57205199/2, 
lotada no laboratório de Biologia Molecular, referente ao 2o triênio 
(03/08/2014 a 02/08/2017).

Protocolo: 715815

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
6º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo 

Nº 116/2018-HoL
data assinatura:12/10/2021
Processo nº: 2021/939100
Justificativa: PRORROGAR a vigência do referido contrato por mais um pe-
ríodo de 03 (três) meses.
Vigência: 13/10/2021 a 12/01/2022
Valor Total do aditivo: de r$ 711.450,00 (setecentos e onze mil quatrocen-
tos e cinqüenta reais)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.37 fonte: 0103/0269
contratado laVaNdEria rio laVE EirEli
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral

Protocolo: 715558

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 016/2021-HoL - Pae
data de Homologação: 13/10/2021
Valor total estimado: r$132.654,00(cento e trinta e dois mil seiscentos e 
cinqüenta e quatro reais).
objeto: contratação de empresa para prestação do serviço de manuten-
ção, com reposição de peças, e/ou recuperação de peças do equipamento 
MaMÓGrafo diGiTal, incluindo estação de trabalho (Work station), mo-
delo SENoGraPHa ESSENcial, fabricante GE HEalTHcarE.
fundamento legal: art. 25, da lei nº 8.666/93.
Processo nº 2021/231080
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.39 fonte: 0103/0269
contratado: GE HEalTcarE do BraSil coMÉrcio E SErViÇoS Para 
EQUiPaMENToS MÉdicoS - HoSPiTalarES
JoEl MoNTEiro dE JESUS
 diretor Geral

Protocolo: 715904

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo da iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 016/2021-HoL

o Hospital ophir loyola (Hol), inscrito no cNPJ nº 02.535.707/0001-28, 
no âmbito de suas atribuições legais, resolve raTificar a iNEXiGiBilida-
dE dE liciTaÇÃo nº 016/2021-Hol, em consonância com o disposto no 
art. 25, da lei nº 8.666/93, e alterações, em favor da empresa GE HEalT-
carE do BraSil coMÉrcio E SErViÇoS Para EQUiPaMENToS MÉdicoS 
– HoSPiTalarES, para contratação de empresa para prestação do serviço 
de manutenção, com reposição de peças, e/ou recuperação de peças do 
equipamento MaMÓGrafo diGiTal, incluindo estação de trabalho (Work 
station), modelo SENoGraPHa ESSENcial, fabricante GE HEalTHcarE.
No valor total de r$ 132.654,00(cento e trinta e dois mil seiscentos e cin-
qüenta e quatro reais).
Belém, 13 de outubro de 2021
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral

Protocolo: 715906

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 106/2021
Processo nº 2020/259.101
objeto: aQUiSiÇÃo E iNSTalaÇÃo dE 1 (UMa) caBiNE dE SEGUraNÇa 
BiolÓGica claSSE ii B2 coM SiSTEMa dE EXaUSTÃo E coM cErTifi-
caÇÃo, Para a farMácia SaTÉliTE da QUiMioTEraPia, do HoSPiTal 
oPHir loYola (Hol).
a autoridade competente do Hospital ophir loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço”, em favor da empresa:
ElETroSPiTalar coMÉrcio E aSSiSTÊNcia TÉcNica lTda – EPP
Valor Total da licitação: r$ 18.979,99
Belém, 05 de outubro de 2021
ordenador: JoEl MoNTEiro dE JESUS

Protocolo: 715645
HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 122/2021 (irP)

Processo nº 2021/729.959
objeto: aquisição de material técnico hospitalar (bolsas coletoras descar-
táveis sistema fechado para armazenagem e descarte).

a autoridade competente do Hospital ophir loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço”, em favor da empresa:
roSS MEdical lTda
Valor Total da licitação: r$ 458.761,92
Belém, 08 de outubro de 2021
ordenador: JoEl MoNTEiro dE JESUS

Protocolo: 715724

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de sUsPeNsÃo LicitaÇÃo
toMada de PreÇos N° 001/2021-cPL/FscMP

a fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, por intermédio 
da comissão Permanente de licitação, PorTaria Nº 863/2021 - GP/fScMP, 
torna público aos interessados, e especialmente, aos que retiraram o edital 
da licitação, na modalidade ToMada dE PrEÇoS Nº 001/2021 objetivando 
a contratação de Pessoa Jurídica Especializada para a execução de obra 
de restauração da capela, Bloco 22, Prédio centenário desta fundação, 
que será SUSPENSa em virtude de necessidade de correções de planilhas 
orçamentárias. após serem realizadas as referidas alterações, o aviso de 
licitação, o Edital e seus anexos serão relançados, com uma nova data 
para abertura do certame a ser definida posteriormente.
Belém/Pa, 13 de outubro de 2020.
Tiago de lima ribeiro
Presidente da cPEl/fScMP

Protocolo: 715988

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa: 146/2021
Pae Nº 2021/1066999

data: 13/10/2021
Valor: r$3.500,00
objeto: aquisição de MaTErial dE coNSUMo, caNUla P/ TraQUEoSTo-
Mia, EM PVc, c/ Balao,dESc de 4.0MM e 4.5MM
fundamento legal: com base no artigos 24, inciso iV, da lei federal n.º 
8.666/93 e Parecer n.º 305/2021/Prof/fScMP 
Data de Ratificação: 13/10/2021
funcional Programática:10.302.1507.8288, 10.302.1507.7684 e 
06.422.1500.8800
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0269008067, 0149006653, 0101009215, 
0349008569, 0349008751, 0349008725, 0149008950, 0149009280, 
0149009308, 0149009366 7349008494, 7349008545 e seus respectivos 
superávits; Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: E. r. TriNdadE; cNPJ/Mf: 04.252.742/0001-65
ENdErEÇo: rua São francisco nº1104, Juazeiro, Santa isabel do Pará/Pa, 
cEP: 68.790-000
TElEfoNE: (91) 8814-4784
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 715823
disPeNsa: 147/2021
Pae Nº 2021/1009895

data: 13/10/2021
Valor: r$26.500,00
objeto: aquisição de MaTErial dE coNSUMo, clorEXidiNa diGlUco-
NaTo a 0,5%, 100Ml, SolUcao alcoolica.
fundamento legal: com base no artigos 24, inciso iV, da lei federal n.º 
8.666/93 e Parecer n.º 303/2021/Prof/fScMP 
Data de Ratificação: 13/10/2021
funcional Programática:10.302.1507.8288, 10.302.1507.7684 e 
06.422.1500.8800
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008102, 0269008067, 0149006653, 0101009215, 
0349008569, 0349008751, 0349008725, 0149008950, 0149009280, 
0149009308, 0149009366, 7349008494, 7349008545 e seus respectivos 
superávits; Elemento de despesa: 339030.
coNTraTada: alTaMEd diSTriBUidora dE MEdicaMENToS lTda
cNPJ/Mf: 21.581.445/0001-82
ENdErEÇo: ESTrada do cUrUcaMBá, Nº 50, cEP: 67.146-263, Bair-
ro: cUrUcaMBa, cidadE: aNaNiNdEUa; TElEfoNE: (94) 9147-3268
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 715843
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ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo do terMo de disPeNsa Nº147/2021
Nos termos do art. 26 da lei 8.666/93
objeto: aquisição de MaTErial dE coNSUMo, clorEXidiNa diGlUco-
NaTo a 0,5%, 100Ml, SolUcao alcoolica
Empresas: coNTraTada: alTaMEd diSTriBUidora dE MEdicaMENToS lTda
data: 13/10/2021
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 715844
ratiFicaÇÃo do terMo de disPeNsa Nº146/2021

Nos termos do art. 26 da lei 8.666/93
objeto: aquisição de MaTErial dE coNSUMo, caNUla P/ TraQUEoSTo-
Mia, EM PVc, c/ Balao,dESc de 4.0MM e 4.5MM
Empresas: E. r. TriNdadE
data: 13/10/2021
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 715826

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto
Número: 1
data de assinatura: 13/10/2021
Justificativa: Inclusão da funcional programática: 10.302.1507.7684 e Fon-
tes de recursos, 0149008950, 0149009280, 0149009308, 0349008569, 
0349008725, 0349008751 e 0349008950, 0661008406, consoante permi-
te o § 8º do artigo 65 da lei 8.666/93.
contrato nº 276/2020-PE SrP nº 040/2020/fScMP
 PaE nº 2021/909966
contratada: f cardoSo & cia lTda
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 715984

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
Nº 157/2021/FscMP

ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 049/2021 
- fScMP, Processo nº 686374/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futura e 
eventual “aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS”, para suprir a ne-
cessidade desta Fundação, conforme especificações constantes do Termo 
de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade 
de 05/10/2021 a 05/10/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assina-
tura.

diSacrE coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES iMPorTaÇÃo E EXPorTaÇÃo lTda., com sede em João Pessoa/PB, na 
rua Emílio de araújo chaves nº 95, no Bairro: altiplano cabo Branco, cEP: 58.046-150, Telefone: (83) 3578-9919 - 

(68) 3227-9191 MaTriZ, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 05.888.612/00004-29, e-mail: licitacao@disacre.com.br,
item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total

40

TErBUTaliNa SUlfaTo 0,5MG/Ml, 
SolUÇÃo iNJETáVEl, aMPola dE 
Vidro coM 1Ml. ModElo: 0,5MG/

Ml - ProcEdÊNcia: BraSil - 
NÚMEro do rEGiSTro Na aNViSa: 

120190142 - NoME coMErcial: 
SUlfaTo dE TErBUTaliNa

GrEENPHarMa/ 
GrEENPHarMa

18.000/ 
aMPola 1,78 32.040,00

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715631

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
Nº 156/2021/FscMP

 ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 
049/2021 - fScMP, Processo nº 686374/2021, homologado pelo ordena-
dor de despesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futura e 
eventual “aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS”, para suprir a ne-
cessidade desta Fundação, conforme especificações constantes do Termo 
de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade 
de 05/10/2021 a 05/10/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assina-
tura.

UNi HoSPiTalar cEara lTda, com sede em fortaleza/cE, na rua francisco José albuquerque Pereira, nº 1085, no Bair-
ro: cajazeiras, cEP: 60.864-520, Telefone: (85) 3289-3722, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 21.595.464/0001-68, e-mail: 

licitacao.ceara@unihospitalar.com.br
item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total

15

EriTroPoETiNa HUMaNa rEcoM-
BiNaNTE

4000Ui, SolUÇÃo
iNJETáVEl, aMPola. cX c/ 1 

HEMaX
ProcEdÊNcia:

arGENTiNa

acHÉ laBoraTÓ-
rioS farMacÊUTi-

coS S.a
300/ aMPola 38,80 11.640,00

19

filGraSTiM 300McG, SolUÇÃo 
iNJETáVEl,

SEriNGa. cX c/ 1
PrEENcHida dE 0,5Ml. fiPriMa

ProcEdÊNcia:
NacioNal

EUrofarMa laBo-
raTÓrioS S.a

750/ SE-
riNGa 53,73 40.297,50

33

ETaNolaMiNa olEaTo, coNcEN-
TraÇÃo: 5%,

TiPo USo: SolUÇÃo iNJETáVEl. cX 
c/ 6 ETHaMoliN
ProcEdÊNcia:
ProViNcia dE
BUENoS airES,

república
argentina

farMoQUÍMi-
ca S/a 300/ aMPola 6,29 1.887,00

 Valor GloBal:
    r$ 53.824,50

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715626

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
Nº 153/2021/FscMP

ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 049/2021 
- fScMP, Processo nº 686374/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futura e 
eventual “aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS”, para suprir a ne-
cessidade desta Fundação, conforme especificações constantes do Termo 
de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade 
de 04/10/2021 a 04/10/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assina-
tura.

frESENiUS KaBi BraSil lTda, com sede em anápolis/Go, na av. Brasil Norte, 1255, no Bairro: cidade Jar-
dim, cEP: 75.080-240, Telefone: (62) 3310-8200, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 49.324.221/0020-77, e-mail: licita-

cao.br@fresenius-kabi.com / dilma.luz@fresenius-kabi.com

item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor 
unitário Valor Total

24

Gli-SUc Sod Hid 100MGPo lio 
Sol iNJ iMiV

registro M.S.: 1.0041.0187.003-3
acoMPaNHa dE dilUENTE

PriNcÍPio aTiVo: SUcciNaTo 
SÓdico dE

HidrocorTiSoNa (SiMilar)
aPrESENTaÇÃo: 100MG Po liof. 

Sol iNJ. iM iV fa
Vd iNc (EMB HoSP)

claSSE TEraPÊUTica: Glico-
corticoides
Sistêmicos

EMBalaGEM: caixa com 50 f/a

Novafarma/ fresenius Kabi 12.750/ 
UNid 4,09 52.147,50

30

SUcc Sod METilPrEd 500MG Po 
liof Sol iNJ

registro M.S.: 1.0041.0220.005-8
PrEÇo ESTiMado EM PlaNilHa
PriNcÍPio aTiVo: SUcciNaTo 

SÓdico dE
METilPrEdNiSoloNa (GE-

NÉrico)
aPrESENTaÇÃo: 500MG PÓ liof 

P/ Sol iNJ Vd iNc
+ dil aMP Vd iNc X 8Ml (EMB 

HoSP)
claSSE TEraPÊUTica: Glico-

corticoides
Sistêmicos

EMBalaGEM: caixa com 25 f/a

Novafarma/fresenius Kabi 4.000/ 
UNid 18,00 72.000,00

 Valor GloBal:
    r$ 124.147,50

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715616

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
Nº 154/2021/FscMP

ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 049/2021 
- fScMP, Processo nº 686374/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futura e 
eventual “aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS”, para suprir a ne-
cessidade desta Fundação, conforme especificações constantes do Termo 
de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade 
de 04/10/2021 a 04/10/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assina-
tura.
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STocK MEd ProdUToS MÉdico-HoSPiTalarES lTda, com sede em Santa cruz do Sul/rS, na av. Paul Harris, Nº 100, 
no Bairro: Centro, CEP: 96.810-408, Telefone: (51) 2109-7023 – ramais final nº 24/25/26/27/35/36, inscrita no CNPJ/

Mf sob o nº 06.106.005/0001-80, e-mail: equipe.licitacao@stockmed.com.br / licitacoes@
stockmed.com.br

item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total

26 iSoSSorBida MoNoNiTraTo 10MG/
Ml 50 aMP BiolaB coroNar

BiolaB SaNUS 
farMacEUTica 

lTda
600/ aMP 2,31 1.386,00

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715622

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
Nº 155/2021/FscMP

ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 049/2021 
- fScMP, Processo nº 686374/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futura e 
eventual “aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS”, para suprir a ne-
cessidade desta Fundação, conforme especificações constantes do Termo 
de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade de 05/10/2021 a 
05/10/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

ciENTifica MEdica HoSPiTalar lTda, com sede em aparecida de Goiânia/Go, na av. anápolis, s/n, Qd.29-a, lt.06, no 
Bairro: Vila Brasília, cEP: 74.911-360, Telefone: (62) 3088-9700/06, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 07.847.837/0001-10, 

e-mail: contato@cientificahospitalar.com.br 
item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total

27

lEUProrrEliNa acETaTo 7,5MG, 
PÓ liofiliZado Para SolUÇÃo 

iNJETáVEl iNTraMUScUlar, 
fraSco-aMPola+dilUENTE+1 

SEriNGa dEScarTáVEl + 2 aGUlHaS 
N.comercial: lEcTrUM. apresentação: 

7,50MG Po liof SUS iNJ cT fa Vd 
TraNS aMP dil X 1,5Ml+SEr+2 
aGU Procedencia: iMPorTado 

(arGENTiNa)

SaNdoZ/ Erio-
cHEM S/a

100/ fraS-
co- aMP 251,27 25.127,00

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715623

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo da desPesa: 2021Ne01693

Valor: r$624,00
data: 24/09/2021
objeto: aquisição de MaTErial dE coNSUMo - ESPoNJa dUPla facE
PaE nº 2021/887179
funcional Programática: 10.302.1507.8288; fonte de recur-
so: 0269008102; Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: PaPEl E cia ProdUToS dE PaPElaria EirEli-EPP
cNPJ/Mf: 19518277-0001/39
ENdErEÇo: Tv. Vileta, 1805, Marco, Belém/Pa, cEP - 66095346
TElEfoNE:(91) 3216-0106 / (91) 8074-4908
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 715685
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 

Nº 140/2021/FscMP
ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 044/2021 
- fScMP, Processo nº 259659/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futu-
ra e eventual “aQUiSiÇÃo dE MaTErial dEScarTáVEl - coPoS E TaM-
PAS”, para suprir a necessidade desta Fundação, conforme especificações 
constantes do Termo de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade 
de 30/09/2021 a 30/09/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assina-
tura.

SQUadra coMÉrcio E SErViÇoS lTda - ME, com sede em Goiânia/Go, na avenida Perimetral, Qd. 05, lt. 14, nº 3291 
, Bairro: Setor Bueno cEP: 74.215-017, Telefone: (62) 3956 – 1080 / (62) 98644 - 6029 inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 

34.385.304/0001-36, e-mail: squadra.diretoria@gmail.com / leticia@squadracs.com.
br

item Especificação Marca/ fabri-
cante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total

06

PoTE dEScarTaVEl, EM PoliESTirE-
No, 100Ml, coM TaMPa: NÃo ToXi-
co, NorMaTiZado dE acordo coM 

NBr 14.865, rEGiSTrado No roTUlo 
da EMBalaGEM, a caPacidadE To-

Tal, a QUaNTidadE E o PESo MiNiMo 
dE cada coPo, coM rESiSTÊNcia 
laTEral MiNiMa dE 0,85N E rESiS-

TENTE a alTa TEMPEraTUra
codiGo: 1218603

  coPoZaN  300.000/  
UNd   0,11   33.000,00

 Valor GloBal:    r$ 33.000,00

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715575

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
Nº 141/2021/FscMP

ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 044/2021 
- fScMP, Processo nº 259659/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futu-
ra e eventual “aQUiSiÇÃo dE MaTErial dEScarTáVEl - coPoS E TaM-
PAS”, para suprir a necessidade desta Fundação, conforme especificações 
constantes do Termo de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade de 03/10/20
21 a 03/10/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

arGS diSTriBUidora dE EQUiPaMENToS ElETro-ElETrÔNicoS EirEli-ME, com sede em Belém/Pa, na rod. augusto 
Montenegro, conj. Maguari nº 47, Bairro: coqueiro cEP: 66.823-067, Telefone: (91) 3353-8900 inscrita no cNPJ/Mf sob 

o nº 20.274.219/0001-96, e-mail: argsdistribuidora@gmail.com

item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total

01

coPo dEScarTaVEl, EM PoliESTi-
rENo, 200Ml, SEM TaMPa: BraNco 
lEiToSo, NÃo ToXico, NorMaTi-

Zado dE acordo coM NBr 14.865. 
rEGiSTrado No roTUlo da 

EMBalaGEM a caPacidadE ToTal, 
a QUaNTidadE E o PESo MiNiMo 
dE cada coPo. coM rESiSTENcia 

laTEral MiNiMa dE 1,63N E 
rESiSTENTE a alTa TEMPEraTUra. 

EMBalaGEM caiXa coM 2.500 
UNidadES.

UlTra dEScar-
TaVEiS 1500/cX 127,40 191.100,00

02

TaMPa dEScarTáVEl, EM PoliES-
TirENo, Para coPo dE 200Ml: 
BraNco lEiToSo, NÃo ToXico, 
NorMaTiZado dE acordo coM 

NBr 14.865. rEGiSTrado No 
roTUlo da EMBalaGEM a caPa-

cidadE ToTal, a QUaNTidadE E o 
PESo MiNiMo dE cada TaMPa, coM 
rESiSTENcia a alTa TEMPEraTUra. 

oBS: dEVEra SEr da MESMa 
Marca do coPo dE 200Ml, Para 

UM PErfEiTo ENcaiXE. EMBalaGEM 
caiXa coM 2.000 UNidadES.

UlTra dEScar-
TaVEiS 50/cX 144,00 7.200,00

03

coPo dEScarTaVEl, EM PoliESTi-
rENo, 300Ml, SEM TaMPa: BraNco 
lEiToSo, NÃo ToXico, NorMaTi-

Zado dE acordo coM NBr 14.865, 
rEGiSTrado No roTUlo da 

EMBalaGEM a caPacidadE ToTal, 
a QUaNTidadE E o PESo MiNiMo 
dE cada coPo. coM rESiSTENcia 
laTEral MiNiMa dE 1,63N E rESiS-
TENTE a alTa TEMPEraTUra. caiXa 

coM 2.000 UNidadES 

UlTra dEcar-
TaVEiS 200/cX 151,30 30.260,00

04

TaMPa dEScarTaVEl, EM PoliES-
TirENo, Para coPo dE 300Ml: 
NÃo ToXico, BraNco lEiToSo, 
NorMaTiZado dE acordo coM 

NBr 14.865, rEGiSTrado No 
roTUlo da EMBalaGEM a caPa-

cidadE ToTal, a QUaNTidadE E o 
PESo MiNiMo dE cada TaMPa, coM 
rESiSTENcia a alTa TEMPEraTUra. 
oBS: dEVEra SEr da MESMa Mar-
ca do coPo dE 300Ml Para UM 
PErfEiTo ENcaiXE. EMaBalaGEM 

caiXa coM 2.000 UNidadES.

UlTra dEScar-
TaVEiS 50/cX 195,00 9.750,00

 Valor GloBal:    r$ 40.010,00

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715576

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
Nº 146/2021/FscMP

ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 049/2021 
- fScMP, Processo nº 686374/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futura e 
eventual “aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS”, para suprir a ne-
cessidade desta Fundação, conforme especificações constantes do Termo 
de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade 
de 04/10/2021 a 04/10/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assina-
tura.
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criSTália ProdUToS QUÍMicoS farMacÊUTicoS lTda., com sede em itapira/SP, na rodovia itapira-lindoia, KM 14 
Bairro: Ponte Preta, cEP: 13.970-000, Telefone: (19) 3863-9722, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 44.734.671/0001-51, 

e-mail: kelly.prado@cristalia.com.br
item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total

11

daNTrolENo Sodico iV – Po 
liof – 20 MG

ValidadE: 36 MESES
NoME coMErcial: daNTrolEN 

iV 20MG Po. liof. iNJ. – 12
cX c 12 frS. + 12 frS. dil 

c/ 60 Ml

criSTalia/criSTalia 
Prod QUiM farM 

lTda
96/fraSco 184,58 17.719,68

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715603

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
Nº 151/2021/FscMP

ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 049/2021 
- fScMP, Processo nº 686374/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futura e 
eventual “aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS”, para suprir a ne-
cessidade desta Fundação, conforme especificações constantes do Termo 
de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade 
de 04/10/2021 a 04/10/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assina-
tura.

HalEXiSTar iNdÚSTria farMacÊUTica S/a, com sede em Goiânia/Go, na Br 153 KM 03, no Bairro: chácara reti-
ro, cEP: 74.775-027, Telefone: (62)3265-6500, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 01.571.702/0001-98, e-mail: sac@

halexistar.com.br
item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total

21

GaNcicloVir 250 MG, SolUÇÃo 
iNJETáVEl, SiSTEMa fEcHado 

coM 250 Ml
rEGiSTro N° MS.: 1031101000370
Quantidade padrão por caixa – 10 

BolSaS

cYMEVir /HalEX 
iSTar 900/ BolSa 70,00 63.000,00

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715612

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
Nº 152/2021/FscMP

ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 049/2021 
- fScMP, Processo nº 686374/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futura e 
eventual “aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS”, para suprir a ne-
cessidade desta Fundação, conforme especificações constantes do Termo 
de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade 
de 04/10/2021 a 04/10/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assina-
tura.

SUPErMÉdica diSTriBUidora HoSPiTalar EirEli, com sede em Goiânia/Go, na rua c-159, nº 868 Qd. 297 lt. 19/20, 
no Bairro: Jardim america, cEP: 74.225-140, Telefone: (62)3928-8989, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 06.065.614/0001-
38, e-mail: suporte@supermedica.com.br / licitacao01@supermedica.com.br

item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total

22
GlicoSE 25%, SolUÇÃo iNJETáVEl, 

aMPola PláSTica
coM 10Ml. registro M.S.: 155920006

SaMTEc 30.000/ UNid 0,53 15.900,00

23

GlicoSE 50%, SolUÇÃo iNJETáVEl, 
aMPola PláSTica

coM 10Ml. registro M.S.: 
1559200060047

SaMTEc 90.000/ UNid 0,60 54.000,00

 Valor GloBal:
    r$ 69.900,00

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715614

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
Nº 145/2021/FscMP

ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 049/2021 
- fScMP, Processo nº 686374/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futura e 
eventual “aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS”, para suprir a ne-
cessidade desta Fundação, conforme especificações constantes do Termo 
de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade 
de 04/10/2021 a 04/10/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assina-
tura.

UNiÃo QUiMica farMacEUTica NacioNal S/a, com sede em Pouso alegre/MG, na rodovia fernão dias - Br 381 - S/
N° - Parte 2 KM 862,50, Bairro: distrito industrial, cEP: 37.556-830, Telefone: (11)5586-2134, inscrita no cNPJ/

Mf sob o nº60.665.981/0009-75, e-mail: licitacoes@uniaoquimica.com.br
item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total

08

arTriNid iV 100 MG Po liof iV cT 
50 fa Vd iNcolor

3,62000 203.625,00 (aNTiNflaMa-
TorioS

aNTirEUMaTicoS)
USo: ENdoVENoSo

USo adUlTo forMa:Po liofiliZado 
Para SolUcao iNJETaVEl TEor: 

cEToProfENo 100MG
UNidadE: fraSco-aMPola

aPrESENTaNcao:caiXa coM 50 
fraSco-aMPolaS

rGMS:1.0497.0004.009-7

UNiao QUiMica 
farMacEUTica 56.250/ fa 3,62 203.625,00

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715599

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
Nº 148/2021/FscMP

ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 049/2021 
- fScMP, Processo nº 686374/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futura e 
eventual “aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS”, para suprir a ne-
cessidade desta Fundação, conforme especificações constantes do Termo 
de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade 
de 04/10/2021 a 04/10/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assina-
tura.

f. cardoSo & cia lTda, com sede em ananideua/Pa, na rua João Nunes de Souza, Nº125 Bairro: águas Brancas, cEP: 
67.033-030, Telefone: (91) 3182-0395, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 04.949.905/0001-63, e-mail: licitacao1@

shoppingdasaudeonline.com.br

item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total

17

ETilEfriNa cloridraTo 10MG/Ml, 
SolUÇÃo iNJETáVEl, aMPola dE 

Vidro ÂMBar coM 1Ml.
aNViSa: 104971220-06-27

UNiÃo QUiMica 12.000/ 
aMPola 1,78 32.040,00

36

orNiTiNa aSParTaTo 0,5G/Ml, 
SolUÇÃo iNJETáVEl, aMPola 

coM 10 Ml.
aNViSa: 109740162*

BiolaB 450/aMPola 51,80 23.310,00

 Valor GloBal:
    r$ 41.310,00

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715605

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
Nº 149/2021/FscMP

ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 049/2021 
- fScMP, Processo nº 686374/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futura e 
eventual “aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS”, para suprir a ne-
cessidade desta Fundação, conforme especificações constantes do Termo 
de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade 
de 04/10/2021 a 04/10/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assina-
tura.

cHriSPiM NEdi carrilHo EirEli, com sede em Juiz de fora/MG, na rua chácara, Nº: 100 Bairro: Santa luzia, cEP: 
36.030-030, Telefone: (32) 3232-4939/ (32) 3232-6280, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 01.402.400/0001-96, e-mail: li-

citacao@cirurgicasaomateus.com

item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total

18 EToPoSidEo 20MG/Ml 5Ml. rMS: 
1168800150024

EVoPoSdo/ 
farMariN 300/ aMPola 32,38 9.714,00

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715610

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
Nº 144/2021/FscMP

ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 049/2021 
- fScMP, Processo nº 686374/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futura e 
eventual “aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS”, para suprir a ne-
cessidade desta Fundação, conforme especificações constantes do Termo 
de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade 
de 05/10/2021 a 05/10/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assina-
tura.
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Elfa MEdicaMENToS S.a., com sede em BraSilia/df, na Nucr interseccao rod df001 c/rod, Ga 02 cond Sys Gama 
B.Park, nº: 475, Bairro: Ponte alta Norte (Gama), cEP: 72427-010, Telefone (83) 2106-2433, inscrita no cNPJ/Mf sob o 

nº 09.053.134/0001-45, e-mail: licitacao@grupoelfa.com.br
item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total

07

BUdESoNida 0,25MG/Ml, 
SUSPENSÃo Para 5,29 63.480,00 
NEBUliZaÇÃo, aMPola PláSTica 
coM 2 Ml. ModElo: PUlMicorT 
0,25 MG/Ml SUS P/NEBUliZacao 
cT 20 frPlaS X 2 Ml rEGiSTro 

aNViSa:1161800760054

aSTraZENEca 
do BraSil lTda/

aSTraZENEca 
SUEcia

12.000/fa
 5,29 63.480,00

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715592

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
Nº 147/2021/FscMP

ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 049/2021 
- fScMP, Processo nº 686374/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futura e 
eventual “aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS”, para suprir a ne-
cessidade desta Fundação, conforme especificações constantes do Termo 
de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade 
de 04/10/2021 a 04/10/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assina-
tura.

M.M loBaTo coMErcio E rEPrESENTaÇÕES lTda, com sede em Belém/Pa, na rod. augusto Montenegro Km 
23, n°1331 Bairro: agulha - icoaraci, cEP: 66.811-000, Telefone: (91-3201-1000 /1022), inscrita no cNPJ/

Mf sob o nº 05.109.384/0001-07, e-mail: licitacao@mmlobato.com.br
item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total

29

METilErGoMETriNa MalEaTo 0,2MG/
Ml, SolUÇÃo iNJETáVEl, aMPola dE 

Vidro ÂMBar coM 1Ml. ErGoME-
TriN 0,2MG/Ml c/50 aM 1Ml

N° dE rEGiSTro: 104.970.126

UNiÃo QUiMica 3.000/ aMP 1,74 5.220,00

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715581

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
Nº 142/2021/FscMP

ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 049/2021 
- fScMP, Processo nº 686374/2021, homologado pelo ordenador de des-
pesa, em 28/09/2021
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futura e 
eventual “aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS iNJETáVEiS”, para suprir a ne-
cessidade desta Fundação, conforme especificações constantes do Termo 
de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade 
de 05/10/2021 a 05/10/2022, 12 (doze) meses, a contar da sua assina-
tura.

NlP GoMES - ME, com sede em Belém/Pa, na Passagem cruzeiro Principal, nº: 104 , Bairro: fátima, cEP: 66060-165, 
Telefone (91) 3119-1615, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 31.304.162/0001-47, e-mail: j3distribuidorabr@

gmail.com

item Especificação Marca/ fabricante Qtd./ UNid Valor unitário Valor Total

01

acETilciSTEÍNa 100MG/Ml, 
SolUÇÃo iNJETáVEl, aMPola dE 

Vidro ÂMBar
coM 3Ml.

rEG: 104971317

GENErico/ 
UNiÃo QUiMica

7.000/coMP
 2,97 20.790,00

02 

ácido TraNEXÂMico
50MG/Ml, SolUÇÃo

iNJETáVEl, aMPola dE
Vidro oU PláSTico
iNcolor coM 5Ml.

rEG:113430186

GENÉrico/ HiPo-
larBor 12.500/aMPola 4,50 56.250,00

03

áGUa Para iNJEÇÃo,
SolUÇÃo iNJETáVEl,

aMPola PláSTica coM
10Ml.

rEG:151700003

GENErico/ 
iSofarMa

750.000/aM-
Pola 0,28 210.000,00

04

aMiNofiliNa 240MG/Ml,
SolUÇÃo iNJETáVEl,
aMPola dE Vidro oU

PláSTico iNcolor coM
10Ml

rEG: 110850024

GENErico/ 
PolaBor 3.000/aMPola 1,40 4.200,00

05

aTroPiNa SUlfaTo dE
0,25MG/Ml, SolUÇÃo

iNJETáVEl, aMPola coM
1Ml

rEG:151700011

GENErico/ 
iSofarMa 6.000/aMPola 0,72 4.320,00

10

clorETo dE PoTaSSio 10%, 
SolUÇÃo iNJETáVEl, aMPola 

PláSTica coM
10Ml.

rEG:103110160

GENErico/ 
iSofarMa 45.000/fr/aMP 0,33 14.850,00

12

dESlaNÓSido 0,2MG/Ml,
SolUÇÃo iNJETáVEl,

aMPola dE Vidro iNcolor 
coM 2Ml

rEG: 104971229

dESlaNol/ 
UNiÃo QUiMica 1.200/aMPola 2,60 3.120,00

14

doPaMiNa cloridraTo
5MG/Ml, SolUÇÃo

iNJETáVEl, aMPola dE
Vidro ÂMBar coM 10Ml

rEG: 102980106

doPacriS/ 
criSTalia 5.000/aMPola 3,57 17.850,00

28

lidocaiNa cloridraTo 2%, SEM 
VaSo coNSTriTor, Sol.

iNJETáVEl, fraSco aMPola 
coM 20Ml

rEG:
113430102

GENErico/ HiPo-
laBor 12.000/aMPola 4,11 49.320,00

34

oMEPraZol 40MG, PÓ Para 
SolUcao iNJETáVEl, fraSco- 
aMPola + SolUÇÃo dilUENTE 

ESPEcÍ
rEG:

102980327

GENErico/ 
criSTalia 40.000/fr/coMP 17,00 680.000,00

35

oNdaSETroNa cloridraTo
2MG/Ml, SolUÇÃo

iNJETáVEl, aMPola coM
2Ml
rEG:

113430127

GENErico/ HiPo-
laBor 21.000/aMPola 1,00 21.000,00

41

ViTaMiNa K,
fiToMENadioNa, 10MG/Ml, SolU-
ÇÃo iNJETáVEl iNTraMUScUlar, 

aMPola coM 1Ml
rEG:

113430129

ESKaViT/ HiPo-
laBor 12.500/aMPola 2,00 25.000,00

 Valor GloBal:    r$1.106.700,00

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 715588

aViso de NoVa data de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 056/2021-cPL/FscMP

a fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, por intermédio 
da Pregoeiro designado pela PorTaria Nº 524/2021-GP/fScMP, torna 
público nova data da licitação em referência, no dia 25/10/2021 às 09:30 
(Horário Brasília/df) - Tipo Menor Preço por item.
oBJETo: a presente licitação tem como objeto a contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviços de fornecimento de Enxoval Hos-
pitalar em regime de comodato e Processsamento de roupas de Serviço de 
Saúde”, conforme as especificações contidas no Anexo I, Termo de Refe-
rência do presente Edital
local da rEaliZaÇÃo do cErTaME: a abertura do certame será efetua-
da no site: www.comprasnet.gov.br.
o Edital poderá ser adquirido nos sites www.comprasnet.gov.br ou pelo 
Portal de compras: compras Pará: www.compraspara.pa.gov.br
Belém/Pa, 13 de outubro de 2021.
Tiago de lima ribeiro
Pregoeiro/fScMP

Protocolo: 715798
coNcorrÊNcia Nº 002/2020

terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo de Processo 
LicitatÓrio

o Presidente da fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, 
Senhor BrUNo MENdES carMoNa, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei nº 8.666, art. 
43, Vi e alterações posteriores, à vista do parecer conclusivo exarado pelo 
Presidente da comissão de licitações, resolve HoMoloGar E adJUdicar 
a presente licitação nestes termos:
a) Processo licitatório nº 002/2020
b) Modalidade: concorrência Pública 
c) Tipo: Menor Preço Global 
d) data da Homologação: 01/01/2021 
e) data da adjudicação: 01/01/2021 
f) objeto da licitação: contratação de pessoa jurídica especializada em 
MaNUTENÇÃo predial preventiva, preditiva e corretiva dos blocos do 
complexo centenário, dos blocos 43 (unidade almir Gabriel), 44 (apoio 
Técnico logístico), e da subestação de Energia, Usina de Geração e cabine 
de medição da fundação.
g) Proponente vencedor: ProMac ProJEToS E coNSTrUÇÃo lTda (cNPJ 
nº 13.418.982/0001-88) 
h) Valor anual: r$ 5.856.668,76 (cinco milhões, oitocentos e cinquenta 
e seis mil e seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos) 
Belém/Pa, 13 de outubro de 2021. 
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fundação Santa casa/fScMP

Protocolo: 716091
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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 827/2021 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
08 de oUtUBro de 2021.

o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando a certidão de Óbito n° 065656 01 55 2021 4 00445 223 
0174761 97.
rESolVE,
  i -  conceder ao (a) servidor (a) Joseli cristina da Silva, matrícula nº 
5874203/1, cargo de Técnico de Patologia clínica, lotado na Gerência de 
controle e Qualidade da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará – HEMoPa, licença falecimento, a contar de 21 a 28 de setembro 
de 2021, de acordo com o que dispõe o art. 72, iii da lei 5.810/94, certi-
dão de Óbito n° 065656 01 55 2021 4 00445 223 0174761 97.
  ii - dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 08 de outubro de 2021.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 715684
Portaria Nº 825/2021 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

08 de oUtUBro de 2021.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando a certidão de Óbito n° 065656 01 55 2021 4 00445 260 
0174798 61.
rESolVE,
  i -  conceder ao (a) servidor (a) izan alberto Gomes da Silva, matrícula 
nº 5892709/1, cargo de Técnico de Patologia clínica, lotado na Gerência 
de Processamento de Sangue da fundação centro de Hemoterapia e He-
matologia do Pará – HEMoPa, licença falecimento, a contar de 22 a 29 
de setembro de 2021, de acordo com o que dispõe o art. 72, iii da lei 
5.810/94, certidão de Óbito n° 065656 01 55 2021 4 00445 260 0174798 
61.
  ii - dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 08 de outubro de 2021.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 715681
Portaria Nº 826/2021 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

08 de oUtUBro de 2021.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando a certidão de Óbito n° 065656 01 55 2021 4 00446 053 
0174891 91.
rESolVE,
  i -  conceder ao (a) servidor (a) Márcia cristiane Varanda costa dos 
Santos, matrícula nº 5941594/1, cargo de agente administrativo, lotado 
na Gerência de captação de doadores da fundação centro de Hemoterapia 
e Hematologia do Pará – HEMoPa, licença falecimento, a contar de 27 de 
setembro a 04 de outubro de 2021, de acordo com o que dispõe o art. 72, 
iii da lei 5.810/94, certidão de Óbito n° 065656 01 55 2021 4 00446 053 
0174891 91.
  ii - dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 08 de outubro de 2021.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 715683
Portaria Nº 834/2021 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 08 de oUtUBro de 2021
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2021/825653;
rESolVE,
i – coNcEdEr a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoME MaTrÍcUla carGo loTaÇÃo   a coNTar

Barbara Botelho cunha 5960872/1 Técnico de Enfer-
magem GEcod 26/07/2021

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 08 de outubro de 2021.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 715873
Portaria Nº 837/2021/aJUr/GaBiNete/HeMoPa, 

de 13 de oUtUBro de 2021.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando a necessidade de proceder com o inventário dos bens de 
consumo e permanentes pertencentes à fundação Hemopa e o que preco-
niza o Manual de Gestão do Patrimônio Mobiliário do Estado, emitido pela 
SEad – Secretaria de Estado de administração;
considerando a prestação de contas com que recomenda o Tribunal de 
contas do Estado do Pará e auditoria Geral do Estado do Pará;
considerando, ainda, que o inventário é um instrumento de controle utili-
zado nos órgãos da administração Pública.
rESolVE:
constituir a coMiSSÃo dE iNVENTário doS BENS dE coNSUMo E PEr-
MaNENTES 2021 para realização de inventário da fundação HEMoPa, re-
ferente aos bens de consumo e permanentes existentes no Órgão, com 
seguinte constituição:
Presidente:
lucideia lira de oliveira – matrícula 5167027
Membros:
Pedro Paulo Vinagre- matricula 5630819
Maria onezima oliveira de Souza – matrícula 55589412
raul de abreu Soares – matrícula - 5266378
José augusto dos Santos Moraes – matrícula 5937211
 Janilson Pantoja lobato- matricula - 5917536
Moisés ferreira de lima- matrícula- 5949448
roberval luiz feio farias – matrícula 5180678-2
cileide do Socorro dutra Pereira - matrícula – 5322715
Jacqueline da Silva Marciel – matrícula- 59588123
Maria de Nazaré figeuiró Tobias – matrícula – 5184495
Jefferson Leão da Silva – matrícula- 5884128
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa.

Protocolo: 715793

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 067/2021
a fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – 
HEMoPa, nesta oportunidade representada pela comissão Permanente de 
licitação designada pela PorTaria Nº 221/2021-aJUr/GaPrE/HEMoPa, 
de 30/03/2021, torna público a HoMoloGaÇÃo do Processo administrativo 
Eletrônico 2021/851060 - Pregão Eletrônico Nº 067/2021 para aquisição de 
áGUa MiNEral NaTUral, acoNdicioNada EM GarrafÕES PláSTicoS 
dE 20 liTroS, Para aTENdEr aS NEcESSidadES da fUNdaÇÃo HEMoPa 
SEdE e HEMocENTro rEGioNal dE MaraBá, pelo período de 12 (doze) 
Meses.
iTEM 01 - cNPJ 20.982.705/0001-69, V o BEGoT EPP com proposta no 
valor total de r$43.992,00 (Quarenta e três e mil e novecentos e noventa 
e dois reais).
iTEM 02 (água mineral natural para o HEMocENTro rEGioNal dE Mara-
Bá) – fracaSSado
os autos do Processo administrativo Nº 2021/851060 estão à disposição 
dos interessados na sede da fundação HEMoPa.
Belém (Pa), 13 de outubro de 2021.
comissão Permanente de licitação
fundação HEMoPa.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 073/2021
eM GraU de rePetiÇÃo

a fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – 
HEMoPa, nesta oportunidade representada pela comissão Permanente de 
licitação designada pela PorTaria Nº 221/2021-aJUr/GaPrE/HEMoPa, 
de 30/03/2021, torna público a HoMoloGaÇÃo do Processo administrativo 
Eletrônico 2021/851060 - Pregão Eletrônico Nº 073/2021 para aquisição de 
áGUa MiNEral NaTUral, acoNdicioNada EM GarrafÕES PláSTicoS 
dE 20 liTroS, Para aTENdEr aS NEcESSidadES do HEMocENTro 
rEGioNal dE MaraBá, pelo período de 12 (doze) Meses.
iTEM 01 - cNPJ 22.962.045/0001-80, Y a G coMErcio VarEJiSTa dE Pro-
dUToS aliMENTÍcioS EirEli com proposta no valor total de r$3.594,00 
(Três mil e quinhentos e noventa e quatro reais).
os autos do Processo administrativo Nº 2021/851060 estão à disposição 
dos interessados na sede da fundação HEMoPa.
Belém (Pa), 13 de outubro de 2021.
comissão Permanente de licitação
fundação HEMoPa.

Protocolo: 715735
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diÁria
Portaria Nº 836 de 08 de oUtUBro  de  2021

o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  considerando a solicitação constante do Processo nº 1113625/2021.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  obje-
tivo  de ParTiciPar da caMPaNHa EXTErNa dE caPTaÇÃo dE caNdia-
ToS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPio dE aNaNidEUa/Pa EBENE-
VidES/Pa nos dias 02/10 e  04/10/2021.
  roSaNGEla carValHo SaNToS, cPf: 148970082-04, Servente/coloG, 
MaT.: 56133291, 0,5 diaria, 02/10 e e SHirliaNE SilVa dE MoraES, cPf: 
847236372-49, Servente/coPa, MaT.: 571746631, 0,5 diaria, 04/10.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  08 de  outubro de  2021  .
  PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
  PrESidENTE

Protocolo: 715676
Portaria Nº 821 de 06 de oUtUBro  de  2021

o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  considerando a solicitação constante do Processo nº 1032616/2021.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  obje-
tivo  de ParTiciPar da caMPaNHa EXTErNa dE caPTaÇÃo dE caNdia-
ToS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPio dE XiNGUara/Pa nos dias  
17 e  18/09/2021.
  MicHElE daS NEVES PiNTo, cPf: 630810082-04, Biomedica/HENrE, MaT.: 
5897519, 1,5 diaria, 02/10, WaldiNar NUNES da SilVa, cPf: 440897404-
87, Enferm./HENrE, MaT.: 57193464, 1,5 diaria , SilVia criSTiNa oliVEi-
ra, cPf: 355733502-00, farmac./HENrE, MaT.: 5802563, 1,5 diaria, ciS-
lENE da SilVa lira, cPf: 772009342-91, ag. art. Pratica/HENrE, MaT;: 
54197586, 1,5 diaria, Kaio PaVaNE  NUNES, cPf: 036443222-52, aG. ad-
min./HENrE, MaT.: 5955503, 1,5 diaria, UBiraTaN riBEiro dE JESUS, cPf: 
401975061-00, Téc. Enferm./HENrE, MaT.|: 54192991, 1,5 diaria, Maria 
aldENir SilVa coSTa, cPf: 296471502-53, Téc. Enferm./HENrE, MaT.: 
57226983, 1,5 diaria,claudete Sousa almeida, cPf: 941572271-15, Téc. Pa-
tol./HENrE, MaT.: 5904073, 1,5 diaria e clEoMara MarQUES GalVao, cPf: 
71542272220, Téc. Patol./HENrE, MaT.: 59373392, 1,5 diaria.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  06 de  outubro de  2021  .
  PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
  PrESidENTE

Protocolo: 715723
Portaria Nº 830 de 07 de oUtUBro  de  2021

o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  considerando a solicitação constante do Processo nº 1082725/2021.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de ParTiciPar da caMPaNHa EXTErNa dE caPTaÇÃo dE caN-
diaToS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPio dE aNaNiNdEUa/Pa E 
BENEVidES/Pa nos dias de 02 e 04/10/2021
  KEdMa GalVÃo da coNcEiÇÃo SallES, cPf: 612075002-91, aux. ad-
min./GEcad, MaT.: 54189241, 0,5, diária, 02/10 , PEdro PaUlo SoU-
Za, cPf: 705464282-15, aux. admin./GEcad, MaT.: 5922717, 0,5 diaria, 
02/10, roSiclEidE TEodoSio dE liMa, cPf: 133521722-34, assist. So-
cial/GEcad, MaT.: 5304431, 0,5 diaria, m02/10, ioNa liMa da cUNHa, 
cPf: 332238822-00, aux. admin./GEcad, MaT.: 571961631, 0,5 diaria, 
04/10, VaNESSa PiMENTEl loBaTo, cPf: 795070502-72, assist. Social/
GEcad, MaT.: 5888165, 0,5 diaria, 04/10 e PEdro PaUlo SoUZa, cPf: 
705464282-15, aux. admin./GEcad, MaT.: 5922717, 0,5 diaria, 04/10 .
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  07 de  outubro de  2021  .
  PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
  PrESidENTE

Protocolo: 715780
Portaria Nº 832 de 08 de oUtUBro  de  2021

o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  considerando a solicitação constante do Processo nº 1111391/2021.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  obje-
tivo  de ParTiciPar da caMPaNHa EXTErNa dE caPTaÇÃo dE doado-
rES No MUNiciPio dE BENEVidES/Pa no dia 04/10/2021.
criSTiaNE PaES dE caSTro, cPf: 851074112-15, Téc. em Enf./GEcod, 
MaT.: 5854296, 0,5, daiZE dE SoUZa BoTElHo, cPf: 734242002-63, 
Tec. de Enfermagem/GEcad, MaT.: 5943981, 0,5 diaria, JaNE claU-
dia da coSTa GoNÇalVES, cPf: 454680952-20, Téc. Enf./GEcad, MaT.: 
5919935, 0,5 diaria, PaScoal MElo MalcHEr JUNior, cPf: 742334752-
34, Téc. de Enferm./GEcod, MaT.: 5957182, 0,5 diaria, SaNdra dE fa-
TiMa fErrEira doS SaNToS, cPf: 723077302-49, Téc. Enferm./GEcod, 
MaT.: 5955483, 0,5 diaria e SaNdra Maria MarQUES MarTiNS, cPf: 
399550442-68, Téc. Enferm./GEcod, MaT.: 571746441, 0,5 diaria
  registre-se, Publique-se e cumpra-se.
  Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  08 de  outubro  de  2021.
  PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
  PrESidENTE

Protocolo: 715795
Portaria Nº 838 de 13 de oUtUBro  de  2020

o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  considerando a solicitação constante do Processo nº 1027472/2021.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de rEaliZar TrEiNaMENTo E caPaciTaÇÃo iN loco No METodo 

dE aNaNliSE E SolUÇÕES dE ProBlEMaS – MaSP No HEMocENTro 
rEGioNal dE MaraBa/Pa no período de 20 a  23/10/2021.
liGia do carMo SoUZa Garcia, cPf: 063937132-91, ass. Qual./NQ, 
MaT.: 70002191, 3,5 diaria.
  registre-se, Publique-se e cumpra-se.
  Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  13 de  outubro  de  2020.
  PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
  PrESidENTE

Protocolo: 715836
..

secretaria de estado
de traNsPortes

Portaria
Portaria N° 138 de 13 de oUtUBro de 2021

o SEcrETário dE ESTado dE TraNSPorTES, no uso de suas atribuições 
legais conferidas no parágrafo único do art. 138 da constituição Estadual 
do Pará, de 05 de outubro de 1989 e lei nº 5.810 de 24.01.1994;
coNSidEraNdo o processo nº 2021/114030 - PaE;
re s o l v e:
dESiGNar os servidores aNdrE coNTE SoarES, id. funcional nº 
5909743/2 e JorGE aNToNio rodriGUES da SilVa, id. funcional nº 
2048620/1, para atuarem, como fiscal e suplente, respectivamente, na fis-
calização do Convênio nº 048/2020, firmado entre a SETRAN e a Prefeitura 
Municipal de Garrafão do Norte, referente ao processo nº 2019/385594, 
cujo objeto e a recuperação de estrada vicinal no trecho da Sede do Muni-
cípio à Vila Marapanima, no Município de Garrafão do Norte
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Gabinete do Secretário de Estado de Transportes, 13 de outubro de 2021.
adlEr SilVEira
Secretário de Estado de Transportes

Portaria N° 139 de 13 de oUtUBro de 2021
 o SEcrETário dE ESTado dE TraNSPorTES, no uso de suas atribuições 
legais conferidas no parágrafo único do art. 138 da constituição Estadual 
do Pará, de 05 de outubro de 1989 e lei nº 5.810 de 24.01.1994;
coNSidEraNdo o processo nº 2021/114850 - PaE;
re s o l v e:
dESiGNar os servidores aNdrE coNTE SoarES, id. funcional nº 
5909743/2 e JorGE aNToNio rodriGUES da SilVa, id. funcional nº 
2048620/1, para atuarem, como fiscal e suplente, respectivamente, na fis-
calização do Convênio nº 022/2020, firmado entre a SETRAN e a Prefeitura 
Municipal de São francisco do Pará, referente ao processo nº 2020/64331, 
cujo objeto é a pavimentação asfáltica da Tv. KM 94 com extensão total de 
18,2 km, no Município de São francisco do Pará/Pa
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Gabinete do Secretário de Estado de Transportes, 13 de outubro de 2021.
 adlEr SilVEira
Secretário de Estado de Transportes

Protocolo: 716019

errata
errata ao resULtado do JULGaMeNto dos docUMeNtos 

de HaBiLitaÇÃo
Modalidade: concorrência
Número: n.º 027/2021.
oBJETo: restauração e Pavimentação da rodovia Pa-125, trecho: Entr. 
acesso ao aeroporto / Br-010 (Ulianópolis), na região de integração rio 
capim, sob a jurisdição do 7° Núcleo regional.
a Secretaria de Estado de Transportes – SETraN, através da comissão 
Permanente de licitação torna público que:
onde se lê:
“Não havendo recurso, as empresas habilitadas ficam desde já convocadas 
para a data de 20/10/2021, às 10h00min, para abertura e julgamento das 
propostas de preços relativos à concorrência Pública n°027/2021.”
Leia-se:
Não havendo recurso, as empresas habilitadas ficam desde já convocadas 
para a data de 21/10/2021, às 10h00min, para abertura e julgamento das 
propostas de preços relativos à concorrência Pública n°027/2021.
Belém, 13 de outubro de 2021.
VicTor rocHa dE SoUZa - Presidente da c.P.l - SETraN

Protocolo: 715794

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo 
de PraZo ao coNVÊNio

Nº. do convênio: 077/2020 Processo nº 2020/555473
Nº. do Termo: 2º  data de assinatura: 06/08/2021
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convênio nº 
077/2020. a prorrogação de prazo encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, 
bem como na cláusula Quinta, item i, alínea “f”, passando consequentemente 
os documentos supra referenciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias  inic. de Vig.: 09/08/2021  T. 
Vig.:04/02/2022
foro: comarca de Belém
Nome: PrEfEiTUra MUNiciPal dE iNHaNGaPi.  cNPJ: 05.171.921/0001-30
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 715618
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oUtras MatÉrias
.

coMUNicaÇÃo de recUrso
Modalidade: concorrência
Número: n.º 020/2021.
oBJETo: restauração da rodovia Pa-483, Trecho: Entronc. Pa-481 / rota-
tória do acesso da alunorte com extensão de 2,90 Km na região de inte-
gração Tocantins, sob jurisdição do 4º Núcleo regional.
comunicamos aos interessados que a empresa JUliaN GraZiaNo Sar-
TorETTo EirEli, interpôs recurso administrativo contra a decisão desta 
comissão de iNaBiliTa-lo do certame, e que, a partir da publicação deste 
aviso, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação desse 
recurso, cuja cópia se encontra à disposição dos interessados nesta cPl, 
no horário de 08:00 às 14:00 horas, na sala da comissão Permanente de 
licitação da SETraN, na av. almirante Barroso, nº 3639, 1º andar – Souza 
– Belém/Pa.
Belém, 13 de outubro de 2021.
VicTor rocHa dE SoUZa - Presidente da cPl/SETraN

Protocolo: 715883
eXtrato de aUtoriZaÇÃo de Uso

Nº do terMo: 006/2021 Proc. Nº 2021/99140
objeto: autorização de Uso de faixa de domínio, sem qualquer ônus para 
a AUTORIZANTE (SETRAN) para Implantação de rede de fibra optica (ba-
ckbone) ao longo da rodovia Estadual Pa-475.
data de assinatura: 13/10/2021
Prazo de Vigência: indeterminado
foro: comarca de Belém/Pa
dadoS da aUToriZada:
Nome: VocÊ TElEcoMUNicaÇÕES lTda.
cNPJ: 07.656.757/0001-87
cEP: 68.900-115  Bairro: central
logradouro: av. Henrique Galucio, nº 1986.
cidade: Macapá  Uf: aP
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 715911
..

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

coNVÊNio
.

terMo de coNVÊNio
coNcEdENTE - SUPEriNTENdÊNcia do dESENVolViMENTo da aMaZÔ-
Nia - SUdaM, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 09.203.665/0001-77, nes-
te ato representado pela sua Superintendente, a Sra. loUiSE caroliNE 
caMPoS lÖW;
coNVENENTE - coMPaNHia dE PorToS E HidroViaS do ESTado do 
Pará - cPH, cNPJ: 05.452.160/0001-95, neste ato representado pelo di-
retor Presidente, aBraÃo BENaSSUlY NETo;
iNTErVENiENTE - GoVErNo do ESTado do Pará cNPJ/Mf 
05.054.861/0001-76 neste ato representado pelo Governador, o Sr. HEl-
dEr ZaHlUTH BarBalHo.
Valor: Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio 
estão fixados em R$9.999.015,52 (Nove milhões, novecentos e noventa e 
nove mil, quinze  reais e cinquenta e dois centavos).
oBJETo: constitui objeto do presente convênio a execução do projeto 
de coNSTrUÇÃo do TErMiNal HidroViário TUriSTico dE icoara-
ci, conforme discriminação detalhada no Plano de Trabalho e Projeto Bá-
sico a ser apresentado no prazo constante neste instrumento, constante 
do Portal dos convênios, aprovado eletronicamente naquele sistema, que 
integrarão este convênio independentemente de transcrição.
Vigência: o presente convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura.
data de assinatura: 06/10/2021.

Protocolo: 715905

diÁria
.

Portaria Nº. 143/2021-GP de 13 de oUtUBro de 2021.
o dirETor PrESidENTE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso Vii do 
artº. 19º do Estatuto Social da cPH,
r E S o l V E:
  aUToriZar o pagamento de diárias, referente ao deslocamento de Belém 
para Breves, Melgaço, curralinho nos dias 12/10/2021 a 15/10/2021, a 
serviço da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará.
 

SErVidor carGo MaTrÍcUla cPf diáriaS
Zilmar Batista Paiva Junior assessor 5946513 005.637.563-81 3.1/2

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 13 de outubro de 2021.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
  diretor Presidente

Protocolo: 715898

..

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

terMo aditiVo a coNtrato
eXtrato de 4º terMo aditiVo ao coNtrato de N.º 17/2017.

Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará-arcoN-Pa/ Empresa PorTo SEGUro coMPaNHia dE SEGUroS 
GERAIS. Objeto do contrato inicial: Seguro de vida. Objeto e justifica-
tiva de aditamento: a prorrogação do prazo, a iniciar em 11.10.2021 e 
encerrar em 10.10.2022, por conveniência administrativa. dotação or-
çamentária: Natureza da despesa 339039. Programa de Trabalho: 
80.201.04.122.1297.8338- fonte: 0261/339039 - recursos próprios. da 
fundamentação legal: art. 24, ii, da lei federal n° 8.666/93. Valor: r$ 
277,64 (duzentos e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos) 
mensais, perfazendo o total de r$ 3.331,68 (três mil, trezentos e trinta e 
um reais e sessenta e oito centavos) estimados anuais. foro: Belém-Pa. 
data da assinatura: 08.10.2021. Endereço da contratada: aVENida rio 
BraNco , 1489 , caMPoS ElÍSEoS, São Paulo - SP , cEP: 01205001, 
c.N.P.J/Mf nº. 61.198.164/0001-60. ordenador de despesas: EUriPEdES 
rEiS da crUZ filHo, diretor Geral arcoN-Pa

Protocolo: 715835
..

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

Portaria
Portaria Nº 332 de 07 de oUtUBro de 2021.

o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcU-
ário E da PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
decreto Governamental publicado no doE nº doE nº 33.795 de 01 de 
fevereiro de 2019;
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/742386
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor JoSÉ riBaMar doS SaNToS NoGUEira, 
matrícula n° 13030/1, ocupante do cargo de Engenheiro agrônomo, para 
atuar como fiscal no convênio nº 25/2021 – SEdaP, celebrado com o Mu-
nicípio de Salinópolis , cNPJ/Mf sob o nº. 05.149.166/0001-98.
Art. 2º São atribuições do FISCAL DO CONVÊNIO: I – Acompanhar e fis-
calizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS ViEira TorrES
Secretário adjunto de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 715805

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
Portaria N°248 de 05 de oUtUBro de 2021

o SEcrETário adJUNTo, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo decreto Governamental de 31 de janeiro de 2019, publicado no diário 
Oficial n° 33.795 de 01 de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas;
considerando o processo 2021/1074576;
rESolVE:
coNcEdEr licença saúde a servidora, HEliEci oEiraS Maia TEiXEira, 
mat. 24880/ 1, ocupante do cargo de Engenheiro agrônomo, no período de 
04/08/2021 a 01/11/2021, conforme laudo médico nº 79503.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS ViEira TorrES
Secretário adjunto da SEdaP

Protocolo: 715901

errata
coNtrato Nº 91/2021 - sedaP - Publicado no doE Nº 34.711 em 
27/09/2021 Protocolo: 709111
onde se lê: cláusula Segunda: do Preço e das condições de Pagamento: 
o valor total do contrato é de r$ 94.290,00 (Noventa e Quatro Mil duzen-
tos e Noventa reais).
Leia-se: cláusula Segunda: do Preço e das condições de Pagamento: o 
valor total do contrato é de r$ 117.862,50 (cento e dezessete Mil, oito-
centos e Sessenta e dois reais  e cinquenta centavos).
ordenador: lUcaS ViEira TorrES

Protocolo: 715785
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo.
Sr.PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aUToS 
do ProcESSo do coNTraTo dE coNcESSÃo dE dirEiTo rEal dE USo 
(ccdrU) dE loTES aGrÍcolaS iNSErToS No ProJETo ESTadUal dE 
aSSENTaMENTo SUSTENTáVEl- PEaS dENoMiNado loUriVal SaNTaNa, 
localiZado No MUNicÍPio dE Eldorado doS caraJaS, ao(S) iNTE-
rESSado(S) aBaiXo:

ProcESSo NoME árEa dENoMiNaÇÃo PorTaria
2013/372037 raiMUNda coSTa rodriGUES 26,8908Ha SÍTio rodriGUES 1580/2021

Belém (Pa), 13/.10.2021
Bruno Yoheiji Kono ramos - Presidente
GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUra coMo iNTErESSado:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria
2009/75596 aNTÔNio JoSÉ da crUZ SilVa SÍTio BEira rio 03,2320Ha ParaUaPEBaS 1581/2021

oBs: torna sem efeito a Portaria Nº 1550/2021 de 06/10/2021, 
publicadas no doe nº 34.728/2021 de 07/10/2021
Belém(Pa), 13/10/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 715790
Portaria N° 1582 de 13 de oUtUBro de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre ter-
ras devolutas localizadas no Município de Viseu, abrangendo área total de 
22.324,1231 ha;
coNSidEraNdo a existência de áreas matriculadas incidentes na área ob-
jeto, sob o registro 4.930, lv.: 2 do imóvel denominado “fazenda retiro”, 
com 192,3827 ha.
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2021/754985.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com área líquida de 22.131,7404 
ha (vinte e dois mil, cento e trinta e um hectares, setenta e quatro ares e 
quatro centiares), denominada GlEBa liMoNdEUa, localizada no Municí-
pio de Viseu, com limites, confrontações e demais especificações técnicas 
constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes 
termos: Partindo do marco P-001, de coordenada N = 9.866.366,32m e E 
= 373.487,37m; deste, segue pela Margem direita do rio Gurupi, com a 
seguinte distância 0,43 m e azimute plano 209°34’40” até o marco 
10959,76 m e azimute plano 148°43’47” até o marco P-993, de coordena-
da N = 9.857.704,08m e E = 370.637,42m;1,41 m e azimute plano 
143°02’57” até o marco M-001, de coordenada N = 9.857.702,95m e E = 
370.638,27m; deste, deste, segue confrontando com os limites da fazenda 
Serra Norte, com a seguinte distância  0,26 m e azimute plano 142°41’46” 
até o marco M-002, de coordenada N = 9.857.702,74m e E = 
370.638,43m;986,97 m e azimute plano 224°05’33” até o marco M-003, 
de coordenada N = 9.856.993,88m e E = 369.951,68m;6,65 m e azimute 
plano 224°05’12” até o marco M-004, de coordenada N = 9.856.989,10m 
e E = 369.947,05m;1.548,56 m e azimute plano 224°05’34” até o marco 
M-005, de coordenada N = 9.855.876,90m e E = 368.869,53m;429,37 m 
e azimute plano 134°46’42” até o marco M-006, de coordenada N = 
9.855.574,47m e E = 369.174,31m;1.208,20 m e azimute plano 

134°46’46” até o marco M-007, de coordenada N = 9.854.723,44m e E = 
370.031,92m;128,37 m e azimute plano 134°46’45” até o marco M-008, 
de coordenada N = 9.854.633,02m e E = 370.123,04m;132,49 m e azimu-
te plano 46°57’49” até o marco M-009, de coordenada N = 9.854.723,44m 
e E = 370.219,88m;389,12 m e azimute plano 46°57’47” até o marco 
M-010, de coordenada N = 9.854.989,00m e E = 370.504,29m;0,64 m e 
azimute plano 46°53’17” até o marco M-011, de coordenada N = 
9.854.989,44m e E = 370.504,76m;1.477,19 m e azimute plano 46°57’46” 
até o marco P-994, de coordenada N = 9.855.997,58m e E = 371.584,45m; 
deste, segue pela Margem direita do rio Gurupi, com a seguinte distância  
10,09 m e azimute plano 160°55’08” até o marco 1085,09 m e azimute 
plano 123°41’24” até o marco P-1067, de coordenada N = 9.855.169,37m 
e E = 372.071,19m;9,40 m e azimute plano 223°29’29” até o marco 
M-012, de coordenada N = 9.855.162,55m e E = 372.064,72m; deste, 
segue confrontando com os limites da fazenda Piritiua, com a seguinte 
distância 71,39 m e azimute plano 262°15’50” até o marco M-013, de co-
ordenada N = 9.855.152,94m e E = 371.993,98m;1,11 m e azimute plano 
262°14’05” até o marco M-014, de coordenada N = 9.855.152,79m e E = 
371.992,88m;163,70 m e azimute plano 262°15’45” até o marco M-015, 
de coordenada N = 9.855.130,75m e E = 371.830,67m;39,12 m e azimu-
te plano 272°56’42” até o marco M-016, de coordenada N = 9.855.132,76m 
e E = 371.791,60m;22,86 m e azimute plano 250°01’09” até o marco 
M-017, de coordenada N = 9.855.124,95m e E = 371.770,12m;23,10 m e 
azimute plano 264°20’11” até o marco M-018, de coordenada N = 
9.855.122,67m e E = 371.747,13m;29,90 m e azimute plano 238°31’37” 
até o marco M-019, de coordenada N = 9.855.107,06m e E = 
371.721,63m;174,78 m e azimute plano 288°58’15” até o marco M-020, 
de coordenada N = 9.855.163,88m e E = 371.556,34m;2.112,66 m e 
azimute plano 176°48’03” até o marco M-021, de coordenada N = 
9.853.054,51m e E = 371.674,24m;408,73 m e azimute plano 176°48’08” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.852.646,42m e E = 
371.697,04m;2,93 m e azimute plano 176°40’46” até o marco M-023, de 
coordenada N = 9.852.643,49m e E = 371.697,21m;138,13 m e azimute 
plano 176°48’01” até o marco M-024, de coordenada N = 9.852.505,58m 
e E = 371.704,92m;57,61 m e azimute plano 26°51’47” até o marco 
M-025, de coordenada N = 9.852.556,97m e E = 371.730,95m;72,99 m e 
azimute plano 6°51’12” até o marco M-026, de coordenada N = 
9.852.629,44m e E = 371.739,66m;80,92 m e azimute plano 356°54’15” 
até o marco M-027, de coordenada N = 9.852.710,24m e E = 
371.735,29m;80,16 m e azimute plano 68°28’10” até o marco M-028, de 
coordenada N = 9.852.739,66m e E = 371.809,86m;47,93 m e azimute 
plano 17°32’07” até o marco M-029, de coordenada N = 9.852.785,36m e 
E = 371.824,30m;50,67 m e azimute plano 52°57’54” até o marco M-030, 
de coordenada N = 9.852.815,88m e E = 371.864,75m;69,33 m e azimu-
te plano 349°11’04” até o marco M-031, de coordenada N = 9.852.883,98m 
e E = 371.851,74m;36,13 m e azimute plano 43°54’03” até o marco 
M-032, de coordenada N = 9.852.910,01m e E = 371.876,79m;90,65 m e 
azimute plano 108°00’40” até o marco M-033, de coordenada N = 
9.852.881,98m e E = 371.963,00m;94,59 m e azimute plano 151°31’00” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.852.798,84m e E = 
372.008,11m;54,41 m e azimute plano 23°17’58” até o marco M-035, de 
coordenada N = 9.852.848,81m e E = 372.029,63m;36,91 m e azimute 
plano 9°33’33” até o marco M-036, de coordenada N = 9.852.885,21m e E 
= 372.035,76m;48,79 m e azimute plano 116°55’20” até o marco M-037, 
de coordenada N = 9.852.863,12m e E = 372.079,26m;26,18 m e azimu-
te plano 100°52’35” até o marco M-038, de coordenada N = 9.852.858,18m 
e E = 372.104,97m;40,63 m e azimute plano 52°25’50” até o marco 
M-039, de coordenada N = 9.852.882,95m e E = 372.137,17m;32,58 m e 
azimute plano 69°51’28” até o marco M-040, de coordenada N = 
9.852.894,17m e E = 372.167,76m;43,31 m e azimute plano 83°19’52” 
até o marco M-041, de coordenada N = 9.852.899,20m e E = 
372.210,78m;56,12 m e azimute plano 92°28’54” até o marco M-042, de 
coordenada N = 9.852.896,77m e E = 372.266,85m;70,03 m e azimute 
plano 87°45’57” até o marco M-043, de coordenada N = 9.852.899,50m e 
E = 372.336,83m;31,33 m e azimute plano 111°28’43” até o marco 
M-044, de coordenada N = 9.852.888,03m e E = 372.365,98m;23,06 m e 
azimute plano 137°17’06” até o marco M-045, de coordenada N = 
9.852.871,09m e E = 372.381,62m;15,30 m e azimute plano 112°31’29” 
até o marco M-046, de coordenada N = 9.852.865,23m e E = 
372.395,75m;22,59 m e azimute plano 66°51’05” até o marco M-047, de 
coordenada N = 9.852.874,11m e E = 372.416,52m;30,82 m e azimute 
plano 57°53’53” até o marco M-048, de coordenada N = 9.852.890,49m e 
E = 372.442,63m;43,38 m e azimute plano 68°27’22” até o marco M-049, 
de coordenada N = 9.852.906,42m e E = 372.482,98m;32,12 m e azimu-
te plano 48°37’22” até o marco M-050, de coordenada N = 9.852.927,65m 
e E = 372.507,08m;26,43 m e azimute plano 89°06’41” até o marco 
M-051, de coordenada N = 9.852.928,06m e E = 372.533,51m;28,88 m e 
azimute plano 88°27’09” até o marco M-052, de coordenada N = 
9.852.928,84m e E = 372.562,38m;30,79 m e azimute plano 82°59’09” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.852.932,60m e E = 
372.592,94m;39,25 m e azimute plano 19°57’47” até o marco M-054, de 
coordenada N = 9.852.969,49m e E = 372.606,34m;28,75 m e azimute 
plano 46°34’43” até o marco M-055, de coordenada N = 9.852.989,25m e 
E = 372.627,22m;27,17 m e azimute plano 45°01’47” até o marco M-056, 
de coordenada N = 9.853.008,45m e E = 372.646,44m;23,15 m e azimu-
te plano 94°05’15” até o marco M-057, de coordenada N = 9.853.006,80m 
e E = 372.669,53m;27,99 m e azimute plano 101°17’23” até o marco 
M-058, de coordenada N = 9.853.001,32m e E = 372.696,98m;40,72 m e 
azimute plano 112°52’31” até o marco M-059, de coordenada N = 
9.852.985,49m e E = 372.734,50m;48,35 m e azimute plano 65°15’50” 
até o marco M-060, de coordenada N = 9.853.005,72m e E = 
372.778,41m;58,01 m e azimute plano 30°31’49” até o marco M-061, de 
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coordenada N = 9.853.055,69m e E = 372.807,88m;26,13 m e azimute 
plano 86°31’59” até o marco M-062, de coordenada N = 9.853.057,27m e 
E = 372.833,96m;61,87 m e azimute plano 80°15’27” até o marco M-063, 
de coordenada N = 9.853.067,74m e E = 372.894,94m;53,87 m e azimu-
te plano 9°53’14” até o marco M-064, de coordenada N = 9.853.120,81m 
e E = 372.904,19m;49,85 m e azimute plano 357°42’02” até o marco 
M-065, de coordenada N = 9.853.170,62m e E = 372.902,19m;62,70 m e 
azimute plano 356°27’41” até o marco M-066, de coordenada N = 
9.853.233,20m e E = 372.898,32m;42,50 m e azimute plano 339°06’00” 
até o marco M-067, de coordenada N = 9.853.272,90m e E = 
372.883,16m;43,23 m e azimute plano 63°14’43” até o marco M-068, de 
coordenada N = 9.853.292,36m e E = 372.921,76m;45,11 m e azimute 
plano 103°59’46” até o marco M-069, de coordenada N = 9.853.281,45m 
e E = 372.965,53m;44,00 m e azimute plano 110°10’52” até o marco 
M-070, de coordenada N = 9.853.266,27m e E = 373.006,83m;42,12 m e 
azimute plano 124°29’10” até o marco M-071, de coordenada N = 
9.853.242,42m e E = 373.041,55m;29,64 m e azimute plano 89°26’22” 
até o marco M-072, de coordenada N = 9.853.242,71m e E = 
373.071,19m;23,85 m e azimute plano 44°58’59” até o marco M-073, de 
coordenada N = 9.853.259,58m e E = 373.088,05m;34,06 m e azimute 
plano 14°41’35” até o marco M-074, de coordenada N = 9.853.292,53m e 
E = 373.096,69m;67,22 m e azimute plano 50°18’21” até o marco M-075, 
de coordenada N = 9.853.335,46m e E = 373.148,41m;79,98 m e azimu-
te plano 80°10’51” até o marco M-076, de coordenada N = 9.853.349,10m 
e E = 373.227,22m;53,97 m e azimute plano 143°32’39” até o marco 
M-077, de coordenada N = 9.853.305,69m e E = 373.259,29m;49,26 m e 
azimute plano 181°50’18” até o marco M-078, de coordenada N = 
9.853.256,46m e E = 373.257,71m;25,49 m e azimute plano 232°14’08” 
até o marco M-079, de coordenada N = 9.853.240,85m e E = 
373.237,56m;22,24 m e azimute plano 191°21’38” até o marco M-080, de 
coordenada N = 9.853.219,05m e E = 373.233,18m;24,46 m e azimute 
plano 127°40’33” até o marco M-081, de coordenada N = 9.853.204,10m 
e E = 373.252,54m;71,49 m e azimute plano 92°23’20” até o marco 
M-082, de coordenada N = 9.853.201,12m e E = 373.323,97m;31,59 m e 
azimute plano 134°23’50” até o marco M-083, de coordenada N = 
9.853.179,02m e E = 373.346,54m;33,52 m e azimute plano 131°15’01” 
até o marco M-084, de coordenada N = 9.853.156,92m e E = 
373.371,74m;24,48 m e azimute plano 69°55’44” até o marco M-085, de 
coordenada N = 9.853.165,32m e E = 373.394,73m;35,97 m e azimute 
plano 42°31’16” até o marco M-086, de coordenada N = 9.853.191,83m e 
E = 373.419,04m;46,20 m e azimute plano 74°25’58” até o marco M-087, 
de coordenada N = 9.853.204,23m e E = 373.463,55m;51,50 m e azimu-
te plano 116°30’01” até o marco M-088, de coordenada N = 9.853.181,25m 
e E = 373.509,64m;64,87 m e azimute plano 139°39’51” até o marco 
M-089, de coordenada N = 9.853.131,80m e E = 373.551,63m;33,03 m e 
azimute plano 120°51’35” até o marco M-090, de coordenada N = 
9.853.114,86m e E = 373.579,98m;38,11 m e azimute plano 52°23’15” 
até o marco M-091, de coordenada N = 9.853.138,12m e E = 
373.610,17m;55,75 m e azimute plano 61°03’29” até o marco M-092, de 
coordenada N = 9.853.165,10m e E = 373.658,96m;73,47 m e azimute 
plano 46°59’48” até o marco M-093, de coordenada N = 9.853.215,21m e 
E = 373.712,69m;144,10 m e azimute plano 85°55’59” até o marco 
M-094, de coordenada N = 9.853.225,43m e E = 373.856,43m;1,12 m e 
azimute plano 220°39’24” até o marco M-095, de coordenada N = 
9.853.224,58m e E = 373.855,70m;4,28 m e azimute plano 213°39’10” 
até o marco P-1068, de coordenada N = 9.853.221,02m e E = 373.853,33m; 
deste, segue pela Margem direita do rio Gurupi, com a seguinte distância 
4,28 m e azimute plano 206°01’36” até o marco 11605,79 m e azimute 
plano 186°20’53” até o marco P-1946, de coordenada N = 9.846.152,08m 
e E = 373.631,52m;63,57 m e azimute plano 191°18’10” até o marco 
M-096, de coordenada N = 9.846.089,74m e E = 373.619,06m; deste, 
segue confrontando com os limites da fazenda real, com a seguinte dis-
tância  38,27 m e azimute plano 190°27’51” até o marco M-097, de coor-
denada N = 9.846.052,11m e E = 373.612,11m;6.166,03 m e azimute 
plano 276°44’58” até o marco M-098, de coordenada N = 9.846.776,80m 
e E = 367.488,81m;1.529,90 m e azimute plano 186°22’38” até o marco 
M-099, de coordenada N = 9.845.256,37m e E = 367.318,88m;5.702,26 
m e azimute plano 98°16’14” até o marco M-100, de coordenada N = 
9.844.436,12m e E = 372.961,84m;4,89 m e azimute plano 205°40’29” 
até o marco P-1947, de coordenada N = 9.844.431,71m e E = 372.959,72m; 
deste, segue pela Margem direita do rio Gurupi com a seguinte distância  
4,39 m e azimute plano 201°46’38” até o marco 13.364,75 m e azimute 
plano 133°38’15” até o marco P-2520, de coordenada N = 9.835.668,08m 
e E = 370.293,76m;14,40 m e azimute plano 146°49’04” até o marco 
M-101, de coordenada N = 9.835.656,03m e E = 370.301,64m; deste, 
segue confrontando com os limites da fazenda aliança, com a seguinte 
distância  15,15 m e azimute plano 252°16’58” até o marco M-102, de 
coordenada N = 9.835.651,42m e E = 370.287,21m; 4.779,82 m e azimu-
te plano 252°27’50” até o marco M-103, de coordenada N = 9.834.211,23m 
e E = 365.729,52m; deste, segue confrontando com os limites da fazenda 
Jaraquara, com a seguinte distância 1.968,12 m e azimute plano 24°03’12” 
até o marco M-104, de coordenada N = 9.836.008,45m e E = 
366.531,70m;1.308,78 m e azimute plano 24°03’12” até o marco M-105, 
de coordenada N = 9.837.203,58m e E = 367.065,14m;407,10 m e azimu-
te plano 305°44’50” até o marco M-106, de coordenada N = 9.837.441,41m 
e E = 366.734,74m;713,30 m e azimute plano 305°44’52” até o marco 
M-107, de coordenada N = 9.837.858,13m e E = 366.155,83m;482,10 m 
e azimute plano 308°09’30” até o marco M-108, de coordenada N = 
9.838.155,99m e E = 365.776,75m;64,25 m e azimute plano 308°09’40” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.838.195,69m e E = 365.726,23m; 
deste, segue confrontando com os da fazenda colonos, com a seguinte 
distância  7,86 m e azimute plano 308°07’28” até o marco M-110, de co-

ordenada N = 9.838.200,54m e E = 365.720,05m;0,62 m e azimute plano 
23°40’56” até o marco M-111, de coordenada N = 9.838.201,11m e E = 
365.720,30m;297,75 m e azimute plano 25°00’57” até o marco M-112, de 
coordenada N = 9.838.470,93m e E = 365.846,21m;1,20 m e azimute 
plano 25°04’28” até o marco M-113, de coordenada N = 9.838.472,02m e 
E = 365.846,72m;1.678,39 m e azimute plano 25°01’00” até o marco 
M-114, de coordenada N = 9.839.992,95m e E = 366.556,48m;213,83 m 
e azimute plano 25°50’54” até o marco M-115, de coordenada N = 
9.840.185,39m e E = 366.649,71m;1.121,77 m e azimute plano 90°55’25” 
até o marco M-116, de coordenada N = 9.840.167,31m e E = 
367.771,33m;825,23 m e azimute plano 357°08’33” até o marco M-117, 
de coordenada N = 9.840.991,51m e E = 367.730,19m;1.524,87 m e 
azimute plano 357°08’34” até o marco M-118, de coordenada N = 
9.842.514,48m e E = 367.654,18m;956,24 m e azimute plano 264°55’12” 
até o marco M-119, de coordenada N = 9.842.429,81m e E = 
366.701,70m;4.195,80 m e azimute plano 344°55’07” até o marco M-120, 
de coordenada N = 9.846.481,10m e E = 365.610,00m;2,25 m e azimute 
plano 338°34’40” até o marco M-121, de coordenada N = 9.846.483,19m 
e E = 365.609,18m;1.180,10 m e azimute plano 338°28’09” até o marco 
M-122, de coordenada N = 9.847.580,94m e E = 365.176,08m;1.783,46 
m e azimute plano 245°41’11” até o marco M-123, de coordenada N = 
9.846.846,63m e E = 363.550,80m;353,77 m e azimute plano 158°22’14” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.846.517,77m e E = 
363.681,20m;2,16 m e azimute plano 158°17’49” até o marco M-125, de 
coordenada N = 9.846.515,76m e E = 363.682,00m;726,11 m e azimute 
plano 158°22’19” até o marco M-126, de coordenada N = 9.845.840,77m 
e E = 363.949,63m;1.256,37 m e azimute plano 239°15’52” até o marco 
M-127, de coordenada N = 9.845.198,67m e E = 362.869,74m;723,05 m 
e azimute plano 144°54’44” até o marco M-128, de coordenada N = 
9.844.607,02m e E = 363.285,37m;7,32 m e azimute plano 144°57’47” 
até o marco M-129, de coordenada N = 9.844.601,03m e E = 
363.289,57m;282,17 m e azimute plano 144°54’43” até o marco M-130, 
de coordenada N = 9.844.370,14m e E = 363.451,77m;809,37 m e azimu-
te plano 232°33’07” até o marco M-131, de coordenada N = 9.843.878,01m 
e E = 362.809,21m; 967,23 m e azimute plano 321°04’33” até o marco 
M-132, de coordenada N = 9.844.630,49m e E = 362.201,51m;1.992,53 
m e azimute plano 214°26’43” até o marco M-133, de coordenada N = 
9.842.987,32m e E = 361.074,50m; deste, segue confrontando com os 
limites de Quem de direito, com a seguinte distância 241,24 m e azimute 
plano 324°48’38” até o marco M-134, de coordenada N = 9.843.184,47m 
e E = 360.935,48m;99,33 m e azimute plano 324°48’44” até o marco 
M-135, de coordenada N = 9.843.265,65m e E = 360.878,24m;0,88 m e 
azimute plano 324°41’20” até o marco M-136, de coordenada N = 
9.843.266,37m e E = 360.877,73m; 144,19 m e azimute plano 324°48’32” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.843.384,21m e E = 360.794,63m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (Sentido Sul-No-
roeste) do ramal, com a seguinte distância 0,88 m e azimute plano 
52°52’09” até o marco M-138, de coordenada N = 9.843.384,74m e E = 
360.795,33m;1,22 m e azimute plano 42°40’59” até o marco M-139, de 
coordenada N = 9.843.385,64m e E = 360.796,16m;1,22 m e azimute 
plano 32°15’17” até o marco M-140, de coordenada N = 9.843.386,67m e 
E = 360.796,81m;1,21 m e azimute plano 22°45’54” até o marco M-141, 
de coordenada N = 9.843.387,79m e E = 360.797,28m;1,22 m e azimute 
plano 12°47’00” até o marco M-142, de coordenada N = 9.843.388,98m e 
E = 360.797,55m;1,22 m e azimute plano 2°20’49” até o marco M-143, de 
coordenada N = 9.843.390,20m e E = 360.797,60m;1,22 m e azimute 
plano 352°56’00” até o marco M-144, de coordenada N = 9.843.391,41m 
e E = 360.797,45m;22,22 m e azimute plano 347°37’40” até o marco 
M-145, de coordenada N = 9.843.413,11m e E = 360.792,69m;1,14 m e 
azimute plano 342°40’33” até o marco M-146, de coordenada N = 
9.843.414,20m e E = 360.792,35m;1,14 m e azimute plano 333°26’06” 
até o marco M-147, de coordenada N = 9.843.415,22m e E = 
360.791,84m;1,15 m e azimute plano 324°13’48” até o marco M-148, de 
coordenada N = 9.843.416,15m e E = 360.791,17m;1,15 m e azimute 
plano 315°00’00” até o marco M-149, de coordenada N = 9.843.416,96m 
e E = 360.790,36m;1,14 m e azimute plano 305°21’45” até o marco 
M-150, de coordenada N = 9.843.417,62m e E = 360.789,43m;1,14 m e 
azimute plano 296°06’50” até o marco M-151, de coordenada N = 
9.843.418,12m e E = 360.788,41m;1,15 m e azimute plano 286°41’57” 
até o marco M-152, de coordenada N = 9.843.418,45m e E = 
360.787,31m;7,57 m e azimute plano 282°07’35” até o marco M-153, de 
coordenada N = 9.843.420,04m e E = 360.779,91m;1,03 m e azimute 
plano 277°48’55” até o marco M-154, de coordenada N = 9.843.420,18m 
e E = 360.778,89m;1,04 m e azimute plano 269°26’57” até o marco 
M-155, de coordenada N = 9.843.420,17m e E = 360.777,85m;1,02 m e 
azimute plano 260°59’54” até o marco M-156, de coordenada N = 
9.843.420,01m e E = 360.776,84m;1,04 m e azimute plano 252°36’47” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.843.419,70m e E = 
360.775,85m;1,02 m e azimute plano 243°56’07” até o marco M-158, de 
coordenada N = 9.843.419,25m e E = 360.774,93m;7,26 m e azimute 
plano 239°43’35” até o marco M-159, de coordenada N = 9.843.415,59m 
e E = 360.768,66m;5,60 m e azimute plano 333°28’51” até o marco 
M-160, de coordenada N = 9.843.420,60m e E = 360.766,16m;12,86 m e 
azimute plano 26°33’54” até o marco M-161, de coordenada N = 
9.843.432,10m e E = 360.771,91m;35,74 m e azimute plano 49°02’20” 
até o marco M-162, de coordenada N = 9.843.455,53m e E = 
360.798,90m;1,21 m e azimute plano 43°59’42” até o marco M-163, de 
coordenada N = 9.843.456,40m e E = 360.799,74m;1,20 m e azimute 
plano 34°29’02” até o marco M-164, de coordenada N = 9.843.457,39m e 
E = 360.800,42m;1,20 m e azimute plano 24°12’21” até o marco M-165, 
de coordenada N = 9.843.458,48m e E = 360.800,91m;16,29 m e azimu-
te plano 19°01’28” até o marco M-166, de coordenada N = 9.843.473,88m 
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e E = 360.806,22m;1,15 m e azimute plano 14°38’31” até o marco M-167, 
de coordenada N = 9.843.474,99m e E = 360.806,51m;1,14 m e azimute 
plano 5°00’47” até o marco M-168, de coordenada N = 9.843.476,13m e E 
= 360.806,61m;1,15 m e azimute plano 355°31’30” até o marco M-169, 
de coordenada N = 9.843.477,28m e E = 360.806,52m;1,14 m e azimute 
plano 345°50’33” até o marco M-170, de coordenada N = 9.843.478,39m 
e E = 360.806,24m;1,14 m e azimute plano 336°48’05” até o marco 
M-171, de coordenada N = 9.843.479,44m e E = 360.805,79m;10,18 m e 
azimute plano 332°07’34” até o marco M-172, de coordenada N = 
9.843.488,44m e E = 360.801,03m;0,94 m e azimute plano 327°59’41” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.843.489,24m e E = 
360.800,53m;0,94 m e azimute plano 321°03’15” até o marco M-174, de 
coordenada N = 9.843.489,97m e E = 360.799,94m;0,95 m e azimute 
plano 312°26’10” até o marco M-175, de coordenada N = 9.843.490,61m 
e E = 360.799,24m;0,94 m e azimute plano 305°02’31” até o marco 
M-176, de coordenada N = 9.843.491,15m e E = 360.798,47m;15,19 m e 
azimute plano 301°12’35” até o marco M-177, de coordenada N = 
9.843.499,02m e E = 360.785,48m;3,61 m e azimute plano 14°46’04” até 
o marco M-178, de coordenada N = 9.843.502,51m e E = 360.786,40m;23,49 
m e azimute plano 39°54’20” até o marco M-179, de coordenada N = 
9.843.520,53m e E = 360.801,47m;1,04 m e azimute plano 35°59’12” até 
o marco M-180, de coordenada N = 9.843.521,37m e E = 360.802,08m;1,03 
m e azimute plano 27°03’40” até o marco M-181, de coordenada N = 
9.843.522,29m e E = 360.802,55m;1,04 m e azimute plano 19°08’01” até 
o marco M-182, de coordenada N = 9.843.523,27m e E = 360.802,89m;19,12 
m e azimute plano 14°24’51” até o marco M-183, de coordenada N = 
9.843.541,79m e E = 360.807,65m;0,54 m e azimute plano 11°43’30” até 
o marco M-184, de coordenada N = 9.843.542,32m e E = 360.807,76m;0,81 
m e azimute plano 7°07’30” até o marco M-185, de coordenada N = 
9.843.543,12m e E = 360.807,86m;26,44 m e azimute plano 3°25’35” até 
o marco M-186, de coordenada N = 9.843.569,51m e E = 360.809,44m;20,04 
m e azimute plano 4°31’17” até o marco M-187, de coordenada N = 
9.843.589,49m e E = 360.811,02m;27,28 m e azimute plano 5°29’28” até 
o marco M-188, de coordenada N = 9.843.616,64m e E = 360.813,63m;25,57 
m e azimute plano 10°36’56” até o marco M-189, de coordenada N = 
9.843.641,77m e E = 360.818,34m;0,38 m e azimute plano 8°58’21” até 
o marco M-190, de coordenada N = 9.843.642,15m e E = 360.818,40m;29,15 
m e azimute plano 7°06’46” até o marco M-191, de coordenada N = 
9.843.671,08m e E = 360.822,01m;25,55 m e azimute plano 18°48’39” 
até o marco M-192, de coordenada N = 9.843.695,27m e E = 
360.830,25m;1,07 m e azimute plano 14°33’13” até o marco M-193, de 
coordenada N = 9.843.696,31m e E = 360.830,52m;1,22 m e azimute 
plano 4°41’09” até o marco M-194, de coordenada N = 9.843.697,53m e E 
= 360.830,62m;21,23 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-195, de 
coordenada N = 9.843.718,76m e E = 360.830,62m;28,75 m e azimute 
plano 358°57’50” até o marco M-196, de coordenada N = 9.843.747,51m 
e E = 360.830,10m;26,18 m e azimute plano 5°41’59” até o marco M-197, 
de coordenada N = 9.843.773,56m e E = 360.832,70m;0,70 m e azimute 
plano 3°16’14” até o marco M-198, de coordenada N = 9.843.774,26m e E 
= 360.832,74m;35,98 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-199, de 
coordenada N = 9.843.810,24m e E = 360.832,74m;1,21 m e azimute 
plano 354°48’20” até o marco M-200, de coordenada N = 9.843.811,45m 
e E = 360.832,63m;1,25 m e azimute plano 345°11’12” até o marco 
M-201, de coordenada N = 9.843.812,66m e E = 360.832,31m;17,75 m e 
azimute plano 339°25’17” até o marco M-202, de coordenada N = 
9.843.829,28m e E = 360.826,07m;13,67 m e azimute plano 345°33’26” 
até o marco M-203, de coordenada N = 9.843.842,52m e E = 
360.822,66m;7,58 m e azimute plano 30°27’28” até o marco M-204, de 
coordenada N = 9.843.849,05m e E = 360.826,50m;0,54 m e azimute 
plano 27°30’43” até o marco M-205, de coordenada N = 9.843.849,53m e 
E = 360.826,75m;17,04 m e azimute plano 25°46’58” até o marco M-206, 
de coordenada N = 9.843.864,87m e E = 360.834,16m;0,70 m e azimute 
plano 22°33’26” até o marco M-207, de coordenada N = 9.843.865,52m e 
E = 360.834,43m;0,89 m e azimute plano 16°23’22” até o marco M-208, 
de coordenada N = 9.843.866,37m e E = 360.834,68m;23,87 m e azimu-
te plano 12°48’08” até o marco M-209, de coordenada N = 9.843.889,65m 
e E = 360.839,97m;1,19 m e azimute plano 8°11’53” até o marco M-210, 
de coordenada N = 9.843.890,83m e E = 360.840,14m;1,20 m e azimute 
plano 358°05’27” até o marco M-211, de coordenada N = 9.843.892,03m 
e E = 360.840,10m;1,19 m e azimute plano 348°24’28” até o marco 
M-212, de coordenada N = 9.843.893,20m e E = 360.839,86m;31,47 m e 
azimute plano 343°23’04” até o marco M-213, de coordenada N = 
9.843.923,36m e E = 360.830,86m;0,42 m e azimute plano 341°59’45” 
até o marco M-214, de coordenada N = 9.843.923,76m e E = 
360.830,73m;1,25 m e azimute plano 334°52’20” até o marco M-215, de 
coordenada N = 9.843.924,89m e E = 360.830,20m;31,34 m e azimute 
plano 329°31’54” até o marco M-216, de coordenada N = 9.843.951,90m 
e E = 360.814,31m;1,16 m e azimute plano 324°48’22” até o marco 
M-217, de coordenada N = 9.843.952,85m e E = 360.813,64m;0,61 m e 
azimute plano 317°39’47” até o marco M-218, de coordenada N = 
9.843.953,30m e E = 360.813,23m;28,28 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-219, de coordenada N = 9.843.973,30m e E = 
360.793,23m;25,69 m e azimute plano 317°29’32” até o marco M-220, de 
coordenada N = 9.843.992,24m e E = 360.775,87m;0,91 m e azimute 
plano 313°40’04” até o marco M-221, de coordenada N = 9.843.992,87m 
e E = 360.775,21m;0,31 m e azimute plano 308°22’03” até o marco 
M-222, de coordenada N = 9.843.993,06m e E = 360.774,97m;26,02 m e 
azimute plano 307°35’00” até o marco M-223, de coordenada N = 
9.844.008,93m e E = 360.754,35m;26,77 m e azimute plano 307°45’38” 
até o marco M-224, de coordenada N = 9.844.025,32m e E = 
360.733,19m;0,31 m e azimute plano 307°14’05” até o marco M-225, de 
coordenada N = 9.844.025,51m e E = 360.732,94m;22,06 m e azimute 

plano 305°13’03” até o marco M-226, de coordenada N = 9.844.038,23m 
e E = 360.714,92m;9,14 m e azimute plano 304°39’48” até o marco 
M-227, de coordenada N = 9.844.043,43m e E = 360.707,40m;15,71 m e 
azimute plano 332°43’02” até o marco M-228, de coordenada N = 
9.844.057,39m e E = 360.700,20m;0,93 m e azimute plano 329°02’10” 
até o marco M-229, de coordenada N = 9.844.058,19m e E = 
360.699,72m;0,94 m e azimute plano 321°03’15” até o marco M-230, de 
coordenada N = 9.844.058,92m e E = 360.699,13m;0,93 m e azimute 
plano 313°41’17” até o marco M-231, de coordenada N = 9.844.059,56m 
e E = 360.698,46m;32,33 m e azimute plano 309°41’32” até o marco 
M-232, de coordenada N = 9.844.080,21m e E = 360.673,58m;0,51 m e 
azimute plano 307°05’34” até o marco M-233, de coordenada N = 
9.844.080,52m e E = 360.673,17m;31,78 m e azimute plano 305°32’08” 
até o marco M-234, de coordenada N = 9.844.098,99m e E = 
360.647,31m;29,03 m e azimute plano 306°52’40” até o marco M-235, de 
coordenada N = 9.844.116,41m e E = 360.624,09m;0,77 m e azimute 
plano 303°53’46” até o marco M-236, de coordenada N = 9.844.116,84m 
e E = 360.623,45m;23,99 m e azimute plano 300°30’33” até o marco 
M-237, de coordenada N = 9.844.129,02m e E = 360.602,78m;0,45 m e 
azimute plano 299°25’39” até o marco M-238, de coordenada N = 
9.844.129,24m e E = 360.602,39m;24,70 m e azimute plano 296°33’17” 
até o marco M-239, de coordenada N = 9.844.140,28m e E = 
360.580,30m;21,64 m e azimute plano 299°03’07” até o marco M-240, de 
coordenada N = 9.844.150,79m e E = 360.561,38m;1,11 m e azimute 
plano 294°29’12” até o marco M-241, de coordenada N = 9.844.151,25m 
e E = 360.560,37m;1,06 m e azimute plano 285°52’16” até o marco 
M-242, de coordenada N = 9.844.151,54m e E = 360.559,35m;18,89 m e 
azimute plano 281°17’53” até o marco M-243, de coordenada N = 
9.844.155,24m e E = 360.540,83m;0,83 m e azimute plano 278°19’32” 
até o marco M-244, de coordenada N = 9.844.155,36m e E = 
360.540,01m;0,83 m e azimute plano 270°41’25” até o marco M-245, de 
coordenada N = 9.844.155,37m e E = 360.539,18m;0,83 m e azimute 
plano 264°29’40” até o marco M-246, de coordenada N = 9.844.155,29m 
e E = 360.538,35m;13,45 m e azimute plano 260°53’16” até o marco 
M-247, de coordenada N = 9.844.153,16m e E = 360.525,07m;1,27 m e 
azimute plano 255°25’01” até o marco M-248, de coordenada N = 
9.844.152,84m e E = 360.523,84m;0,69 m e azimute plano 247°07’35” 
até o marco M-249, de coordenada N = 9.844.152,57m e E = 
360.523,20m;13,79 m e azimute plano 244°20’44” até o marco M-250, de 
coordenada N = 9.844.146,60m e E = 360.510,77m;14,34 m e azimute 
plano 258°41’52” até o marco M-251, de coordenada N = 9.844.143,79m 
e E = 360.496,71m;25,56 m e azimute plano 274°34’39” até o marco 
M-252, de coordenada N = 9.844.145,83m e E = 360.471,23m;0,23 m e 
azimute plano 272°29’22” até o marco M-253, de coordenada N = 
9.844.145,84m e E = 360.471,00m;21,87 m e azimute plano 272°43’30” 
até o marco M-254, de coordenada N = 9.844.146,88m e E = 
360.449,15m;23,72 m e azimute plano 278°51’03” até o marco M-255, de 
coordenada N = 9.844.150,53m e E = 360.425,71m;1,08 m e azimute 
plano 274°14’11” até o marco M-256, de coordenada N = 9.844.150,61m 
e E = 360.424,63m;0,15 m e azimute plano 270°00’00” até o marco 
M-257, de coordenada N = 9.844.150,61m e E = 360.424,48m;23,32 m e 
azimute plano 268°46’16” até o marco M-258, de coordenada N = 
9.844.150,11m e E = 360.401,17m;18,34 m e azimute plano 285°29’56” 
até o marco M-259, de coordenada N = 9.844.155,01m e E = 
360.383,50m;20,29 m e azimute plano 292°05’23” até o marco M-260, de 
coordenada N = 9.844.162,64m e E = 360.364,70m;14,72 m e azimute 
plano 299°13’42” até o marco M-261, de coordenada N = 9.844.169,83m 
e E = 360.351,85m;1,19 m e azimute plano 294°24’14” até o marco 
M-262, de coordenada N = 9.844.170,32m e E = 360.350,77m;14,61 m e 
azimute plano 289°05’31” até o marco M-263, de coordenada N = 
9.844.175,10m e E = 360.336,96m;1,07 m e azimute plano 284°33’13” 
até o marco M-264, de coordenada N = 9.844.175,37m e E = 
360.335,92m;17,77 m e azimute plano 280°18’38” até o marco M-265, de 
coordenada N = 9.844.178,55m e E = 360.318,44m;0,97 m e azimute 
plano 275°56’49” até o marco M-266, de coordenada N = 9.844.178,65m 
e E = 360.317,48m;13,77 m e azimute plano 272°12’21” até o marco 
M-267, de coordenada N = 9.844.179,18m e E = 360.303,72m;0,27 m e 
azimute plano 272°07’16” até o marco M-268, de coordenada N = 
9.844.179,19m e E = 360.303,45m;0,67 m e azimute plano 267°26’10” 
até o marco M-269, de coordenada N = 9.844.179,16m e E = 
360.302,78m;15,09 m e azimute plano 264°26’53” até o marco M-270, de 
coordenada N = 9.844.177,70m e E = 360.287,76m;11,34 m e azimute 
plano 286°55’01” até o marco M-271, de coordenada N = 9.844.181,00m 
e E = 360.276,91m;0,84 m e azimute plano 283°42’25” até o marco 
M-272, de coordenada N = 9.844.181,20m e E = 360.276,09m;0,25 m e 
azimute plano 279°05’25” até o marco M-273, de coordenada N = 
9.844.181,24m e E = 360.275,84m;19,23 m e azimute plano 277°55’10” 
até o marco M-274, de coordenada N = 9.844.183,89m e E = 
360.256,79m;0,96 m e azimute plano 273°34’35” até o marco M-275, de 
coordenada N = 9.844.183,95m e E = 360.255,83m;0,39 m e azimute 
plano 268°31’52” até o marco M-276, de coordenada N = 9.844.183,94m 
e E = 360.255,44m;18,89 m e azimute plano 266°48’48” até o marco 
M-277, de coordenada N = 9.844.182,89m e E = 360.236,58m;24,78 m e 
azimute plano 270°00’00” até o marco M-278, de coordenada N = 
9.844.182,89m e E = 360.211,80m;8,75 m e azimute plano 285°34’36” 
até o marco M-279, de coordenada N = 9.844.185,24m e E = 
360.203,37m;14,88 m e azimute plano 288°24’38” até o marco M-280, de 
coordenada N = 9.844.189,94m e E = 360.189,25m;1,03 m e azimute 
plano 284°34’27” até o marco M-281, de coordenada N = 9.844.190,20m 
e E = 360.188,25m;1,22 m e azimute plano 274°41’09” até o marco 
M-282, de coordenada N = 9.844.190,30m e E = 360.187,03m;10,05 m e 
azimute plano 270°00’00” até o marco M-283, de coordenada N = 
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9.844.190,30m e E = 360.176,98m;0,84 m e azimute plano 266°35’37” 
até o marco M-284, de coordenada N = 9.844.190,25m e E = 
360.176,14m;17,17 m e azimute plano 263°06’39” até o marco M-285, de 
coordenada N = 9.844.188,19m e E = 360.159,09m;16,40 m e azimute 
plano 270°00’00” até o marco M-286, de coordenada N = 9.844.188,19m 
e E = 360.142,69m;18,41 m e azimute plano 288°55’01” até o marco 
M-287, de coordenada N = 9.844.194,16m e E = 360.125,27m;0,55 m e 
azimute plano 286°47’54” até o marco M-288, de coordenada N = 
9.844.194,32m e E = 360.124,74m;20,50 m e azimute plano 284°22’31” 
até o marco M-289, de coordenada N = 9.844.199,41m e E = 
360.104,88m;16,48 m e azimute plano 297°20’33” até o marco M-290, de 
coordenada N = 9.844.206,98m e E = 360.090,24m;0,97 m e azimute 
plano 293°07’15” até o marco M-291, de coordenada N = 9.844.207,36m 
e E = 360.089,35m;19,14 m e azimute plano 288°56’12” até o marco 
M-292, de coordenada N = 9.844.213,57m e E = 360.071,25m;21,38 m e 
azimute plano 297°11’18” até o marco M-293, de coordenada N = 
9.844.223,34m e E = 360.052,23m;20,22 m e azimute plano 299°11’22” 
até o marco M-294, de coordenada N = 9.844.233,20m e E = 
360.034,58m;20,71 m e azimute plano 303°41’52” até o marco M-295, de 
coordenada N = 9.844.244,69m e E = 360.017,35m;1,04 m e azimute 
plano 299°16’05” até o marco M-296, de coordenada N = 9.844.245,20m 
e E = 360.016,44m;1,05 m e azimute plano 291°11’39” até o marco 
M-297, de coordenada N = 9.844.245,58m e E = 360.015,46m;13,99 m e 
azimute plano 286°28’47” até o marco M-298, de coordenada N = 
9.844.249,55m e E = 360.002,04m;24,24 m e azimute plano 301°22’09” 
até o marco M-299, de coordenada N = 9.844.262,17m e E = 
359.981,34m;27,05 m e azimute plano 305°33’09” até o marco M-300, de 
coordenada N = 9.844.277,90m e E = 359.959,33m;1,05 m e azimute 
plano 300°57’50” até o marco M-301, de coordenada N = 9.844.278,44m 
e E = 359.958,43m;1,04 m e azimute plano 292°37’12” até o marco 
M-302, de coordenada N = 9.844.278,84m e E = 359.957,47m;21,76 m e 
azimute plano 288°26’06” até o marco M-303, de coordenada N = 
9.844.285,72m e E = 359.936,83m;1,02 m e azimute plano 284°10’20” 
até o marco M-304, de coordenada N = 9.844.285,97m e E = 
359.935,84m;0,28 m e azimute plano 280°07’29” até o marco M-305, de 
coordenada N = 9.844.286,02m e E = 359.935,56m;18,87 m e azimute 
plano 277°40’30” até o marco M-306, de coordenada N = 9.844.288,54m 
e E = 359.916,86m;14,55 m e azimute plano 292°10’28” até o marco 
M-307, de coordenada N = 9.844.294,03m e E = 359.903,39m;0,98 m e 
azimute plano 288°26’06” até o marco M-308, de coordenada N = 
9.844.294,34m e E = 359.902,46m;0,98 m e azimute plano 279°56’26” 
até o marco M-309, de coordenada N = 9.844.294,51m e E = 
359.901,49m;0,99 m e azimute plano 271°44’09” até o marco M-310, de 
coordenada N = 9.844.294,54m e E = 359.900,50m;13,65 m e azimute 
plano 267°59’04” até o marco M-311, de coordenada N = 9.844.294,06m 
e E = 359.886,86m;24,28 m e azimute plano 286°54’18” até o marco 
M-312, de coordenada N = 9.844.301,12m e E = 359.863,63m;0,84 m e 
azimute plano 283°42’25” até o marco M-313, de coordenada N = 
9.844.301,32m e E = 359.862,81m;0,56 m e azimute plano 278°16’33” 
até o marco M-314, de coordenada N = 9.844.301,40m e E = 
359.862,26m;22,11 m e azimute plano 275°25’28” até o marco M-315, de 
coordenada N = 9.844.303,49m e E = 359.840,25m;36,93 m e azimute 
plano 278°55’36” até o marco M-316, de coordenada N = 9.844.309,22m 
e E = 359.803,77m;35,93 m e azimute plano 284°50’13” até o marco 
M-317, de coordenada N = 9.844.318,42m e E = 359.769,04m;25,39 m e 
azimute plano 300°00’29” até o marco M-318, de coordenada N = 
9.844.331,12m e E = 359.747,05m;14,96 m e azimute plano 318°59’00” 
até o marco M-319, de coordenada N = 9.844.342,41m e E = 
359.737,23m;0,49 m e azimute plano 317°29’22” até o marco M-320, de 
coordenada N = 9.844.342,77m e E = 359.736,90m;25,44 m e azimute 
plano 315°00’00” até o marco M-321, de coordenada N = 9.844.360,76m 
e E = 359.718,91m;1,08 m e azimute plano 310°29’10” até o marco 
M-322, de coordenada N = 9.844.361,46m e E = 359.718,09m;1,07 m e 
azimute plano 301°36’27” até o marco M-323, de coordenada N = 
9.844.362,02m e E = 359.717,18m;16,10 m e azimute plano 297°24’31” 
até o marco M-324, de coordenada N = 9.844.369,43m e E = 
359.702,89m;0,86 m e azimute plano 293°53’43” até o marco M-325, de 
coordenada N = 9.844.369,78m e E = 359.702,10m;25,97 m e azimute 
plano 290°17’52” até o marco M-326, de coordenada N = 9.844.378,79m 
e E = 359.677,74m;0,26 m e azimute plano 287°44’41” até o marco 
M-327, de coordenada N = 9.844.378,87m e E = 359.677,49m;22,11 m e 
azimute plano 288°01’02” até o marco M-328, de coordenada N = 
9.844.385,71m e E = 359.656,46m;15,11 m e azimute plano 290°19’47” 
até o marco M-329, de coordenada N = 9.844.390,96m e E = 
359.642,29m;0,56 m e azimute plano 287°47’02” até o marco M-330, de 
coordenada N = 9.844.391,13m e E = 359.641,76m;20,52 m e azimute 
plano 285°34’24” até o marco M-331, de coordenada N = 9.844.396,64m 
e E = 359.621,99m;20,56 m e azimute plano 333°26’51” até o marco 
M-332, de coordenada N = 9.844.415,03m e E = 359.612,80m;0,42 m e 
azimute plano 331°36’25” até o marco M-333, de coordenada N = 
9.844.415,40m e E = 359.612,60m;1,30 m e azimute plano 324°43’08” 
até o marco M-334, de coordenada N = 9.844.416,46m e E = 
359.611,85m;16,88 m e azimute plano 318°47’42” até o marco M-335, de 
coordenada N = 9.844.429,16m e E = 359.600,73m;22,09 m e azimute 
plano 319°51’56” até o marco M-336, de coordenada N = 9.844.446,05m 
e E = 359.586,49m;1,22 m e azimute plano 314°40’08” até o marco 
M-337, de coordenada N = 9.844.446,91m e E = 359.585,62m;24,08 m e 
azimute plano 309°38’28” até o marco M-338, de coordenada N = 
9.844.462,27m e E = 359.567,08m;1,07 m e azimute plano 305°28’31” 
até o marco M-339, de coordenada N = 9.844.462,89m e E = 
359.566,21m;1,06 m e azimute plano 296°19’24” até o marco M-340, de 
coordenada N = 9.844.463,36m e E = 359.565,26m;1,06 m e azimute 

plano 288°05’38” até o marco M-341, de coordenada N = 9.844.463,69m 
e E = 359.564,25m;12,71 m e azimute plano 283°28’04” até o marco 
M-342, de coordenada N = 9.844.466,65m e E = 359.551,89m;25,81 m e 
azimute plano 298°05’03” até o marco M-343, de coordenada N = 
9.844.478,80m e E = 359.529,12m;24,24 m e azimute plano 302°39’15” 
até o marco M-344, de coordenada N = 9.844.491,88m e E = 
359.508,71m;0,88 m e azimute plano 299°10’51” até o marco M-345, de 
coordenada N = 9.844.492,31m e E = 359.507,94m;0,88 m e azimute 
plano 291°55’18” até o marco M-346, de coordenada N = 9.844.492,64m 
e E = 359.507,12m;0,89 m e azimute plano 284°20’58” até o marco 
M-347, de coordenada N = 9.844.492,86m e E = 359.506,26m;13,52 m e 
azimute plano 280°52’10” até o marco M-348, de coordenada N = 
9.844.495,41m e E = 359.492,98m;19,08 m e azimute plano 288°55’43” 
até o marco M-349, de coordenada N = 9.844.501,60m e E = 
359.474,93m;0,33 m e azimute plano 287°52’43” até o marco M-350, de 
coordenada N = 9.844.501,70m e E = 359.474,62m;22,60 m e azimute 
plano 286°19’05” até o marco M-351, de coordenada N = 9.844.508,05m 
e E = 359.452,93m;0,77 m e azimute plano 283°29’45” até o marco 
M-352, de coordenada N = 9.844.508,23m e E = 359.452,18m;0,85 m e 
azimute plano 276°02’39” até o marco M-353, de coordenada N = 
9.844.508,32m e E = 359.451,33m;8,61 m e azimute plano 272°59’43” 
até o marco M-354, de coordenada N = 9.844.508,77m e E = 
359.442,73m;3,64 m e azimute plano 296°38’08” até o marco M-355, de 
coordenada N = 9.844.510,40m e E = 359.439,48m;15,93 m e azimute 
plano 345°36’22” até o marco M-356, de coordenada N = 9.844.525,83m 
e E = 359.435,52m;1,05 m e azimute plano 341°02’45” até o marco 
M-357, de coordenada N = 9.844.526,82m e E = 359.435,18m;1,04 m e 
azimute plano 332°26’50” até o marco M-358, de coordenada N = 
9.844.527,74m e E = 359.434,70m;19,24 m e azimute plano 328°30’55” 
até o marco M-359, de coordenada N = 9.844.544,15m e E = 
359.424,65m;1,22 m e azimute plano 323°19’04” até o marco M-360, de 
coordenada N = 9.844.545,13m e E = 359.423,92m;1,22 m e azimute 
plano 313°40’04” até o marco M-361, de coordenada N = 9.844.545,97m 
e E = 359.423,04m;1,22 m e azimute plano 303°17’58” até o marco 
M-362, de coordenada N = 9.844.546,64m e E = 359.422,02m;1,22 m e 
azimute plano 293°37’46” até o marco M-363, de coordenada N = 
9.844.547,13m e E = 359.420,90m;1,21 m e azimute plano 283°20’55” 
até o marco M-364, de coordenada N = 9.844.547,41m e E = 
359.419,72m;1,22 m e azimute plano 273°45’06” até o marco M-365, de 
coordenada N = 9.844.547,49m e E = 359.418,50m;1,22 m e azimute 
plano 263°24’00” até o marco M-366, de coordenada N = 9.844.547,35m 
e E = 359.417,29m;1,22 m e azimute plano 253°20’44” até o marco 
M-367, de coordenada N = 9.844.547,00m e E = 359.416,12m;1,23 m e 
azimute plano 243°51’11” até o marco M-368, de coordenada N = 
9.844.546,46m e E = 359.415,02m;1,21 m e azimute plano 233°24’53” 
até o marco M-369, de coordenada N = 9.844.545,74m e E = 
359.414,05m;40,38 m e azimute plano 318°32’40” até o marco M-370, de 
coordenada N = 9.844.576,00m e E = 359.387,32m;1,00 m e azimute 
plano 45°24’23” até o marco M-371, de coordenada N = 9.844.576,70m e 
E = 359.388,03m;1,20 m e azimute plano 35°32’16” até o marco M-372, 
de coordenada N = 9.844.577,68m e E = 359.388,73m;1,21 m e azimute 
plano 25°30’15” até o marco M-373, de coordenada N = 9.844.578,77m e 
E = 359.389,25m;1,21 m e azimute plano 15°52’48” até o marco M-374, 
de coordenada N = 9.844.579,93m e E = 359.389,58m;1,21 m e azimute 
plano 5°42’38” até o marco M-375, de coordenada N = 9.844.581,13m e E 
= 359.389,70m;1,20 m e azimute plano 355°42’39” até o marco M-376, 
de coordenada N = 9.844.582,33m e E = 359.389,61m;1,21 m e azimute 
plano 346°04’45” até o marco M-377, de coordenada N = 9.844.583,50m 
e E = 359.389,32m;1,21 m e azimute plano 336°10’53” até o marco 
M-378, de coordenada N = 9.844.584,61m e E = 359.388,83m;1,20 m e 
azimute plano 326°10’40” até o marco M-379, de coordenada N = 
9.844.585,61m e E = 359.388,16m;1,20 m e azimute plano 316°20’52” 
até o marco M-380, de coordenada N = 9.844.586,48m e E = 
359.387,33m;10,53 m e azimute plano 311°27’26” até o marco M-381, de 
coordenada N = 9.844.593,45m e E = 359.379,44m;13,68 m e azimute 
plano 335°14’01” até o marco M-382, de coordenada N = 9.844.605,87m 
e E = 359.373,71m;0,88 m e azimute plano 331°23’22” até o marco 
M-383, de coordenada N = 9.844.606,64m e E = 359.373,29m;0,89 m e 
azimute plano 324°09’44” até o marco M-384, de coordenada N = 
9.844.607,36m e E = 359.372,77m;0,88 m e azimute plano 317°17’26” 
até o marco M-385, de coordenada N = 9.844.608,01m e E = 
359.372,17m;14,59 m e azimute plano 313°31’42” até o marco M-386, de 
coordenada N = 9.844.618,06m e E = 359.361,59m;0,43 m e azimute 
plano 312°11’04” até o marco M-387, de coordenada N = 9.844.618,35m 
e E = 359.361,27m;1,07 m e azimute plano 305°28’31” até o marco 
M-388, de coordenada N = 9.844.618,97m e E = 359.360,40m;44,01 m e 
azimute plano 301°12’18” até o marco M-389, de coordenada N = 
9.844.641,77m e E = 359.322,76m;0,22 m e azimute plano 300°04’07” 
até o marco M-390, de coordenada N = 9.844.641,88m e E = 
359.322,57m;30,79 m e azimute plano 298°45’16” até o marco M-391, de 
coordenada N = 9.844.656,69m e E = 359.295,58m;0,66 m e azimute 
plano 296°10’31” até o marco M-392, de coordenada N = 9.844.656,98m 
e E = 359.294,99m;17,30 m e azimute plano 293°26’16” até o marco 
M-393, de coordenada N = 9.844.663,86m e E = 359.279,12m;1,13 m e 
azimute plano 288°35’44” até o marco M-394, de coordenada N = 
9.844.664,22m e E = 359.278,05m;1,14 m e azimute plano 279°37’41” 
até o marco M-395, de coordenada N = 9.844.664,41m e E = 
359.276,93m;17,61 m e azimute plano 274°53’07” até o marco M-396, de 
coordenada N = 9.844.665,91m e E = 359.259,38m;19,16 m e azimute 
plano 290°45’07” até o marco M-397, de coordenada N = 9.844.672,70m 
e E = 359.241,46m;15,07 m e azimute plano 303°41’24” até o marco 
M-398, de coordenada N = 9.844.681,06m e E = 359.228,92m;15,37 m e 
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azimute plano 324°51’08” até o marco M-399, de coordenada N = 
9.844.693,63m e E = 359.220,07m;24,31 m e azimute plano 337°45’39” 
até o marco M-400, de coordenada N = 9.844.716,13m e E = 
359.210,87m;26,09 m e azimute plano 338°37’07” até o marco M-401, de 
coordenada N = 9.844.740,42m e E = 359.201,36m;1,05 m e azimute 
plano 334°39’14” até o marco M-402, de coordenada N = 9.844.741,37m 
e E = 359.200,91m;0,37 m e azimute plano 327°10’17” até o marco 
M-403, de coordenada N = 9.844.741,68m e E = 359.200,71m;25,25 m e 
azimute plano 326°58’38” até o marco M-404, de coordenada N = 
9.844.762,85m e E = 359.186,95m;0,50 m e azimute plano 325°40’11” 
até o marco M-405, de coordenada N = 9.844.763,26m e E = 
359.186,67m;23,51 m e azimute plano 322°52’54” até o marco M-406, de 
coordenada N = 9.844.782,01m e E = 359.172,48m;20,39 m e azimute 
plano 339°46’11” até o marco M-407, de coordenada N = 9.844.801,14m 
e E = 359.165,43m;1,12 m e azimute plano 335°15’38” até o marco 
M-408, de coordenada N = 9.844.802,16m e E = 359.164,96m;23,73 m e 
azimute plano 330°34’21” até o marco M-409, de coordenada N = 
9.844.822,83m e E = 359.153,30m;1,26 m e azimute plano 325°02’43” 
até o marco M-410, de coordenada N = 9.844.823,86m e E = 
359.152,58m;1,20 m e azimute plano 315°20’20” até o marco M-411, de 
coordenada N = 9.844.824,71m e E = 359.151,74m;18,04 m e azimute 
plano 310°13’57” até o marco M-412, de coordenada N = 9.844.836,36m 
e E = 359.137,97m;1,03 m e azimute plano 305°32’16” até o marco 
M-413, de coordenada N = 9.844.836,96m e E = 359.137,13m;1,04 m e 
azimute plano 297°33’10” até o marco M-414, de coordenada N = 
9.844.837,44m e E = 359.136,21m;1,05 m e azimute plano 288°57’15” 
até o marco M-415, de coordenada N = 9.844.837,78m e E = 
359.135,22m;26,68 m e azimute plano 284°34’03” até o marco M-416, de 
coordenada N = 9.844.844,49m e E = 359.109,40m;20,90 m e azimute 
plano 295°21’05” até o marco M-417, de coordenada N = 9.844.853,44m 
e E = 359.090,51m;40,01 m e azimute plano 306°34’30” até o marco 
M-418, de coordenada N = 9.844.877,28m e E = 359.058,38m;43,38 m e 
azimute plano 309°05’13” até o marco M-419, de coordenada N = 
9.844.904,63m e E = 359.024,71m;29,51 m e azimute plano 310°49’21” 
até o marco M-420, de coordenada N = 9.844.923,92m e E = 
359.002,38m;35,68 m e azimute plano 329°26’48” até o marco M-421, de 
coordenada N = 9.844.954,65m e E = 358.984,24m;38,05 m e azimute 
plano 340°05’02” até o marco M-422, de coordenada N = 9.844.990,42m 
e E = 358.971,28m;35,94 m e azimute plano 342°21’42” até o marco 
M-423, de coordenada N = 9.845.024,67m e E = 358.960,39m;39,25 m e 
azimute plano 351°38’56” até o marco M-424, de coordenada N = 
9.845.063,50m e E = 358.954,69m;35,21 m e azimute plano 356°34’52” 
até o marco M-425, de coordenada N = 9.845.098,65m e E = 
358.952,59m;0,87 m e azimute plano 353°22’03” até o marco M-426, de 
coordenada N = 9.845.099,51m e E = 358.952,49m;36,14 m e azimute 
plano 349°00’37” até o marco M-427, de coordenada N = 9.845.134,99m 
e E = 358.945,60m;34,99 m e azimute plano 349°32’39” até o marco 
M-428, de coordenada N = 9.845.169,40m e E = 358.939,25m;37,83 m e 
azimute plano 348°41’24” até o marco M-429, de coordenada N = 
9.845.206,50m e E = 358.931,83m;0,61 m e azimute plano 346°39’05” 
até o marco M-430, de coordenada N = 9.845.207,09m e E = 
358.931,69m;22,61 m e azimute plano 343°41’21” até o marco M-431, de 
coordenada N = 9.845.228,79m e E = 358.925,34m;0,86 m e azimute 
plano 339°40’37” até o marco M-432, de coordenada N = 9.845.229,60m 
e E = 358.925,04m;0,86 m e azimute plano 333°08’17” até o marco 
M-433, de coordenada N = 9.845.230,37m e E = 358.924,65m;0,87 m e 
azimute plano 326°18’36” até o marco M-434, de coordenada N = 
9.845.231,09m e E = 358.924,17m;15,42 m e azimute plano 322°24’07” 
até o marco M-435, de coordenada N = 9.845.243,31m e E = 
358.914,76m;20,97 m e azimute plano 353°22’23” até o marco M-436, de 
coordenada N = 9.845.264,14m e E = 358.912,34m;0,41 m e azimute 
plano 351°40’28” até o marco M-437, de coordenada N = 9.845.264,55m 
e E = 358.912,28m;0,55 m e azimute plano 348°29’10” até o marco 
M-438, de coordenada N = 9.845.265,09m e E = 358.912,17m;31,70 m e 
azimute plano 345°29’41” até o marco M-439, de coordenada N = 
9.845.295,78m e E = 358.904,23m;0,46 m e azimute plano 343°32’24” 
até o marco M-440, de coordenada N = 9.845.296,22m e E = 
358.904,10m;54,05 m e azimute plano 341°44’46” até o marco M-441, de 
coordenada N = 9.845.347,55m e E = 358.887,17m;0,21 m e azimute 
plano 340°42’36” até o marco M-442, de coordenada N = 9.845.347,75m 
e E = 358.887,10m;0,43 m e azimute plano 338°11’55” até o marco 
M-443, de coordenada N = 9.845.348,15m e E = 358.886,94m;22,52 m e 
azimute plano 336°26’26” até o marco M-444, de coordenada N = 
9.845.368,79m e E = 358.877,94m;0,93 m e azimute plano 332°19’41” 
até o marco M-445, de coordenada N = 9.845.369,61m e E = 
358.877,51m;0,93 m e azimute plano 325°06’33” até o marco M-446, de 
coordenada N = 9.845.370,37m e E = 358.876,98m;0,93 m e azimute 
plano 318°03’31” até o marco M-447, de coordenada N = 9.845.371,06m 
e E = 358.876,36m;14,23 m e azimute plano 313°38’00” até o marco 
M-448, de coordenada N = 9.845.380,88m e E = 358.866,06m;18,25 m e 
azimute plano 343°26’32” até o marco M-449, de coordenada N = 
9.845.398,37m e E = 358.860,86m;32,06 m e azimute plano 348°41’12” 
até o marco M-450, de coordenada N = 9.845.429,81m e E = 
358.854,57m;1,06 m e azimute plano 344°39’00” até o marco M-451, de 
coordenada N = 9.845.430,83m e E = 358.854,29m;0,72 m e azimute 
plano 337°00’41” até o marco M-452, de coordenada N = 9.845.431,49m 
e E = 358.854,01m;18,65 m e azimute plano 334°08’58” até o marco 
M-453, de coordenada N = 9.845.448,27m e E = 358.845,88m;18,98 m e 
azimute plano 334°09’51” até o marco M-454, de coordenada N = 
9.845.465,35m e E = 358.837,61m;0,25 m e azimute plano 333°26’06” 
até o marco M-455, de coordenada N = 9.845.465,57m e E = 
358.837,50m;53,26 m e azimute plano 332°09’01” até o marco M-456, de 

coordenada N = 9.845.512,66m e E = 358.812,62m;0,27 m e azimute 
plano 333°26’06” até o marco M-457, de coordenada N = 9.845.512,90m 
e E = 358.812,50m;0,92 m e azimute plano 325°37’11” até o marco 
M-458, de coordenada N = 9.845.513,66m e E = 358.811,98m;26,04 m e 
azimute plano 322°26’37” até o marco M-459, de coordenada N = 
9.845.534,30m e E = 358.796,11m;1,09 m e azimute plano 317°58’25” 
até o marco M-460, de coordenada N = 9.845.535,11m e E = 
358.795,38m;1,09 m e azimute plano 309°04’07” até o marco M-461, de 
coordenada N = 9.845.535,80m e E = 358.794,53m;20,55 m e azimute 
plano 304°29’39” até o marco M-462, de coordenada N = 9.845.547,44m 
e E = 358.777,59m;1,16 m e azimute plano 300°06’49” até o marco 
M-463, de coordenada N = 9.845.548,02m e E = 358.776,59m;1,16 m e 
azimute plano 290°09’06” até o marco M-464, de coordenada N = 
9.845.548,42m e E = 358.775,50m;19,42 m e azimute plano 285°31’55” 
até o marco M-465, de coordenada N = 9.845.553,62m e E = 
358.756,79m;19,23 m e azimute plano 291°15’13” até o marco M-466, de 
coordenada N = 9.845.560,59m e E = 358.738,87m;18,89 m e azimute 
plano 305°20’50” até o marco M-467, de coordenada N = 9.845.571,52m 
e E = 358.723,46m;27,84 m e azimute plano 311°11’02” até o marco 
M-468, de coordenada N = 9.845.589,85m e E = 358.702,51m;0,84 m e 
azimute plano 307°16’41” até o marco M-469, de coordenada N = 
9.845.590,36m e E = 358.701,84m;15,27 m e azimute plano 303°42’02” 
até o marco M-470, de coordenada N = 9.845.598,83m e E = 
358.689,14m;0,45 m e azimute plano 302°16’32” até o marco M-471, de 
coordenada N = 9.845.599,07m e E = 358.688,76m;0,56 m e azimute 
plano 297°28’28” até o marco M-472, de coordenada N = 9.845.599,33m 
e E = 358.688,26m;22,46 m e azimute plano 295°23’23” até o marco 
M-473, de coordenada N = 9.845.608,96m e E = 358.667,97m;61,50 m e 
azimute plano 311°14’09” até o marco M-474, de coordenada N = 
9.845.649,50m e E = 358.621,72m;47,39 m e azimute plano 313°38’57” 
até o marco M-475, de coordenada N = 9.845.682,21m e E = 
358.587,43m;0,44 m e azimute plano 311°18’31” até o marco M-476, de 
coordenada N = 9.845.682,50m e E = 358.587,10m;0,46 m e azimute 
plano 307°52’30” até o marco M-477, de coordenada N = 9.845.682,78m 
e E = 358.586,74m;22,33 m e azimute plano 306°19’52” até o marco 
M-478, de coordenada N = 9.845.696,01m e E = 358.568,75m;0,77 m e 
azimute plano 303°16’30” até o marco M-479, de coordenada N = 
9.845.696,43m e E = 358.568,11m;0,86 m e azimute plano 296°51’43” 
até o marco M-480, de coordenada N = 9.845.696,82m e E = 
358.567,34m;17,92 m e azimute plano 292°57’33” até o marco M-481, de 
coordenada N = 9.845.703,81m e E = 358.550,84m;16,23 m e azimute 
plano 310°01’37” até o marco M-482, de coordenada N = 9.845.714,25m 
e E = 358.538,41m;0,38 m e azimute plano 308°39’35” até o marco 
M-483, de coordenada N = 9.845.714,49m e E = 358.538,11m;39,02 m e 
azimute plano 306°53’04” até o marco M-484, de coordenada N = 
9.845.737,91m e E = 358.506,90m;22,94 m e azimute plano 317°43’17” 
até o marco M-485, de coordenada N = 9.845.754,88m e E = 
358.491,47m;0,94 m e azimute plano 313°42’28” até o marco M-486, de 
coordenada N = 9.845.755,53m e E = 358.490,79m;0,38 m e azimute 
plano 308°39’35” até o marco M-487, de coordenada N = 9.845.755,77m 
e E = 358.490,49m;14,41 m e azimute plano 306°52’40” até o marco 
M-488, de coordenada N = 9.845.764,42m e E = 358.478,96m;15,53 m e 
azimute plano 330°26’50” até o marco M-489, de coordenada N = 
9.845.777,93m e E = 358.471,30m;17,67 m e azimute plano 350°46’59” 
até o marco M-490, de coordenada N = 9.845.795,37m e E = 
358.468,47m;15,58 m e azimute plano 5°31’26” até o marco M-491, de 
coordenada N = 9.845.810,88m e E = 358.469,97m;1,15 m e azimute 
plano 0°59’47” até o marco M-492, de coordenada N = 9.845.812,03m e E 
= 358.469,99m;1,16 m e azimute plano 351°06’15” até o marco M-493, 
de coordenada N = 9.845.813,18m e E = 358.469,81m;1,15 m e azimute 
plano 341°43’22” até o marco M-494, de coordenada N = 9.845.814,27m 
e E = 358.469,45m;1,16 m e azimute plano 332°46’17” até o marco 
M-495, de coordenada N = 9.845.815,30m e E = 358.468,92m;1,16 m e 
azimute plano 322°44’01” até o marco M-496, de coordenada N = 
9.845.816,22m e E = 358.468,22m;1,16 m e azimute plano 313°36’10” 
até o marco M-497, de coordenada N = 9.845.817,02m e E = 
358.467,38m;1,15 m e azimute plano 303°41’24” até o marco M-498, de 
coordenada N = 9.845.817,66m e E = 358.466,42m;1,15 m e azimute 
plano 294°34’02” até o marco M-499, de coordenada N = 9.845.818,14m 
e E = 358.465,37m; 1,13 m e azimute plano 284°53’55” até o marco 
M-500, de coordenada N = 9.845.818,43m e E = 358.464,28m; deste, 
segue confrontando com os limites de Quem de direito, com a seguinte 
distância 163,60 m e azimute plano 10°28’12” até o marco M-501, de co-
ordenada N = 9.845.979,31m e E = 358.494,01m; deste, segue pela faixa 
de domínio pela Margem direita (Sentido Sul-Norte) do ramal, com a se-
guinte distância 0,25 m e azimute plano 104°02’10” até o marco M-502, de 
coordenada N = 9.845.979,25m e E = 358.494,25m;1,13 m e azimute 
plano 93°32’41” até o marco M-503, de coordenada N = 9.845.979,18m e 
E = 358.495,38m;1,12 m e azimute plano 84°53’52” até o marco M-504, 
de coordenada N = 9.845.979,28m e E = 358.496,50m;1,18 m e azimute 
plano 75°15’23” até o marco M-505, de coordenada N = 9.845.979,58m e 
E = 358.497,64m;1,18 m e azimute plano 65°23’42” até o marco M-506, 
de coordenada N = 9.845.980,07m e E = 358.498,71m;1,19 m e azimute 
plano 55°38’26” até o marco M-507, de coordenada N = 9.845.980,74m e 
E = 358.499,69m;1,17 m e azimute plano 46°22’49” até o marco M-508, 
de coordenada N = 9.845.981,55m e E = 358.500,54m;1,18 m e azimute 
plano 36°23’04” até o marco M-509, de coordenada N = 9.845.982,50m e 
E = 358.501,24m;1,19 m e azimute plano 26°59’45” até o marco M-510, 
de coordenada N = 9.845.983,56m e E = 358.501,78m;1,17 m e azimute 
plano 16°53’12” até o marco M-511, de coordenada N = 9.845.984,68m e 
E = 358.502,12m;1,18 m e azimute plano 7°47’13” até o marco M-512, de 
coordenada N = 9.845.985,85m e E = 358.502,28m;1,18 m e azimute 
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plano 357°34’25” até o marco M-513, de coordenada N = 9.845.987,03m 
e E = 358.502,23m;1,18 m e azimute plano 348°18’38” até o marco 
M-514, de coordenada N = 9.845.988,19m e E = 358.501,99m;16,37 m e 
azimute plano 343°16’50” até o marco M-515, de coordenada N = 
9.846.003,87m e E = 358.497,28m;13,61 m e azimute plano 346°34’35” 
até o marco M-516, de coordenada N = 9.846.017,11m e E = 
358.494,12m;10,65 m e azimute plano 346°32’16” até o marco M-517, de 
coordenada N = 9.846.027,47m e E = 358.491,64m;28,35 m e azimute 
plano 355°50’02” até o marco M-518, de coordenada N = 9.846.055,75m 
e E = 358.489,58m;24,62 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-519, 
de coordenada N = 9.846.080,37m e E = 358.489,58m;0,65 m e azimute 
plano 357°21’27” até o marco M-520, de coordenada N = 9.846.081,02m 
e E = 358.489,55m;16,91 m e azimute plano 354°40’25” até o marco 
M-521, de coordenada N = 9.846.097,86m e E = 358.487,98m;32,19 m e 
azimute plano 356°14’30” até o marco M-522, de coordenada N = 
9.846.129,98m e E = 358.485,87m;11,06 m e azimute plano 357°15’14” 
até o marco M-523, de coordenada N = 9.846.141,03m e E = 
358.485,34m;1,17 m e azimute plano 352°37’55” até o marco M-524, de 
coordenada N = 9.846.142,19m e E = 358.485,19m;1,17 m e azimute 
plano 342°38’46” até o marco M-525, de coordenada N = 9.846.143,31m 
e E = 358.484,84m;1,18 m e azimute plano 333°13’02” até o marco 
M-526, de coordenada N = 9.846.144,36m e E = 358.484,31m;16,15 m e 
azimute plano 328°24’57” até o marco M-527, de coordenada N = 
9.846.158,12m e E = 358.475,85m;1,02 m e azimute plano 324°08’14” 
até o marco M-528, de coordenada N = 9.846.158,95m e E = 
358.475,25m;1,28 m e azimute plano 314°41’00” até o marco M-529, de 
coordenada N = 9.846.159,85m e E = 358.474,34m;13,64 m e azimute 
plano 308°59’16” até o marco M-530, de coordenada N = 9.846.168,43m 
e E = 358.463,74m;20,96 m e azimute plano 320°54’17” até o marco 
M-531, de coordenada N = 9.846.184,70m e E = 358.450,52m;32,36 m e 
azimute plano 322°56’58” até o marco M-532, de coordenada N = 
9.846.210,53m e E = 358.431,02m;0,16 m e azimute plano 322°25’53” 
até o marco M-533, de coordenada N = 9.846.210,66m e E = 
358.430,92m;22,40 m e azimute plano 321°32’38” até o marco M-534, de 
coordenada N = 9.846.228,20m e E = 358.416,99m;13,46 m e azimute 
plano 330°56’29” até o marco M-535, de coordenada N = 9.846.239,97m 
e E = 358.410,45m;9,38 m e azimute plano 7°24’47” até o marco M-536, 
de coordenada N = 9.846.249,27m e E = 358.411,66m;18,92 m e azimu-
te plano 16°59’53” até o marco M-537, de coordenada N = 9.846.267,36m 
e E = 358.417,19m;15,20 m e azimute plano 23°57’04” até o marco 
M-538, de coordenada N = 9.846.281,25m e E = 358.423,36m;0,49 m e 
azimute plano 22°53’26” até o marco M-539, de coordenada N = 
9.846.281,70m e E = 358.423,55m;0,73 m e azimute plano 16°41’57” até 
o marco M-540, de coordenada N = 9.846.282,40m e E = 358.423,76m;21,82 
m e azimute plano 14°01’48” até o marco M-541, de coordenada N = 
9.846.303,57m e E = 358.429,05m;1,20 m e azimute plano 9°08’49” até 
o marco M-542, de coordenada N = 9.846.304,75m e E = 358.429,24m;1,21 
m e azimute plano 359°03’11” até o marco M-543, de coordenada N = 
9.846.305,96m e E = 358.429,22m;1,20 m e azimute plano 349°26’20” 
até o marco M-544, de coordenada N = 9.846.307,14m e E = 
358.429,00m;19,77 m e azimute plano 344°28’50” até o marco M-545, de 
coordenada N = 9.846.326,19m e E = 358.423,71m;1,16 m e azimute 
plano 339°50’54” até o marco M-546, de coordenada N = 9.846.327,28m 
e E = 358.423,31m;1,18 m e azimute plano 329°57’13” até o marco 
M-547, de coordenada N = 9.846.328,30m e E = 358.422,72m;16,73 m e 
azimute plano 325°19’20” até o marco M-548, de coordenada N = 
9.846.342,06m e E = 358.413,20m;0,65 m e azimute plano 321°53’33” 
até o marco M-549, de coordenada N = 9.846.342,57m e E = 
358.412,80m;0,26 m e azimute plano 319°38’08” até o marco M-550, de 
coordenada N = 9.846.342,77m e E = 358.412,63m;22,86 m e azimute 
plano 317°49’09” até o marco M-551, de coordenada N = 9.846.359,71m 
e E = 358.397,28m;0,95 m e azimute plano 314°08’42” até o marco 
M-552, de coordenada N = 9.846.360,37m e E = 358.396,60m;16,86 m e 
azimute plano 310°01’08” até o marco M-553, de coordenada N = 
9.846.371,21m e E = 358.383,69m;22,24 m e azimute plano 316°51’29” 
até o marco M-554, de coordenada N = 9.846.387,44m e E = 
358.368,48m;19,32 m e azimute plano 325°51’57” até o marco M-555, de 
coordenada N = 9.846.403,43m e E = 358.357,64m;11,36 m e azimute 
plano 325°02’13” até o marco M-556, de coordenada N = 9.846.412,74m 
e E = 358.351,13m;15,06 m e azimute plano 350°49’54” até o marco 
M-557, de coordenada N = 9.846.427,61m e E = 358.348,73m;0,25 m e 
azimute plano 348°13’54” até o marco M-558, de coordenada N = 
9.846.427,85m e E = 358.348,68m;21,12 m e azimute plano 348°25’07” 
até o marco M-559, de coordenada N = 9.846.448,54m e E = 
358.344,44m;19,41 m e azimute plano 347°28’28” até o marco M-560, de 
coordenada N = 9.846.467,49m e E = 358.340,23m;24,55 m e azimute 
plano 350°07’38” até o marco M-561, de coordenada N = 9.846.491,68m 
e E = 358.336,02m;1,01 m e azimute plano 346°14’21” até o marco 
M-562, de coordenada N = 9.846.492,66m e E = 358.335,78m;1,00 m e 
azimute plano 337°46’30” até o marco M-563, de coordenada N = 
9.846.493,59m e E = 358.335,40m;1,00 m e azimute plano 328°50’27” 
até o marco M-564, de coordenada N = 9.846.494,45m e E = 
358.334,88m;1,00 m e azimute plano 321°52’29” até o marco M-565, de 
coordenada N = 9.846.495,24m e E = 358.334,26m;8,82 m e azimute 
plano 317°04’00” até o marco M-566, de coordenada N = 9.846.501,70m 
e E = 358.328,25m;16,34 m e azimute plano 337°53’33” até o marco 
M-567, de coordenada N = 9.846.516,84m e E = 358.322,10m;20,15 m e 
azimute plano 348°41’44” até o marco M-568, de coordenada N = 
9.846.536,60m e E = 358.318,15m;24,19 m e azimute plano 1°12’30” até 
o marco M-569, de coordenada N = 9.846.560,78m e E = 358.318,66m;1,29 
m e azimute plano 355°34’02” até o marco M-570, de coordenada N = 
9.846.562,07m e E = 358.318,56m;1,03 m e azimute plano 345°25’33” 

até o marco M-571, de coordenada N = 9.846.563,07m e E = 
358.318,30m;20,08 m e azimute plano 341°33’54” até o marco M-572, de 
coordenada N = 9.846.582,12m e E = 358.311,95m;0,19 m e azimute 
plano 341°33’54” até o marco M-573, de coordenada N = 9.846.582,30m 
e E = 358.311,89m;0,80 m e azimute plano 336°19’46” até o marco 
M-574, de coordenada N = 9.846.583,03m e E = 358.311,57m;22,15 m e 
azimute plano 333°26’47” até o marco M-575, de coordenada N = 
9.846.602,84m e E = 358.301,67m;28,96 m e azimute plano 338°58’26” 
até o marco M-576, de coordenada N = 9.846.629,87m e E = 
358.291,28m;21,85 m e azimute plano 341°58’47” até o marco M-577, de 
coordenada N = 9.846.650,65m e E = 358.284,52m;14,77 m e azimute 
plano 345°31’51” até o marco M-578, de coordenada N = 9.846.664,95m 
e E = 358.280,83m;16,28 m e azimute plano 16°51’16” até o marco 
M-579, de coordenada N = 9.846.680,53m e E = 358.285,55m;0,29 m e 
azimute plano 15°56’43” até o marco M-580, de coordenada N = 
9.846.680,81m e E = 358.285,63m;16,70 m e azimute plano 14°29’38” 
até o marco M-581, de coordenada N = 9.846.696,98m e E = 
358.289,81m;14,05 m e azimute plano 18°25’19” até o marco M-582, de 
coordenada N = 9.846.710,31m e E = 358.294,25m;9,60 m e azimute 
plano 30°58’26” até o marco M-583, de coordenada N = 9.846.718,54m e 
E = 358.299,19m;11,75 m e azimute plano 62°25’56” até o marco M-584, 
de coordenada N = 9.846.723,98m e E = 358.309,61m;1,10 m e azimute 
plano 57°36’31” até o marco M-585, de coordenada N = 9.846.724,57m e 
E = 358.310,54m;1,11 m e azimute plano 49°23’55” até o marco M-586, 
de coordenada N = 9.846.725,29m e E = 358.311,38m;1,10 m e azimute 
plano 39°28’21” até o marco M-587, de coordenada N = 9.846.726,14m e 
E = 358.312,08m;15,57 m e azimute plano 35°19’25” até o marco M-588, 
de coordenada N = 9.846.738,84m e E = 358.321,08m;1,05 m e azimute 
plano 30°57’50” até o marco M-589, de coordenada N = 9.846.739,74m e 
E = 358.321,62m;1,05 m e azimute plano 22°24’35” até o marco M-590, 
de coordenada N = 9.846.740,71m e E = 358.322,02m;1,05 m e azimute 
plano 13°46’18” até o marco M-591, de coordenada N = 9.846.741,73m e 
E = 358.322,27m;13,45 m e azimute plano 9°06’44” até o marco M-592, 
de coordenada N = 9.846.755,01m e E = 358.324,40m;0,92 m e azimute 
plano 4°58’11” até o marco M-593, de coordenada N = 9.846.755,93m e E 
= 358.324,48m;0,93 m e azimute plano 357°32’14” até o marco M-594, 
de coordenada N = 9.846.756,86m e E = 358.324,44m;0,92 m e azimute 
plano 350°38’23” até o marco M-595, de coordenada N = 9.846.757,77m 
e E = 358.324,29m;0,92 m e azimute plano 342°21’00” até o marco 
M-596, de coordenada N = 9.846.758,65m e E = 358.324,01m;20,44 m e 
azimute plano 338°44’43” até o marco M-597, de coordenada N = 
9.846.777,70m e E = 358.316,60m;1,07 m e azimute plano 334°37’42” 
até o marco M-598, de coordenada N = 9.846.778,67m e E = 
358.316,14m;1,22 m e azimute plano 325°00’29” até o marco M-599, de 
coordenada N = 9.846.779,67m e E = 358.315,44m;17,28 m e azimute 
plano 319°57’09” até o marco M-600, de coordenada N = 9.846.792,90m 
e E = 358.304,32m;0,29 m e azimute plano 319°11’06” até o marco 
M-601, de coordenada N = 9.846.793,12m e E = 358.304,13m;25,09 m e 
azimute plano 317°34’05” até o marco M-602, de coordenada N = 
9.846.811,64m e E = 358.287,20m;0,40 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-603, de coordenada N = 9.846.811,92m e E = 
358.286,92m;30,89 m e azimute plano 314°19’05” até o marco M-604, de 
coordenada N = 9.846.833,50m e E = 358.264,82m;30,11 m e azimute 
plano 317°04’20” até o marco M-605, de coordenada N = 9.846.855,55m 
e E = 358.244,31m;23,63 m e azimute plano 330°05’34” até o marco 
M-606, de coordenada N = 9.846.876,03m e E = 358.232,53m;1,22 m e 
azimute plano 325°00’29” até o marco M-607, de coordenada N = 
9.846.877,03m e E = 358.231,83m;0,61 m e azimute plano 317°39’47” 
até o marco M-608, de coordenada N = 9.846.877,48m e E = 
358.231,42m;19,46 m e azimute plano 315°00’00” até o marco M-609, de 
coordenada N = 9.846.891,24m e E = 358.217,66m;0,88 m e azimute 
plano 311°18’31” até o marco M-610, de coordenada N = 9.846.891,82m 
e E = 358.217,00m;0,88 m e azimute plano 303°52’15” até o marco 
M-611, de coordenada N = 9.846.892,31m e E = 358.216,27m;0,88 m e 
azimute plano 297°08’59” até o marco M-612, de coordenada N = 
9.846.892,71m e E = 358.215,49m;17,29 m e azimute plano 293°27’04” 
até o marco M-613, de coordenada N = 9.846.899,59m e E = 
358.199,63m;31,65 m e azimute plano 293°34’35” até o marco M-614, de 
coordenada N = 9.846.912,25m e E = 358.170,62m;28,97 m e azimute 
plano 295°11’07” até o marco M-615, de coordenada N = 9.846.924,58m 
e E = 358.144,40m;17,82 m e azimute plano 307°30’00” até o marco 
M-616, de coordenada N = 9.846.935,43m e E = 358.130,26m;14,66 m e 
azimute plano 330°26’39” até o marco M-617, de coordenada N = 
9.846.948,18m e E = 358.123,03m;8,86 m e azimute plano 4°59’01” até 
o marco M-618, de coordenada N = 9.846.957,01m e E = 358.123,80m;14,47 
m e azimute plano 23°58’43” até o marco M-619, de coordenada N = 
9.846.970,23m e E = 358.129,68m;0,99 m e azimute plano 19°32’12” até 
o marco M-620, de coordenada N = 9.846.971,16m e E = 358.130,01m;1,00 
m e azimute plano 12°05’41” até o marco M-621, de coordenada N = 
9.846.972,14m e E = 358.130,22m;19,76 m e azimute plano 7°40’44” até 
o marco M-622, de coordenada N = 9.846.991,72m e E = 358.132,86m;0,93 
m e azimute plano 4°18’16” até o marco M-623, de coordenada N = 
9.846.992,65m e E = 358.132,93m;0,36 m e azimute plano 358°24’32” 
até o marco M-624, de coordenada N = 9.846.993,01m e E = 
358.132,92m;19,72 m e azimute plano 357°03’49” até o marco M-625, de 
coordenada N = 9.847.012,70m e E = 358.131,91m;13,00 m e azimute 
plano 12°31’44” até o marco M-626, de coordenada N = 9.847.025,39m e 
E = 358.134,73m;13,34 m e azimute plano 23°44’24” até o marco M-627, 
de coordenada N = 9.847.037,60m e E = 358.140,10m;45,18 m e azimu-
te plano 30°44’15” até o marco M-628, de coordenada N = 9.847.076,43m 
e E = 358.163,19m;0,14 m e azimute plano 30°15’23” até o marco M-629, 
de coordenada N = 9.847.076,55m e E = 358.163,26m;46,67 m e azimu-
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te plano 29°10’26” até o marco M-630, de coordenada N = 9.847.117,30m 
e E = 358.186,01m;0,27 m e azimute plano 28°26’35” até o marco M-631, 
de coordenada N = 9.847.117,54m e E = 358.186,14m;33,72 m e azimu-
te plano 26°58’04” até o marco M-632, de coordenada N = 9.847.147,59m 
e E = 358.201,43m;22,86 m e azimute plano 28°55’50” até o marco 
M-633, de coordenada N = 9.847.167,60m e E = 358.212,49m;1,15 m e 
azimute plano 24°06’51” até o marco M-634, de coordenada N = 
9.847.168,65m e E = 358.212,96m;17,97 m e azimute plano 18°58’10” 
até o marco M-635, de coordenada N = 9.847.185,64m e E = 
358.218,80m;1,09 m e azimute plano 14°17’25” até o marco M-636, de 
coordenada N = 9.847.186,70m e E = 358.219,07m;1,22 m e azimute 
plano 5°09’07” até o marco M-637, de coordenada N = 9.847.187,92m e E 
= 358.219,18m;21,36 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-638, de 
coordenada N = 9.847.209,28m e E = 358.219,18m;20,88 m e azimute 
plano 14°02’58” até o marco M-639, de coordenada N = 9.847.229,54m e 
E = 358.224,25m;26,25 m e azimute plano 15°08’53” até o marco M-640, 
de coordenada N = 9.847.254,88m e E = 358.231,11m;0,17 m e azimute 
plano 13°14’26” até o marco M-641, de coordenada N = 9.847.255,05m e 
E = 358.231,15m;21,07 m e azimute plano 13°42’00” até o marco M-642, 
de coordenada N = 9.847.275,52m e E = 358.236,14m;17,59 m e azimu-
te plano 34°07’58” até o marco M-643, de coordenada N = 9.847.290,08m 
e E = 358.246,01m;12,17 m e azimute plano 49°53’57” até o marco 
M-644, de coordenada N = 9.847.297,92m e E = 358.255,32m;0,39 m e 
azimute plano 48°07’20” até o marco M-645, de coordenada N = 
9.847.298,18m e E = 358.255,61m;12,34 m e azimute plano 46°44’23” 
até o marco M-646, de coordenada N = 9.847.306,64m e E = 
358.264,60m;0,83 m e azimute plano 43°31’52” até o marco M-647, de 
coordenada N = 9.847.307,24m e E = 358.265,17m;0,56 m e azimute 
plano 37°04’23” até o marco M-648, de coordenada N = 9.847.307,69m e 
E = 358.265,51m;20,12 m e azimute plano 35°23’19” até o marco M-649, 
de coordenada N = 9.847.324,09m e E = 358.277,16m;0,66 m e azimute 
plano 32°00’19” até o marco M-650, de coordenada N = 9.847.324,65m e 
E = 358.277,51m;0,77 m e azimute plano 26°53’46” até o marco M-651, 
de coordenada N = 9.847.325,34m e E = 358.277,86m;27,72 m e azimu-
te plano 23°37’29” até o marco M-652, de coordenada N = 9.847.350,74m 
e E = 358.288,97m;0,44 m e azimute plano 22°31’14” até o marco M-653, 
de coordenada N = 9.847.351,15m e E = 358.289,14m;0,28 m e azimute 
plano 18°26’06” até o marco M-654, de coordenada N = 9.847.351,42m e 
E = 358.289,23m;25,56 m e azimute plano 17°41’52” até o marco M-655, 
de coordenada N = 9.847.375,77m e E = 358.297,00m;15,99 m e azimu-
te plano 26°33’54” até o marco M-656, de coordenada N = 9.847.390,07m 
e E = 358.304,15m;19,75 m e azimute plano 27°12’02” até o marco 
M-657, de coordenada N = 9.847.407,64m e E = 358.313,18m;18,81 m e 
azimute plano 43°55’23” até o marco M-658, de coordenada N = 
9.847.421,19m e E = 358.326,23m;0,94 m e azimute plano 40°16’19” até 
o marco M-659, de coordenada N = 9.847.421,91m e E = 358.326,84m;0,94 
m e azimute plano 32°00’19” até o marco M-660, de coordenada N = 
9.847.422,71m e E = 358.327,34m;0,94 m e azimute plano 25°12’04” até 
o marco M-661, de coordenada N = 9.847.423,56m e E = 358.327,74m;20,99 
m e azimute plano 20°42’22” até o marco M-662, de coordenada N = 
9.847.443,19m e E = 358.335,16m;0,83 m e azimute plano 16°53’55” até 
o marco M-663, de coordenada N = 9.847.443,98m e E = 358.335,40m;31,35 
m e azimute plano 13°34’47” até o marco M-664, de coordenada N = 
9.847.474,45m e E = 358.342,76m;26,37 m e azimute plano 17°20’32” 
até o marco M-665, de coordenada N = 9.847.499,62m e E = 
358.350,62m;1,14 m e azimute plano 12°41’34” até o marco M-666, de 
coordenada N = 9.847.500,73m e E = 358.350,87m;1,14 m e azimute 
plano 3°30’50” até o marco M-667, de coordenada N = 9.847.501,87m e E 
= 358.350,94m;23,82 m e azimute plano 358°43’29” até o marco M-668, 
de coordenada N = 9.847.525,68m e E = 358.350,41m;1,06 m e azimute 
plano 354°36’38” até o marco M-669, de coordenada N = 9.847.526,74m 
e E = 358.350,31m;1,23 m e azimute plano 344°56’56” até o marco 
M-670, de coordenada N = 9.847.527,93m e E = 358.349,99m;21,44 m e 
azimute plano 339°45’24” até o marco M-671, de coordenada N = 
9.847.548,05m e E = 358.342,57m;0,47 m e azimute plano 338°52’31” 
até o marco M-672, de coordenada N = 9.847.548,49m e E = 
358.342,40m;25,65 m e azimute plano 335°54’46” até o marco M-673, de 
coordenada N = 9.847.571,91m e E = 358.331,93m;17,14 m e azimute 
plano 1°34’18” até o marco M-674, de coordenada N = 9.847.589,04m e E 
= 358.332,40m;28,25 m e azimute plano 15°31’19” até o marco M-675, 
de coordenada N = 9.847.616,26m e E = 358.339,96m;18,63 m e azimu-
te plano 24°26’47” até o marco M-676, de coordenada N = 9.847.633,22m 
e E = 358.347,67m;0,55 m e azimute plano 21°24’47” até o marco M-677, 
de coordenada N = 9.847.633,73m e E = 358.347,87m;1,06 m e azimute 
plano 15°52’16” até o marco M-678, de coordenada N = 9.847.634,75m e 
E = 358.348,16m;27,04 m e azimute plano 11°18’06” até o marco M-679, 
de coordenada N = 9.847.661,27m e E = 358.353,46m;26,56 m e azimu-
te plano 10°12’51” até o marco M-680, de coordenada N = 9.847.687,41m 
e E = 358.358,17m;42,11 m e azimute plano 16°37’39” até o marco 
M-681, de coordenada N = 9.847.727,76m e E = 358.370,22m;27,09 m e 
azimute plano 17°01’24” até o marco M-682, de coordenada N = 
9.847.753,66m e E = 358.378,15m;0,89 m e azimute plano 13°34’14” até 
o marco M-683, de coordenada N = 9.847.754,53m e E = 358.378,36m;21,16 
m e azimute plano 9°28’00” até o marco M-684, de coordenada N = 
9.847.775,40m e E = 358.381,84m;18,98 m e azimute plano 32°07’26” 
até o marco M-685, de coordenada N = 9.847.791,47m e E = 
358.391,93m;15,68 m e azimute plano 56°20’25” até o marco M-686, de 
coordenada N = 9.847.800,16m e E = 358.404,98m;0,76 m e azimute 
plano 52°58’48” até o marco M-687, de coordenada N = 9.847.800,62m e 
E = 358.405,59m;0,42 m e azimute plano 47°54’39” até o marco M-688, 
de coordenada N = 9.847.800,90m e E = 358.405,90m;26,95 m e azimu-
te plano 46°35’37” até o marco M-689, de coordenada N = 9.847.819,42m 

e E = 358.425,48m;0,38 m e azimute plano 45°00’00” até o marco M-690, 
de coordenada N = 9.847.819,69m e E = 358.425,75m;27,70 m e azimu-
te plano 43°26’58” até o marco M-691, de coordenada N = 9.847.839,80m 
e E = 358.444,80m;0,42 m e azimute plano 42°05’21” até o marco M-692, 
de coordenada N = 9.847.840,11m e E = 358.445,08m;0,73 m e azimute 
plano 37°11’05” até o marco M-693, de coordenada N = 9.847.840,69m e 
E = 358.445,52m;19,81 m e azimute plano 34°06’55” até o marco M-694, 
de coordenada N = 9.847.857,09m e E = 358.456,63m;0,51 m e azimute 
plano 32°07’30” até o marco M-695, de coordenada N = 9.847.857,52m e 
E = 358.456,90m;0,18 m e azimute plano 29°21’28” até o marco M-696, 
de coordenada N = 9.847.857,68m e E = 358.456,99m;28,89 m e azimu-
te plano 28°26’45” até o marco M-697, de coordenada N = 9.847.883,08m 
e E = 358.470,75m;1,03 m e azimute plano 24°04’32” até o marco M-698, 
de coordenada N = 9.847.884,02m e E = 358.471,17m;1,15 m e azimute 
plano 15°07’26” até o marco M-699, de coordenada N = 9.847.885,13m e 
E = 358.471,47m;17,27 m e azimute plano 10°36’49” até o marco M-700, 
de coordenada N = 9.847.902,10m e E = 358.474,65m;0,92 m e azimute 
plano 6°53’33” até o marco M-701, de coordenada N = 9.847.903,01m e E 
= 358.474,76m;0,92 m e azimute plano 358°45’17” até o marco M-702, 
de coordenada N = 9.847.903,93m e E = 358.474,74m;0,92 m e azimute 
plano 351°52’12” até o marco M-703, de coordenada N = 9.847.904,84m 
e E = 358.474,61m;12,46 m e azimute plano 347°42’56” até o marco 
M-704, de coordenada N = 9.847.917,01m e E = 358.471,96m;0,95 m e 
azimute plano 344°03’17” até o marco M-705, de coordenada N = 
9.847.917,92m e E = 358.471,70m;0,31 m e azimute plano 339°13’40” 
até o marco M-706, de coordenada N = 9.847.918,21m e E = 
358.471,59m;43,64 m e azimute plano 337°25’50” até o marco M-707, de 
coordenada N = 9.847.958,51m e E = 358.454,84m;45,46 m e azimute 
plano 345°19’19” até o marco M-708, de coordenada N = 9.848.002,49m 
e E = 358.443,32m;0,19 m e azimute plano 344°28’33” até o marco 
M-709, de coordenada N = 9.848.002,67m e E = 358.443,27m;38,01 m e 
azimute plano 343°50’21” até o marco M-710, de coordenada N = 
9.848.039,18m e E = 358.432,69m;0,46 m e azimute plano 341°10’31” 
até o marco M-711, de coordenada N = 9.848.039,62m e E = 
358.432,54m;0,17 m e azimute plano 339°26’38” até o marco M-712, de 
coordenada N = 9.848.039,78m e E = 358.432,48m;34,30 m e azimute 
plano 338°39’50” até o marco M-713, de coordenada N = 9.848.071,73m 
e E = 358.420,00m;27,64 m e azimute plano 11°18’36” até o marco 
M-714, de coordenada N = 9.848.098,83m e E = 358.425,42m;0,16 m e 
azimute plano 10°37’11” até o marco M-715, de coordenada N = 
9.848.098,99m e E = 358.425,45m;1,08 m e azimute plano 5°17’24” até 
o marco M-716, de coordenada N = 9.848.100,07m e E = 358.425,55m;29,17 
m e azimute plano 1°02’27” até o marco M-717, de coordenada N = 
9.848.129,24m e E = 358.426,08m;0,29 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-718, de coordenada N = 9.848.129,53m e E = 358.426,08m;33,36 
m e azimute plano 358°10’44” até o marco M-719, de coordenada N = 
9.848.162,87m e E = 358.425,02m;0,27 m e azimute plano 357°52’44” 
até o marco M-720, de coordenada N = 9.848.163,14m e E = 
358.425,01m;36,66 m e azimute plano 355°55’04” até o marco M-721, de 
coordenada N = 9.848.199,71m e E = 358.422,40m;32,76 m e azimute 
plano 3°37’24” até o marco M-722, de coordenada N = 9.848.232,40m e E 
= 358.424,47m;27,48 m e azimute plano 6°34’55” até o marco M-723, de 
coordenada N = 9.848.259,70m e E = 358.427,62m;33,10 m e azimute 
plano 7°08’01” até o marco M-724, de coordenada N = 9.848.292,54m e E 
= 358.431,73m;21,50 m e azimute plano 23°32’55” até o marco M-725, 
de coordenada N = 9.848.312,25m e E = 358.440,32m;0,43 m e azimute 
plano 21°48’05” até o marco M-726, de coordenada N = 9.848.312,65m e 
E = 358.440,48m;1,17 m e azimute plano 15°20’27” até o marco M-727, 
de coordenada N = 9.848.313,78m e E = 358.440,79m;32,30 m e azimu-
te plano 10°22’52” até o marco M-728, de coordenada N = 9.848.345,55m 
e E = 358.446,61m;1,30 m e azimute plano 4°50’12” até o marco M-729, 
de coordenada N = 9.848.346,85m e E = 358.446,72m;32,86 m e azimu-
te plano 359°04’33” até o marco M-730, de coordenada N = 9.848.379,71m 
e E = 358.446,19m;0,60 m e azimute plano 357°08’15” até o marco 
M-731, de coordenada N = 9.848.380,31m e E = 358.446,16m;26,07 m e 
azimute plano 354°09’53” até o marco M-732, de coordenada N = 
9.848.406,24m e E = 358.443,51m;1,00 m e azimute plano 350°15’23” 
até o marco M-733, de coordenada N = 9.848.407,23m e E = 
358.443,34m;1,00 m e azimute plano 341°55’40” até o marco M-734, de 
coordenada N = 9.848.408,18m e E = 358.443,03m;1,01 m e azimute 
plano 333°26’06” até o marco M-735, de coordenada N = 9.848.409,08m 
e E = 358.442,58m;1,00 m e azimute plano 325°11’46” até o marco 
M-736, de coordenada N = 9.848.409,90m e E = 358.442,01m;10,17 m e 
azimute plano 321°20’56” até o marco M-737, de coordenada N = 
9.848.417,84m e E = 358.435,66m;0,16 m e azimute plano 322°25’53” 
até o marco M-738, de coordenada N = 9.848.417,97m e E = 
358.435,56m;0,36 m e azimute plano 318°21’59” até o marco M-739, de 
coordenada N = 9.848.418,24m e E = 358.435,32m;31,87 m e azimute 
plano 317°00’33” até o marco M-740, de coordenada N = 9.848.441,55m 
e E = 358.413,59m;48,37 m e azimute plano 316°20’25” até o marco 
M-741, de coordenada N = 9.848.476,54m e E = 358.380,20m;31,84 m e 
azimute plano 315°40’28” até o marco M-742, de coordenada N = 
9.848.499,32m e E = 358.357,95m;0,32 m e azimute plano 313°43’37” 
até o marco M-743, de coordenada N = 9.848.499,54m e E = 
358.357,72m;34,04 m e azimute plano 313°07’10” até o marco M-744, de 
coordenada N = 9.848.522,81m e E = 358.332,87m;27,69 m e azimute 
plano 313°26’55” até o marco M-745, de coordenada N = 9.848.541,85m 
e E = 358.312,77m;0,42 m e azimute plano 312°05’21” até o marco 
M-746, de coordenada N = 9.848.542,13m e E = 358.312,46m;1,22 m e 
azimute plano 304°59’31” até o marco M-747, de coordenada N = 
9.848.542,83m e E = 358.311,46m;15,93 m e azimute plano 299°55’40” 
até o marco M-748, de coordenada N = 9.848.550,78m e E = 
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358.297,65m;5,47 m e azimute plano 2°11’55” até o marco M-749, de 
coordenada N = 9.848.556,25m e E = 358.297,86m;0,27 m e azimute 
plano 2°07’16” até o marco M-750, de coordenada N = 9.848.556,52m e E 
= 358.297,87m;13,23 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-751, de 
coordenada N = 9.848.569,75m e E = 358.297,87m;0,39 m e azimute 
plano 358°31’52” até o marco M-752, de coordenada N = 9.848.570,14m 
e E = 358.297,86m;18,55 m e azimute plano 356°49’00” até o marco 
M-753, de coordenada N = 9.848.588,66m e E = 358.296,83m;21,47 m e 
azimute plano 5°25’35” até o marco M-754, de coordenada N = 
9.848.610,03m e E = 358.298,86m;15,45 m e azimute plano 10°58’05” 
até o marco M-755, de coordenada N = 9.848.625,20m e E = 
358.301,80m;17,99 m e azimute plano 25°52’02” até o marco M-756, de 
coordenada N = 9.848.641,39m e E = 358.309,65m;21,22 m e azimute 
plano 34°05’13” até o marco M-757, de coordenada N = 9.848.658,96m e 
E = 358.321,54m;0,49 m e azimute plano 31°45’34” até o marco M-758, 
de coordenada N = 9.848.659,38m e E = 358.321,80m;1,00 m e azimute 
plano 26°03’13” até o marco M-759, de coordenada N = 9.848.660,28m e 
E = 358.322,24m;14,25 m e azimute plano 21°47’38” até o marco M-760, 
de coordenada N = 9.848.673,51m e E = 358.327,53m;0,82 m e azimute 
plano 18°26’06” até o marco M-761, de coordenada N = 9.848.674,29m e 
E = 358.327,79m;0,82 m e azimute plano 11°18’36” até o marco M-762, 
de coordenada N = 9.848.675,09m e E = 358.327,95m;13,95 m e azimu-
te plano 8°26’58” até o marco M-763, de coordenada N = 9.848.688,89m 
e E = 358.330,00m;27,71 m e azimute plano 16°23’39” até o marco 
M-764, de coordenada N = 9.848.715,47m e E = 358.337,82m;31,90 m e 
azimute plano 15°25’03” até o marco M-765, de coordenada N = 
9.848.746,22m e E = 358.346,30m;0,66 m e azimute plano 12°20’21” até 
o marco M-766, de coordenada N = 9.848.746,86m e E = 358.346,44m;0,81 
m e azimute plano 7°07’30” até o marco M-767, de coordenada N = 
9.848.747,66m e E = 358.346,54m;25,59 m e azimute plano 3°25’42” até 
o marco M-768, de coordenada N = 9.848.773,20m e E = 358.348,07m;17,56 
m e azimute plano 18°25’29” até o marco M-769, de coordenada N = 
9.848.789,86m e E = 358.353,62m;24,04 m e azimute plano 44°10’27” 
até o marco M-770, de coordenada N = 9.848.807,10m e E = 
358.370,37m;48,87 m e azimute plano 47°11’21” até o marco M-771, de 
coordenada N = 9.848.840,31m e E = 358.406,22m;0,97 m e azimute 
plano 42°54’35” até o marco M-772, de coordenada N = 9.848.841,02m e 
E = 358.406,88m;0,96 m e azimute plano 35°40’35” até o marco M-773, 
de coordenada N = 9.848.841,80m e E = 358.407,44m;0,97 m e azimute 
plano 27°37’16” até o marco M-774, de coordenada N = 9.848.842,66m e 
E = 358.407,89m;17,30 m e azimute plano 23°23’39” até o marco M-775, 
de coordenada N = 9.848.858,54m e E = 358.414,76m;0,42 m e azimute 
plano 22°18’22” até o marco M-776, de coordenada N = 9.848.858,93m e 
E = 358.414,92m;1,22 m e azimute plano 15°10’22” até o marco M-777, 
de coordenada N = 9.848.860,11m e E = 358.415,24m;12,36 m e azimu-
te plano 9°52’25” até o marco M-778, de coordenada N = 9.848.872,29m 
e E = 358.417,36m;0,33 m e azimute plano 6°54’40” até o marco M-779, 
de coordenada N = 9.848.872,62m e E = 358.417,40m;25,60 m e azimu-
te plano 7°08’10” até o marco M-780, de coordenada N = 9.848.898,02m 
e E = 358.420,58m;0,42 m e azimute plano 5°26’25” até o marco M-781, 
de coordenada N = 9.848.898,44m e E = 358.420,62m;36,55 m e azimu-
te plano 3°44’02” até o marco M-782, de coordenada N = 9.848.934,91m 
e E = 358.423,00m;13,76 m e azimute plano 4°22’35” até o marco M-783, 
de coordenada N = 9.848.948,63m e E = 358.424,05m;0,53 m e azimute 
plano 2°09’40” até o marco M-784, de coordenada N = 9.848.949,16m e E 
= 358.424,07m;19,05 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-785, de 
coordenada N = 9.848.968,21m e E = 358.424,07m;0,62 m e azimute 
plano 358°09’09” até o marco M-786, de coordenada N = 9.848.968,83m 
e E = 358.424,05m;18,06 m e azimute plano 354°56’57” até o marco 
M-787, de coordenada N = 9.848.986,82m e E = 358.422,46m;0,61 m e 
azimute plano 352°24’19” até o marco M-788, de coordenada N = 
9.848.987,42m e E = 358.422,38m;1,29 m e azimute plano 344°40’00” 
até o marco M-789, de coordenada N = 9.848.988,66m e E = 
358.422,04m;17,67 m e azimute plano 338°50’12” até o marco M-790, de 
coordenada N = 9.849.005,14m e E = 358.415,66m;1,07 m e azimute 
plano 334°37’42” até o marco M-791, de coordenada N = 9.849.006,11m 
e E = 358.415,20m;0,84 m e azimute plano 326°41’22” até o marco 
M-792, de coordenada N = 9.849.006,81m e E = 358.414,74m;15,88 m e 
azimute plano 323°06’56” até o marco M-793, de coordenada N = 
9.849.019,51m e E = 358.405,21m;0,38 m e azimute plano 321°20’25” 
até o marco M-794, de coordenada N = 9.849.019,81m e E = 
358.404,97m;0,51 m e azimute plano 318°10’47” até o marco M-795, de 
coordenada N = 9.849.020,19m e E = 358.404,63m;26,57 m e azimute 
plano 315°48’30” até o marco M-796, de coordenada N = 9.849.039,24m 
e E = 358.386,11m;0,97 m e azimute plano 312°04’30” até o marco 
M-797, de coordenada N = 9.849.039,89m e E = 358.385,39m;0,97 m e 
azimute plano 303°41’24” até o marco M-798, de coordenada N = 
9.849.040,43m e E = 358.384,58m;0,97 m e azimute plano 295°46’10” 
até o marco M-799, de coordenada N = 9.849.040,85m e E = 
358.383,71m;0,97 m e azimute plano 288°03’38” até o marco M-800, de 
coordenada N = 9.849.041,15m e E = 358.382,79m;11,54 m e azimute 
plano 284°02’10” até o marco M-801, de coordenada N = 9.849.043,95m 
e E = 358.371,59m;10,95 m e azimute plano 308°59’42” até o marco 
M-802, de coordenada N = 9.849.050,84m e E = 358.363,08m;13,63 m e 
azimute plano 337°50’22” até o marco M-803, de coordenada N = 
9.849.063,46m e E = 358.357,94m;0,24 m e azimute plano 335°33’22” 
até o marco M-804, de coordenada N = 9.849.063,68m e E = 
358.357,84m;15,32 m e azimute plano 335°52’41” até o marco M-805, de 
coordenada N = 9.849.077,66m e E = 358.351,58m;11,73 m e azimute 
plano 0°00’00” até o marco M-806, de coordenada N = 9.849.089,39m e E 
= 358.351,58m;1,21 m e azimute plano 354°45’45” até o marco M-807, 
de coordenada N = 9.849.090,59m e E = 358.351,47m;12,36 m e azimu-

te plano 350°10’19” até o marco M-808, de coordenada N = 9.849.102,77m 
e E = 358.349,36m;1,23 m e azimute plano 344°56’56” até o marco 
M-809, de coordenada N = 9.849.103,96m e E = 358.349,04m;0,56 m e 
azimute plano 337°04’04” até o marco M-810, de coordenada N = 
9.849.104,48m e E = 358.348,82m;27,11 m e azimute plano 335°23’30” 
até o marco M-811, de coordenada N = 9.849.129,13m e E = 
358.337,53m;32,06 m e azimute plano 348°52’08” até o marco M-812, de 
coordenada N = 9.849.160,59m e E = 358.331,34m;0,92 m e azimute 
plano 344°54’30” até o marco M-813, de coordenada N = 9.849.161,48m 
e E = 358.331,10m;0,92 m e azimute plano 337°37’12” até o marco 
M-814, de coordenada N = 9.849.162,33m e E = 358.330,75m;0,92 m e 
azimute plano 330°06’04” até o marco M-815, de coordenada N = 
9.849.163,13m e E = 358.330,29m;24,79 m e azimute plano 326°18’59” 
até o marco M-816, de coordenada N = 9.849.183,76m e E = 
358.316,54m;0,78 m e azimute plano 322°50’08” até o marco M-817, de 
coordenada N = 9.849.184,38m e E = 358.316,07m;0,26 m e azimute 
plano 319°38’08” até o marco M-818, de coordenada N = 9.849.184,58m 
e E = 358.315,90m;22,85 m e azimute plano 317°48’08” até o marco 
M-819, de coordenada N = 9.849.201,51m e E = 358.300,55m;1,03 m e 
azimute plano 313°48’53” até o marco M-820, de coordenada N = 
9.849.202,22m e E = 358.299,81m;17,69 m e azimute plano 308°56’35” 
até o marco M-821, de coordenada N = 9.849.213,34m e E = 
358.286,05m;19,70 m e azimute plano 309°48’33” até o marco M-822, de 
coordenada N = 9.849.225,95m e E = 358.270,92m;14,65 m e azimute 
plano 324°40’17” até o marco M-823, de coordenada N = 9.849.237,90m 
e E = 358.262,45m;0,56 m e azimute plano 322°18’21” até o marco 
M-824, de coordenada N = 9.849.238,34m e E = 358.262,11m;23,68 m e 
azimute plano 320°11’29” até o marco M-825, de coordenada N = 
9.849.256,53m e E = 358.246,95m;24,55 m e azimute plano 338°11’24” 
até o marco M-826, de coordenada N = 9.849.279,32m e E = 
358.237,83m;1,00 m e azimute plano 334°27’45” até o marco M-827, de 
coordenada N = 9.849.280,22m e E = 358.237,40m;1,01 m e azimute 
plano 325°31’15” até o marco M-828, de coordenada N = 9.849.281,05m 
e E = 358.236,83m;22,22 m e azimute plano 321°46’45” até o marco 
M-829, de coordenada N = 9.849.298,51m e E = 358.223,08m;0,22 m e 
azimute plano 320°31’39” até o marco M-830, de coordenada N = 
9.849.298,68m e E = 358.222,94m;0,61 m e azimute plano 317°39’47” 
até o marco M-831, de coordenada N = 9.849.299,13m e E = 
358.222,53m;17,96 m e azimute plano 315°00’00” até o marco M-832, de 
coordenada N = 9.849.311,83m e E = 358.209,83m; 0,61 m e azimute 
plano 312°20’13” até o marco M-833, de coordenada N = 9.849.312,24m 
e E = 358.209,38m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem di-
reita (Sentido oeste-Norte) da rodovia federal Br-308, com a seguinte 
distância  46,44 m e azimute plano 56°42’37” até o marco M-834, de co-
ordenada N = 9.849.337,73m e E = 358.248,20m;144,04 m e azimute 
plano 57°28’26” até o marco M-835, de coordenada N = 9.849.415,18m e 
E = 358.369,65m;103,63 m e azimute plano 57°21’48” até o marco 
M-836, de coordenada N = 9.849.471,07m e E = 358.456,92m;3,63 m e 
azimute plano 54°25’32” até o marco M-837, de coordenada N = 
9.849.473,18m e E = 358.459,87m;4,76 m e azimute plano 47°28’03” até 
o marco M-838, de coordenada N = 9.849.476,40m e E = 358.463,38m;51,97 
m e azimute plano 43°37’12” até o marco M-839, de coordenada N = 
9.849.514,02m e E = 358.499,23m;5,46 m e azimute plano 38°45’29” até 
o marco M-840, de coordenada N = 9.849.518,28m e E = 358.502,65m;3,57 
m e azimute plano 31°22’35” até o marco M-841, de coordenada N = 
9.849.521,33m e E = 358.504,51m;38,84 m e azimute plano 28°25’32” 
até o marco M-842, de coordenada N = 9.849.555,49m e E = 
358.523,00m;1,66 m e azimute plano 27°10’52” até o marco M-843, de 
coordenada N = 9.849.556,97m e E = 358.523,76m;5,41 m e azimute 
plano 21°15’02” até o marco M-844, de coordenada N = 9.849.562,01m e 
E = 358.525,72m;65,55 m e azimute plano 16°33’28” até o marco M-845, 
de coordenada N = 9.849.624,84m e E = 358.544,40m;47,17 m e azimu-
te plano 22°25’02” até o marco M-846, de coordenada N = 9.849.668,45m 
e E = 358.562,39m;28,52 m e azimute plano 43°18’33” até o marco 
M-847, de coordenada N = 9.849.689,20m e E = 358.581,95m;39,62 m e 
azimute plano 70°13’46” até o marco M-848, de coordenada N = 
9.849.702,60m e E = 358.619,23m;138,31 m e azimute plano 78°41’01” 
até o marco M-849, de coordenada N = 9.849.729,74m e E = 
358.754,85m;94,36 m e azimute plano 78°43’50” até o marco M-850, de 
coordenada N = 9.849.748,18m e E = 358.847,39m;0,97 m e azimute 
plano 78°06’41” até o marco M-851, de coordenada N = 9.849.748,38m e 
E = 358.848,34m;5,01 m e azimute plano 73°02’55” até o marco M-852, 
de coordenada N = 9.849.749,84m e E = 358.853,13m;44,03 m e azimu-
te plano 68°56’34” até o marco M-853, de coordenada N = 9.849.765,66m 
e E = 358.894,22m;2,32 m e azimute plano 66°51’59” até o marco M-854, 
de coordenada N = 9.849.766,57m e E = 358.896,35m;48,16 m e azimu-
te plano 64°57’05” até o marco M-855, de coordenada N = 9.849.786,96m 
e E = 358.939,98m;3,02 m e azimute plano 62°25’05” até o marco M-856, 
de coordenada N = 9.849.788,36m e E = 358.942,66m;1,34 m e azimute 
plano 59°02’10” até o marco M-857, de coordenada N = 9.849.789,05m e 
E = 358.943,81m;70,48 m e azimute plano 57°47’53” até o marco M-858, 
de coordenada N = 9.849.826,61m e E = 359.003,45m;521,98 m e azimu-
te plano 57°13’06” até o marco M-859, de coordenada N = 9.850.109,23m 
e E = 359.442,30m;974,76 m e azimute plano 57°51’47” até o marco 
M-860, de coordenada N = 9.850.627,75m e E = 360.267,71m;996,03 m 
e azimute plano 57°43’41” até o marco M-861, de coordenada N = 
9.851.159,57m e E = 361.109,88m;962,25 m e azimute plano 57°26’11” 
até o marco M-862, de coordenada N = 9.851.677,49m e E = 
361.920,86m;441,45 m e azimute plano 57°47’08” até o marco M-863, de 
coordenada N = 9.851.912,82m e E = 362.294,35m;553,98 m e azimute 
plano 57°15’03” até o marco M-864, de coordenada N = 9.852.212,50m e 
E = 362.760,27m;277,35 m e azimute plano 57°57’53” até o marco 
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M-865, de coordenada N = 9.852.359,62m e E = 362.995,39m;0,66 m e 
azimute plano 57°59’41” até o marco M-866, de coordenada N = 
9.852.359,97m e E = 362.995,95m;98,65 m e azimute plano 56°52’49” 
até o marco M-867, de coordenada N = 9.852.413,87m e E = 
363.078,57m;2,35 m e azimute plano 54°53’17” até o marco M-868, de 
coordenada N = 9.852.415,22m e E = 363.080,49m;61,21 m e azimute 
plano 53°02’32” até o marco M-869, de coordenada N = 9.852.452,02m e 
E = 363.129,40m;0,98 m e azimute plano 52°25’53” até o marco M-870, 
de coordenada N = 9.852.452,62m e E = 363.130,18m;5,31 m e azimute 
plano 47°03’32” até o marco M-871, de coordenada N = 9.852.456,24m e 
E = 363.134,07m;51,84 m e azimute plano 42°35’04” até o marco M-872, 
de coordenada N = 9.852.494,41m e E = 363.169,15m;4,32 m e azimute 
plano 38°59’28” até o marco M-873, de coordenada N = 9.852.497,77m e 
E = 363.171,87m;44,39 m e azimute plano 35°29’28” até o marco M-874, 
de coordenada N = 9.852.533,91m e E = 363.197,64m;0,73 m e azimute 
plano 34°59’31” até o marco M-875, de coordenada N = 9.852.534,51m e 
E = 363.198,06m;3,79 m e azimute plano 31°18’02” até o marco M-876, 
de coordenada N = 9.852.537,75m e E = 363.200,03m;280,84 m e azimu-
te plano 28°04’31” até o marco M-877, de coordenada N = 9.852.785,54m 
e E = 363.332,20m;622,87 m e azimute plano 27°36’55” até o marco 
M-878, de coordenada N = 9.853.337,45m e E = 363.620,92m;625,48 m 
e azimute plano 27°41’27” até o marco M-879, de coordenada N = 
9.853.891,29m e E = 363.911,58m;618,00 m e azimute plano 27°25’51” 
até o marco M-880, de coordenada N = 9.854.439,81m e E = 
364.196,28m;618,60 m e azimute plano 27°40’32” até o marco M-881, de 
coordenada N = 9.854.987,64m e E = 364.483,60m;584,75 m e azimute 
plano 27°35’19” até o marco M-882, de coordenada N = 9.855.505,90m e 
E = 364.754,41m;619,55 m e azimute plano 27°50’19” até o marco 
M-883, de coordenada N = 9.856.053,75m e E = 365.043,73m;610,45 m 
e azimute plano 27°39’41” até o marco M-884, de coordenada N = 
9.856.594,43m e E = 365.327,13m;620,43 m e azimute plano 27°43’41” 
até o marco M-885, de coordenada N = 9.857.143,61m e E = 
365.615,80m;748,75 m e azimute plano 27°38’28” até o marco M-886, de 
coordenada N = 9.857.806,91m e E = 365.963,17m;755,61 m e azimute 
plano 27°28’17” até o marco M-887, de coordenada N = 9.858.477,32m e 
E = 366.311,74m;119,60 m e azimute plano 29°13’45” até o marco 
M-888, de coordenada N = 9.858.581,69m e E = 366.370,14m;1,36 m e 
azimute plano 28°04’21” até o marco M-889, de coordenada N = 
9.858.582,89m e E = 366.370,78m;591,86 m e azimute plano 27°00’04” 
até o marco M-890, de coordenada N = 9.859.110,24m e E = 
366.639,49m;764,11 m e azimute plano 27°05’27” até o marco M-891, de 
coordenada N = 9.859.790,52m e E = 366.987,47m;746,07 m e azimute 
plano 27°02’48” até o marco M-892, de coordenada N = 9.860.455,00m e 
E = 367.326,72m;746,81 m e azimute plano 27°17’28” até o marco 
M-893, de coordenada N = 9.861.118,68m e E = 367.669,14m;567,71 m 
e azimute plano 27°15’58” até o marco M-894, de coordenada N = 
9.861.623,31m e E = 367.929,22m;725,87 m e azimute plano 26°50’33” 
até o marco M-895, de coordenada N = 9.862.270,97m e E = 
368.256,98m;488,80 m e azimute plano 26°28’16” até o marco M-896, de 
coordenada N = 9.862.708,52m e E = 368.474,86m;2,87 m e azimute 
plano 23°48’02” até o marco M-897, de coordenada N = 9.862.711,15m e 
E = 368.476,02m;37,19 m e azimute plano 21°23’01” até o marco M-898, 
de coordenada N = 9.862.745,78m e E = 368.489,58m;2,59 m e azimute 
plano 19°24’56” até o marco M-899, de coordenada N = 9.862.748,22m e 
E = 368.490,44m;2,68 m e azimute plano 14°55’04” até o marco M-900, 
de coordenada N = 9.862.750,81m e E = 368.491,13m;41,47 m e azimu-
te plano 12°45’34” até o marco M-901, de coordenada N = 9.862.791,26m 
e E = 368.500,29m;40,53 m e azimute plano 11°55’01” até o marco 
M-902, de coordenada N = 9.862.830,92m e E = 368.508,66m;2,04 m e 
azimute plano 10°09’15” até o marco M-903, de coordenada N = 
9.862.832,93m e E = 368.509,02m;3,90 m e azimute plano 5°26’50” até 
o marco M-904, de coordenada N = 9.862.836,81m e E = 368.509,39m;41,01 
m e azimute plano 2°10’48” até o marco M-905, de coordenada N = 
9.862.877,79m e E = 368.510,95m;1,34 m e azimute plano 1°16’57” até 
o marco M-906, de coordenada N = 9.862.879,13m e E = 368.510,98m;4,17 
m e azimute plano 356°33’39” até o marco M-907, de coordenada N = 
9.862.883,29m e E = 368.510,73m;60,32 m e azimute plano 353°10’23” 
até o marco M-908, de coordenada N = 9.862.943,18m e E = 
368.503,56m;1,07 m e azimute plano 352°28’34” até o marco M-909, de 
coordenada N = 9.862.944,24m e E = 368.503,42m;3,47 m e azimute 
plano 348°31’41” até o marco M-910, de coordenada N = 9.862.947,64m 
e E = 368.502,73m;51,63 m e azimute plano 345°44’54” até o marco 
M-911, de coordenada N = 9.862.997,68m e E = 368.490,02m;1,77 m e 
azimute plano 344°13’58” até o marco M-912, de coordenada N = 
9.862.999,38m e E = 368.489,54m;1,90 m e azimute plano 341°16’45” 
até o marco M-913, de coordenada N = 9.863.001,18m e E = 
368.488,93m;59,64 m e azimute plano 339°44’31” até o marco M-914, de 
coordenada N = 9.863.057,13m e E = 368.468,28m;3,53 m e azimute 
plano 336°50’38” até o marco M-915, de coordenada N = 9.863.060,38m 
e E = 368.466,89m;57,38 m e azimute plano 333°36’17” até o marco 
M-916, de coordenada N = 9.863.111,78m e E = 368.441,38m;4,29 m e 
azimute plano 330°05’22” até o marco M-917, de coordenada N = 
9.863.115,50m e E = 368.439,24m;65,87 m e azimute plano 326°35’15” 
até o marco M-918, de coordenada N = 9.863.170,48m e E = 
368.402,97m;5,24 m e azimute plano 321°49’06” até o marco M-919, de 
coordenada N = 9.863.174,60m e E = 368.399,73m;63,65 m e azimute 
plano 317°33’35” até o marco M-920, de coordenada N = 9.863.221,57m 
e E = 368.356,78m;1,57 m e azimute plano 316°01’56” até o marco 
M-921, de coordenada N = 9.863.222,70m e E = 368.355,69m;389,64 m 
e azimute plano 314°46’58” até o marco M-922, de coordenada N = 
9.863.497,17m e E = 368.079,13m;166,69 m e azimute plano 315°03’47” 
até o marco M-923, de coordenada N = 9.863.615,17m e E = 

367.961,39m;32,71 m e azimute plano 322°48’53” até o marco M-924, de 
coordenada N = 9.863.641,23m e E = 367.941,62m;42,56 m e azimute 
plano 332°36’36” até o marco M-925, de coordenada N = 9.863.679,02m 
e E = 367.922,04m;33,03 m e azimute plano 338°50’34” até o marco 
M-926, de coordenada N = 9.863.709,82m e E = 367.910,12m;38,70 m e 
azimute plano 343°25’27” até o marco M-927, de coordenada N = 
9.863.746,91m e E = 367.899,08m;34,49 m e azimute plano 353°28’28” 
até o marco M-928, de coordenada N = 9.863.781,18m e E = 
367.895,16m;29,37 m e azimute plano 356°24’28” até o marco M-929, de 
coordenada N = 9.863.810,49m e E = 367.893,32m;41,37 m e azimute 
plano 1°59’42” até o marco M-930, de coordenada N = 9.863.851,83m e E 
= 367.894,76m;26,95 m e azimute plano 8°10’09” até o marco M-931, de 
coordenada N = 9.863.878,51m e E = 367.898,59m;29,47 m e azimute 
plano 14°06’08” até o marco M-932, de coordenada N = 9.863.907,09m e 
E = 367.905,77m;33,53 m e azimute plano 18°07’18” até o marco M-933, 
de coordenada N = 9.863.938,96m e E = 367.916,20m;198,90 m e azimu-
te plano 21°02’38” até o marco M-934, de coordenada N = 9.864.124,59m 
e E = 367.987,62m;353,12 m e azimute plano 20°54’17” até o marco 
M-935, de coordenada N = 9.864.454,47m e E = 368.113,62m;349,58 m 
e azimute plano 21°03’12” até o marco M-936, de coordenada N = 
9.864.780,71m e E = 368.239,20m;150,90 m e azimute plano 21°14’14” 
até o marco M-937, de coordenada N = 9.864.921,36m e E = 
368.293,86m;0,82 m e azimute plano 20°38’15” até o marco M-938, de 
coordenada N = 9.864.922,13m e E = 368.294,15m;204,44 m e azimute 
plano 19°53’32” até o marco M-939, de coordenada N = 9.865.114,37m e 
E = 368.363,71m;49,63 m e azimute plano 21°35’13” até o marco M-940, 
de coordenada N = 9.865.160,52m e E = 368.381,97m;41,36 m e azimu-
te plano 26°41’43” até o marco M-941, de coordenada N = 9.865.197,47m 
e E = 368.400,55m;34,70 m e azimute plano 36°22’28” até o marco 
M-942, de coordenada N = 9.865.225,41m e E = 368.421,13m;33,88 m e 
azimute plano 50°50’47” até o marco M-943, de coordenada N = 
9.865.246,80m e E = 368.447,40m;237,04 m e azimute plano 64°19’01” 
até o marco M-944, de coordenada N = 9.865.349,53m e E = 
368.661,02m;2,64 m e azimute plano 62°16’18” até o marco M-945, de 
coordenada N = 9.865.350,76m e E = 368.663,36m;2,07 m e azimute 
plano 58°13’46” até o marco M-946, de coordenada N = 9.865.351,85m e 
E = 368.665,12m;40,84 m e azimute plano 56°37’02” até o marco M-947, 
de coordenada N = 9.865.374,32m e E = 368.699,22m;3,17 m e azimute 
plano 54°06’19” até o marco M-948, de coordenada N = 9.865.376,18m e 
E = 368.701,79m;3,15 m e azimute plano 48°43’43” até o marco M-949, 
de coordenada N = 9.865.378,26m e E = 368.704,16m;29,08 m e azimu-
te plano 46°16’54” até o marco M-950, de coordenada N = 9.865.398,36m 
e E = 368.725,18m;2,09 m e azimute plano 44°25’02” até o marco M-951, 
de coordenada N = 9.865.399,85m e E = 368.726,64m;3,56 m e azimute 
plano 39°52’03” até o marco M-952, de coordenada N = 9.865.402,58m e 
E = 368.728,92m;31,59 m e azimute plano 37°02’12” até o marco M-953, 
de coordenada N = 9.865.427,80m e E = 368.747,95m;1,68 m e azimute 
plano 35°46’34” até o marco M-954, de coordenada N = 9.865.429,16m e 
E = 368.748,93m;1,87 m e azimute plano 32°45’13” até o marco M-955, 
de coordenada N = 9.865.430,73m e E = 368.749,94m;31,35 m e azimu-
te plano 31°13’15” até o marco M-956, de coordenada N = 9.865.457,54m 
e E = 368.766,19m;3,37 m e azimute plano 28°32’33” até o marco M-957, 
de coordenada N = 9.865.460,50m e E = 368.767,80m;0,90 m e azimute 
plano 24°51’49” até o marco M-958, de coordenada N = 9.865.461,32m e 
E = 368.768,18m;255,89 m e azimute plano 24°14’00” até o marco 
M-959, de coordenada N = 9.865.694,66m e E = 368.873,21m;117,98 m 
e azimute plano 24°11’57” até o marco M-960, de coordenada N = 
9.865.802,27m e E = 368.921,57m;0,60 m e azimute plano 23°34’29” até 
o marco M-961, de coordenada N = 9.865.802,82m e E = 
368.921,81m;130,30 m e azimute plano 23°12’01” até o marco M-962, de 
coordenada N = 9.865.922,58m e E = 368.973,14m;107,40 m e azimute 
plano 24°48’23” até o marco M-963, de coordenada N = 9.866.020,07m e 
E = 369.018,20m;364,75 m e azimute plano 24°07’54” até o marco 
M-964, de coordenada N = 9.866.352,94m e E = 369.167,32m;358,98 m 
e azimute plano 24°00’37” até o marco M-965, de coordenada N = 
9.866.680,86m e E = 369.313,39m;103,05 m e azimute plano 25°32’44” 
até o marco M-966, de coordenada N = 9.866.773,84m e E = 
369.357,83m;68,80 m e azimute plano 32°42’39” até o marco M-967, de 
coordenada N = 9.866.831,73m e E = 369.395,01m;64,26 m e azimute 
plano 38°02’30” até o marco M-968, de coordenada N = 9.866.882,34m e 
E = 369.434,61m;85,14 m e azimute plano 43°30’20” até o marco M-969, 
de coordenada N = 9.866.944,09m e E = 369.493,22m;84,85 m e azimu-
te plano 44°02’42” até o marco M-970, de coordenada N = 9.867.005,08m 
e E = 369.552,21m;44,76 m e azimute plano 45°49’58” até o marco 
M-971, de coordenada N = 9.867.036,27m e E = 369.584,32m;37,33 m e 
azimute plano 56°44’54” até o marco M-972, de coordenada N = 
9.867.056,74m e E = 369.615,54m;27,01 m e azimute plano 64°50’55” 
até o marco M-973, de coordenada N = 9.867.068,22m e E = 
369.639,99m;154,42 m e azimute plano 71°33’58” até o marco M-974, de 
coordenada N = 9.867.117,05m e E = 369.786,49m;132,04 m e azimute 
plano 73°57’57” até o marco M-975, de coordenada N = 9.867.153,52m e 
E = 369.913,39m;186,26 m e azimute plano 74°22’49” até o marco 
M-976, de coordenada N = 9.867.203,67m e E = 370.092,77m;43,89 m e 
azimute plano 73°40’15” até o marco M-977, de coordenada N = 
9.867.216,01m e E = 370.134,89m;105,97 m e azimute plano 82°15’00” 
até o marco M-978, de coordenada N = 9.867.230,30m e E = 
370.239,89m;161,56 m e azimute plano 81°54’05” até o marco M-979, de 
coordenada N = 9.867.253,06m e E = 370.399,84m;32,24 m e azimute 
plano 85°54’34” até o marco M-980, de coordenada N = 9.867.255,36m e 
E = 370.432,00m;0,76 m e azimute plano 85°29’10” até o marco M-981, 
de coordenada N = 9.867.255,42m e E = 370.432,76m;75,31 m e azimu-
te plano 84°34’02” até o marco M-982, de coordenada N = 9.867.262,55m 



 diário oficial Nº 34.734  69 Quinta-feira, 14 DE OUTUBRO DE 2021

e E = 370.507,73m;1,78 m e azimute plano 83°14’02” até o marco M-983, 
de coordenada N = 9.867.262,76m e E = 370.509,50m;131,97 m e azimu-
te plano 81°39’38” até o marco M-984, de coordenada N = 9.867.281,90m 
e E = 370.640,07m;95,41 m e azimute plano 86°42’48” até o marco 
M-985, de coordenada N = 9.867.287,37m e E = 370.735,32m;0,87 m e 
azimute plano 86°03’17” até o marco M-986, de coordenada N = 
9.867.287,43m e E = 370.736,19m;136,31 m e azimute plano 84°51’39” 
até o marco M-987, de coordenada N = 9.867.299,64m e E = 
370.871,95m;289,84 m e azimute plano 88°01’58” até o marco M-988, de 
coordenada N = 9.867.309,59m e E = 371.161,62m;197,09 m e azimute 
plano 87°13’01” até o marco M-989, de coordenada N = 9.867.319,16m e 
E = 371.358,48m;118,87 m e azimute plano 86°24’07” até o marco 
M-990, de coordenada N = 9.867.326,62m e E = 371.477,12m;58,40 m e 
azimute plano 91°03’35” até o marco M-991, de coordenada N = 
9.867.325,54m e E = 371.535,51m;69,51 m e azimute plano 99°07’20” 
até o marco M-992, de coordenada N = 9.867.314,52m e E = 
371.604,14m;128,82 m e azimute plano 98°58’21” até o marco M-993, de 
coordenada N = 9.867.294,43m e E = 371.731,38m;113,92 m e azimute 
plano 98°09’54” até o marco M-994, de coordenada N = 9.867.278,25m e 
E = 371.844,15m;230,53 m e azimute plano 97°19’56” até o marco 
M-995, de coordenada N = 9.867.248,83m e E = 372.072,79m;133,65 m 
e azimute plano 99°06’03” até o marco M-996, de coordenada N = 
9.867.227,69m e E = 372.204,76m;0,99 m e azimute plano 98°07’48” até 
o marco M-997, de coordenada N = 9.867.227,55m e E = 
372.205,74m;131,85 m e azimute plano 97°28’25” até o marco M-998, de 
coordenada N = 9.867.210,40m e E = 372.336,47m;155,01 m e azimute 
plano 100°43’48” até o marco M-999, de coordenada N = 9.867.181,54m 
e E = 372.488,77m;95,62 m e azimute plano 101°36’30” até o marco 
M-1000, de coordenada N = 9.867.162,30m e E = 372.582,43m;84,90 m 
e azimute plano 120°21’30” até o marco M-1001, de coordenada N = 
9.867.119,39m e E = 372.655,69m;90,71 m e azimute plano 132°04’23” 
até o marco M-1002, de coordenada N = 9.867.058,61m e E = 
372.723,02m;228,77 m e azimute plano 133°10’26” até o marco M-1003, 
de coordenada N = 9.866.902,08m e E = 372.889,86m;1,47 m e azimute 
plano 131°57’29” até o marco M-1004, de coordenada N = 9.866.901,10m 
e E = 372.890,95m;43,41 m e azimute plano 130°47’15” até o marco 
M-1005, de coordenada N = 9.866.872,74m e E = 372.923,82m;74,36 m 
e azimute plano 132°46’35” até o marco M-1006, de coordenada N = 
9.866.822,24m e E = 372.978,40m;61,79 m e azimute plano 133°45’15” 
até o marco M-1007, de coordenada N = 9.866.779,51m e E = 
373.023,03m;1,95 m e azimute plano 132°05’46” até o marco M-1008, de 
coordenada N = 9.866.778,20m e E = 373.024,48m;44,94 m e azimute 
plano 130°33’05” até o marco M-1009, de coordenada N = 9.866.748,98m 
e E = 373.058,63m;91,26 m e azimute plano 132°09’27” até o marco 
M-1010, de coordenada N = 9.866.687,73m e E = 373.126,28m;69,13 m 
e azimute plano 131°31’42” até o marco M-1011, de coordenada N = 
9.866.641,90m e E = 373.178,03m;110,63 m e azimute plano 131°27’10” 
até o marco M-1012, de coordenada N = 9.866.568,66m e E = 
373.260,95m;20,14 m e azimute plano 131°35’53” até o marco M-1013, 
de coordenada N = 9.866.555,29m e E = 373.276,01m;64,63 m e azimu-
te plano 131°33’46” até o marco M-1014, de coordenada N = 9.866.512,41m 
e E = 373.324,37m;76,76 m e azimute plano 131°51’29” até o marco 
M-1015, de coordenada N = 9.866.461,19m e E = 373.381,54m;77,14 m 
e azimute plano 131°28’06” até o marco M-1016, de coordenada N = 
9.866.410,11m e E = 373.439,34m;55,36 m e azimute plano 132°28’27” 
até o marco M-1017, de coordenada N = 9.866.372,73m e E = 
373.480,17m; 9,64 m e azimute plano 131°40’41” m até o marco P-001, 
ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da rBMc de Brasilia, de 
coordenada N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, 
referenciadas ao Meridiano central nº 45°00’, fuso -23, tendo como datum 
o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção U T M.
II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de Viseu.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 715775

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria  Nº 055/2021-NGPr de 13 de oUtUBro de 2021.
o GErENTE EXEcUTiVo do NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rU-
ral, usando de suas atribuições legais, coNSidEraNdo decreto de 08 de 
janeiro de 2019, publicado do doE de nº33.776 de 09 de janeiro de 2019 
e o disposto na lei federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no decreto 
Estadual nº 2.069 de 20 de fevereiro de 2006.

rESolVE:
art. 1º - revogar à Portaria de nº 003/2021-NGPr de 07 de janeiro de 
2021, publicada no diário ofícial de nº 34456, de 11/01/2021, que desig-
nou autoridade Homologadora, Pregoeiro e Membros da Equipe de apoio, 
no Sistema de Pregão Eletrônico/comprasnet.
art. 2º - designar por um período de 01 (um) ano, os servidores abai-
xo relacionados, para atuar como autoridade competente/Homologadora, 
Pregoeiro e Membros da Equipe de apoio, neste Núcleo de Gerenciamento 
do Pará rural- NGPr, nos Sistemas de Pregão Eletrônico/comprasnet, que 
vierem a ser utilizados pelo Estado.

dadoS do SErVidor PErfil
Nome: felipe coêlho Picanço

Matrícula nº 5945755-1
cPf nº 943.008.792-49

Endereço comercial: Travessa dos apinagés, nº270, cEP: 66033-170 – Batista 
campos - Belém-Pa

autoridade Homologadora

Nome: francisco fabricio Glins de araújo
Matrícula nº 57231674/5
cPf nº 843.989.902-59

Endereço comercial: Travessa dos apinagés, nº270, cEP: 66033-170 – Batista 
campos - Belém-Pa

Pregoeiro

Nome: rui Guimarães da Silva Junior
Matrícula nº 5945760/ 1
cPf nº 005.160.812-09

Endereço comercial: Travessa dos apinagés, nº270, cEP: 66033-170 – Batista 
campos - Belém-Pa

Nome: Erivaldo Guerreiro calvinho Junior
Matrícula nº 5945757/ 1
cPf nº 577.987.702-59

Endereço comercial: Travessa dos apinagés, nº270, cEP: 66033-170 – Batista 
campos - Belém-Pa

Membros da Equipe de apoio

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rUral, 13 de outubro de 2021.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
GErENTE EXEcUTiVo - NGPr
 

Protocolo: 715870

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria N°6564/2021, adeParÁ, 13 de oUtUBro de 2021
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Para adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo autorização da casa civil PaE 2021/1105122.
rESolVE:
NoMEar o Sr. Jair doS SaNToS BaHia – Gerente GEP-daS-011.3, lotar 
na – GICV - Gerência de Inspeção Classificação Vegetal, a partir da data 
da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo, diretor Geral – adEPará

Protocolo: 715662
Portaria N°6440/2021, adeParÁ, 08 de oUtUBro de 2021
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Para adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo, o que determina o art. 132, inciso ii da lei no 5.810/94, 
que rEGUlaMENTa a coNcESSÃo dE GraTificaÇoES.
rESolVE:
dESiGNar o(a) servidor(a) WilSoN EMilio SaraiVa da SilVa para res-
ponder pela Gerencia de inspeção de Produtos artesanais de origem Vege-
tal – GPaoV, matricula nº 54186897/ 2, a partir de 11/10/2021 até ulterior 
deliberação.
Portaria republicada por incorreção.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo, diretor Geral – adEPará

Protocolo: 715595
Portaria Nº6566/2021 - adeParÁ, de 13 de oUtUBro de 2021
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo o decreto n° 795, de 29 de maio de 2020, que regu-
lamenta o art. 31 da lei Estadual no 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 
publicado no doE n° 34.240, de 01 de junho de 2020, que dispõe sobre 
a cessão de servidores de órgãos e entidades da administração Pública 
Estadual direta, autárquica e fundacional;
CONSIDERANDO o Processo 20211108787, Oficio 0306/2021 da Compa-
nhia de Saneamento do Pará/ coSaNPa, o de acordo da diretoria Geral e 
ainda o parecer nº 567/2021 aSJUr/ccG.
r E S o l V E:
cEdEr o servidor aNdrE raBElo QUEiroZ, matrícula n° 54186920/1, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, desta agência de defesa 
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agropecuária do Estado do Pará - adEPará, pelo período de 02 (dois) 
anos, a contar de 06/09/2021 a 05/09/23, convalidando-se o lapso in-
voluntariamente decorrido sem dilação formal para a companhia de Sa-
neamento do Pará/ coSaNPa, com ônus para o órgão cedente, mediante 
reembolso.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra – SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 715806

errata
.

errata Portaria Nº6434/2021 – adeParÁ, 08 de outubro de 
2021, diÁrio oFiciaL No 34.732- Protocolo: 715013.
onde se Lê:
GEP- daS.011.3
Leia-se
Gerente GEP- daS.011.3
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo, diretor Geral – adEPará

Protocolo: 715865

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo
Processo 2020/540160
coNTraTo dE locaÇÃo Nº 19/2020
Valor MENSal: r$ 2.940,00
Valor ToTal: r$ 35.280,00
ViGÊNcia: 14/10/2021 à 13/10/2022
claSSificaÇÃo do oBJETo: locação de imóvel no município de XiNGUa-
ra
JUSTificaTiVa: Prorrogação do contrato pelo período de 12 (doze) meses
coNTraTado: aNToNio riBEiro da SilVa
ordENador: JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo

Protocolo: 706532

diÁria
.

Portaria: 6541/2021 
objetivo: realizar vigilância em propriedades rurais onde está acontecen-
do ataque de morcegos hematófagos em bovinos e bubalinos e fiscaliza-
ção em cocho.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
SaNTarÉM/Pa. destino: PraiNHa/Pa. Servidor: 57218065/ aNdrE rEalE 
SiMoES (GErENTE dE dEfESa aNiMal) / 2,5 diáriaS / 17/10/2021 a 
19/10/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 715577
Portaria: 6546/2021 
Objetivo: Realizar fiscalização de estabelecimentos que processam alimen-
tos de origem animal sem registro no serviço de inspeção oficial, e Fisca-
lização de trânsito de produtos de origem animal.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: TErra alTa/Pa destino: BraGaNÇa,SaN-
Ta Maria do Pará,SÃo caETaNo dE odiVElaS/Pa Servidor: 57223249/ 
daNiEl NUNES E SilVa (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 3,5 diá-
riaS / 13/10/2021 a 16/10/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oli-
VEira.

Protocolo: 715579
Portaria: 6540/2021 
Objetivo: Realizar a fiscalização móvel de evento agropecuário, 4º leilão 
comercial no município. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: MaraBá/Pa destino: Eldorado doS caraJáS/Pa Servidor: 
54189684/ EdiNETE fErNaNdES SaMPaio (aUXiliar dE caMPo) / 2,5 
diáriaS / 09/10/2021 a 11/10/2021. ordenador:
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 715573
Portaria: 6549/2021 
objetivo: dar apoio para a realização de sacrifício de 04 equinos, sane-
amento de 11 propriedades rurais que vão ser uma faixa de 56 equíde-
os para coleta de amostra sanguínea e desinterdição em 04 proprieda-
des rurais no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: MoNTE alEGrE/Pa destino: alENQUEr/Pa Servidor: 54195804/
iVoNilSoN fErrEira da SilVa (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 
5,5 diáriaS / 11/10/2021 a 16/10/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 715590
Portaria: 6544/2021 
objetivo: realizar a supervisão do levantamento de detecção da Mosca da 
carambola nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: SaNTo aNTÔNio do TaUá/Pa destino: aNaNiNdEUa, cUrUÇá, 
MaraPaNiM, SÃo JoÃo da PoNTa, TErra alTa/Pa Servidor: 57188614 / 
HElSoN JoSE da coSTa NaSciMENTo (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 4,5 
diáriaS / 18/10/2021 a 22/10/2021.ordenador:
lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 715591
Portaria: 6543/2021 
Objetivo: Realizar fiscalização volante durante a realização da III FEAGRO 
no município. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
NoVa iPiXUNa/Pa destino: MaraBá/Pa Servidor: 55585501/MarcoS 
frEiTaS araUJo (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS 
/07/10/2021 a 11/10/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 715585

Portaria: 6548/2021 
Objetivo: Realizar fiscalização volante durante o evento “44 Leilão Com. 
faz. Verde” no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: aBEl fiGUEirEdo/Pa destino: roNdoN do Pará/Pa Servidor: 
57173779/ roNiValdo faUSTiNo fErrEira (TÉcNico aGrÍcola) / 1,5 
diária / 22/10/2021 a 23/10/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 715586
Portaria: 6542/2021 
objetivo: realizar vigilância em propriedades rurais onde está acontecen-
do ataque de morcegos hematófagos em bovinos e bubalinos e fiscali-
zação de cocho.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
SaNTarÉM/Pa destino: PraiNHa/Pa Servidor: 54197572/ SoloN PESSoa 
GodiNHo JUNior (TÉcNico aGrÍcola) / 1,5 diária / 17/10/2021 a 
18/10/2021. ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 715582
Portaria: 6547/2021 
objetivo: realização de Palestras como promoção de atividades de edu-
cação continuada promovidas pelo crMV/Pa e com o intuito de atualizar 
e integrar profissionais e acadêmicos de medicina veterinária do Sudeste 
e Sul do Pará.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BE-
lÉM/Pa destino: MaraBá,XiNGUara/Pa Servidor: 54185747/ EloiSa do 
aMParo rodriGUES do carMo (MÉdico VETEriNário) / 5,0 diáriaS 
/ 18/10/2021 a 22/10/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 715583
Portaria: 6556/2021 
Objetivo: Realizar fiscalização em revendas agropecuária.Fundamento Le-
gal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: MoNTE doUrado/Pa destino: 
alMEiriM, PorTo dE MoZ/Pa Servidor: 5948600/ SUliNEidE rocHa dE 
SoUSa (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 3,5 diáriaS / 18/10/2021 
a 21/10/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 715606
Portaria: 6550/2021 
Objetivo: Realizar a fiscalização da 39ª EXPORONDON, evento onde haverá 
aglomerações de animais no município.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: BoM JESUS do TocaNTiNS/Pa destino: roNdoN 
do Pará/Pa Servidor: 5960831/ SErGio aTaidE doS SaNToS (fiScal 
ESTadUal aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 8,5 diáriaS / 
09/10/2021 a 17/10/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 715600
Portaria: 6545/2021 
objetivo: auxiliar o fEa na visita no Sitio Bela Vista foco de raiva.funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: alTaMira/Pa destino: 
ViTÓria do XiNGU/Pa Servidor: 54193001/ricardo da SilVa rodri-
GUES (TÉcNico aGrÍcola) / 0,5 diária / 22/10/2021 a 22/10/2021.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 715597
Portaria: 6553/2021 
objetivo: realizar busca aos inadimplentes.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: BaNNacH/Pa destino: XiNGUara/Pa 
Servidor: 6403191/PaUlo cÉSar PErEira oliVEira (aGENTE dE dEfESa 
aGroPEcUária) / 2,5 diáriaS / 18/10/2021 a 20/10/2021.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 715613
Portaria: 6552/2021 
objetivo: realizar vigilância ativa em 15 propriedades rurais consideradas 
de risco com criações de bovinos e suínos e entrega de notificações de 
vacinação assistida e/ou fiscalizada da etapa novembro 2021 contra febre 
aftosa.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: iGara-
PÉ-aÇU/Pa destino: SÃo fraNciSco do Pará/Pa Servidor: 54186897/
WilSoN roGErio rodriGUES doS SaNToS (MÉdico VETEriNário) / 
3,5 diáriaS / 25/10/2021 a 28/10/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 715608
Portaria: 6562/2021 
objetivo: Participar de evento de inauguração da nova sede da adEPa-
rá no município. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
BElÉM/Pa destino: BrEU BraNco/Pa Servidor: 5955898/ alEX faBiaNo 
dE alMEida HaGE (dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro) / 2,5 di-
áriaS / 07/10/2021 a 09/10/2021.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaS-
SU MacEdo.

Protocolo: 715655
Portaria: 6563/2021 
objetivo: realizar avaliação de bens residuais e inservíveis in loco nas uni-
dades administrativas da regional de abaetetuba (Gerência, Ulsa’s e Es-
critórios).fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/
Pa destino: aBaETETUBa/Pa Servidor: 54196891/EUlEr PaBlo arTiaGa 
SaNTiaGo (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 10,5 diáriaS/ 12/10/2021 
a 22/10/2021.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 715657
Portaria: 6557/2021 
Objetivo: Realizar ações de notificações aos produtores dento do foco e 
perifoco de raiva referentes: as ações a serem tomadas nesta situação; 
promover educação sanitária juntos aos produtores e comunidades da re-
gião,acompanhar vacinação assistida e fiscalizadas,captura de morcegos 
hematófagos, vigilância epidemiológico. fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149. origem: iTUPiraNGa/Pa destino: MaraBá, SÃo fÉliX do 
XiNGU/Pa Servidor: 57173803/ JoElSoN dE SoUZa rEZENdE (MÉdico 
VETEriNário) / 11,5 diáriaS / 18/10/2021 a 29/10/2021.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 715617
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Portaria: 6551/2021 
Objetivo: Realizar fiscalização volante nos municípios.Fundamento Legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: TUcUrUÍ/Pa destino: BrEU BraN-
co,GoiaNÉSia do Pará,JacUNdá/Pa Servidor: 54187187/MaciEl car-
ValHo araUJo (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 
18/10/2021 a 22/10/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 715604
Portaria: 6554/2021 
objetivo: auxiliar o fEa a realizar um sacrifício em 01 equídeo.fundamento 
legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: alTaMira/Pa destino: ViTÓria 
do XiNGU/Pa Servidor: 5648106/ GriMaldi lUiZ Mafra (aUXiliar dE 
caMPo) / 0,5 diária / 26/10/2021 a 26/10/2021.ordenador: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 715620
Portaria: 6555/2021 
Objetivo: Realizar fiscalização em 10 propriedades produtoras de Soja, 
para cumprimento do vazio sanitário no município. liberação de 2,5 diária 
(sendo 0,5 diária por dia), pois o servidor não pernoitará em Mojui dos 
campos.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SaN-
TarÉM/Pa destino: MoJUi doS caMPoS/Pa Servidor: 00010499/cloViS 
aNToNio VillacorTa VaScoNcEloS (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 2,5 
diáriaS / 18/10/2021 a 22/10/2021.ordenador: lUcioNila PaNToJa Pi-
MENTEl.

Protocolo: 715628
Portaria: 6558/2021 
objetivo: realizar “Vistoria e contagem de rebanho na propriedade”. Pro-
priedade fica aproximadamente 70 km do município, estrada de trafego 
ruim, o que faz necessário pernoite na propriedade.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: TUcUMÃ/Pa destino: TUcUMÃ/Pa Ser-
vidor: 6045635/ faBiaNa dE frEiTaS florES (aUXiliar dE caMPo) / 
3,5 diáriaS / 27/09/2021 a 30/09/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 715629
Portaria: 6559/2021 
objetivo: atender aos procedimentos da instrução Normativa nº 50, de 
24 de setembro de 2013 – MaPa: participar tecnicamente do atendimento 
a notificação de Doença de Notificação Obrigatória referente a Síndrome 
Nervosa e respiratória das aves: coletar material biológico para pesquisa 
de Influenza Aviária e Doença de Newcastle em aves de subsistência.Fun-
damento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: 
SaNTo aNTÔNio do TaUá/Pa Servidor: 5869102/ HEriKa BiTTENcoUrT 
loBaTo (fiScal ESTadUal aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 
0,5 diária / 02/10/2021 a 02/10/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 715633
Portaria: 6560/2021 
objetivo: realizar fiscalização no comércio de Sementes e Mudas no que 
tange a rastreabilidade e a qualidade desses insumos em território para-
ense nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.ori-
gem: BraSil NoVo/Pa destino: alTaMira, MEdicilÂNdia/Pa Servidor: 
5897577/ PaUlo ViTor NoGUEira (fiScal ESTadUal aGroPEcUário 
- ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 2,5 diáriaS / 13/10/2021 a 15/10/2021.
ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 715641
Portaria: 6561/2021 
objetivo: realizar avaliação de bens residuais e inservíveis in loco nas uni-
dades administrativas da regional de abaetetuba (Gerência, Ulsa’s e Es-
critórios).fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/
Pa destino: aBaETETUBa/Pa Servidor: 57188378/ dEoclEciaNo loPES 
diaS (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 10,5 diáriaS / 12/10/2021 a 
22/10/2021.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 715644
Portaria: 6565/2021 
objetivo: realizar busca de inadimplentes da etapa de maio 2021 no mu-
nicípio. Justifica-se o pedido de diária para o mesmo município de origem 
devido as propriedades serem localizadas em diferentes regiões e distantes 
da sede do município e as estradas serem de difícil acesso.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: áGUa aZUl do NorTE/Pa 
destino: áGUa aZUl do NorTE/Pa Servidor: 5902113/ BETÂNia BaTiSTa 
da SilVa aNTUNES (fiScal ESTadUal aGroPEcUário) / 1,5 diária / 
15/10/2021 a 16/10/2021.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 715800
Portaria: 6571/2021 
objetivo: realizar cumprimento de metas estipuladas pelo MaPa e pela 
adEPara referente aos Programas Sanitários da defesa animal no muni-
cípio. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: coNcEi-
ÇÃo do araGUaia/Pa destino: SaNTaNa do araGUaia/Pa Servidor: 
55586141/diENY fErrEira da TriNdadE (aGENTE dE dEfESa aGroPE-
cUária) / 4,5 diáriaS / 25/10/2021 a 29/10/2021.ordenador: JEffEr-
SoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 715818

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº6537/2021 de 13 de outubro de 2021 – adeParÁ.
o diretor da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais e com base no que dispõe os artigos 199, 
204, 205 e 211 da lei 5.810/94.
rESolVE: Tonar sem efeito a PorTaria Nº 5615/2021– adEPará, dE 14 

de Setembro de 2021, publicada no doE 34.722 de 04 de outubro de 2021, 
que trata do Processo de nº 2020/828690.
registre, publique-se e cumpra-se
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor-Geral - adEPará

Protocolo: 715749

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
ParTES: PrEfEiTUra MUNiciPal dE MoJUi doS caMPoS E EMaTEr-Pará
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por finalidade a congrega-
ção de esforços para a implementação de ações do Programa de assistên-
cia Técnica e Extensão rural - ProaTEr, executado pela EMaTEr-Pará, no 
Estado do Pará, visando contribuir para a promoção do desenvolvimento 
rural sustentável no município de MoJUÍ doS caMPoS no Estado do Pará. 
a EMaTEr-Pará desenvolverá a ação observada às politicas e diretrizes 
dos Governos federal, Estadual e Municipal de comum acordo e participa-
ção da PrEfEiTUra, visando à melhoria das condições econômicas, am-
bientais e sociais de sua população rural.
ViGÊNcia: 05/10/2021 a 31/12/2024
foro: foro da comarca de Marituba-Pa
daTa da aSSiNaTUra: 05/10/2021
aSSiNaTUraS:
laNa roBErTa rEiS doS SaNToS
Presidente da EMaTEr-Pa
Marco aNToNio MacHado liMa
Prefeito Municipal de MoJUÍ doS caMPoS-Pará

Protocolo: 715764

.

.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1574/2021 - GaB/seMas 13 de seteMBro de 2021.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização na unidade de conservação refú-
gio da vida silvestre tabuleiro do embaubal e reserva de desenvolvimento 
sustentável.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Senador José Porfírio/Pa, altamira/Pa, Vitória do Xingu/Pa e Porto 
de Moz/Pa
Período: 25/09 a 04/10/2021 – 09 e ½ diárias
Servidores:
- 8401195/1 - SaUlo fEliPE SoUZa NErY - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5954904/1 - roNald WHENdErSoN riBEiro da coSTa - (Técnico em 
Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 703737
Portaria Nº 1762/2021 - GaB/seMas 04 de oUtUBro de 2021.
Objetivo: Realizar ação conjunta de fiscalização ambiental com a Gerência 
de infraestrutura de Energia, Parcelamento do Solo e Saneamento – GE-
PaS/dla na (o) área/polígono do aterro sanitário do município citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marituba/Pa.
Período: 15/10/2021 – ½ diária.
Servidores:
- 5136857/1 - aNToNio carloS da SilVa NoBrE - (Engenheiro Sanita-
rista)
- 57218623/2 - lariSSa PriScila SilVa MaTSUra - (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 713272

editaL de NotiFicaÇÃo
.

extrato do termo de doação nº 028/2021
oBJETo: Transferência para o donatário de madeira serrada e portais de 
madeira, apreendidos pela SEMaS através do termo de apreensão Tad-
19-12/6269175.
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doador: Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, 
cNPJ: 34.921.783/0001-68.
doNaTário: Prefeitura Municipal de Jacundá, cNPJ: 05.854.633/0001-80.
ViGÊNcia: Prazo previsto no programa, projeto ou plano apresentado 
pelo donatário.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei federal nº 8.666/1993, lei federal nº 
9.605/1998, lei Estadual nº 5.887/1995 e decreto Estadual nº 204/2019.
SiGNaTárioS: José Mauro de lima Ó de almeida - Secretário de Estado 
de Meio ambiente e Sustentabilidade e itonir aparecido Tavares – Prefeito 
Jacundá.

Protocolo: 715697

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº. 592 de 08 de outubro de 2021
Prazo para aplicação (em dias) 60 (sessenta) dias
Prazo para prestação de contas (em dias) 15 (quinze) dias
Servidor – matrícula – cargo: Sebastião Magno castello Branco oliveira - 
27545 - Gerente
PTrES: 798689
fonte: 0116008810
Elemento: 3.33.90.30.. r$  4.000,00 (quatro mil reais)
ação: 263.374
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 716004

.

.

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria N°1539/2021/crH-saGa
Belém, 13 de outubro de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Publica e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: a PorTaria N° 1407/2021/crH-SaGa de 15.09.2021, 
publicada no doE n° 34.703 de 17.09.2021, que concedeu a servido-
ra lUcidalVa ViEira da SilVa, Mf n° 65528/1, datilografa, lotada no 
fiSP, 30(trinta) dias de licença Prêmio, referente ao triênio de 2008/2011, 
a ser usufruída no período de 01.10.2021 a 30.10.2021.
coNSidEraNdo: Processo n° 2021/1129456.
RESOLVE: Retificar o período de licença Prêmio da servidora lUcidalVa 
ViEira da SilVa, Mf n° 65528/1, datilografa, lotada no fiSP, 30(trinta) 
dias de licença Prêmio, referente ao triênio de 2008/2011, do período de 
01.10.2021 a 30.10.2021 para 03.11.2021 a 02.12.2021
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 715707

.

.

errata
.

errata do terMo de ratiFicaÇÃo ao terMo de iNeXiGiBi-
Lidade Nº 158/2021-seGUP PUBlicado No doE Nº 34.705 do dia 
21/09/2021- ProTocolo 706746
onde se lê: Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, ob-
servadas as alterações legais posteriores, o TErMo dE iNEXiGiBilidadE 
Nº 157/2021–SEGUP, fundamentado no artigo 25, ii, do referido diploma 
legal.)
Leia-se: Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, observa-
das as alterações legais posteriores, o TErMo dE iNEXiGiBilidadE Nº 
158/2021–SEGUP, fundamentado no artigo 25, ii, do referido diploma le-
gal.

Protocolo: 715564
errata do terMo de ratiFicaÇÃo ao terMo de iNeXiGiBi-
Lidade Nº 156/2021-seGUP PUBlicado No doE Nº 34.705 do dia 
21/09/2021- ProTocolo 706737
onde se lê: TErMo dE raTificaÇÃo ao TErMo dE iNEXiGiBilidadE Nº 
155/2021-SEGUP
Leia-se: TErMo dE raTificaÇÃo ao TErMo dE iNEXiGiBilidadE Nº 
156/2021-SEGUP

Protocolo: 715565

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 103/2020 – seGUP/Pa
Processo: 2020/589917
Exercício: 2021
origem: Pregão Eletrónico nº 003/2020 8º d SUP - Pará.
objeto: Prorrogação da vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 
de 09/10/2021 à 08/10/2022;
fundamentação legal: Parecer Jurídico 522/2021- coNJUr
data da assinatura: 08/10/2021
Vigência: 09/10/2021 à 08/10/2022
contratado: H. dE f PirES SErViÇoS EirElli
cNPJ: 18.655.861/0001-73
Endereço: Travessa dois de Março, nº 94, Bairro águas Brancas, ananin-
deua/Pa, cidade: ananindeua/Pa, cEP: 67.033-340.
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa.

Protocolo: 715640
2º terMo aditiVo ao coNtrato: Nº 19/2020-FisP
Justificativa: Com fundamento na no art. 57, II, e 65, I, alinea “b” da Lei no 
8.666/93 e na manifestação nº 513/2021/coNJUr/SEGUP/Pa.
oBJETo: Prorrogação de prazo de vigência do contrato e acrésci-
mo de 25% do valor global do contrato, com valor contratual de 
r$1.315.265,40, para o período de 06 (seis) meses.
Programação: 44.101.06.182.1502.7563.
Natureza: 339039
fonte: 0141 e 0341
daTa da aSSiNaTUra: 13/10/2021.
Prazo prorrogado:  até dia 30/05/2022.
MarcElo aMaro da GaMa - dirETor E ordENador dE dESPESa do 
fiSP/lEoNardo MiraNda MoTa- EXEcUTiVa SErViÇoS TEcNicoS ES-
PEcialiZadoS lTda.

Protocolo: 715964

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 018/2021-seGUP/Pa
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, no uso de suas atribuições legais rE-
SolVE: adJUdicar e HoMoloGar o Pregão Eletrônico nº 018/2021-SE-
GUP/Pa, Processo nº 2021/693998, cujo objeto é a contratação de empre-
sa especializada para a prestação de Serviço de Manutenção aeronáutica, 
com fornecimento de peças e suprimentos, da aeronave Marca PT-ETr, 
fabricante HaWKEr BEEcHcrafT, Modelo KiNGair c90a, aNo dE faBri-
caÇÃo 1999, pertencente a Secretaria de Segurança Pública e defesa So-
cial do Pará, conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de 
referência – anexo i do Edital, pelo critério de menor preço , a empresa 
abaixo:
1.lidEr TaXi aErEo S/a - air BraSil-cNPJ nº 17.162.579/0001-91

iTEM dEScriÇÃo do SErViÇo QTd Valor UNiT H/H Valor ToTal

1 MaNUTENÇÃo PrEVENTiVa 900 homem/hora  r$ 270,00 r$ 243.000,00

2 coNTrolE TÉcNico dE MaNUTENÇÃo 320 homem/hora r$ 270,00 r$ 86.400,00

3 MaNUTENÇÃo corrETiVa E SErViÇoS 
ESPEcialÍSSiMoS 1400 homem/hora r$ 270,00 r$ 378.000,00

ToTal 2.620 homem/hora r$ 707.400,00

4 forNEciMENTo dE PEÇaS E SUPriMENToS, locaÇÃo dE coMPoNENTES r$ 1.000.000,00

Valor GloBal r$ 1.707.400,00

Valor Total do lote: r$ 1.707.400,00 (Um milhão setecentos e sete mil e 
quatrocentos reais)
Belém, 13 de outubro de 2021.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 715596
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.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria de Falecimento nº 089/2021 – cVP/4
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício de 
suas atribuições previstas no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 093 de 14 de janeiro de 2014; considerando que o 2º SGT 
PM rEf rG 5383 JarBaS SilVa BriTo, faleceu na cidade de Belém/Pa, 
na data 05 de outubro de 2019, conforme cópia da certidão de Óbito n° 
067595 01 55 2019 4 00460 132 0175365 62, expedida pelo registro 
civil das Pessoas Naturais, no dia 10 de fevereiro de 2020, apresentada e 
arquivada no cVP, rESolVE:
art. 1º. EXclUir do Quadro de Veteranos o 2º SGT PM rEf rG 5383 Jar-
BaS SilVa BriTo, em virtude do seu falecimento na data 05 de outubro 
de 2019;
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar do dia 05 de outubro de 2019 e revoga as disposições 
em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém/Pa,13 de outubro de 2021.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 715948
Portaria de NoMeaÇÃo de FiscaL Nº 212/2021 – ccc: MaNTEr 
o CAP QOPM 35244 DIEGO SANTOS WANZELLER, como Fiscal a fim de 
fiscalizar o Contrato Administrativo n.º 013/2020 –CCC/PMPA, celebrado 
entre a PMPa e a Empresa claro S/a: NoMEar o cB PM rG 37077 EMEr-
SoN SidNEY PiNTo lEÃo, em substituição ao cB PM rG 38576 diEGo 
DA SILVA CRISPIM, como fiscal interino do contrato nº 013/2020-DAL/
PMPa;registre-se, publique-se, cumpra-se; Belém/Pa, 13 de outubro de 
2021; ricardo do NaSciMENTo raMoS – TEN cEl QoPM rG 29213; 
chefe do centro de compras e contratos da PMPa.

Protocolo: 715831

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1885/21/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tucuruí-Pa; destino: 
Goianésia do Pará-Pa; Período: 01 a 04/10/2021; Quantidade de diárias: 
03 de alimentação e 03 de pousada; Servidor: cB PM Marcio Marcelo de 
oliveira reis; cPf: 014.041.902-01; Valor: r$ 759,60. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data.
Portaria Nº 1886/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Soure-Pa; Período: 03 a 08/10/2021; Quantidade de diárias: 06 de alimen-
tação e 05 de pousada; Servidores: TEN PM Kátia Simone Pimentel luz; 
cPf: 328.594.222-34; Valor: r$ 1.552,21. SUB TEN PM antonio favacho 
de araujo; cPf: 175.750.602-00; Valor: r$ 1.450,68. SGT PM angela Ma-
ria Santos da Silva; cPf: 366.834.692-53; Valor: r$ 1.450,68. cB PM Ge-
nilson arnaud da Silva; cPf: 690.039.202-49; Valor: r$ 1.392,60. Sd PM 
Walber diego Souza Martins; cPf: 857.273.342-68; Valor: r$ 1.392,60. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data.
Portaria Nº 1887/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: capanema-Pa; des-
tino: Primavera-Pa; Período: 30/09/2021; Quantidade de diárias: 01 de 
alimentação; Servidores: SGT PM Edilson do Vale; cPf: 318.092.352-00; 
Valor: r$ 131,88. cB PM rafael Holanda dos Santos; cPf: 671.986.002-
04; Valor: r$ 126,60. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoU-
lHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data.
Portaria Nº 1888/21/di/dF – objetivo: chamado de Justiça; fun-
damento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tucuruí-Pa; des-
tino: Goianésia do Pará-Pa; Período: 08/10/2021; Quantidade de diárias: 
01 de alimentação; Servidor: SGT PM Gutemberg da costa ripardo; cPf: 
488.823.992-49; Valor: r$ 131,88. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aU-
GUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data.
Portaria Nº 1889/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
cametá-Pa; Período: 29 a 30/09/2021; Quantidade de diárias: 01 de ali-
mentação e 01 de pousada; Servidor: cB PM Genilson arnaud da Silva; 
cPf: 690.039.202-49; Valor: r$ 253,20. ordenador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data.
Portaria Nº 1890/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Novo repartimento-
Pa; destino: Belém-Pa; Período: 26 a 27/09/2021; Quantidade de diá-
rias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: MaJ PM anderson 
Mangas da Silva; cPf: 671.014.452-68; Valor: r$ 316,52. SGT PM renê 

leite rosal; cPf: 593.221.952-15; Valor: r$ 263,76. Sd PM Jezaias Silva 
dos Santos; cPf: 003.230.642-30; Valor: r$ 253,20. Sd PM felipe Pereira 
chaves; cPf: 018.583.452-35; Valor: r$ 253,20. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a data.
Portaria Nº 1891/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-Pa; des-
tino: Belém-Pa; Período: 06 a 08/10/2021; Quantidade de diárias: 03 de 
alimentação e 02 de pousada; Servidor: SGT PM ronaldo Pereira Silva; 
cPf: 756.466.842-34; Valor: r$ 659,40. ordenador: cEl QoPM roBiN-
SoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data.
Portaria Nº 1892/21/di/dF – objetivo: a serviço da PMPa; funda-
mento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
São Paulo-SP; Período: 16 a 24/10/2021; Quantidade de diárias: 08 de 
alimentação; Servidores: TEN cEl PM rodrigo Tanner Guimarães Nunes; 
cPf: 631.715.702-20; Valor: r$ 1.997,52. TEN PM lucas Nascimento 
de Siqueira; cPf: 930.859.902-91; Valor: r$ 1.716,16. SGT PM lucia-
no Pereira de oliveira Tavares; cPf: 662.602.722-00; Valor: r$ 1.582,56. 
cB PM antonio Giliard araujo Pereira; cPf: 924.724.352-15; Valor: r$ 
1.434,88. cB PM Venilson Pereira lopes; cPf: 931.651.022-87; Valor: r$ 
1.434,88. cB PM Thiego leal ramalho; cPf: 986.104.812-04; Valor: r$ 
1.434,88. cB PM Patricia andreia Santos oliveira; cPf: 791.382.092-68; 
Valor: r$ 1.434,88. Sd PM Bruno Henrique del castillo Pimentel; cPf: 
020.858.452-82; Valor: r$ 1.434,88. Sd PM Ediliz Santos do amor divi-
no; cPf: 008.293.492-43; Valor: r$ 1.434,88. Sd PM dimitri Polichouk; 
cPf: 007.840.152-60; Valor: r$ 1.434,88. Sd PM Marllo Santos Saldanha; 
cPf: 008.429.032-32; Valor: r$ 1.434,88. Sd PM Mayara celestino Mo-
desto; cPf: 994.490.562-34; Valor: r$ 1.434,88. Sd PM Marcelo Breno 
da Silva lins; cPf: 024.185.512-88; Valor: r$ 1.434,88. Sd PM rafael 
Veloso rodrigues; cPf: 994.714.002-44; Valor: r$ 1.434,88. Sd PM chris-
tian Miller Queiroz da Silva; cPf: 002.221.892-07; Valor: r$ 1.434,88. 
Sd PM dênis da Silva de lima cordeiro; cPf: 019.959.072-94; Valor: r$ 
1.434,88. Sd PM ana aline amâncio Silva; cPf: 000.096.372-06; Valor: 
r$ 1.434,88. Sd PM Sergio de Souza Santos Junior; cPf: 009.552.662-54; 
Valor: r$ 1.434,88. Sd PM Hermes Manoel damasceno de Barros; cPf: 
965.503.172-15; Valor: r$ 1.434,88. Sd PM anselmo Silva de oliveira; 
cPf: 009.097.172-81; Valor: r$ 1.434,88. Sd PM Kisan lourenço cos-
ta Gonçalves Júnior; cPf: 025.971.082-28; Valor: r$ 1.434,88. Sd PM 
Genilton dos Santos; cPf: 071.657.015-75; Valor: r$ 1.434,88. Sd PM 
alexsandro Nunes da cruz; cPf: 974.339.502-49; Valor: r$ 1.434,88. Sd 
PM carlos Venicius ferreira da conceicao; cPf: 023.758.102-79; Valor: r$ 
1.434,88. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BE-
ZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data.
Portaria Nº 1893/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento; 
fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Breves-Pa; 
destino: Bagre-Pa; Período: 07 a 09/10/2021; Quantidade de diárias: 
02 de alimentação e 02 de pousada; Servidores: cB PM raylson Pacheco 
leão; cPf: 020.850.762-03; Valor: r$ 506,40. cB PM fernando Victor ri-
beiro Souza; cPf: 874.329.272-00; Valor: r$ 506,40. Sd PM Benedito de 
Souza Sarja Júnior; cPf: 996.074.502-30; Valor: r$ 506,40. Sd PM luiz 
adriano Machado alves; cPf: 962.130.782-15; Valor: r$ 506,40. Sd PM 
José carlos da Silva; cPf: 007.553.732-00; Valor: r$ 506,40. Sd PM fay-
çal chaar dantas; cPf: 984.357.792-20; Valor: r$ 506,40. Sd PM Tiago 
conceição do Nascimento; cPf: 012.815.392-01; Valor: r$ 506,40. orde-
nador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data.

Protocolo: 715829
Portaria Nº 122/21/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento 
(oP. NoSSa SENHora aParEcida 2021); fundamento legal: lei. N° 
5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Salinópolis-Pa; Pe-
ríodo: 08 a 13/10/2021; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 05 
de pousada; Servidores: CB PM Jenniffer Rodrigues Santos Casseb; CPF: 
807.782.242-87; Valor: r$ 1.266,00. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.

Protocolo: 715869

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
contrato nº 044/2021
Exercício: 2021
objeto: aquisição de computadores
Justificativa: Atender necessidades das atividades administrativas deste 
faSPM.
Valor: até o valor de 118.825,00 (cento e dezoito Mil, oitocentos e Vinte e 
cinco reais), por demanda.
Vigência: 13/10/2021 a 13/10/2022
data da assinatura: 13/10/2021
licitação: oriUNdo do ProcESSo N° 027/2021 – faSPM – adesão a ata 
N° 004/2021 – cPl/faSPM a ata de registro de Preços n° 11/2021.
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Programa: 1297 – Manutenção da Gestão
Projeto atividade: 8338 – ações administrativas
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos de Processamento de da-
dos
Plano interno: 4120008338E
fonte do recurso: 0151000000 (recursos próprios)
contratada: dEll coMPUTadorES do BraSil lTda
cNPJ: 72.381.189/0010-01
Endereço: av. Emancipação, n° 500, Bairro Parque dos Pinheiros, Hortolân-
dia/SP, cEP: 13184-654
ordenador: MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo
dirETor do faSPM.

Protocolo: 715969

.

.

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 02/2021 – PatriMÔNio/FUNsaU, PU-
Blicado No doE Nº 34.685, dE 30/08/2021
oNde se LÊ: cB QPMP-0 rG 37400 BrENda lorENa da coNcEiÇÃo 
SoUZa
Leia-se: cB QPMP-0 rG 38979 BrENda lorENa SaNToS doS rEiS

Protocolo: 715992

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 110/2021-GaB/dGPc/diVersos, de 01 de aGosto 
de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94...
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022, de 15/03/1994 
e alterações, que confere ao delegado-Geral, atribuições para dirigir a Po-
lícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
instituição Policial;
coNSidEraNdo  ser uma das funções Básicas da acadEPol a participa-
ção ativa no gerenciamento de concursos públicos, para cargos de provi-
mento efetivo da carreira Policial civil e administrativa (art. 2º inciso Xii 
do ri/acadEPol);
coNSidEraNdo  que os concursos públicos da Polícia civil para provi-
mento de cargos policiais são realizados em duas etapas, sendo a segunda 
delas o curso de formação de Policial civil, ministrado pela academia de 
Polícia civil, com aulas teóricas e práticas, bem como em estágios su-
pervisionados nos órgãos policiais (art. 48, inc. ii, alínea a, da l. c. nº 
022/1994);
coNSidEraNdo  os concursos públicos em andamento, c-206/2020, Edi-
tal nº 01/2020-SEPlad/PcPa, destinado a candidatos ao cargo de delega-
do de Polícia civil - dPc e c-207/2020, Edital nº 01/2020-SEPlad/PcPa, 
para preenchimento dos cargos de investigador de Polícia civil - iPc, Escri-
vão de Polícia civil - EPc e Papiloscopista – PPc, ambos publicados no doE 
nº 34.405 de 13.11.2020;
coNSidEraNdo a necessidade de escolha integrada do corpo docente, 
Monitores e Palestrantes, para atuação nos cursos de formação de Policial 
civil, dos citados certames,
rESolVE:
i – iNSTiTUir comissão interna de Escolha de docentes, Monitores e Pa-
lestrantes, para atuação nos cursos de formação de Policial civil, dos cer-
tames c-206/2020 e c-207/2020, em conformidade com o disposto na 
PorTaria Nº 007/2018-iESP e seus anexos, de 27.03.2018, publicada no 
doE nº 33.592, de 06.04.2018 e suas atualizações.
1. dESiGNar os servidores, abaixo nominados, para compor a comissão 
mencionada no item anterior e, sob a presidência do primeiro, proceder à 
escolha de docentes, Monitores e Palestrantes, para atuação nos cursos de 
formação de Policial civil:
• Daniela Sousa dos Santos de Oliveira (Presidente);
• Raimundo Benassuly Maués Júnior (Membro);
• Fernanda Maués de Souza (Membro);
• Benedito Magno Coelho Costa (Membro);
• Carlos Daniel Fernandes de Castro (Membro);
• Hennison José Jacob Azevedo (Membro);
• Ariane Lilian Lima dos Santos Melo Rodrigues (Membro);
• Almir Alves Oliveira (Membro);
• Juliana Thomé Cavalcante do Rosário (Membro);
• Temmer da Cunha Khayat (Membro);

• João Ricardo de Souza Inácio (Membro);
• Ricardo Oliveira do Rosário (Membro);
• Afonso Alves Rodrigues (Membro);
• Adrienne de Cássia Silva Pessoa da Costa (Secretária).
iii – fica estabelecido que, caso um dos membros desta comissão esteja 
concorrendo como docente para alguma das disciplinas previstas na matriz 
curricular do curso de formação em questão, este não poderá participar da 
escolha dos docentes da respectiva disciplina.
iV – determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 715615

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico - 27/2021
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada EM locaÇÃo dE 
EQUiPaMENToS dE SiSTEMa
dE alarME E PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE MoNiToraMENTo rEMoTo 
coM ViSToria dE ProNTa rESPoSTa
Tipo de licitação: Menor Preço Por lote.
Entrega de Edital: www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
local da abertura: www.comprasnet.gov.br
data da abertura: 26/10/2021
Hora da abertura: 08,30 (horário de Brasília/df)
Programa de Trabalho: 06.121.1297.8238
fonte recurso: 0101 – recurso ordinário
Pregoeiro: alexandre José leite cruz
delegado Geral: Walter resende de almeida.

Protocolo: 715755

.

.

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES

.

Portaria
.

Portaria N° 306/2021–GaB/dG/cPc-rc de 13 de oUtUBro de 
2021.
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, no uso de suas atribuições legais e conferidos pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo os termos da lei nº 5.810 de 24.01.94, lei complemen-
tar n° 07/91, de 28.09.91 e o Processo 2021/1127415.
r E S o l V E:
EXoNErar, NElSoN JoSÉ MoUra Bordalo, matrícula nº 5438144/2, do 
cargo comissionado de Gerência do Núcleo de Balística forense, daS-2;
NoMEar, SoNia Maria BarBoSa NYlaNdEr, matrícula nº 5449529/1, 
para o cargo comissionado de Gerência do Núcleo de Balística forense, 
daS-2;
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 13 de outubro de 
2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 715974

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria N° 305/2021–GaB/dG/cPc-rc de 13 de oUtUBro de 
2021.
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, no uso de suas atribuições legais e conferidos pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo os termos da lei nº 5.810 de 24.01.94, lei complemen-
tar n° 07/91, de 28.09.91 e o Processo 2021/1086036.
r E S o l V E:
EXoNErar a pedido o servidor efetivo rafaEl BaroSSi dE MacEdo, Pe-
rito criminal, matrícula nº 5958573 /1, lotado neste centro de Perícias 
Científicas, a contar de 01.10.2021.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 13 de outubro de 
2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 715967
Portaria N°304/2021–GaB/dG/cPc-rc de 13 de oUtUBro de 
2021.
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, no uso de suas atribuições legais e conferidos pelo decreto Governa-
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mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo os termos da lei nº 5.810 de 24.01.94, lei complemen-
tar n° 07/91, de 28.09.91 e o Processo n° 2021/1125421.
r E S o l V E:
diSTraTar a pedido o servidor MarcoS EdUardo caSTro cordEiro, 
do cargo auxiliar Técnico de Pericias, matrícula nº 5922467 /2, lotado nes-
te Centro de Perícias Científicas, a contar de 05.10.2021.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 13 de outubro de 
2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 715827

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

(Pae nº 2021/343152)
O Diretor Geral do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os fatos corroborados nos autos do 
processo nº 2021/343152, bem como as disposições do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 047/2021 – cPc–rc, que tem objeto a coNTraTaÇÃo dE 
EMPrESa ESPEcialiZada Para a PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE GErÊN-
cia EM SEGUraNÇa da iNforMaÇÃo Por MEio dE firEWall dE Bor-
da, iNclUiNdo a diSPoNiBilidadE dE EQUiPaMENToS, SofTWarES, 
iMPlaNTaÇÃo E SUPorTE TÉcNico, pelo período de 12 meses, rESolVE:
I – HOMOLOGAR a adjudicação da Pregoeira Oficial que concedeu o objeto 
do lote (itens 01 e 02) deste certame à empresa iT ProTEcT SErVicoS dE 
coNSUlToria EM iNforMaTica EirEl, (cNPJ/Mf nº 23.378.923/0001-
87) pela oferta de r$ 342.600,00 ( trezentos e quarenta e dois mil e seis-
centos reais).
ii – determinar à comissão Permanente de licitação a adoção dos pro-
cedimentos necessários para a elaboração do instrumento contratual nos 
termos do edital desta licitação;
iii – determinar à diretoria administrativa e financeira a indicação para a 
designação de fiscal de contrato;
iV – os autos do presente processo estão à disposição de todos que inte-
ressarem para vistas junto à comissão Permanente de licitação deste cPc.
rEGiSTrE-SE, cUMPra-SE e PUBliQUE-SE.
Belém, 13 de outubro de 2021.
cElSo da SilVa MaScarElHaS
diretor Geral
Centro de Perícias Cientificas Renato Chaves

Protocolo: 715960

.

.

terMo de adJUdicaÇÃo
.

(Pae nº 2021/343152)
A pregoeira oficial designado pela PORTARIA Nº 224/2020 – CPC-RC, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas (art. 3º, iV, da lei 10.520/02), 
e após a constatação do cumprimento das exigências legais relativas ao 
Pregão Eletrônico nº 047/2021 – cPc– rc, que tem objeto a coNTraTa-
ÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para a PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE 
GErÊNcia EM SEGUraNÇa da iNforMaÇÃo Por MEio dE firEWall dE 
Borda, iNclUiNdo a diSPoNiBilidadE dE EQUiPaMENToS, SofTWa-
rES, iMPlaNTaÇÃo E SUPorTE TÉcNico, pelo período de 12 meses, rE-
SolVE:
i – adJUdicar o lote (itens 01 e 02) deste certame à empresa iT Pro-
TEcT SErVicoS dE coNSUlToria EM iNforMaTica EirEl, (cNPJ/Mf nº 
23.378.923/0001-87) pela oferta de r$ 342.600,00 (trezentos e quarenta 
e dois mil e seiscentos reais).
lidiaNE NaSciMENTo GoMES
Pregoeira Oficial / CPC-RC

Protocolo: 715956

.

.

diÁria
.

Portaria N°. 1268/ 2021
oBJETiVo: conduzir veiculo.
SErVidor: Jonatas Portilho de Melo
MaTrÍcUla: 59418821-1/ Motorista;
origem:  BElÉM - Pa  destino:  caSTaNHal - Pa.
diária: meia  PErÍodo:  08/09/2021
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,
Portaria N°. 1316/ 2021
oBJETiVo: conduzir veículo.
SErVidor: Jonatas Portilho de Melo
MaTrÍcUla: 59418821-1/ Motorista;
origem:  BElÉM - Pa  destino:  caSTaNHal - Pa.
diária: meia  PErÍodo:  10/09/2021
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,
Portaria N°. 1317/ 2021
oBJETiVo: conduzir veículo.
SErVidor: Jonatas Portilho de Melo
MaTrÍcUla: 59418821-1/ Motorista;
origem:  BElÉM - Pa  destino:  caSTaNHal - Pa.
diária: meia  PErÍodo:  09/09/2021
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,

Portaria N°. 1300/ 2021
oBJETiVo: curso de Perícia tecnologica..
SErVidor: ana Maria rabelo costa
MaTrÍcUla: 57192293/2/ Perito criminal;
origem:  caSTaNHal - Pa  destino:  BElÉM - Pa.
diária: 4.5 (Quatro e meia) PErÍodo:  13/09/2021  a 17/09/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,

Protocolo: 715694
Portaria N°. 1332/ 2021
oBJETiVo: realizar perícia veícular.
SErVidor: Bruno alexandre Scalcon
MaTrÍcUla: 5958535 / Perito criminal;
SErVidor: Maik Neves da cruz
MaTrÍcUla: 5892890 / Motorista;
SErVidor: robson Wendel dos Prazeres cunha
MaTrÍcUla: 5958542/1 / auxiliar Técnico de Perícias;
origem:  alTaMira - Pa  destino:  MEdicilaNdia - Pa.
diáriaS: 1.5 (Uma e meia) PErÍodo:  15/09/2021  a 16/09/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,
Portaria N°. 1250/ 2021
oBJETiVo: Participar de curso de pericia tecnológica.
SErVidor: Marissa Brasil de carvalho
MaTrÍcUla: 5958544 / Perito criminal;
SErVidor: Priscilla fernanda reis
MaTrÍcUla: 5958383 / Perito criminal;
origem:  caSTaNHal - Pa  destino:  BElÉM - Pa.
diáriaS: 4.5 (Quatro e meia) PErÍodo:  13/09/2021  a 17/09/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,
Portaria N°. 1341/ 2021
oBJETiVo: realizar perícia veícular.
SErVidor: Bruno alexandre Scalcon
MaTrÍcUla: 5958535 / Perito criminal;
SErVidor: robson Wendel dos Prazeres cunha
MaTrÍcUla: 5958542/1 / auxiliar Técnico de Perícias;
origem:  alTaMira - Pa  destino:  UrUará - Pa.
diáriaS: 2.5 (duas e meia) PErÍodo:  08/09/2021  a 10/09/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,
Portaria N°. 1343/ 2021
oBJETiVo: conduzir veículo.
SErVidor: lidiane Batista ferreira Shimon
MaTrÍcUla: 57225375 / auxiliar Técnico de Perícias;
SErVidor: Wiston aparecido Silva dos Santos
MaTrÍcUla: 5892889/1 / Motorista;
origem:  alTaMira - Pa  destino:  BElÉM - Pa.
diáriaS: 2.5 (duas e meia) PErÍodo:  25/08/2021  a 27/08/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,

Protocolo: 715765
Portaria N°. 1347/ 2021
oBJETiVo: coNdUZir VEÍcUlo.
SErVidor: antônio Marcio felix lino
MaTrÍcUla: 5908827 / Motorista;
origem:  iTaiTUBa - Pa  destino:  SaNTarÉM - Pa.
diária: 01 (Uma) PErÍodo:  17/09/2021
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,
Portaria N°. 1349/ 2021
oBJETiVo: coNdUZir ViaTUra.
SERVIDOR: Jefferson Nunes Pimentel
MaTrÍcUla: 59558761 / auxiliar operacional;
SErVidor: Mateus cavalcante de oliveira
MaTrÍcUla: 5959973 / auxiliar operacional;
origem:  TUcUrUÍ - Pa  destino:  MaraBá - Pa.
diáriaS: 1.5 (Uma e meia) PErÍodo:  01/09/2021  a 02/09/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,
Portaria N°. 1350/ 2021
oBJETiVo: rEaliZar PErÍcia dE BalÍSTica.
SErVidor: adsom Wender de Jesus Sousa
MaTrÍcUla: 541872184 / Perito criminal;
SErVidor: Josias Matias Muniz
MaTrÍcUla: 5923908 / auxiliar operacional;
SErVidor: Vailson Teixeira da Silva
MaTrÍcUla: 5895912/1 / auxiliar Técnico de Perícias;
origem:  SaNTarÉM - Pa  destino:  NoVo ProGrESSo - Pa.
diáriaS: 4.5 (Quatro e meia) PErÍodo:  27/08/2021  a 31/08/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,
Portaria N°. 1348/ 2021
oBJETiVo: rEaliZar PErÍcia TÉcNica.
SErVidor: andré leandro de Melo
MaTrÍcUla: 5848156/1 / Perito criminal;
SErVidor: antonio Ercilei de andrade
MaTrÍcUla: 55590320/2/ auxiliar Técnico de Perícias;
SErVidor: odete Maria rodrigues da Silva
MaTrÍcUla: 5894592 / Motorista;
origem:  caSTaNHal - Pa  destino:  MÃE do rio - Pa.
diáriaS: 1.5 (Uma e meia) PErÍodo:  13/09/2021  a 14/09/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,

Protocolo: 715751
Portaria N°. 1278/ 2021
oBJETiVo: Participarem do curso de pericia tecnológica.
SErVidor: roBErTo coSTa NUNES
MaTrÍcUla: 5947880/2 / Perito criminal;
SErVidor: rodrigo franco dos Santos
MaTrÍcUla: 5894948 / auxiliar Técnico de Perícias;
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origem:  MaraBá - Pa  destino:  BElÉM - Pa.
diáriaS: 6.5 (Seis e meia) PErÍodo:  12/09/2021  a 18/09/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,
Portaria N°. 1289/ 2021
oBJETiVo: realizar remoção cadaverica.
SErVidor: alain delon coelho Germano
MaTrÍcUla: 5955589 / auxiliar operacional;
SErVidor: Nelsoney caxiado de Sena
MaTrÍcUla: 5955609/1 / auxiliar operacional;
origem:  alTaMira - Pa  destino:  aNaPU - Pa.
diáriaS: 01 (Uma) PErÍodo:  03/09/2021
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,
Portaria N°. 1209/ 2021
oBJETiVo: atender a necessidade de capacitação continuada em local de 
crime .
SErVidor: adilson de Souza
MaTrÍcUla: 5879256/2 / auxiliar Técnico de Perícias;
SErVidor: Edvânia ferreira alves damasceno
MaTrÍcUla: 57225378 / auxiliar Técnico de Perícias;
origem:  BElÉM - Pa  destino:  caSTaNHal - Pa.
diáriaS: 2.5 (duas e meia) PErÍodo:  04/08/2021  a 06/08/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,

Protocolo: 715705
Portaria N°. 1327/ 2021
oBJETiVo: conduzir viatura .
SErVidor: Gilson ribeiro Magalhães
MaTrÍcUla: 59489761 / Motorista;
origem:  MaraBá - Pa  destino:  BElÉM - Pa.
diária: 1.5 (Uma e meia) PErÍodo:  26/08/2021  a 27/08/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,
Portaria N°. 1329/ 2021
oBJETiVo: Entregar de material biológico.
SErVidor: Edson José louzada Batista
MaTrÍcUla: 6401841/2 / Perito criminal;
SErVidor: Gilson ribeiro Magalhães
MaTrÍcUla: 59489761 / Motorista;
SErVidor: isis Moreira cardoso lustosa
MaTrÍcUla: 5958229 / Perito criminal;
SErVidor: Marcelo Moraes
MaTrÍcUla: 54185853/1/ Perito criminal;
origem:  MaraBá - Pa  destino:  BElÉM - Pa.
diáriaS: 1.5 (Uma e meia) PErÍodo:  09/09/2021  a 10/09/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,
Portaria N°. 1328/ 2021
oBJETiVo: conduzir viatura .
SErVidor: Gilson ribeiro Magalhães
MaTrÍcUla: 59489761 / Motorista;
origem:  MaraBá - Pa  destino:  TUcUrUÍ - Pa.
diária: 2.5 (duas e meia) PErÍodo:  02/09/2021  a 04/09/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,
Portaria N°. 1030/ 2021
oBJETiVo: ViSiTa TÉcNica.
SErVidor: celso da Silva Mascarenhas
MaTrÍcUla: 54188038/1/ Perito criminal;
origem:  BElÉM - Pa  destino:  MaraBá - Pa.
diária: 2.5 (duas e meia) PErÍodo:  05/08/2021  a 07/08/2021.
ordenador: dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS,

Protocolo: 715719

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 3221 / 2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
o diretor Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
termos da PORTARIA Nº 506/2014, e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/17446, apresentado pela em-
presa SidNEY c aBdoN, inscrita no cNPJ sob o nº 05.338.090/0001-49, 
nome de fantasia MaraJo – cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES – 
ME, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa SidNEY c aBdoN, 
inscrita no cNPJ sob o nº 05.338.090//0001-49, nome de fantasia Ma-
raJo–cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES - ME (claSSificaÇÃo 
a/B), com estabelecimento na Tv. Baoáo do Triunfo nº 426 – Terreo Bairro: 
Sacramenta, cEP: 66.083-100, Belem / Pa, com atuação na região de 

Trânsito de Belém, no município de Belém / Pa, em tudo observada a le-
gislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 9 trinta e seis meses ) a contar do vencimento da ultima portaria de 
renovação de credenciamento deste cfc, PorTaria Nº 1045/2017-dG/
dHcrV/cHc/Gccfc, com vencimento em 05/04/2021.
art. 4º fica atribuído ao cfc o número de registro 323091 neste dETraN/
Pa.
art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 20 de Setembro de 2021
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 715966

.

.

errata
.

errata
NÚMEro dE PUBlicaÇÃo: 708801
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 95/2021, publicado no Diário Oficial do Estado 
do Pará nº 34.709 edição de 24/09/2021.
onde se lê:
NÚMEro do coNVÊNio: Nº 100/2021
Leia-se:
NÚMEro do coNVÊNio: Nº 95/2021

Protocolo: 715931
errata
NÚMEro dE PUBlicaÇÃo: 704110
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 110/2021, publicado no Diário Oficial do Esta-
do do Pará nº 34.699 edição de 15/09/2021.
onde se lê:
NÚMEro do coNVÊNio: Nº 112/2021
Leia-se:
NÚMEro do coNVÊNio: Nº 110/2021

Protocolo: 715928

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 3354/2021-daF/cgp, de 28/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1039531.
rESolVE:
arT. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
luciano Batista Santos Braga, matrícula n° 57201668/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUiNHENToS rEaiS) suprir despesas eventuais e de pronto pa-
gamento durante a operação de fiscalização de trânsito que será realizada 
na circunscrição de Barcarena.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-300,00
3339036-r$:-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e instrução 
Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03 à 17/10/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiz PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo de financeiro
Portaria Nº 3392/2021-daF/cGP, de 30/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1078779;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
adalberto arno Braga, matrícula nº 5923831/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (doiS Mil rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventuais 
e de pronto atendimento nos municípios de rondon do Pará, Tucurui, Tai-
lândia, Jacundá, abaetetuba, Barcarena e igarapé Miri.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 500,00
3339036-r$- 500,00
3339039-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 06/11 à 19/11/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3397/2021-daF/cGP, de 30/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.



 diário oficial Nº 34.734  77 Quinta-feira, 14 DE OUTUBRO DE 2021

coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1085831;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
cleber carlos cardoso Matos, matrícula nº 304387/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destinam-se a suprir com as despesas 
eventuais e de pronto pagamento referente ao deslocamento fluvial aos 
municipios Santarém, alenquer, Monte alegre, Óbidos, oriximiná, almei-
rim, itaituba, Novo Progresso.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-3.300,00
3339039-r$- 700,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 13/10 à 04/112021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3398/2021-daF/cGP, de 30/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1085998;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Kayla de Menezes Sarmanho, matrícula nº 55586785/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.200,00 (UM Mil E dUZENToS rEaiS) e destinam-se a suprir com as 
despesas eventuais e de pronto pagamento referente ao deslocamento flu-
vial aos municipios Novo repartimento, altamira , Medicilândia e Uruará.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-500,00
3339039-r$-700,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 06/11 à 19/112021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3416/2021-daF/cGP, de 01/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1078732;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Glaura iolanda Brito Pires, matrícula nº 3158730/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (doiS Mil rEaiS) e destinam-se a suprir com as despesas emer-
genciais e de pronto pagamento nos municipios de Santa izabel, Vigia, 
castanhal, igarapé-açú, Salinopolis, capanema, Bragança, capitão Poço, 
São Miguel do Guamá, Mãe do rio, Tomé-açu , Paragominas e dom Eliseu.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 500,00
3339036-r$- 500,00
3339039-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 13/10 à 04/11/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 715713

diÁria
.

Portaria Nº 3311/2021-daF/cgp, de 24/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1053992;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de nove e meia (09 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Parago-
minas para o Município de Belém – 13/10 à 22/10/21, a fim de tratar de 
assuntos de interesse desta cirETraN, junto aos coordenadores e direção 
geral no referido município.

nome matricula
Joaquim Telmo de Brito Pinon 5960540/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3315/2021-daF/cgp, de 24/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1036982;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Tailândia – 02/10 à 16/10/2021, a fim de re-
alizar controle no fluxo de veículos e ações de fiscalização de trânsito no 
referido município.

nome matricula
Klécio de Tarcio Brito Pereira 57214999/1

Peter Mendes Pereira 57226369/1
raimundo da costa cunha 57198617/1

Jorge fernando dos Santos Tuma 57198267/1
Eduardo Valério amaral cavalcante 57198618/1

Gilson clay Modesto de campos 57212328/2
Humberto celso rosa 57195441/2

francisco Mauro Santa rosa Novaes 57226391/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3316/2021-daF/cgp, de 24/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1036979;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Acará – 01/10 à 15/10/2021, a fim de realizar 
ações de fiscalização de trânsito no referido município.

nome matricula
Sandro da Silva Soares 57194202/3
João carlos castro arias 57200354/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3317/2021-daF/cgp, de 27/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1036992;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Tucurui no período de 03 a 17/10/2021, a fim 
de realizar ações de fiscalização de trânsito e controle de fluxo de veiculos 
no referido municipio, bem como desenvolver ações determinadas pela
diretoria Técnica e operacional, em especial para atender ofício nº 
000985/2020-PGE-PcTa3, em anexo.

nome matricula
ilmar anaisy araújo Borges 57205216 /1

Nelson Horacio Salgado rego 57232981 /1
Wanderley Pontes ferreira 57211861 /2

Britis Helena Valente do carmo 57202136 /2
Giselle oliveira Uribe rosado 57213563 /2
Sandra Seny china Bastos 57230596 /1

luiz Vinicius Moreira de abreu 57214957 /1
Kleverson oeiras de almeida 57205255 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3318/2021-daF/cgp, de 27/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1059701;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatro e meia (04 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Redenção 
para o Município de Belém no período de 04 a 08/10/2021, a fim de resol-
ver problemas da cirETraN de redenção no dETraN/SEdE.

nome matricula
ronnegley cruz de Barros 54194240 /3

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3320/2021-daF/cgp, de 27/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1036986;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de treze e meia (13 e 1/2) diárias aos servidors 
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abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Acará no período de 03 a 16/10/2021, a fim de realizar 
controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de
trânsito, acompanhar os trabalhos da empresa que realiza a pesagem de 
veículos de carga na balança localizada no Km 0 da rodovia Pa-155, bem 
como cumprir cronograma de ações estabelecidas pela diretoria Técnica 
operacional.

nome matricula
inês Maria Miléo Guerreiro 8080089 /1

cláudia dos Santos Menezes almeida 57230594 /1
rodolfo rannieri Pacheco Bastos 57196573 /2

roseane de fátima cardoso damaso 57200357 /1
alcir ferreira Quadros 57227594 /1

raimundo daniel Santos da Silva 57200355 /1
Gilvan rabelo Normandes 57193929 /2

Marcela alexopulos Santa rosa 57228982 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3321/2021-daF/cgp, de 27/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1036981;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de treze e meia (13 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Acará no período de 02 a 15/10/2021, a fim de realizar 
controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de trânsito, acompanhar 
os trabalhos da empresa que realiza a pesagem de veículos de carga na 
balança, dar apoio aos trabalhos realizados, por ocasião da manutenção de 
uma das Pontes do complexo alça Viária, bem como cumprir cronograma 
de ações estabelecidas pela diretoria Técnica operacional

nome matricula
Marcus césar rodrigues Moraes 57189262 /2

Edilson Biá Viana 57226741 /1
João dhiogo Pinheiro e Souza 57230579 /1

Bruno Moreira dos Santos calumby 57198289 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3322/2021-daF/cgp, de 27/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1036973;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Marituba no período de 01 a 15/10/2021, a fim 
de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de trânsito, 
acompanhar os trabalhos da empresa que realiza a pesagem de veículos de 
carga na balança localizada no Km 14 da rodovia Pa-483, bem como cum-
prir cronograma de ações estabelecidas pela diretoria Técnica operacional.

nome matricula
francisco José da costa Silva 55586658 /2

Karine Monik almeida da costa 57226816 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3323/2021-daF/cgp, de 27/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1036995;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para o Município de ourilândia do Norte no período de 03 a 
17/10/2021, a fim de realizar ações de fiscalização de trânsito e controle 
de fluxo de veiculos no referido municipio, bem como desenvolver ações 
determinadas pela diretoria Técnica e operacional.

nome matricula
Jofre costa e cunha 54191302 /2

Marivaldo lima de araujo 5820588 /1
Maria da Silva Sousa 57226370 /1

aullo cezar alves de azevedo Maia 57198588 /1
raul Braga da costa 57217498 /2

rosemar flávio Marques franco Junior 57226823 /1
lailton Santos do Nascimento 57200227 /1

Sandro félix Brasil 57205274 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3326/2021-daF/cgp, de 27/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.

coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1037078;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Marituba no período de 03 a 17/10/2021, a fim 
de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de trânsito, 
bem como desenvolver ações determinadas pela diretoria Técnica e ope-
racional em especial para atender ao longo do trecho (KM-0 ao KM-18) da 
rodovia Br-316, em cumprimento ao convênio nº 003/2018 – SrPrf-Pa.

nome matricula
celso luis dos Santos Matos 57200270 /1

Ellen Monteiro Barros 57232978 /1
Sandro araújo da costa 57211244 /2

rosivaldo oliveira de Sousa 57193604 /2
Kelly Maia Santana 57228950 /1

andré dos reis Piquet 57198260 /1
ivan luis da conceição Jaster 57198279 /1
Eudo Mamede da costa Junior 57212965 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3327/2021-daF/cgp, de 27/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1037058;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Salinopólis no período de 03 a 17/10/2021, a 
fim de realizar ações de fiscalização de trânsito no referido município em 
cumprimento ao planejamento de ações determinadas pela diretoria Téc-
nica e operacional.

nome matricula
deninson Henrique Monteiro Maia 57200271 /1

Gleydson Monção araújo 57201966 /1
alexandre caetano de Sousa 57209138 /1

Bárbara de cássia ferreira Moreira 57226452 /1
luana aline cardoso leitão 54192725 /2

Sávio Marcelo oliveira Henriques 57226858 /1
luis antonio Pinheiro cardoso 57230582 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3328/2021-daF/cgp, de 27/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1037088;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Marituba no período de 03 a 17/10/2021, a fim 
de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de trânsito, 
bem como desenvolver ações determinadas pela diretoria Técnica e ope-
racional em especial para atender ao longo do trecho (KM-0 ao KM-18) da 
rodovia Br-316, em cumprimento ao convênio nº 003/2018 – SrPrf-Pa.

nome matricula
Marcela de Jesus Pinheiro 57228952 /1

Márcio odilio cerveira de oliveira 57202286 /1
orivaldo rodrigues dos Santos 57228929 /1

Kelly da Silva alves 57227729 /1
almir dos Santos da Silva 57191487 /2
luiz rabello Junior Melo 57205417 /1

Waldir fernando accarino Grobério 5169593 /3
Madson Williams rodrigues de leão 57199356 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3329/2021-daF/cgp, de 27/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1037056;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Salinópolis no período de 03 a 17/10/2021, a 
fim de realizar ações de fiscalização de trânsito no referido município em 
cumprimento ao planejamento de ações determinadas pela diretoria Téc-
nica e operacional.

nome matricula
antonio robson cascaes dantas 57217207 /2

allan Soares Monteiro 57200349 /1
fabrício Gomes de oliveira 54192712 /2

Wellington carlos Henriques Martins 54195738 /2
Edmilson Juarez dos Santos Borges 5843219 /2
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inaldo carlos costa araujo 57211166 /2
Jorge Eduardo Prazer da conceição 57226691 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3330/2021-daF/cgp, de 27/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1027662;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de duas e meia (02 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Palmas/TO – 29/09 à 01/10/2021, a fim de participar 
do Encontro Nacional dos dETraN’s no referido município.

nome matricula
Marcelo lima Guedes 5945875/2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3334/2021-daF/cgp, de 27/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1014736;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias a 
servidora abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Curionópolis – 11/10 à 05/11/2021, a fim de 
realizar atendimento de habilitação na agência do referido município.

nome matricula
ana Neri Magno Monteiro 3266702/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 715711

.

.

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1396/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa in-
vestigativa nº 6335/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de 
supostas negligências, maus tratos, e agressões contra os internos pe-
los agentes Penitenciários do centro de recuperação agrícola “Maria-
no antunes” pelos agentes Penitenciários, conforme Notícia de fato 
000277-920/2021-MP/4°PJMaB e ofício n°296, 297/2021/MP/4°PJMaB, 
datados de 29/06/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
Art. 5º - Oficie-se a 4° Promotoria de Justiça de Marabá acerca da instau-
ração desta Sindicância.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715927
Portaria Nº 1395/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6334/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposto 
maltrato a interna aNdrEZa SUENY alMEida (iNfoPEN 136081), após 
seu parto na Unidade Materno infantil- crf/SEaP no dia 19/04/2021, con-

forme ofício 1714/2021-VEP/rMB enviado em 13/07/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715930
Portaria Nº 1403/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6342/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as avarias de-
tectadas no veículo VoYaGE, placa QEX-0956, envolvendo o motorista 
E.r.c. (M.f.5938716), conforme memorando nº 124/2020-coNJUr, de 
16.12.2020, PaE n°2020/1071794;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715933
Portaria Nº 1393/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6332/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETioS, placa PTa-5047, conduzida pelo servidor E.l.V.o. 
(Mat. 57199944), conforme Memorando nº 317/2021-cTraNS/SEaP, de 
22/06/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715934
Portaria Nº 1392/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6331/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo VoYaGE, placa QVc-5235, conduzida pelo servidor E.r.c. 
(Mat. 5938716), conforme Memorando nº 316/2021-cTraNS/SEaP, de 
22/06/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715935
Portaria Nº 1384/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6323/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas avarias 
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no veículo ETioS, placa QdZ-2045, conduzida pelo motorista N.J.B.V. 
(Mat. 5817307), conforme Memorando nº 7/2021-cTraNS/SEaP, de 
05/01/2021, PaE 2021/5385;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715947
Portaria Nº 1391/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6330/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETioS, placa PSZ-5878, conduzida pelo servidor J.H.S.S. 
(Mat. 57216457), conforme Memorando nº 313/2021-cTraNS/SEaP, de 
22/06/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715937
Portaria Nº 1390/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6329/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETioS, placa PTa-4232, conduzida pelo servidor P.c.o.c. 
(Mat. 5152658), conforme Memorando nº 3/2021-cTraNS/SEaP, de 
04/01/2021, PaE n°2021/1942;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715938
Portaria Nº 1389/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6328/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta agressão 
física às PPl’s BrENo ViaNa - (infopen 330091), e railSoN BaTiSTa dE 
aBrEU (infopen 233665), custodiados na central de Triagem Masculina 
de Santarém – cTMS, conforme lançado em livro de ocorrências do dia 
31/12/2020;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) - Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715939
Portaria Nº 1388/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;

rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6327/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta agressão 
física à PPl raYriSoN dUQUE PaNToJa- (infopen 221736), custodiado na 
central de Triagem Masculina de Santarém – cTMS, conforme lançado em 
livro de ocorrências do dia 19.11.2020;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715940
Portaria Nº 1385/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6324/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas avarias no ve-
ículo ETioS, placa PBE-1559, conduzida pelo agente Penitenciário i.J.S.c. 
(Mat. 5907253), conforme Memorando nº 325/2021-cTraNS/SEaP, de 
25.06.2021, PaE n°2021/689159;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715944
Portaria Nº 1414/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6353/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETioS, placa PTa-2271, conduzida pelo motorista r.T.M. 
(M.f. 5631386), conforme Memorando nº 198/2020-cTraNS/SEaP, de 
23/12/2020, PaE n°2020/1094806;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715912
Portaria Nº 1416/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6355/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETioS, placa PTa-4255, conduzida pelo motorista P.S.c.o. 
(M.f. 5790441), conforme Memorando nº 180/2020-cTraNS/SEaP, de 
17.12.2020, PaE n° 2020/1074863;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715910
Portaria Nº 1413/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
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da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6352/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETioS, placa PTa-6482, conduzida pelo motorista J.r.B.S. 
(M.f.57209708), conforme Memorando nº 200/2020-cTraNS/SEaP, de 
23.12.2020, PaE n°2020/1096353;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715914
Portaria Nº 1412/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6351/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETioS, placa PTa-2271, conduzida pelo motorista r.T.M. 
(M.f. 5631386), conforme Memorando nº 205/2020-cTraNS/SEaP, de 
29/12/2020, PaE n°2020/1102075;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715916
Portaria Nº 1404/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6343/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o sinistro ocorrido com 
o veículo ETioS, placa PTa-3137, envolvendo o Policial Penal c.M.S. (M.f. 
5950104), conforme memorando nº 207/2020-cTraNS, de 29/12/2020, 
PaE n° 2020/1103068;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro 
e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
art. 4º - Encaminhar cópia desta portaria de instauração para a comissão 
de estágio probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715923
Portaria Nº 1405/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6344/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as avarias de-
tectadas no veículo ETioS, placa PSZ-9679, envolvendo o motorista 
l.a.r.P. (M.f.54183143), conforme memorando nº 195/2020-cTraNS, de 
23/12/20, PaE n° 2020/1086879;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715924
Portaria Nº 1402/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-

rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6341/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão físi-
ca à PPl aNa Maria carValHo MoraES (infopen: 340422), custodiada 
no centro de reeducação feminino de Marabá - crfM, ocorrida no dia 
01/06/2021, conforme ofício interno nº 021/2021-SEc/USMM/SEaP, de 
03/06/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715925
Portaria Nº 1415/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6354/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo ETioS, placa PSZ-8756, conduzida pelo motorista W.M.c. 
(M.f. 57174292), conforme Memorando nº 78201/2020-cTraNS/SEaP, de 
28/12/2020, PaE n°2020/1098449;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – 
Membro; e aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715918
Portaria Nº 1407/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6346/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta insubordinação 
do Policial Penal i.P.a. (Mat. 5949826) às ordens superiores hierárquicas, 
em razão da troca de equipe de plantão no dia 03/06/2021, no Presídio Es-
tadual Metropolitano iii – PEM iii, conforme ofício interno nº 0736/2021-
PEM iii/SEaP, de 09/06/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
art. 4º - Encaminhar cópia desta portaria de instauração para a comissão 
de Estágio Probatório, para conhecimento e providências.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715919
Portaria Nº 1409/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6348/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o descumprimento 
de ordem judicial pelos agentes Penitenciários l.S.a. (Mat. 57216957), 
B.d.o. (Mat. 57208333) e N.S.S.l. (M.f.5496683), em razão da ausência 
em audiência realizada no dia 22/03/2021, em tese, conforme e-mail en-
caminhado pela secretaria da Vara criminal da comarca de Marituba, no 
dia 29/03/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715920
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Portaria Nº 1348/2021-cGP/seaP 
Belém, 01 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6287/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar a suposta acu-
mulação de cargos públicos pelo servidor W. S.S. (M.f. 5949940), Policial 
Penal, lotado no Presídio Estadual Metropolitano i – PEM i, conforme ofício 
n°001/2020-USGP-coSaNPa, datado de 22/01/2020;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715972
Portaria Nº 1375/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6314/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas ava-
rias no veículo Gol, placa PBd-7486, conduzida pelo motorista J.a.S.B. 
(M.f.57210776), conforme Memorando nº 213/2020-cTraNS/SEaP, de 
30/12/2020, PaE n° 2020/1106292;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715968
Portaria Nº 1380/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6319/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas avarias 
no veículo oNiX, placa QdZ-2045, conduzida pelo agente Penitenciário 
N.J.B.V. (Mat. 5817307), conforme Memorando nº 13/2021-cTraNS/SEaP, 
de 05/01/2021, PaE n° 2021/7207;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715957
Portaria Nº 1379/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6318/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas ava-
rias do veículo ETioS, placa PTa-6472, conduzida pelo motorista E.d.J. 
(Mat. 5859700), conforme memorando nº 35/2021-cTraNS/SEaP, de 
08/01/2021, PaE n°2021/20881;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715958

Portaria Nº 1377/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6316/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas avarias no 
veículo ETIOS, placa PTA-5047, sem identificação do condutor responsável, 
conforme Memorando nº 208/2020-cTraNS/SEaP, de 29/12/2020, PaE n° 
2020/1103678;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715959
Portaria Nº 1382/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6321/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas avarias 
no veículo ETioS, placa PTa-3027, conduzida pelo agente Penitenciário 
H.a.M. (Mat. 5940709), conforme Memorando nº 6/2021-cTraNS/SEaP, 
de 04/01/2021, PaE n° 2021/3524;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – 
Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715949
Portaria Nº 1383/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6322/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas avarias 
no veículo JETTa, placa oTK-3667, conduzida pelo motorista P.a.f.B.J. 
(Mat. 57210874), conforme Memorando nº072/2021-cTraNS/SEaP, de 
18/01/2021, PaE n°2021/63216;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715951
Portaria Nº 1378/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6317/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas avarias 
no veículo ETioS, placa PTa-6130, conduzida pelo agente Prisional H.a.M. 
(M.f. 5940709), conforme Memorando nº 215/2020-cTraNS/SEaP, de 
30.12.2020, conforme PaE n°2020/1107575;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715961
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Portaria Nº 1376/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6315/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas avarias 
no veículo ETioS, placa PBd-7628, conduzida pelo motorista W.a.S.a. 
(M.f. 5948698), conforme Memorando nº 214/2020-cTraNS/SEaP, de 
30/12/2020, PaE n° 2020/1107433;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715962
Portaria Nº 1351/2021-cGP/seaP 
Belém, 01 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6290/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar suposta calúnia 
acerca da idoneidade do trabalho da comissão de Procedimento disciplinar 
da central de recaptura de condenados-crco, no dia 05/02/2020, con-
forme Memorando nº 002/2020 – PdP/dEc/SEaP, datado de 06/02/2020;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presidente; 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Membro; e aNdrÉ 
ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) – Membro, para condu-
zirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715965
Portaria Nº 1381/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6320/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta infração de 
trânsito do veículo ETIOS, placa PTA-6472, sem a identificação do moto-
rista responsável, conforme memorando nº 289/2021-cTraNS/SEaP, de 
30.04.2021, PaE n°2021/456950;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa, (M.f. 55585599) 
– Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, (M.f. 5902531) 
– Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 715953
Portaria Nº 1433/2021-cGP/seaP 
Belém, 08 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei 5.810/1994 
c/c art. 105, e seus parágrafos, da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativo disciplinar 
nº 6361/2021-cGP/SEaP, com fulcro no art. 110, inciso i, da lei 8.972, de 
13001/2020, objetivando apurar responsabilidade administrativa e/ou fun-
cional do servidor, J.c.l.J. (M.f.5931821), diretor, por inobservância aos 
deveres funcionais, ao supostamente, proceder à instauração de Procedi-
mento disciplinar Penitenciário – PdP, fora do lapso temporal disciplinado 
na PorTaria N° 102/2019-GaB/SUSiPE, amoldando-se tal conduta aos 
arts. 177, Vi, iX, “b” c/c art. 189, caput, todos da lei n° 5.810.1994-rJU, 
conforme e-mail, encaminhado pelo centro de recuperação regional de 
castanhal no dia 19/07/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) – Presidente; BrUNo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-

siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 716007
Portaria Nº 1431/2021-cGP/seaP 
Belém, 08 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 6359/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e/ou funcional do servidor, J.W.S. (M.f. 5954032), Policial Penal, ao 
supostamente, adulterar placa de veículo, bem como pela utilização deste 
dentro de área de segurança, visto que, o veículo estava estacionado em 
frente ao centro de recuperação Penitenciário do Pará V- crPP V, incorren-
do tal conduta em falta grave, com esteio nos arts. 177, Vi, art. 189, caput 
e art. 190, i, da lei 5.810/1994-rJU, conforme relatório de diligências n° 
136/2021-cGP/SEaP datado de  14 de setembro de 2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) – Presidente; BrUNo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor e a comissão de Estágio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 716010
Portaria Nº 1428/2021-cGP/seaP 
Belém, 06 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6358/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar a condução em 
massa de PPl’S do centro de recuperação anastásio das Neves, para aten-
dimento no Hospital Porto dias, nos dias 13/09/2021 e 18/09/2021, ge-
rando tumulto por parte dos familiares, e a condução de 04 PPl’s, no dia 
20/09/2021, para atendimento de urgência e emergência, supostamente, 
sem apresentarem quadro clínico de atendimento de emergência, confor-
me ofício 62/2021-departamento Jurídico do Hospital Porto dias, datado 
de 22/09/2021;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 716014
Portaria Nº 1432/2021-cGP/seaP 
Belém, 08 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei 5.810/1994 
c/c art. 105, e seus parágrafos, da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativo disciplinar 
nº 6360/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e/ou funcional do servidor, M.c.S. (M.f.8400697), agente Penitenci-
ário, por inobservância aos deveres funcionais, ao supostamente, agir de 
forma desurbana nas dependências da central de Triagem Masculina de 
abaetetuba – cTMaBT, em desfavor de particular prestador de serviço, 
amoldando-se em tal conduta a falta grave, com fulcro nos arts. 177, ii, 
Vi, art. 178, Xi c/c art. 189, todos da lei 5.810/1994-rJU, conforme co-
municação interna, datada de 15/09/2021, PaE n°2021/1024840;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) – Presidente; BrUNo coSTa Pi-
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NHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 716024
Portaria Nº 1427/2021-cGP/seaP 
Belém, 01 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6357/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar supostas irregula-
ridades administrativas nas transferências da Policial Penal c.a.S.M. (M.f. 
54193742), no centro de recuperação feminino - crf, Presídio Estadual 
Metropolitano i - PEM i, e central de Triagem Metropolitana ii - cTMii, 
conforme denúncia datada de 16/11/2020;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 716025

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N°2668/2021-dGP/seaP/Pa 
Belém-Pa, 13 de outubro de 2021.
dESiGNar a servidora MaNUEla carNEiro dE MoraES, matrícula 
57173687/2, para exercer a Função Gratificada de Coordenador, FG-4, a 
contar de 01 de outubro de 2021.

Protocolo: 715784

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 772/2021 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP
Belém/Pa, 04 de outubro de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - Em substituição a servidora ÂNGEla Maria SilVa – Matricula nº 
5188679, designar a servidora EliSÂNGEla dE fáTiMa SodrE ValE - Ma-
trícula funcional nº 57173554, para atuar como fiscal Suplente do con-
trato administrativo nº 069/2021/SEaP celebrado entre o Senhor NElSoN 
riBEiro dE MaGalHÃES E SoUZa e a SEcrETaria dE ESTado dE adMi-
NiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP, cujo objeto é a locação de imóvel não 
residencial designado como loJa 01 – TÉrrEo do “Edifício doutor Moraes 
center”, localizado na Travessa doutor Moraes nº 565, bairro Batista cam-
pos, na cidade de Belém-Pará, Para iNSTalaÇÃo do EScriTÓrio Social 
dE aTENdiMENTo ao EGrESSo.
Parágrafo Único - São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 715706

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 067/2021 - UasG 925852
Processo nº 2021/591093, cujo objeto da presente licitação contratação 
de empresa para aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE ENfErMaGEM, para a Se-
cretaria de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará. data 
de abertura:27/10/2021 às 10h00min (Horário de Brasília), o Edital en-
contra-se acessível nos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.

compraspara.pa.gov.br. responsável pelo certame: andréia alves de araú-
jo de lemos; local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
ordenador de despesas

Protocolo: 716016
aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 040/2021 - UasG 925852
Processo nº 2021/136904, o objeto do presente processo consiste na 
aquisição de bens de consumo, móveis e equipamentos para a reforma 
das Unidades Penais que estão sendo reformadas (crr de Marabá, crr 
altamira, crr de abaetetuba, crr redenção, crr Tucuruí, carceragem 
de Paragominas, carceragem de Parauapebas e prédio administrativo da 
cPaSi), o aparelhamento das novas unidades Penais (cadeia Pública de 
redenção, cadeia Pública de Marabá e Semiaberto de Marabá). data de 
abertura: 27/10/2021 às 11h00min (Horário de Brasília),
Edital encontra-se acessível nos sites:
www.comprasgovernamentais.gov.br
e www.compraspara.pa.gov.br.
responsável pelo certame: Juliana Silva Paiva; local de abertura: www.
comprasgovernamentais.gov.br
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
ordenador de despesas

Protocolo: 715882

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo nº 2021/445997
PreGÃo eLetrÔNico Nº 039/2021
a Secretaria de Estado de administração Penitenciária - SEaP/Pa, por meio 
do seu Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de 
suas atribuições legais e após constatada a regularidade dos atos proce-
dimentais decide HoMoloGar o item referente ao Pregão Eletrônico nº 
039/2021, que tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva com substitui-
ção de peças em 01 (um) conjunto radiológico Hf 500 Ma- aparelho de 
raio-X fixo (composto de: 01 gerador de raios X, um painel de comando, 
uma mesa fixa com tampo móvel, uma estática porta tubo com giro no 
próprio eixo, um bucky mural, um conjunto de cabos de alta tensão) e 01 
(uma) Digitalizadora de mesa tipo CR, compacta para radiografia compu-
tadorizada, tela de led. Pertencente a Unidade Básica de Saúde de Santa 
izabel desta SEaP/Pa.
, em favor da empresa abaixo declarada vencedora:
iMaGEM coMErcio E SErVicoS EirEli, cNPJ 07.377.150/0001-68, foi a 
vencedora do certame, pelo critério de menor preço global, no valor total 
de r$ 93.960,00 (Noventa e três mil novecentos e sessenta reais).
Valor total do Pregão Eletrônico nº 039/2021/SEaP: r$ 93.960,00 (Noven-
ta e três mil novecentos e sessenta reais).
Belém-Pa, 08/10/2021.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 715752

diÁria
.

Portaria Nº 735/2021
objetivo: EScolTar iNTErNo, Para rEaliZar coNSUlTa MÉdica No 
HoSPiTal dE cliNicaS GaSPar ViaNa, EM BElÉM.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: caMETá/crrcaM.
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 5941797 – JEfErSoN arNaUd rodriGUES – aG. PriSio-
Nal – 54181693 – JoSÉ diNaldo rodriGUES frEiTaS – aG. PriSioNal 
– 5898842 – aNTÔNio ViriaTo Moia Gaia - MoToriSTa.
Período: 11/05/2021 a 12/05/2021 - diária(s): 01 e 1/2 (uma e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 715663
Portaria Nº 927/2021
objetivo: acoMPaNHar iNTErNo QUE SErá SUBMETido a EXaME MÉdi-
co No HoSPiTal rEGioNal do BaiXo aMaZoNaS, Na cidadE dE SaN-
TarÉM/Pa.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: iTaiTUBa/crri
destino: SaNTarÉM/Pa
Servidor (es): 5898935 – Maria EliElda dE Sá PiNHEiro – TÉc. ENfEr-
MaGEM – 5925326 – carloS aNToNio Vidal da SilVa – aG. PriSioNal 
– 64034421 – WaNdSoN clEiToN Maia da SilVa – aG. PriSioNal – 
5925169 – daNilo PEdro da SilVa SoUZa – aG. PriSioNal.
Período: 10/05/2021 a 11/05/2021 - diária(s): 01 e ½ (uma e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 715664
Portaria Nº 923/2021
objetivo: coNdUZir VTr/SEaP, aTÉ BElÉM, Na GBio, a fiM dE EfETUar 
a dEVolUÇÃo dE TESTES ráPido dE HiV.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: ToMÉ aÇÚ/crrTa
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es) : 8400423-1 – iZaiaS PaNToJa da SilVa – MoToriSTa.
Período: 10/05/2021- diária(s): ½ ( meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 715665
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Portaria Nº917 /2021
objetivo: aPoio Para aTENdiMENTo dE SaÚdE Na carcEraGEM dE 
oriXiMiNá, rEaliZaNdo TESTE dE HiV E SÍfiliS.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: SaNTarÉM/cTMS
destino: oriXiMiNá/Pa
Servidor (es): 5896558 – ElZiaNE Maia dE liMa – ENfErMEira – 
5952490/1 -  lYZa MiEllE coElHo dE SoUSa – aSSiSTENTE Social – 
5931362 – EdiValBEr dE oliVEira SaNToS - aG. PriSioNal – 5947513 
– lUccaS fEliPE dUarTE doS SaNToS – aG. PriSioNal.
 Período: 03/05/2021 a 07/05/2021 - diária(s): 04 e ½ (quatro e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 715669
Portaria Nº 919/2021
objetivo: coNdUZir iNTErNo, Para fiNS dE aUdiÊNcia, Na coMarca 
dE PacaJá.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: ViTÓria do XiNGÚ/crMV
destino: PacaJá/Pa
Servidor (es): 5944213 – dHENNYSoN SoarES doS SaNToS – aG. Pri-
SioNal – 6403710 – MaNoEl MESSiaS BarBoZa – aG. PriSioNal – 
6403359 – adriaNa da SilVa – aG. PriSioNal.
Período: 04/05/2021 - diária(s): 01 (uma)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 715670
Portaria Nº 921/2021
objetivo: EScolTar iNTErNoS da dEPol dE TailÂNdia Para a UMPT-U-
NidadE PriSioNal MaScUliNa dE TUcUrUi.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: TUcUrUi/crrT
destino: TailÂNdia/Pa
Servidor (es) : 54197102-1  – BENiclEo fariaS daNTaS – MoToriS-
Ta – 57218051 – JoSE doS SaNToS TocaNTiNS dE MoraES - MoTo-
riSTa – 5954003/1  – JoHN lENNo Baia dE SoUSa – aG. PriSioNal 
– 5954248/1 – orlaNdo SaNToS aNdradE – aG. PriSioNal – 586971 
– JoSÉ dElcio fUrTado alMEida - dirETor.
Período: 08/05/2021 - diária(s): 01 (uma)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 715671
Portaria Nº922/2021
objetivo: coNdUZir VEÍcUlo adMiNiSTraTiVo S-10 VTr, Placa QVK 
5G61, Para rEViSÃo periódica de 25.000km, e entrega de docUMENToS 
JUNTo a SEaP/SEdE.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: BrEVES/crr
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 5947148 – MarcElo da SilVa fiGUEira – GEr. adMiNiS-
TraTiVo.
 Período: 09/05/2021 a 14/05/2021-  diária(s): 05 e ½  (cinco e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 715672
Portaria Nº917 /2021
objetivo: aPoio Para aTENdiMENTo dE SaÚdE Na carcEraGEM dE 
oriXiMiNá, rEaliZaNdo TESTE dE HiV E SÍfiliS.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: SaNTarÉM/cTMS
destino: oriXiMiNá/Pa
Servidor (es): 5896558 – ElZiaNE Maia dE liMa – ENfErMEira – 
5952490/1 -  lYZa MiEllE coElHo dE SoUSa – aSSiSTENTE Social – 
5931362 – EdiValBEr dE oliVEira SaNToS - aG. PriSioNal – 5947513 
– lUccaS fEliPE dUarTE doS SaNToS – aG. PriSioNal.
 Período: 03/05/2021 a 07/05/2021 - diária(s): 04 e ½ (quatro e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 715667
Portaria Nº 929/2021
objetivo: coNdUZir SErVidor aTÉ BElÉM/Pa, Para ENTrEGar BENS 
E MoVEiS PaTriMoNiaiS daNificadoS, ENTrEGar docUMENToS No 
GaBiNETE E rESolVEr aSSUNToS No dGP.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: caPaNEMa/crrcaP.
destino: BElÉM/Pa
Servidor (es): 54197233/1 – PaBlo EMaNUEl da SilVa PESSoa – aG. 
PriSioNal – 3157083 – lUiZ alBErTo SoUSa dE fiGUEirEdo – aSSiST. 
adMiNiSTraTiVo.
Período: 14/05/2021 - diária(s):1/2 ( meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 715674
Portaria Nº 930/2021
objetivo: EScolTar iNTErNo EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia, aTÉ a 
cENTral dE TriaGEM dE aBaETETUBa (cTMaBT).
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: caMETá/crrcaM
destino: aBaETETUBa/Pa
Servidor (es): 5917940-2 – ValTEr JaX loBo WaNZElEr – aG. Pri-
SioNal – 54191244 – EMErSoN fErrEira SErrÃo – aG. PriSioNal – 
5898842 – aNTÔNio ViriaTo Moia Gaia – MoToriSTa.
Período: 13/05/2021 - diária(s): 01(uma)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 715675

.

.

oUtras MatÉrias
.

LiceNÇa PaterNidade
Portaria Nº 2670/2021 – dGP/seaP 
Belém/Pa, 13 de oUtUBro de 2021.
Nome: VicTor VaScoNcEloS alVES, Matrícula nº 57209869/2; cargo: 
Policial Penal.
assunto: licença Paternidade.
Período: 01/10/2021 a 10/10/2021.

Protocolo: 715975
Portaria N°2669/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 13 de outubro de 2021.
EXclUir da PorTaria N° 15/2016- GaB/SUSiPE/Pa de 11/01/2016, pu-
blicada no doE n° 33.050 de 18/01/2016, lEoNardo PaUlo MoNTEiro 
CRUZ, matrícula n° 57213406, da Função Gratificada de Supervisor de 
Serviços Técnicos Penitenciários de controle de Prontuários - GSTP, com 
lotação no centro de recuperação de Mosqueiro - crMo, a contar de 22 
de setembro de 2021.
dESiGNar Maria riTa SaNTiaGo PErEira, matrícula n° 57207305, para 
exercer a referida função na unidade penal, a contar de 23 de setembro 
de 2021.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 715802

.

.

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 528/21, de 08.10.2021
fundamento legal: art. 145, da lei nº 5.810, de 24.01.1994
Servidor: iego alexssander rocha alexandre
cargo: Supervisor Museológico
Matrícula: 5945722/2
Quantidade de diárias: 01 e 1/2 (Uma e meia)
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa
Período: 14 a 15/10/2021
objetivo: Participar da cobertura midiática e acompanhar a Secretária de 
Estado de cultura do Pará, no Encontro Nacional de Jornalistas e comuni-
cadores de Turismo – ENcoNTUr 2021, no referido município.
ordenador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira/Secretário adjunto 
da Secretaria de Estado de cultura

Protocolo: 715584
 Portaria Nº 527/21, de 08.10.2021
fundamento legal: art. 145, da lei nº 5.810, de 24.01.1994
Servidor: Ursula Vidal Santiago de Mendonça
cargo: Secretária de Estado de cultura
Matrícula: 5075351/1
Quantidade de diárias: 1 e 1/2 (Uma e meia)
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa
Período: 14 a 15/10/2021
objetivo: Participar do Encontro Nacional de Jornalistas e comunicadores 
de Turismo – ENcoNTUr 2021,no referido município.
ordenador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira/Secretário adjunto 
da Secretaria de Estado de cultura.

Protocolo: 715580

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N°003/2021
oBJETo: cESSÃo dE USo, a TÍTUlo oNEroSo, dos espaços para a uti-
lização de serviço de cafeteria do café da Paz e café do Terrace, locali-
zados na rua da Paz s/nº - campina, Belém - Pa, cEP: 66017-060, para 
implantação e exploração comercial de serviços de alimentação de alto 
padrão, visando sempre à segurança, higiene e preservação do patrimô-
nio, conforme condições, e exigências estabelecidas neste Termo de refe-
rência e demais documentos previstos em Edital, independentemente de 
transcrição; EMPrESa VENcEdora: acESSo rESTaUraNTES lTda, cNPJ: 
08.998.109/0001-71, Valor mensal: r$ 2.000,00 Valor Total: r$48.000,00 
(24 meses); data da adjudicação: 13/10/2021; data da Homologação: 
13/10/2021.
Belém (Pa), 13 de outubro de 2021.
UrSUla Vidal SaNTiaGo dE MENdoNÇa
Secretária de Estado de cultura

Protocolo: 715704
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.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 995 de 13 de oUtUBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 
2021/993585
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “ESPaÇo 
folclÓrico cUlTUral”, referente à iN 448/2021 - fcP, fiscal Titular, 
o servidor HUGo BiSPo doS SaNToS do NaSciMENTo, matrícula nº 
57201059/1 cargo: assistente administrativo, Setor/local de Trabalho: 
dic, e como fiscal Substituto o servidor aNGElo SErGio fraNco dE 
oliVEira, matrícula nº : 57198595/2 cargo: Técnico de Gestão cultural, 
Setor/local de Trabalho: dic
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 715721

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 945 – cGP/daF/FcP de 01 de oUtUBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 
1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela 
lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei nº 8.096, de 
1º de janeiro de 2015 e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no doE nº 34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, e ainda os termos do Processo nº 2021/960942 de 31/08/2021.
rESolVE:
coNcEdEr 90 (noventa) dias de licença Prêmio ao servidor JoÃo da 
MaTTa calaNdriNi dE aZEVEdo MiraNda, matrícula nº32832/1, ocu-
pante do cargo de aGENTE dE PorTaria, lotado (a) no (a) coordENado-
ria dE aPoio oPEracioNal - daf, a gozar no período de  03/11/2021 á 
31/01/2022, correspondente ao triênio de 01/06/2003 à 31/05/2006 – 60 
dias e 01/06/2006 a 31/05/2009 – 30 dias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 715903

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 448/2021
PaE: 2021/993585
objeto: ProJETo “ESPaÇo folclÓrico cUlTUral”, no qual o artista: 
BaNda acENa, BaNda caMaroTE ViP, BaNda frUTa QUENTE, BaNda 
NEW WaVE, BaNda PEGada do aXÉ, BaNda XEiro VErdE, JoTaPÊ, Vi-
NiciUS HoNoraTo, dHiaNa liMa, lENNE BaNdEira, PaUla rUfiNo, cia 
dE cUlTUra rEGioNal aYraKYra, coral coMBEl, GrUPo ParaNaNiN, 
GrUPo aracUÃ, GrUPo VaiaNGá se apresentará em formato digital – 
liVE e gravações de vídeos de 22/10/2021, das 09h às 00h, no Município 
de ananindeua – Pa
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 606/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8421; Plano inter-
no: 21df4049201; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; 
ação: 264663
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: E S dE a PiNTo ProdUÇÃo E EVENTo, de nome fantasia Ta-
lENToS da aMaZÔNia, inscrita no cNPJ: 18.403.016/0001-00
Valor Total: r$ 150.000,00
data: 13/10/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 448/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 448/2021, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 13/10/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 715720

diÁria
.

Portaria Nº 984 - cGP/FcP de 07 de oUtUBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legaispelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
considerando a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o processo 
nº 2021/1025577-Gcll, datado de 01/10/2021.
rESolVE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor abai-
xo mencionado, que irá participar da 45ª Mostra internacional de cinema 
– São Paulo iNT’l – film festival, que ocorrerá na cidade de São Paulo/SP, 
no período de 21 de outubro à 03 de novembro de 2021.

NoME MaTrÍcUla carGo PErÍodo diária
MaUricio diaS da SilVa 57194586/1 aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo 20 à 27/10/2021 7 ½

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 715907
Portaria Nº 993 - cGP/FcP de 08 de oUtUBro de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legaispelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
considerando a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o processo 
nº 2021/1101336-dli, datado de 01/10/2021.
rESolVE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos colabora-
dores eventuais abaixo mencionados, que irão participar na qualidade de 
gestores do forum de Gestores Municipais que compõe a programação do 
circuito das artes no município de São Miguel do Guamá/Pa, no período de 
05 à 08 de outubro de 2021.

NoME c.P.f VÍNcUlo PErÍodo diária
aNToNia GiZEllE da SilVa 671.623.982-00 colaBorador EVENTUal 06 à 07/10/2021 1 ½

aNToNia JoSElia doS rEiS SilVa 969.450.363-91 colaBorador EVENTUal 04 à 06/10/2021 2 ½
arTHUr da SilVa corrEia 015.413.292-60 colaBorador EVENTUal 06 à 08/10/2021 2 ½

carloS EdUardo coSTa XaViEr 000.493.112-20 colaBorador EVENTUal 05 à 07/10/2021 2 ½
claUdEi MadalENa dE SoUZa 770.919.302-15 colaBorador EVENTUal 05 à 06/10/2021 1 ½

dEBora lUcia SaNTaNa oliVEira 559.290.792-34 colaBorador EVENTUal 06/10/2021 ½
dEiZE BriTo PiNTo 922.689.002-15 colaBorador EVENTUal 05 à 06/10/2021 1 ½

EdSoN MaUro PErEira dE oliVEira 423.031.092-72 colaBorador EVENTUal 05 à 07/10/2021 2 ½
JEaNE aKiKo BaTiSTa 788.651.312-68 colaBorador EVENTUal 05 à 07/10/2021 2 ½

JoSÉ Maria JUNior MESQUiTa SoUZa 397.781.852-04 colaBorador EVENTUal 05 à 06/10/2021 1 ½
lUiZ fErNaNdo da coSTa alBUQUErQUE 031.859.772-11 colaBorador EVENTUal 06/10/2021 ½

MariaNa ViEira da SilVa 303.241.652-34 colaBorador EVENTUal 06/10/2021 ½
PEdro roGErio TEiXEira fariaS 720.234.902-78 colaBorador EVENTUal 05 à 07/10/2021 2 ½

roSa Maria PErES liMa 269.390.102-20 colaBorador EVENTUal 06 à 07/10/2021 1 ½
WalMir raMoS liMa 864.242.542-34 colaBorador EVENTUal 06/10/2021 ½

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 715936

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 716 de 08 de outubro de 2021
a Secretária de Estado de comunicação, no uso de suas atribuições que lhe 
foram designadas através do decreto Governamental publicado no doE nº 
34.375 de 16 de outubro de 2020. considerando o que dispõe os arts. 74 
a 76 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
rESolVE:
designar a servidora GESSiK SoarES GUrJÃo MEllo, Matrícula funcional- 
5952002/2, ocupante de assessora de comunicação ii, a responder pela 
coordenadoria de recursos Humanos, durante o período compreendido de 
11/10/2021 a 25/10/2021, em decorrência as férias do titular ElciMara 
MaGalHÃES liMa.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira
SEcrETário dE ESTado dE coMUNicaÇÃo EM EXErcÍcio

Protocolo: 715896

errata
.

Portaria N.°692/2021 – secoM, 04 de outubro de 2021, Publica-
da no doe n° 34.730 de 08 de outubro de 2021.
onde se lê: Proc. nº 2021/1094260/SEcoM.
Leia-se: Proc. nº 2021/1101569/SEcoM.
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Portaria N.°696/2021 – secoM, 05 de outubro de 2021, Publica-
da no doe n° 34.730 de 08 de outubro de 2021.
onde se lê: Proc. nº 2021/1101870/SEcoM.
Leia-se: Proc. nº 2021/1101794/SEcoM.

Protocolo: 715894

.

.

coNtrato
.

coNtrato
exercício: 2021
Objeto: Contratação de Instrutor Oficineiro, para Ministração de Oficina de 
rádio na faculdade de Educação e Tecnologia da amazônia – faM.
daTa da aSSiNaTUra: 05/10/2021.
ViGÊNcia: 05/10/2021 a 08/10/2021.
Valor: r$ 1.120,00 (hum mil, cento e vinte reais)
coNTraTo: 03/2021
fUNcioNal ProGraMáTica: 24.722.1508.8236 – Produção e difusão da 
informação
ElEMENTo dE dESPESa: 339036 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
física
foNTE: 0101 – recursos ordinários
24.722.1508.8236 – Produção e difusão da informação
ElEMENTo dE dESPESa: 339047 – obrigações Tributárias e contributivas
foNTE: 0101 – recursos ordinários
coNTraTado: aNGElo MadSoN da coSTa BarBoSa
ENdErEÇo: rod. Murucutu, Passagem augusta, 49, bairro curió-Utinga, 
Belém-Pa.
Belém, 14 de outubro de 2021.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira.
Secretária de Estado de comunicação, em exercício.

Protocolo: 715799
coNtrato
exercício: 2021
Objeto: Contratação de Instrutor Oficineiro, para Ministração de Oficina 
de Fotografia na Faculdade de Educação e Tecnologia da Amazônia – FAM.
daTa da aSSiNaTUra: 05/10/2021.
ViGÊNcia: 05/10/2021 a 08/10/2021.
Valor: r$ 1.120,00 (hum mil, cento e vinte reais)
coNTraTo: 02/2021
fUNcioNal ProGraMáTica: 24.722.1508.8236 – Produção e difusão da 
informação
ElEMENTo dE dESPESa: 339036 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
física
foNTE: 0101 – recursos ordinários
24.722.1508.8236 – Produção e difusão da informação
ElEMENTo dE dESPESa: 339047 – obrigações Tributárias e contributivas
foNTE: 0101 – recursos ordinários
coNTraTada: dEia do Socorro PiNHEiro liMa
ENdErEÇo: conjunto império amazônico, 210, bloco 14, Quadra d, Bair-
ro: Souza, Belém-Pa.
Belém, 14 de outubro de 2021.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira.
Secretária de Estado de comunicação, em exercício.

Protocolo: 715797

.

.

eXtiNÇÃo de coNtrato
.

eXtrato de rescisÃo coNtratUaL
coNtrato Nº 03/2019
a Secretária de Estado de comunicação em exercício, no uso de suas atri-
buições com fundamento no art. 79, ii, da lei n.º 8.666/93, decide res-
cindir amigavelmente o Contrato nº 03/2019 firmado entre a SECOM e a 
empresa iK BarroS E cia lTda por não haver mais saldo de contrato e 
não poder mais ser aditivado no seu valor, a contar de 08/10/2021.
Belém, 14 de outubro de 2021.
Vera lúcia alves de oliveira.
Secretária de Estado de comunicação, em exercício.

Protocolo: 715627

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 340/2021, de 13 de oUtUBro de 2021.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei nº. 7.215, de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo, os termos do Memorando nº 13/2021– coNUi/fUNTEl-
Pa de 07/10/2021, contido nos autos do Processo nº 2021/1129615, de 
07/10/2021;

r E S o l V E
dESiGNar a Sra. TElMa BraGa MoUrao, matrícula n.º 57191634/1, ocu-
pante do cargo de aSSiSTENTE TEcNico adMiNiSTraTiVo, a responder 
pela coordenação de Núcleo interno no período compreendido de 04 a 
18/10/2021, período em que a servidora fraNcY roSa lEal MENdES da
SilVa, matricula 5909596/2, ocupante do cargo em comissão de coorde-
nador(a) de Núcleo, estará no gozo de férias
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 715834
Portaria Nº 339/2021, de 13 de oUtUBro de 2021.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei nº. 7.215, de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo, os termos do Memorando 002/2021 – ccoVE/daf/fUN-
TElPa, de 08/10/2021, contido nos autos do Processo nº 2021/1132495, 
de 08/10/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor lYdiMar dUarTE MESQUiTa NETo, matricula 
5949268/1, ocupante do cargo em comissão de assistente ii a responder 
pela coordenação de contratos e convênios - ccoVE, no período compre-
endido de 13 a 27 de outubro de 2021, período em que a servidora raQUEl
araUJo da SilVa, matricula 57233687/3, ocupante do cargo em comissão
de assistente iii, estará no gozo de férias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 715838

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº 005/2021
ProcESSo Nº 2019/72485
coNTraTo Nº 033/2016
objeto: o prorrogar o prazo de vigência do contrato original n. º 033/2016 
pelo período de 12 (doze) meses.
data de assinatura: 29/07/2020
Vigência: 06/11/2021 à 06/11/2022
Valor Global: r$ 117.359,40 (cento e dezessete mil trezentos e cinquenta 
e nove reais e quarenta centavos).
fundamento legal:
artigo 57, §4º da lei federal nº 8.666/93;
Unidade orçamentária: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
fonte: 0101002156
contratado: claro S.a
cNPJ: 40.432.544/0001-47
Endereço: rua florida, Nº 1970 – cidade de Monções - cEP: 04565-907 - 
São Paulo – capital
ordenador: Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 715846

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 338/2021, de 07 de oUtUBro de 2021.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n.º 94/2021 – dTEc/fUNTElPa 
de solicitação de Suprimento de fundos, contido nos autos do Processo 
2021/1117775, de 06/10/2021.
r E S o l V E:
i - coNcEdEr Suprimento de fundos ao servidor ValdETE BarroS da-
MaScENo, matrícula n.º 54197248/4, ocupante do cargo em comissão 
de aSSiSTENTE i, no valor de r$ 200,00 (duzentos reais), obedecendo a 
seguinte classificação orçamentária:
categoria de Gasto - Serviços locoMoÇÃo
Elemento de despesa - 339033
Valor por elemento - 1.200,00
fonte de recurso 0101 Valor Total
- - 200,00
ação 232.279
MaNUTENÇÃo dE rEPETidoraS E rETraNSMiSSoraS dE TV
ii - determinar o período de 13 a 29/10/2021 dias para aplicação do Su-
primento de fundos, na(s) localidade(s) de altamira-Belo Monte-altamira 
e itaituba- Miritituba-itaituba, conforme decreto 1180, de 12 de agosto 
de 2008 que tem como objetivo de atender despesas extraordinárias ou 
urgentes de pequeno vulto, que exijam pronto pagamento em espécie.
Estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, para a realização 
da prestação de contas, a contar do retorno do servidor a funtelpa (sede).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 715574
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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

adMissÃo de serVidor
.

ato: coNtrato Nº 423/2021-saNta Maria do ParÁ
Nome: iZac fariaS da SilVa
cargo: ProfESSor
Vigência: 08/10/2021 a 07/10/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 424/2021-BeLÉM
Nome: rafaEl BaTiSTa lEÃo
cargo: TÉcNico EM iNfraESTrUTUra E GESTÃo- ENGENHEiro ciVil/ESTrUTUraS
Vigência: 08/10/2021 a 07/10/2022
dotação orçamentária: Processo nº 403636/2020, autorizado em 04/12/2020.
ato: coNtrato Nº 425/2021-coNceiÇÃo do araGUaia
Nome: lEaNdro fErrEira da SilVa
cargo: ProfESSor
Vigência: 08/10/2021 a 07/10/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 426/2021-terra saNta
Nome:GENilToN SoUSa dElGado
cargo: ProfESSor
Vigência: 13/10/2021 a 12/10/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 427/2021-caMetÁ
Nome:JoSE clEdSoN lEao Gaia
cargo: ProfESSor
Vigência: 13/10/2021 a 12/10/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 428/2021-LiMoeiro do aJUrÚ
Nome:THiSSia WallESca da SilVa MoraES
cargo: ProfESSor
Vigência: 13/10/2021 a 12/10/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 429/2021-LiMoeiro do aJUrÚ
Nome:JoSiElMa carlEM doS SaNToS MarQUES
cargo: ProfESSor
Vigência: 13/10/2021 a 12/10/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 430/2021-BoNito
Nome:lorENZo daVid NEYra ValdiVia
cargo: ProfESSor
Vigência: 05/10/2021 a 04/10/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 431/2021-UrUarÁ
Nome:GEfErSoN dEaN doS SaNToS NaSciMENTo
cargo: ProfESSor
Vigência: 08/10/2021 a 07/10/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 432/2021-Porto de MÓZ
Nome:Maria KEllY NUNES GoMES
cargo: ProfESSor
Vigência: 08/10/2021 a 07/10/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 433/2021-aNaPU
Nome:iVo BarBoSa corrEa
cargo: ProfESSor
Vigência: 08/10/2021 a 07/10/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.
ato: coNtrato Nº 434/2021-caPaNeMa
Nome:raiMUNdo MicHaEl oliVEira cHida
cargo: ProfESSor
Vigência: 05/10/2021 a 04/10/2022
dotação orçamentária: Processo nº 643170/2020, autorizado em 15/02/2021.

Protocolo: 715888
..

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

ProrroGaÇÃo de LiceNÇa saÚde
NoME: aldEiSa caMPoS MoNTEiro SPiNElli
coNcESSao: 120 diaS
PEriodo: 25/04/21 a 22/08/21
MaTricUla: 5216184/2 carGo: Prof
loTacao: dEParT EdUc aTiV fiSicaS/BElEM
laUdo MEdico: 76840
NoME: aNToNio BarrETo dE alMEida JUNior
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 20/06/21 a 18/08/21
MaTricUla: 57174773/1  carGo: Prof
loTacao: dirEToria dE ENSiNo/BElEM
laUdo MEdico: 78121
NoME: aUGUSTo rENaTo GoNcalVES ESPiriTo SaNTo
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 03/07/21 a 30/09/21
MaTricUla: 5557615/2  carGo: Prof
loTacao: EE EdValdo JESUS/icoaraci
laUdo MEdico: 77863

NoME: aNa lilia SilVa doS SaNToS
coNcESSao: 180 diaS
PEriodo: 22/03/21 a 17/09/21
MaTricUla: 5454395/2 carGo: Prof
loTacao: EE alEXaNdrE aSSUNSao/BElEM
laUdo MEdico: 78028
NoME: carloS aUGUSTo dE alMEida BarBoSa
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 20/08/21 a 18/09/21
MaTricUla: 6320708/2  carGo: Prof
loTacao: dEParT EdUc aTiV fiSicaS/BElEM
laUdo MEdico: 79004
NoME: carloS alBErTo fErrEira fErNaNdES
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 27/08/21 a 25/09/21
MaTricUla: 5893647/1 carGo: ViGia
loTacao: EE JoElSoN rodriGUES/PoNTa PEdraS
laUdo MEdico: 78907
NoME: coSMo lUiS alVES dE caSTro
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 24/07/21 a 21/10/21
MaTricUla: 6027229/1  carGo: SErVENTE
loTacao: EE JoSE QUEiroZ/MariTUBa
laUdo MEdico: 77974
NoME: daiSE clENES da SilVa fErNaNdES
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 08/08/21 a 06/09/21
MaTricUla: 54182981/3  carGo: TEc GESTao
loTacao: EE lUiZ dirEiTo/aNaNiNdEUa
laUdo MEdico: 78442
NoME: EdMir carValHo BEZErra
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 06/07/21 a 03/10/21
MaTricUla: 5802024/2  carGo: Prof
loTacao: EE coSTa E SilVa/BElEM
laUdo MEdico: 79083
NoME: ElZa Maria BaTiSTa
coNcESSao: 180 diaS
PEriodo: 27/07/21 a 22/01/22
MaTricUla: 57233950/1  carGo: ESPEc EdUc
loTacao: EE Boca do acrE/BElEM
laUdo MEdico: 77976
NoME: fraNciSco do Socorro TaVarES dE SoUZa
coNcESSao:  120 diaS
PEriodo: 05/09/21 a 02/01/22
MaTricUla: 54187117/2 carGo: Prof
loTacao: EE Joao XXiii/S SEBaST Boa ViSTa
laUdo MEdico: 79160
NoME: GiSElE MilENa da SilVa MoraiS MiraNda
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 15/07/21 a 12/09/21
MaTricUla: 54183618/2  carGo: Prof
loTacao: EE oSValdo crUZ/caPiTao PoÇo
laUdo MEdico: 77967
NoME:  JailSoN JoSE MElo dE SaNTaNa
coNcESSao:  60 diaS
PEriodo: 14/08/21 a 12/10/21
MaTricUla: 5901597/1 carGo: ESPEc EdUc
loTacao: EE JardiM SidEral/BElEM
laUdo MEdico: 78909
NoME: JaNio da SilVa carNEiro
coNcESSao: 29 diaS
PEriodo: 08/01/20 a 05/02/20
MaTricUla: 55586999/2 carGo: Prof
loTacao: EE PadrE EUrico/ViToria XiNGU
laUdo MEdico: 57336
NoME: JUcElE dE JESUS faUSTiNo
coNcESSao: 8 diaS
PEriodo: 02/11/20 a 09/11/20
MaTricUla: 5786746/2 carGo: Prof
loTacao: EE JadEr BarBalHo/SaNTarEM
laUdo MEdico: 505/2020
NoME: KaTYa NaTalY do Socorro foNSEca da SilVa
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 03/08/21 a 31/10/21
MaTricUla: 5294851/2 carGo: ESPEc EdUc
loTacao: dirEToria dE ENSiNo/BElEM
laUdo MEdico: 205689a/1
NoME: lUaNa BaTiSTa loBo
coNcESSao: 45 diaS
PEriodo: 21/08/21 a 04/10/21
MaTricUla: 5906304/1 carGo: Prof
loTacao: EE criSTo rEdENTor/aBaETETUBa
laUdo MEdico: 79155
NoME: Maria EliETE SaNTaNa VirGoliNo
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 11/08/21 a 09/10/21
MaTricUla: 57208134/1  carGo: ESPEc EdUc
loTacao: EE laUrENo MElo/caSTaNHal
laUdo MEdico: 79162
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NoME:  Marcia SUlEMa da SilVa calado
coNcESSao:  60 diaS
PEriodo: 20/08/21 a 18/10/21
MaTricUla: 5901067/1 carGo: ESPEc EdUc
loTacao: EE aNToNio liNS/aNaNiNdEUa
laUdo MEdico: 78870
NoME: Maria ESTErNila MarTiNS dE SoUSa
coNcESSao: 153 diaS
PEriodo: 11/08/21 a 10/01/22
MaTricUla: 5189519/1 carGo: EScr daTil
loTacao: EE rUTH alMEida/BElEM
laUdo MEdico: 29868/21
NoME: Maria GENi do Socorro SaNTa BriGida GUEdES
coNcESSao: 180 diaS
PEriodo: 21/08/21 a 16/02/22
MaTricUla: 6010695/2  carGo: EScr daTil
loTacao: EE laMEira BiTTENcoUrT/caSTaNHal
laUdo MEdico: 205680a/1
NoME: raiMUNda do Socorro MacHado MoTa
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 24/08/21 a 21/11/21
MaTricUla: 5618789/1 carGo: Prof
loTacao: corrEGEdoria/BElEM
laUdo MEdico: 78868

Protocolo: 715578
.

LiceNÇa Para cUrso
.

coNcessÃo de LiceNÇa cUrso / ccVs
Portaria Nº 008803/2021 - saGeP - 06/10/2021
coNcEdEr licENÇa Para ParTiciPar do cUrSo dE doUTorado  EM 
BioloGia ParaSiTária Na aMaZÔNia, Na UNiVErSidadE do ESTado 
do Pará, No PErÍodo  dE 04/10/2021 À 30/04/2023, À SErVidora di-
Nar dUarTE VaScoNcEloS, MaTrÍcUla Nº 57220748-1, ProfESSor 
claSSE ii, loTada Na EE PoliValENTE, No MUNicÍPio dE alTaMira.

Protocolo: 715801

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 165|2021 - saLe, de 13 de oUtUBro de 2021
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar as servidoras Benedete Moraes Santiago, matrícula n.º 
305600-1, cPf n.º 092.641.672-34 e Santana Maria dos Santos Barreto, ma-
trícula n.º 6400574-1, cPf nº 426.577.172-68, para atuarem respectivamen-
te como fiscais titular e substituto do contrato nº 093/2021, celebrado entre 
a Seduc e a empresa dantas comércio, representações e Serviços lTda, cujo 
objeto é a aquisição de Gêneros alimentícios (frutas, legumes e condimen-
tos), para atender as demandas da Secretaria de Estado de Educação.
art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/10/2021.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 715987

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato
contrato Nº 098/2021
Exercício: 2021
objeto do contrato: Execução de obras de reforma na EEEfM Manoel 
Julião Garcia castanho (Bragança/Pa).
Preço: 832.397,19 (oitocentos e trinta e dois mil, trezentos e noventa e 
sete reais e dezenove centavos)
Vigência:180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do contrato
dotação orçamentária: Plano interno: 101MaJUBaBX; funcional progra-
mática: 16101.12 122.1509; Projeto/atividade: 7674; Produto: 3008; Na-
tureza de despesa: 4490.51; fonte: 0331004800
contratante: Secretaria de Estado de Educação do Pará (SEdUc/Pa); cNPJ 
nº 05.054.937/0001-63; Endereço: rodovia augusto Montenegro, n° 0, 
km 10, cEP: 66.820-000, Bairro: icoaraci, Belém/Pa
contratado: coiNTEr coNSTrUTora, iNcorPoradora E TErraPlENaGEM 
lTda, cNPJ/Mf n.º 27.471.701/0001-65, estabelecido na Travessa aferes 
costa, n° 1250, Sala 01, Bairro Pedreira, Belém/Pa, cEP 66.083-107
foro: Belém-Pa
data assinatura: 05 de outubro de 2021
contrato de Empréstimos: 2933/oc - Br-Banco interamericano de desen-
volvimento (Bid)
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga -Secretária de Estado de Edu-
cação do Pará

Protocolo: 715638

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo ao coNtrato
sÉtiMo terMo aditiVo ao coNtrato Nº04/2020.
Vigência: 17/07/2021 a 13/01/2022.
contratante: Secretaria de Educação do Estado do Pará.
contratado: Tecsolos Serviços e construções ltda. cNPJ Nº 
04.466.039/0001-50.
objeto do Termo aditivo: Prorrogação de prazo.
data assinatura: 16 de julho de 2021.
contrato de Empréstimos: 2933/oc-Br-Banco interamericano de desen-
volvimento – Bid
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga - Secretária de Estado de Edu-
cação do Pará.

Protocolo: 715630
termo aditivo: 7
contrato: 134/2018
objeto do contrato: reforma da EEEfM Paulo Maranhão, no Município de Belém/Pa.
objeto do aditivo: alterar a cláusula décima quarta – da vigência do con-
trato original.
concorrência Pública nº 021/2017 – cEl/Nlic/SEdUc
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação. cNPJ. nº 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-
000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Pavimentar Pavimentação e Serviços Eireli, cNPJ/Mf. Nº 
17.352.660/0001-34, com sede na Qd. 49 (cj Geraldo Palmeira), nº 16, 
cEP: 67.040-550, centro, ananindeua/Pa.
data de assinatura: 06/10/2021
Vigência: 07/10/2021 a 05/04/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 713791
termo aditivo: 6
contrato: 015/2015
objeto do contrato: locação de imóvel localizado na Vila de Belos Prazeres, 
município de cametá, para o funcionamento do Sistema de organização 
Modular de Ensino /SoME – cametá/Pa.
objeto do Termo aditivo: alterar a cláusula Quarta - do Valor e a cláusula 
Sétima - do Prazo de Vigência, alterando o valor mensal para r$ 395,22 
(trezentos e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos), justificado pelo 
reajuste do iPca e prorrogando o contrato original por mais 12 (doze) meses.
dispensa de licitação nº 022/2015-Nlic/SEdUc
dotação orçamentária:
fonte: 0104 – Produto: 2227 – funcional Programática: 16101.12.362.1509. 
– Projeto atividade: 8906 – Natureza de despesa: 3390.36.
Partes:
locatária: Secretaria de Estado de Educação/cNPJ. 05.054.937/0001-63, 
com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/Pa.
locadora: Maria das Neves Martins Moraes, com cPf. 744.154.332-00, residente 
e domiciliada na localidade Vila de Belo Prazeres, cEP: 68.400-000, cametá/Pa.
data de assinatura: 05/10/2021
Vigência: 06/10/2021 a 05/10/2022
ordenador: claudia Sobrinho lima/diretora administrativa e financeira em 
exercício (PorTaria n 8099-2021 SaGEP)

Protocolo: 713825
.

editaL de iNtiMaÇÃo
.

editaL de iNdiciaÇÃo e citaÇÃo
a Presidente da cPad, constituída nos termos da PorTaria nº 229/2019-
GaB/Pad de 03/10/2019, publicada no doE Edição nº 34.001 de 
04/10/2019 (Proc. nº 1150975/2017), na forma do art. 219, P. Ú. da lei 
5.810/1994 rJU/Pa, ciTa pelo presente Edital o ex-servidor roBErTo 
aMaral da coSTa, matrícula no 5927140-1, por se encontrar em local 
incerto e não sabido, para apresentar defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias, no Núcleo de disciplina e Ética/SEdUc, na sede da SEdUc 
(térreo), sito à rodovia augusto Montenegro, s/nº, Km 10, bairro: Tenoné, 
cEP: 66.820-000, Belém/Pa, sob pena de rEVElia.
considere o ex-servidor iNdiciado em razão das imputações contidas no 
Processo supracitado, pelo cometimento, de transgressão, ao que dispõem 
o art. 190, iV, da lei Estadual 5.810/94 rJU/Pa, sendo garantido o direito 
da ampla defesa e do contraditório.
observou-se no decorrer da instrução Probatória do Processo adminis-
trativo disciplinar em epígrafe que o ex-servidor não cumpriu com suas 
atribuições como servidor de maneira adequada.
com o objetivo de acompanhar os procedimentos da comissão referente 
ao ex-servidor, que não atendeu ao Edital de convocação publicado no 
Diário Oficial nº 34.626 de 31/08/2021, e no jornal “O Liberal” no dia 
02/09/2021, a comissão solicitou a designação do defensor dativo, no 
qual foi indicado a servidora TaNia dE NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, ma-
trícula no 5618460-3.
__________________________
Karina da rocha Góes araújo
Presidente da comissão
____________________________
luciana Gomes caramelo
1º Membro/Secretária
____________________________
Kelton Monteiro de Menezes
2º Membro

Protocolo: 715572
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editaL de coNVocaÇÃo
o Presidente da comissão de Processo administrativo disciplinar, 
designado através da PorTaria de SUBSTiTUiÇÃo nº 25/2020-GaB/
Pad, de 10/02/2020, publicada no doE nº 34.115, de 11/02/2020, para 
dar continuidade a instrução do Pad instaurado através da PorTaria nº 
463/2017-GaB/Pad, de 26/10/2017, publicada no doE nº 33.488, de 
30/10/2017, coNVoco na forma do art. 219, § único da lei nº 5.810/94-
rJU, o servidor WaldEr dE MENEZES cUNHa, matrícula nº51855668-2, 
que se acha em local incerto e não sabido, devendo se apresentar perante 
esta comissão Processante, no Núcleo de disciplina e Ética/NdE/SEdUc, 
térreo da Secretaria de Estado de Educação, situada na avenida augusto 
Montenegro, km 10, icoaraci/Belém/Pa.
considere o servidor NoTificado em razão das imputações contidas nos 
autos do Processo nº767911/2014, de 27/03/2014, pelo cometimento, em 
tese, de transgressões tipificadas nos arts. 177, VI; 178, V e XVII; 190 
iV, X (1ª parte) e Xiii, da lei Estadual nº 5.810/94, sendo garantido ao 
mesmo, o direito a ampla defesa e ao contraditório.
fica ainda o servidor coNVocado pelo presente edital, para se apresentar no 
prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação e, se não comparecer será 
considerado rEVEl, prosseguindo os trabalhos da presente comissão. Não 
comparecendo o convocado, vem o Presidente da comissão requerer junto 
à autoridade instauradora a designação de dEfENSor daTiVo, na forma do 
art. 220, § 1º e 2º, da lei Estadual nº 5.810/94, com objetivo de acompanhar 
todos os procedimentos da comissão Processante referente ao servidor Wal-
dEr dE MENEZES cUNHa, matrícula nº51855668-2.
fábio Henrique Pavão freitas
Presidente da comissão
célia regina Souza da cruz
Membro
Silviane Batista Miranda
Membro

Protocolo: 715783
editaL de coNVocaÇÃo
o Presidente da comissão de Processo administrativo disciplinar, 
designado através da PorTaria de SUBSTiTUiÇÃo nº 25/2020-GaB/
Pad, de 10/02/2020, publicada no doE nº 34.115, de 11/02/2020, para 
dar continuidade a instrução do Pad instaurado através da PorTaria nº 
463/2017-GaB/Pad, de 26/10/2017, publicada no doE nº 33.488, de 
30/10/2017, coNVoco na forma do art. 219, § único da lei nº 5.810/94-
rJU, o servidor GlaUTEr Waldir doS SaNToS carrEira, matrícula 
nº57205721-2, que se acha em local incerto e não sabido, devendo se 
apresentar perante esta comissão Processante, no Núcleo de disciplina e 
Ética/NdE/SEdUc, térreo da Secretaria de Estado de Educação, situada na 
avenida augusto Montenegro, km 10, icoaraci/Belém/Pa.
considere o servidor NoTificado em razão das imputações contidas nos 
autos do Processo nº767911/2014, de 27/03/2014, pelo cometimento, em 
tese, de transgressões tipificadas nos arts. 177, VI; 178, V e XVII; 190 
iV, X (1ª parte) e Xiii, da lei Estadual nº 5.810/94, sendo garantido ao 
mesmo, o direito a ampla defesa e ao contraditório.
fica ainda o servidor coNVocado pelo presente edital, para se apresentar 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação e, se não com-
parecer será considerado rEVEl, prosseguindo os trabalhos da presente 
comissão. Não comparecendo o convocado, vem o Presidente da comissão 
requerer junto à autoridade instauradora a designação de dEfENSor da-
TiVo, na forma do art. 220, § 1º e 2º, da lei Estadual nº 5.810/94, com 
objetivo de acompanhar todos os procedimentos da comissão Processante 
referente ao servidor GlaUTEr Waldir doS SaNToS carrEira, matrí-
cula nº57205721-2.
fábio Henrique Pavão freitas
Presidente da comissão
célia regina Souza da cruz
Membro
Silviane Batista Miranda
Membro

Protocolo: 715756
editaL de coNVocaÇÃo
o Presidente da comissão de Processo administrativo disciplinar, 
designado através da PorTaria de SUBSTiTUiÇÃo nº 25/2020-GaB/
Pad, de 10/02/2020, publicada no doE nº 34.115, de 11/02/2020, para 
dar continuidade a instrução do Pad instaurado através da PorTaria nº 
463/2017-GaB/Pad, de 26/10/2017, publicada no doE nº 33.488, de 
30/10/2017, coNVoco na forma do art. 219, § único da lei nº 5.810/94-
rJU, o servidor SaNdro GoMES BarroS, matrícula nº55587259-2, que 
se acha em local incerto e não sabido, devendo se apresentar perante 
esta comissão Processante, no Núcleo de disciplina e Ética/NdE/SEdUc, 
térreo da Secretaria de Estado de Educação, situada na avenida augusto 
Montenegro, km 10, icoaraci/Belém/Pa.
considere o servidor NoTificado em razão das imputações contidas nos 
autos do Processo nº767911/2014, de 27/03/2014, pelo cometimento, em 
tese, de transgressões tipificadas nos arts. 177, VI; 178, V e XVII; 190 
iV, X (1ª parte) e Xiii, da lei Estadual nº 5.810/94, sendo garantido ao 
mesmo, o direito a ampla defesa e ao contraditório.
fica ainda o servidor coNVocado pelo presente edital, para se apresentar 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação e, se não com-
parecer será considerado rEVEl, prosseguindo os trabalhos da presente 
comissão. Não comparecendo o convocado, vem o Presidente da comissão 
requerer junto à autoridade instauradora a designação de dEfENSor da-
TiVo, na forma do art. 220, § 1º e 2º, da lei Estadual nº 5.810/94, com 
objetivo de acompanhar todos os procedimentos da comissão Processante 
referente ao servidor SaNdro GoMES BarroS, matrícula nº55587259-2.
fábio Henrique Pavão freitas
Presidente da comissão
célia regina Souza da cruz
Membro
Silviane Batista Miranda
Membro

Protocolo: 715776

editaL de coNVocaÇÃo
o Presidente da comissão de Processo administrativo disciplinar, 
designado através da PorTaria de SUBSTiTUiÇÃo nº 25/2020-GaB/
Pad, de 10/02/2020, publicada no doE nº 34.115, de 11/02/2020, para 
dar continuidade a instrução do Pad instaurado através da PorTaria nº 
463/2017-GaB/Pad, de 26/10/2017, publicada no doE nº 33.488, de 
30/10/2017, coNVoco na forma do art. 219, § único da lei nº 5.810/94-
rJU, a servidora NilcE BrElaZ GUEdES, matrícula nº57228673-1, que 
se acha em local incerto e não sabido, devendo se apresentar perante 
esta comissão Processante, no Núcleo de disciplina e Ética/NdE/SEdUc, 
térreo da Secretaria de Estado de Educação, situada na avenida augusto 
Montenegro, km 10, icoaraci/Belém/Pa.
considere a servidora NoTificada em razão das imputações contidas nos 
autos do Processo nº767911/2014, de 27/03/2014, pelo cometimento, em 
tese, de transgressões tipificadas nos arts. 177, VI; 178, V e XVII; 190 IV, 
X (1ª parte) e Xiii, da lei Estadual nº 5.810/94, sendo garantido a mesma, 
o direito a ampla defesa e ao contraditório.
fica ainda a servidora coNVocada pelo presente edital, para se apresen-
tar no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação e, se não com-
parecer será considerada rEVEl, prosseguindo os trabalhos da presente 
comissão. Não comparecendo a convocada, vem o Presidente da comissão 
requerer junto à autoridade instauradora a designação de dEfENSor da-
TiVo, na forma do art. 220, § 1º e 2º, da lei Estadual nº 5.810/94, com 
objetivo de acompanhar todos os procedimentos da comissão Processante 
referente a servidora NilcE BrElaZ GUEdES, matrícula nº57228673-1.
fábio Henrique Pavão freitas
Presidente da comissão
célia regina Souza da cruz
Membro
Silviane Batista Miranda
Membro

Protocolo: 715767
.

oUtras MatÉrias
.

desiGNar
Portaria nº.:8621/2021 de 01/10/2021
de acordo com o Processo nº 1080964/2021
designar aNToNio lEoNardo dE oliVEira crUZ, Matrícula nº 
57214200/1, assist. administrativo,para exercer, até ulterior deliberação, 
a função de chefe de Grupo i fG-4/SaEN, a contar de 04/10/2021
diSPENSa dE fUNÇÃo
Portaria nº.:8616/2021 de 01/102021
de acordo com o Processo nº 966677/2021
formalizar a dispensa do servidor JoSÉ dE JESUS SilVa BaTiSTa, Ma-
trícula nº 270113/1, Professor, da função de Vice-diretor(GEd-2) da EE. 
Álvaro Adolfo da Silveira/Santarém, a partir de 04/09/2007, para fins de 
regularização funcional.
GraTificaÇÃo TEMPo iNTEGral
Portaria nº.:7767/2021 de 30/09/2021
de acordo com o Processo nº 2021/976825
i- revogar, a contar de 01/09/2021, a PorTaria nº 4855/2021 de 
24/06/2021, que concedeu Gratificação de Tempo Integral,no percentual 
de 60 %, (sessenta porcento) a servidora diaNE caSTilHo dE alENcar 
roSSY, matrícula nº 57224254/1, assist. administrativo, lotada na EE.dr. 
otavio Meira/Sede/Benevides
II- Conceder, a contar de 01/09/2021, Gratificação de Tempo Integral, no 
percentual de 60% (sessenta porcento), incidente sobre o vencimento base 
do cargo, a servidora NÚBia fErrEira corrEa, Matricula nº 57209629/1, 
Servente, lotada na divisão de cadastro, desta Secretaria, em substituição 
a servidora mencionada no item anterior.
Portaria nº.:7773/2021 de 06/10/2021
de acordo com o Processo nº 2021/1010090
i- revogar, a contar de 01/09/2021, a PorTaria nº 9136/2020 de 
26/11/2020, que concedeu Gratificação de Tempo Integral,no percentual 
de 60 %, (sessenta porcento) a servidora faBiola do Socorro aSSiS 
PErEira, matrícula nº 57189863/2, assist. administrativo, lotada na 
divisão de compras, desta Secretária,
II- Conceder, a contar de 01/09/2021, Gratificação de Tempo Integral, 
no percentual de 60% (sessenta porcento), incidente sobre o vencimento 
base do cargo, a servidora aliaNE Marilia SilVa dE SoUZa, Matricula nº 
57210701/1, assist. administrativo, lotada na diretoria de Ensino, desta 
Secretaria, em substituição a servidora mencionada no item anterior.
Portaria nº.:7768/2021 de 30/09/2021
de acordo com o Processo nº 2021/848066
i- revogar, a contar de 01/09/2021, a PorTaria nº 9608/2019 de 
16/10/2019, em relação ao item II, que concedeu Gratificação de Tempo 
integral,no percentual de 45 %, (quarenta e cinco porcento) a servidora 
lEila Mara loPES BaraTa, matrícula nº 5759234/2, Técnico em Gestão 
Publica, lotada na divisão de Prestação de compras, desta Secretária,
II- Conceder, a contar de 01/09/2021, Gratificação de Tempo Integral, 
no percentual de 60% (sessenta porcento), incidente sobre o vencimen-
to base do cargo, a servidora lEila Mara loPES BaraTa, matrícula nº 
5759234/2, Técnico em Gestão Publica, lotada na divisão de Prestação de 
contas, desta Secretária.
Portaria nº.:8829/2021 de 06/10/2021
de acordo com o Processo nº 2021/826751
Conceder, a contar de 01/10/2021, Gratificação de Tempo Integral, no per-
centual de 60% (sessenta porcento), incidente sobre o vencimento base do 
cargo, a servidora cEcilia araUJo JardiM, matrícula nº 5891791/1, as-
sist. administrativo, lotada na diretoria de Ensino/Belém, desta Secretária.
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Portaria nº.:8613/2021 de 30/09/2021
de acordo com o Processo nº 2021/604570
Conceder, a contar de 01/09/2021, Gratificação de Tempo Integral, no per-
centual de 60% (sessenta porcento), incidente sobre o vencimento base do 
cargo, a servidora criSTiaNE dE NaZarE SilVa carValHo, matrícula nº 
57212403/1, assist. administrativo, lotada na corregedoria/Belém
LiceNÇa iNteresse ParticULar
Portaria nº.:8609/2021 de 30/09/2021
conceder licença para Tratar de interesse Particular a servidora KaTia cilE-
NE coSTa PaNToJa, matricula nº 57212768/1, Servente, lotada na EE.Prof.
clotilde Pereira/castanhal , no período de 27/09/2021 a 26/09/2023.
Portaria nº.:8610/2021 de 30/09/2021
conceder licença para Tratar de interesse Particular a servidora lUciaNa dE fa-
TiMa do carMo riBEiro, matricula nº 54197473/2, Professor, lotada na centro 
de Educ. de Jov.e adultos/Santarém , no período de 27/09/2021 a 26/09/2023.
Portaria nº.:8611/2021 de 30/09/2021
conceder licença para Tratar de interesse Particular a servidora SiBE-
li dE MENEZES carValHo, matricula nº 5720425/1, Professor, lotada 
na EE.Prof.deocleciano alves Moreira/conc. do araguaia, no período de 
15/09/2021 a 14/09/2023.
Portaria nº.:8801/2021 de 06/10/2021
conceder licença para Tratar de interesse Particular a servidora ESTEr 
JorGE coSTa, matricula nº 57214295/1, Servente, lotada na EE. 1º e 2G 
rui Barbosa/Tucurui , no período de 05/10/2021 a 04/10/2023.
Portaria nº.:8800/2021 de 06/10/2021
conceder licença para Tratar de interesse Particular ao servidor EZEQUiEl 
GoMES dE SoUSa, matricula nº 57214355/1, assist. administrativo, lo-
tado na EE. adriano Gonçalves (Sede)/cachoeira do Pirái , no período de 
01/10/2021 a 30/09/2023.
Portaria nº.:8802/2021 de 06/10/2021
conceder licença para Tratar de interesse Particular ao servidor cElSo 
SilVa dE oliVEira, matricula nº 57204614/1, Professor, lotado na EE. 
Paulo fontelles de lima/icoaraci, no período de 11/10/2021 a 10/10/2023.
Portaria nº.:8721/2021 de 05/10/2021
conceder licença para Tratar de interesse Particular a servidora Maria 
da coNcEiÇÃo doS SaNToS carMo, matricula nº 57205232/1, Profes-
sor, lotada na EEEf.Nossa Senhora do rosario/Marituba, no período de 
23/09/2021 a 22/09/2023.
reVoGar
Portaria n.º:8628/2021 de 01/10/2021
revogar, a contar de 20/09/2021, a cessão para o TriBUNal ElEiToral rEGioNal 
do Pará, em relação ao servidor JoSÉ EdUardo dE aNdradE caNdido, 
matricula nº 57224554/1, assist. administrativo, concedida através da PorTaria 
col. nº 004871/2021 de 21/07/2021, com ônus para o Órgão de origem
adMissÃo
Portaria nº.: 7769/2021 de 05/10/2021
formalizar a admissão, da servidora SilVia Maria do NaSciMENTo SoU-
Za, matricula Nº 3199312/010, para exercer a função de auxiliar de Servi-
ços complementares, na fundação do Bem Estar Social do Pará/Belém, a 
contar de 18/07/1983, para fins de regularização funcional.
Portaria nº.: 7772/2021 de 06/10/2021
formalizar a admissão, da servidora Maria cElia SaNToS dE NaZarE, 
matricula Nº 6300367/012, para exercer a função de Professor Nivel Me-
dio, na EMEf Profª Guajarina Menezes da Silva/São Joao de Pirabas, no 
periodo de 01/03/1990 a 31/01/1991, para fins de regularização funcional.
LiceNÇa esPeciaL
Portaria nº. 8826/2021 de 06/10/2021
Nome: EliZaBETE rEiS da SilVa iNacio
Matrícula:466948/1 cargo:Professor
lotação: EEEf rainha dos corações/Belém
Período:01/10/21 a 29/11/21 – 30/11/21 a 28/01/22
Triênios:26/03/96 a 25/03/99 – 26/03/99 a 25/03/02
Portaria nº. 8735/2021 de 06/10/2021
Nome: Maria da PaiXao TEiXEira dE MiraNda
Matrícula:5889841/2 cargo:Professor
lotação:UT Yolnda Martins/Belém
Período:08/11/21 a 06/01/22
Triênios:12/06/13 a 11/06/16
Portaria nº. 8734/2021 de 05/10/2021
Nome: Joao raiMUNdo da SilVa SoUSa
Matrícula:627178/2 cargo:Professor
lotação:EEEfM cidade de Emaus/icoaraci
Período:04/10/21 a 02/12/21
Triênios:14/05/16 a 13/05/09
Portaria nº. 8724/2021 de 05/10/2021
Nome: Marcia criSTiNa GUiMaraES dE oliVEira
Matrícula:448915/1 cargo:Professor
lotação:EE Jose Bonifacio/Belém
Período:16/09/21 a 14/11/21 – 15/11/21 a 13/01/22
Triênios:14/04/94 a 13/04/97 – 14/04/97 a 13/04/00
Portaria nº. 8819/2021 de 05/10/2021
Nome: iraildES SoUSa da SilVa
Matrícula:57210411/1 cargo:Servente
lotação:EE Prof anizio Teixeira/Maraba
Período:15/12/21 a 12/02/22
Triênios:05/01/15 a 04/01/18
Portaria nº. 8840/2021 de 07/10/2021
Nome: ValdEMirio PErEira dE SoUSa
Matrícula:6028179/1 cargo:Vigia
lotação:EEEM o Pequeno Principe/Maraba
Período:01/09/21 a 30/10/21 a 31/10/21 a 29/12/21
Triênios:01/04/89 a 31/03/92 – 01/04/92 a 31/03/95

Portaria nº. 8839/2021 de 07/10/2021
Nome: JoSE ToME doS SaNToS SoUZa
Matrícula:5291399/2 cargo:Professor
lotação:EE 1 E 2G rui Barbosa/Tucurui
Período:01/08/21 a 29/09/21
Triênios:08/05/12 a 07/05/15
Portaria nº. 8608/2021 de 30/09/2021
Nome: JaNaiNa da coNcEiÇÃo aMoEdo BriTo
Matrícula:57211161/1 cargo:assist. administ.
lotação:EEEf lindanor celina coelho casha/Belém
Período:28/09/21 a 26/11/21
Triênios:26/01/09 a 25/01/12
Portaria nº. 8607/2021 de 30/09/2021
Nome:Maria JoSE da SilVa GoMES
Matrícula:57197348/3 cargo:Espec. em Educação
lotação:div de legislação e Enquadramento/Belém
Período:30/08/21 a 28/10/21 – 29/10/21 a 27/12/21
Triênios:12/11/13 a 11/11/16 a 12/11/16 a 11/11/19
Portaria nº. 8649/2021 de 04/10/2021
Nome: aNa Marilda coElHo
Matrícula:6314023/1 cargo:Professor
lotação: EE Madre imaculada/Santarem
Período:20/09/21 a 18/11/21 – 19/11/21 a 17/01/22
Triênios:02/04/93 a 01/04/96 – 02/04/96 a 01/04/99
Portaria nº. 8650/2021 de 04/10/2021
Nome: MiriaN BaSToS da SilVa
Matrícula:759775/1 cargo:assist. Tecnico
lotação:Erc instituto felipe Smaldone/Belém
Período:01/10/21 a 29/11/21
Triênios:15/04/12 a 14/04/15
Portaria nº. 8651/2021 de 04/10/2021
Nome: clEidE MEdEiroS da SilVa
Matrícula:181129/1 cargo:assist.admninist.
lotação: depto. de apoio operacional/Belém
Período:24/10/21 a 22/12/21 – 23/12/21 a 20/02/22
Triênios:03/06/96 a 02/06/99 – 03/06/99 a 02/06/02
Portaria nº. 8837/2021 de 06/10/2021
Nome: caTia Maria doS SaNToS aZEVEdo
Matrícula:5899785/1 cargo:Espec. em Educação.
lotação:EE Prof Eugenia cavallero de Macedo/ananindeua
Período:01/09/20 a 30/09/20
Triênios:21/05/15 a 20/05/18
Portaria nº. 8816/2021 de 06/10/2021
Nome: daiENE dE MEdEiroS fErrEira BarrETo da rocHa
Matricula:57222781/1cargo:Professor
lotação:EE dep raimundo ribeiro de Souza/Tucurui
Período:01/11/21 a 30/11/21
Triênios:25/11/12 a 24/11/15
Portaria nº. 8838/2021 de 06/10/2021
Nome:roBErTa MaciEl fErrEira
Matrícula:5801737/3 cargo:Professor
lotação:diretoria de Ensino/Belém
Período:01/09/21 a 30/10/21
Triênios: 07/05/08 a 06/05/11
Portaria nº. 8647/2021 de 04/10/2021
Nome: JUciNEia HollErWEGEr
Matrícula:57194701/1 cargo:Professor
lotação:EE Prof anizio teixeira/Maraba
Período:01/10/21 a 29/11/21
Triênios:22/01/08 a 21/01/11
Portaria nº. 8648/2021 de 04/10/2021
Nome: dENNiS VilHENa coSTa
Matrícula:5901604/1 cargo:assist.administ.
lotação:divisão de lotação/Belém
Período:01/12/21 a 30/12/21
Triênios:10/08/15 a 09/08/18
Portaria nº. 8646/2021 de 04/10/2021
Nome: EdNa Maria PaNToJa fariaS
Matrícula:339431/1 cargo:assist.administ.
lotação:diretoria de recursos Humanos/Belém
Período:04/10/21 a 02/11/21 – 01/12/21 a 30/12/21
Triênios:21/03/98 a 20/03/01 – 21/03/01 a 20/03/04
Portaria nº. 8663/2021 de 04/10/2021
Nome: JoSE aUGUSTo da coSTa MarTiNS
Matrícula:3176983/3 cargo:Professor
lotação:EEEM Prof ruth Guimaraes ferreira/Benevides
Período:19/09/21 a 17/11/21 a 18/11/21 a 16/01/22
Triênios:30/03/00 a 29/03/03 – 30/03/03 a 29/03/06
Portaria nº. 8600/2021 de 29/09/2021
Nome: WalEria aNdradE da rocHa loBo
Matrícula:57233926/1 cargo:Espec. em Educação
lotação:EE d Pedro i/Belém
Período:03/11/21 a 02/12/21 – 03/12/21 a 01/01/22
Triênios:10/11/13 a 09/11/16 – 10/11/16 a 09/11/19
Portaria nº. 8601/2021 de 29/09/2021
Nome: Valdir VaZ do aMaral
Matrícula:5657725/1 cargo:Professor
lotação:EE augusto Meira/Belém
Período:04/10/21 a 02/12/21
Triênios:19/04/09 a 18/04/12
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Portaria nº. 8604/2021 de 29/09/2021
Nome: MarcoS HENriQUE PErEira PaiVa
Matrícula: 57202761/1 cargo:Professor
lotação:EEEfM Jose Marcelino de oliveira/ananindeua
Período:01/10/21 a 29/11/21 – 30/11/21 a 28/01/22
Triênios:22/08/11 a 21/08/14 – 22/08/14 a 21/08/17
Portaria nº. 8602/2021 de 29/09/2021
Nome: lUiS HENriQUE GoMES da coSTa
Matrícula:5785758/1 cargo:Professor
lotação:Erc lourenço filho/Belém
Período:01/10/21 a 29/11/21
Triênios:29/04/98 a 28/04/01
LiceNÇa casaMeNto
Portaria Nº.:8861/2021 de 08/10/2021
conceder licença casamento a JoSE lUciaNE doS SaNToS carValHo, 
matricula Nº 57213384/2 ,Professor, lotado na EEEf Samta Maria Bertilla/
Benevides , no período de 01/10/21 a 08/10/21.
Portaria Nº.:8654/2021 de 04/10/2021
conceder licença casamento a JoSE rildo SoUSa fariaS, matricula Nº 
5896579/1, Servente, lotado na EEEfM Prof Maria de Nazare cezar Pinhei-
ro/Bragança, no período de 27/07/21 a 03/08/21.
LiceNÇa LUto
Portaria Nº.: 8860/2021 de 08/10/2021
conceder licença luto a lEoNaN claUdio caSTro dE liMa, matricula nº 54192482/3,Pro-
fessor, lotado na EE augusto olimpio/Belém, no período de 14/08/21 a 21/08/21.
Portaria Nº.: 8637/2021 de 01/10/2021
conceder licença luto a roSiclEia da rocHa raBElo, matricula nº 
661899/1,Servente, lotado no depto de inspeção e documentação Esco-
lar/Belém, no período de 02/08/21 a 09/08/21.
LiceNÇa MaterNidade
Portaria Nº.: 8817/2021 de 06/10/2021
conceder licença Maternidade a lariSSa dE alENcar oliVEira, ma-
tricula nº 5934873/1,Professor, lotada na EE Prof. Prof deisarina da Silva 
rodrigues/castanhal, no período de 18/12/20 a 15/06/21.
Portaria Nº.: 8736/2021 de 05/10/2021
conceder licença Maternidade a MEirilENE BEZErra alVES, matricula 
nº 57174274/3,Professor, lotada na EE Gov fernando Guilhon/Mojui dos 
campos, no período de 19/09/21 a 17/03/22.
Portaria Nº.: 8859/2021 de 08/10/2021
conceder licença Maternidade a Erica faNJaS fErrEira, matricula nº 
57203654/1,Professor, lotada na EE amalbilio alves Pereira sede/concor-
dia do Pará, no período de 25/08/21 a 20/02/22.
Portaria nº.: 8532/2021 de 28/09/2021
conceder licença Maternidade a MicHEllE SilVEira loPES SilVa, ma-
tricula nº 57219400/3,Professor, lotada na EE Julia Seffer/Ananindeua, no 
período de 20/08/21 a 15/02/22
Portaria nº.: 8652/2021 de 04/10/2021
conceder licença Maternidade a MiSSiaNa GoNÇalVES BENaTHar, matri-
cula nº 5895365/3,Professor, lotada na EE Marcilio dias sede vinc/Gurupa, 
no período de 19/08/21 a 14/02/22
Portaria nº.: 8653/2021 de 04/10/2021
conceder licença Maternidade a MarcidEia TEMBE, matricula nº 
5942981/1,Professor, lotada na EE Anexo Rufino Romao Tembe/Santa Lu-
zia do Pará, no período de 18/06/21 a 14/12/21.
Portaria nº.: 8612/2021 de 30/09/2021
formalizar a licença Maternidade a lEilaNE dE NaZarE faGUNdES PES-
Soa, matricula nº 57220057/2, Especialista em Educação, lotada no con-
selho Estadual de Educação/Belém, no período de 26/06/20 a 22/12/20, 
para fins de regularização funcional.
Portaria nº.:8636/2021 de 01/10/2021
conceder licença Maternidade a MoNica coElHo NoGUEira, matricula 
nº 57214379/1, Servente, lotada na EE São Jose/obidos, no período de 
05/12/2020 a 02/06/2021.
aProVaÇÃo escaLa de Ferias
Portaria nº.: 8605/2021 de 30/09/2021
Nome:Marcia HElENa da SilVa riBEiro
Matrícula:57224127/1Período:03/01/22 a 01/02/22 Exercício:2021
Unidade:divisão de informação e documentação/Belém
Portaria nº.: 185/2021 de 06/10/2021
Nome:fraNciSco aUrElio alVES da SilVa
Matrícula:57215406/1Período:22/11/21 a 21/12/21 Exercício:2021
Unidade:EE Satelite frei Gil de Vila Nova/conc. do araguaia
Portaria nº.: 193/2021 de 06/10/2021
Nome:rENaTa TorrES fraNÇa NaSciMENTo
Matrícula:5951345/1Período:28/11/21 a 27/12/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM dom Jose Elias chaves/Pacaja
Portaria nº.: 720/2021 de 07/10/2021
Nome:MarilZa SaEdiNHa SilVa
Matrícula:5943455/1Período:01/12/21 a 30/12/21 Exercício:2021
Unidade:EE São felipe/Santarem
Portaria nº.: 234/2021 de 07/10/2021
Nome:HElENa lUcia PErEira dE aBrEU
Matrícula:57214333/1Período:01/12/21 a 30/12/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM dairce Pedrosa torres/altamira
Portaria nº.: 287/2021 de 06/10/2021
Nome:doMiNGoS GoNÇalVES MarTiNS
Matrícula:5901268/1Período:01/12/21 a 14/01/22 Exercício:2021
Unidade:EEEM Juliao Bertoldo de castro/Bagre
Portaria nº.: 186/2021 de 06/10/2021
Nome:lEoNaN loPES doS SaNToS
Matrícula:57214232/1Período:01/12/21 a 30/12/21 Exercício:2020
Unidade:EE Prof Jose Wilson Pereira leite/conc. do araguaia

Portaria nº.: 358/2021 de 28/04/2021
Nome:criSTiaNa diaS da SilVa rEiS
Matrícula:5941976/1Período:07/06/21 a 06/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM dr fabio luz/Tome açu
Portaria nº.: 085/2021 de 13/01/2021
Nome:NilToN carloS GoMES alVES
Matrícula:733881/1Período:01/08/21 a 30/08/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM antonio lemos/Sta izabel do Pará
Portaria nº.: 152/2021 de 26/01/2021
Nome:rUBENS doS aNJoS PaNToJa
Matrícula:5900801/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EEEfM desembargador osvaldo Brito/S caetano de odivelas
Portaria nº.:8863/2021 de 08/10/2021
Nome: aNTÔNio daMiÃo MENdES dE aBrEU
Matrícula: 5890684/1Período:01/11 à 30/11/21Exercício:2021
Unidade:centro de Educ de Jov e adul Profº luiz octavio Per/Belém
Portaria nº.:8864/2021 de 08/10/2021
Nome: SaMia Maria PaES BraYd
Matrícula: 5367174/2Período:01/11 à 15/12/21Exercício:2021
Unidade:EE Profº Joaquim Viana/ananindeua
Portaria nº.:8865/2021 de 08/10/2021
Nome: JoÃo SiMPlicio da PaZ
Matrícula: 183334/1Período:15/12 à 13/01/22Exercício:2020
Unidade:EE luiz Nunes direito/ananindeua
Portaria nº.:157/2021 de 05/10/2021
Nome: Maria HElENa BarroS doS rEiS
Matrícula: 57210550/1Período:31/12 à 29/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM.osvaldo cruz/capitão Poço
Portaria nº.:158/2021 de 05/10/2021
Nome: Maria lUcilÉia SilVa dE araUJo
Matrícula: 57209907/1Período:19/12 à 17/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM.osvaldo cruz/capitão Poço
Portaria nº.:160/2021 de 05/10/2021
Nome: MiGUEl diNiZ dE alMEida
Matrícula: 57209918/1Período:19/12 à 17/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM.osvaldo cruz/capitão Poço
Portaria nº.:108/2021 de 07/10/2021
Nome: SadYMEirE rodriGUES da SilVa
Matrícula: 57209027/1Período:22/11 à 05/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEM Tancredo Neves/curionópolis
Portaria nº.:8664/2021 de 04/10/2021
Nome: roSilda cUNHa dE SoUZa
Matrícula:57196194/2 Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EE antônia Paes da Silva/Belém
Portaria nº.:8685/2021 de 04/10/2021
Nome: claUdia EliSa riBEiro GoMES
Matrícula: 5059593/2Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2020
Unidade:EEEf Santo agostinho/Belém
Portaria nº.:8686/2021 de 04/10/2021
Nome: GlorETE criSTiNa liMa oliVEira
Matrícula: 5499771/2Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Santo agostinho/Belém
Portaria nº.:8687/2021 de 04/10/2021
Nome: dUlcilEa Maria dE caSTro cardoSo
Matrícula:57213950/1 Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEf fonte Viva/Belém
Portaria nº.:8688/2021 de 04/10/2021
Nome:NaYENE SoUSa dE oliVEira
Matrícula: 57208569/1Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EE Mateus do carmo/Belém
Portaria nº.:8689/2021 de 04/10/2021
Nome: MoNica PErEira da SilVa MoUra
Matrícula:57208511/1 Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM.armando fajardo/ananindeua
Portaria nº.:8690/2021 de 04/10/2021
Nome: TaNia Zara GENTil dE oliVEira
Matrícula: 57195790/3Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:Escola Técnica Estadual Magalhães Barata/Belém
Portaria nº.:8691/2021 de 04/10/2021
Nome: GilBErTo dE oliVEira PaiVa
Matrícula: 453625/1Período:02/12 à 31/12/21Exercício:2021
Unidade:EE Benjamin constant/Belém
Portaria nº.:8692/2021 de 04/10/2021
Nome:coNcEiÇÃo dE Maria da SilVa SaNToS
Matrícula: 5362938/3Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEf associação cristã do Bengui/icoaraci
Portaria nº.:8693/2021 de 04/10/2021
Nome: SilVaNa doS SaNToS JardiM caValcaNTE
Matrícula:57208524/1 Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EE donatila Santana lopes/Belém
Portaria nº.:8694/2021 de 04/10/2021
Nome: dEBora caScaES TaVErNard
Matrícula: 57212681/1Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:UT Profº asterio de campos/Belém
Portaria nº.:8695/2021 de 04/10/2021
Nome: lENa MoraES NEYrao BarrEiroS
Matrícula: 5890755/1Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:UT Profº asterio de campos/Belém
Portaria nº.:8696/2021 de 04/10/2021
Nome: Maria lUcia lEÃo alEXaNdriNo
Matrícula:57208701/2 Período:01/12 à 14/01/21Exercício:2020
Unidade:Erc Serviço atend Basico em reabilitação-Saber/Belém
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Portaria nº.:8697/2021 de 04/10/2021
Nome: cElia rEGiNa ValMoNT da rocHa
Matrícula: 753696/1Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EE Vera Simplicio/Belém
Portaria nº.:8698/2021 de 04/10/2021
Nome: roSalia dE faTiMa NUNES liMa
Matrícula:5901385/1 Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EE Profº Gilmirez Melo e Silva/ananindeua
Portaria nº.:8699/2021 de 04/10/2021
Nome: lEila SaNToS BaraTa
Matrícula:57209548/1Período:06/12 à 19/01/22Exercício:2021
Unidade:EE Profª Erotildes frota aguiar/ananindeua
Portaria nº.:8700/2021 de 04/10/2021
Nome: daNiElE aNdradE ValE
Matrícula: 57176143/2Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EE antonio Gondim lins/ananindeua
Portaria nº.:8701/2021 de 04/10/2021
Nome: JoSÉ alBErTo NoGUEira PacHEco
Matrícula: 57234491/1Período:13/12 à 11/01/22Exercício:2021
Unidade:EE oneide de Souza Tavares/ananindeua
Portaria nº.:8702/2021 de 04/10/2021
Nome: alUiZio PErEira da coSTa
Matrícula:295825/1 Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EE Profº abelardo leao conduro/Mosqueiro
Portaria nº.:147/2021 de 09/09/2021
Nome: adENilSoN alVES dE alMEida
Matrícula: 57209557/1Período:01/01 à 30/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM.dr. almir Gabriel/oriximiná
Portaria nº.:148/2021 de 09/09/2021
Nome: fraNciSco JoSÉ SilVa doS aNJoS
Matrícula: 5894756/1Período:01/01à 30/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEM dr. almir Gabriel/oriximiná
Portaria nº.:149/2021 de 09/09/2021
Nome: raiMUNdo dE aQUiNo GUalBErTo
Matrícula:57209556/1 Período:01/01 à 30/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEM dr. almir Gabriel/oriximiná
Portaria nº.:150/2021 de 09/09/2021
Nome: roSiMErE oliVEira SErrÃo
Matrícula: 57210205/1Período:01/01 à 30/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEM dr. almir Gabriel/oriximiná
Portaria nº.:151/2021 de 09/19/2021
Nome: ValQUira da cUNHa SaNToS
Matrícula: 57209922/1Período:01/01 à 30/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEM dr. almir Gabriel/oriximiná
Portaria nº.:163/2021 de 22/09/2021
Nome: JoÃo NETo SoUSa rodriGUES
Matrícula: 57201820/2Período:03/01 à 16/02/22Exercício:2021
Unidade:7ª UrE/Óbidos
Portaria nº.:168/2021 de 30/09/2021
Nome: alicE BarrETo da SilVa
Matrícula: 57211021/1Período:01/01 à 30/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM.flora Teixeira/faro
Portaria nº.:170/2021 de 30/09/2021
Nome: JarlaN carValHo PiNTo
Matrícula:57210995/1 Período:01/01 à 30/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM.flora Teixeira/faro
Portaria nº.:169/2021 de 30/09/2021
Nome: alEX PiNTo GUErrEiro
Matrícula:57210994/1 Período:01/02 à 02/03/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM.flora Teixeira/faro
Portaria nº.:706/2021 de 05/10/2021
Nome: criSTiaNE Maria da SilVa
Matrícula: 57212263/1Período:01/02 à 02/03/22Exercício:2021
Unidade:EE Jader Barbalho/Santarém
Portaria nº.:707/2021 de 04/10/2021
Nome: lidiaNE TElES alVES
Matrícula:57211081/1 Período:01/02 à 02/03/22Exercício:2021
Unidade:EE Julia Gonçalves Passarinho/Santarém
Portaria nº.:708/2021 de 05/10/2021
Nome: Miria dE aZEVEdo MoraiS
Matrícula:57214884/1 Período:01/02 à 02/03/22Exercício:2021
Unidade:EE N.Srª Guadalupe/Santarém
Portaria nº.:709/2021 de 05/10/2021
Nome: GEcilda liMa PiaNa
Matrícula: 57234228/1Período:27/01 à 25/02/22Exercício:2021
Unidade:NTE/Santarém
Portaria nº.:233/2021 de 07/10/2021
Nome: lUiZ carloS SUK
Matrícula:57208798/1 Período:03/01 à 16/02/22Exercício:2021
Unidade:EE Brasil Novo/Brasil Novo
Portaria nº.:232/2021 de 07/10/2021
Nome: ValdEMilda SilVa doS SaNToS SoUZa
Matrícula: 57214483/1Período:03/01 à 01/02/22Exercício:2021
Unidade:EE Brasil Novo/Brasil Novo
Portaria nº.:8250/2021 de 29/09/2021
Nome:carMEM lUcia SaNToS dE liMa
Matrícula: 5891261/1Período:13/12 à 11/01/22Exercício:2021
Unidade:EE deodoro de Mendonça/Belém
Portaria nº.:8254/2021 de 29/09/2021
Nome: lUiZa aMElia SilVa araUJo
Matrícula: 57208598/1Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EE aldebaro cavalero de Macedo Klautau/Belém

Portaria nº.:8564/2021 de 29/09/2021
Nome: dJaNilSE dE liMa fErrEira
Matrícula:57194540/2 Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2020
Unidade:EEEf Profª Guajarina de Souza da Silva/Belém
Portaria Nº.:8566/2021 de 29/09/2021
Nome: MaYra da SilVa corrEa
Matrícula: 57208224/1Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EE Profº orlando Bitar/Belém
Portaria nº.:8567/2021 de 29/09/2021
Nome: aNGElica Maria BaraTa dE caSTro
Matrícula: 57208825/1Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EE Barão do rio Branco/Belém
Portaria nº.:8568/2021 de 29/09/2021
Nome: daVid dE SoUSa cordEiro
Matrícula:5416302/1Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EEETEPa Profº francisco das chagas azevedo(cacau)Belém
Portaria nº.:8569/2021 de 29/09/2021
Nome: MarciElE araUJo Maia
Matrícula: 5895940/1Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EE Santa Maria de Belém do Grão Pará/Belém
Portaria nº.:8570/2021 de 29/09/2021
Nome: EliZaBETH coSTa NoGUEira
Matrícula: 544604/1Período:10/12 à 23/01/22Exercício:2021
Unidade:Seção de cadastro da capital/Belém
Portaria nº.:8571/2021 de 29/09/2021
Nome: clEidE darlENE alVES dE aZEVEdo PErEira
Matrícula: 54183848/1Período:02/12 à 15/01/22Exercício:2021
Unidade:EE Profº acy de Jesus Barros Pereira/Belém
Portaria nº.:8572/2021 de 29/09/2021
Nome: railENa dE SoUSa GaMa
Matrícula: 57197502/2Período:02/12 à 15/01/22Exercício:2021
Unidade:EE Profº acy de Jeus Barros Pereira/Belém
Portaria nº.:8573/2021 de 29/09/2021
Nome: dENiSE SoarES da VEra crUZ
Matrícula: 57209308/1Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM.instituto Bom Pastor/ananindeua
Portaria nº.:8574/2021 de 29/09/2021
Nome: Tricia aMoraS alVES
Matrícula: 5901377/1Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Manoel leite carneiro/Belém
Portaria nº.:8575/2021 de 29/09/2021
Nome: lEda dE faTiMa MoNTalVao da SilVa
Matrícula:57211665/1 Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EEETEPa Profº francisco das chagas azevdo(cacau)Belém
Portaria nº.:8576/2021 de 29/09/2021
Nome: NaTaNiEllE alVES caValcaNTE SilVa
Matrícula: 5896792/1Período:07/12 à 05/01/22Exercício:2021
Unidade:EEETEPa Profº francisco das chagas azevedo(cacau)Belém
Portaria nº.:8577/2021 de 29/09/2021
Nome: SaNdra rEGiNa fraNco dE aMoriM
Matrícula: 57208535/1Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EE icui laranjeiras/ananindeua
Portaria nº.:8579/2021 de 29/09/2021
Nome: JoSiclEia corrEa VillacorTE araUJo
Matrícula: 57213928/1Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM Profº Nagib coelho Matni/Belém
Portaria nº.:8580/2021 de 29/09/2021
Nome:iVaNETE PaES frEiTaS
Matrícula: 80845315/2Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEf franklin de Menezes/icoaraci
Portaria nº.:8581/2021 de 29/09/2021
Nome: fraNciSco J G doS SaNToS
Matrícula: 733482/1Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2020
Unidade:EEEf franklin de Menezes/icoaraci
Portaria nº.:8582/2021 de 29/09/2021
Nome:daNiElla GaBriEla da coSTa MiraNda
Matrícula: 7060132/1Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEf franklin de Menezes/icoaraci
Portaria nº.:8584/2021 de 29/09/2021
Nome: NaTalia aTHaYdE BrilHaNTE
Matrícula: 57224094/1Período:15/12 à 13/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Elcione Barbalho/ananindeua
Portaria nº.:8585/2021 de 29/09/2021
Nome: faBiaNNE dE faTiMa dE JESUS da lUZ
Matrícula: 57227020/2Período:29/11 à 12/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Geny Gabriel amaral/icoaraci
Portaria nº.:8587/2021 de 29/09/2021
Nome: MaGNo carValHo doS SaNToS
Matrícula: 5891786/1Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2020
Unidade:EE Profª Maria luiza da costa rego/icoaraci
Portaria nº.:8588/2021 de 29/09/2021
Nome: MarGarida alEXaNdriNa doS SaNToS PErEira TEiXEira
Matrícula:6007228/2 Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Maria Estelita Barbosas da Silva/Belém
Portaria nº.:8589/2021 de 29/09/2021
Nome: SoNia HElENa liMa NoGUEira
Matrícula: 5191785/3Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2020
Unidade:EEEf Maria Estelita Barbosa da Silva/Belém
Portaria nº.:8590/2021 de 29/09/2021
Nome: TErEZiNHa SoarES PESSoa dE liMa
Matrícula: 5381770/2Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEf Espirito Santo/ananindeua
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Portaria nº.:8598/2021 de 29/09/2021
Nome: carloS alBErTo rodriGUES dE oliVEira
Matrícula:6017355/1 Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEf feliz luzitania/icoaraci
Portaria nº.:8664/2021 de 04/10/2021
Nome: MarcElo fErrEira doS SaNToS
Matrícula:57208932/1 Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Santa Barbara/Belém
Portaria nº.:8674/2021 de 04/10/2021
Nome: claYdE aNNE EVaNGEliSTa MENdES
Matrícula: 57208628/1Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EE augusto olímpio/Belém
Portaria nº.:8675/2021 de 04/10/2021
Nome: daNiEllY criSTiaNNE BarBoSa dE caMPoS
Matrícula: 57208671/1Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EE Graziela Moura ribeiro/Belém
Portaria nº.:8676/2021 de 04/10/2021
Nome: HEriKa NaZarE PaiVa fraNca
Matrícula: 57208371/1Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EE Maria de Nazare Marques rios/ananindeua
Portaria Nº.:8677/2021 de 04/10/2021
Nome: Maria aMElia da coSTa BarBoSa
Matrícula:5571316/1 Período:15/12 à 28/01/22Exercício:2021
Unidade:EE Vilhena alves/Belém
Portaria nº.:8679/2021 de 04/10/2021
Nome: TaiS fiGUEirEdo aMoriM rodriGUES
Matrícula:57208442/1 Período:02/12 à 15/01/22Exercício:2021
Unidade:EE Profº anesia/Belém
Portaria nº.:8680/2021 de 04/10/2021
Nome: adriaNa dE oliVEira MESQUiTa
Matrícula: 5874114/2Período:01/12 à 14/01/22Exercício:2021
Unidade:EE Eneida de Moraes/ananindeua
Portaria nº.:8681/2021 de 04/10/2021
Nome: aUricElia SilVa doS aNJoS
Matrícula:453960/1 Período:01/12 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EE Maroja Neto/Belém
Portaria nº.:8683/2021 de 04/10/2021
Nome: NoEMia Baia oliVEira
Matrícula: 57234019/1Período:15/12 à 28/01/22Exercício:2021
Unidade:EE Sub of. Edvaldo Brandão de Jesus/icoaraci
retiFicar
Portaria n.º: 8815/2021 de 06/10/2021
Retificar na PORTARIA nº 9746/2017 DE 09/08/2017, que concedeu licença 
especial, o quinquenio de 25/11/2009 a 24/11/2014 para os trienios 
25/11/2009 a 24/11/2012 (60) dias perioodo 30/05/2017 a 28/07/2017 
e de 25/11/2012 a 24/11/2015 (30) dias periodo de 29/07/2017 a 
27/08/2017 a servidora daiENE dE MEdEiroS fErrEira BarrETo da 
rocHa, matricula nº 57222781/1, Professor, lotada na EE dep raimundo 
Ribeiro de Souza/Tucurui, para fins de regularização funcional.
Portaria n.º: 8836/2021 de 06/10/2021
considerando o Parecer Juridico nº 1559/2018, constante no Processo nº 
1167452/2017.
Retificar na PORTARIA nº 5779/2017 DE 24/05/2017, que concedeu licença 
especial, o quinquenio de 21/05/2012 a 20/05/2017 para os trienios 
21/05/2012 a 20/05/2015 (60) dias periodo 17/08/2017 a 15/10/2017 e de 
21/05/2015 a 20/05/2018 (30) dias periodo de 16/10/2017 a 14/11/2017 
a servidora caTia Maria doS SaNToS aZEVEdo, matricula nº 5899785/1, 
Especialista em Educação, lotada na EE Prof Eugenia cavallero de Macedo/
Ananindeua, para fins de regularização funcional.
Portaria Nº.: 8750/2021 de 05/10/2021
Retificar na PORTARIA nº 5606/2021 de 28/06/2021, que dispensou a 
servidora JoElMa crUZ da cUNHa, Matricula nº 57210488/1, Especialista 
em Educação, da função de Vice-diretor (GEd-2) do centro de Educação 
de Jovens e adultos/Santarem, o a partir de 28/05/2019 para 29/06/2021.
Portaria nº.:8620/2021 de 01/10/2021
Retificar na PORTARIA nº 8274/2021 de 17/09/2021, que revogou a cessão 
para a SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE BrEVES, sem ônus para 
o Órgão de origem, o a contar de 26/01/2021 para 26/08/2021, a servidora 
TElMa SolaNGE PiNHEiro dE SoUSa, matricula nº 555215/1, Servente, 
lotada nesta Secretaria, por conta do Processo de Municipalização do 
Ensino fundamental.
Portaria nº.:8639/2021 de 29/09/2021
considerandi o parecer Juridico nº 1559/2018, constante no Processo nº 
1167452/2017
Retificar na PORTARIA nº 645/2017 de 14/02/2017, que concedeu 90 
de licença Especial, o Quinquenio de 10/11/2010 a 09/11/2015 para 
os Trienios de 10/11/2010 a 09/11/2013 (60) dias e de 10/11/2013 a 
09/11/2016 (30) dias, a servidora WalEria aNdradE da rocHa loBo, 
matricula nº 57233926/1, Especialista em Educação, lotada na EE. dom 
Pedro I/Belém, para fins de regularização funcional.
Portaria nº.:8638/2021 de 04/10/2021
Retificar na PORTARIA nº 13467/1986 de 01/12/1986, que concedeu 90 de 
licença Especial, o Quinquenio de 16/02/1981 a 15/02/1986 para 01/02/1981 
a 31/01/1986, no periodo de 01/12/1986 a 28/02/1987, a servidora roSa 
Maria BriTo fariaS, matricula 387231/1, Professor, lotada na Seção de 
Cadastro da Capital/Belém, para fins de regularização funcional.
Portaria nº.:8639/2021 de 04/10/2021
Retificar na PORTARIA nº 12856/1993 de 18/11/1993, que concedeu 90 de 
licença Especial, o Quinquenio de 16/02/1986 a 15/02/1991 para 01/02/1986 
a 31/01/1991, no periodo de 22/11/1993 a 19/02/1994, a servidora roSa 
Maria BriTo fariaS, matricula nº 387231/1, Professor, lotada na Seção de 
Cadastro da Capital/Belém, para fins de regularização funcional.

Portaria nº.:8640/2021 de 04/10/2021
Retificar na PORTARIA nº 7250/2010 de 12/05/2010, que concedeu 60 de 
licença Especial, o Trienio de 16/02/1991 a 15/02/1994 para 01/02/1991 
a 31/01/1994, no periodo de 02/08/2010 a 30/09/2010, a servidora roSa 
Maria BriTo fariaS, matricula nº 387231/1, Professor, lotada na Seção 
de Cadastro da Capital/Belém, para fins de regularização funcional.
Portaria nº.:8641/2021 de 04/10/2021
Retificar na PORTARIA nº 14918/2013 de 06/11/2013, que concedeu 60 de 
licença Especial, o Trienio de 16/02/1994 a 15/02/1997 para 01/02/1994 
a 31/01/1997, no periodo de 02/12/2013 a 30/01/2014, a servidora roSa 
Maria BriTo fariaS, matricula nº 387231/1, Professor, lotada na Seção 
de Cadastro da Capital/Belém, para fins de regularização funcional.
Portaria nº.:8642/2021 de 04/10/2021
Retificar na PORTARIA nº 12185/2015 de 21/10/2015, que concedeu 
120 de licença Especial, os Trienios de 16/02/1997 a 15/02/2000 e 
de 16/02/2000 a 15/02/2003 para 01/02/1997 a 31/01/2000 e de 
01/02/2000 a 31/01/2003, nos periodos de 01/11/2015 a 30/12/2015 e 
de 31/12/2015 a 28/02/2016, a servidora roSa Maria BriTo fariaS, 
matricula nº 387231/1, Professor, lotada na Seção de cadastro da capital/
Belém, para fins de regularização funcional.
Portaria nº.:8643/2021 de 04/10/2021
Retificar na PORTARIA nº 8274/2016 de 28/06/2016, que concedeu 60 de 
licença Especial, o Trienio de 16/02/2003 a 15/02/2006 para 01/02/2003 
a 31/01/2006, no periodo de 01/09/2016 a 30/10/2016, a servidora roSa 
Maria BriTo fariaS, matricula nº 387231/1, Professor, lotada na Seção 
de Cadastro da Capital/Belém, para fins de regularização funcional.
Portaria nº.:8644/2021 de 04/10/2021
Retificar na PORTARIA nº 12904/2017 de 18/12/2017, que concedeu 
120 de licença Especial, os Trienios de 16/02/2006 a 15/02/2009 e 
de 16/02/2009 a 15/02/2012 para 01/02/2006 a 31/01/2009 e de 
01/02/2009 a 31/01/2012, nos periodos de 01/12/2017 a 29/01/2018 e 
de 30/01/2018 a 30/03/2018, a servidora roSa Maria BriTo fariaS, 
matricula nº 387231/1, Professor, lotada na Seção de cadastro da capital/
Belém, para fins de regularização funcional.
Portaria nº.:8645/2021 de 04/10/2021
Retificar na PORTARIA nº 4485/2018 de 03/05/2018, que concedeu 60 de 
licença Especial, o Trienio de 16/02/2012 a 15/02/2015 para 01/02/2012 
a 31/01/2015, no periodo de 02/05/2018 a 30/10/2018, a servidora roSa 
Maria BriTo fariaS, matricula nº 387231/1, Professor, lotada na Seção 
de Cadastro da Capital/Belém, para fins de regularização funcional.
torNar seM eFeito
Portaria Nº.: 8606/2021 de 30/09/2021
Tornar sem efeito a PorTaria nº 008364/2021 de 21/09/2021, que designou a 
servidora laUra Maria aMErico da SilVa, matricula 54188281/1,Professor, 
para responder interinamente pela função de diretor i (GEd-3) da EEEM 
Benedita Marilda Braga/Mocajuba, em virtude de licença Saude.
Portaria Nº.:8591/2021 de 29/09/2021
Tornar sem efeito a PorTaria nº 008106/2021 de 10/09/2021, que concedeu 
férias, no período de 01/10/2021 a 14/11/2021, a servidora carMEN VaNESSa 
GUariTa rodriGUES dE alMEida, matricula 5890128/1,Especialista em 
Educação,lotada na EE avertano rocha/icoaraci, referente ao exercício de 
2021, para fins de regularização funcional.
Portaria nº.:8592/2021 de 29/09/2021
Tornar sem efeito a PorTaria nº 007737/2021 de 31/08/2021, que 
concedeu férias, no período de 08/07/2021 a 22/07/2021, a servidora 
PaTricia dE caMPoS corrEa, matricula 5452023/2,Professor,lotada na 
EE Santa Maria de Belém do Grao Pará, referente ao exercício de 2020, 
para fins de regularização funcional.
Portaria nº.:8843/2021 de 07/10/2021
Tornar sem efeito a PorTaria nº 004910/2021 de 26/08/2021, que concedeu 
férias, no período de 01/11/2021 a 15/12/2021, o servidor fraNciSco 
carloS MoNTEiro GUiMaraES, matricula 57208445/1,Especialista em 
Educação,lotado na EEEfM Barao de igarape Miri/Belém, referente ao 
exercício de 2015, para fins de regularização funcional.
Portaria nº.: 8798/2021 de 06/10/2021
Tornar sem efeito a PorTaria nº 00542/2021 de 28/07/2021, que 
concedeu férias, no período de 01/12/2021 a 14/01/2022, o servidor 
fraNciSco cEZar SalES dE SoUSa, matricula 57208911/1,Especialista 
em Educação,lotado na EE Jader fontenelle Barbalho/Santarem, referente 
ao exercício de 2021, para fins de regularização funcional.
Portaria nº.:7770/2021 de 05/10/2021
Tornar sem efeito a PorTaria col. nº 624-B/1991 dE 12/03/1991, que 
admitiu, em relação a servidora roSa Maria ModESTo caBral, matricula 
6013007/010, para exercer a função Professor, no periodo de 01/02/1991 
a 01/02/1993, para fins de regularização funcional.
errata
errata da Portaria nº.: 8852/2021 de 08/10/21
Nome: SUZaNa MaYra do ESPiriTo SaNTo riBEiro
onde se lê:Port. /2021 de 08/10/2021
leia-se:Port. 8852/2021 de 08/10/2021
Publicada no Diário Oficial nº 34.732/21 de 13/10/21
errata da Portaria nº.: 8743/2021 de 08/10/21
Nome:MEliSSa da coSTa alENcar
onde se lê:Port. 88740/2021 de 05/10/2021
Leia-se:Port. 8743/2021 de 05/10/2021
Publicada no Diário Oficial nº 34.732/21 de 13/10/21
errata da Portaria nº.:8831/2021 de 06/10/2021
Nome:roBErTo HENriQUE PaSTaNa lEÃo
onde se lê:Matrícula:54192350/1
Leia-se:Matrícula:54192350/2
Publicada no Diário Oficial nº. 34.732 de 13/10/2021
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errata da Portaria nº.:8773/2021 de 05/10/2021
Nome:GiZElY criSTiNE ModESTo GUiMarÃES
onde se lê:Matrícula:57225318/1
Leia-se:Matrícula:57225318/2
Publicada no Diário Oficial nº. 34.732 de 13/10/2021
errata da Portaria nº.:8796/2021 de 05/10/2021
Nome:SaNdra Maria Barra MiraNda
onde se lê:Matrícula:5720
Leia-se:Matrícula:57208532/1
Publicada no Diário Oficial nº. 34.732 de 13/10/2021
errata da Portaria nº.:8727/2021 de 06/10/2021
Nome:rENaTa SolaNGE dE oliVEira
onde se lê:Matrícula:57213
Leia-se:Matrícula:57213262/1
Publicada no Diário Oficial nº. 34.732 de 13/10/2021
errata da Portaria nº.:8725/2021 de 05/10/2021
onde se lê:Nome:KEYlla BiTTENcoUT loBaTo rodriGUES
Leia-se:Nome:KEYlla BiTTENcoUrT loBaTo rodriGUES
Publicada no Diário Oficial nº. 34.732 DE 13/10/2021

Protocolo: 715994
..

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

..

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo
3º termo aditivo ao contrato n° 021/2018-UePa
coNtratada: coMPaNHia do PaPeL eireLi
PaE Nº 2021/648819-UEPa
PaE oriGiNário Nº: 2017/41833-UEPa
Retificação do valor consignado na Cláusula Terceira, conforme segue:
oNde se LÊ:
Valor do TErMo: r$ 1. 242.330, 44 (Um milhão duzentos e quarenta e 
dois mil, trezentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos).
Leia-se:
Valor do TErMo: r$ 930.505,74 (Novecentos e trinta mil quinhentos e 
cinco reais e setenta e quatro centavos)
Publicado no d.o.E. do dia 20 de JUlHo de 2021
Edição n. 34.644
Protocolo n. 682065.

Protocolo: 715734
.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Nº. da LicitaÇÃo e o aNo: 47/2021
ModalidadE: PrEGÃo ElETrÔNico
claSSificaÇÃo: - outros
oBJETo: aquisição de Material Permanente para equipar os espaços refe-
rente ao Programa de Pós-graduação em Educação e Ensino de ciência na 
amazônia (PPG-EEca).
ENTrEGa do EdiTal: o Edital encontra-se acessível nos sites: www.gov.br/compras/
pt-br/, www.compraspara.pa.gov.br e www.uepa.br, a partir do dia 14/10/2021.
rESPoNSáVEl PElo cErTaME
NoME: raphael alex ferreira
aBErTUra
local: UaSG 925611 - https://www.gov.br/compras/pt-br/
daTa: 04/11/2021
Hora: 10:30h
orÇaMENTo
ProGraMa dE TraBalHo: 74201.12.364.1506.7602
foNTE E oriGEM do rEcUrSo: 0102 / 0261 e 0661
NaTUrEZa da dESPESa: 449052
ordENador rESPoNSáVEl:
NoME: clay anderson Nunes chagas

Protocolo: 715746
aViso de LicitaÇÃo
Nº. da LicitaÇÃo e o aNo: 21/2021
ModalidadE: PrEGÃo ElETrÔNico
claSSificaÇÃo: - outros
oBJETo: aquisição de Material Permanente para atender o serviço de Hi-
droterapia e Pilates da UEafTo/UEPa.
ENTrEGa do EdiTal: o Edital encontra-se acessível nos sites: www.gov.
br/compras/pt-br/, www.compraspara.pa.gov.br e www.uepa.br, a partir 
do dia 14/10/2021.
rESPoNSáVEl PElo cErTaME
NoME: raphael alex ferreira
aBErTUra
local: UaSG 925611 - https://www.gov.br/compras/pt-br/
daTa: 04/11/2021
Hora: 10h
orÇaMENTo
ProGraMa dE TraBalHo: 74201.12.364.1506.8472
foNTE E oriGEM do rEcUrSo: 0269 e 0669
NaTUrEZa da dESPESa: 449052 e 339030
ordENador rESPoNSáVEl:
NoME: clay anderson Nunes chagas

Protocolo: 715743

..

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo de resULtado de LicitaÇÃo
o reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPa, na condição de gestor 
superior, homologa o resultado do certame licitatório na modalidade PrE-
GÃo ElETrÔNico N° 15/2021-UEPa, cujo objeto é a aquisição de equipa-
mentos para atender as aulas práticas e o funcionamento do laboratório de 
Microbiologia do centro de ciências Naturais e Tecnologia da Universidade 
do Estado do Pará/ccNT/UEPa.
as empresas vencedoras do certame foram:
1. 32.519.346/0001-97 - GaSKaM coMErcio E coNSTrUcao ciVil Ei-
rEli, item 1. Valor da proposta r$ 1.034,00.
2. 40.689.972/0001-50 - HYPEr TEcHNoloGiES coMErcio dE iNfor-
MáTica E SErViÇoS EirEli EPP, item 2. Valor da proposta r$ 1.600,00.
3. 13.533.610/0001-00 - WEBlaBor Sao PaUlo MaTEriaiS didaTicoS 
lTda, item 3. Valor da proposta r$ 7.150,00.
item cancelado: item 4.
Belém, 13 de outubro de 2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará/UEPa

Protocolo: 715741
..

sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 2015/2021, de 13 de oUtUBro de 2021.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: dirETor dE adMiNiSTracao dE SErVicoS
Nome: MaUro HENriQUE da coSTa MENdES
Matrícula funcional: 2010194/ 1
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0261
339039_ r$ 4.000,00
ordenador responsável
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 715817
..

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 964/2021 - daF/seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
ProcESSo: 2021/1025706
 r E S o l V E: coNcEdEr, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio no 
período de 01/11/2021 a 30/12/2021, correspondente aos triênios de 
01/09/2012 a 31/08/2015 e 2015/2018, para a servidora, Maria do car-
Mo loPES corrEa, Matrícula 3225585/3, carGo: NUTricioNiSTa, lota-
da na SEaSTEr
. registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
06 de outubro de 2021. iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 977/2021 - daF/seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
ProcESSo: 2021/1094012
r E S o l V E: coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período 
de 01/11/2021 a 30/11/2021, correspondente aos triênios de 17/06/1995 
a 16/06/1998, para o servidor, VaGNo raMoS da SilVa, Matrícula 
3228932/1, carGo: auxiliar Técnico, lotada na SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
07 de outubro de 2021. iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
 Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 972/2021 - daF/seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
ProcESSo: 2021/1025356
r E S o l V E: coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período 
de 01/11/2021 a 30/11/2021, correspondente aos triênios de 11/12/2015 
a 10/12/2018, para a servidora, Maria dE faTiMa riBEiro caldaS, Ma-
trícula 57176004/1, carGo: Gerente, lotada na SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
07 de outubro de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Mat. 5945555/ 1
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Portaria Nº 973/2021 - daF/seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
ProcESSo: 2021/1049285
 r E S o l V E: coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período 
de 03/11/2021 a 02/12/2021, correspondente aos triênios de 08/01/2017 
a 07/01/2020, para a servidora, cElio daS MErcES rodriGUES BaTiS-
Ta, Matrícula 5910655/1, carGo: assistente de assistência Social, lotada 
na SEaSTEr. registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
07 de outubro de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 715708
.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 979/2021– cGP/seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/1074525 e apresentação do laudo Mé-
dico nº 79581
r E S o l V E:
coNcEdEr, 20 (vinte) dias de afastamento de licença, para Tratamen-
to de Saúde, no período de 27/08/2021 a 15/09/2021, para (a) servidor 
(a), WalTEr WillEN raiol BarBoSa, matrícula: 57191743/1, cargo: as-
sistente administrativo, Órgão: SEcrETaria dE ESTado dE aSSiS Soc 
TraB EMP E rENda. registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 07 
de outubro de 2021.
 iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 715842
.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico
Número: 14/2021
objeto: aquisição de Suprimentos de informática, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
local de abertura: Portal coMPraSNET
UaSG: 925872
data da abertura: 27/10/2021
Hora da abertura: 10:00 (horário de Brasília)
orçamento:
Gestão/Unidade: 43101
fonte: 0101
Programa de Trabalho: 08.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030
ordenador(a): inocêncio renato Gasparim

Protocolo: 715952
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N° 983/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo n° 2021/1107625
rESolVE:
 coNcEdEr suprimento de fundos no valor de r$ 960,00(NoVEcENToS E 
SESSENTa rEaiS), em favor do (a) servidor (a), rosana de Moraes Belo, 
coordenadora, cPf nº 583.702.342-91, Matrícula nº 5946689/1; para 
atender despesas com a infraestrutura dos eventos: “Oficina do SISAN”, 
com os municípios, pela manhã – 08h00 às 12h00, e “iii Trilha formativa 
do Paa”, para coordenadores, pela tarde – 14h00 às 17h00, que aconte-
cerá no auditório da Escola de Governança – EGPa no dia 19/10/2021..
43101- 08.244.1505.8397 0101 247.170 dESPESa: : 339039 r$ 960,00
 fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para aplicação das despesas e 15 (quinze) 
dias para prestação de contas, contados a partir da expedição da ordem bancária.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
06 de oUTUBro de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
 Mat. 5945555/1

Protocolo: 715900

.

diÁria
.

Portaria Nº 981/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/1116180
rESolVE: autorizar o pagamento de 8 ½ ( oiTo E meia) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo: ricardo avelino Ganzer - matricula 
55588660 , igina do Socorro da Mota Sales - matricula 55588746-3 e 
agnelo Silva Nascimento - matricula 3218848-1 que se deslocarão para o 
município de Gurupa no período de 26/11 a 04/12/2021,cUJo oBJETiVo 
apoio a Gestão e aos serviços socioassistenciais.
Classificação Orçamentária: 43101- 08.244.1505.8863 0101006357 
234.191 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
06 de oUTUBro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 982/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
 considerando o Processo nº 2021/1116035
rESolVE: autorizar o pagamento de ½ ( meia) diárias Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo: fatima Maria Picanço rodrigues - matricula 3215326 
e o colaborador eventual Bruno cardoso de farias - cPf 755.594.122-87 , 
que se deslocarão para o município de ananindeua no dia 26/11/2021,cUJo 
oBJETiVo - apoio aos Municípios para Execução de Busca ativa.
 Classificação Orçamentária: 87101- 08.244.1505.8899 01039002241 
261.646 339036
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda 
em, 06 de oUTUBro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
 Mat. 5945555/1
Portaria Nº 980/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/1118158
rESolVE: autorizar o pagamento de ½ ( meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo: dulcileia ferreira abreu - matricula 3203093-1 e 
Maria celia dereci dos Santos farias - matricula 3202461-1, que se deslo-
carão para o município de ananindeua no dia 07/12/2021, cUJo oBJETiVo 
apoio à Gestão e aos Serviços Socioassistenciais.
Classificação Orçamentária: 87101- 08.244.1505.8863 0139002241 
234.135 339014
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda 
em, 06 de oUTUBro 2021. iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 986/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/1115957
rESolVE: autorizar o pagamento de 1 ½ ( UM E meia) diárias Para cada 
SErVidor ciTado aBaiXo: fatima Maria Picanço rodrigues - matricula 
3215326 a, que se deslocara para o município de ananindeua no período 
de 03 a 05/11/2021,coM oBJETiVo dE apoio à Gestão e aos Serviços 
Socioassistenciais.
Classificação Orçamentária: 87101- 08.244.1505.8863 0139002241 
234.135 339014
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de oUTUBro 2021. iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
 Mat. 5945555/1
Portaria Nº 985/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/1115766
rESolVE: autorizar o pagamento de ½ ( meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo: Maria célia dereci dos Santos farias - matricula 
3202461-1 e dulcileia ferreira abreu - matricula 3203093-1, que se deslo-
carão para o município de Marituba no dia 10/11/2021,cUJo oBJETiVo É 
o apoio à Gestão e aos Serviços Socioassistenciais .
 Classificação Orçamentária: 87101- 08.244.1505.8863 0139002241 
234.135 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
06 de oUTUBro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
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Portaria Nº 987/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/1109597
rESolVE: autorizar o pagamento de ½ ( meia) diárias Para cada 
SErVidor ciTado aBaiXo: BrENo fEliPE da coNcEiÇÃo BriTo, 
70090101294, MoToriSTa(rEaliZara o dESlocaMENTo); UBiraNdir 
MacHado MarTiNS, MaT 5938886; GaBriEla dE BarroS raMoS, MaT. 
54192779; SilVaNa TEiXEira da SilVa, MaT,5946584, QUE SE dESlo-
carÃo Para aNaNidEUa, No dia 14,10,2021, cUJo oBJETiVo - imple-
mentação de Serviços Integrados à Pessoa com Deficiência..
Classificação Orçamentária: 87101- 08.242.1505.8861 0107006357/0107 
269.049 3390 14/339036 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de oUTUBro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
 Mat. 5945555/1
Portaria Nº 989/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/1103581
 rESolVE: autorizar o pagamento de ½ ( meia) diárias Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo: UBiraNdir MacHado MarTiNS cPf: 674.636.062-
87, a assistente Social GaBriEla dE BarroS raMoS cPf:461.881.182-04, 
BrENdo fEliPE da coNcEiÇÃo BriTo cPf:700.901.012-94 e a Gerente 
do Programa Sua casa SilVaNa TEiXEira da SilVa cPf:319.562.702- 72 
, a equipe se deslocará no trecho BElÉM/MariTUBa/BElÉM, no período de 
13 a 13 de outubro de 2021 para realizar visita técnica aos beneficiários do 
ProGraMa SUa caSa.
 Classificação Orçamentária:
87101- 08.242.1505.8861 0107006357/0107 269.049 3390 14/339036
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de oUTUBro 2021.
NocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
 Mat. 5945555/1
Portaria Nº 984/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
 considerando o Processo nº 2021/1101487
rESolVE: autorizar o pagamento de 4 ½ ( QUaTro meia) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo: rolaNdo aUGUSTo NoroNHa BaP-
TiSTa, 80845321, coordENador E PEdro lÚcio SaNTa roSa da lUZ, 
55587628/2, dirETor, QUE irÃo ViaJar Para o MUNiciPio dE BrE-
VES/Pa No PErÍodo dE 13 À 17/12/2021, coM oBJETiVo dE ParTici-
Par dE rEUNiÃo coM GESTorES MUNiciPaiS Para diScUTir a NoVa 
PoliTica dE TraBalHo E EMPrEGo E oriENTaÇÃo SoBrE o NoVo 
SiSTEMa NacioNal dE EMPrEGo a ParTir da ProMUlGaÇÃo da lEi 
Nº13.667/2018, TrEiNaMENTo dE EQUiPE TEcNica E MoNiToraMENTo 
E SUPErViSÃo daS aÇÕES do SiNE/Pa
orçamentária: 43105- 11.333.1504.8950 0101006357 266.734 339014
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
06 de oUTUBro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
 Mat. 5945555/1
Portaria Nº 990/2021 – seaster  
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, 
EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2021/1099874
rESolVE: autorizar o pagamento de 2 ½ (dUaS E meia) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo: claUdioNor oliVEira SilVa, MaT. 
541992764; dioNE da coSTa laVoUr, MaT. 3220516; lUaNY caroliNE 
riBEiro ParaENSE, MaT. 5938847;QUE irÃo ViaJar Poara aNaNidEUa 
No PEriodo dE 22 a 26/11/2021, cUJo oBJETiVo capacitação de traba-
lhadores do SUaS, SiNaSE e SiSaN.
Classificação Orçamentária: 87101- 08.128.1505.8399 0339006699 
234.094 3390 14
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de oUTUBro 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
 Mat. 5945555/1

Protocolo: 715854

..

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº. 085/2021-cedca/Pa
de 14 seteMBro de 2021
dispõe sobre a instituição do comitê estadual de gestão colegiada da rede 
de cuidado e de proteção social das
crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, de acor-
do com d EcrETo Nº 9.603, dE 10 dE dEZEMBro dE 20 18.
o coNSElHo ESTadUal doS dirEiToS da criaNÇa E do adolEScEN-
TE do Pará - cEdca no uso da competência que lhe é conferida pela lei 
Estadual nº. 5.819 de 11 de fevereiro de 1994, reunido em assembleia 
ordinária de 10 de agosto de 2021;
coNSidEraNdo a lei n° 13.431 de 4 de abril de 2017, que estabelece 
o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 
testemunha de violência e altera a lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da criança e do adolescente);
coNSidEraNdo o decreto nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que regula-
menta a lei 13.431, de 04 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia 
de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência.
coNSidEraNdo que, de acordo com a lei federal nº 8.069/90, art. 5º, ne-
nhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da 
lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;
coNSidEraNdo que, na forma do art. 18, da lei federal nº 8.069/90, é 
dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os 
a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexa-
tório ou constrangedor;
coNSidEraNdo que, conforme o art. 70-a, ii, da lei federal nº 8.069/90, 
a União, os Estados, o distrito federal e os Municípios deverão atuar de for-
ma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações 
destinadas a coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degra-
dante e difundir formas não violentas de educação de crianças e de adoles-
centes, tendo como principais ações a integração com os órgãos do Poder 
Judiciário, do Ministério Público e da defensoria Pública, com o conselho 
Tutelar, com os conselhos de direitos da criança e do adolescente e com as
entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente;
coNSidEraNdo que, segundo o art. 86 da lei federal nº 8.069/90, a 
política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á 
através de um conjunto articulado de ações governamentais e não gover-
namentais, da União, dos estados, do distrito federal e dos municípios;
coNSidEraNdo que a resolução nº 169/2014 do coNaNda preconiza que 
o atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de crimes 
deverá ser realizado, sempre que possível por equipe técnica interprofissional 
respeitando-se a autonomia técnica no manejo dos procedimentos.
coNSidEraNdo que, segundo o art. 19 do decreto nº 9.603/2018, de 10 
de dezembro de 2018, a escuta especializada é o procedimento realizado 
pelos órgãos da rede de proteção nos campos da educação, da saúde, da 
assistência social, da segurança pública e dos direitos humanos, com o 
objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima ou da testemunha de 
violência, para a superação das consequências da violação sofrida, limitado 
ao estritamente necessário para o cumprimento da finalidade de proteção 
social e de provimento de cuidados;
coNSidEraNdo o Termo de cooperação n.º 014/2019 que entre si ce-
lebraram o Ministério Público do Estado do Pará; o Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará; a defensoria Pública do Estado do Pará; o governo do 
Estado do Pará, por meio da Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social, da Polícia civil do Estado do Pará, da Secretaria de Estado 
de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública, da fundação ParáPaZ, da fundação de atendimento 
Socieducativo do Pará; e do Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”;
coNSidEraNdo provimento conjunto n° 002/2021 – MP/PGJ-cGMP que 
aperfeiçoamento da atuação dos membros do Ministério Publico do Estado 
do Pará, relativamente, ao sistema de garantia de diretos da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência, em consonância com a lei 
n.º 13.431, de 04 de abril 2017, regulamentada pelo decreto n.º 9.603, 
de 10 de dezembro de 2018.
coNSidEraNdo a resolução N° 083/2021- cEdca/Pa, de 16 de fevereiro 
de 2021, que dispõe sobre a provação do Plano Estadual de Enfrentamento 
da Violência Sexual contra crianças e adolescentes do Estado do Pará, e 
dá outras providências. rESolVE:
art. 1º - aprovar por ad de referendum a instituição do coMiTÊ ESTadU-
al dE GESTÃo colEGiada da rede de cuidado e de proteção social das 
crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, com a 
finalidade de articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações 
da rede intersetorial, além de colaborar para a definição dos fluxos de 
atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê;
art. 2º - Que dentre as atribuições do comitê Estadual de Gestão colegiada 
da rede de cuidado e de Proteção Social das crianças e dos adolescentes Víti-
mas ou Testemunhas de Violência estejam contempladas as seguintes ações:
I - Definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos:
a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira articulada;
b) a superposição de tarefas será evitada;
c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipa-
mentos públicos serão priorizados;
d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão estabelecidos;
e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o
supervisionará será definido; e
ii - criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e
encaminhamento de casos de suspeita ou de confirmação de violência con-
tra crianças e adolescentes.
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§ 1º o atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos:
i - acolhimento ou acolhida;
ii - Escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção;
iii - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social;
iV - comunicação ao conselho Tutelar;
V - comunicação à autoridade policial;
Vi - comunicação ao Ministério Público;
Vii - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e
Viii - aplicação de medida de proteção pelo conselho Tutelar, caso necessário.
§ 2º os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as 
informações coletadas junto às vítimas, aos membros da família e a outros 
sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformidade com 
o fluxo estabelecido, preservado o sigilo das informações.
§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos 
no § 1º, quando o profissional avaliar, no caso concreto, que haja essa 
necessidade.
art. 3º- a composição do comitê Estadual de Gestão colegiada da rede de 
cuidado e de Proteção Social das crianças e dos adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência contempla as seguintes representações:
i - conselho Estadual dos direitos da criança e do adolescente;
ii - comitê Estadual de enfrentamento à Violência Sexual contra criança e adolescente;
iii - fórum Estadual dos direitos da criança e do adolescente;
iV - Tribunal de Justiça do Estado Pará;
V - Ministério Público do Estado do Pará;
Vi - defensoria Pública do Estado Pará; e
Vii - assembleia legislativa do Pará
Viii - fundação ParaPaZ
§ 1º cada membro da comissão institucional terá um suplente, que o
substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
art. 4º- implantação do comitê de Gestão colegiada da rede de cuidado 
e de Proteção Social das crianças e dos adolescentes Vítimas ou Testemu-
nhas de Violência no prazo de 60 dias para elaboração do planejamento e 
apresentação do cronograma de execução dos trabalhos em até 120 dias, 
a contar do decreto de criação do supracitado comitê.
Parágrafo único. a implantação e implementação do comitê a que trata o caput 
deste artigo, deve prever a alocação ou a indicação de fontes de recursos hu-
manos e materiais para plena efetivação das ações integradas acima elencadas.
art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação no 
Diário Oficial do
Estado do Pará.

Protocolo: 715874
..

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo do resULtado FiNaL
Pss n.º 001/2021 de 26 de JULHo de 2021
o Presidente da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do Pará 
no uso de suas atribuições legais e na forma do Edital n.º 001/2021, HoMo-
LOGA O RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado (Belém, Re-
gião Metropolitana, Santarém e Marabá), para diversos cargos. a relação dos 
candidatos aPToS e iNaPToS está disponível no site da fasepa http://www.
fasepa.pa.gov.br/ e no site do SiProS http://www.sipros.pa.gov.br/.
os candidatos aPToS serão convocados através do site da fasepa http://
www.fasepa.pa.gov.br/ para apresentação de documentos e assinatura de 
contratos.
luiz celso da Silva
Presidente da faSEPa

Protocolo: 715946
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria nº 491, de 08 de outubro de 2021.
Processo nº 1116867/2021.
oBJETiVo: custear despesas de pequeno vulto com hospedagem da genitora 
de adolescente, custodiado no centro de Semiliberdade de Santarém – cSS, 
no período de 18 a 20/10/2021, conforme justificado nos termos do processo.
Programa de Trabalho 08.243.1505.8392
Projeto atividade: 68.8392
ação: 269181
fonte de recurso: 0101
Natureza da despesa:339039–P.JUrÍdica/HoSPEdaGEM–r$300,00
SErVidorES: raYaNE PriScila fiGUEira da coNcEiÇÃo, PEdaGoGa, 
Matricula 5956755/1.
PraZo Para rEaliZaÇÃo da dESPESa: 13 (treze) diaS.
PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (cinco) diaS
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 715607
Portaria nº 494, de 13 de outubro de 2021.
Processo nº 1125262/2021.
oBJETiVo: custear despesas emergenciais de consumo com aquisição de 
medicamentos para adolescentes, custodiados no cSEM.
Programa de Trabalho 08.243.1505.8393
Projeto atividade: 68.8393
ação: 185537

fonte de recurso: 0101
Natureza da despesa: 339030 – coNSUMo – r$ 300,00
SErVidorES: SaNdrETE da SilVa araÚJo BarBoSa, aUX. dE ENfEr-
MaGEM, Matricula 5912692/2.
PraZo Para rEaliZaÇÃo da dESPESa: 60 (sessenta) diaS.
PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 15 (quinze) diaS
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 715788
.

diÁria
.

Portaria 490 – do dia 07/10/2021
oBJETiVo: realizar monitoramento, assessoramento técnico e capa-
citação para elaboração/revisão do Plano municipal de atendimento 
(Proc.1118757/2021-Mem.384/2021)
SErVidora: roSEaNE Maria liMa GoMES
carGo: aSSESSor i -  MaTricUla: 5956171/ 2
SErVidor: doMiNGoS dE liMa caMPElo
carGo: aSSiSTENTE TÉcNico i – MaTrÍcUla : 3204537/ 1
SErVidor : Marcio alVES doS SaNToS
carGo: MoToriSTa  -  MaTricUla: 54193986/ 1
oriGEM: BElÉM/Pa  -  dESTiNo :BarcarENa/Pa
PEriodo da ViaGEM: 13/10/2021 – diaria –0,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 715587
Portaria 492 – do dia 08/10/2021
OBJETIVO: Estará viajando a cidade de Marabá/PA, a fim de realizar entrega 
de materiais de consumo diversos no ciaM MaraBa(Proc.1119190/2021-
Mem. 170/2021-GalMoX)
SErVidor : Marcio alVES doS SaNToS
carGo: MoToriSTa  -  MaTricUla: 54193986/ 1
oriGEM: BElÉM/Pa  -  dESTiNo :MaraBá/Pa
PEriodo da ViaGEM: 08 a 09/10/2021 – diaria – 1,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 715678
Portaria 493 – do dia 08/10/2021
oBJETiVo: realizar assessoramento e acompanhamento técnico no cESE-
Ba e SEMiliBErdadE (Proc. 1124246/2021-Mem.387/2021-daS)
SErVidora: cirlU diaS coHEN
carGo: PSicoloGo- MaTrÍcUla Nº  54183270/ 2
SErVidora: MoNica MarQUES doS SaNToS calaNdriNE
carGo: aSSiSTENTE Social - MaTrÍcUla Nº  54197354/ 1
SErVidora: roSEaNE Maria liMa GoMES
carGo:  aSSESSor i -  MaTricUla: 5956171/ 2
oriGEM: BElÉM/Pa  -  dESTiNo :SaNTarÉM/Pa
PEriodo da ViaGEM: 18 a 22/10/2021 – diaria –4,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 715786
Portaria nº 495, de 13 de outubro de 2021.
Processo nº 1123279/2021.
oBJETiVo: realizar visita institucional e domiciliar aos familiares de jovem, 
custodiado na UASE/ANANINDEUA II (CIJAM), conforme justificado.
oriGEM: aNaNiNdEUa/Pa - dESTiNo: ParaUaPEBaS/Pa.
PErÍodo: 19/10/2021 a 21/10/2021. – (2,5) diáriaS
SErVidorES: KarEN PriScila PErGiÃo cárdiaS, aSSiSTENTE Social, 
Matricula 5956504/1, claUcY MillENY caPiSTraNo doS SaNToS, PSi-
cÓloGa, Matricula 54197357/5, e JHoNNaTTHaN KEViN da rocHa, Mo-
ToriSTa, Matricula 97571482/2.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 715791
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº. 663 de 13 de seteMBro de 2021. resoLVe:
acaTar a sugestão emitida pela d. comissão de SiNd. PUNiTiVa, com 
fundamentos no art. 200, paragrafo único, da lei 5.810/94, para determi-
nar o arQUiVaMENTo da SiNd. PUNiTiVa Nº 022/2019, pela ausência de 
elementos comprobatórios capazes de configurar conduta irregular.
Portaria Nº. 739 de 05 de oUtUBro de 2021. resoLVe:
acaTar a sugestão emitida pela d. comissão de Processo administrativo 
disciplinar, com fundamentos no art. 201, inciso i, da lei 5.810/94, para 
determinar o arQUiVaMENTo do Pad Nº. 011/2021, pela ausência de ele-
mentos comprobatórios capazes de configurar conduta irregular.
Portaria Nº. 740 de 05 de oUtUBro de 2021. resoLVe:
acaTar a sugestão emitida pela d. comissão de Processo administrativo 
disciplinar, com fundamentos no art. 201, inciso i, da lei 5.810/94, para 
determinar o arQUiVaMENTo do Pad Nº. 09/2021, pela ausência de ele-
mentos comprobatórios capazes de configurar conduta irregular.
lUiZ cElSo da SilVa - Presidente

Protocolo: 715819
terMo de coMProMisso de BoLsista N° 19/2021.
a fundação de atendimento Socioeducativo do Pará – faSEPa e o (a) so-
cioeducando (a) laUra KaMillY araÚJo resolvem assinar o Termo de 
compromisso n° 19/2021. inserção do socioeducando ao convênio n° 
01/2016 celebrado entre a faSEPa e a Secretaria de Estado de administra-
ção do Pará – SEad, conforme previsão legal da lei federal n° 8.069/90. 
art. 63. Período: 18/10/2021 a 17 /10/2022; Valor: r$ 485,46.
lUiZ cElSo da SilVa / Presidente da faSEPa

Protocolo: 715731
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..

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

.

Portaria
.

Portaria N0 488/2021-GGP/seJUdH  Belém (Pa), 04 de outubro de 2021
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 12/02/2021 
publicado no doE nº 34.490 de 12/02/2021,
coNSidEraNdo os processos administrativos eletrônicos nº 2021/946112, 
2021/976703 e 2021/1074718;
rESolVE:
designar os servidores relacionados a seguir para compor a comissão do 
Processo Seletivo de Estagiário - PSE, visando atender as necessidades da 
Secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos – SEJUdH, junto ao 
Projeto Usinas de Paz - USiPaZ/2021:
PrESidENTE
Marconi Moutinho ramos Júnior (Gerente de Gestão de Pessoas) – matrí-
cula funcional nº. 6113171/2.
VicE-PrESidENTE
Júlio cézar dos Santos leal (assistente administrativo) – matrícula funcio-
nal n.º 57230890/1.
MEMBroS
Maria de fátima Peixoto carvalho (diretora administrativa e financeira) – 
matrícula funcional n.º 181366/2;
damásio alves dos Santos (Monitor) – matrícula funcional nº. 55586314/1;
Kátia Pamplona Puget (assistente administrativo) – matrícula funcional nº. 
57201775/1;
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 715635
.

FÉrias
.

Portaria Nº 502/2021-GGP/seJUdH Belém (Pa), 07 de outubro de 2021
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 12/02/2021, 
publicado no doE nº 34.490 de 12/02/2021 e,
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº. 2021/1123524;
rESolVE:
EXclUir da PorTaria n° 489/2021-GGP/SEJUdH de 05.10.2021, 
publicada no doE n°. 34.728 de 07.10.2021, a servidora descrita abaixo:
 

57201164/1 Maria izabel Gomes Santiago 2021 16/11/2021 a 15/12/2021
Matrícula Servidor Exercício Período de férias

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 715941
Portaria No 503/2021-GGP/seJUdH Belém (Pa), 07 de outubro de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 12/02/2021, 
publicado no doE nº 34.490 de 12/02/2021 e,
coNSidEraNdo o artigo 74 da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – rJU/Pa.
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores deste 
órgão, conforme descrito abaixo: 

Matrícula Servidor Exercício Período
57230905/1 osmar ferreira Guimarães 2021 03/11/2021 a 02/12/2021
5901141/1 Wagner Nascimento de almeida 2021 03/11/2021 a 02/12/2021

 rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
 Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 715915
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

diÁria
.

Portaria N° 284/2021 – daF/sedeMe  BeLÉM, 13 de oUtUBro de 2021.
Nome: lUZiaNE SENa aBrEU/ Matricula:n°5946200/3/ cargo: coordenadora/ 
origem: Belém-Pa/ destino: Portel-Pa/ Período: 13/10/2021 a 16/10/2021 / di-
árias: 3,5 (três e meia)/objetivo: representar a SEdEME na reunião ampliada 
das Cooperativas do Brasil. A solicitação justifica-se em prol da implantação de 
uma cooperativa de catadores de resíduos sólidos no município.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Portaria N° 285/2021 – daF/sedeMe  BeLÉM, 13 de oUtUBro de 2021.
Nome: BrUNo da SilVa caSTro/Matricula:n° 5918069/1/cargo: Mo-
ToriSTa/origem:Belém-Pa/destino: cametá - Pa/Período: 13/10/2021 
a 15/10/2021/ diárias: 2,5 (duas e meia)/objetivo: conduzir o servidor 
Mauro José rodrigues Barbalho, para representar a SEdEME na cerimônia 
de inauguração do instituto Viva amazônia.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 715976
Portaria N° 286/2021 daF/sedeMe  BeLÉM, de 13 de oUtUBro de 2021.
Nome: criSTiaNo SoUSa coSTa/ Matricula: n° 5418985/2/ cargo: asses-
sor Especial i / origem: Belém-Pa/ destino:itaituba-Pa/Período:18/10/2021 
a 22/10/2021/diárias: 4,5(quatro e meia)/objetivo:fiscalização da Taxa de 
controle, acompanhamento e fiscalização das atividades de Pesquisa, lavra, 
Exploração e aproveitamento de recursos Minerais (TfrM).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 287/2021 daF/sedeMe  BeLÉM, de 13 de oUtUBro de 2021.
Nome: BEaTriZ PiNHEiro PaNToJa dE oliVEira/Matricula:n° 
5955686/1/cargo:coordENadora/origem:Belém-Pa/destino: itaituba-
Pa/Período:18/10/2021 a 22/10/2021/diárias: 4,5(quatro e meia)/objeti-
vo:fiscalização da Taxa de controle, acompanhamento e fiscalização das 
atividades de Pesquisa, lavra, Exploração e aproveitamento de recursos 
Minerais (TfrM).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 288/2021 daF/sedeMe  BeLÉM, de 13 de oUtUBro de 2021.
Nome:BrUNa roBErTa MarTiNS GUiMarÃES/Matrícula:n° 5905946/6/ 
cargo:coordENadora/origem:Belém-Pa/destino: itaituba-Pa/Perío-
do:18/10/2021 a 22/10/2021/diárias: 4,5(quatro e meia)/objetivo:fiscaliza-
ção da Taxa de controle, acompanhamento e fiscalização das atividades de 
Pesquisa, lavra, Exploração e aproveitamento de recursos Minerais (TfrM).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 289/2021 daF/sedeMe  BeLÉM, de 13 de oUtUBro de 2021.
Nome:MaUro JoSÉ rodriGUES BarBalHo/Matricula:n° 31658/3/car-
go:diretor/origem:Belém-Pa/destino:cametá-Pa/Período:13/10/2021 a 
15/10/2021/diárias:2,5 (duas e meia)/objetivo: representar a SEdEME na 
cerimônia de inauguração do instituto Viva amzônia. a atividade está em 
conformidade com as ações pautadas no PPa 2020-2023.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 716018
Portaria N° 281/2021 – daF/sedeMe - BeLÉM, 13 de oUtUBro de 2021.
Nome:MaUro JoSÉ rodriGUES BarBalHo/Matricula:n° 31658/3/car-
go:diretor/origem:Belém-Pa/destino:castanhal-Pa/Período:06/10/2021 
a 06/10/2021/diária:0,5 (meia)/objetivo: representar a SEdEME no en-
contro da empresa companhia Têxtil de castanhal (cTc), com a Secretaria 
de Produção e agricultura de Breves, EMaTEr de Breves e SEBraE.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 282/2021 – daF/sedeMe - BeLÉM, 13 de oUtUBro de 2021.
Nome:MaUro JoSÉ rodriGUES BarBalHo/Matricula:n° 31658/3/car-
go:diretor/origem:Belém-Pa/destino:curuçá-Pa/Período:08/10/2021 a 
08/10/2021/diária:0,5 (meia)/objetivo: representar a SEdEME em visita 
a um sistema de criação aquícola, para conhecer e apoiar o setor de pro-
dução de camarões da região.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 283/2021 - daF/sedeMe - BeLÉM, 13 de oUtUBro de 2021.
Nome:EdUardo NicolaU dEMETrio NETo/Matricula:n°5961463/1/ car-
go:assessor ii/origem:Belém-Pa/destino:curuçá-Pa/Período: 08/10/2021 
a 08/10/2021/diárias:0,5 (meia)/objetivo: representar a SEdEME em vi-
sita a um sistema de criação aquícola, para conhecer e apoiar o setor de 
produção de camarões da região.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 715813
..

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 112/2021 – rH/daF
Portaria de desiGNaÇÃo de FiscaL
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do processo: 2021/571613,r E S o l V E:
dESiGNar a colaboradora lETÍcia GUEdES loBaTo, matrícula 5930412/2, 
ocupante do cargo de Gerente de Suprimentos, como fiscal do contrato 
abaixo relacionado, e como suplente o colaborador lUcaS cESar PaN-
ToJa doS SaNToS, Gerente de Patrimônio e Serviços Gerais, matrícula 
5900870/2, a contar de 01/10/2021.
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Nº do contrato contratado
020/2021 l l da SilVa EirEli

registre-se, publique-se e cumpra-se.Belém, 07 de outubro de 2021.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 715861
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
coNtrato: 001/2020.
TErMo adiTiVo: 006.
daTa dE aSSiNaTUra do TErMo adiTiVo: 08/10/2021.
oBJETo: restauração, conservação e proteção dos distritos industriais de 
ananindeua, icoaraci, Barcarena e Marabá.
JUSTificaTiVa: Prorrogar o prazo de execução do objeto por mais 60 (ses-
senta) dias a contar de 10/10/2021 à 08/12/2021, nos termos do artigo 
71, caput, da lei nº 13.303/16.
coNTraTada: coNSTrUTora 3K lTda. cNPJ: 04.336.748/0001-10. 
End.: av. Sol do oeste, S/N, condomínio araçagy, Bloco d, apt. 103, cEP: 
68.501-180, Bairro liberdade, Marabá/Pa.
ordENador: lUTfala dE caSTro BiTar - PrESidENTE | codEc.

Protocolo: 715863
.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
NÚMero da iNeXiGiBiLidade: 002/2021.
daTaS da iNEXiGiBilidadE E raTificaÇÃo: 07.10.2021 e 13.10.2021.
NoTa dE EMPENHo dE dESPESa: 2021NE00518. / NÚMEro Prd: 
242022021000156.
oBJETo: contratação para a prestação de serviços de promoção, organização 
e realização do curso “capacitação, formação e atualização de Pregoeiros 
e Equipe de apoio, com enfoque no decreto federal nº 10.024/2019”, do 
qual participarão 03 (três) colaboradores desta companhia, programado para 
ocorrer, de forma on-line, no período de 13 a 15 de outubro de 2021.
coNTraTada: rBr TrEiNaMENToS E EVENToS lTda. / cNPJ: 
25.406.054/0001-82.
f.P.: 700201.22.128.1508.8887. foNTE: 0261000000. ElEMENTo dE 
dESPESa: 339039.
Valor ToTal: r$ 1.990,00 (mil novecentos e noventa reais).
fUNdaMENTo lEGal: artigo 30, caput e ii, ‘f’ da lei nº 13.303/16 c/c 70, 
ii do regulamento interno de licitações e contratos da codEc/Pa.
JUSTificaTiVa: anexa nos autos do Processo 2021/1097670.
ordENador: lUTfala dE caSTro BiTar - PrESidENTE | codEc.

Protocolo: 715858
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
NÚMero da iNeXiGiBiLidade: 001/2021.
daTaS da iNEXiGiBilidadE E raTificaÇÃo: 04.10.2021 e 13.10.2021.
NoTa dE EMPENHo dE dESPESa: 2021NE00510. / NÚMEro Prd: 
242022021000153.
oBJETo: contratação trata da prestação de serviços de promoção, organi-
zação e realização do evento “2º Encontro Norte/Nordeste sobre o regime 
de contratação das Estatais” do qual participarão 06 (seis) colaboradores 
desta companhia, sendo 04 (quatro) com inscrições pagas e 02 (duas) 
cortesias, programado para ocorrer, de forma on-line, no período de 19 
a 21 de outubro de 2021, sob a temática “cinco anos da lei 13.303/16”.
coNTraTada: MVd doS SaNToS TrEiNaMENToS EPP. / cNPJ: 
24.483.286/0001-71.
f.P.: 700201.22.128.1508.8887. foNTE: 0261000000. ElEMENTo dE 
dESPESa: 339039.
Valor ToTal: r$ 10.760,00 (dez mil setecentos e sessenta reais).
fUNdaMENTo lEGal: artigo 30, caput e ii, ‘f’ da lei nº 13.303/16 c/c 70, 
ii do regulamento interno de licitações e contratos da codEc/Pa.
JUSTificaTiVa: anexa nos autos do Processo 2021/988045.
ordENador: lUTfala dE caSTro BiTar - PrESidENTE | codEc.

Protocolo: 715853
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo À iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
 À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justi-
ficado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO Nº 089/2021, prevê a 
iNEGiXiBilidadE em conformidade ao disposto no artigo 30, caput e ii, 
‘f’ da lei nº 13.303/16 c/c 70, ii do regulamento interno de licitações e 
contratos da codEc, raTifico a inexigibilidade de licitação do ProcESSo 
adMiNiSTraTiVo ElETrÔNico Nº 2021/988045, na forma abaixo:
 NÚMEro da iNEXiGiBilidadE: 001/2021.
NÚMEro do EMPENHo: 2021NE00510. / daTa do EMPENHo: 07.10.2021.
daTa da raTificaÇÃo: 13.10.2021.
oBJETo: contratação trata da prestação de serviços de promoção, organi-
zação e realização do evento “2º Encontro Norte/Nordeste sobre o regime 
de contratação das Estatais” do qual participarão 06 (seis) colaboradores 
desta companhia, sendo 04 (quatro) com inscrições pagas e 02 (duas) 
cortesias, programado para ocorrer, de forma on-line, no período de 19 
a 21 de outubro de 2021, sob a temática “cinco anos da lei 13.303/16”.
Valor ToTal: r$ 10.760,00 (dez mil setecentos e sessenta reais).
fUNdaMENTo lEGal: artigo 30, caput e ii, ‘f’ da lei nº 13.303/16 c/c 70, 
ii do regulamento interno de licitações e contratos da codEc. / JUSTifi-
caTiVa: anexa nos autos do processo no 2021/988045.
doTaÇÃo orÇaMENTária: f. P.: 700201.22.128.1508.8887 – capacita-
ção de agentes Públicos; Elemento de despesa: 339039 (outros Servi-

ços de Terceiros – Pessoa Jurídica); Plano interno: 4120008887c; fonte: 
0261000000 e ação: 233797.
coNTraTada: MVd doS SaNToS TrEiNaMENToS EPP. / cNPJ: 
24.483.286/0001-71. / ENdErEÇo: av. cmte. Braz de aguiar, 423 – Sala 
106 – Bairro Nazaré – 66035-395 – Belém/Pa.
ordENador: lUTfala dE caSTro BiTar - PrESidENTE | codEc.

Protocolo: 715850
terMo de ratiFicaÇÃo À iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justi-
ficado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO Nº 092/2021, prevê a 
iNEGiXiBilidadE em conformidade ao disposto no artigo 30, caput e ii, 
‘f’ da lei nº 13.303/16 c/c 70, ii do regulamento interno de licitações e 
contratos da codEc, raTifico a inexigibilidade de licitação do ProcESSo 
adMiNiSTraTiVo ElETrÔNico Nº 2021/1097670, na forma abaixo:
 NÚMEro da iNEXiGiBilidadE: 002/2021.
NÚMEro do EMPENHo: 2021NE00518. / daTa do EMPENHo: 08.10.2021.
daTa da raTificaÇÃo: 13.10.2021.
oBJETo: contratação para a prestação de serviços de promoção, organização 
e realização do curso “capacitação, formação e atualização de Pregoeiros 
e Equipe de apoio, com enfoque no decreto federal nº 10.024/2019”, do 
qual participarão 03 (três) colaboradores desta companhia, programado para 
ocorrer, de forma on-line, no período de 13 a 15 de outubro de 2021.
Valor ToTal: r$ 1.990,00 (mil novecentos e noventa reais).
fUNdaMENTo lEGal: artigo 30, caput e ii, ‘f’ da lei nº 13.303/16 c/c 70, 
ii do regulamento interno de licitações e contratos da codEc. / JUSTifi-
caTiVa: anexa nos autos do processo no 2021/1097670.
doTaÇÃo orÇaMENTária: f. P.: 700201.22.128.1508.8887 – capacita-
ção de agentes Públicos; Elemento de despesa: 339039 (outros Servi-
ços de Terceiros – Pessoa Jurídica); Plano interno: 4120008887c; fonte: 
0261000000 e ação: 233797.
coNTraTada: rBr TrEiNaMENToS E EVENToS lTda. / cNPJ: 25.406.054/0001-
82. / ENdErEÇo: r. lourenço Pinto, nº 196, conj. 301, andar 03, cond. centro 
do contabillis, bairro centro, cEP. 80.010-160, curitiba/Pr.
ordENador: lUTfala dE caSTro BiTar - PrESidENTE | codEc.

Protocolo: 715857
.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de coNVocaÇÃo de asseMBLeia GeraL eXtraordiNÁria
companhia de desenvolvimento Econômico do Pará - codEc
cNPJ: 05.416.839/0001-29
3ª coNVocaÇÃo
ficam convocados os Senhores acionistas a se reunirem em assembleia 
Geral Extraordinária, no dia 19.10.2021, às 09:30h, no novo endereço da 
sede desta companhia, situada à av. Nazaré Nº 1297, Bairro de Nazaré, 
CEP. 66.035-145, nesta capital, a fim de deliberar sobre a seguinte pauta: 
1 – Rerratificação da Resolução 01/2018 de ordem do Conselho de Admi-
nistração da companhia; 2 - o que ocorrer.
Belém/Pa, 14 de outubro de 2021.
lUTfala dE caSTro BiTar - PrESidENTE | codEc.

Protocolo: 714616
.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de ProtocoLo de iNteNÇÕes
ProTocolo dE iNTENÇÕES Nº 008/2021, celebrado em 27.09.2021, 
entre a companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – codEc/
Pa, sociedade de economia mista, cNPJ nº 05.416.839/0001-29 e a 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE BrEVES, entidade de direito público interno, 
cEP nº 68.800-000./ São objetos do presente Protocolo: formalizar 
o interesse e o compromisso das ParTES na execução do Programa de 
fortalecimento do Segmento Produtivo local - Promoção do Estado como 
destino para investimentos, parte do PPa 2022-2023 do Governo do Estado 
do Pará, mediante realização de levantamentos de dados e informações 
sócio econômicas do MUNicÍPio, com vistas a subsidiar ações de melhoria 
e de capacitação do MUNicÍPio no planejamento e estabelecimento de 
estímulos ao desenvolvimento, visando ações, políticas e a promoção 
do desenvolvimento econômico local, conforme apresentadas no aNEXo 
i do Protocolo de intenções, dentre elas: a) realização de reunião de 
apresentação e planejamento; b) Seminário de desenvolvimento local; c) 
diagnóstico socioeconômico do município; d) Manual de políticas públicas 
e e) atualização e relançamento do Guia investidor./ Vigência: 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da data de sua assinatura./ Signatários: EdiMar 
dE SoUZa GoNÇalVES -  Presidente, em exercício, da companhia de 
desenvolvimento Econômico do Pará e JoSÉ aNTÔNio aZEVEdo lEÃo - 
Prefeito do Município de Breves./ Processo: 2021/1134723.

Protocolo: 715594
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..

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

errata
.

errata
Portaria Nº 202/2021-GaB/iMetroParÁ/iNMetro, de 08 de 
outubro de 2021, publicada no doe nº 34.732, de 13/10/2021;
onde se lê: a contar de 06/09/2021
Leia-se: a contar de 06/10/2021
Permanecem inalteradas as demais disposições.
Belém-Pa, 13 de outubro de 2021
rafaela Barata chaves
Presidente do iMETroPará.

Protocolo: 715611
.

coNtrato
.

extrato do contrato Nº: 039/2021.
dispensa de Licitação n° 034/2021.
Processo nº834/2021.
objeto: contratação de serviços continuados de auxiliar administrativo i 
com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a serem prestados na sede do iMETroPará em Belém e nos pólos em 
Marituba e Santarém-Pa.
data da assinatura: 01/10/2021. Vigência: 01/10/2021 a 01/04/2022.
Valor global estimado: r$ 302.476,32 (trezentos e dois mil, quatrocentos 
e setenta e seis reais e trinta e dois centavos).
foNTE: 0260006360 - recursos Provenientes de Transferência de convênios.
fUNcioNal: 14 122 1297 8338.
ProJETo/aTiVidadE: operacionalização das ações administrativas.
NaTUrEZa dE dESPESa: 339037.01 – locação de Mão de obra – apoio 
adm, Técnico e operacional.
contratado: KaPa caPiTal faciliTiES lTda.
Endereço: rodovia Mário covas, loteamento Parque dos coqueiros i, Bair-
ro coqueiro cEP 67115-000.
ordenadora: rafaEla BaraTa cHaVES.

Protocolo: 715872
..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria nº 250/2021 de 07/10/2021.  
art. 1º coNcEdEr licença Maternidade à servidora ÂNGEla caroliNa 
doS SaNToS liNdoSo SaNTiaGo, assistente administrativo, matricula n° 
54186903/1, no período de 05/09/2021 à 03/03/2022, conforme processo 
n° 2021/1097673. cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 715598
.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

desiGNar FiscaL de coNtrato
Portaria N° 184/2021
dE 13 dE oUTUBro dE 2021
a PrESidENTE da JUNTa coMErcial do ESTado do Pará- JUcEPa, 
usando das suas atribuições legais, rESolVE:
Art. 1º DESIGNAR como fiscal do contrato nº 038/2021, celebrado com a em-
presa NETTcoN ProVEdor dE iNTErNET EirEli ME, o servidor robervaldo 
Souza araujo, matrícula nº 5786940/6, e como suplente o servidor rondy 
lima araujo, matrícula nº 5924118/1, conforme processo nº 2021/813068.
assinatura: 13/10/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ordenador: Vilson João Schuber – Vice Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 715825
desiGNar FiscaL de coNtrato
Portaria N° 251/2021
dE 13 dE oUTUBro dE 2021
a PrESidENTE da JUNTa coMErcial do ESTado do Pará- JUcEPa, 
usando das suas atribuições legais, rESolVE:
Art. 1º DESIGNAR como fiscal do contrato nº 001/2017, celebrado com a 
empresa NorTE GESTÃo EM arQUiVoS lTda-EPP, a servidora Maria auxi-
liadora Pojo lima, matrícula 2022273/1, e como suplente a servidora Vânia 
Maria Jesus Pinheiro de Vasconcelos, matrícula nº 5013755/1, conforme 
processo nº 2021/1113882.
art. 2º rEVoGar a PorTaria nº 30/2021, publicada em 10 de fevereiro de 
2021 no d.o.E nº 34.488, protocolo 626349.
assinatura: 13/10/2021
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ordenador: Vilson João Schuber – Vice Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 715828

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
4° termo aditivo ao contrato: 006/2018 – JUcePa.
data da assinatura: 13/10/2021.
1. objeto: Prorrogação do contrato.
1.1. de acordo com o art.57, ii da lei n°. 8.666/93 e alterações, combina-
do com o previsto no instrumento originário, fica prorrogado o Contrato nº 
006/2018, por 18 (dezoito) meses, no período de 16/10/2021 à 15/04/2023.
1.2 da dotação orçamentária:
72201.23.691.1498.8783 Modernização do acesso ao registro Mercantil 
Natureza da despesa: 339039.00 outros Serv de Terceiros - PJ fonte: 
0261 rec da adm indireta (próprios) Pi: 2070008783c.
contratado: coMErcial dE GENEroS aliMENTicioS PrEÇo BaiXo lTda, 
inscrito no cNPJ sob o n.º 07.443.925/0002-37, representado, por procu-
ração, pela empresa PEZZiN & frEiTaS EMPrEENdiMENToS lTda, cNPJ 
n° 43.119.085/0001-34.
dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenador: Vilson João Schuber– Presidente em exercício da JUcEPa.

Protocolo: 715726
..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

5° termo aditivo ao contrato N° 002/2017 NGPM credcidadÃo
objeto: Termo aditivo tem como objeto alterar o valor inicialmente contra-
tado, passando de: r$ 19.776,00 (dezenove mil, setecentos e setenta e 
seis reais) para r$ 24.720,00 (vinte e quatro mil, setecentos e vinte reais).
fundamento legal: art. 65, i “b” da lei federal nº 8.666/1993
data de assinatura: 04/10/2021.
contratante: NGPM crEdcidadÃo
contratado: TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a, cNPJ: 03.506.307/0001-57
Belém/Pa,13 de outubro de 2021.
ordenador: TErcio JUNior SoUSa NoGUEira
diretor Geral - NGPM credcidadão.

Protocolo: 715722
.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 002/2021
Processo Nº 2021/1126246
do oBJeto
o presente instrumento se refere à aquisição de 30 camisetas padroniza-
das com logomarca institucionais para utilização pelos servidores do NGPM 
credcidadão nas atividades vinculadas às ações do Programa do Governo 
denominado Territórios pela Paz – TEr PaZ.
das Partes
coNTraTaNTE: Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito
-NGPM crEdcidadÃo e coNTraTado: associação Polo Produtivo Pará 
cNPJ:07.553.026/0001-06.
da JUstiFicatiVa
1) Padronizar a equipe de funcionários que precisam ingressar nas áreas 
abrangidas pelo Programa Ter Paz;
2) A aquisição dar-se-á através de uma instituição qualificada como Orga-
nização Social nos termos da lei 5.980, de 19 de julho de 1996, voltada a 
promover a reintegração social, através da geração de emprego e renda, 
de indivíduos condenados à pena privativa de liberdade que a estejam 
cumprindo em regime aberto ou tenham sido beneficiados com a conver-
são em prisão domiciliar, bem como dos egressos do Sistema Penitenciário 
do Estado do Pará.
do VaLor
o valor da aquisição é de r$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais)
da BaSE lEGal
art. 24, inciso Xiii da lei 8.666/93.
da aUtoriZaÇÃo
Ratifico a presente Dispensa de Licitação.
Belém, 13 de outubro de 2021.
TErcio JUNior SoUSa NoGUEira
diretor Geral NGPM – credcidadão

Protocolo: 715978
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 743/2021, de 08 de oUtUBro de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no doE nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela PorTaria nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1129378, de 07/10/2021 
- difiS/SEdoP.
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r E S o l V E:
i – dESiGNar o servidor láZaro cÉZar da SilVa liMa JUNior, matrícu-
la 5913247/3, cargo/função de diretor de Planejamento de obras e con-
formidade, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJETo

015/2021 Prefeitura Municipal de Peixe-Boi Requalificação da Orla do Rio Peixe-boi, no município de 
Peixe-boi/Pa.

ii - dESiGNar o servidor rUi GUilHErME carNEiro BENTES, matrícula 
6718/1, cargo/função de Técnico em Gestão de infraestrutura- Engenheiro civil, 
para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução da obra referente ao 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii - Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 715892
.

errata
.

errata de Portaria
Portaria Nº. 742/2021, de 08 de oUtUBro de 2021.
PUBlicada No doE Nº. 34.732, dE 13/10/2021.
onde se lê:

57208028/3 Vanessa lemos catete Blois coordenador 08/01/2020 a 
07/01/2021

16/11/2021 a 
25/11/2021

10/01/2022 a 
29/01/2022

Leia-se: 

57208028/3 Vanessa lemos catete Blois coordenador 08/01/2020 a 
07/01/2021

03/11/2021 a 
12/11/2021

10/01/2022 a 
29/01/2022

Protocolo: 716020
..

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 99/2021 - PreGÃo eLetrÔNico Nº 03/2021
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
SaNET coMÉrcio E SErViÇoS dE iNforMáTica EirEli - cNPJ 
11.329.948/0001-01
oBJETo: aquisição de Equipamentos de informática para atender às ne-
cessidades da Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – SEdoP (iTEM  8).
ViGÊNcia: 13/10/2021 a 13/10/2022
Valor: r$ 79.500,00
NoTa dE EMPENHo: Nº 2021NE02103, 2021NE02104, 2021NE02105
doTaÇÃo orÇaMENTária:
07101 15.122.1257.8338 449052 0101/0301
07101 15.122.1297.8338 449052 0101
foro: Belém
daTa da aSSiNaTUra: 13/10/2021
ordENador rESPoNSáVEl:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
ENdErEÇo da coNTraTada:
Qc 06 conjunto 19 lote 18 sala 01 - riacho fundo ii, df, cEP-71.882-269
Telefone: (61) 3434-4533

Protocolo: 715619
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

3º tac Nº 78/2019 – cV Nº 18/2020
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
João castro filho arquitetura e Urbanismo S/S lTda – cNPJ 
10.238.819/0001-45
oBJETo: Elaboração de Projeto Básico de arquitetura e Urbanismo para re-
qualificação da Orla do Atalaia – Etapa 02 – no Município de Salinópolis/PA.
JUSTificaTiVa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1o, i da lei no 
8.666/93.
ViGÊNcia: 09/10/2021 a 07/01/2022
daTa da aSSiNaTUra: 08/10/2021
ordENador rESPoNSáVEl: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 715650
4o tac No 24/2019 – cP No 02/2019
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
círio construtora e Serviços ltda – cNPJ 08.645.489/0001-60
objeto: Execução dos serviços de drenagem e pavimentação asfáltica de 
vias urbanas na região de integração do Marajó – lote 01, neste Estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1o, II da Lei no 8.666/93.
Vigência: 09/10/2021 a 08/12/2021
data da assinatura: 08/10/2021
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 715652

.

oUtras MatÉrias
.

aViso de iNterPosiÇÃo de recUrso adMiNtratiVo coNcor-
reNcia PUBLica cP 013/2021–cPL/sedoP
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para EXEcUÇÃo da 
iNfraESTrUTUra do coNJUNTo HaBiTacioNal riacHo docE i E iii, no 
Município de Belém, neste Estado.
a Secretaria de Estado e desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SE-
doP, através da comissão Permanente de licitação, torna Público que houve 
interposição de recurso administrativo contra o resultado do julgamento das 
ProPoSTaS coMErciaiS, apresentado por essa cPl na referida licitação.
os autos do processo encontram-se à disposição dos interessados para que 
possam impugnar ou alegar, no prazo de 05 (cinco) dias uteis nos termos 
do art. 109, da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. Maiores infor-
mações poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de licitação.
os recursos estarão disponíveis através do site da SEdoP no link: www.
sedop.pa.gov.br/licitações e no e-mail: cpl@sedop.pa.gov.br.
Belém-Pa, 13 de outubto de 2021.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação.

Protocolo: 715710
aViso de iNterPosiÇÃo de recUrso adMiNistratiVo toMa-
da de PreÇos 023/2021–cPL/sedoP
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para ElaBoraÇÃo dE ProJEToS 
EXEcUTiVoS dE arQUiTETUra E ENGENHaria Para rEforMa E aMPlia-
ÇÃo do PrÉdio SEdE da SEcrETaria dE dESENVolViMENTo UrBaNo E 
OBRAS  PÚBLICAS – SEDOP, neste Estado, conforme especificações técni-
cas, planilhas e projetos anexos.
a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas, atra-
vés da comissão Permanente de licitação, torna Público que houve inter-
posição de recurso administrativo contra o resultado de JUlGaMENTo daS 
ProPoSTaS coMErciaiS, apresentado por essa cPl na referida licitação.
os autos do processo encontram-se à disposição dos interessados para que 
possam impugnar ou alegar, no prazo de 05 (cinco) dias uteis nos termos 
do art. 109, da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. Maiores infor-
mações poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de licitação.
Belém-Pa, 13 de outubro de 2021.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação.

Protocolo: 715787
.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico - N° 043/2021 - cosaNPa
 a companhia de Saneamento do Estado do Pará - coSaNPa, através de 
seu Pregoeiro, torna pública a abertura do processo licitatório referente 
ao PrEGÃo ElETrÔNico - Nº 043/2021, tendo critério de Julgamento o 
tipo “Menor Preço Global dos Serviços” cujo objeto é a prestação de servi-
ços por agente de integração, qualificado na formação técnico-profissional 
metódico, para recrutamento, seleção e acompanhamento de aprendizes 
para a companhia de Saneamento do Pará – coSaNPa, destinados às lo-
calidades do interior do Estado do Pará, conforme anexo i, bem como 
para o desenvolvimento de Programa de Aprendizagem Profissional nos 
termos da lei n° 10.097/2000, do decreto n° 9.579/2018 e demais le-
gislações subsidiárias, conforme as especificações descritas no Termo de 
referência nº dPl/002/2020 (anexo i), parte integrante e indissociável do 
Edital. a abertura realizar-se-á no dia 09 de novembro de 2021, às 10ho-
ras (dez horas), horário de Brasília, no endereço eletrônico: https://www.
comprasgovernamentais.gov.br/ UaSG 925802. o Edital encontra-se dis-
ponível (gratuitamente), na internet, nos endereços eletrônicos: https://
www.comprasgovernamentais.gov.br/, http://www.compraspara.pa.gov.
br/e http://www.cosanpa.pa.gov.br/.
Belém/Pa, 14 de outubro de 2021.
luiz Guilherme andrade lopes
Pregoeiro

Protocolo: 715701
..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo: 27/2021
objeto: Serviços de recrutamento, seleção, acompanhamento e desenvol-
vimento do Programa de Aprendizagem Profissional.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 07/2021
Valor do contrato: r$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).
dotação orçamentária: funcional Programática: 16.122.1297.8338 – Na-
tureza da despesa: 339039 – fonte: 0261
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Vigência: 01.10.2021 a 30.09.2022
Partes: companhia de Habitação do Estado do Pará – coHaB/Pa x centro 
de integração Empresa Escola - ciEE
data da assinatura: 01.10.2021
orlando reis Pantoja
diretor Presidente

Protocolo: 715989
..

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 477 de 07 de oUtUBro de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703 de 30.03.2020, publicada no 
doE nº 34.163 de 31.03.2020.
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora VaNda corrÊa SidriM, identidade funcional 
nº 5050162/3, ocupante do cargo de Gerente, lotada na diretoria 
de administração e finanças - daf, 30 (trinta) dias de gozo de férias 
regulamentares no período de 13/10 a 11/11/2021, referente ao exercício 
2020/2021, transferidas através da PorTaria nº 166, de 13/05/2021, 
publicada no doE nº 34.583, de 14/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 07 de outubro de 2021.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças
*republicada por conter incorreções no doE nº 34.732 do dia 13/10/2021.

Protocolo: 715824
.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 480 de 13 de oUtUBro de 2021
o SEcrETário dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SU-
PErior, ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE No dEcrETo dE 
01.01.2019, publicado no doE Nº 33.771, de 02.01.2019
r E S o l V E
i – dESiGNar o servidor JaSoNN cardoSo MoraiS, identidade 
funcional nº 57217074/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão 
Pública - estatística, lotado na diretoria de administração e finanças – daf 
para responder pelo cargo de Gerente, , GEP-daS-011.3, no período de 
13/10 a 11/11/2021, com todas as vantagens inerentes ao cargo, durante 
o impedimento da titular VaNda corrEa SidriM, identidade funcional 
nº 5050162/3, ocupante do cargo de Gerente, lotada na diretoria de 
administração e finanças- daf, que se encontra em gozo de férias, no 
período acima citado, conforme PorTaria nº 477, de 07.10.2021, 
publicada no doE nº 34.730, de 08.10.2021
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 13 de outubro de 2021.
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
Secretário de Estado

Protocolo: 715789
.

oUtras MatÉrias
.

a secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação superior, 
Profissional e Tecnológica torna pública a homologação do Resul-
tado de Classificação do Edital de Credenciamento nº 007/2021, 
por código de inscrição, considerando a sequência de pontuação por ordem 
decrescente e critérios de desempate previstos no item 8.5. 

Nº dE 
or-
dEM

BolSa cÓd dE 
iNSc   NoME do caNdiTado PoNTUaÇÃo 

1ª faSE
PoNTUaÇÃo 

2ª faSE
PoNTUaÇÃo 

fiNal

01

iNSTrU-
Toria

1 adoNiS dE MElo liMa 3,75 10 13,75
02 1 NElSoN alBErTo NaSciMENTo dE alENcar 3,5 10 13,5
03 1 aNTÔNio cElSo iTo VicENTE HidaKa 3,5 10 13,5
X 2 NÃo HoUVE iNScriÇÃo Para ESSE cÓdiGo X X X
04 3 lUiZ cláUdio fErrEira dE SoUZa 4 10 14
05 3 JoSÉ VEloSo NETo 6 7 13
06 3 raiNEr rodriGo dE caSTro rodriGUES 4,25 6 10,25

07 4 NaYara MarcEla PaiVa dE liMa NaSci-
MENTo 3,25 10 13,25

08 4 MoNiK fErNaNdES dE alBUQUErQUE 4 9 13
09 4 aNdrÉa da SilVa PiNTo 3,75 9 12,75
10 4 KEila GiSElE MENdoNÇa 4,25 8 12,25
11 4 TElMa doS SaNToS coSTa 3,5 7 10,5
12 4 ElMa dE SoUZa GoMES 3,75 4 7,75

Nº dE 
or-
dEM

BolSa cod dE 
iNSc   NoME do caNdiTado PoNTUaÇÃo 

1ª faSE
PoNTUaÇÃo 

2ª faSE
PoNTUaÇÃo 

fiNal

01

coordENa-
ÇÃo

5 WalBEr alair carValHo frEirE 6,5 10 16,5
02 5 THiaGo oliVEira da SilVa 5 10 15
03 5 alcidES iNacio SoUSa SiMiÃo 5,5 9 14,5
04 5 ZilMa BETaNia dE Sá riBEiro 5,5 8 13,5

05 5 EUGÊNio aUGUSTo caVallEiro dE 
MacEdo 3,5 9 12,5

06 5 cHarlES XENáGoraS NaSciMENTo 5 6 11
07 6 BarBara cHaGaS da SilVa 8,5 10 18,5
08 6 oZiEl fErrEira lUZ 6,5 10 16,5
09 6 criSTiaNo BarroS da SilVa 7,5 9 16,5
10 6 lorENa alMEida da coSTa 5,5 10 15,5
11 6 fErNaNda alVES dE MaToS 3 10 13
12 6 aliNE da PaiXÃo fUrTado 3 10 13
13 6 JUliaNa ValENTE da SilVa 4 9 13
14 7 BrUNo HENriQUE doS SaNToS MoraiS 7 9 16
15 7 BrENNo iZaN PiNTo BEZErra 5 10 15

 

Nº 
or-
dEM

BolSa cod dE 
iNSc   NoME do caNdiTado PoNTUaÇÃo  

1ª faSE 
PoNTUaÇÃo  

2ª faSE 
PoNTUaÇÃo 

fiNal

01

aPoio áS 
aTiVidadES 
adMiNiSTra-

TiVaS

8 ElaYa KiSE liMa VaScocEloS 4 10 14
02 8 EliElZa fraNcE oliVEira da SilVa 3,5 9 12,5
03 8 ESTHEfaNE dE cáSSia lEal BarBoSa 3 7 10
04 8 KEila rEGiNa SilVa da crUZ 5 5 10

05 9 clEUZYMar do carMo dE araUJo 
loUriNHo 5 7 12

06 9 MarilEia da SilVEira NoBrE 4,5 6 10,5
07 10 PaUlo diEGo aQUiNo da SilVa 7 10 17
08 10 EliaNE flEXa lEiTE 6 10 16
09 10 alEXaNdrE GoNÇalVES PiNTo 6 9 15
 10 aNdrEY WESlEY coSTa frEirE 4 10 14
10 10 adriENE da PaiXÃo SoUTo 4 10 14
12 10 KlEBEr TadEU PiNHEiro cUNHa 6 8 14
13 10 MaYK roGÉlio MariKaWa dE SoUZa 3 10 13
14 10 SilVio GoMES dE caSTro 4 9 13
15 10 PaUlo aNdrEY lorEdo dE aSSUNÇÃo 3 9 12
16 11 racHEl dE oliVEira aBrEU 11 8 19
17 11 loUiSE YaSMiN rEBElo diNEllY 8 10 18
18 11 caroliNE doS SaNToS MoraiS 4,5 10 14,5
19 11 JUliaNa SoUZa dE alBUQUErQUE 4,5 10 14,5

20 11 MaricEli do Socorro HENriQUE 
BriTo 3,5 10 13,5

21 11 clÉa GEoVaNE dE alMEida cUNHa 
fErrEira 3 10 13

22 11 JErÔNiMo cardoSo NUNES 3,5 9 12,5
23 11 ElaYNE do Socorro da SilVa BarBoSa 5,5 7 12,5
24 11 WladSoN GErardT doS SaNToS 3 9 12
25 11 Maria do Socorro SoUZa NoBrE 3 8 11
26 11 iSaBElla caSaNoVa dE carValHo 4 7 11

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica.
a comissão técnica.

Protocolo: 715977
..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 206/2021 – GaBiNete, 13 de outubro de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS E 
PESQUiSaS – faPESPa, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to no parágrafo único, Viii, do art. 7º, da lei complementar Estadual nº. 
061, de 24 de julho de 2017 e alterações posteriores; e, tendo em vista o 
disposto nos arts. 204 a 208 da lei Estadual nº. 5.810/94;
coNSidEraNdo o disposto no decreto Estadual nº 2.536/2006 que regu-
lamenta a lei nº 6.176, de 29 de dezembro de 1998, e suas alterações, 
que instituiu o Sistema de controle interno e criou a auditoria-Geral do 
Estado no âmbito do Poder Executivo;
coNSidEraNdo o disposto no artigo 34 do decreto acima referido que 
regulamenta a designação do agente Público de controle - aPc;
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rESolVE:
dESiGNar o servidor doUGlaS iNácio aMaral da coSTa, id. funcional 
nº. 54189425/2, como agente Público de controle – aPc.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, 13 de outubro de 2021.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 715871
.

FÉrias
.

Portaria N° 205/2021 – GaBiNete, de 08 de outubro de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de Julho de 2007, e alterações posteriores.
rESolVE:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora Maria 
GlaUcia PacHEco MorEira, id. func. nº. 5824877/2, lotada na coordena-
doria de Estatística Econômica e contas regionais, no período de 06/12/2021 
a 04/01/2022, referente ao período aquisitivo 24/07/2020 a 23/07/2021.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 08 de outubro de 2021.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 715884
Portaria N° 204/2021 – GaBiNete, de 08 de outubro de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de Julho de 2007, e alterações posteriores.
rESolVE:
coNcEdEr, 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao servidor EUcli-
dES aNdrÉ NaSciMENTo NETo, id. func. nº. 57212545/2, lotado na co-
ordenadoria de controle interno, no período de 18/10/2021 a 01/11/2021, 
referente ao período
aquisitivo18/11/2020 a 17/11/2021.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 08 de outubro de 2021.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 715880
.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N° 203/2021 – GaBiNete, de 08 de outubro de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de Julho de 2007, e alterações posteriores.
rESolVE:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o gozo de férias do servidor 
doUGlaS iNácio aMaral da coSTa, id. funcional nº. 54189425/2, 
a contar de 04/10/2021, concedido por meio da PorTaria nº. 
176/2021-GaBiNETE, publicada no doE Nº. 34.696, de 13/09/2021, para 
gozo posterior com data a combinar.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 08 de outubro de 2021.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 715859
..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato Nº : 041/2021 - ModaLidade de coN-
trataÇÃo: Pregão eletrônico nº 023/2020 e seus anexos e a ata 
de registro de Preços nº 023/2020 - ParTES: ProdEPa E cEraGoN 
aMÉrica laTiNa lTda – oBEJETo: aquisição de rádios ponta-a-ponto 
e ponto-multiponto não licenciados destinados à manutenção e expansão 
da rede de comunicação de dados - daTa da aSSiNaTUra: 08/10/2021 
- ViGÊNcia: 08/10/2021 a 07/10/2022 - Valor (r$): 2.294.200,00 - do-
TaÇÃo orÇaMENTária: 23.722.1508.7669 – 409052 - foNTE dE rE-
cUrSo: 0301/0660/0661 –- ordENador rESPoNSáVEl: MarcoS aN-
TÔNio BraNdÃo da coSTa - ENd. do coNTraTado: Barueri, Estado de 
São Paulo sito av Tamboré, nº 1180 – Módulo 5B (a10) – bairro Tamboré  
cEP: 06.460-000.

Protocolo: 715682
eXtrato de coNtrato Nº : 042/2021 - ModaLidade de coN-
trataÇÃo: Pregão eletrônico 001/2021 e arP Nº 001/2021 - Par-
TES: ProdEPa E l8 GroUP S/a – oBEJETo: aquisição de equipamentos 
telecomunicações de rádios Wifi - DATA DA ASSINATURA: 08/10/2021 - 
ViGÊNcia: 08/10/2021 a 07/10/2022 - Valor (r$): 642.000,00 - doTa-
ÇÃo orÇaMENTária: 23.722.1508.7669 – 449052 - foNTE dE rEcUr-
So: 0301 – ordENador rESPoNSáVEl: MarcoS aNTÔNio BraNdÃo 
da coSTa - ENd. do coNTraTado: curitiba, Estado do Paraná, rua José 
izidoro Biazetto, nº 1.210, Escritório 201, 2º andar – bairro Mossunguê,  
cep 81.200-240.

Protocolo: 715758

.

diÁria
.

Portaria Nº 463, de 8 de oUtUBro de 2021 -  
diária à colaboradora idaNEidE da SilVa corrEa, analista de Telecom, 
matrícula 73404, 07/10/2021 a 07/10/2021, à Belém-Pa/abaetetuba/
Belém-Pa, para Manutenção na Emater de abaetetuba. região 
Tocantins. MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará
Portaria Nº 464, de 8 de oUtUBro de 2021 -  
diária à colaboradora VaNia liMa SoarES, auxiliar de Produção, matrícula 
70818, 07/10/2021 a 07/10/2021, à Belém-Pa/abaetetuba/Belém-Pa, 
para Manutenção na Emater de abaetetuba. região Tocantins. MarcoS 
aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da 
informação e comunicação do Estado do Pará

Protocolo: 715895
..

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

.

adMissÃo de serVidor
.

eXtrato de coNtratos teMPorÁrios – seeL
Processo: 2021/398732
ModalidadE dE adMiSSÃo: Temporário
oBJETo: contratação de servidores por tempo determinado através de 
PSS - 001/2021
coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de Esporte e lazer – SEEl
aSSiNaTUra: 07/10/2021
ViGÊNcia: 07/10/2021 à 07/10/2022

coNTraTo N° coNTraTado fUNÇÃo
031 JoSÉ lUiZ TaNoEiro foNTES JUNior ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
032 JoSENaldo fErrEira da MoTa ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
033 GYSlENE Maria MoraiS coSTa ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
034 HUGo NaZoN BarBoSa da SilVa ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
035 BrUNo rodriGUES PiNHEiro ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
036 lEaNdro HENriQUE crUZ da SilVa ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
037 BrUNo GraZiaNE dE JESUS SaNToS ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
038 alda Maria oliVEira rodriGUES ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
039 TaiNa SailMara MacEdo SaNToS ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
040 fEliPE dE SoUSa alEiXo ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
041 roSEllY coNTENTE SErrÃo ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
042 idEMario fErrEira BarBoSa ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
043 raiMUNdo WilliaM MoraES dE SoUZa ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
044 SHarlENE BaTiSTa da SilVa ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
045 liliaNY corrÊa SErrÃo ProfiSSioNal dE daNÇa
046 EMErSoN MaciEl fErrEira ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
047 Jair aUGUSTo da SilVa aQUiNo ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
048 rHENaN fErrEira dE frEiTaS ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
049 alcilENE coSTa dE MaGalHÃES ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica
050 claUdio lEaNdro BarBoSa carValHo ProfiSSioNal dE daNÇa
051 aNa rafaEla dE MaToS NUNES ProfiSSioNal dE EdUcaÇÃo fÍSica

dotação orçamentária
funcional Programática: 08101.27.122.1297.8339p
fonte de recursos: 0101000000
Elemento de despesa: 319004
Pi: 4120008339p
ação: 186475
funcional Programática: 08101.27.331.1297.8311c
fonte de recursos: 0101000000
Elemento de despesa: 339046
Pi: 4120008311c
ação: 232797
funcional Programática: 08101.27.331.1297.8312c
fonte de recursos: 0101000000
Elemento de despesa: 339049
Pi: 4120008312c
ação: 232798
ordENador dE dESPESa: NiVaN SETUBal NoroNHa.

Protocolo: 716022
.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 363/2021-seeL, de 07 de oUtUBro de 2021.
o SEcrETáro dE ESTado dE ESPorTE E, fundamentado pela lei nº 6.215 de 
28 de abril de 1999, alterada pela lei nº 6.879, de 29 de junho de 2006, pu-
blicada no doE nº 30.714 de 30/06/2006, laZEr, e ainda a apresentação do 
Processo nº 2021/916861 e laudo Médico nº 79924. coNcEdE, ao servidor 
WilSoN flaVio da SilVa corrEa, ocupante dos cargos de Professor cola-
borador Nível Superior, matricula nº 662798/1; e Professor ad-4, matrícula 
nº 662798/3, lotado neste órgão, licença para Tratamento de Saúde, no pe-
ríodo de 12/08/2021 a 19/08/2021. ordenador: NiVaN SETUBal NoroNHa.

Protocolo: 715787
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.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 366/2021-seeL, de 13 de oUtUBro de 2021.
rESolVE dESiGNar os servidores rafaEl THEocHaroPoUloS corrÊa 
(Pregoeiro), Nairá coiMBra PorTo (Membro) e roSiaNE SoUZa GoMES 
(Membro), para comporem a comissão Especial de licitação de Tomada de 
Preços nº 06/2021, processo de nº 2021/799632, da Secretaria de Estado 
de Esporte e lazer, para realizar a contratação de empresa especializada 
aquisição e implantação de academias ao ar livre nos municípios do Estado 
do Pará. ordENador: NiVaN SETUBal NoroNHa.

Protocolo: 715716
..

secretaria de estado
de tUrisMo

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 10/2021
coNtratada: associaÇÃo BrasiLeira de aGÊNcia de Via-
GÊNs – aBaV, cNPJ:27.287.283/0001-50
oBJETo: locação de estande, com área de 80m², stand vitrual e palestra 
de conteúdo de 50 minutos, para impulsionar negócios junto ao trade tu-
rístico, buscando dar corpo a possíveis caminhos e soluções que fortaleçam 
as agências de viagens e o turismo, através de soluções alternativas de 
rentabilidade, local onde será realizado a 48ª aBaV EXPo iNTErNacioNal 
dE TUriSMo E collaB a ser realizado de 06 a 08 de outubro de 2021, no 
centro de Eventos do ceará – fortaleza.
ViGÊNcia: 06/10/2021 a 04/11/2021
Valor: r$ 158.540,00 (cento e cinquenta e oito mil e quinhentos e quarenta reais).
dotação orçamentária: funcional Programática: 69101. 23.695.1498.8383; 
Elemento de despesa: 339039, fonte: 0101000000 – recursos do tesouro, 
Pi: 207EVENaBaV, ação: 232410.
daTa da aSSiNaTUra: 06/10/2021
ordENador rESPoNSáVEl: aNdrÉ orENGEl diaS, Secretário de Estado 
de Turismo

Protocolo: 715970
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

seGUNdo terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 
006/2019
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE TUriSMo – SETUr, cNPJ/Mf nº 
15.488.858/0001-14, MorEira GodoY coMÉrcio E SErViÇoS EirEli, 
cNPJ/Mf sob o n.º 15.534.401/0001-07
oBJETo: Prorrogação da vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses.
ViGÊNcia: 11/10/2021 a 11/10/2022
daTa da aSSiNaTUra: 11/10/2021
ordENador rESPoNSáVEl: aNdrÉ orENGEl diaS, Secretário de Estado 
de Turismo

Protocolo: 715921
.

diÁria
.

Portaria 496/GePs/setUr de 13 de oUtUBro de 2021
coNSidEraNdo os termos do processo 2021/1126418; rESolVE: con-
ceder 04 e ½ (quatro e meia) diárias a servidora lUciaNa rENaTa SilVa 
BaSToS, mat. 5957412/1, Gerente de captação de recursos e Negócios. 
oBJ: realizar levantamento de campo para elaboração de projeto de sina-
lização turística. dESTiNo: Bragança/ augusto corrêa/Pa . PErÍodo: 18 a 
22/10/2021. ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.

Protocolo: 716005
Portaria 497/GePs/setUr de 13 de oUtUBro de 2021
coNSidEraNdo os termos do processo 2021/1114036; rESolVE: con-
ceder 02 e ½ (duas e meia) diárias à servidora alESSaNdra PaMPloNa 
dE aZEVEdo, mat. 54197305/3, diretora de Produtos Turísticos.oBJ: Par-
ticipar do Encontro Nacional de Jornalistas e comunicadores de Turismo. 
dESTiNo: Santarém/Pa. PErÍodo: 14 a 16/10 de 2021.ordENador: aN-
dErSoN oliVEira caValcaNTE.

Protocolo: 716009
Portaria 498/GePs/setUr de 13 de oUtUBro de 2021
coNSidEraNdo os termos do processo 2021/1131202; rESolVE: con-
ceder 03 e ½ (três e meia) diárias ao servidor rEGiNaldo JoSE PErEira 
PaiVa, mat. 57213069/1, Técnico em Gestão Pública. oBJ: coordenar e 
participar da Oficina de Regionalização do Turismo do Alto Tapajós em Itai-
tuba. dESTiNo: itaituba/Pa.PErÍodo: 18 a 21/10/2021. ordENador: 
aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 716013

..

deFeNsoria PÚBLica
.

.

Portaria
.

Portaria Nº 40/2021/GaB/dPG, de 08 de oUtUBro de 2021.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os artigos 8º, inciso XiX; e 71, todos da lei comple-
mentar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006; coNSidEraNdo o exercício 
da função disciplinar; coNSidEraNdo o Memorando Nº 001/2021-cPad/
cG, de lavra da comissão Processante; rESolVE:
i – reconduzir o defensor público SÉrGio SalES PErEira liMa, matrí-
cula nº 5896005/1; e os servidores públicos NaTália coUTo diaS da 
SilVa, matrícula nº 57195075/2 e aNToNio SaMir MUriBEca MUfar-
rEJ, matrícula nº 57201223/1, membros da comissão de Processo ad-
ministrativo disciplinar nº 001/2016 – dP-cG (no Sistema E-protocolo nº 
2016/473079), objetivando resgatar a competência e ultimar os trabalhos 
necessários à conclusão do referido processo que apura a conduta funcio-
nal dos servidores a.M.S. e G.c.S.
ii – conceder, para conclusão dos trabalhos, o prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da publicação desta PorTaria, prorrogáveis por igual período, 
ratificando-se todos os atos produzidos no supramencionado processo.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 715634
.

adMissÃo de serVidor
.

ato Nº 63, de 13 de oUtUBro de 2021.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 7 
de fevereiro de 2006; considerando os termos do Processo administrativo 
Eletrônico nº 2021/1139492; rESolVE:
Nomear lUiS carloS PErEira da SilVa, portador do c.P.f. nº 
269.894.842-68, para exercer o cargo em comissão de SEcrETário dE 
NÚclEo METroPoliTaNo, código GEP-daS.011.2, junto ao Programa 
“Balcão de direitos”, a contar de 13.10.2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 715963
.

errata
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdos Nº 1151/2021-da, PUBLi-
cada No doe Nº 34.730 de 08.10.2021.
 oNde se LÊ:
“ordenador: João Paulo carneiro Gonçalves lédo”
 Leia-se:
 “ordenadora: Mônica Palheta furtado Belém dias”

Protocolo: 715769
Portaria de sUPriMeNto de FUNdos Nº 1154/2021-da, PUBLi-
cada No doe Nº 34.730 de 08.10.2021.
 oNde se LÊ:
“ordenador: João Paulo carneiro Gonçalves lédo”
 Leia-se:
 “ordenadora: Mônica Palheta furtado Belém dias”

Protocolo: 715777
Portaria de sUPriMeNto de FUNdos Nº 1155/2021-da, PUBLi-
cada No doe Nº 34.730 de 08.10.2021.
 oNde se LÊ:
“ordenador: João Paulo carneiro Gonçalves lédo”
 Leia-se:
 “ordenadora: Mônica Palheta furtado Belém dias”

Protocolo: 715779
Portaria de sUPriMeNto de FUNdos Nº 1156/2021-da, PUBLi-
cada No doe Nº 34.730 de 08.10.2021.
 oNde se LÊ:
“ordenador: João Paulo carneiro Gonçalves lédo”
 Leia-se:
 “ordenadora: Mônica Palheta furtado Belém dias”

Protocolo: 715781
Portaria de sUPriMeNto de FUNdos Nº 1152/2021-da, PUBLi-
cada No doe Nº 34.730 de 08.10.2021.
 oNde se LÊ:
“ordenador: João Paulo carneiro Gonçalves lédo”
 Leia-se:
 “ordenadora: Mônica Palheta furtado Belém dias”

Protocolo: 715773
Portaria de sUPriMeNto de FUNdos Nº 1153/2021-da, PUBLi-
cada No doe Nº 34.730 de 08.10.2021.
 oNde se LÊ:
“ordenador: João Paulo carneiro Gonçalves lédo”
 Leia-se:
 “ordenadora: Mônica Palheta furtado Belém dias”

Protocolo: 715774
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.

coNtrato
.

coNtrato Nº: 060/2021
 2021/803.285 - dPe/Pa
ModalidadE dE liciTaÇÃo: adESÃo aTa SrP Nº 21/2021 – UNifESPa - 
PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 10/2021- UNifESPa
ParTES: dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará (cNPJ/Mf Nº 
34.639.526/0001-38) e a empresa Gráfica E EdiTora SaNTa crUZ 
lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 02.373.761/0001-14.
oBJETo: o objeto do presente instrumento é a coNTraTaÇÃo dE EMPrE-
Sa SErViÇoS dE iMPrESSÃo, coNfEcÇÃo E EdiToraÇÃo dE liVroS, 
liVrEToS E rEViSTaS E ENcadErNaÇÃo dE liVroS visando atender as 
demandas da defensoria Pública do Estado do Pará, conforme condições e 
especificações constantes no Termo de Referência.
daTa aSSiNaTUra: 07/10/2021
Valor GloBal: 449.750,00. doTaÇÃo orÇaMENTária:
Programa / Projeto / atividade: 03.122.1447.8458
fonte de recursos: 0101
Elemento: 339039
Plano interno: 1050008458c
GP Pará: 265998
ViGÊNcia: o prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, con-
tados a partir da data de sua assinatura.
foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém.
rESPoNSáVEl da coNTraTada:
MarialBa loBo fErrEira. cPf n. 236.357.542-34.
ENdErEÇo da EMPrESa: rod. Transcoqueiro, 70 - letra: a, Uma, Belém/
Pa, cEP: 66.652-300.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo – defensor Pú-
blico Geral.
cPf/Mf Nº: 833.315.652-53.

Protocolo: 715757
..

oUtras MatÉrias
.

terMo de adesÃo a ata srP 21/2021 – UNiFesPa
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 10/2021- UNiFesPa
aTa SrP Nº 21/2021 – UNifESPa
Processo nº 23479.000343/2021-96
 2021/803.285 - dPE/Pa
a dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 
34.639.526/0001-38, estabelecida nesta cidade de Belém, Estado do Pará, na 
rua Padre Prudêncio nº. 154, campina, cEP. 66.019-080, representada por 
seu defensor Público Geral, dr. JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo, 
brasileiro, portador da carteira de identidade n° 4844095 Pc/Pa, inscrito no 
cPf sob o n° 833.315.652-53, matrícula n° 57193641, residente e domicilia-
do nesta capital, usando de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei 
Estadual complementar nº 091/2014, de 13/01/2014;
coNSidEraNdo o andamento do processo nº 2021/803285 - dPE/Pa, 
que obteve autorização para adesão pelo órgão gestor, como carona, na 
ata de registro de Preços 21/2021, oriunda do Pregão Eletrônico SrP nº 
010/2021 da UNiVErSidadE fEdEral do SUl E SUdESTE do Pará- UNi-
fESPa, objetivando a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa SErViÇoS dE iMPrES-
SÃo, coNfEcÇÃo E EdiToraÇÃo dE liVroS, liVrEToS E rEViSTaS E 
ENcadErNaÇÃo dE liVroS visando atender as demandas da defensoria 
Pública do Estado do Pará, visando atender as demandas da defensoria 
Pública do Estado do Pará – dPE/Pa;
  coNSidEraNdo a necessidade de dar maior celeridade ao processo, bem como, 
obter vantagem econômica ao erário em obediência a lei federal nº 8.666/93.
rESolVE:
aderir a ata de registro de Preços 21/2021, oriunda do Pregão Eletrônico 
SrP nº 010/2021 da UNiVErSidadE fEdEral do SUl E SUdESTE do Pará- 
UNifESPa, na qualidade de carona, em virtude de estar demonstrada por 
meio de cotação de preços a vantagem econômica para esta adesão.
Gráfica E EdiTora SaNTa crUZ lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 
02.373.761/0001-14, estabelecida na rod. Transcoqueiro, 70 - letra: a, 
Uma, Belém/Pa, cEP: 66.652-300, doravante designada coNTraTada, 
neste ato representada pela senhora MarialBa loBo fErrEira, brasi-
leira, portadora da cédula de identidade n.º 3149828 SSP Pa, inscrita no 
cPf n. 236.357.542-34.
Valor GloBal: r$ 449.750,00.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Programa / Projeto / atividade: 03.122.1447.8458
fonte de recursos: 0101
Elemento: 339039
Plano interno: 1050008458c
GP Pará: 265998
 daTa da aSSiNaTUra: 07 de outubro de 2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 715761
resoLUÇÃo csdP Nº 281, de 06 de oUtUBro de 2021.
aprova enunciado para casos de atuação de defensores Públicos em situ-
ação de conjugalidade.
o coNSElHo SUPErior da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a lei complementar nº 054, 
de 07 de fevereiro de 2006; coNSidEraNdo o disposto no art. 10, caput, 
da lei complementar Estadual n°. 054, de 07 de fevereiro de 2006; coN-
SidEraNdo que compete a este Egrégio colegiado editar enunciados, de 
natureza não vinculante, que visem o aprimoramento e a uniformização 
da atuação funcional dos membros da defensoria Pública, conforme o art. 
15, Xl, do regimento interno do conselho Superior; coNSidEraNdo as 
sugestões de enunciado elaboradas no decorrer do julgamento do Processo 
nº 506/2020 – CSDP, que trata de consulta sobre conflitos de atribuição, 
suspeição e impedimentos em atuações patrocinadas por defensores Pú-

blicos em situação de conjugalidade; coNSidEraNdo a deliberação do 
Egrégio conselho Superior da defensoria Pública na 227ª sessão ordinária, 
realizada no dia 04 de outubro de 2021; rESolVE:
art. 1° aprovar enunciado para casos de atuação de defensores Públicos 
em situação de conjugalidade, com a seguinte redação:
ENUNciado Nº 01/cSdP (EN-cSdP Nº 01/2021)
Não há impedimento ou suspeição quando cônjuges defensores públicos atuem 
no polo ativo ou passivo de assistidos, ainda que defendendo teses divergentes.
recomenda-se que havendo possibilidade e disponibilidade de defensores 
públicos, é preferível que cônjuges não atuem no mesmo processo.
No caso de atuação de cônjuges no mesmo processo, ao assistido será 
resguardado o direito à informação sobre o direito à rEcUSa de que trata 
do artigo 6º da resolução cSdP nº 153/2016.
art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de reuniões do conselho Superior da defensoria Pública do Estado, 
aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
Presidente do conselho Superior
defensor Público-Geral
Membro Nato
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral
Membra Nata
cESar aUGUSTo aSSad
corregedor-Geral
Membro Nato
aNToNio carloS dE aNdradE MoNTEiro
Membro Titular
BrUNo BraGa caValcaNTE
Membro Titular
alEXaNdrE MarTiNS BaSToS
Membro Titular
doMiNGoS loPES PErEira
Membro Titular
rENaN fraNÇa cHErMoNT rodriGUES
Membro Titular
BEaTriZ fErrEira doS rEiS
Membra Titular

Protocolo: 715803
..

JUdiciÁrio
.

..

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

extrato do 5º termo aditivo ao terMo de coNcessÃo adMiNis-
tratiVa reMUNerada Nº 002/2016//Partes: tJPa e a. c. de L. 
aLVes, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 06.288.425/0001-24// objeto: con-
cessão administrativa de uso de espaço público, visando a exploração co-
mercial de serviços de restaurante e lanchonete, com fornecimento de 
lanches e refeições do tipo self- service, por peso, nas dependências do 
Edifício Sede do Tribunal de Justiça do Estado do Pará .// objeto do aditi-
vo: prorrogação do prazo de vigência por 180 (cento e oitenta) dias, bem 
como o reajuste dos valores da concessão e do quilograma da refeição 
após os 90 (noventa dias) iniciais de vigência contratual, com cláusula de 
rescisão antecipada em qualquer período de validade, em virtude da homo-
logação do processo licitatório em andamento. // Vigência: início em 07 de 
outubro de 2021 e término em 04 de abril de 2022\\ Valor do aditivo: Para 
o período de 07/10/2021 a 05/01/2022: a) Para a concessão do espaço, 
permanece o valor mensal de r$ 2.817,51 (dois mil, oitocentos e dezes-
sete reais e cinquenta e um centavos). b) Para o quilograma da refeição, 
permanece em r$ 48,80 (quarenta e oito reais e oitenta centavos). Para 
o período de 06/01/2022 a 04/04/2022: c) Para a concessão do espaço 
passa a vigorar o valor mensal de r$ 3.111,15 (três mil, cento e onze 
reais e quinze centavos) e anual/global de r$ 37.333,80 (trinta e sete mil, 
trezentos e trinta e três reais e oitenta centavos). d) Para o quilograma 
da refeição, passa a vigorar o valor de r$ 53,89 (cinquenta e três reais e 
oitenta e nove centavos).//data da assinatura 05/10/2021//representante 
do contratante: dEBora MoraES GoMES – Secretária de administração//

Protocolo: 715772
..

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

aVido de resULtado de LicitaÇÃo
 toMada de PreÇos 004/tJPa/2021
 declaro a presente licitação, cujo objeto é contratação de empresa es-
pecializada para execução da obra de infraestrutura para a instalação de 
componentes elétricos e eletrônicos (cfTV) destinados a prevenção e com-
bate a incêndio, dESErTa, tendo em vista a ausência de interessados na 
sessão pública de abertura.
Belém, 13 de outubro de 2021.
dEBora MoraES GoMES
Secretária de administração

Protocolo: 715830
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..

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 37.540, de 13 de oUtUBro de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o disposto no art. 119, §2º, da constituição do Estado do 
Pará e no art. 6º,§ 5º da lei Estadual nº 7.588, de 28 de dezembro de 2011;
coNSidEraNdo o Expediente nº 013011/2021,
rESolVE:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, a partir de 04 de outubro de 
2021, as férias do conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro, matrícula 
nº 0101639, que estavam agendadas para o período de 04 de outubro a 
02 de novembro de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 715821
.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 37.539, de 13 de oUtUBro de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 21/2021-cG, protocolizado sob o Expe-
diente nº 012975/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor diEGo aSSUNÇÃo BorGES, assistente de Transpor-
te NM-01, matrícula n° 0100928, para exercer em substituição o cargo em 
comissão de chefe da assessoria de cerimonial e relações institucionais 
NS-02, durante o impedimento da titular dioNE cElia GUiMarÃES, no 
período de 25-09-2021 a 18-01-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 715814
Portaria Nº 37.533, de 07 de oUtUBro de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 102/2021 - SEGP, protocolizado sob os 
Expedientes nº 012893/2021.
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora aNNa Maria MalcHEr GillET, matrícula n° 
0100633, para exercer em substituição o cargo de Subsecretária de Ges-
tão de Pessoas, durante o impedimento da titular ElYEda dE fáTiMa doS 
SaNToS PESSÔa, no período 01 a 30-10-2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 715808
Portaria Nº 37.538, de 13 de oUtUBro de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 20/2021-cG, protocolizado sob o Expe-
diente nº 012975/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora dioNE cElia GUiMarÃES, chefe da assessoria de 
cerimonial e relações institucionais NS-02, matrícula n° 0100212, para 
exercer em substituição o cargo em comissão de chefe de Gabinete de 
conselheiro NS-03, durante o impedimento da titular JUliaNa dE BriTTo 
MEllo, no período de 25-09-2021 a 18-01-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 715810
.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: Pregão eletrônico.
Número: 08/2021.
objeto: contratação de pessoa jurídica visando aquisição de 04 firewalls 
Sonicwall TZ 270W incluindo suporte técnico, instalação e garantia, além 
de renovação de licença de suporte técnico, atualização e subscrição de 
firewall Sonicwall NSa 4650 para utilização no Tribunal de contas do Es-
tado do Pará (TcE/Pa) pelo período de 36 (trinta e seis meses) conforme 
condições, especificações, quantidades, características e prazos constantes 
no Termo de referência, anexo i do Edital
 Entrega do Edital: o Edital será fornecido pela internet, através dos por-
tais do BaNco do BraSil, www.licitacoes-e.com.br, e do TriBUNal dE 
coNTaS do ESTado do Pará, www.tce.pa.gov.br.
observação: Qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais 
dúvidas na interpretação do Edital e seus anexos, deverá ser encaminhado 
à Pregoeira, exclusivamente por meio eletrônico, via e-mail:marcia.naif@
tce.pa.gov.br, nos termos do item 11 do instrumento convocatório.
responsável pelo certame: Márcia Bastos Naif daibes.
local de abertura: Site do Banco do Brasil: http://www.licitacoes-e.com.br

data do certame: 04 de novembro de 2021.
Hora/dia de recebimento das Propostas e documentos de Habilitação: até 
às 08 horas (horário oficial de Brasília-DF), do dia 04 de novembro de 2021.
Hora/Dia da Sessão Pública: 09 horas (horário oficial de Brasília-DF), do 
dia 04 de novembro de 2021.
ordenadora: Maria de lourdes lima de oliveira – Presidente do TcE/Pa.

Protocolo: 715876
.

oUtras MatÉrias
.

ProViMeNto correGedoria tce/Pa N° 012/2021
dispõe sobre a distribuição e instrução imediata dos processos
em tramitação nas Unidades Técnicas de controle Externo do
Tribunal de contas do Estado do Pará.
o conselheiro corregedor do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais;
considerando o princípio da razoável duração dos processos, tanto no âmbito judicial 
quanto no administrativo (inciso lXXViii, do art. 5°, da constituição federal);
considerando que se deva garantir a celeridade processual no âmbito das Unidades
Técnicas de controle Externo, deste Tribunal de contas;
rESolVE:
art. 1° determinar que os processos autuados no ano de 2010, que se 
encontram em tramitação na Secretaria de controle Externo e em suas 
unidades, sejam imediatamente distribuídos pela chefia aos servidores 
para instrução.
art. 2° os processos distribuídos nos termos do art. 1º deverão ser priori-
zados pelo servidor.
art. 3° os servidores responsáveis pela instrução do processo deverão observar 
os prazos previstos no art. 61 do regimento interno do TcE/Pa (riTcE/Pa).
Art. 4º Para o cumprimento do disposto neste provimento, fica a Secretaria 
de controle Externo autorizada a adotar providências para agilizar a trami-
tação dos processos junto as suas controladorias.
art. 5° Em caso de descumprimento de prazo, o servidor deverá apresentar 
ao Corregedor justificativa escrita em 5 (cinco) dias, por intermédio da res-
pectiva chefia e do Secretário de Controle Externo (§ 3°, art. 61, RITCE/PA).
art. 6° Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 13 de outubro de 2021.
conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
corregedor do TcE-Pa
NoTificaÇÃo dE JUlGaMENTo Nº 241-c/2021
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselheira 
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora MARIA JANETE DE 
SoUZa NoVaiS (cPf: 246.972.572-00), responsável à época, de que no dia 
20.10.2021, às 09h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão Virtual 
o Processo nº. 510131/2008, que trata da Tomada de contas instaurada na 
aSSociaÇÃo dE MoradorES dE roNdoN do Pará, em face do convênio 
SUSiPE nº 006/1999 e termo aditivo, tendo como relatora a Excelentíssima 
conselheira rosa Egídia crispino calheiros lopes.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 261- a 
c/c o art. 177, § 3º do regimento do TcE-Pa, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação oral por ocasião do referido julgamento, devendo, 
entretanto, em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, formalizar 
requerimento com assinatura digital e preencher o formulário eletrônico 
disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede mundial de computadores 
(internet), no seguinte endereço:
https://www.tce.pa.gov.br/plenariovirtual/conta/autenticacao?returnUr-
l=%2fplenariovirtual%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 13 de outubro de 2021.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral

Protocolo: 715822
ata de reGistro de PreÇos
No TriBUNal dE coNTaS do ESTado do Pará foram registrados os preços 
do fornecedor GEMElo do BraSil daTa cENTErS coMErcio E SErViÇoS, 
cNPJ nº 03.888.247/0001-84, para os itens 01 e 02, em Sessão Pública ocor-
rida em 02 de SETEMBro de 2021, visando de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos de esterilização de ambientes – “PUrifica-
DOR DE AR” – de alta eficiência, para eliminação de partículas inaláveis noci-
vas, para atender às necessidades do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
conforme as especificações, condições e critérios estabelecidos em Termo de 
referência – anexo i do Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2021- TcE/Pa, para 
Sistema de Registro de Preços, conforme abaixo identifica-se:

item  descrição Qtd. Mínima Qtd.Total 
Estimada

Marca
Modelo fornecedor

01

MODELO 1 - Purificador ar de alta eficiência 
utilizando combinação de filtro HEPA e luz ultra-

violeta (UV-c), para ambientes de até 75m3 
(setenta e cinco metros cúbicos) - (Saida 

FRONTAL – Front flow OU SAIDA POR CIMA – 
Up flow), com garantia de fábrica de no mínimo 

12 meses.

252   379 GEMElo GEMElo

02

MODELO 2 – Purificador ar de alta eficiência 
utilizando combinação de filtro HEPA e luz 

ultravioleta (UV-c), para ambientes maiores 
que 75m3 (setenta e cinco metros cúbicos) 

até 210m3 (duzentos e dez metros cúbicos) – 
(SAIDA FRONTAL – Front flow OU SAIDA POR 

CIMA – Up flow), com garantia de fábrica de no 
mínimo 12 meses.

109 121 GEMElo
 

GEMElo
 

 Total 361 500   
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As especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, assim como 
os termos da Proposta de preços e instrumento substitutivo ao contrato, in-
tegram esta ata de registro de Preços, independentemente de transcrição.
o contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na forma do art. 
62, caput e § 4° da Lei n° 8.666/93, regulará as demais especificações.
o presente registro terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura.
Será realizada pesquisa periódica de mercado para comprovação da vantajo-
sidade dos preços registrados nesta ata, a ser realizada pela administração.
Belém, 05 de oUTUBro de 2021.
assinam:
TriBUNal dE coNTaS do ESTado do Pará
Órgão Gerenciador
fornecedor do item 01
fornecedor do item 02

Protocolo: 715759
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

coNtrato
.

extrato de contrato
N° do contrato: 23/2021 – MPc/Pa
Modalidade de licitação: concorrência Pública Nº 001/2020-TJPa (Termo 
de adesão à arP nº 028/2020 – TJPa).
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e Eficácia Projetos e Consultoria Ltda (CNPJ: 
06.301.115/0001-00).
objeto do contrato: Elaboração de projetos de arquitetura e 
complementares.
Vigência: 05/10/2021 a 05/06/2022.
Valor do contrato: r$ 50.227,00 (cinquenta mil, duzentos e vinte e sete reais)
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 01.032.1493.8753.0000; 
Natureza da despesa: 44.90.51.00.
fonte de recurso: 0101000000 – recursos do Tesouro do Estado
foro: foro da comarca de Belém, Estado do Pará.
data da assinatura: 05/10/2021
ordenador responsável: Guilherme da costa Sperry, Procurador Geral de 
contas.

Protocolo: 715862
eXtrato de coNtrato
Nº do contrato: 09/2021
Modalidade de licitação: inexigibilidade nº 04/2021/MPc/Pa
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará e a empresa Zênite 
informação e consultoria S.a., cNPJ nº 86.781.069/0001-15.
objeto: realização de curso in company intitulado “o que muda com a 
Nova lei de licitações? destaques das principais novidades e alterações 
nas licitações e nos contratos”.
Vigência: 10/06/2021 a 07/09/2021
Valor: r$ 44.812,80 (quarenta e quatro mil, oitocentos e doze reais e 
oitenta centavos)
Nota de Empenho: 2021NE00219
foro: Belém/Pa
data da assinatura: 10/06/2021
ordenador responsável: Guilherme da costa Sperry
*rEPUBlicado Para rETificar EXTraTo VEicUlado No doE N° 34.609 
do dia 11/06/2021, ProTocolo N° 666038

Protocolo: 715864
.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: Pregão eletrônico
Número: 15/2021/MPc/Pa
Processo Nº: 2021/224413
Objeto: Prestação de serviços de telefonia fixa comutada-STFC (PABX em 
comodato), nas modalidades local, com discagem direta a ramal (ddr) e 
linhas diretas, longa distância Nacional (ldN – intra-regional e inter-re-
gional) para ligações originadas no edifício-sede do Ministério Público de 
contas do Estado do Para-MPc/Pa, ou a ele destinadas, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
obtenção do Edital: Nos Sites: https://comprasnet.gov.br/, https://www.
mpc.pa.gov.br ou https://www.compraspara.pa.gov.br.
responsável pelo certame: akyson ferreira da Silva
local de abertura: No site https://comprasnet.gov.br/.
data da Sessão: 04/11/2021
Hora da abertura: 09:00 h (horário de Brasília)
fonte de recurso:
Programa de Trabalho:  01.032.1493.8515.0000
Natureza de despesa: 33.90.39.00
fonte de recurso/origem do recurso Estadual: 0101000000
ordenador: GUilHErME da coSTa SPErrY – Procurador-Geral de contas
*republicado em razão de problemas no portal comprasnet. Veiculado no 
doE N° 34.732, do dia 13/10/2021, ProTocolo N° 715166.

Protocolo: 715890

aViso de disPeNsa eLetrÔNica
disPeNsa Por cotaÇÃo eLetrÔNica Nº 05/2021- MPc/Pa
ProcESSo Nº 2021/1013321
oBJETo: aquisição de equipamentos e acessórios de áudio, vídeo e foto, con-
forme termos e condições que constam no edital e no Termo de referência.
daTa E Hora da SESSÃo: 14/10/2021 às 09:00 (horário local) na plata-
forma do site http://web.banparanet.com.br/cotacao/default.aspx e não 
logrando êxito, no dia 15/10/2021, às 09:00h (horário de Brasília) na pla-
taforma do site https://www.gov.br/compras/pt-br/.
coordENador dE coMPraS: Nazaré do Socorro Gillet das Neves
oBSErVaÇÃo:
Edital e anexos disponível nos sites: www.mpc.pa.gov.br/transparencia/lici-
tações; www.banparanet.com.br/cotacao e www.compraspara.pa.gov/mural

Protocolo: 715985
..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 3347/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e
coNSidEraNdo a relotação da servidora Mayanna de araújo Santiago, da 
2ª PJ de rondon do Pará para a PJ de Monte alegre, conforme GEdoc nº 
130227/2021;
coNSidEraNdo que a nomeação não implicará aumento de despesa com 
pessoal no Ministério Público do Estado do Pará,
r E S o l V E:
NoMEar, de acordo com o art. 183 da constituição do Estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, aNNa 
PaUla BarroSo NEVES, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de assessor de Promotoria de Justiça de 2ª entrância, MP.cPcP-102.3, a 
contar de 08/10/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém/Pa, 08 de outubro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 715568
Portaria Nº 3375/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
11137/2021;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor EdUardo NEiVa PiNTo, ocupante do cargo de 
Técnico em Informática, lotado no Departamento de Informática, Gratifi-
cação de Tempo integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da lei Es-
tadual n.º 5.810, de 24/1/1994, durante o afastamento do servidor titular 
da referida gratificação, DIEGO RODRIGUES DE SOUZA, no período de 20 
a 30/09/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém/Pa, 13 de outubro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 3376/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso Viii, da lei complementar nº 
057, de 06 de julho 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Pará), c/c 
o art. 19, inciso ii, da lei Estadual no 5.810, de 24.01.1994;
r E S o l V E:
dElEGar a Exmª. Srª. Promotora de Justiça de 2ª Entrância criSTiNa Maria 
DE QUEIROZ COLARES, atribuições específicas para, dar investidura no cargo 
de provimento em comissão de assessor de Promotoria de Justiça de Segunda 
Entrância, MP.cPcP-102.3, a Sra. BiaNca da coSTa PErEira, nomeada conforme 
a PorTaria nº 3225/2021-MP/PGJ, publicada no d.o.E em 07/10/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém/Pa, 13 de outubro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 715926
Portaria Nº 3373/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo a instauração do procedimento de apuração da responsabili-
dade da empresa KaElE lTda, em sua atuação no contrato nº 122/2018-MP/
Pa, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de veículos sem motorista, por quilometragem livre, sem 
combustível – item 01 (região administrativa Belém i e ii)., consubstanciado na 
Peça de informação nº 016/2021-SGJ-Ta (Protocolo SiP 8528/2021);
coNSidEraNdo que por meio do ofício nº 101/2020/ST-MPPa, o chefe do 
Serviço de Transporte deste Órgão Ministerial solicitou aplicação das sanções 
cabíveis à empresa KaElE lTda, em razão da Empresa ter enviado ape-
nas 03 notificações de atuação (AIT nº RA02249139, nº A524103464 e nº 
S014273828), porém, no decurso do tempo a Empresa encaminhou as noti-



 diário oficial Nº 34.734  109 Quinta-feira, 14 DE OUTUBRO DE 2021

ficações de penalidade em boleto bancário emitido no sistema da própria em-
presa para o pagamento de multa, deixando, assim, de enviar as notificações 
de autuação quanto as penalidades de multa (ra02202956, a524362360, 
rV2507672, r431603154, S019753480 E a525195160), além de outras noti-
ficações ainda não identificadas, inviabilizando ao órgão, a exercer a garantia 
do direito de interposição de recurso em face de tais penalidades de trânsito, 
previsto no art. 5º da lV da cf/1988 e art. 288 do cTB;
coNSidEraNdo que a conduta da empresa caracterizou o descumprimen-
to das obrigações fixadas no item 8.4.2., da Cláusula Oitava do Contrato 
nº 122/2018-MP/Pa, o que impõe à aplicação da penalidade de MUlTa 
na ordem de r$ 8.999,90 (oito mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa centavos), nos termos da cláusula décima Terceira, item 13.2.2, 
inciso ii e Vi, do contrato em apreço c/c art. 87, ii, da lei nº 8.666/93, 
conforme Parecer Jurídico nº 363/2021-analista Jurídico, emitido pela ana-
lista Jurídica da atividade de licitações e contratos deste Órgão Ministerial;
coNSidEraNdo que foi expedido o ofício nº 091/2021-SGJ/MP/Pa para co-
municar à Empresa acerca da instauração do processo de penalidade e para 
assegurar o direito à ampla defesa, tendo a Empresa apresentado defesa prévia;
coNSidEraNdo que, em sede de defesa, a Empresa alegou, em suma, que 
em nenhum momento recebeu notificação do MPPA sobre possíveis irregula-
ridades para que então pudesse efetuar as correções necessárias, tornando 
nulo o processo administrativo de aplicação e penalidade a mesma;
coNSidEraNdo que, em seguida, o chefe do Serviço de Transportes re-
futou os argumentos apresentados, afirmando que o fiscal do Contrato à 
época dos fatos notificou por diversas vezes por meio de serviço eletrônico, 
e-mails, da necessidade do documento digitalizado de autuação de trânsito 
para possibilitar ao condutor/infrator a defesa prévia com posterior enca-
minhamento da notificação de penalidade, contudo tal conduta não fora 
atendida por parte da Empresa, ressaltando que a Empresa vinha ignoran-
do tal recomendação, dando conhecimento das multas de trânsito somente 
através de boletos da própria empresa, para que o condutor já realizasse o 
pagamento. Logo, concluiu que foi desatendida a necessária notificação de 
atuação e penalidade do infrator, mostrando-se ilegal a requisição do paga-
mento de multas, conforme procedeu a Empresa KaElE lTda, uma vez que 
tal conduta impede o MPPa de exercer seu direito de defesa e apresentar 
recurso de tais multas;
coNSidEraNdo que a analista Jurídica da atividade de licitações e contra-
tos deste Órgão Ministerial, no Parecer Jurídico nº 520/2021-analista Jurídi-
co, manifestou-se novamente pela aplicação da sanção de MUlTa de 5% do 
item adjudicado, perfazendo a quantia de r$ 8.999,90 (oito mil, novecentos 
e noventa e nove reais e noventa centavos), tendo em vista não terem sido 
apresentados fatos novos que elidam a sanção indicada inicialmente;
coNSidEraNdo a supremacia do interesse público e os princípios da lega-
lidade, da razoabilidade e da proporcionalidade;
r E S o l V E:
i – aPlicar, à Empresa KaElE lTda, a sanção de MUlTa de 5% do item 
adjudicado, perfazendo a quantia de r$ 8.999,90 (oito mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa centavos), nos termos da cláusula décima 
Terceira, subitem 13.2.2, incisos ii e Vi do contrato nº 122/2018-MP/Pa 
c/c art. 87, ii, da lei nº 8.666/93.
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém/Pa, 13 de outubro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 715778

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 3372/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, 
e considerando os termos do ofício n.º 030/2021-MPPa/PJdPPMa, de 
29/06/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 9130/2021, em 29/06/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar o Promotor de Justiça doMiNGoS SáVio alVES dE caMPoS 
para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de coordenador 
das Promotorias de Justiça de defesa do Patrimônio Público e da Moralida-
de administrativa de Belém, durante as férias do titular, SaNdro raMoS 
cHErMoNT, no período de 01 a 15/07/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 13 de outubro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 3374/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o n.º 
14620/2021, em 30/09/2021,
r E S o l V E:
i - diSPENSar, a contar de 01/10/2021, a Promotora de Justiça SaBriNa 
MaMEdE NaPolEÃo KalUME da função de coordenador das Promotorias 
de Justiça de castanhal, designada pela PorTaria n.º 283/2021-MP/PGJ, 
de 05/02/2021, publicada no d.o.E. de 15/02/2021.
ii - loUVar a colaboração, a competência, a dedicação e a lealdade com 
que a doutora Sabrina Mamede Napoleão Kalume se houve no desempe-
nho das atribuições de referida função.
iii - dESiGNar a Promotora de Justiça criSTiNa Maria dE QUEiroZ 
colarES para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de co-
ordenador das Promotorias de Justiça de castanhal, no período de 01/10 
a 31/12/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 13 de outubro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 715728

..

coNtrato
.

Nº. do contrato: 095/2021-MP/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n.º 031/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a BiocHEMiE 
BioTEcNoloGia S/a,, portadora do cNPJ/Mf nº. 33.543.219/0001-96
objeto: o presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
exames laboratoriais para a comprovação de paternidade pela análise de 
dNa, visando subsidiar os Procedimentos Extrajudiciais de reconhecimen-
to de Paternidade, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, con-
forme especificações neste instrumento
data da assinatura: 07/10/2021.
Vigência: 14/10/2021 a 14/10/2022
Valor Global: r$ 72.160,00 (Setenta e dois mil cento e sessenta reais).
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.091.1494.8758 – Promoção e Defesa dos Direitos 
constitucionais;
Elemento: 3390-39 – outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte: 0101 - recursos ordinários.
foro: Belém.
ordenador responsável: dr. cESar NadEr BEcHara MaTTar JUNior

Protocolo: 715561
Nº. do contrato: 088/2021-MP/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n.º 031/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empre-
sa laBoraTÓrio BioVida dNa EXaMES,, portadora do cNPJ/Mf nº. 
10.814.997/0001-77
objeto: o presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
exames laboratoriais para a comprovação de paternidade pela análise de 
dNa, visando subsidiar os Procedimentos Extrajudiciais de reconhecimen-
to de Paternidade, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, con-
forme especificações neste instrumento
data da assinatura: 27/09/2021.
Vigência: 14/10/2021 a 14/10/2022
Valor Global: r$ 101.600,00, (cento e um mil e seiscentos reais).
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.091.1494.8758 – Promoção e Defesa dos Direitos 
constitucionais;
Elemento: 3390-39 – outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
fonte: 0101 - recursos ordinários.
foro: Belém.
ordenador responsável: dr. cESar NadEr BEcHara MaTTar JUNior

Protocolo: 715560
Núm. do contrato: 106/2021-MP/Pa
Modalidade de licitação: dispensa de licitação n. 034/2021-MP/Pa.
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empre-
sa SÃo MiGUEl TElEcoMUNicaÇÕES E iNforMáTica lTda (cNPJ nº 
13.400.311/0001-90).
objeto: Prestação de serviço de acesso à internet para a Promotoria de 
Justiça de São francisco do Pará/Pa.
data da assinatura: 13/10/2021.
Vigência: 14/10/2021 a 14/10/2022.
Valor global: r$ 2.059,88 (dois mil, cinquenta e nove reais e oitenta e oito centavos).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758. Elemento de 
despesa: 3390-40.
fonte: 0101.
foro: Justiça Estadual do Pará, comarca de Belém.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 715593
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato 072/2021-MP/Pa
Núm. do termo aditivo: 1º
Núm. do contrato: 072/2021-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa ToriNo iNfor-
MáTica lTda.
objeto: aquisição de computadores do tipo WorKSTaTioN (estações de 
Trabalho) de alto desempenho, com 02 (dois) monitores (item 02), para 
atender as demandas do MPPa.
Justificativa do Aditamento: Acréscimo ao subitem 3.1, constante da Cláu-
sula Terceira do contrato original, de 05 (cinco) computadores do tipo 
WorKSTaTioN, conforme o disposto no art. 65, §1º da lei nº 8.666/1993 
e cláusula Sexta, item 6.1. do contrato nº 072/2021.
data de assinatura: 13/10/2021.
Vigência do aditamento: -
Valor do aditamento: r$ 85.055,00 (oitenta e cinco mil e cinquenta e cinco reais).
dotação orçamentária:
atividade: 12101.03.122.1434.8760 – Governança e Gestão.
Elemento de despesa: 4490-52 – Equipamentos e Material Permanente .
fonte de recurso: 0101 – recursos ordinários.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 715677
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.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Número do Processo: 179/2018-sGJ-ta
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 060/2021-MP/Pa
objeto: a aquisição de púlpitos para utilização em eventos institucionais do 
Ministério Público do Estado do Pará.
regime de Execução: indireta
Tipo de licitação: Menor Preço por item
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.gov.br/compras/pt-br ou no Portal da 
Transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: angelo Nazareno costa Barbosa
local de abertura: https://www.gov.br/compras/pt-br/
data da abertura: 28/10/2021
Hora da abertura: 9:00h (NoVE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.122.1494.8760 – Governança e Gestão
Elemento: 4490-52 – Equipamentos e Material Permanente
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior

Protocolo: 715566
aViso de LicitaÇÃo
Número do Processo: 102/2021-sGJ-ta
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 059/2021-MP/Pa
objeto: aquisição de equipamento portátil detector de junções não-linea-
res, projetado para detectar dispositivos eletrônicos de escuta e equipa-
mentos celulares, independente dos mesmos estarem transmitindo ou des-
ligados, através de transmissão de sinais de rf e detecção das harmônicas 
de retorno destes sinais
regime de Execução: indireta
Tipo de licitação: Menor Preço por item
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.comprasgovernamentais.gov.br ou no Por-
tal da Transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: rafael rodrigues de Souza
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
data da abertura: 28/10/2021
Hora da abertura: 9:00h (NoVE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
orçamento:
  dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.091.1494.8758 – Promoção e Defesa dos Direitos 
constitucionais
Elemento: 4490-52- Equipamentos e Material Permanente;
fonte: 0101 – recursos ordinários
ordenador responsável: cesar Bechara Nader Mattar Junior

Protocolo: 715796

.

.

oUtras MatÉrias
.

ato Nº 003/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000141-110/2017
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada GrUPo dE MU-
lHErES BraSilEiraS – GrUPo dE MUlHErES do BENGUi-GMB, cNPJ nº 
03.144.894/0001-81, referentes ao ano-calendário 2016.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715567
ato Nº 002/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000161-110/2018
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada GrUPo dE MU-
lHErES BraSilEiraS – GrUPo dE MUlHErES do BENGUi-GMB, cNPJ nº 
03.144.894/0001-81, referentes ao ano-calendário 2017.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715563

ato Nº 004/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000517-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada GrUPo 
corEoGrafico VEr a daNÇa, cNPJ nº 07.360.961/0001-56, referentes 
ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715570
ato Nº 005/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000789-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada GrUPo 
corEoGrafico VEr a daNÇa, cNPJ nº 07.360.961/0001-56, referentes 
ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715602
ato Nº 015/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000493-110/2013
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa coM rEcoMENdaÇÃo as contas da entidade de-
nominada fUNdaÇÃo JoSÉ Maria a. caVallEiro dE MacEdo, cNPJ nº 
08.519.062/0001-16, referentes ao ano-calendário 2012.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715679
ato Nº 016/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000774-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada fUNdaÇÃo JoSÉ 
Maria a. caVallEiro dE MacEdo, cNPJ nº 08.519.062/0001-16, refe-
rentes ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715680
ato Nº 017/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000918-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada fUNdaÇÃo JoSÉ 
Maria a. caVallEiro dE MacEdo, cNPJ nº 08.519.062/0001-16, refe-
rentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715686
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ato Nº 018/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 002449-110/2014
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada fUNdaÇÃo JoSÉ 
Maria a. caVallEiro dE MacEdo, cNPJ nº 08.519.062/0001-16, refe-
rentes ao ano-calendário 2013.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715689
ato Nº 019/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000717-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição fe-
deral, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c 
art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por 
este aTo, aProVa as contas da entidade denominada fUNdaÇÃo dioNÍSio 
HaGE, cNPJ nº 34.891.416/0001-69, referentes ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715690
ato Nº 021/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000508-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição fe-
deral, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c 
art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por 
este aTo, aProVa as contas da entidade denominada fUNdaÇÃo dioNÍSio 
HaGE, cNPJ nº 34.891.416/0001-69, referentes ao ano-calendário 2011.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715693
ato Nº 020/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000665-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição fe-
deral, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c 
art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por 
este aTo, aProVa as contas da entidade denominada fUNdaÇÃo dioNÍSio 
HaGE, cNPJ nº 34.891.416/0001-69, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715691
ato Nº 010/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000023-110/2014
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa coM rEcoMENdaÇÃo as contas da entidade deno-
minada lar faBiaNo dE criSTo, cNPJ nº 33.948.381/0067-10, referen-
tes ao ano-calendário 2012.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715649

ato Nº 014/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000844-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa coM rEcoMENdaÇÃo as contas da entidade de-
nominada fUNdaÇÃo JoSÉ Maria a. caVallEiro dE MacEdo, cNPJ nº 
08.519.062/0001-16, referentes ao ano-calendário 2008.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715673
ato Nº 013/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000627-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa coM rEcoMENdaÇÃo as contas da entidade deno-
minada lar faBiaNo dE criSTo, cNPJ nº 33.948.381/0067-10, referen-
tes ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715666
ato Nº 012/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000914-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa coM rEcoMENdaÇÃo as contas da entidade deno-
minada lar faBiaNo dE criSTo, cNPJ nº 33.948.381/0067-10, referen-
tes ao ano-calendário 2011.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715659
ato Nº 011/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000526-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa coM rEcoMENdaÇÃo as contas da entidade deno-
minada lar faBiaNo dE criSTo, cNPJ nº 33.948.381/0067-10, referen-
tes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715658
ato Nº 007/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000735-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada fUNdaÇÃo iPi-
raNGa, cNPJ nº 07.832.958/0001-98, referentes ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715640
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ato Nº 008/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000103-110/2014
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada aSSociaÇÃo 
daS SENHoraS roTariaNaS – caSa da aMiZadE dE BElÉM, cNPJ nº 
04.550.885/0001-53, referentes ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715642
ato Nº 009/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000698-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada aSSociaÇÃo 
daS SENHoraS roTariaNaS – caSa da aMiZadE dE BElÉM, cNPJ nº 
04.550.885/0001-53, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715643
ato Nº 006/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000642-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada fUNdaÇÃo iPi-
raNGa, cNPJ nº 07.832.958/0001-98, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715636
extrato da Portaria nº 06/2021 – MP/PJMa-2º cargo
o Promotor de Justiça do 2º cargo da Promotoria de Monte alegre, com 
fundamento no art. 54, Vi e §3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 
4º, inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a 
instauração do Procedimento administrativo SiMP Nº 000289–157/2021 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Monte alegre, 
situada na rua rui Barbosa, nº 587, cidade alta, Monte alegre-Pa, cEP 
68.220-000-Monte alegre-Pará-fone (93) 3533-2977.
PorTaria nº 06/2021 - MP/PJMa-2º cargo
Polo PaSSiVo: MUNicÍPio dE MoNTE alEGrE
aSSUNTo: acompanhamento de públicas relacionadas ao cumprimento da 
lei que prevê a necessidade de prédios públicos e privados de uso coletivo, 
bem como as vias públicas sejam dotados de acessibilidade para uso de 
pessoas portadoras de necessidades especiais.
david Terceiro Nunes Pinheiro – Promotor de Justiça respondendo pelo 2º 
cargo da PJMa

Protocolo: 715809
Extrato da Recomendação Conjunta n° 001/2021-MPPA/4ª e 13ªPJMAB
o MiNiSTÉrio PÚBlico ESTadUal, por intermédio dos Promotores de 
Justiça desta Comarca infra firmada, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 129, iii da cf/88, art. 8º, § 1º da lei nº 7.347/85, 
art. 26, i da lei nº 8.625/93 e art. 52, Vi, da lei complementar Esta-
dual nº 57/2006; torna pública a expedição da recomendação conjunta 
nº 002/2021-MPPa/4ª e 13ªPJMaB que se encontra à disposição para os 
interessados, nesta Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das 
flores, s/n, esquina com rodovia Transamazônica, agrópolis do incra, Bair-
ro amapá, cEP 68502-290, Marabá/Pa - Telefone/fax: (94) 3312-9900 - 
E-mail: mpmaraba@mppa.mp.br.
destinatários: Secretaria de Estado de administração Penitenciária do Pará – SEaP;
assunto: recomendação ministerial objetivando: 1- a adequação dos for-
mulários, registros e sistemas relacionados ao iNfoPEN para a inclusão dos 
campos orientação sexual e identidade de gênero; 2 - Que o atendimento am-
bulatorial realizado no interior do presídio obedeça ao Manual de atendimento 
ambulatorial e cirúrgico na diversidade sexual (http://editoraneurus.com.br/
Publicacao.aspx?id=220661) e 3 - Que sejam realizadas campanhas de saúde 
para identificação e tratamento de Doenças Sexualmente Transmissíveis no 
interior do cárcere, com fulcro na resolução Nº 348/2020 cNJ.
Marabá-Pa, 08 de outubro de 2021.
daNiElla Maria doS SaNToS diaS

Promotora de Justiça
Titular da 4ª Promotoria de Justiça de Execução Penal
e controle Externo da atividade Policial de Marabá
lÍliaN ViaNa frEirE
Promotora de Justiça
Titular da 13ª Promotora de Justiça de direitos Humanos de Marabá

Protocolo: 715832
ato Nº 025/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000182-110/2016
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição fe-
deral, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c 
art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por 
este aTo, aProVa as contas da entidade denominada fUNdaÇÃo dioNÍSio 
HaGE, cNPJ nº 34.891.416/0001-69, referentes ao ano-calendário 2015.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715725
ato Nº 026/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000081-110/2017
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este aTo, aProVa coM rEcoMENdaÇÃo as contas da entidade 
denominada fUNdaÇÃo dioNÍSio HaGE, cNPJ nº 34.891.416/0001-69, 
referentes ao ano-calendário 2016.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715717
ato Nº 027/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000220-110/2017
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este aTo, aProVa coM rEcoMENdaÇÃo as contas da entidade 
denominada cENTro coMUNiTário NoSSa SENHora do PErPÉTUo So-
corro, cNPJ nº 14.662.704/0001-34, referentes ao ano-calendário 2016.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715737
ato Nº 024/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 001118-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição fe-
deral, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c 
art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por 
este aTo, aProVa as contas da entidade denominada fUNdaÇÃo dioNÍSio 
HaGE, cNPJ nº 34.891.416/0001-69, referentes ao ano-calendário 2014.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715715
ato Nº 022/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000597-110/2013
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição fe-
deral, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c 
art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por 
este aTo, aProVa as contas da entidade denominada fUNdaÇÃo dioNÍSio 
HaGE, cNPJ nº 34.891.416/0001-69, referentes ao ano-calendário 2012.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715709
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ato Nº 023/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 002440-110/2014
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição fe-
deral, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c 
art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por 
este aTo, aProVa as contas da entidade denominada fUNdaÇÃo dioNÍSio 
HaGE, cNPJ nº 34.891.416/0001-69, referentes ao ano-calendário 2013.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715712
ato Nº 032/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000529-110/2013
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada cEN-
Tro coMUNiTário NoSSa SENHora do PErPÉTUo Socorro, cNPJ nº 
14.662.704/0001-34, referentes ao ano-calendário 2012.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715771
ato Nº 031/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000873-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada cEN-
Tro coMUNiTário NoSSa SENHora do PErPÉTUo Socorro, cNPJ nº 
14.662.704/0001-34, referentes ao ano-calendário 2011.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715770
ato Nº 030/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 001184-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este aTo, aProVa coM rEcoMENdaÇÃo as contas da entidade 
denominada cENTro coMUNiTário NoSSa SENHora do PErPÉTUo So-
corro, cNPJ nº 14.662.704/0001-34, referentes ao ano-calendário 2014.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715768
ato Nº 029/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000718-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada cEN-
Tro coMUNiTário NoSSa SENHora do PErPÉTUo Socorro, cNPJ nº 
14.662.704/0001-34, referentes ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715760

PreGÃo eLetrÔNico Nº 058/2021-MP/Pa
oBJETo: serviços de manutenção preventiva nos equipamentos médicos 
instalados no departamento Médico e odontológico do Ministério Público 
do Estado do Pará, incluindo mão de obra e fornecimento de peças de re-
posição sem ônus para o MPPa.
aViso de editaL
aLteraÇÃo data de aBertUra do certaMe
considerando que no dia 25 de outubro de 2021 não haverá expediente em 
virtude do ponto facultativo do recírio, conforme PorTaria nº 327/2021-
MP/PGJ, de 11 de fevereiro de 2021, a abertura do certame fica transferida 
para o dia 26 de outubro de 2021, primeiro dia útil subsequente.
Deste modo, fica alterado o edital do certame Pregão Eletrônico nº 
058/2021-MPPa conforme abaixo:
onde se lê: “data da sessão: 25 dE oUTUBro dE 2021”;
leia-se: data da sessão: “26 dE oUTUBro dE 2021”
Belém, 13 de outubro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JÚNior
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 715748
ato Nº 028/2021 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000130-110/2016
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este aTo, aProVa coM rEcoMENdaÇÃo as contas da entidade 
denominada cENTro coMUNiTário NoSSa SENHora do PErPÉTUo So-
corro, cNPJ nº 14.662.704/0001-34, referentes ao ano-calendário 2015.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 06 de outubro de 2021.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 715750
Portaria N.º 079/2021-MP/cGMP
Retifica a Portaria n.º 076/2021, publicada no DOE de 22/09//2021, sobre 
correição ordinária, conforme as atribuições legais do corregedor-Geral do 
Ministério Público do Estado do Pará.
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Pro-
motorias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspe-
ções previstas para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das 
atribuições legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do 
Estado do Pará,
rESolVE:
art. 1.º dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, 
a realização de corrEiÇÃo ordiNária, no período de 18 a 27 de outubro 
do corrente ano, nos cargos das Promotorias de Justiça de cUrioNÓPoliS, 
Eldorado doS caraJáS, ParaUaPEBaS (2º, 3º e 5º cargo), caNaÃ doS 
caraJáS (2 cargos), totalizando-se 07 (sete) cargos correcionados;
– dESiGNar o Promotor de Justiça assessor deste Órgão correcional, 
JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS, para prestar assessoria na realização 
das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvi-
mento dos trabalhos nos cargos das Promotorias de Justiça supramencio-
nadas, no período de 18 a 27/10/2021; 
 - dESiGNar os servidores desta corregedoria-Geral, faBrÍcio JorGE 
roSa dE VaScoNcEloS e aciBETHaNia SilVa dE arrUda, para auxilia-
rem nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização dos cargos supra men-
cionados, no período respectivamente de 18 a 22/10 e 18 a 27/102021, 
respectivamente;
 - dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, cB PM 
d`aNGElES, cB PM iSMaYlE, para garantirem a segurança da equipe, no 
período de 16 a 29/10 do corrente ano.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará.
Belém-Pa, 13 de outubro de 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 716092
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MUNicÍPios
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
retiFicaÇÃo 

Na publicação do edital do Pregão eletrônico nº 031/2021 - cPL/ses-
MaB/FMs, que tem como objeto: registro de Preço Para futura e Eventual 
contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manuten-
ção Preventiva e corretiva de veículos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de abaetetuba/Pa. Publicado na data de 05/10/2021, no 
d.o.U seção 3 - nº 189 pág. 238, doE/Pa 111 - nº 34.724 pág. 111, e diário 
do Pará: B13 Economia, Diário Oficial dos Municípios, nº 2839, pág. 3. 
oNde se LÊ “torna público que às 09 h do dia 15 de outubro de 2021. 
LÊia-se: torna público que às 09h do dia 18 de outubro de 2021”. Mantêm-
se inalteradas as demais cláusulas do Edital.  Maria Francinete carvalho 
Lobato - Gestora Municipal do Fundo Municipal de saúde.

Protocolo: 715995

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AURORA DO PARÁ

.

  
PreFeitUra MUNiciPaL de aUrora do ParÁ

aVisos de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 036/2021

registro de preço para futuro e eventual aquisição de material permanente 
(mobília em geral) objetivando atender as necessidades da prefeitura muni-
cipal suas secretarias do Município de aurora do Pará. a análise e julgamento 
será no dia 27 de outubro de 2021 por meio do sistema eletrônico: www.
comprasgovernamentais.gov.br, UaSG: 980389, às 08:00hs.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 037/2021
registro de preço para futuro e eventual aquisição de roçadeira, equipamento, 
ferramentas e peças de roçagem, destinando a atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de aurora do Pará. a análise e julgamento será no dia 27 
de outubro de 2021 por meio do endereço eletrônico: www.comprasgoverna-
mentais.gov.br, UaSG: 980389, às 10:00hs.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 038/2021
registro de preço para futuro e eventual aquisição de material tipo piçarra bruta, 
terra preta, arreia branca e aterro arenoso, objetivando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 
aurora do Pará. será no dia 27 de outubro de 2021 por meio do endereço eletrô-
nico: www.comprasgovernamentais.gov.br, UaSG: 980389, às 14:00hs. 

raFaeL de aGUiar MeNdoNÇa
PrEGoEiro

Protocolo: 715996

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARCARENA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BarcareNa
terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo

toMada de PreÇos Nº 2-005/2021 
após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal,infra-assinado, com base no art. 38, inciso Vii, c/c art. 43, inciso 
Vi, da lei n°. 8.666/93, resolve: 1.HoMoloGar o processo licitatório em 
destaque, do tipo menor preço, que tem por objeto a execução da seguinte 
obra: reforma e readequação do Ginásio Poliesportivo de Barcarena, localiza-
do à rua almeida de Moraes, entre travessas Santo antônio e São francisco, 
conforme edital. 2. adJUdicar o objeto do certame à empresa: T da c Soa-
res Eireli, cNPJ: 31.057.234/0001-07, com o valor de r$ 1.725.902,19 (um 
milhão, setecentos e vinte e cinco mil, novecentos e dois reais e dezenove 
centavos). 3. dETErMiNar que sejam adotadas as medidas cabíveis para 
contratação da referida empresa, conforme item 18 do edital. José renato 
ogawa rodrigues - Prefeito Municipal.

Protocolo: 715998

PreFeitUra MUNiciPaL de BarcareNa
eXtrato de coNtrato 

coNtrato adMiNistratiVo Nº 20210840 
Processo LicitatÓrio PreGÃo eLetrÔNico Nº 9-042/2021 

contrato nº 20210840. contratante: Secretaria Municipal de Educação, cul-
tura e desenvolvimento Social. contratado: Pinheiro Junior & cia ltda, cNPJ: 
00.626.469/0001-30. objeto: contratação de empresa especializada para a pres-

tação de serviços limpeza de fossa, desinsetização, desratização, descupinização, 
limpeza de forro, limpeza de caixa d’água, para atender as demandas das secretarias 
municipais de saúde, educação, assistência social, administração e meio ambiente, 
do município de Barcarena, estado do Pará. fundamento legal: lei nº 8.666/93. 
Vigência: 12 meses. Valor Total r$100.000,00dotação orçamentária: 18.1814; 
12.361.0035.2.162; 3.3.90.39.00; 3.3.90.39.16. assinatura 06/10/2021.

Protocolo: 715999

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREVES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BreVes
aViso de LicitaÇÃo 

toMada de PreÇo Nº 2/2021-080301
a Presidente da comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal 
de Breves, comunica que no dia 03/11/2021, às 09:00 hs (horário local), no 
Prédio da Prefeitura Municipal de Breves, sito a Praça 03 de outubro, nº 01, 
centro - Breves - Pará, estará realizando licitação na Modalidade Tomada de 
Preço, objetiva a contratação de empresa especializada na execução dos ser-
viços de implantação de Microestações de Tratamento de água para o atendi-
mento de famílias ribeirinhas nos Projetos agroextrativistas ilha Miritiapina e 
ilha do Macacos, localizados no Município de Breves/Pa. o Edital encontra-se 
à disposição dos interessados no endereço acima, no horário local de 08:00h 
as 14:00h. No Portal do TcM - GEooBraS, Transparência Municipal pelo sítio 
eletrônico: https://breves.pa.gov.br. e no e-mail: cplbreves2021@gmail.com.  
aldenira sarges e souza - Presidente da cPL Breves.

Protocolo: 716001

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caMetÁ
aViso de aNaLUÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 035/2021-PMc 
o Município de cametá, por meio da sua comissão Permanente de licita-
ção, torna público para conhecimento dos interessados, que decidiu tornar 
sem efeito a republicação do aviso de licitação do Pregão Eletrônico SrP Nº 
035/2021-PMc. Motivo: Erro no cadastro do Portal de compras Públicas. data 
da publicação: publicado no dia 13/10/2021, no d.o.U, nº 193, seção 3, pág. 
286, no doE/Pa nº 34.732, pág. n 93 e no diário do Pará, cadernos Econo-
mia, página B10. Victor correa cassiano - Prefeito Municipal.

Protocolo: 716003

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPaNeMa
aVisos de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 035/2021- PMc - srP 
objeto: registro de Preço Para Eventual aquisição de Materiais Para Manuten-
ção dos Semáforos Existentes n Município de capanema/Pa. Sessão Pública: 
26/10/2021 às 09H, horário de Brasília. Edital disponível em: www.portal-
decompraspublicas.com.br. informações e-mail: cpl.capanema2017@gmail.
com/pregoeiracapanema@gmail.com. Laise Martins Leal - Pregoeira.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 036/2021- PMc - srP 
objeto: registro de preço para eventual aquisição de materiais e equipamen-
tos de informática para informatização das equipes de saúde da família e de 
atenção Primária à Saúde (aPS) em atendimento às necessidades da Secre-
taria Municipal de Saúde de capanema/Pa. Sessão Pública: 26/10/2021 às 
13H, horário de Brasília. Edital disponível em: www.portaldecompraspublicas.
com.br. informações e-mail: cpl.capanema2017@gmail.com/pregoeiracapa-
nema@gmail.com. Laise Martins Leal - Pregoeira.

Protocolo: 716006

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTANHAL

.

PreFeitUra MUNiciPaL de castaNHaL/Pa
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 089/2021/FMs 
objeto: contratação de empresa especializada para aquisição de medicamen-
tos controlados para atendimento a demanda da rede de saúde pública do mu-
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nicípio de castanhal/Pa. a sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com 
a divulgação das propostas de preços e etapa de lances no dia 27/10/2021, às 
09:00 horas. o edital estará disponível nos sites: www.castanhal.pa.gov.br/
portal-da-transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios; www.comprasnet.
gov.br e no e-mail: pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, a partir da data da 
publicação. cleonice da costa trindade - Pregoeira/FMs.

Protocolo: 716008

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

  
secretaria MUNiciPaL de edUcaÇÃo de cUrioNÓPoLis

aViso de HoMoLoGaÇÃo
aViSo dE HoMoloGaÇÃo. ModalidadE: coNcorrÊNcia Nº 08/2021. 
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para coNSTrUÇÃo dE 03 (TrÊS) 
EScolaS coM QUadra PoliESPorTiVa coBErTa E cliMaTiZaÇÃo lo-
caliZadaS MUNiciPio dE cUrioNÓPoliS - Pa. VENcEdoraS: MUlTiSUl 
ENGENHaria S/S lTda, coM o Valor ToTal dE r$7.479.072,74(SETE Mi-
lHÕES, QUaTrocENToS E SETENTa E NoVE Mil, SETENTa E doiS rEaiS E 
SETENTa E QUaTro cENTaVoS) E caMPiNa ENGENHaria EirEli, coM o 
Valor ToTal dE r$7.873.717,85(SETE MilHÕES, oiTocENToS E SETENTa 
E TrÊS Mil, SETEcENToS E dEZESSETE rEaiS E oiTENTa E ciNco cENTa-
VoS). coNforME MaPa coMParaTiVo aNEXado aoS aUToS. HoMoloGo 
a liciTaÇÃo Na forMa da lEi Nº 8.666/93 - GErlaNE PErEira dE liMa 
SaNToS. cUrioNÓPoliS - Pa, 30 dE SETEMBro dE 2021

eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº:  20210269

oriGeM: coNcorrÊNcia Nº 08/2021
coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo
coNTraTada: MUlTiSUl ENGENHaria S/S lTda
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para coNSTrUÇÃo dE 03 (TrÊS) ES-
colaS coM QUadra PoliESPorTiVa coBErTa E cliMaTiZaÇÃo locali-
ZadaS MUNiciPio dE cUrioNÓPoliS - Pa
Valor ToTal: r$7.479.072,74 (SETE MilHÕES, QUaTrocENToS E SETENTa 
E NoVE Mil, SETENTa E doiS rEaiS E SETENTa E QUaTro cENTaVoS)
ViGÊNcia: 30 dE SETEMBro dE 2021 a 30 dE MarÇo dE 2023
daTa da aSSiNaTUra: 30 dE SETEMBro dE 2021

 
eXtrato de coNtrato

coNtrato Nº: 20210270
oriGeM: coNcorrÊNcia Nº 08/2021

coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo
coNTraTada: caMPiNa ENGENHaria EirEli
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para coNSTrUÇÃo dE 03 (TrÊS) ES-
colaS coM QUadra PoliESPorTiVa coBErTa E cliMaTiZaÇÃo locali-
ZadaS MUNiciPio dE cUrioNÓPoliS-Pa
Valor ToTal: r$7.873.717,85 (SETE MilHÕES, oiTocENToS E SETENTa E 
TrÊS Mil, SETEcENToS E dEZESSETE rEaiS E oiTENTa E ciNco cENTaVoS)
ViGÊNcia: 30 dE SETEMBro dE 2021 a 30 dE MarÇo dE 2023
daTa da aSSiNaTUra: 30 dE SETEMBro dE 2021

Protocolo: 715625
  

secretaria MUNiciPaL de edUcaÇÃo de cUrioNÓPoLis
aViso de HoMoLoGaÇÃo

aViSo dE HoMoloGaÇÃo. ModalidadE: coNcorrÊNcia Nº 07/2021. oB-
JETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para coNSTrUÇÃo dE 02 (dUaS) ES-
colaS ModElo Pro iNfÂNcia TiPo i coM QUadraS PoliESPorTiVaS co-
BErTaS E cliMaTiZaÇÃo localiZada No Bairro da PaZ/BaNdEiraNTES 
E diSTriTo dE SErra PElada, PErTENcENTES ao MUNicÍPio dE cUrio-
NÓPoliS-Pa. VENcEdora: ENGEMarc ENGENHaria lTda, coM o Valor 
ToTal dE r$10.965.397,52(dEZ MilHÕES, NoVEcENToS E SESSENTa E 
ciNco Mil, TrEZENToS E NoVENTa E SETE rEaiS E ciNQUENTa E doiS 
cENTaVoS).coNforME MaPa coMParaTiVo aNEXado aoS aUToS. HoMo-
loGo a liciTaÇÃo Na forMa da lEi Nº 8.666/93 - GErlaNE PErEira dE 
liMa SaNToS. cUrioNÓPoliS-Pa, 06 dE oUTUBro dE 2021

eXtrato de coNtrato
 coNtrato Nº: 20210271

oriGeM: coNcorrÊNcia PÚBLica Nº 07/2021
coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo
coNTraTada: ENGEMarc ENGENHaria lTda
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para coNSTrUÇÃo dE 02 (dUaS) 
EScolaS ModElo Pro iNfÂNcia TiPo i coM QUadraS PoliESPorTiVaS 
coBErTaS E cliMaTiZaÇÃo localiZadaS No Bairro MiGUEl cHaMoN E 
diSTriTo dE SErra PElada, PErTENcENTES ao MUNicÍPio dE cUrioNÓ-
PoliS-Pa
Valor ToTal: r$10.965.397,52 (dEZ MilHÕES, NoVEcENToS E SESSENTa 
E ciNco Mil, TrEZENToS E NoVENTa E SETE rEaiS E ciNQUENTa E doiS 
cENTaVoS)
ViGÊNcia: 08 dE oUTUBro dE 2021 a 10 dE aBril dE 2023
daTa da aSSiNaTUra: 08 dE oUTUBro dE 2021

Protocolo: 715621

secretaria MUNiciPaL de oBras e deseNVoLViMeNto 
UrBaNo de cUrioNÓPoLis

aViso de resULtado do JULGaMeNto da HaBiLitaÇÃo
coNcorrÊNcia PÚBLica Nº 11/2021

a comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de curionópolis, 
torna público aos interessados em especial às empresas participantes da lici-
tação em epígrafe, o resultado do JUlGaMENTo dE HaBiliTaÇÃo, que tem 
como objeto a contratação de empresa para execução da revitalização urbana 
da Praça da república com construção de equipamentos culturais esportivos 
e de lazer no município de curionopolis-Pa. Participaram da licitação as em-
presas: N. S. BorGES coNSTrUÇÕES EirEli, MUlTiSUl ENGENHaria S/S 
lTda e SENENGE coNSTrUÇÃo ciVil E SErViÇoS lTda. foram inabilitadas 
as empresas N.S BorGES coNSTrUÇÕES EirEli  e SENENGE coNSTrUÇÃo 
ciVil E SErViÇoS lTda. foi considerada habilitada a empresa MUlTiSUl EN-
GENHaria S/S lTda. informamos, ainda, que a partir desta publicação está 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso pelas 
empresas interessadas quanto a fase de habilitação. findo este prazo será 
marcado a data para abertura do envelope “Proposta comercial”.curionópolis, 
13 de outubro de 2021.eLiZaBetH Mª s. V. BoteLHo da siLVa.comis-
são Permanente de Licitação-Presidente.

Protocolo: 715753

secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo 
de cUrioNÓPoLis

aViso de LicitaÇÃo
ModaLidade: Pregão eletrônico srP Nº 021/2021 - TiPo: Menor Preço 
por lote com Maior Percentual de desconto-oBJETo: registro de preços para 
eventual contratação de empresa para prestação de serviços de agenciamen-
to de viagens que compreendem a reserva, emissão, marcação, remarcação 
e cancelamento de bilhetes de passagens terrestres interestaduais e inter-
municipais, no território nacional, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de administração, Saúde e desenvolvimento Social do município 
de curionópolis-daTa rEcEBiMENTo ProPoSTaS: 27 de outubro de 2021. 
Hora: 09:00 hs. o edital está disponível aos interessados pelo site www.
curionópolis.pa.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br–13 de outu-
bro de 2021 – daniel de Jesus Macedo – Pregoeiro.

secretaria MUNiciPaL de oBras e deseNVoLViMeNto 
UrBaNo de cUrioNÓPoLis

aViso de LicitaÇÃo
ModaLidade: tomada de Preços Nº 02/2021 - TiPo: Menor Preço-oB-
JETo: contratação de empresa para reforma geral e substituição parcial de 
aparelhos e brinquedos da Praça da Juventude no município de curionópo-
lis-Pa-daTa rEcEBiMENTo ProPoSTaS: 04 de novembro de 2021. Hora: 
09:00 hs. o edital está disponível aos interessados pelo site www.curionópo-
lis.pa.gov.br–13 de outubro de 2021–elizabeth Mª.s.V.Botelho da silva-
cPL-Presidente.

Protocolo: 715729

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FLORESTA DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de FLoresta do araGUaia/Pa
eXtrato de terMo aditiVo 

oriGrM: P. e. N° 01/2021/PMFa/srP/Pe. Segundo Termo aditivo. con-
tratada: comercial de combustível de floresta ltda objetivo: reajuste de 
r$ 287.997,93; no valor do contrato nº 2021/0009 celebrado com a PMfa. 
reajuste de r$ 205.163,52; no valor do contrato nº 2021/0010 celebrado 
com o fMS. reajuste de r$ 25.576,79; no valor do contrato nº 2021/0011 
celebrado com o fMaS. reajuste de r$ 138.100,00; no valor do contrato nº 
2021/0012 celebrado com o fME. reajuste de r$ 731,54; no valor do con-
trato nº 2021/0013 celebrado com o fundo Mun. de Meio ambiente. data de 
assinatura: 07/10/2021.

eXtratos de reGistros de PreÇos 
reGistro de PreÇos Nº 015/2021 

PreGÃo eLetrÔNico N° 020/2021/srP 
objeto: registro de preços para futura contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de confecção e fornecimento de material gráfico 
e sinalização visual. Órgão Gerenciador: Prefeitura Mun. de floresta do ara-
guaia. Vencedores: Gráfica e Editora Aliança Ltda, Valor: R$ 126.825,00. Lider 
Grafica e Editora Ltda, Valor: R$ 445.092,17. Super Dada empreendimentos, 
Valor: r$ 183.312,75.

reGistro de PreÇos Nº 016/2021 
PreGÃo eLetrÔNico N° 022/2021/srP 

objeto: registro de Preços Para futura E Eventual aquisição de Gêneros 
alimentícios em atendimento ao Programa Nacional de alimentação Escolar 
(Pnae). Órgão Gerenciador: Prefeitura Mun. de floresta do araguaia/Semed. 
Vencedores: d c S leal Eireli, Valor: r$ 794.977,50. J Martinelo costa e cia 
ltda, Valor: r$ 1.266.595,00.

reGistro de PreÇos Nº 017/2021 
PreGÃo eLetrÔNico N° 024/2021/srP 

oBJETo: registro de preços para futura e eventual aquisição de Gás GlP para 
a Prefeitura, Secretarias e fundos Municipais. Órgão Gerenciador: Prefeitura 
Mun. de floresta do araguaia. Vencedor: G. S. da Silva comercio de Gas Ei-
reli, Valor: r$ 87.465,00. data de assinatura: 08/10/2021. Majorri cerqueira 
da silva a. Santiago - Prefeita

Protocolo: 716011
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE JACAREACANGA

.

aViso de LicitaÇÃo: 
PreGÃo PreseNciaL Nº 007/2021/PMJ/srP/PP

a Prefeitura Municipal de Jacareacanga-Pa, comunica aos interessados 
que realizará no dia 26/10/2021, às 09:00h (horário de Brasília), licitação sob 
modalidade Pregão Presencial Nº 007/2021/pmj/SrP/Pp, tipo menor preço 
por item, objeto: registro de preço para eventual contratação de pessoa jurí-
dica especializada para o fornecimento de coffee-break e lanches para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de assistência Social do município de 
Jacareacanga - Pa. o edital estará disponível nos sites do Município, https://
jacareacanga.pa.gov.br/categoria/licitacoes/, Mural de licitações do TcM-Pa 
e pelo e-mail jacareacangacpl21@gmail.com.

aViso de LicitaÇÃo: 
PreGÃo PreseNciaL Nº 008/2021/PMJ/PP

a Prefeitura Municipal de Jacareacanga-Pa, comunica aos interessados 
que realizará no dia 26/10/2021, às 15:00h (horário de Brasília), licitação sob 
modalidade Pregão Presencial Nº 008/2021/pmj/Pp, tipo menor preço por 
item, objeto: contratação de empresa especializada na prestação de servi-
ços de customização, implantação, manutenção e suporte de licença de uso 
de software on-line e em nuvens para licenciamento urbanístico, ambiental, 
sanitário e de localização e funcionamento de empresas, gestão, fiscalização 
e arrecadação de receitas próprias, integrados em tempo real por meio de 
plataformas públicas e privadas. o edital estará disponível nos sites do Municí-
pio, https://jacareacanga.pa.gov.br/categoria/licitacoes/, Mural de licitações 
do TcM-Pa e pelo e-mail jacareacangacpl21@gmail.com.

aViso de LicitaÇÃo: 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 045/2021/PMJ/srP/Pe

a Prefeitura Municipal de Jacareacanga-Pa, comunica aos interessados que 
realizará no dia 26/10/2021, às 09:30h (horário de Brasília), licitação sob moda-
lidade Pregão Eletrônico Nº 045/2021/SrP/PE, tipo menor preço por item, ob-
jeto: “ata de registro de Preços para futura contratação de Pessoa Jurídica para 
Prestação de Serviços de Hotelaria/Hospedagem para atender as necessidades 
da Prefeitura, Secretarias e fundos do Município de Jacareacanga/Pa. o edital 
estará disponível nos sites do Município, https://www.portaldecompraspublicas.
com.br, https://jacareacanga.pa.gov.br/categoria/licitacoes/, Mural de licitações 
do TcM-Pa e pelo e-mail jacareacangacpl21@gmail.com.

athos célio o. souza-Pregoeiro
Protocolo: 716012

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

coNtrato N° 419/2021-FMs 
Processo adMiNistratiVo Nº 7.844/2021-PMM 

autuado na modalidade Pregão presencial (srP) Nº 024/2021-cPL/PMM. 
objeto do contrato: instrumento contratual a rEGiSTro dE PrEÇo Para 
EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada dE TENdaS, cliMa-
TiZador E oUTroS, Para rEaliZaÇÃo dE EVENToS E aÇÕES da SEcrETa-
ria MUNiciPal dE SaÚdE dE MaraBá E UNidadE ViNcUladaS. Empresa: 
c. a. KaWaSHiMa dE oliVEira EirEli, cNPJ nº 12.632.639/0001-79, Valor:  
r$ r$ r$ 100.388,71 (cem mil, trezentos e oitenta e oito reais e setenta e um 
centavos) dotações orçamentárias baixo: dotação: 10 122 0001 2.047 Ma-
nutenção Secretaria Municipal de Saúde - SEdE, 10 302 0084 2.062 atenção 
Média e alta complexidade - Mac/SiH, 10 301 0082 2.051 Programa atenção 
Básica de Saúde - PaB, Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - outros Serviços 
de Terceiros de Pessoa Jurídica.  daTa da aSSiNaTUra 16 de setembro 2021. 
Valmir silva Moura - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

Protocolo: 716015

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de seGUraNÇa iNstitUcioNaL

eXtrato ao coNtrato Nº 405/2021/sMsi 
Processo administrativo nº 13.856/2021-cEl/SEVoP/PMM, autuado na mo-
dalidade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 034/2021-cEl/PMM, que gerou a 
ata de registro de Preços Nº 055/2021-cEl/SEVoP/PMM, objeto: contratação 
de empresa para fornecimento de refeições (tipo marmitex), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança institucional. Empresa: 
dEliciaS E SaBorES lTda inscrita sob o cNPJ: 29.490.960/0001-69; Valor 
r$ 65.072,40 (sessenta e cinco mil, setenta e reais e quarenta centavos), 
assinatura 11/10/2021 Vigência: 31/12/2021. José Nilton de Medeiros, 
secretário de administração.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de seGUraNÇa iNstitUcioNaL

eXtrato ao coNtrato Nº 405/2021/seMad 
Processo administrativo nº 13.856/2021-cEl/SEVoP/PMM, autuado na mo-
dalidade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 034/2021-cEl/PMM, que gerou a 
ata de registro de Preços Nº 055/2021-cEl/SEVoP/PMM, objeto: contratação 

de empresa para fornecimento de refeições (tipo marmitex), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança institucional. Empresa: 
dEliciaS E SaBorES lTda inscrita sob o cNPJ: 29.490.960/0001-69; Valor 
r$ 65.072,40 (sessenta e cinco mil, setenta e reais e quarenta centavos), 
assinatura 11/10/2021 Vigência: 31/12/2021. José Nilton de Medeiros, 
secretário de administração.

Protocolo: 716017

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de ata de reGistro de PreÇo

ata de reGistro de PreÇo Nº 331/2021/cPL, Beneficiária - CUS-
ToMiZar coMErcio E locacao dE VEicUloS ESPEciaiS lT - cNPJ: 
07.975.278/0001-23- vencedora dos itens: 01 e 02 perfazendo o valor total 
de: r$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais). Vigência da ata: 12 me-
ses a partir da assinatura. oriunda do Pregão Eletrônico nº 100/2021-cPl/
PMM. Processo licitatório nº 17.317/2021-PMM. objeto: rEGiSTro dE PrE-
Ço Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE aMBUlÂNcia TiPo B Para aTENdEr 
aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE E dEMaiS UNi-
dadES ViNcUladaS. Marabá 13/10/2021. Valmir silva Moura secretário 
Municipal de saúde - sMs - Portaria nº 535/2021-GP.

Protocolo: 716028

aViso de LicitaÇÃo
toMada de PreÇos Nº 052/2021-ceL/seVoP/PMM 

Processo N° 22.263/2021-PMM - Tipo MENor PrEÇo (GloBal). regime 
de Empreitada Por Preço Unitário - data da Sessão: 04/Nov/2021 - 09h00min 
(horário local). objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para 
EXEcUÇÃo doS SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo dE PiSo EM coNcrETo Na 
SEcrETaria MUNiciPal dE aGricUlTUra, localiZada Na aVENida Hi-
lÉia, aGrÓPoliS do iNcra, Bairro aMaPá, No MUNicÍPio dE MaraBá/
Pa. recursos: Erário Municipal - integra do Edital e informações: Sala da cEl/
SEVoP/PMM - Prédio da SEVoP, rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova Marabá, 
Marabá, Pará. fone: (94) 3322-1775 das 08:00 às 18:00, ou pelo e-mail: 
sevop.licitacao@maraba.pa.gov.br, ou no portal do TcM/Pa, ou pelo Portal 
da Transparência/Marabá. ass.: Franklin carneiro da silva - Presidente-
ceL/seVoP.

Protocolo: 716029

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL (srP) Nº 055/2021-ceL/seVoP/PMM 

Processo adMiNistratiVo N° 20.695/2021-PMM - Tipo Menor Pre-
ço por lote. data da Sessão: 28/out/2021 - 09h00min (horário local). objeto: 
rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal - aQUiSiÇÃo dE olEo lUBrifi-
caNTES, filTroS, adiTiVoS E GraXa Para aTENdEr aS MaNUTENÇÕES doS 
VEicUloS E MaQUiNarioS da SEcrETaria MUNiciPal dE aGricUlTUra - 
SEaGri. recursos: Próprios - integra do Edital e informações: Sala da cEl/
SEVoP/PMM - Prédio da SEVoP, rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova Marabá, 
Marabá, Pará. fone: (94) 3322-1775 das 08:00 às 18:00, ou pelo e-mail: sevop.
licitacao@maraba.pa.gov.br, ou no portal do TcM/Pa, ou pelo Portal da Transpa-
rência/Marabá. ass.: Higo duarte Nogueira - Pregoeiro-ceL/seVoP.

Protocolo: 716030

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL Nº 012/2021/ceL/FccM/PMM - srP 

Processo Nº 22887/2021/ceL/FccM/PMM, Tipo Menor Preço. data 
do certame: 27/10/2021. Horário: 09:00 (horário de local). objeto: registro 
de preços para eventual contratação de empresa especializada para a pres-
tação dos serviços continuados de locação do equipamento de sistema de 
escaneamento zeb revo para atendimento da os n° 01/2020 - 3°e 4° aditivo 
referente ao contrato n° 5500071302 mantido entre a fundação e a empresa 
Vale S/a. informações: No auditório da fccM Sala do NaM, situada na folha 
31, quadra Especial lote 01, Bairro: Nova Marabá, cEP: 68.507-670, Marabá, 
Pará. Telefone: (94) 3322-2315, das 08h00min às 16h:00min ou pelo e-mail: 
licitacoes@casadaculturademaraba.org Marabá (Pa), 13/10/2021, Patrícia 
Machado almeida - Pregoeira.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL Nº 013/2021/ceL/FccM/PMM - srP 

Processo Nº 22875/2021/ceL/FccM/PMM, Tipo Menor Preço. data do 
certame: 03/11/2021. Horário: 09:00 (horário de local). objeto: registro de 
preço para Eventual contratação de empresa para aquisição de equipamentos 
(câmeras de filmagens, DVR’s, fonte de alimentação, Hd’s, cabo de comunicação, 
caixa de proteção, rack, Monitor, catracas, climatizador e relógio de ponto) e 
empresa especializada em prestação de serviços em manutenção e instalação 
(câmeras de filmagens, catracas, ponto eletrônico, climatizador, elevador, portas 
eletrônicas, cancela, e portão elétrico) para atender as necessidades da fun-
dação casa da cultura de Marabá e suas extensões. informações: No auditório 
da fccM Sala do NaM, situada na folha 31, quadra Especial lote 01, Bairro: 
Nova Marabá, cEP: 68.507-670, Marabá, Pará. Telefone: (94) 3322-2315, das 
08h00min às 16h:00min ou pelo e-mail: licitacoes@casadaculturademaraba.org 
Marabá (Pa), 13/10/2021, Patrícia Machado almeida - Pregoeira.

Protocolo: 716031

errata aViso
toMada de PreÇos Nº 053/2021-ceL/seVoP/PMM 

Processo N° 22.648/2021-PMM. objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
dE ENGENHaria Para coNSTrUÇÃo dE UMa PraÇa Na aVENida ara-
GUaia ESQUiNa coM a rUa JoSÉ raiMUNdo, No Bairro Morada NoVa, 
No MUNicÍPio dE MaraBá/Pa. onde se lê: data da Sessão: 19/out/2021 
- 09h00min.  leia-se: data da Sessão: 29/out/2021 - 09h00min. franklin 
carneiro da Silva - Presidente da comissão Especial de licitação.

Protocolo: 716032
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PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo

Termo de Homologação referente ao ToMada dE PrEÇoS Nº 026/2021-cEl/
PMM, Processo n° 12.939/2021-PMM, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
dE ENGENHaria Para EXEcUÇÃo da oBra dE drENaGEM Na TraVESSa 
PlaNalTo coM aVENida GaiaPÓS, No Bairro liBErdadE, NUclEo cida-
dE NoVa, No MUNicÍPio dE MaraBá/Pa, conforme Edital e seus anexos; 
adjudicado e Homologado a empresa: coNSTrUTora VlM, inscrita no cNPJ 
09.269.899/0001-17, vencedora com o valor: r$ 469.103,78. assinatura: em 
13/10/2021, secretário Municipal de obras - FÁBio cardoso Morei-
ra - secretário.

Protocolo: 716033

aViso de cHaMada PÚBLica
o Presidente da comissão especial de Licitação da Prefeitura Munici-
pal de Marabá, torna público o chamamento Público para credenciamento. 
objeto: credenciamento para contratação de Pessoa Jurídica de direito Pri-
vado, para Prestação de Serviços contínuos Especializados em Nefrologia na 
modalidade ambulatorial e de urgência a serem prestados aos usuários do 
SUS. Processo nº 22.332/2021-PMM, inexigibilidade de licitação nº 008/2021 
- cEl/SEVoP/PMM, a apresentação das documentações se dará no período de 
15/10/2021 a 25/10/2021. Horário: 08:00 às 14:00 h. integra do Edital pelo 
e-mail: licitacao.aid@maraba.pa.gov.br, Portal TcM- Pa e Portal Transparência 
da PMM. informações: Sala da cEl/SEVoP/PMM - Prédio da SEVoP à rod. Br 
230 - Km 5,5 - Nova Marabá, Marabá (Pa), 13/10/2021.

aViso de cHaMada PÚBLica
o Presidente da comissão especial de Licitação da Prefeitura Munici-
pal de Marabá, torna público o chamamento Público para credenciamento. 
objeto: credenciamento de Pessoa Jurídica de direito Privado para prestação 
de Serviços Médicos especializados em Ginecologia/obstetrícia, Pediatria e 
radiologia, visando o atendimento aos usuários do SUS no Hospital Materno 
infantil do Município de Marabá, Processo nº. 23.186/2021-PMM, inexigibili-
dade de licitação nº 009/2021 - cEl/SEVoP/PMM. o Prazo para credencia-
mento se dará no período de 15/10/2021 a 25/10/2021. Horário: 08:00 às 
12:00 h e das 14:00 as 17:00h. integra do Edital pelo e-mail: licitacao.aid@
maraba.pa.gov.br, Portal TcM- Pa e Portal Transparência da PMM. informa-
ções: Sala da cEl/SEVoP/PMM - Prédio da Secretaria Municipal de obras, na 
rod. Br 230 - Km 5,5 - Bairro Nova Marabá,

Marabá (Pa), 13.10.2021
Franklin carneiro da silva

Presidente da cEl/SEVoP/PMM
Protocolo: 716034

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
serViÇo de saNeaMeNto aMBieNtaL de MaraBÁ - ssaM

eXtrato de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
Processo Nº 16.126/2021-PMM, ToMada dE PrEÇoS Nº 036/2021-
cEl/SEVoP/PMM, referente à coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria 
Para EXEcUÇÃo doS SErViÇoS dE ilUMiNaÇÃo da PiTS adE caMiNHada 
do rESidENcial NoVo ProGrESSo, localiZado Na ZoNa UrBaNa do 
MUNicÍPio dE MaraBá/Pa. Empresa: airES arQUiTETUra E ENGENHaria 
ElÉTrica lTda, cNPJ N° 03.272.575/0001-51, Valor Global: r$ 467.319,95 
(quatrocentos e sessenta e sete mil trezentos e dezenove reais e noventa e 
cinco centavos). Publique-se o resultado do processo em tela que seja elabo-
rado, atendendo ao princípio da vinculação ao instrumento convocatória de 
acordo com a lei de licitações, o competente coNTraTo adMiNiSTraTiVo e 
convoque a vencedora do referido certame para celebrá-lo.

Marabá-Pa, 04 de outubro de 2021.
Múcio eder andalécio

diretor Presidente
Protocolo: 716021

retiFicaÇÃo do coNtrato N° 429/2021-FMs 
Na publicação n° 34.730 do dia 08/10/2021 na página n° 175 Processo 
administração nº 15.387/2021/PMM, autuado na modalidade PrEGÃo ElE-
TroNica Nº 085/2021-cPl/PMM. onde se lê: daTa da aSSiNaTUra 21 de 
setembro de 2021 Lê- se: daTa da aSSiNaTUra 23 de setembro de 2021. 
objeto do contrato:  a contratação de fornecimento de refeições prontas tipo 
“MarMiTEX”, “KiT laNcHE” e café da manhã destinada aos servidores da 
Secretaria de Saúde e aos servidores do Serviço de atendimento Móvel de 
Urgência - SaMU 192  de Marabá, Empresa: SaBor do cHEff coMErcio dE 
aliMENToS EirEli.  cNPJ nº 26.773.597/0001-09, Valor:  r$ 318.384,73 
(trezentos e dezoito mil trezentos e oitenta e quatro reais e setenta e três 
centavos). dotação orçamentária: 10 301 0082 2.051 Programa atenção Bá-
sica de Saúde - PaB, 10 302 0084 2.061 Serviço atendimento Móvel Urgente 
- SaMU, 10 302 0084 2.062 atenção Média e alta complexidade - Mac/SiH, 
10 305 0085 2.065 atenção Vigilância e Saúde Epidemiológica, Elemento de 
despesas: 3.3.90.30.00 Material de consumo.  daTa da aSSiNaTUra 23 de 
setembro de 2021. Valmir silva Moura - secretário Municipal de saúde 
de Marabá - Marabá/Pa.

Protocolo: 716023

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOCAJUBA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MocaJUBa
aViso de LicitaÇÃo 

cHaMada PÚBLica Nº 001.2021.PMM.seMec. Órgão: Secretaria Muni-
cipal de Educação, Esporte e cultura - SEMEc/ Município de Mocajuba. ob-
jeto: aquisição de Gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar 
e do Empreendedor familiar rural ou de suas organizações, destinados aos 

alunos matriculados na rede Pública de Ensino de Mocajuba/Pa, vinculados ao 
Programa Nacional de alimentação Escolar (PNaE), de acordo com as especi-
ficações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência, em 
conformidade com os demais anexos integrantes do Edital. data, Hora e local 
de abertura: 03 de Novembro de 2021 às 11h00mm, na Sala da divisão de 
licitação, localizada na Sede da Prefeitura Municipal, situada à rua Siqueira 
Mendes, nº 45, centro, Município de Mocajuba/Pará. Edital e informações: de 
2ª a 6ª feira (dias úteis), das 08h00mm às 12h00mm, na Sala da divisão de 
licitação, situada no mesmo endereço supracitado, onde o Edital poderá ser 
obtido isento de qualquer taxa, mediante apresentação de mídia (cd-r ou 
DVD-R) virgem, pelo interessado que se identificar, através de preenchimento 
de formulário próprio do órgão. adelsiro das Graças campos Pinto - se-
cretário Municipal de educação, esporte e cultura.

Protocolo: 716035

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE ALEGRE

aViso de LicitaÇÃo
toMada de PreÇos N. 002/2021

oBJETo: contratação de empresa para reForMa e aMPLiaÇÃo da 
cÂMara MUNiciPaL de MoNte aLeGre, estado do ParÁ. 
aBErTUra doS ENVEloPES: dia 03/11/2021, às 9h:00min, na Sala de re-
uniões da câmara Municipal de Monte alegre/Pa. 
diSP.SiTE: www.montealegre.pa.leg.br e www.tcm.pa.gov.br/geo-obras. 

Monte alegre/Pa, 14/10/2021
GLaUcieNe NÁtaLi LoPes de aLMeida Freitas

Presidente da cPl 
Protocolo: 716093

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA IPIXUNA

.

aVisos de LicitaÇÕes
PreGÃo eLetrÔNico - Pe 18/2021/PMNi - srP 

o Município de NoVa iPiXUNa - Pa, através da PrEfEiTUra MUNiciPal, por 
intermédio do Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade: Pregão na forma Eletrônica, tipo Me-
nor Preço, por iTEM, Sistema de registro de Preços - SrP, em Sessão Pública 
Eletrônica a partir das 09h00min (horário de Brasília- df) do dia 28/10/2021, 
através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. objeto: rEGiSTro 
dE PrEÇoS Para aQUiSiÇÃo fUTUra E ParcElada dE EQUiPaMENToS 
dE ProTEÇÃo iNdiVidUal coNTra a coVid-19, coNforME coNdiÇÕES, 
QUaNTidadES E EXiGÊNciaS ESTaBElEcidaS No EdiTal E SEUS aNEXoS. 
o edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência 
do Município de Nova ipixuna - Pa, Mural de licitações - TcM/Pa, e-mail: cpl.
pmni@gmail.com e/ou no site: www.portaldecompraspublicas.com.br

PreGÃo PreseNciaL - srP Nº 9/2021-018/PMNi 
data de abertura: 27 de outubro de 2021. Horário: 14:00. objeto: rEGiSTro 
dE PrEÇoS oBJETiVaNdo a EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para 
PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE forNEciMENTo dE BilHETES dE PaSSaGENS 
rodoViáriaS, MEdiaNTE coNdiÇÕES ESTaBElEcidaS No TErMo dE rEfE-
rÊNcia - aNEXo i.i do EdiTal. o Edital e seus anexos encontram-se à dis-
posição dos interessados na sala da comissão de licitação, na rUa aNToNio 
MarrocoS, 01 - Bairro fElicidadE, a partir da publicação deste aviso, no 
horário de expediente, no site da Prefeitura de Nova ipixuna, endereço: http://
www.novaipixuna.pa.gov.br/web/ e no Portal do TcM-Pa - Mural de licitações.

Nova ipixuna - Pa, 13 de outubro de 2021.
FraNQUissUeL GoMes reis

Portaria nº 052/2021 - GP
Pregoeiro

Protocolo: 716036

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO REPARTIMENTO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de NoVo rePartiMeNto
resULtado de JULGaMeNto - 

PreGÃo PreseNciaL srP 9/2021-018
a Prefeitura Municipal de Novo repartimento torna público o resultado 
do Pregão Presencial SrP 9/2021-018. cujo objeto é: rEGiSTro dE PrEÇoS 
para eventual e futura aquisição de óleos lubrificantes, hidráulicos, e fluidos 
de freios, para manutenção da frota dos veículos e maquinários da Prefeitura 
Municipal e fundos Municipais do Município de Novo repartimento. Vencedo-
res: EVaNdro TEiXEira caMPoS coMErcio, cNPJ: 05.641.124/0001-70, 
com valor total de r$ 1.273.466,00 e aUToVEl PEcaS E SErVicoS aUToMo-
TiVoS EirEli, cNPJ: 14.497.165/0001-25, com valor total de r$ 163.777,50. 
cujo resultado foi homologado na forma da lei 8.666/93. Novo repartimento - 
Pa, 28 de julho de 2021. ordenador de despesas, Valdir Lemes Machado.
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eXtrato da ata de reGistro de PreÇos
PreGÃo PreseNciaL srP 9/2021-018. Pregão Presencial SrP Nº. 9/2021-
018, aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 018/2021. oBJETo: rEGiSTro dE PrE-
ÇOS para eventual e futura aquisição de óleos lubrificantes, hidráulicos, e fluidos 
de freios, para manutenção da frota dos veículos e maquinários da Prefeitura 
Municipal e fundos Municipais do Município de Novo repartimento. Prazo de Vi-
gência: 12 meses. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Novo repartimen-
to, cNPJ: 34.626.416/0001-31. fornecedores: EVaNdro TEiXEira caMPoS 
coMErcio, cNPJ: 05.641.124/0001-70, com valor total de r$ 1.273.466,00 e 
aUToVEl PEcaS E SErVicoS aUToMoTiVoS EirEli, cNPJ: 14.497.165/0001-
25, com valor total de r$ 163.777,50. Novo repartimento - Pa, 29 de julho de 
2021, ordenador de despesas, Valdir Lemes Machado.

Protocolo: 716037

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ÓBIDOS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de ÓBidos/Pa
aVisos de HoMoLoGaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 016/2021/PMo/seMPoF  
Processo administrativo: 068/2021/PMo. objeto:contratação de Empre-
sa Especializada em Serviço de implantação, locação e operacionalização de 
Sistema Tributário, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e finanças - SEMPof. Empre-
sa: Bytecap ltda - Me, cNPJ: 07.241.399/0001-41, Valor Global:r$ 127.000,00 
(cento e vinte e sete mil reais). data da Homologação: 08/10/2021. Jaime 
Barbosa da silva - Prefeito de Óbidos/Pa.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 017/2021/PMo 
Processo administrativo: 105/2021/PMo. objeto:contratação de Em-
presa para o fornecimento de materiais gráficos e impressos diversos, em 
atendimento às demandas das Secretarias e fundos Municipais vinculados da 
Prefeitura de Óbidos - Pará. Empresas: denilson Nunes figueira - Me, cNPJ: 
07.213.018/0001-10, Valor Global: R$ 4.303,10. Gráfica Ituana Ltda - Me, 
cNPJ: 13.616.554/0001-60, Valor Global: r$ 2.672,00. Maria o. S. E Silva 
- Me, cNPJ: 22.823.245/0001-51, Valor Global: r$ 402.317,90. c. a. infor-
mática ltda - Me, cNPJ: 33.482.008/0001-90, Valor Global: r$ 62.211,20. 
optatec impressão digital ltda - Epp, cNPJ: 41.106.192/0001-00, Valor Glo-
bal: r$ 80.445,50. data da Homologação: 08/10/2021. Jaime Barbosa da 
silva - Prefeito de Óbidos/Pa.

Protocolo: 716038

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE OURÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de oUrÉM
eXtrato de coNtrato 

coNtrato Nº 2021-2409-001 cPL/PMo, decorrente do Processo licitató-
rio carTa coNViTE Nº 008/2021. objeto: contratação de Empresas para re-
alização das obras de Substituição das coberturas de cinco Unidades Básica 
de Saúde, localizadas na zona Urbana e rural deste Município de ourém/Pa, 
adjudicado no dia 22/09/2021, Homologado no dia 22/09/2021. contratante: 
Prefeitura Municipal de Ourém, Contratado(A): Construtora Estrela Edifica-
ções Eireli Me cNPJ: 10.814.673/0001-39. Valor do contrato: r$ 288.876,35 
(duzentos e oitenta e oito mil oitocentos e setenta e seis reais e trinta e cinco 
centavos). data da assinatura do contrato: 24/09/2021. Vigência: 360 (tre-
zentos e sessenta); dias. Francisco roberto Uchoa cruz - Prefeito.

Protocolo: 716039

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PacaJÁ
eXtrato de aditiVo de coNtrato 20210143
eXtrato de aditiVo de coNtrato 20210143

oriGeM: PreGÃo eLetrÔNico Nº 021/2021
coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE aSSiSTÊNcia Social
coNTraTada(o): coMErcio dE coMBUSTÍVEl PacaJá lTda cNPJ: 
28.644.957/0001-90
oBJETo: Termo aditivo objetiva a alteração contratual no valor de r$ 
15.200,43(quinze mil duzentos reais e quarenta e três centavos).
fUNdaMENTaÇÃo: art. 65, parágrafo 1º, da lei federal nº 8.666/93, passan-
do o contrato a ter o valor total de r$ 151.210,43(cento e cinquenta e um mil 
duzentos e dez reais e quarenta centavos).
PErcENTUal alTErado: 14% (QUaTorZE Por cENTo)
ViGÊNcia: 04 de outubro de 2021 a 31 de dezembro de 2021

cLeide Ferreira cHaVes
Pregoeira

Protocolo: 716040

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAGOMINAS

.

aViso de sUsPeNsÃo 
Para correção e ajustes do edital, fica Suspenso o Processo Licitatório 
PreGÃo eLetrÔNico n° 9/2021-00049 - Para sisteMa de reGis-
tro de PreÇos. objeto: aquisição de gases medicinais não liquefeitos de 
fornecimento parcelado e aquisição de gases medicinais liquefeitos continua-
dos, objetivando atender ao Hospital Municipal de Paragominas, Unidade de 
Pronto atendimento (UPa) e os pacientes que fazem uso contínuo em domicí-
lio. Tendo a sua Nova abertura marcada para o dia 29/10/2021 as 10:00 hs. 
Pgm.: 14/10/2021.elmaicon souza da conceição - Pregoeiro - Portaria 
060/2021 - GPP.

aViso de LicitaÇÃo - 
PreGÃo eLetrÔNico n° 9/2021-00065  

Para sisteMa de reGistro de PreÇos - coM cota reserVada 
Para Mes e ePPs. objeto: contratação de empresa para aquisição de peças 
e serviços elétricos nos veículos pesados pertencentes à frota desta Prefeitu-
ra. data de abertura: 27/10/2021 as 09:00 hs. a retirada do Edital deverá 
ser efetuada via internet, no site: www.licitacoes-e.com.br ou de segunda a 
sexta-feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h, na sede da PMP, sito na rua do 
contorno, 1212 - centro. Pgm:14/10/2021. elmaicon souza da conceição 
- Pregoeiro. Portaria n° 060/2021-GPP.

aViso de LicitaÇÃo - 
PreGÃo PreseNciaL n° 9/2021-00071  

Para sisteMa de reGistro de PreÇos - coM cota reserVada 
Para Mes e ePPs. objeto: contratação de empresa para aquisição de peças 
para serem utilizadas nos veículos pesados pertencentes à frota desta Prefei-
tura. data de abertura: 29/10/2021 as 09:00 hs. a retirada do Edital deverá 
ser efetuada de segunda a sexta-feira, de 8h às 12h e das 14h as 18h, na 
sede da Prefeitura Municipal de Paragominas/Pa, sito na rua do contorno, 
1212 - centro. Pgm: 14/10/2021.thiago Gonçalves da Mota - Pregoeiro. 
Portaria n° 060/2021-GPP.

Protocolo: 716041

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAUAPEBAS

.

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 063/2021

Processo adMiNistratiVo Nº 8/2021-063PMP
a PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas, por intermédio do fundo 
Municipal de Saúde, mediante a Pregoeira devidamente designada, torna pú-
blico que às 09:00 horas do dia 27 de outubro de 2021, fará realizar licitação 
na modalidade PrEGÃo ElETrÔNico, do tipo menor preço, pelo sitio www.
comprasnet.gov.br, para registro de Preços para contratação de laboratório 
para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias para atender 
as necessidades das unidades de saúde e seus consultórios odontológicos 
através do Programa regional de Prótese dentário (lrPd - BraSil Sorri-
dENTE), no Município de Parauapebas, Estado do Pará, de acordo com o que 
determina a legislação vigente, a realizar-se nas dependências da central de 
licitações e contratos.
o edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na cen-
tral de licitações e contratos da PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS, 
localizada no Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/Nº, Bairro Beira rio ii, 
cidade de Parauapebas/Pa, a partir da publicação deste aviso, no horário de 
expediente (das 8 às 14h), e ainda através dos sítios: www.comprasnet.gov.
br, www.governotransparente.com.br/transparencia/4507490, consultar no 
ícone licitações ou no Portal do TcM-Pa www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico.

ParaUaPEBaS - Pa, 13 de outubro de 2021.
MidiaNe aLVes rUFiNo LiMa

Pregoeira
Protocolo: 715647

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 073/2021

Processo adMiNistratiVo Nº 8/2021-073PMP
a PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas, por intermédio do fundo Mu-
nicipal de Turismo, mediante o Pregoeiro devidamente designado, torna públi-
co que às 09:00 horas do dia 27 de outubro de 2021, fará realizar licitação na 
modalidade PrEGÃo ElETrÔNico, do tipo menor preço, pelo sitio www.com-
prasnet.gov.br, para registro de Preços para fornecimento de material pro-
mocional para a demanda da Secretaria Municipal de Turismo, no município 
de Parauapebas, Estado do Pará, de acordo com o que determina a legislação 
vigente, a realizar-se nas dependências da central de licitações e contratos.
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o edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na cen-
tral de licitações e contratos da PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS, 
localizada no Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/Nº, Bairro Beira rio ii, 
cidade de Parauapebas/Pa, a partir da publicação deste aviso, no horário de 
expediente (das 8 às 14h), e ainda através dos sítios: www.comprasnet.gov.
br, www.governotransparente.com.br/transparencia/4507490, consultar no 
ícone licitações ou no Portal do TcM-Pa www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico.

ParaUaPEBaS - Pa, 13 de outubro de 2021.
LÉo MaGNo Moraes cordeiro

Pregoeiro
Protocolo: 715648

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

sessÃo de aBertUra de ProPostas coMerciais
coNcorrÊNcia Nº 3/2021-004seMoB

a comissão Permanente de licitação da PrEfEiTUra MUNiciPal dE Pa-
raUaPEBaS comunica a todos os interessados que a Sessão de abertura das 
Propostas comerciais referente ao processo licitatório na modalidade coN-
corrÊNcia Nº 3/2021-004SEMoB, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para execução de obras de construção de redes de 
drenagens e pavimentação com cBUQ nos bairros Esplanada e adjacências, 
no Município de Parauapebas, Estado do Pará, será no dia 18 de outubro de 
2021, às 09:00 horas, na Sala de reuniões da central de licitações e contra-
tos, localizada no Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N, no município de 
Parauapebas, Estado do Pará.

ParaUaPEBaS - Pa, 13 de outubro de 2021.
FaBiaNa de soUZa NasciMeNto

comissão Permanente de licitação
Presidente

Protocolo: 715990

Estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato 1º terMo de aPostiLaMeNto 
ao coNtrato Nº 20210138

oriGeM: coNtrato nº 20210138
dEcorrENTE: coNcorrÊNcia Nº 3/2019-03SEMUrB
coNTraTaNTE: PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS/SEMoB
coNTraTada: UrBaN TEcNoloGia E iNoVaÇÃo S.a.
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para a EXEcUÇÃo 
doS SErViÇoS dE NaTUrEZa coNTÍNUa rEfErENTE a SUPErViSÃo, GE-
rENciaMENTo, oPEraÇÃo E MaNUTENÇÃo do aTErro SaNiTário do MU-
NicÍPio dE ParaUaPEBaS, ESTado do Pará.
Valor iNicial do coNTraTo: r$ 7.873.500,00 (sete milhões, oitocentos e 
setenta e três mil, quinhentos reais)
ViGÊNcia iNicial do coNTraTo: 12 de Março de 2021 a 12 de Março de 2022.
Valor do coNTraTo aPÓS 1º aPT: r$ 8.207.276,73 (oito milhões, du-
zentos e sete mil, duzentos e setenta e seis reais e setenta e três centavos).
ViGENcia do coNTraTo aPÓS 1º aPT: inalterada.
PraZo dE EXEcUÇÃo aPÓS 1º aPT: inalterado
Esse reajustamento é baseado nos Índices do iNPc (Índice Nacional de Pre-
ço ao consumidor) entre os meses de JUNHo/2020 e Maio/2021, conforme 
consta no despacho da controladoria Geral do Município.
daTa do 1º aPoSTilaMENTo: 06/09/2021

Protocolo: 715867

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

aViso de LicitaÇÃo
coNcorrÊNcia Nº 3/2021-001seMsa

a PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas, por intermédio do fundo 
Municipal de Saúde, mediante a comissão de licitação devidamente desig-
nada, torna público que às 09:00 horas do dia 16 de Novembro de 2021, 
fará realizar licitação na modalidade coNcorrÊNcia, do tipo menor preço, 
para Serviços de construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) 4 equipes no 
bairro Nova carajás, no Município de Parauapebas - Pa, de acordo com o que 
determina a legislação vigente, a realizar-se nas dependências da central de 
licitações e contratos.
o edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na cen-
tral de licitações e contratos da PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS, 
localizada no Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/Nº, Bairro Beira rio ii, 
cidade de Parauapebas/Pa, a partir da publicação deste aviso, no horário de 
expediente (das 8 às 14h), e ainda através do www.governotransparente.
com.br/transparencia/4507490, consultar no ícone licitações ou do Portal do 
TcM-Pa www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico.

ParaUaPEBaS - Pa, 13 de outubro de 2021.
FaBiaNa de soUZa NasciMeNto

comissão Permanente de licitação
Presidente

Protocolo: 715866

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº 20210545

oriGeM iNeXiGiBiLidade Nº 6/2021-03seMtUr
coNTraTaNTE SEcrETaria MUNiciPal dE TUriSMo
coNTraTada(o)  aBaV aSSociaÇÃo BraSilEira dE aGÊNciaS dE ViaGENS
oBJETo contratação de espaço e montagem de stand n° f001 de 80m² na 

48ª aBaV -Expo internacional de Turismo em formato híbrido, para a partici-
pação do Município  de Parauapebas, Estado do Pará.
Valor ToTal r$ 160.540,00 (cento e sessenta mil, quinhentos e quarenta reais)
ViGÊNcia 90 (noventa) dias, após a assinatura das partes
daTa da EMiSSÃo 29 de Setembro de 2021

Protocolo: 716026
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PAU D’ARCO

.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2020-021PMPd

a Prefeitura Municipal de Pau d’arco - Pa, por intermédio do Setor de licita-
ção, torna público que, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
tipo menor preço por item, objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS ViSaNdo fUTUra 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Na PrESTaÇÃo dE SErViÇoS 
dE rEcaPaGEM, dUPlaGEM E VUlcaNiZaÇÃo dE PNEUS, EM aTENdiMENTo 
aS NEcESSidadES da PrEfEiTUra dE PaU d’arco/Pa E  SUaS SEcrETa-
riaS/fUNdoS, coNforME TErMo dE rEfErENcia. data e horário do início 
da disputa: 09:01 horas do dia 27/10/2021. de acordo com o que determi-
na a legislação vigente, a realizar-se no Portal de compras Pública https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. o procedimento licitatório obedecerá 
ao disposto na lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do decreto nº 
10.024, dE 20 de setembro de 2019, lei nº 8.666/93 e demais legislação e 
suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. o Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados no Portal de compras Púbicas 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da Prefeitura na Url ht-
tps://paudarco.pa.gov.br/licitacoes-e-contratos/ e no Mural das licitações do 
TcM/Pa, https://www.tcm.pa.gov.br a partir da publicação deste aviso.

PaU d’arco - Pa, 13 de outubro de 2021.
Valdejanio Santos Silva

Pregoeiro
Protocolo: 716042

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PLacas
aVisos de LicitaÇÃo 

a PreFeitUra MUNiciPaL de PLacas, através da sua Pregoeira, torna 
público a quem possa interessar que realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 023/2021. objeto: registro de Preço Para contratação de Em-
presa Para fornecimento de Peças Para ambulâncias e Veiculos Pertencentes 
a frota da Sec. Mun. de Saúde. Tipo menor preço por lote. a audiência pública 
ocorrerá no dia 27/10/2021, às 08h, no https://comprasgovernamentais.gov.
br/. a integra do edital poderá ser adquirida no mesmo endereço ou no portal 
da transparência do Município https://placas.pa.gov.br/categoria/licitacoes/
a PreFeitUra MUNiciPaL de PLacas, através da sua Pregoeira, torna 
público a quem possa interessar que realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 034/2021. objeto: registro de Preços Para contratação de Em-
presa Para fornecimento de Peças os veículos a serviço da Semed/fundeb, da 
Sec. Mun. de agricultura, Sec. Mun. de Meio ambiente e Gabinete/PMP. Tipo 
menor preço por lote. a audiência pública ocorrerá no dia 27/10/2021, às 
11h, no https://comprasgovernamentais.gov.br/. a integra do edital poderá 
ser adquirida no mesmo endereço ou no portal da transparência do Municí-
pio https://placas.pa.gov.br/categoria/licitacoes/. shayane Nayara Farias 
Kostov - Pregoeira Oficial.

Protocolo: 716043

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA IZABEL DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta iZaBeL do Para
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 031/2021-PMsiP

a Prefeitura Municipal de santa izabel do Pará, torna publico que re-
alizará licitação objetivando registro de Preços para eventual aquisição de 
Materiais de Expediente e Materiais de Higiene e limpeza para atender a 
necessidade da Prefeitura Municipal de Santa izabel do Pará, através de suas 
secretarias e fundos municipais; sessao pública: 26 de outubro de 2021, às 
10hs, horário de brasília, www.comprasnet.gov.br. edital disponível: endereço 
eletrônico: http://www.comprasnet.gov.br (uasg 455288) e tcm pa – infor-
mações e-mail: pregoeiropmsip@gmail.com.

rosinaldo Ferreira de Freitas
PrEGoEiro cPl/PMSiP.

Protocolo: 715897
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtaNa do araGUaia - Pa
aViso de LicitaÇÃo

Processo LicitatÓrio N°101/2021
PreGÃo eLetrÔNico Nº 073/2021/FMs

www.portaldecompraspublicas.com.br
objeto: aquisição de equipamento/material permanente para informatização 
das equipes de Saúde da família e equipes de atenção primária por meio 
da implementação do prontuário Eletrônico das Equipes de Saúde da família 
Pau Brasil, renee derlone, São José, carolina lopes e conceição Pulgas, para 
suprir as necessidades do fundo Municipal de Saúde.
abertura no dia 27/10/2021 ás 12:00hs.
cópia do Edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.
pa.gov.br/transparência,  www.portaldecompraspublicas.com.br, TcM - Pa.
duvidas e esclarecimentos através do e-mail licitacaopmsa@gmail.com, e na 
sala da cPl no Prédio da PMSa, das 8:00 às 12:00 horas.

advaldo rodrigues da silva
Pregoeiro

Protocolo: 716047

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtaNa do araGUaia - Pa
aViso de LicitaÇÃo

Processo LicitatÓrio N°111/2021
PreGÃo eLetrÔNico Nº 080/2021/srP/FMs

www.portaldecompraspublicas.com.br
objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e motos para atender 
a demanda dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde.
abertura no dia 27/10/2021 ás 08:00hs.
cópia do Edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.
pa.gov.br/transparência,  www.portaldecompraspublicas.com.br, TcM - Pa.
duvidas e esclarecimentos através do e-mail licitacaopmsa@gmail.com, e na 
sala da cPl no Prédio da PMSa, das 8:00 às 12:00 horas.

advaldo rodrigues da silva
Pregoeiro

Protocolo: 716048

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtaNa do araGUaia - Pa
aViso de LicitaÇÃo

Processo LicitatÓrio N°090/2021
PreGÃo eLetrÔNico Nº 065/2021/srP/FMs

www.portaldecompraspublicas.com.br
objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa es-
pecializada para prestação continuada de sérvios de comunicação multimídia 
(ScM), na modalidade link dedicado e compartilhado de internet, para acesso 
a internet Banda Larga por meio de cabo/fibra ótica e Tecnologia via rádio, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
abertura no dia 27/10/2021 ás 15:00hs.
cópia do Edital será obtida através do Portal da Transparência pmsaraguaia.
pa.gov.br/transparência,  www.portaldecompraspublicas.com.br, TcM - Pa.
duvidas e esclarecimentos através do e-mail licitacaopmsa@gmail.com, e na 
sala da cPl no Prédio da PMSa, das 8:00 às 12:00 horas.

advaldo rodrigues da silva
Pregoeiro

Protocolo: 716049

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de iNFraestrUtUra

Portaria Nº 070/2021/NLcc/seMiNFra
o Secretário Municipal de infraestrutura, do Município de Santarém - Pa, de-
creto 010/2021-GaP/PMS, no uso de suas atribuições legais e em cumprimen-
to ao disposto no art. 67 da lei 8666/93 e alterações posteriores.
resolve:
ART. 1º - Fica constituído como fiscal de contrato para AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
cÂMaraS E ProTETorES Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEMiNfra, 
o Sr. Sérgio fernandes de aguiar, Matricula nº 70853, lotada nesta Secretaria 
Municipal de infraestrutura - SEMiNfra.
arT. 2º - considerando a necessidade da manutenção e continuidade dos 
serviços de acompanhamento e fiscalização, sob pena de acarretar prejuízos 
à administração e ao interesse público, tendo em vista que agente público ini-
cialmente investido na função de fiscal poderá, por diversos motivos, ter que 
se ausentar do serviço público ou, eventualmente, ser destituído da função. 
Fica designado como fiscal substituto para o presente contrato, o Sr. Helder 
da Silva Mesquita, matricula nº 64152, lotado nesta Secretaria Municipal de 
infraestrutura - SEMiNfra.
arT. 3º - Esta portaria produz efeito na data de sua publicação, revogada 
as demais disposições em contrário. rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE, dÊ-SE 
ciÊNcia E cUMPra-SE. - Santarém, 30 de setembro de 2021. daniel Guima-
rães Simões - Secretário Municipal de infraestrutura.

Protocolo: 716044

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de iNFraestrUtUra

Portaria Nº 071/2021/NLcc/seMiNFra
o Secretário Municipal de infraestrutura, do Município de Santarém - Pa, de-
creto 010/2021-GaP/PMS, no uso de suas atribuições legais e em cumprimen-
to ao disposto no art. 67 da lei 8666/93 e alterações posteriores.
resolve:
ART. 1º - Fica constituído como fiscal de contrato para contratação de empre-
sa de especializada para serviços de obras remanescente do centro de inicia-
ção ao Esporte/ciE, nesta cidade de Santarém - Pará, o Eng. luiz Henrique 
lemos Vieira, crEa/Pa 1517512409, lotado nesta Secretaria Municipal de 
infraestrutura - SEMiNfra.
arT. 2º - considerando a necessidade da manutenção e continuidade dos 
serviços de acompanhamento e fiscalização, sob pena de acarretar prejuízos 
à administração e ao interesse público, tendo em vista que agente público ini-
cialmente investido na função de fiscal poderá, por diversos motivos, ter que 
se ausentar do serviço público ou, eventualmente, ser destituído da função. 
Fica designado como fiscal substituto para o presente Contrato, o Eng. Saulo 
couto Sales, crEa/Pa 151659304-9, lotado nesta Secretaria Municipal de 
infraestrutura - SEMiNfra.
arT. 3º - Esta portaria produz efeito na data de sua publicação, revogada 
as demais disposições em contrário. rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE, dÊ-SE 
ciÊNcia E cUMPra-SE. - Santarém, 13 de outubro de 2021. daniel Guima-
rães simões - secretário Municipal de infraestrutura.

Protocolo: 716045

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM - seMsa
Portaria Nº 160/2021

a Secretária Municipal de Saúde de Santarém no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto nº 
744/2021 - GaP/PMS, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao disposto 
no art. 67 da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,
dEcidE:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo designados como agentes fiscalizado-
res dos contratos referentes ao Pregão Eletrônico Nº 033/2021 referente à 
aquisição de computadores, Nobreak, impressoras e Scanner Para Setores 
da Secretaria Municipal de Saúde de Santarém. Titular: diego Pinho caldei-
ra - Matrícula 59580; cPf: 00102096201 e rG: 5666653 SSP/Pa, Servidor 
da SEMSa; Suplente: Michel loureiro da conceição - Matrícula 82262, cPf: 
082.782.857-03 e rG: 1504562 SSP/Pa, Servidor da SEMSa; Suplente: Jaco-
me fabrício dos Santos Vieira - Matrícula 54275; cPf: 654.238.362-01 e rG: 
3297999 - SSP/Pa. Servidor da SEMSa.
art. 2º. Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua assinatura até 
quando for revogada está função.
art. 3º. Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. registre-se, publique-se, dê-se ciência e cum-
pra-se. Santarém/Pa, de 08 de outubro de 2021. Vânia Maria azevedo Por-
tela - secretária Municipal de saúde/decreto nº 744/2021 - GaP/PMs.

Protocolo: 716046

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo doMiNGos do caPiM
aVisos de LicitaÇÃo PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 00048/2021

o município de são domingos do capim através da pregoeira, torna pú-
blico o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico-SrP do tipo me-
nor preço por item que versa sobre o rEGiSTro dE PrEÇoS Para fUTUra E 
EVENTUal coNTraTaÇao dE EMPrESa Para PrESTaÇÃo dE SErViÇo dE 
forNEciMENTo dE liNK dE iNTErNET EM aTENdiMENTo a PrEfEiTUra E 
SEcrETariaS do MUNiciPio dE Sao doMiNGoS do caPiM/Pa. a data do 
recebimento e abertura das propostas e documentos de habilitação será no 
dia 26/10/2021 às 08:00 horas no sistema comprasnet. o edital estará dispo-
nível nos sites: https://saodomingosdocapim.pa.gov.br/categoria/licitacoes/ 
e www.comprasnet.gov.br e e-mail: licitacaosdc2021@gmail.com, e também 
poderá ser obtido no prédio da prefeitura, sala da comissão Permanente de 
licitações (cPl) localizada na av. dr. lauro Sodré, nº 206, centro, são domin-
gos do capim/Pa, cEP: 68635-000, nos dias úteis, no horário de 07:00hs às 
13:00hs a partir da data da publicação.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo doMiNGos do caPiM 
aVisos de LicitaÇÃo PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 00049/2021

o município de são domingos do capim através da pregoeira, torna pú-
blico o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico-SrP do tipo me-
nor preço por item que versa sobre o rEGiSTro dE PrEÇoS Para fUTUra E 
EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE 
EXPEdiENTE EM aTENdiMENTo a PrEfEiTUra, SEcrETaraS dE adMiNiS-
TraÇÃo, SaÚdE, aSSiSTÊNcia Social E fUNdoS aGrEGadoS ao MUNi-
cÍPio dE SÃo doMiNGoS do caPiM/Pa. a data do recebimento e abertura 
das propostas e documentos de habilitação será no dia 26/10/2021 às 13:00 
horas no sistema comprasnet. o edital estará disponível nos sites: https://
saodomingosdocapim.pa.gov.br/categoria/licitacoes/  e  www.comprasnet.
gov.br e e-mail: licitacaosdc2021@gmail.com, e também poderá ser obtido 
no prédio da prefeitura, sala da comissão Permanente de licitações (cPl) 
localizada na av. dr. lauro Sodré, nº 206, centro, são domingos do capim/Pa, 
cEP: 68635-000, nos dias úteis, no horário de 07:00hs às 13:00hs a partir 
da data da publicação.

Maria Jose Bastos do aMaraL
PrEGoEira

daTa 14/10/2021
Protocolo: 716050
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo MiGUeL do GUaMÁ
aViso de disPeNsa de LicitaÇÃo

a comissão de licitação do Município de SÃo MiGUEl do GUaMá, em cum-
primento à ratificação procedida pelo(a) Sr(a) Eduardo Sampaio Gomes Leite, 
Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de 
licitação a seguir: diSPENSa Nº 7/2021-0079. objeto: contratação de institui-
ção financeira para prestação de serviços de gerenciamento e processamento 
da folha de pagamento e outras avenças dos servidores ativos, inativos e pen-
sionistas da Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá/Pa. fundamento 
legal: lei federal nº 8.666, inciso Viii, de 21 de junho de 1993. contratante: 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá, cNPJ: 05.193.073/0001-60. 
contratada: caixa Economica federal cNPJ: 00.360.305/0001-04. declara-
ção de dispensa de licitação emitida pela comissão de licitação e ratificado 
pelo sr. Prefeito Municipal.

Protocolo: 716051

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOURE

.

  
PreFeitUra MUNiciPaL de soUre
eXtrato de reGistro de PreÇos

ata de reGistro de PreÇos N° 20210452
PreGÃo eLetrÔNico Nº 056/2021-Pe/srP

objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal coNTraTaÇÃo dE 
EMPrESa Para coNfEcÇÃo dE MaTErial Gráfico, ViSaNdo aTENdEr aS 
NEcESSidadES da SEcrETariaS MUNiciPaiS do MUNicÍPio dE SoUrE/
Pa. assinatura da ata:21/09/2021. Vigência: 12 (doze) meses a contar da 
assinatura. Empresa adjudicada e homologada: aNJoS & aNJoS lTda - ME, 
iNScriTa No c.N.P.J. nº 06.069.753/0001-30, vencedora com o valor global 
estimado de r$ 10.324,00, Y M GoraYEB SaNToS, iNScriTa No c.N.P.J. 
nº 29.520.539/0001-53, vencedora com o valor global estimado de r$ 
59.079,00, r. Prado SilVa Gold SErVicE coMErc. EM GEral, iNScriTa 
No c.N.P.J. nº 12.443.548/0001-95, vencedora com o valor global estimado 
de r$ 181.142,20, B M PacHEco coMErcio SErVicoS PEcaS E acESSo-
rioS EirEli, iNScriTa No c.N.P.J. nº 35.609.947/0001-89, vencedora com 
o valor global estimado de r$ 387,00, Grafica E EdiTora NaSciMENTo Ei-
rEli, iNScriTa No c.N.P.J. nº 01.242.194/0001-02, vencedora com o valor 
global estimado de r$ 53.193,00,  iNfo dirEcT coMErcial lTda, iNScriTa 
No c.N.P.J. nº 12.959.463/0001-64, vencedora com o valor global estima-
do de r$ 11.622,00, lUXNorTE iNdUSTria, coMErcio E SErVicoS lTda, 
iNScriTa No c.N.P.J. nº 21.600.386/0001-42, vencedora com o valor global 
estimado de r$ 76.197,00, rB coMUNicacao ViSUal EirEli, iNScriTa No 
c.N.P.J.  nº 27.232.288/0001-86, vencedora com o valor global estimado de 
R$ 60.000,00. A ata com os preços e demais especificações encontra-se dis-
ponibilizada para consulta na Prefeitura Municipal de SoUrE/Pa no setor de 
licitações.

aViso de LicitaÇÃo Fracassada
a PreFeitUra MUNiciPaL de soUre/Pa, torna público que não hou-
ve licitante habilitado/classificado na sessão pública do Pregão Eletrônico Nº 
058/2021 (SrP), realizada no dia 28/09/2020, às 08:30h, horário de Brasília, 
cujo objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE 
cÂMara friGorifica E caiXa TÉrMica TiPo HoTBoX, ViSaNdo aTENdEr 
aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo do MUNici-
Pio dE SoUrE/Pa. a licitação foi declarada fracaSSada.

eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº...........: 20210523

oriGeM.....................: PreGÃo eLetrÔNico Nº 057/2021
coNTraTaNTE........: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE
coNTraTada(o).....: W c caMPElo SoUZa EirEli ME
oBJETo......................: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para PrESTaÇÃo dE 
SErViÇo dE forNEciMENTo dE liNK dE iNTErNET, ViSaNdo aTENdEr aS 
NEcESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE E SEcrETariaS MU-
NiciPaiS do MUNicÍPio dE SoUrE/ Pa
Valor ToTal................: r$ 9.324,00 (nove mil, trezentos e vinte e quatro reais)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0302.041220001.2.003 Manutenção Secretaria de Administração , Classifica-
ção econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Sube-
lemento 3.3.90.40.58, no valor de r$ 9.324,00
ViGÊNcia...................: 01 de outubro de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.........: 01 de outubro de 2021

coNtrato Nº...........: 20210524
oriGeM.....................: PreGÃo eLetrÔNico Nº 057/2021

coNTraTaNTE........: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE
coNTraTada(o).....: UP SolUcoES TEcNoloGicaS EirElli
oBJETo......................: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para PrESTaÇÃo dE 

SErViÇo dE forNEciMENTo dE liNK dE iNTErNET, ViSaNdo aTENdEr aS 
NEcESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE E SEcrETariaS MU-
NiciPaiS do MUNicÍPio dE SoUrE/ Pa
Valor ToTal................: r$ 11.760,00 (onze mil, setecentos e sessenta reais)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0302.041220001.2.003 Manutenção Secretaria de Administração , Classifica-
ção econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Sube-
lemento 3.3.90.40.99, no valor de r$ 11.760,00
ViGÊNcia...................: 01 de outubro de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.........: 01 de outubro de 2021

coNtrato Nº...........: 20210527
oriGeM.....................: PreGÃo eLetrÔNico Nº 057/2021

coNTraTaNTE........: fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).....: W c caMPElo SoUZa EirEli ME
oBJETo......................: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para PrESTaÇÃo dE 
SErViÇo dE forNEciMENTo dE liNK dE iNTErNET, ViSaNdo aTENdEr aS 
NEcESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE E SEcrETariaS MU-
NiciPaiS do MUNicÍPio dE SoUrE/ Pa
Valor ToTal................: r$ 4.116,00 (quatro mil, cento e dezesseis reais)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.101220001.2.031 Manutenção da Secretaria de Saúde e Saneamento , 
Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- 
PJ, Subelemento 3.3.90.40.99, no valor de r$ 4.116,00
ViGÊNcia...................: 01 de outubro de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.........: 01 de outubro de 2021

coNtrato Nº...........: 20210528
oriGeM.....................: PreGÃo eLetrÔNico Nº 057/2021

coNTraTaNTE........: fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).....: UP SolUcoES TEcNoloGicaS EirElli
oBJETo......................: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para PrESTaÇÃo dE 
SErViÇo dE forNEciMENTo dE liNK dE iNTErNET, ViSaNdo aTENdEr aS 
NEcESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE E SEcrETariaS MU-
NiciPaiS do MUNicÍPio dE SoUrE/ Pa
Valor ToTal................: r$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.101220001.2.031 Manutenção da Secretaria de Saúde e Saneamento , 
Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- 
PJ, Subelemento 3.3.90.40.99, no valor de r$ 5.880,00
ViGÊNcia...................: 01 de outubro de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.........: 01 de outubro de 2021

coNtrato Nº...........: 20210529
oriGeM.....................: PreGÃo eLetrÔNico Nº 057/2021

coNTraTaNTE........: fUNdo MUNiciPal do TraBalHo E ProMoÇÃo Social
coNTraTada(o).....: W c caMPElo SoUZa EirEli ME
oBJETo......................: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para PrESTaÇÃo dE 
SErViÇo dE forNEciMENTo dE liNK dE iNTErNET, ViSaNdo aTENdEr aS 
NEcESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE E SEcrETariaS MU-
NiciPaiS do MUNicÍPio dE SoUrE/ Pa
Valor ToTal................: r$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
1001.081220001.2.045 Manutenção da Secretaria Municipal de assistencia 
Social , Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/
comunic.- PJ, Subelemento 3.3.90.40.99, no valor de r$ 3.780,00
ViGÊNcia...................: 01 de outubro de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.........: 01 de outubro de 2021

coNtrato Nº...........: 20210530
oriGeM.....................: PreGÃo eLetrÔNico Nº 057/2021

coNTraTaNTE........: fUNdo MUNiciPal do TraBalHo E ProMoÇÃo Social
coNTraTada(o).....: UP SolUcoES TEcNoloGicaS EirElli
oBJETo......................: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para PrESTaÇÃo dE 
SErViÇo dE forNEciMENTo dE liNK dE iNTErNET, ViSaNdo aTENdEr aS 
NEcESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE E SEcrETariaS MU-
NiciPaiS do MUNicÍPio dE SoUrE/ Pa
Valor ToTal................: r$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
1001.081220001.2.045 Manutenção da Secretaria Municipal de assistencia 
Social , Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/
comunic.- PJ, Subelemento 3.3.90.40.99, no valor de r$ 5.880,00
ViGÊNcia...................: 01 de outubro de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.........: 01 de outubro de 2021

coNtrato Nº...........: 20210516
oriGeM.....................: PreGÃo eLetrÔNico Nº 035/2021

coNTraTaNTE........: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE
coNTraTada(o).....: coMErcial Jr EirEli
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE EXPEdiENTE E PaPElaria, ViSaNdo aTENdEr 
aS NEcESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal................: r$ 1.909,23 (um mil, novecentos e nove reais e 
vinte e três centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0302.041220001.2.003 Manutenção Secretaria de administração , Classifica-
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ção econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, 
no valor de r$ 1.909,23
ViGÊNcia...................: 23 de Setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.........: 23 de Setembro de 2021

coNtrato Nº...........: 20210517
oriGeM.....................: PreGÃo eLetrÔNico Nº 035/2021

coNTraTaNTE........: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo
coNTraTada(o).....: coMErcial Jr EirEli
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE EXPEdiENTE E PaPElaria, ViSaNdo aTENdEr 
aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo do MUNici-
Pio dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal................: r$ 3.231,47 (três mil, duzentos e trinta e um reais 
e quarenta e sete centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0601.123610010.2.014 Manutencao Prog.Salario Educacao , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no 
valor de r$ 3.231,47
ViGÊNcia...................: 23 de Setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.........: 23 de Setembro de 2021

coNtrato Nº...........: 20210518
oriGeM.....................: PreGÃo eLetrÔNico Nº 035/2021

coNTraTaNTE........: fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE
coNTraTada(o).....: coMErcial Jr EirEli
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE EXPEdiENTE E PaPElaria, ViSaNdo aTENdEr 
aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE SaUdE do MUNiciPio 
dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal................: r$ 895,49 (oitocentos e noventa e cinco reais e 
quarenta e nove centavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
0901.103010014.2.039 Manutençao de Unidades e Postos de Saúde , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.16, no valor de r$ 895,49
ViGÊNcia...................: 23 de Setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.........: 23 de Setembro de 2021

coNtrato Nº...........: 20210519
oriGeM.....................: PreGÃo eLetrÔNico Nº 035/2021

coNTraTaNTE........: fUNdo MUNiciPal do TraBalHo E ProMoÇÃo Social
coNTraTada(o).....: coMErcial Jr EirEli
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE EXPEdiENTE E PaPElaria, ViSaNdo aTENdEr 
aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE TraBalHo E ProMoÇÃo 
Social do MUNiciPio dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal................: r$ 1.013,40 (um mil, treze reais e quarenta cen-
tavos)
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2021 atividade 
1001.081220001.2.045 Manutenção da Secretaria Municipal de assistencia 
Social , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subele-
mento 3.3.90.30.16, no valor de r$ 1.013,40
ViGÊNcia...................: 23 de Setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021
daTa da aSSiNaTUra.........: 23 de Setembro de 2021

Protocolo: 716052

PreFeitUra MUNiciPaL de soUre
aViso de LicitaÇÃo - 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 060/2021-Pe/srP
a PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE, TorNa PÚBlico a TodoS oS iNTE-
rESSadoS ao ProcESSo liciTaTÓrio QUE TEM coMo oBJETo: rEGiSTro 
dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcia-
liZada Na PrESTaÇÃo dE SErViÇo dE SaNiTiZaÇÃo, dESiNSETiZaÇÃo, 
dESraTiZaÇÃo E dEScUMPiZaÇÃo, ViSaNdo aTENdEr aS NEcESSidadES 
da PrEfEiTUra MUNiciPal. a abertura será no dia 28/10/2021, as 10:00ho-
ras www.comprasgovernamentais.gov.br, informações e-mail: pregoeirosou-
re@gmail.com.

PreFeitUra MUNiciPaL de soUre
aViso de LicitaÇÃo - 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 061/2021-Pe/srP
a PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE, TorNa PÚBlico a TodoS oS iNTE-
rESSadoS ao ProcESSo liciTaTÓrio QUE TEM coMo oBJETo: rEGiSTro 
dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcia-
liZada Na PrESTaÇÃo dE SErViÇoS MEcÂNicoS, ViSaNdo aTENdEr aS 
NEcESSidadES dE MaNUTENÇÃo doS VEicUloS da PrEfEiTUra MUNici-
Pal. a abertura será no dia 28/10/2021, as 15:00horas www.comprasgover-
namentais.gov.br, informações e-mail: pregoeirosoure@gmail.com.

PreFeitUra MUNiciPaL de soUre
aViso de LicitaÇÃo - 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 062/2021-Pe/srP
a PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE, TorNa PÚBlico a TodoS oS iNTE-
rESSadoS ao ProcESSo liciTaTÓrio QUE TEM coMo oBJETo: rEGiSTro 
dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcia-
liZada EM locaÇÃo dE aParElHaMENTo Para EVENToS diVErSoS coM 
MoNTaGEM E dESMoNTaGEM dE PalcoS, TENdaS, fEcHaMENTo/cErca, 

arQUiBaNcadaS, BaNHEiro QUiMico, SoNoriZaÇÃo, ilUMUiNaÇÃo E 
afiNS, ViSaNdo aTENdEr aS NEcESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal. 
a abertura será no dia 29/10/2021, as 08:00horas www.comprasgoverna-
mentais.gov.br, informações e-mail: pregoeirosoure@gmail.com.

PreFeitUra MUNiciPaL de soUre
aViso de LicitaÇÃo - 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 063/2021-Pe/srP
a PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE, TorNa PÚBlico a TodoS oS iNTE-
rESSadoS ao ProcESSo liciTaTÓrio QUE TEM coMo oBJETo: rEGiSTro 
dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para 
forNEciMENTo dE foGoS dE arTificioS, ViSaNdo aTENdEr aS NEcES-
SidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal. a abertura será no dia 29/10/2021, as 
15:00horas www.comprasgovernamentais.gov.br, informações e-mail: prego-
eirosoure@gmail.com.

PreFeitUra MUNiciPaL de soUre
aViso de LicitaÇÃo - 

toMada de PreÇo Nº 001/2021-Pe/srP
a PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE, TorNa PÚBlico a TodoS oS iNTErES-
SadoS ao ProcESSo liciTaTÓrio QUE TEM coMo oBJETo: coNTraTaÇÃo 
dE EMPrESa dE ENGENHaria ciVil Para a coNSTrUÇÃo dE 03 (TrÊS) Sa-
laS dE aUla, dE acordo coM PlaNilHaS orÇaMENTária E croNoGraMa 
fÍSico fiNaNcEiro. a abertura será no dia 02/11/2021, as 08:30horas na sala 
de licitações localizada na sede da Prefeitura Municipal, 2º rua, s/nº - centro - 
Soure/Pa, informações e-mail: pregoeirosoure@gmail.com.

Protocolo: 716053

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TERRA ALTA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de terra aLta/Pa
aViso de LicitaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de terra alta/Pa, através da Secretaria Municipal 
de assistência Social, comunica a quem faça interessar, que realizará licita-
ção, modalidade: Pregão Eletrônico para registro de Preço - Tipo Menor preço 
por item, 001/2021 SMaS, objeto: registro de Preço que objetiva a contra-
tação de empresa para a prestação de Serviços funerários com Tratamento 
adequado, Translado e com fornecimento de urnas (adulto e infantil) Para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de assistência Social de Terra 
alta/Pa. abertura 29/10/2021, às 09:30 hs. No site do portaldecompraspubli-
cas.com.br. elinaldo Matos da silva - Prefeito.

aViso de sUsPeNsÃo
o Prefeito Municipal de terra alta - Pará, no uso de suas atribuições le-
gais, rESolVE SUSPENdEr o PrEGÃo ElETrÔNico N° 009/2021 PMTa, cujo 
objeto é o registro de Preços Que objetiva a contratação de Empresa para o 
fornecimento de Materiais Hidrossanitários e Pluviais, Para atender as neces-
sidades da Prefeitura Municipal de Terra alta e suas Secretarias e fundos, cujo 
o aviso de abertura foi publicado no Diário Oficial da União, Imprensa Oficial 
do Estado do Pará, no dia 27/09/2021. a nova data de abertura do proces-
so mencionado anteriormente será definida e divulgada posteriormente nos 
meios de divulgação oficiais. elinaldo Matos da silva - Prefeito.

aViso de aNULaÇÃo 
PreGÃo eLetroNico Nº 008/2021 

o Prefeito Municipal de terra alta/Pa, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade a lei nº 8.666/93, art. 49, considerando que em razão 
da necessidade de Sanar falhas Encontradas nos autos, resolve anular o 
Processo licitatório nº 148/2021, consequentemente, a Modalidade PrEGÃo 
ElETrÔNico Nº 008/2021, cujo objeto é registro de preços que objetiva a 
contratação de Pessoa Jurídica Para a locação de Veículos Terrestre (auto-
móveis Sedan, Hatch caminhões e Máquinas Pesadas) em caráter eventual 
e continuado, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Terra 
alta/Pa e Secretarias. elinaldo Matos da silva - Prefeito.

Protocolo: 716054

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TERRA SANTA

.

MUNiciPio de terra saNta
toMada de PreÇo 00027/2021 

oBJETo: aQUiSiÇÃo dE TEcidoS EM GEral dESTiNadoS a PMTS E fUN-
doS MUNiciPaiS. aBErTUra No dia 28/10/2021 aS 09:00 HS. QUalQUEr 
ESclarEciMENTo SoBrE o EdiTal SErá fEiTo PElo e-mail: licitacaopmts@
outlook.com ou pelo fone: (93) 3538-1149.

JeaNdersoN FerNaNdes BraNdÃo
PrESidENTE da cPl

Protocolo: 716055
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TOMÉ-AÇU

.

aViso de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2021-0508001-srP

o Município de tomé açu - Pa, torna pública a adjudicação e Homologação 
do resultado do Pregão Eletrônico nº 9/2021-0508001-SrP, objeto: rEGiS-
Tro dE PrEÇoS Para EVENTUal E fUTUra coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
ESPEcialiZada Para PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE TraNSPorTE EScolar 
(TErrESTrE E flUVial), doS alUNoS da EdUcaÇÃo BáSica da rEdE PÚ-
Blica dE ENSiNo MUNiciPal E ESTadUal dE ToMÉ aÇU, lavrado em favor 
da Empresa: N dE f a alVES locadora dE VEicUloS EirEli; c.N.P.J. nº 
36.457.533/0001-44, no valor: r$ 8.831.915,48 (oito milhões, oitocentos e 
trinta e um mil, novecentos e quinze reais, quarenta e oito centavos).

eXtrato da ata de reGistro de PreÇo
ata de reGistro de PreÇos nº 9/2021-0508001-arP

PreGÃo eLetrÔNico nº 9/2021-0508001-srP
objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal E fUTUra coNTraTaÇÃo 
dE EMPrESa ESPEcialiZada Para PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE TraNS-
PorTE EScolar (TErrESTrE E flUVial), doS alUNoS da EdUcaÇÃo Bá-
Sica da rEdE PÚBlica dE ENSiNo MUNiciPal E ESTadUal dE ToMÉ aÇU. 
assinatura da ata: 05 de outubro de 2021. Vigência: 12 (doze) meses a 
contar da assinatura. Empresa adjudicada e homologada: N dE f a alVES 
locadora dE VEicUloS EirEli; c.N.P.J. nº 36.457.533/0001-44, no valor: 
r$ 8.831.915,48 (oito milhões, oitocentos e trinta e um mil, novecentos e 
quinze reais, quarenta e oito centavos).

eXtrato de rescisÃo coNtratUaL
coNtrato Nº 20212211, 

PreGÃo eLetrÔNico N° 9/2021-2105001
o MUNicÍPio de toMÉ-aÇU, através da SEcrETaria MUNiciPal dE 
EdUcaÇÃo- SEMEd, cNPJ/Mf nº 05.196.530/0001-70, denominado coN-
TraTaNTE; a.M.l. araUJo fErrEira, cNPJ nº 11.803.326./0001-73, de-
nominado coNTraTada, objeto: “contratação de empresa especializada em 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para atender 
aos alunos da rede municipal de ensino do município de Tomé-açu, conforme 
as diretrizes do programa nacional de alimentação escolar (PNaE)”. Torna pú-
blico a rescisão unilateral do coNTraTo Nº 20212211, com fulcro nos arts. 
nº 78, inciso i e 79, inciso i, da lei 8.666/93. data do termo de rescisão: 02 
de agosto de 2021.

LUcieNe PaNcieri doNadia NarUse
Secretária Municipal de Educação

Protocolo: 716056

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL srP Nº 9/2021-082PMt

o Município de tUcUMÃ, através da PrEfEiTUra MUNiciPal, por intermé-
dio da comissão de licitação, torna público que fará licitação às 09:00 horas 
do dia 27 de outubro de 2021, na modalidade PrEGÃo PrESENcial SrP 
Nº 9/2021-082PMT, tipo menor preço por iTEM, cujo objeto rEGiSTro dE 
PrEÇoS Para fUTUra E EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcia-
liZada EM locaÇÃo dE VEÍcUloS E MáQUiNaS PESadaS, Para aTENdEr 
aS NEcESSidadES da PrEfEiTUra MUNiciPal dE TUcUMÃ, dESTiNadoS 
a dESENVolViMENTo daS aTiVidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE 
iNfraESTrUTUra, de acordo com o que determina a legislação vigente, a 
realizar-se na Sala de reuniões do departamento de licitações, informações 
Gerais: o edital está disponível na rua do café, S/Nº, Setor Morumbi, Tucu-
mã/Pa, das 07:30hs às 11:30hs e também pelo e-mail: cpl2021pmt@gmail.
com, bem como no site do TcM, no endereço www.tcm.pa.gov.br/mural-de
-licitacoes/. TUcUMÃ - Pa, 13 de outubro de 2021. siMoNe rodriGUes 
deZiderio - Pregoeira.

Protocolo: 716057

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VITÓRIA DO XINGU

.

eXtrato de PriMeiro terMo aditiVo
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº. 003/2021-PMVX

ParTES: coNTraTaNTE - Município de Vitória do Xingu - cNPJ: 34.887.935/0001-
53, contrato nº 20210312; coNTraTada: oliveira e Santos distribuição de Em-
balagens lTda - cNPJ: 13.060.829/0001-21; oBJETo: aquisição de gêneros 

alimentícios, materiais de limpeza e utensílios - SEMad; JUSTificaTiVa: acrés-
cimos de quantitativos de acordo com o art. 65, inciso i, alínea “b”, § 1º da lei 
federal nº 8.666/93; valor do acréscimo é de r$: 3.547,50; Vitória do Xingu/Pa, 
29/09/2021 - Márcio Viana rocha - Prefeito Municipal.

Protocolo: 716058

eXtrato de coNtrato - 
iNeXiGiBiLidade Nº. 6/2021-019-PMVX

ParTES: coNTraTaNTE - MUNicÍPio dE ViTÓria do XiNGU (PrEfEiTU-
ra MUNiciPal dE ViTÓria do XiNGU - Pa) - cNPJ: 34.887.935/0001-53: 
coNTraTada - PaUlo MEdEiroS SociEdadE iNdiVidUal dE adVocacia 
- cNPJ: 43.737.863/0001-59, contrato nº. 20210590; Valor do contrato é de 
r$: 150.000,00; ViGÊNcia: 12 (doze) meses; oBJETo: Prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados em assessoria e consultoria jurídica em 
licitações e contratos administrativos, conforme processo de inexigibilidade de 
licitação nº 6/2021-019-PMVX; aSSiNaTUra do coNTraTo: 08/10/2021.

Protocolo: 716059

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL srP Nº. 9/2021-091-FMe

oBJETo: contratação de empresa (s) com o objetivo de formar o Sistema de 
registro de Preços para a prestação de serviços de reforma de mobiliários es-
colar, para contratações futuras. aBErTUra: 27/10/2021, às 09:00 horas. Vi-
tória do Xingu/Pa, 13/09/2021. Joaquim dos santos Mendes - Pregoeiro.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL srP Nº. 9/2021-093-PMVX

oBJETo: contratação de empresa (s) com o objetivo de formar o Sistema de 
registro de Preços para a prestação de serviços de tapa buraco e micro re-
vestimento asfáltico nas vias de Belo Monte e comunidade leonardo da Vinci, 
no município de Vitória do Xingu-Pa, para contratações futuras. aBErTUra: 
27/10/2021, às 09:00 horas. local P/ rETirada E iNforMaÇÕES: Todos 
os Editais estarão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico, www.
vitoriadoxingu.pa.gov.br, e poderá ser lido ou obtido cópias no departamen-
to de Suprimentos e Serviço (Setor de licitações e contratos), situado na 
avenida Manoel félix de farias s/n, Bairro centro, Vitória do Xingu/Pa, das 
08:00 às 12:00 horas. Vitória do Xingu/Pa, 13/10/2021. cleonice da silva 
soares - Pregoeira.

Protocolo: 716060

.

.

eMPresariaL
.

estado do ParÁ
MUNicÍPio de ParaUaPeBas

serViÇo aUtÔNoMo de ÁGUa e esGoto de ParaUaPeBas
eXtrato de coNtrato

coNtrato Nº: 104/2021-saaeP, oriGeM: PreGÃo eLetrÔNico 
Nº 001.21.Pe.saaeP, coNtrataNte: saaeP-serViÇo aUtoNoMo de aGUa 
e esGoto de ParaUaPeBas, coNtratada(o): FLB coMÉrcio Ltda, 
oBJETo: contratação de empresa especializada na aquisição de produtos quí-
micos destinados ao processo de tratamento de água e esgoto, executados pelo 
Serviço autônomo de água e Esgoto de Parauapebas - SaaEP, no Estado do 
Pará, Valor ToTal: r$ r$ 799.965,00 (setecentos e noventa e nove mil, no-
vecentos e sessenta e cinco reais), ProGraMa dE TraBalHo: Exercício 2021, 
Atividade 2801, Classificação Funcional 17.512.3058.2.312 Manut. e Operação 
do Sistema de abastecimento agua e Esgoto da Zona Urbana , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.11 – Ma-
terial Químico, no valor de r$ 799.965,00 (setecentos e noventa e nove mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais), ViGÊNcia: 14 de setembro de 2021 a 31 
de dezembro de 2021, daTa da aSSiNaTUra: 14 de setembro de 2021. 
LiLiaN cristiNa Pereira/Pregoeira/Port. nº 526/2021-saaeP.

coNtrato Nº: 0102/2021-saaeP, oriGeM: PreGÃo Nº 003.21.Pe.
saaeP, coNtrataNte: saaeP-serViÇo aUtoNoMo de aGUa e esGo-
to de ParaUaPaUaPeBas, coNtratada(o): eMPorio a&c eireLi
oBJETo: contratação de empresa para a aquisição de materiais de construção 
civil em geral visando atender a demanda do Serviço autônomo de água e 
Esgoto de Parauapebas - SaaEP, Valor ToTal: r$ 305.933,89 (trezentos 
e cinco mil, novecentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos de 
real), PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2021, Classificação Institucional: 
2801 – SAAEP – Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Classificação Funcional: 
17.512.3058.2.312 – Manut. e operação do Sistema de abastecimento água 
e Esgoto da Zona Urbana, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Mate-
rial de consumo, Subelemento: 3.3.90.30.24 – Material para manutenção 
de bens imóveis, fontes: 15610000 – Transf. União royalties rec. Minerais, 
no valor de r$ 305.933,89 (trezentos e cinco mil novecentos e trinta e três 
reais e oitenta e nove centavos de real), ViGÊNcia: 08 de setembro de 2021 
a 31 de dezembro de 2021, daTa da aSSiNaTUra: 08 de setembro de 2021.
LiLiaN cristiNa Pereira/Pregoeira/Port. nº 526/2021-saaeP.

coNtrato Nº: 102/2021-saaeP, oriGeM: PreGÃo Nº 003.21.Pe.
saaeP, coNtrataNte: saaeP-serViÇo aUtoNoMo de aGUa e es-
Goto de ParaUaPeBas, coNtratada(o): eMPorio a&c eireLi, 
oBJETo: contratação de empresa para a aquisição de materiais de constru-
ção civil em geral visando atender a demanda do Serviço autônomo de água 
e Esgoto de Parauapebas - SaaEP, Valor ToTal: r$ 305.933,89 (trezentos 
e cinco mil, novecentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos de 
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real), ProGraMa dE TraBalHo: Exercício 2021, Classificação Institucional: 
2801 – SAAEP – Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Classificação Funcional: 
17.512.3058.2.312 – Manut. e operação do Sistema de abastecimento água 
e Esgoto da Zona Urbana, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Mate-
rial de consumo, Subelemento: 3.3.90.30.24 – Material para manutenção 
de bens imóveis, fontes: 15610000 – Transf. União royalties rec. Minerais, 
no valor de r$ 305.933,89 (trezentos e cinco mil, novecentos e trinta e três 
reais e oitenta e nove centavos), ViGÊNcia: 08 de setembro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021, daTa da aSSiNaTUra: 08 de setembro de 2021.liliaN 
cristiNa Pereira/Pregoeira/Port. nº 526/2021-saaeP.

Protocolo: 715626

FaZ. casa BraNca, daLtoN HeNriQUes Paes JUNior 
cPF: 662.184.972-91 

Torna público que requereu a SEMMa/Paragominas renovação da lar sob n° 
013/2017 para atividade de cultura de ciclo curto e criação de bovinos em 
Paragominas/Pa.

Protocolo: 716061

FaZ. saNta LÚcia, NeUsa LoBato NoGUeira 
cPF: 451.380.287-15 

Torna público que requereu a SEMMa/Paragominas renovação da lar sob n° 
037/2017 para atividade agrossilvipastoril em Paragominas/Pa.

Protocolo: 716062

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
disPeNsa de LicitaÇÃo

coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - dispensa de li-
citação Nº35/2021, Base legal - item ii do art.24 da lei 8.666/93 e o decreto 
nº 9.412/2018. objeto: Prestação de serviços de vigilância eletrônica para 
a delegacia regional do oeste do Pará. crEdor: iNVioláVEl SaNTarÉM. 
Valor GloBal: r$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais). dotação or-
çamentária: nº 622.11.33.90.37.003 - vigilância em geral. autorizado em 
09/09/2021 e ratificado em 14/09/2021, por dra. tereZa cristiNa de 
Brito aZeVedo - Presidente do crM/Pa.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
disPeNsa de LicitaÇÃo

coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - dispensa de 
licitação Nº36/2021, Base legal - item ii do art.24 da lei 8.666/93 e o de-
creto nº 9.412/2018. objeto: aquisição de 01 (um) scanner de mesa duplex 
e 01 (um) notebook com sistema operacional 10 professional e microsoft 
office 2019 para o setor de fiscalização do CRM - PA. CREDOR: KaBuM e Dell, 
respectivamente com valores totais de r$ 1.719,90 e r$ 5.578,00. dotação 
orçamentária: nº 622.11.33.90.30.005 - material de informática. autorizado 
em 10/09/2021 e ratificado em 13/09/2021, por drª. tereZa cristiNa 
de Brito aZeVedo - Presidente do crM/Pa.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
disPeNsa de LicitaÇÃo

coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - dispensa de li-
citação Nº37/2021, Base legal - item ii do art.24 da lei 8.666/93 e o decreto 
nº 9.412/2018. objeto: aquisição de 20 (vinte) hardwares SSd de 120 GB e 
03 (três) roteadores l4 para o crM - Pa. crEdor: KaBuM. Valor GloBal: 
r$ 5.553,22. dotação orçamentária: nº 622.11.33.90.30.005 - material de 
informática. Autorizado em 10/09/2021 e ratificado em 13/09/2021, por drª. 
tereZa cristiNa de Brito aZeVedo - Presidente do crM/Pa.

Protocolo: 716063

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
NotiFicaÇÃo

a corregedora do conselho regional de Medicina do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e sob os auspícios dos arts. 37, inciso iV, e 38, incisos 
I e II, do Código de Processo Ético-Profissional de 2016, NOTIFICA a Sra. 
ROSINEIDE MIRANDA PEREIRA, qualificado como denunciante nos autos da 
Sind. Nº 40/2018, que este regional determinou a instauração de Processo 
Ético - Profissional nº 14/2021. Outrossim, informamos que os autos se en-
contram disponíveis na Secretaria Jurídica localizada no Setor jurídico deste 
crM-Pa, sito av. Gen. deodoro, nº 253, de 2ª a 6ª feira das 8h às 17h. Por se 
encontrar em local incerto e não sabido e para que chegue ao conhecimento 
desta, expediu-se este Edital, que será publicado na forma da lei.
dra. Maria de Fátima Guimarães couceiro - corregedora-crM/Pa.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
NotiFicaÇÃo

o coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - crM/Pa, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei nº3.268/57, regulamen-
tada pelo decreto nº44.045/58, consoante o art.41 c/c art.37, item iV do 
Código de Processo Ético Profissional, INTIMAR o Dr. LEONARDO FERREIRA 
dE carValHo - crM-Pa 10.359, para comparecer na delegacia de Marabá - 
crM Pa, sito rua Plínio Pinheiro, nº 1152, bairro Novo Horizonte, no prazo de 
15(quinze) dias, a contar desta publicação, para tratar de assuntos de vosso 
interesse. Por se encontrar em lugar incerto e não sabido, e para que chegue 
ao conhecimento deste, expediu-se este Edital publicado na forma da lei. 
drª.Maria de Fatima Guimarães couceiro - corregedora do crM/Pa.

Protocolo: 716064

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
terMo aditiVo

o coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - crM/Pa vem 
celebrar o TErMo adiTiVo Nº 10/2021 com a empresa contratada PorTEla 
- MarcaS E PaNTENTES, referente aos serviços de logomarca do crM-Pa, 
prorrogando-se a vigência do contrato por 10 (dez) anos, iniciando-se em 
01/09/2021 e término em 31/08/2031; com reajuste de preço dos serviços 
ofertados que comporão o valor anual atualizado de r$ 550,00 (quinhentos 
e cinquenta reais). SiGiNaTárioS: dra. tereZa cristiNa de Brito 
aZeVedo - PresideNte do crM/Pa e cLÁUdio saMPaio PorteLa 
- PorteLa Marcas e PateNtes.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
terMo de Parceria

o coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - crM/Pa - 
PARCEIRO OUTORGANTE firmou em 16/08/2021 o TERMO DE PARCERIA com 
o colÉGio MariSTa NoSSa SENHora dE NaZarÉ - ParcEiro oUTorGa-
do, tendo por objeto a concessão pelo oUTorGado de descontos nos valores 
de suas mensalidades escolares a beneficiários do OUTORGANTE a partir de 
2021, Signatários - dra. tereZa cristiNa de Brito aZeVedo - Pre-
sideNte do crM-Pa e iraNiLsoN correia de LiMa - diretor do 
coLÉGio Marista Nossa seNHora de NaZarÉ.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
terMo aditiVo

o coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - crM/Pa vem 
celebrar o TErMo adiTiVo Nº 01/2021 com a empresa contratada SPliT 
SErVicE rEfriGEraÇÃo E coMÉrcio lTda, referente a prestação de ser-
viços de instalação, manutenção, higienização, remoção e carga de gas em 
aparelhos de ar tipo split com fornecimento de material de linha refrigerante e 
elétrica para o crM-Pa; altera-se a cláusula 10.1 alínea “f” que passa a cons-
tar: “atender às solicitações da contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, para a execução dos serviços, e realizá-los no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, salvo motivo de força maior devidamente justificado; perma-
necem em vigor as demais cláusulas, condições e obrigações constantes no 
contrato. SiGNaTárioS: dra. tereZa cristiNa de Brito aZeVedo 
- PresideNte do crM/Pa e MarcLeYtoN da siLVa e soares - 
sPLit serVice reFriGeraÇÃo e coMÉrcio Ltda.

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
terMo aditiVo

o coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - crM/Pa vem 
celebrar o TErMo adiTiVo Nº 02/2021 com a empresa contratada SErViEl 
SErViÇoS EirEilli - EPP, referente a prestação de serviços de vigilância 
eletrônica com central de alarme, cerca elétrica e cfTV ao crM-Pa, prorro-
gando-se o prazo por 36 (trinta e seis) meses, com início em 05/05/2020 e 
término em 04/05/2023. SiGNaTárioS: dra. tereZa cristiNa de Bri-
to aZeVedo - PresideNte do crM/Pa e sra. Maria GoMes de 
soUZa - serVieL serViÇos eireiLLi - ePP.

Protocolo: 716065

coNseLHo reGioNaL de MediciNa do estado do ParÁ
eXtrato de LeiLÃo

o coNSElHo rEGioNal dE MEdiciNa do ESTado do Pará - crM/Pa, faz 
saber que se no dia 21/09/2021 realizou o leilão nº001/2021, tendo por 
objeto a venda do veículo automotor do crM/Pa, de Marca JEEP/rENEGadE 
SPorT STd, cor BraNca, ano/mod.:2015/2016, placa: QEH-1371, diESEl, 
170 cV, 2000 cc, ar - condicionado, direção hidráulica, alarme, som, travas 
elétricas e chave reserva, tendo como vencedor o Sr. dENEr faria dE JESUS 
com o lance ofertado de r$72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Presidente do crM/Pa-dra. tereza cristina de Brito azevedo.

Protocolo: 716066

deNdÊ do taUÁ s/a - deNtaUÁ 
cNPJ 04.719.951/0001-76 

Torna público que recebeu da Secretaria de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS/Pa, a licença de instalação - li Nº 3190/2021, com validade até 
01/10/2022, para a atividade de fabricação de Sabões, localizada à rodovia 
Pa 140, Km 16, Santo antônio do Tauá, Pará.

Protocolo: 716067

terraPLeNa Ltda 
cNPJ nº 14.698.658/0001-23 

Torna público que requereu à SEcrETaria MUNiciPal dE MEio aMBiENTE 
- SEMMa - Belém-Pa, a renovação da licença de operação Nº 024/2018, atra-
vés do processo nº 4602/21 em 17.09.21, para atividade relativa à canteiro 
de obras localizado na rua Yamada, nº 40 - Bairro: Benguí - Belém-Pará.

Protocolo: 716068

Publica-se o recebimento da a.a.s ( aUtoriZaÇÃo aMBieNtaL 
de sUPressÃo de VeGetaÇÃo secUNdÁria) 

Junto a SEMMa/NP (Secretária Municipal de Meio ambiente) de Novo Progres-
so - Pa, com protocolo de N° 828/2021, da propriedade faZENda SaNTa riTa  
-  cEZar PEZZarico - cPf: 368.192.981-53, situada: na rodovia Br - 163 
Km 978 Md, município de Novo Progresso/Pará, cEP 68.193-000.

Protocolo: 716069
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PortaL aGro coMÉrcio e serViÇos Ltda 
cNPJ sob n° 10.197.621/0005-94 

Torna público que requereu a Secretaria Municipal de ciência, Tecnologia e 
Meio ambiente de Tailândia, licença de Prévia (lP), licença de instalação (li) 
e licença de operação (lo) para a atividade de comércio de substâncias e 
produtos perigosos (defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do 
solo) situada no município de Tailândia/Pa.

Protocolo: 716070

raNcHo GLeideLÂNdia, FaBio ricardo da costa 
cPF: 218.982.538-54 

Torna público que requereu a SEMMa/Paragominas renovação da lar sob n° 
005/2017 para as atividades de cultura de ciclo curto e criação de bovinos em 
Paragominas/Pa.

Protocolo: 716071

LiceNÇa aMBieNtaL
eaGLe coMÉrcio, 

iMPortaÇÃo e eXPortaÇÃo de MiNerais Ltda 
cNPJ: 32.606.058/0001-70 

Torna publico que rEcEBEU junto a Secretaria Municipal de Meio ambiente 
- SEMa/ananindeua, licença ambiental de operação Nº l083021, com vali-
dade até 13/08/2022.

Protocolo: 716072

PriMe resideNciaL & eNGeNHaria Ltda
Posto PriMe

cNPJ: 08.169.301/0001-55
Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente - SEM-
Ma/BElÉM, a licença de instalação - li nº 43/2021, para atividade de comér-
cio atacadista de produtos inflamáveis/químicos e postos de serviços/abaste-
cimento, porte B-iii, com endereço a avenida João Paulo ii, s/n, castanheira, 
cEP: 66.645-240, em Belém/Pa, com validade até 13/09/2023.

Protocolo: 716073

siderÚrGica Norte BrasiL s.a. - siNoBras
eM recUPeraÇÃo JUdiciaL 

cNPJ 07.933.914/0001-54 / Nire 15300015120
editaL de coNVocaÇÃo de asseMBLÉia 

GeraL eXtraordiNÁria. 
ficam convocados os senhores acionistas da SidErÚrGica NorTE BraSil 
S.a. - SiNoBraS a se reunirem em assembleia Geral Extraordinária, no dia 
19 de outubro de 2021, às 14:00h, a ser realizada na sede da companhia, 
situada na rodovia-Pa 150, Km 425 - distrito industrial de Marabá, município 
de Marabá, Estado do Pará, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) 
alteração do art. 31 do Estatuto Social de modo a prever claramente a data 
de início e a de encerramento do exercício social da companhia, bem como 
a possibilidade de serem levantados balanços intermediários, com base nos 
quais, por deliberação do conselho de administração ou da assembleia Geral, 
poderão ser distribuídos dividendos; (b) consolidação do Estatuto Social da 
companhia; (c) outros assuntos de interesse social. Marabá-Pa, 08 de outu-
bro de 2021, José Vilmar ferreira, Presidente do conselho de administração.

Protocolo: 716074

sBa torres BrasiL, LiMitada 
inscrita no cNPJ 16.587.135/0001-35 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de re-
denção/Pa - SEMMa, a licença ambiental de instalação Nº 013/2021, para 
a atividade de Torre de Telefonia Móvel (Br84545-B), localizada na avenida 
2, lote 04, Quadra 101, S/N, Park dos Burutis lll, redenção/Pa, através do 
Processo Nº 531/2021.

Protocolo: 716075

sBa torres BrasiL, LiMitada 
inscrita no cNPJ 16.587.135/0001-35

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de re-
denção/Pa - SEMMa, a licença ambiental Prévia Nº 005/2021, para a ativi-
dade de Torre de Telefonia Móvel (Br84545-B), localizada na avenida 2, lote 
04, Quadra 101, S/N, Park dos Burutis lll, redenção/Pa, através do Processo 
Nº 531/2021.

Protocolo: 716076

sBa torres BrasiL, LiMitada 
inscrita no cNPJ 16.587.135/0001-35 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de ana-
nindeua - SEMa, a licença ambiental de instalação Nº l094121, para a ativi-
dade de Torre de Telefonia Móvel (Br88682-a), localizada na rua Pau d’arco 
lote 04, Quadra 01, levilândia, ananindeua/Pa, através do requerimento 
código: r022821.

Protocolo: 716077

sBa torres BrasiL, LiMitada 
inscrita no cNPJ 16.587.135/0001-35 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de ana-
nindeua - SEMa, a licença ambiental Prévia Nº l093821, para a atividade 
de Torre de Telefonia Móvel (Br88682-a), localizada na rua Pau d’arco lote 
04, Quadra 01, levilândia, ananindeua/Pa, através do requerimento código: 
r022821.

Protocolo: 716078

HoteL MiraNte da iLHa - Ltda 
cNPJ nº 07.581.043/0001-57 

Torna público que recebeu da SEMMa/STM, a licença de operação - lo nº 
2020/0000017 1° alteração, válida até 28/03/2024, para atividade de Hotel 
com inclusão de atividade secundaria de lavanderia, em Santarém/Pa.

Protocolo: 716079
 

Moraes e reis Ltda 
cNPJ: 04.307.495/0001-57 

Torna publico que recebeu da Secretaria de Municipal de Meio ambiente - 
SEMMa a licença de operação - lo n°013/2020, para a atividade de PoSTo 
rEVENdEdor em Santana do araguaia/Pará.

Protocolo: 716080

Hc PNeUs s/a
cNPJ: 00.000.802/0031-17 

Torna público que esta requerendo a Secretaria Municipal de Meio ambiente 
de ananindeua - SEMMa a licENÇa aMBiENTal dE oPEraÇÃo - lo , PNEU-
MáTicoS E e câmaras de ar, com endereço rod Br 316 KM07- S/N - áGUaS 
liNdaS - aNaNiNdEUa/Pa.

Protocolo: 716081

iedi - iNstitUto edUcacioNaL iMPerador 
credenciado pelo o Processo de autorização Nº 275/2019 - cEE/Pa - ensino 
Médio na Modalidade educação de Jovens e adultos a distância, códi-
go do iNEP Nº 15163512. No uso de suas atribuições declara regularizada a 
vida escolar dos alunos concluintes do ensino Médio, eJa do ano de 2021:
ademilson de Souza Walge; adilson campos da Silva; adriano ambrosio da 
Silva; adriano Pereira de Souza Santos; alex Sander ribeiro Bernadino; ale-
xandre Pereira; altieres Barbosa amaral; ana Paula Mendonça do couto fran-
ça; ana Paula ribeiro da Silva; andreia Meirelles da Silva; andressa Silva 
Santiago oliveira; antonio carlos cesar alexandre; antonio cássio Santos Ta-
vares; aparecida Perugine almeida; arthur cesar de oliveira Martins; Brandon 
camargo Xavier; Bruno da Victoria Betteher; caio Tavares denadai; camila 
da conceição Soares de Moura; carlos alberto da Silva; carlos augusto Mar-
tins; carlos Eduardo de Souza; charles Gomes Silva; ciliete Maria Salvador; 
clenon lino Viana; cristiano Galliza da Silva; daniele Silva Pinheiro; danilo 
Santos da Silva; danúbia Brito do Nascimento dos Santos; david damascena 
Santos; david roque Marcelino; denis de Jesus rodrigues; denise lira ron-
quetti; diogo rafael Barbosa Pereira; duane de Souza dos reis; Ecivane ri-
beiro de oliveira; Edmar dos Santos; Edmilson Siqueira; Egleia Marcondes de 
Paula arcencio; Elaine cerqueira dos Santos; Eliana de oliveira lima; Eliane 
francklin damasceno; Elias da Paixão Santos; Elis fernanda de Souza Vieira; 
Enilson Silva de Jesus; Eve aparecida Silva; Everton domingos Pereira; fabri-
cia Pereira alcantara; fernando Pereira de Souza; flávia dias da Silva; flávio 
Nunes da Silva; francinaldo da Silva feitosa; francisca francielma Vieira lo-
pes; francisco Jakson alves câmpelo; Gabriel Piter Silva Vaz; Genival ribeiro 
Santos; Gilberto Teodoro; Gilvan ferreira dos Santos; Giselma oliveira Silva; 
Guilherme de Paula Silva; Gustavo fernandes Batista; Hildebrando Pinto clau-
dino; Hildson Batista da Silva; irene de oliveira Bianchi; italo almeida Gomes; 
Jailma ramos dos Santos; Jaime dos Santos alves; Jaine de oliveira; Jarli-
son douglas Moita de aguiar; Jaziel da conceição Nonato da Silva; Jeronimo 
correia feitosa; Jessica de Nazareth de Souza; Jhônatan Silva Barbosa; João 
Henrique Zatsuga Monteiro; João Marcelo Magalhães frezzato; João Silva dos 
Santos; Joeder Thomes Santos; Joel Scardini Junior; Jorge Junior de freitas; 
Jose Elias Souza; Jose Jorandi ribeiro; Jose Matias de oliveira; Jose orlando 
dos Santos; Jose roberto Queiroz; Joyce dos Santos Pimenta; Juciele Souza 
Silva; Karina ramos Barreto Mendes; Karolayne aparecida abraao Santos; 
Kathleen Silva Simas de Souza; Kauê de araujo Pereira; laercio de freitas; 
larissa chaves Morais; larissa losmina Pereira; larissa Sanches damião; le-
anderson Gomes Torres; leidiane Pereira da Silva dantas; leilan rodrigues 
almeida; lilian ruth duo; livia aparecida rocha de almeida; loeber Martins 
Maciel; lorena filgueira de oliveira; luanne Paiva da Silva Melo; lucas ale-
xandre da Silva; lucas Brito de oliveira; lucas da Silva Goulart; lucas fabiano 
da Silva; lucas Mikael Nicacio de oliveira; lucas Pereira dos Santos; lucas 
Scardua de Souza; lucia Voroski; luciângelo de Souza Martins; luciano Zuf-
fo; lucindo frança; luiz lino da Silva; luiz romario Marinho Batista; Marcela 
leal da Silva Maciel; Marcela Silva Maciel lima; Marcelo Vieira ferreira; Marcia 
aparecida Seixas; Marcia Helena Martins Henrique; Marciel alves da Silva; 
Marcio antonio Balduino; Marcio Silva Maciel; Marcos ademir frança; Marcos 
andre Bastos; Marcos antonio ribeiro; Marcos antonio Silva Macena; Mar-
cos da Silva Souza; Marcos Santos Batista; Marcos Vinicius ribeiro; Maria da 
Penha Martins; Maria daniela da fonseca; Maria Eduarda Pereira rodrigues; 
Maria isabella da Silva leopoldino; Maria Madalena da Silva Paz; Maria Sirlei 
Pavanatto de castro; Marilia Matias felicio da costa; Mario luiz Moraes da 
Silva; Marly oliveira dos Santos ; Mateus andrade de Jesus; Mateus Batis-
ta Pita; Mateus Henrique costa; Matheus lorbieski alves; Mayara rodrigues 
Borges; Maycon Maneti de Morais; Meiliane Martins Santana; Micael Scharles 
Bragança da Silva; Michael de lima Sales; Michelle cristina de lima; Midiã 
da Silva Maciel; Mirela Pereira Machado leal; Miriam Maria da Silva; Monica 
Jaqueline ferreira Pinto; Murilo Barbosa do Prado; Murilo Mendes cavalcante 
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Ativo 31.12.2020 31.12.2019
Circulante 
 Caixa e equivalentes de caixa 2.396 1.087
 Estoques - 113
 Adiantamento aos fornecedores - -
 Impostos a recuperar 34 34
 Instrumentos fi nanceiros - -
 Outros ativos 2.275 3.304
 4.706 4.538
Não circulante 
 Investimentos - -
 Ativo biológico - -
 Imobilizado 10.888 10.904
 Intangível 3 8
 10.890 10.912
Total do ativo 15.596 15.450

APN2 PLANTIO DE FLORESTA NATIVA S.A.
CNPJ/MF nº 12.455.792/0001-78

Balanços patrimoniais - 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de reais)
Passivo e patrimônio líquido 31.12.2020 31.12.2019 
Circulante 
 Fornecedores 28 44
 Salários e encargos sociais e provisão de bônus 71 78
 Tributos a pagar 620 7
 Outros passivos - 1.258
 719 1.386
Não circulante 
 Impostos diferidos LP 992 992
 Outros Passivos LP - 30
 992 1.022
Patrimônio Líquido 
 Atribuído aos acionistas da controladora 
 Capital social integralizado 19.097 19.097
 Reservas de capital 2.639 -
 Prejuízos acumulados (9.777) (7.980)
 Ajustes de avaliação patrimonial 1.925 1.925
 Participação de acionistas não controladores 
Total do patrimônio líquido 13.885 13.042
Total do passivo e patrimônio líquido 15.596 15.450

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Temos a satisfação de submeter a apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras da APN2 Plantio de 
Floresta Nativa S.A. elaboradas na forma da legislação societária, relativo ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2020. A Diretoria

Demonstrações dos resultados - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

 Acumulado Acumulado 
 2020 Dez/2019
Receita de serviços e mercadorias - (8)
Custo dos serviços prestados e produtos vendidos - (27)
Lucro bruto - (34)
Despesas gerais e administrativas (1.711) (146)
Variação no valor justo dos ativos biológicos - (234)
Outras receitas (despesas), líquidas (109) 1.025
Resultado antes das receitas (despesas) fi nanceiras líquidas e impostos (1.820) 611
Receitas fi nanceiras 72 9
Despesas fi nanceiras (48) (3)
Resultado fi nanceiro 24 6
Prejuízo operacional antes do imposto de renda e contribuição social (1.797) 617
Imposto de renda e contribuição social diferidos - (328)
Lucro \ Prejuízo do período (1.797) 289
Diretoria: Alexsandro Martins Holanda  Carlos Eduardo Ribeiro do Valle  Antônio Carlos Costa - Contador - CRC: SP-220084/O-7

Protocolo: 716086

Sousa; Natalia ariane de andrade; Nilton Mendes dos Santos; Nilza Maria de 
Souza ribeiro; ortencia Moreira de Matos; Patricia cristina Mariano Mora-
es; Patricia do carmo Silva Mantovan; Paulo césar Pereira dos Santos; Paulo 
costa Soares; Paulo de Souza Magalhães; Paulo roberto cima; Paulo rocelio 
costa lima; Pedro correa de lima; ravith Teixeira Besse; redeval fernandes 
Biliato; regiane Manuela rodrigues Mendes Stuque; renato fochi; ricardo 
alves rezende; roberto Elpidio dos Santos; robson aparecido rodrigues fer-
nandes; robson Batista da Silva; rodrigo José de oliveira; rodrigo Machado 
Brum; rodrigo Matosinho Pinto; rogério Queiroga de almeida; ronaldo Mi-
guel dos Santos; roni correa Sena; rosalina de fátima Néves; rosely Pereira 
da Silva Santos; rossivando farias da Silva; roziane arruda dias Volponi; Sa-
mantha Maria da Silva; Samuel carlos do Prado; Samuel Kalbusch Santana; 
Samuel Moreira de lima; Sara da Silva Vieira; Sebastião alexandre Severo; 
Sebastião Eduardo dos Santos; Selma Nogueira Silva; Sérgio da Silva; Sérgio 
dourado de Jesus; Shirle aparecida Pereira; Sidnei astolfo Tortelli; Sidney Te-
odoro da Silva; Táilon Melo Bueno; Taisa aparecida da Silva dellamura; Talia 
de carvalho Morais; Tamires Hamada Hashimoto; Tatiana lauren Tavares da 
Silva do Nascimento; Tatiane lisboa reis; Telmar ribeiro costa couto; Thainá 
Marques da Silva; Thais fernanda Silva; Thallis doilhio Pessoa da Silva; Thia-
go de oliveira Bessoni rodrigues; Thiago Helder Bezerra rodrigues; Thiago 
Pereira Santiago alencar; Thiago rodrigues carneiro; Thiago Siqueira da Sil-
va; Toshiya ikegami; Valdinei cruz de Souza; Valdir Santos de Souza Junior; 
Vanessa de Paula Miranda; Vanessa Mesquita; Victória Souza de Novaes; Vini-
cius fernandes Moralis; Wagner do carmo de Moura; Wagner Junio de Moura; 
Wagner luiz Souza dos Santos; Waldir Sobral da Silva; Wallace Samora de 
avila; Wallace Simão da Silva; Wanderson oliveira Gonçalves; Wasinghton 
araujo Soares; Welson damacena Barbosa; Weslei Nathan dos Santos alves; 
Wesley da Silva Santos; Wiliamar augusta do Nascimento; William cesar de 
Queiroz Mendes; William felipe Soares; Willian Eduardo Martins araujo; Yas-
mim rabelo de Souza da rosa.

Protocolo: 716082

M. M. GoLd MiNeraÇÃo Ltda
cNPJ: 28.277.368/0001-10

coNcessÃo de LiceNÇa - M.M Gold Mineração Ltda, torna público 
que recebeu da Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - 
SEMaS/Pa, a licENÇa dE oPEraÇÃo - lo n°12.999/2021, com validade até 
09/09/2022, que autoriza a atividade de Pesquisa Mineral com lavra Experi-
mental de Minério de ouro, no projeto água Branca, margem esquerda do rio 
Tocantins, Zona rural - itaituba - Pa. Processo n° 2018/0000060222.

Protocolo: 716083

JosÉ Maria da coNceiÇÃo PaLHa 
comunica que solicitou junto a SEMMa/Vigia, lo para extração de areia, em 
uma área localizada no município de Vigia/Pa.

Protocolo: 716084

aLBras - aLUMÍNio BrasiLeiro s/a
a aLBras - alumínio Brasileiro s/a, torna público que requereu à Secre-
taria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - SEMaS/Pa a prorroga-
ção de sua licença de operação Nº 10475/2017 pelo prazo de validade, para 
a atividade de produção de alumínio e unidades de apoio (tipologia Beneficia-
mento de Minério Metálicos), a ser realizada no município de Barcarena (Pa).

Protocolo: 716085

NB coMercio VareJista de deriVados de PetrÓLeo Ltda
cNPJ nº 10.875.983/0001-63 

Torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sus-
tentabilidade - SEMaS/Pa, a lo n° 12957/2021 para atividade de empresa 
transportadora de substâncias e produtos perigosos, através do processo n° 
2020/2569 localizada no município de Tomé açu/Pa.

Protocolo: 716087

aUto Posto Lider da traNsaMaZoNica Ltda 
Torna público que requereu junto a SEMaS/Pa, a renovação da licença de 
operação - lo nº 11023/2018, sob protocolo nº 2021/0000030577, para ati-
vidade de Posto revendedor de combustíveis, em rurópolis/Pa.

Protocolo: 716088

eQUatoriaL ParÁ distriBUidora de eNerGia s.a.
LiceNÇa aMBieNtaL

coMUNicado
a Equatorial Pará distribuidora de Energia S.a., torna público que solicitou à 
Secretaria Municipal de Meio ambiente do Município de dom Eliseu, as licen-
ças ambientais para a construção da rede de distribuição de Energia Elétrica 
- rdr 34,5 kV, para a obra 1. Projeto id. 430021601 - Universalização lote 
UNi 05N - Vc. águas claras colônia leão do Norte lT 26 - rural/Jonathas lima 
da Silva, localizadas no Município de dom Eliseu, no Estado do Pará.

Protocolo: 716089

eQUatoriaL ParÁ distriBUidora de eNerGia s.a.
LiceNÇa aMBieNtaL

coMUNicado
a Equatorial Pará distribuidora de Energia S.a., torna público que recebeu da 
Secretaria Estadual de Meio ambiente e Sustentabilidade - SEMaS, a auto-
rização n° 4777/2021 para a remoção de 20 indivíduos arbóreos, sendo 17 
da espécie Bertholletia excelsa,localizadas as margens da rodovia Pa 370 - 
curuá Una, em Santarém, no Estado do Pará.

Protocolo: 716090
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